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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO
PLANALTO CENTRAL - CODEPLAN

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

M1 A DA 75a . (SETUACCsLMA Q U I N T A ) R E U N I Ã O EXTRAORDINÁRIA DO C O N S K U I O

DK A D M I N I S T R A Ç Ã O DA C O M P A N H I A DO 1) li S U K VOL VIMF.NTO DO P I . A M A I . T O CliN

TKAL - CODI i l 'LAS, R E A L I Z A D A NO DIA 24 DK J U L H O DE 19 80 . x . x . x . x . x . x . x

Aos 24 ( v i n t e c q u a t r o ) d i a s do mês de j u l h o do ano de 1930 ( m i l no

vecentos c o i t e n t a ) , as 17:00 ( d e z c s s e t c ) h o r a s , no 49 ( q u a r t o ) an

dar , sa la 27 ( v i n t e e s e t e ) , da sede socia l da C o m p a n h i a do Desen

volvimento do Planal to Central - CODEPLAN, s i t uada no Sctor de Áreas

I s o l a d a s N o r t e - S A I - N , P r o j e ç ã c "H", em Bras í l ia - D i s t r i t o Fedç_

ra l , r e a l i i o u - s e a 75a . ( s e t u a g é s i m a q u i n t a ) r eun ião e x t r a o r d i n á r i a

do C o n s e l h o de A d m i n i s t r a ç ã o , sob a p r e s i d ê n c i a do S e n h o r C o r o n e l

A R M A N D O R E N A N D ' A V I L A D U A R T E , mui d igno S e c r e t á r i o do G o v e r n o - do

D i s t r i t o F e d e r a l , e com a p r e s e n ç a dos C o n s e l h e i r o s O S V A L D O JAMOT

FILHO, D i r e t o r S u p e r i n t e n d e n t e da E m p r e s a , DAHTON E I F L E R N O G U E I R A e

JOSÉ VITAL 1ÍOSSLER. A u s e n t e , c o m a f a l t a d e v i d a m e n t e j us t i f i c a d a , p o r

mot ivo de v i a g e m , o C o n s e l h e i r o G I L B E R T O S O B R A L . E s t e v e t p m b é m prc

sente J r e u n i ã o , a S e c r e t á r i a que es ta subscreve . I n i c i a l m e n t e , o

Senhor P re s iden t e d e c l a r o u a b e r t a a sessão e so l i c i t ou que se proce_

desse ã le i tura da ata da reunião an ter ior , que, lida e posta em

d i s c u s s ã o , fo i por u n a n i m i d a d e a p r o v a d a . Dando início aos traba^

lhos , o Senhor P r e s i d e n t e d i s t r i b u i u , por s o r t e i o , ao C o n s e l h e i r o

OSVALDO J A N O T FILHO, p a r a r e l a t o , o P r o c e s s o N9 586 .939 /80 - R E F . :

D I R A D / C O N P A / D I C O R - PROPÕE A 5a. A L T E R A Ç Ã O DO O R Ç A M E N T O DA C O D E P L A N

P A R A O E X E R C Í C I O DE 1980, tendo o Conse lho p r o f e r i d o dec i são nos

s e g u i n t e s t e rmos : "O Conse lho de A d m i n i s t r a ç ã o , após a p r e c i a ç ã o da

ma té r i a r e l a t i va ã a l t e r a ç ã o o r ç a m e n t a r i a , c o n f o r m e cons ta as f I s .

01 a 05, do Processo N9 5 8 6 . 9 3 9 / 8 0 , e x a m i n a d a pe la D i r e t o r i a Col£

giada dês ta . E m p r e s a em sua 6 4 9 a . ( s e x c e n t é s i m a q u a d r a g é s i m a nona)

reunião o r d i n á r i a r e a l i z a d a nes t a da t a , decide a p r o v a r , nos termos

do disposto no artigo 20, inciso VII , do E s t a t u t o Social da Compa

nh ia , bem como na f o r m a do que dispõe o a r t igo 29, inc iso V I I , do

Reg imen to de s t e Egrég io Co leg i ado , e de acordo com o voto do Rela_

tor , as s egu in t e s a l t e rações do O r ç a m e n t o da C o m p a n h i a do Desenvo^

v i m e n t o do P l a n a l t o C e n t r a l - CODEPLAN pa ra o co r ren te exercício de

1980, das qua is r e su l t a r ão o a u m e n t o da Rece i t a em C r $ 4 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0

( q u a r e n t a e dois mi lhões de c r u z e i r o s ) , e da Despesa cm igua l valor,

f i c a n d o a Rece i t a e Despesa Totais e s t imadas em C r $ 2 7 8 . 0 8 3 . 4 0 0 , 0 0

(duzen tos e s e t en t a c oi to m i l h õ e s , o i t en t a e três mil e qua t roccn^

tos c r u z e i r o s ) . A L T E R A Ç Õ E S - I - S U P L E M E N T A R - A t i v i d a d c

2 . 8 2 7 - M a n u t e n ç ã o dos Se rv iços e A r i v i c i n d e s da CODI ' .PLAH - 3.1.1.0-

P e s s o a l C r $ 3 3 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 - 3.1.1.3 - O b r i g a ç õ e s P a t r o n a i s Cr$

9 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 - TOTAL C r $ 4 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 - II - F i n a n c i a r a Sup lcmen_

tacão com o s e g u i n t e i n c r e m e n t o de Rece i t a : T r a n s f e r ê n c i a s Corrêa

tes do Governo do D i s t r i t o F e d e r a l , a t ravés do D e c r e t o n9 5 . 3 4 8 , de

16/07/80 c p u b l i c a d o no D i á r i o O f i c i a l do D i s t r i t o F e d e r a l de 16/

0 7 / 8 0 . 3 . 2 . 0 . 0 - T r a n s f e r e n c i a s Cor r en t e s - 3 .2 . l .0 - Trans f e rênc ia s

I n t r a g o v e r n a m e n t a i s - 3 . 2 . 1 . 2 - 01 Pessoa l e E n c a r g o s Sociais C r $ . .

42.000.000,00". Rela tor : Conselheiro OSVALDO JANOT FILHO. Nada raais

h a v e n d o a t r a t a r , às 18:30 ( d e z o i t o ho ra s e t r i n t a m i n u t o s ) o Se

nhor P r e s i d e n t e deu por e n c e r r a d a á reunião , da q u a l , para c o n s t a r ,

eu, LAlS DA COSTA P A K A N H O S , S e c r e t á r i a , lavrei a p resen te a t a , q u e ,

l ida e a p r o v a d a , vai por m i m s u b s c r i t a e ass inada pelo Senhor Pré

B i d e n t e e Conse lhe i ros p r e s e n t e s . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x . x .

ARMANI/0 RENAfl J ) ' Á V I L A D U A R T E

0§VAL]50 JAMOT FILHO

M fW: Éi F T B l

JOSÉ 17ÍTAL' Et j fcSLER
/ -vwvn

LAÍS DA COS-íA PARANHOS
Secrc tária

ATA DA 219o. (DUCCNTES IMA D E C I M A I.'OHA) P.F.UHIAO OP.DIHARIA 1)0 CONSE-

LHO TiE A D M I N I S T R A Ç Ã O DA COMPANHIA DO DL'SKHVOLV IMEHTO DO PLANALTO

CENTRAL - C O D F F L A N , RF.ALIXADA NO DIA 29 uE M A I O DF. l 90 Q . x . x . x . x . x .

Aos 29 ( v i n t e e nove) d i a r, do mês de no i o do ano de 1980 ( m i l nove

centos c oitenta), Ss 17:00 (dezassete) horas, no 4? (quarto) an-

dar, sala 27 (vinte e sete), da sede social d n Companhia do Dese^

volvimento do P l a n o i t o C e n t r a l - CODEPLAN, s i t u a d a no Setor de Aro

as Isoladas Norte - S A I - N , Projeção "H", cm B r a s í l i a - D i s t r i t o Fe

deral, realizou-se a 219a. (ducen t c. s i rna décima nona) reunião ordi

nário do Conselho de Administração, transferida do dia 28 (vinte e

oito) do mês de maio em curso, para esta data, e das 9:00 (nove)

horas, para este horário, por conveniência a d m i n i s t r a t i v a , sob a

p r e s i d ê n c i a do Senhor ROQUF MALDAMLíl, ne q u a l i d a d e de S u b s t i t u t o

Eventual c Membro Suplente do P r e s i d e n t e do Conselho de A d m i n i s t r a

cão da CODCPLAN, Senhor Coronel A R M A N D O RENAN D'AVILA DUARTE, mui

digno Secretario do Governo do D i s t r i t o F e d eral, s,usentc,com a fal

ta devidamente j u s t i f i c a d a , e com a presença dos Conselheiros OS-

VALDO JANOT F I L H O , Diretor Superintendente da Empresa, DANTON EI-

FLER N O G U E I R A , G I L B E R T O SOURAL e ANTON l O VALM l R CAMPELO B E Z E R R A ,

sendo o ú l t i m o , nó q u a l i d a d e de Mpmhro S u p l e n t e - do Conselheiro JO

SE VITAL BOSSLER, ausente, com a respectiva falta devidamente jus-

tificada. Esteve também presente à reunião, a Secretária "ad-hoc"

que esta subscreve. I n i c i a l m e n t e , o Senhor P r e s i d e n t e declarou a

berta a sessão' e s o l i c i t o u que se procedesse a l e i t u r a da ata da

reunião anterior, que, l i d a e posta em discussão, foi por u n a n i m i -

dade aprovada. A seguir, o Senhor Presidente e os Senhores Conse-

lheiros trataram de vários e importantes assuntos técnicos e adroj_

nhstratlvos de interesse da Empresa. Nada m a i s havendo a tratar,

às 19:00 (dezenove) horas, o Senhor Presidente deu por encerrada a

reunião, da q u a l , para constar, eu, MARLUCE AUGUSTO DE O L I V E I R A , S£

cretãria "ad-hoc", lavrei a presente ata, que, l i d a e aprovada, vai

por mim subscrita e assinada pelo Senhor Presidente e Conselhei-

ro s/i presentes, x. x. x, x. x. x. x. x. x. x, x. x. x. x. x, x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.

ROQUE M Al DANFK'

t

jfrttrrr F I L H O

DANTON Etf-L'ER N O G U E I R A

GILBERT SOBRAL

frHTOHIb V A L M I R CAMPELO BEZERRA

MARLUCE AUGUSTO DL: B L I V E I R A

Secretária "ad-hoc"

ATA DA 220.1. (DUCFNTESIMA V I G É S I M A ) R E U N I Ã O O R D I N Á R I A DO COHSELHO

DE A D M I N I S T R A Ç Ã O OA C O M P A N H I A DO D C 3 ' NVOLV l M t «TO DO PLANALTO CF.N-

TRAL - .CODEPLAN, REALIZADA UO DIA 16 DC JUNHO DL l 98 O.x.x.x.x.X.x.

Aos 16 (dczesseis) d i a s do mSs de junho do ano de I960 (mi I nove:

centos e oitenta), as 17:00 (dezcssete) horas, no l|? (qua r to) andar,
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sala 27 (vinte e sete), da sede social da Companhia do Desenvolvj_

mento do P l a n a l t o Central - CODEPLAN, situada no Setor de Áreas ls£

ladas Norte - SAI-N, Projeção "H", cm B r a s í l i a - D i s t r i t o Federal,

realizou-se a 220a. (ducentésima vigésima) reunilo ordinária do Con

selho de Administração, transferida do dia 1 1 (onze) do mês de J£

nKo em curso, para esta data, e das 9:00 (nove) horas, para esteho

rãrio, por conveniência a d m i n i s t r a t i v a , sob a presidência do Se

nhor ROQUE MALDANER, n? qualidade de Substituto Eventual e Membro

Suplente do Presidente do Conselho de Administração da CODEPLAH,

Senhor Coronel ARMANDO RENAN D'AVl LA DUARTE, mui digno Secretário

do Governo do Distrito Federal, ausente, com a respectiva falta de

vldamente justificada, e com a presença dos Conselheiros OSVALDO

JAHOT F I L H O , Diretor Superintendente da Empresa, GILBERTO SOBRAL,J£

SÉ VITAL BOSSLER e JAYME DA COSTA R I B E I R O , sendo o ú l t i m o , como

membro suplente do Conselheiro DANTOH EIFLER NOGUEl RA,ausen te , com

a fatta jus t i f cada, devidamente. Esteve também presente ã reunião,

a Secretario q ie esta subscreve. I n i c i a l m e n t e , o Senhor Presidente

declarou aberta a sessão e s o l i c i t o u que se procedesse ã l e i t u r a

da ata da reunilo anterior, que, lida e posta em d iscussão,foi por

unanimidade aprovada. Dando i n í c i o aos trabalhos, o Senhor Presi-

dente d i s t r i b u i u , por sorteio, ao Conselheiro OSVALDO JANOT FILHO,

par; relato, o seguinte processo i n s c r i t o na pauta: N? 586.582/80-

ttEF : DIRAD/CONPA/DICOR - PROPÕE A 4a. ALTERAÇÃO DO ORÇAMENTO DA

CODEPLAH PARA O E X E R C Í C I O DE 1980. Com a palavra que lhe foi conc£

dida pelo Senhor Presidente, o Consel he iro-Rel a tor procedeu a uma

análise detalhada do assunto objeto do Processo N? 586.582/80, te£

do o Conselho proferido decisão nos seguintes termos: "O Conselho

de Administração, apôs apreciação da matéria r e l a t i v a ã alteração

orçamentaria, conforme consta às fls. 01 a O1) do Processo N?...

586.582/80, examinada pela Diretoria Colegiada em sua 50a, (qU i nqua_

gésima) reunião extraordinária realizada nesta data, decide, nos

termos do artigo 20, inciso V I I , do Estatuto Social da Companhia,

bem como na forma do que dispõe o artigo 2?, inciso V I I , do Regi

mento deste Egrégio Colegiado, e desacordo com o voto do Relator,

aprovar as seguintes alterações do Orçamento da CODEPI.AN para o cô

rente exercício, dns q u a i s resultarão o aumento da Receita em Cr$

30.3^0.000,00 (trinta m i l h õ e s , trezentos e clnqUcnta mil cruzeiros),

0 da Despesa cm igual valor, ficando a Receita e Despesa Totais

estimadas em C r$236 . 08 J. 400 , 00 (duzentos e t r i n t a e seis milhõ e s ,

oitenta e três m i l e quatrocentos cruzeiros). A L T E R A C O E S -

1 - SUPLEMENTAR - A t i v i d a d e 2.827 - Manutenção dos Serviços e A t i -

vidades da CODEPI.AN. 3.1.3-2 - Outros Serviços e Encargos Cr$....

9.000.000,00 - 3.2.8.0 - Contribuições para Formação do PASEP Cr$

300.000,00 - 4.1.2.0 - Equipamentos e M a t e r i a l Permanente Cr$

2.000.000,00 - SUBTOTAL Cr$l l.300.000 , 00 - Projeto 1.003 - Estudos

e Pesquisas nas Áreas de Planejamento e Desenvolvimento. 3.1.1.3 ~

Obrigcçõcs Patronais Cr$l.000.000,00 - 3.1.3.1 ' Remuneração de

Serviços Pessoais C r$8 . 3 50 . 000 , 00 - 3.1.3.2 - Outros Serviços e Ejn

cargos ^r$1.000.000,00 - SUBTOTAL Cr$l O.350.000 , 00 - Projeto 1.001)

- Operação do Sistema de Processamento de Dados. 4.l.3•O - Investj^

mentos em Regime de Execução E s p e c i a l Cr$2. 500.000,00 - SUBTOTAL

Cr$2.500.000,00 - Projeto 1.007 - Implantação do Sistema de Proce^

samento de Dados. 3.1,2,0 - M a t e r i a l de Consumo C r$5.550.000,00 -

4.1.3.0 - Investimentos em Regime de Execução Especial Cr$4.000.000,00 -

SUBTOTAL Cr$9.550.000,00 - TOTAL DA SUPLEMEKTAÇA0. Cr$33.70 O.000,00

- II - F i n a n c i a r a Sup lementcção com os seguintes incrementos ' de"

Receita: a) Convénio com a TERRACAP, assinado em 30/04/80 Cr$

10.000.000,00 - b) Convénio com a TCB, assinado em 02/05/80

Cr$l.000.000,00 - c) Convénio com a EMATER/DF, assinado em 30/OV

80 Cr$850.000,00 - d) Convénio com a Fundação Educacional do Dts^-

trito Federal, assinado era 11/06/80 C r $3 . 000 . 000 , 00 - e) Termo Ad_i^

tivo ao Convénio n? 57/79, com a Secretaria de Administração do DU

trito Federal, assinado em 13/06/80 Cr$3.500.000,00 - f) Convénio

com a CAESB, assinado em 13/06/80 Cr$12.000.000,00 - SUBTOTAL Cr$.

30.350.000,00. Anular, com fundamento no artigo 43. parágrafo l?.

Item I I I , da Lei N? 4.320, de 17 de março de 1964. Projeto 1.002 -

Início e/ou Prosseguimento de Estudos e Projetos de Desenvolvimen-

to Económico e Social. 3.1.2.0 - M a t e r i a l de Consumo Cr$l. 100.000,00

- 3.1.3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais Cr$l.000.000 , 00 -

3.1.J.2 - Outros Serviços e Encargos Cr'$350.000.00 - SUBTOTAL Cr$

2.450.000,00 - Projeto 1.006 - Serviços Cartográficos e Cadastrais

Diversos. 3.1.3.2 - Outros Serviços e Encargos CrSgOO.000.00 - SUB
TOTAl- Cr$900.000,00 - TOTAL DOS RECURSOS Cr$33 . 700.000 , 00 . Este ré

manejamento não altera o valor do Orçamento, como também- não cria

nenhuma rubrica. As presentes alterações deverão ser submetidos ao

Excelentíssimo Senhor Governado*- do D i s t r i t o Federal, via Secreto

ria do Governo, conforme estabelece a alínea "a", do Inciso l, do

artigo 27, do Decreto N? 4.515. de 28 de dezembro de 1978".Re l a tor:

Conselheiro OSVALDO JAHOT FILHO. A seguir, o Conselheiro OSVALDO JÁ

NOT FILHO ofertou a cada membro do plenário 01 (um) exemplar do se

gulnte trabalho elaborado pela CODEPLAN, através da D i re tor I a de Pia

nejamento: "Estudo das Potenci a l idadesdos Municípios da Região Ge£

económica de B r a s í l i a - Volume l - C r i s t a l i n a - GO". Em seguida, o

Senhor Presidente solicitou fosse consignada em ata a manifestação

efusiva dos titulares de várias Secretarias do Governo do D i s t r i t o

Federal, junto ao Exmo. Sr. Secretário do Governo, pela elaboração

do referido trabalho técnico, os q u a i s estão ansiosos pelo prosse-

guimento da publicação daquela série. Nada mais havendo a tratar,

as 19:00 (dezenove) horas o Senhor Presidente deu por encerrada a

reunião, da qual, para constar, eu, LAÍS DA COSTA PARANHOS, Secre_

tária, l a v r e i a presente ata, que, l i d a e aprovada, vai por mim subs

crlta e assinada pelo Senhor Presidente e Conselheiros presentes.x.

WQUE MALDANER

OSUALBO JffR'OT £ l LHO

GILBEAlOTSíTBRAL

JOSÉ VITAL BOSSLER

DA COSTA R\LB-E l RO

DA COSJÃ PARANHOS

SecretárIa

ATA DA 221a. (DUCENTÉSIHA V I G É S I M A P R I M E I R A ) R E U N I Ã O O R D I N Á R I A DO CON

SELHO DE A D M I N I S T R A Ç Ã O DA C O M P A N H I A DO DESENVOLVIMENTO DO PLANALTO

CENTRAL - CODEPLAN, REALIZADA NO DIA 25 DE JUNHO DE l 980.x.x.x.x.x.x.

Aos 25 (vinte e cinco) d i a s do mês de junho do ano de 1980 (mil nove

centos e oitenta), às 15:00 (quinze) horas, no 4? (quarto) andar, s£

Ia 27 (vinte e sete), da sede social da Companhia do Desenvolvimento

do P l a n a l t o Central - CODEPLAN, situada no Setor de Áreas Isoladas

Norte - SAI-N, Projeção "H", em B r a s í l i a - D i s t r i t o Federa l,real izou-

se a 221a. (ducentésima vigésima primeira) reunião o r d i n á r i a do Cons£

lho de Administração, transferfda das 9:00 (nove) horas, para este h£

rãrlo, por conveniência a d m i n i s t r a t i v a , sob a p r e s i d ê n c i a do Senhor

ROQUE MALDANER, na q u a l i d a d e de S u b s t i t u t o Eventual e Membro Suplente

do Presidente do Conselho de Administração da CODEPLAN, Senhor Coro-

nel ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE, mui digno Secretário do Governo do

D i s t r i t o Federal, ausente, com a respectiva falta devidamente justifj_

cada, e com a presença dos Conselheiros OSVALDO JANOT FILHO, Diretor

Superintendente da Empresa, GILBERTO SOBRAL, JOSÉ VITAL BOSSLER e JA^

ME DA COSTA R I B E I R O , sendo o último, como membro suplente do Conse-

lheiro DANTON E I F L L R N O G U E I R A , ausente, j us t i f icadament e , por motivo

de viagem em objeto de servido da Telecomunicações de B r a s í l i a S.A.-

TELEBRASf L l A. Esteve também presente â reunião, a Secretária que esta

subscreve. I n i c i a l m e n t e , o Senhor Presidente declarou aberta a sessão

e soli c i t o u que se procedesse à l e i t u r a da ata da reunião an ter i or,que,

lida e posta em discussão, foi por u n a n i m i d a d e aprovada. A seguir,foi

feita uma exposição, pelo DJretor Superintendente, sobre o andamento

dos trabalhos de campo nos 11 (onze) m u n i c í p i o s da Região Geoeconômj_
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ca de Brasílja, bem como sobre as pesquisas LECON - "Levantamento S£

c Io-Econõmico da U n i d a d e F a m i l i a r do D i s t r i t o Federal" e " í n d i c e de

Custo de V i d a (Preços ao Consumidor) no D i s t r i t o Federal", objeto de

Ordens de Serviço e x p e d i d a s pela S e c r e t a r i a do Governo do D i s t r i t o Fe_

deral. Nada m a i s havendo a tratar, as 17:30 (dezessete horas e t r i n t a

minutos) o Senhor Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, pa_

rã constar, eu, LAÍS DA COSTA PARANHOS, Secretária, lavrei a presente

ata, que, l i d a c aprovada, vai por mint subscrita e assinada pelo Se-

nhor Presidente c Conselheiros presentes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.

ROOJSE HALDANER

OSVAl/DO -dftíKÍT P"ILHO

GILBERTO

JOSE VITAL BOSSÚER

JftfME DA COSTA RIB-E-l-fiO

IÍAIS DA COSTA PARANHOS

Secretar ia

ATA DA 222a. (DUCKNTÉSIMA VIGÉSIMA SEGUNDA) RKUNIÂO ORDINÁRIA DO

CONSELHO DE ADMTNTSTRACfiO DA COMPANHIA DO DESENVOLVIMENTO DO PLA

HAI.TO CENTRAL - CODEPLAN, REALIZADA NO DIA'09 DE JULHO DE 1980.x.

Aos 09 (nove) dias do mês de julho do ano de 1980 (mil novecen

tos e oitenta), às 17:00 (dezessete) horas, no 49 (quarto) andar,

sala 27 (vinte e sete)f da sede social da Companhia do Desenvolvi^

mento do Planalto Central - CODEPLAN, situada no Setor de Áreas

Isoladas Norte - SAI-N, Projeção "H", em Brasília - Distrito Fede

ral, realizou-se a 222a. (ducentêsima vigésima segunda) reunião or

dinária do Conselho de Administx-ação, transferida das 9:00 (nove)

horas, para este horário, por conveniência administrativa, sob a

presidência do Membro Efetivo do Conselho, Coronel ARMANDO ÃENAN

D1ÁVILA DUARTE, mui digno Secretário do Governo do Distrito Fede

ral, e com a presença dos Conselheiros OSVALDO JANOT FILHO, Dire

tor Superintendente da Empresa, GILBERTO SOBRAL, JOSÉ VITAL BOSS_

LER e JAYME DA COSTA RIBEIRO, sendo o último, na qualidade de

membro suplente do Conselheiro DANTON E1FLER NOGUEIRA,ausente,com

a respectiva falta devidamente justificada. Esteve também presen

te ã reunião, a Secretária que esta subscreve. Inicialmente, o Se

nhor Presidente declarou aberta a sessão e solicitou que se pró

cedesse S leitura da ata da reunião anterior, que, lida e posta

cm discussão, foi por unanimidade aprovada. Em seguida, o Senhor

Presidente passou a palavra ao Conselheiro OSVALDO JANOT FILHO,

que discorreu sobre o andamento das obras do Restaurante e do Ter

raço, na cobertura do Edifício-Sede da Empresa, a cargo da

NOVACAP, informando que a utilização desses novos espaços trará

benefícios não só para os empregados, como para a CODEPLAN. Con

aluindo, o Conselheiro convidou os demais Conselheiros para, após

a sessão, visitarem o local das obras. Nada mais havendo a tratar,

as 18:00 (dezoito) horas o Senhor Presidente deu por encerrada a

reunião, da qual, para constar, eu, LAlS DA COSTA PARANHOS, Secre

tária, lavrei a presente ata, que, lida e aprovada, vai por mim

subscrita e assinada pelo Senhor Presidente e Conselheiros presen

tes.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

ARMANDO RENAN D'ÁVILA DUARTE

OSVAl/DO JÁHOT

GILBERTO SOBTíAl.

JOSÉ VÍÍTAL BOSSLER

DA COSTA KIBE-IRO

EAÍS DA COSTA PARANHOS
Secretária

ATA PA 223a. [MJCCRTESI KA V I G É S I M A TERCEIRA) REUNIÃO O R D I N Á R I A DO

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DO DESENVOLVIKENTO DO PL£

NALTO CENTRA!. - CODEPLAN, REALIZADA HO DIA 30 DE JULHO DE 1980.x.y.

Aos 30 (trinta) dias do mês de julho do ano de I960 (mil noveceji

tos e oitenta), às 17:00 (dezessete) horas, no 'l? (quarto) andar,

sala 27 (vinte e sete), da sede social da Companhia do Desenvolv^

mento do P lanai to.Centra l - CODEPLAN, situada no Setor de Áreas l s£

ladas Norte - S A I - N , Projeção "H", em B r a s í l i a - D i s t r i t o Federal,,

rea1izou-se a 223a- (ducentêsima v i g é s i m a terceira) reunião ordi

nária do Conselho de Administração, transferida das 5:00 (nove) ho

rãs, para este horário, por conveniência a d m i n i s t r a t i v a , sob a pré

sidêncin do Senhor Coronel ARMANDO RENAN D'AVILA DUARTE, mui digno

Secretario do Governo do D i s t r i t o Federal, e com a presença dos

Conselheiros OSVALDO JANOT FILHO, Diretor Superintendente da Empre_

sã, GILBERTO SOBRAL, JOSÉ VITAL BOSSLER e JAYME DA COSTA RIBEIRO,

sendo o último, na qualidade de membro suplente do Conselheiro DAN^

TON EIFLER NOGUEIRA, ausente, cora a respectiva falta devidamente juŝ

11 f i cada. Esteve também presente ã reunião, a Secretária que esta

subscreve. Inicialmente, o Senhor Presidente declarou aberta a sés

são e solicitou que se procedesse ã leitura da ata da reunião an^

terior, que, lida e posta em discussão, foi por unanimidade aPr°.

vada. Dando i n f p i o aos trabalhos, o Senhor Presidente d i s t r i b u i u ,

por sorteio, ao Conselheiro JAYME DA COSTA R I B E I R O , para relato, o

seguinte processo inscrito na pauta: N? 587-031/80 - REF.: DIRAD/

CONPA/DICOR - PROPÕE A 6a. ALTERAÇÃO DO ORÇAM.ENTO DA CODEPLAN PARA

O EXERCTCiO DE 1980. Com a palavra que lhe foi concedida pelo S£

nhor Presidente, o Consel heiro-Reíator procedeu a uma a n á l i s e det£

lhada do assunto objeto do citado Processo N? 587.031/80, tendo o

Conselho proferido decisão nos seguintes termos: "O Conselho de Ad_

mi n!s t ração, após apreciação da matéria r e l a t i v a ã alteração

orçamentaria, conforme consta às fls. 01 a 06 do Processo N?..

587-031/80, examinada pela D i r e t o r i a Colegiada desta Empresa em

sua 51a. (qlli nqUagis i ma primeira) reunião extraordinária realizada

nesta data, decide aprovar, nos termos do artigo 20, inciso VI l,do

Estatuto Social da Companhia, bem como na forma do que dispõe o a_r_

tlgo 2?, inciso V I I , do Regimento deste Egrégio Colegiado, e de

acordo com o voto do Relator, as seguintes alterações do Orçamer^

to da Companhia do Des.cnvol vi men to do Planalto Central - CODEPLAH

p a r a o corrente exercício de 198Q, das quais resultarão o aumento

da Receita em Cr$2l.507•800 ,00 (vinte e um milhões, quinhentos e

sete m i l e oitocentos cruzeiros), e da Despesa em igual valor, fj_

cando a Receita e Despesa Totais estimadas em C r$299 . 59 l - 200 ,00 ( d_u

zentos e noventa e nove milhões, quinhentos e noventa e um mi l e

duzentos cruzeiros). A L T E R A Ç Õ E S - l - SUPLEMENTAR - Ativj_

dade 2.827 - Manutenção dos Serviços e A t i v i d a d e s da CODEPLAN

3.1.2.0 - Material de Consumo Cr$ l . 000.000,00 - 3.1.3.2 - OutrosSe_r

viços e Encargos Cr$6.6ti7. 800,00 - SUBTOTAL C r$7. £1(7 . 800 , 00 - Pró

jeto 1.001 - Serviços de Desenho e Produtos Gráficos - 3 . 1 - 1 . 3

Obrigações Patronais Cr$360.000,00 -.3.1.2.0 - M a t e r i a l de Consumo

Cr$2.l 00.000 ,00 - 3.1-3.1 - Remuneração de Serviços Pessoais Cr$

1.000.000. 00 - SUBTOTAL Cr$3.HO.OOQ, 00 - Projeto 1.003 - Estudos

e Pesquisas nas Áreas de Planejamento e Desenvolvimento - 3 - 1 - 1 - 3 -

Ohrigações Patronais Cr$2.500.000,00 - 3.1.2.0 - Material de Consu^

mo Cr$l .000. 000 ,00 - 3.1.3-1 - Remuneração de Serviços Pessoais Cr$.

7.000.000,00 - SUBTOTAL Cr$ l 0. 500 . 000 ,00 - Projeto 1.007 "• l mp l an^

tacão do Sistema de Processamento de Dados — 3-1.2.0 - Material de

Consumo Cr$1.500.000,00 - SUBTOTAL Cr$1.500.000,00 - TOTAL DA SU^

PLEMENTAÇAO Cr$23.l O 7.800,00 - II - Financiar a Sup lementacão com

os seguintes incrementos de Receita: a) Termo de Aditamento ao Co^
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vênio N° 056/79, a s s i n a d o com a S e c r e t a r i a do Governo do D i s t r i t o

Federal em 25/06/80 C r $ 2 0 . 460 . 000 , 00 - b) Nota de Empenho N? ......

063Y80, de 23 /06 /80 , da Procurador ia G e r a l do D i s t r i t o Federa l Cr$

677 .800 ,00 - c) Nota de Empenho N? 355/80, de 17/06/80, do S e r v i ç o

Autónomo de L impeza Urbana C r$ 370 . 000 ,00 - SUBTOTAL Cr$ ...........

2 1 . 5 0 7 . 8 0 0 , 0 0 - A n u l a r , com fundamento no a r t i g o 43, p a r á g r a f o l? ,

- i tem I I I , da Lei N? 4 , 3 2 0 , de l? de março de 1 9 6 4 . P ro je to 1 . 0 0 1 -

Serviços de Desenho e Produtos Gráf icos . 3 . 1 - 3 - 2 - O u t r o s S e r v i ç o s

e Encargos C r $ l . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 - SUBTOTAL C r$ l . 000 . 000 ,00 - Projeto

1. 002. - In íc io e/ou P r o s s e g u i m e n t o de E s t u d o s e Pro je tos de Desen^

volv imento Económico e S o c i a l . 3 . 1 . 1 . 3 - O b r i g a ç õ e s P a t r o n a i s Cr$

6 0 0 . 0 0 0 . 0 0 - SUBTOTAL Cr$600 . 000 .00 - TOTAL DOS R E C U R S O S C r $ ... . . .

2 3 . 1 0 7 . 8 0 0 , 0 0 . Es ta a l teração do Orçamento não cr ia nenhuma nova ru

b r l c a . As p r e s e n t e s mod i f i cações deverão ser submet idas ao Exceleji

t f s s l m o Senhor Governador do D i s t r i t o Federa l , v ia S e c r e t a r i a do

Governo, para aprovação através de D e c r e t o , conforme e s t a b e l e c e a

alínea "a", do inciso l, do art igo 27, do Decreto N? 4 . 5 1 5 , de 28

de dezembro de 1978". Nada ma is havendo a t ratar af, 18:40 (dezoj_

to horas e quaren ta m i n u t o s ) o Senhor P r e s i d e n t e deu por e n c e r r a d a

B reuniHo, da qual , para constar , eu, L A Í S DA C O S T A P A R A H H O S . Sá

c r e t á r i a , lavre i a presente ata , que, l ida e aprovada, vai por mim

s u b s c r i t a e a s s i n a d a pelo Senhor P r e s i d e n t e e Conselhe i ros presen

t e s . x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x. x.

AHDfí REHAN D ' A V I LA DUARTE

OsSVAVnO JflTWOt F I L H O

GILBERTO SOBRA
JOSÉ VITAL BOSSL^R

DA COSTA R I B t I R O

L A f S DA COST-A P A R A N H O S
S e c r e t a r i a

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DELIBERATIVO

Ata da 279a. Sessão Extraordinária do Conselho Deliberativo da Fun
dação Hospitalar do Distrito Federal.

.Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de mil
novecentos e oitenta e um, às quatorze horas e trinta minutos, no
nono andar do Edifício Sarah ftjbitschek, ã superquadra cento e um,
em Brasília, reuniu-se em Sessão Extraordinária o Conselho Deli
berativo da Fundação Hospitalar do Distrito Federal, sob a presi
dêhcia do Dr. Jofran Frejat, mui digno Secretário de Saúde e com a
presença dos Conselheiros Francisco Pinheiro Rocha,Hurandir Mês
quita Motta, Rômulo Sulz Gonsalves e Vitor Gares Pinto. Presente
tamblm a reunião a Sra. Gioconda Real, Chefe da Secretaria deste
Conselho. Verificada a existência de "quorum" dá o Sr. Presidente
cano abertos os trabalhos solicitando a leitura da Ata da 675a,
Sessão Ordinária realizada a 24 do mês em curso. Já coahecedores
de seu inteiro teor e apoiados no parágrafo único do.Artigo 14 do
Regimento Interno deste Colegiado, pedem os Senhores Conselheiros
a dispensa de sua leitura no que são atendidos. Posta em discussão
a referida ata e, em seguida em votação, é esta aprovada por
unanimidade. Nada havendo quanto a Expediente e Comunicações,
passa o Sr. Presidente aos assuntos .inscritos na pauta como segue:
Item 1) - Processo n° 416.700/80-FHDF - Contrato com a Cooperati
vá C.=jT>iliana de Promoção Humana Hospitalar Ltda- Relator,Conselhei
ro Francisco Pinheiro Rocha. Cedida ao mesmo a palavra procede este
a leitura de seu Relatório, una análise detida de todas as peças

processadas, passando em seguida ã de seu Parecer no qual, a-vista
do exposto e do que lhe fora dado examinar dos autos é seu Voto pé
Ia autorização pleiteada. Posta em discussão a matéria e, em segui
da em votação, o Conselho Deliberativo, por unanimidade,no uso das
atribuições que lhe confere a alínea "j" do Artigo 11 do Estatuto

da Entidade, "DECIDE: autorizar o Presidente da Fundação Hospita
lar do Distrito Federal, urra Vez cumpridas as formalidades legais,
a firmar contrato com a Cooperativa Camiliana de Promoção Humana
Hospitalar Ltda, para prestação de assistência religiosa aos paci
entes e servidores do HBDF, SE, HRAS e HRT, objetodo Processo n°
416.700/80-FHDF." Item 2) - Processo n? 415.419/80-FHDF - Locação
dos 19, 29, 79 e 89 andares do Edifício Sarah Kubitschek -Relator,
Conselheiro Rómulo Sulz Gonsalves. Com a palavra diz este ter sido
cumprida a diligência formulada as folhas 3U/34v. do processo em
pauta e, assim, considerando as ponderações emitidas pela locadora,
e seu Voto por que se autorize a renovação do contrato em lide. Pôs
ta em discussão a matéria e, em seguida em votação, diz o Conse
Iheiro Hurõndir '-tesquita Motta acanpaohar o Voto do Conselheiro Re
lator, face ao pronunciamento da Consultoria Jurídica da FHDF, bem
como a renovação do contrato com a Secretaria de Saúde, por ter si
do o assunto apreciado pela Procuradoria Geral do Distrito Federal.
Pronunciando-se os demais Conselheiros favoravelmente, e a matéria
aprovada por unanimidade,ocasião em que o Conselho Deliberativo,
no uso das atribuições que lhe confere a alínea "j" do Artigo 14
do Estatuto da Entidade, "DECIDE: autorizar o Presicinte da Funda
cão Hospitcilar do Distrito Federal, uira vez cumpridas as fomalida
dês le^is, a fizr^r contrato co-n a Fundação d33 Pioneiras Sociais,
para locação dos 19, 29, 79 e 89 andares do Edifício Sarah Kubits_
chek, objeto do Processo n° 415.419/80-FHDI1." Item 3) - Processo
n9 410.889/81-FHDF - Ia. Reformulação Orçamentaria/1981 - Relator,
Conselheiro Hurandir Mesquita Motta. Esclarece este ter-lhe sido
distribuido o Processo na última reunião deste Conselho4 o qual se
refere a incorporação, no orçamento, do "Superavit" financeiro apu
rado no Balanço Patrimonial de 1980, bem como o excesso de arreca
dação proveniente do convénio firmado com o INAMPS em 25 de agosto
de 1980, no valor de Crí 386.846.530,76(trezentos e oitenta e seis
milhões, oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e trinta cru
zeiros e setenta e seis centavos). Ccmo o Balanço da FHDF ainda
não foi aprovado, a. seu ver não ha condições de ser acatada a pró
posição em tela, o que só poderá ser feito após a aprovação do ré
ferido Balanço. Assim sendo, sugere o arquivamento do Processo em
pauta conforme entendimento jã havido com o titular da Divisão de
Orçamento à£i Entidade. Entregue o processo ao Sr. Presidente deter
mina este a baixa conforme proposição do Relator. Constando da
Ordem do Dia três processos para distribuição, houve por bem o Sr.
Presidente assim proceder: Processo n9 476.739/80-NOVACAP - Pror-
rogação do Convénio firmado, a 10 de a.jrál de 1980,para administra
cão das,obras do Hospital Regional de Ceilândia- Relator, Cons£
Iheiro Rcmulo Sulz Gonsalves; Processo n9 081020/80-GDF - Criação
de Empregos Permanentes - Relator, Conselheiro Vitor Gomes Pinto;
Processo n9 410.096/81-FHDF - Contrato com a firma Claarigo Ltda.
Recuperação de resíduos poluentes - v?lator, Conselheiro Francisco
Pinheiro Rocha. Ato contínuo, consulta o Sr. Presidente seus pires
sobre a possibilidade da próxima sessão ordinária ser realizada,
quinta-feira, dia 5 de março entr.vite, as 14 horas. Acordas os Se_
nhoras Conselheiros ficam estes, desde logo, convocados para o dia
e hora aprazados. Esgotada a pauta, as 15h30 dá o Sr. Presidente
como concluídos os trabalhos, dos mesnios sendo lavrada esta ata que
será lida no próximo encontro e, se achada conforme, aprovada e
assinada por todos os presentes sendo por mim, Gioconda Real, Che
fé da Secretaria deste Conselho, encerrada.

Brasília, 26 de fevereiro de 1981.

Jofran Frejat

Francisco Pinheiro Rocha

Hurandir/ Ifesqúita' Kotta

Rõmulc Sulz Gorsilves

Vitor GOTÍCS Pinto

Gioconda Real
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DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO E OBRAS
ATOS DO DIRETOR

0 0 94 0 1 /7 8

EMSA. EMORESA SUL AMERICANA DE MONTAGENS.

CARTA DE HABITE-SE. TRECHO 08  LOTES. 2 4 5 , 2 5 5 ,  SIA /SUL

DEFIRO

0 1 43 4 4 /8 0

AUGUSTO EVATISTO BORGES.

CARTA DE HABITE-SE. Q I . 0 6 /0 6  LOTE 0 3 .SHI/NORTE.

DEFIRO.

0 0 35 1 8 /7 8

JORGE SALOMÃO FILHO

CARTA DE HABITE-SE. Q . 711 /712  SCBR/NORTE. B L . 03  T IP O . E C .03 

DEFIRO.

0 1 11 4 /78

CHANG CHSIN MING.

CARTA DE HABITE-SE, Q I . 0 6 /2 6  LOTE 1 7 . S H I /  SUL 

DEFIRO

0 2 76 1 0 /7 9

JEAN CLAUDE CACIOLI

CARTA DE HABITE-SÉ. Q L .0 7 /0 3  LOTE 0 7 .S H I/S U L  

DEFIRO.

0 0 8 7 6 3 /8 0

MARIA HELENA WNSCELAU DOS SANTOS E OUTROS.

CARTA DE HABITE-SE . Q I . 1 1 /1 3  LOT E 0 1 .SHI/NORTE 

DEFIRO

0 0 8017 /79

CARLOS ANTONIO COSTA

CARTA DE HABITE- SE ..Q L .1 1 /05  LOTE 0 3 . SHI/NORTE 

DEFIRO

0 1 15 0 3 /7 8

DIRCEU BONECKER DE SOUZA LOBO

CARTA DE HABITE-SE. Q I .0 8 /0 9  L0TE02 SH I/SUL

DEFISO

25755 /78  

MOUNIR NACUN

CARTA DE HABITE-SE. SCH. Q , 304 LOTE 09 

DEFIRO.

02 813 4 /7 9

PAULO CE ZAR DE ARRUDA LOPES

CARTA DE HABITE-SE. Q I . 0 9 /0 3  LOTE 0 3 .SHI/NORTE 

DEFIRO

01 26 0 0 /7 8

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA 

CARTA DE HABITE-SE. Q I . 0 9 /1 4  LOTE 22 . SH I/SUL  

BEFIRO

0 1 26 0 0 /7 8

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA. 

CARTA DE HABITE-SE Q I .0 9 /1 4  LOTE 2 1 . SH I/SUL 

DEFIRO
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ASSVHTQ

DESPACH0
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ASSUNTO 

DESPACHO

PROCESSO N9 

: tíTERESSADO 

ASSUNTO 

DESPACHO

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

DESPACHO

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

DESPACHO

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

DESPACHO

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSTOTO 

DESPACHO y

PROCESSO N9 
INTERESSADO 
ASSUNTO 
DESPACHO

© 12059/8  0

GRUPO HABITACIONAO OSVALDO CRUZ 

CARTA DE HABITE-SE: Q .06  BL . " I "  

DEFIRO

SR E /S . 0 4 , 1 4 2 4 .

0 1 20 6 9 /8 0

GRUOU HABITACIONAL OSVALDO CRUZ

CARTA DE HABITE-SE. Q .1 0  B L . " T "  SR E /S . L S . 4 , 5 , 1 4 , 2 4 , 2 5 ,  
/  3 4 , 3 5 , 4 4 , 4 5 , 5 4 , 5 5 , 6 5 , 6 4 , 7 4 , 7 5 .

DEFIRO

0 1 20 5 8 /8 0

GRUPO HABITACIONAL OSVALDO CRUZ

CARTA DE HABITE-SE.Q ,06 B L O ."T " L S . 4 , 5 , 1 4 . 1 5 , 2 4 , 2 5 , 4 3 , 3 4  

DEFIRO

0 1 20 7 2 /8 0

GRUPO GABUITAC IONAL OSVALDO CRUZ.

CARTA DE HABITE-SE Q .1 0  BL.  "W" . L S .  4 , 5 ,  1 4 , 1 5 , 2 4 , 2 5 , 3 4  

DÉfrílfo /  3 4 >3 5 ' 44 , 5 4 , 5 5 , 6 4 , 6 5 , 7 4 , 7 5 . 8 4 , 8 5 / S R E / S

0 1 2070 /80

GRUPO HABITACIONAL OSVALDO CRUZ

CARTA DE HABITE-SE Q . 10  BL. C.  LS . 5 ,15 , 25 , 45 , 55 ,65 , .SR  E /S  

DEFIRO

01447 4 /79

DJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS

CARTA DE HABITE-SE. Q I . 0 5 /1 0  LOTE 1 9 . S H I /S .

APROVADO.

012878 /79

KLEBER DE ALMEIDA BARRETO GOMES.

CARTA DE HABITE-SE. Q L .0 9 /0 3  LOTE 16- SH I/S ,

APROVADO.

012049 /79

FIDELIS PAULO DAMIÄ0.

CARTA DE HABITE-SE. QL. 1 5 /0 9  LOTE 19 .SHI/NORTE . 

APROVADO,

028375 /78

JOSE CASSIO ROCHA MELO.

CARTA DE HABIRE-SE. Q I .0 6 /1 0  LOTE 1 3 .SH I/SU L .

APROVADO. f

0 1 7738 /78

CARLOS CRISTOFORO ARECCO E VERA SILVIA  AR ECCO LUSTIG .

CARTA DE HABITE-SE. Q L .0 9 /0 3  SHI/NORTE

APROVADO.

0 0 9351 /79

YEDA THEREZ INHA DE ALMEIDA BASEVI

CARTA DE HABISE-SE. CHACARA 03  TRECHO O l .S H I /S U L  

APROVADO.

0 0 3317 /78  

ISIDORO SORRENTINO

CARTA DE HABITE-SE. Q .1 7  S H IG /S . LOTE 28 

DEFIRO

0 1 2 0 6 3 /8 0  PROCESSO N9

GRUPO HABITACIONAL OSVALDO CRUZ INTERESSADO

CARTA DE HABITE-SE. Q . 06 BL. " S ” L S . 4 , 5 , 1 4 , 1 5 , 2 4 , 2 5 , 3 4 ,  ASSUNTO

DEFIRO / 3 5 ' 4 4 , 5 4 , 5 5 , 6  4 , 6 5 ,  SRE/S DESPACHO

015790 /79

SÉRGIO BARBOSA SERRA

CARTA DE HABITE-SE SML/N CONJ. 12 LOTE 12 

DEFIRO
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PROCESSO N9:

INTERESSADO:

ASSUNTO

DESPACHO :

PROCESSO N9:

INTERESSADO:

ASSUNTO :

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSONTO

DESPACHO

NV

INTERESSADO

ASSTOITO

DESPACHO

PROCESSO N9:

INTSnBSSADO:

ASSUNTO :

DESPACHO

015536/76

ISIS LEÃO DA MOTA CHAVES

CARTA DE HABITE-SE. QL.O5/02 LOTE 14 SHI/NORTE

DEFIRO

015623/79

NUNCIATA LUZIA GOMES PERES

CARTA DE HABITE-SE QI.O1/O6 LOTE IO SHI/S.

DEFIRO

013737/79

GERALDO MAGELA MACHADO DE OLIVEIRA

CARTA DE HABITE-SE QI.04/O3 LOTE Ol SHI/NORTE

DEFIRO

081213/79

NIVALDO MARCELINO DE OLIVEIRA

CARTA DE HABITE-SE QL.O6/23 LOTE 15-SHI/SUL

DEFIRO

020778/78

JOSÉ FERREIRA NOBRE FORMIGA FILHO.

CARTA DE HABITE-SE. QL.B/06 LOTE 19-SHI/SUL

APROVADO.

PROCESSO N9

INTERESSADO

rtSSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

rnocnsso NV
INTERESSADO

DESPACHO

004730/78

NIRIO AUGUSTO CAVALCANTE

CARTA DE HABITE-SE. QI.10/01.LOTE 05 SHI/S.

APROVADO.

004938/79

ALDINORJDE OLIVEIRA LUZ

CARTA DE HABITE-SE. QI.16/O2 LOTE 1O-SHI/NORTE.

APROVADO.

016571/78

FRETE FRAITAS TERRAPLANAGEM E TRANSPORTES- LTDA.

CARTA DE HABITE-SE..T.04.CONJ. "C".L.02. STRC/S.

APROVADO.

0020417/79

RONALDO DO MONTE RO SÁ.

CARTA DE HABITE-SE. QI.O6/25 LOTE 23 SHI/ SUL

APROVADO.

015914/76

VALDEMAR CIRILO VAZ

CARTA DE HABITE-SE. SRE/S. BL."C".LOTE Ol.

AÇROVADO.

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9:

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

rnocnsso N*
INTERESSADO

DESPACHO

027959/77

RICARDO DE AGUIAR ATTUCH.

CARTA DE HABITE-SE. QL.01/06 LOTE Ol. SHI/NORTE

APROVADO.

O05868/80

JORGE RAUL NARA NUNES

CARTA DE HABITE-SE. QI.13/O8 LOTE 07-SHI/NORTE.

APROVADO.

022722/77

ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS.

CARTA DE HA_ITErSE QI.06/12 LOTE 04,SHI/ SUL

APROVADO.

023765/78

MARIA OLESKOWICZ BITTENCOUHT

CARTA DE HABITE-SE. QI. 11/13 L OTE O6 SHI/ NORTE.

APROVADO.

012158/78

APOLÔNIO NOGUEIRA DE CARVALHO.

CARTA DE HABITE-SE. QI.O3/10 LOTE l3.SHI/ NORTE.

APROVADO.

PROCESSO N9:

INTStUISSAOO:

ASSUNTO :

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N<?

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO MV:

INTERESSADO:

ASSUNTO :

DESPACHO :

006173/77

LUI Z CARLOSS MAGNO DUQUE BACELAR

CARTA DE HABITE-SE. TRECHO O9 LOTE 19. SML/NORTE.

APROVADO.

019114/77

DANILO ROGÉRIO RODRIGUESS MAGNAOACA

CARTA DE HABITE-SE. Q. 7O5/7O6 B.1OL.17. T.EC 02 SCLR/N

APROVADO.

012057/ 80

GRUPO HABITACIONAL OSVALDO CRUZ*'

CARTA DE HABITE-S E.Q.O6.B.Q.LS.4,5,14,15,24,25,34,35,44

APROVADO. /44,45,S4,55;6«J65

12065/8O

GRUPO HABITACIONAL OSVALDO CRUZ

CARTA DE HABITE-SE. Q.08 Lotes,05,15,25,35,45,BL. "H-I"

APROVADO. / SRE/SUL

12064/80

GRUPO HABITACIONAL OSVALDO CRUZ

CARTA DE HABITE-SE. Q.06 LOTES.O5,15,25, 35,45,55,65.SRE/S

APROVADO.

PROCESSO N*: 008210/78

INTERESSADO: SAULO COUTINHO DE LUCENA

ASSUNTO : CARTA DE HABITE-SE. QI.O3/12 LOTE IO. SHI/ NORTE

DESPACHO DEFIRO

PROCESSO N9: L20S5/80

INTERESSADO: GRUPO HABITACIONAL OSVALDO CRUZ

™ l AP̂ .1™-" Q'°6 M~' °5'15'25'3S,45, SRE/SUL

PROCESSO N9 006764/64

INTERESSADO FÁBIO MAGALHÃES

ASSUNTO CARTA DE HABITE-SE. QI.05/18 LOTE 27 SHI/SUL

DESPACHO DEFIRO

PROCESSO N9 021845/79

INTERESSADO GILBERTO DE SOUZA E SILVA

ASSUNTO CARTA DE HABITE-SE QI.O2/02 LOTE 16 SHI/SUL

DESPACHO DEFIRO

PROCESSO N9: O31105/77

IHTKJUiSSADO: ARCOS-ARQUITETURA.CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LTDA.

ASSUNTO : CARTA DE HABITE-SE..Q.7O5/706 BL.03 L.12. TIPO.EC.1-SCLR/N

DESPACHO APROVADO.

PROCESSO N9:

INTERESSADO:

ASSUNTO :

DESPACHO

PROCESSO N9:

INTERESSADO:

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

01443O/80

TEOFILO PERENE

CARTA DE HABITE-SE, Q.711/712 BL. "7" LOTE 21 TIPO EC.2A

DEFIRO

OOO493/79

ARLINDO LEONI DE SOUZA

CARTA DE HABITE-SE. SHI/N QL.2/7 LOTE O2

DEFIKO

025579/77

LUIZ MATTOS

CARTA DE HABITE-SE QI.O/O4 LOTE O7 SHI/S.

DEFIRO

/ SCLR/N
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PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

DESPACHO

0 1 05 1 6 /8 0

DILBERTO FRANCISCO MAITO

CARTA DE HABITE-SE. Q I . 0 4 / 0 7  LOTE 04 S H I /S . 

DEFIRO

PRQCFftSO N9 

INTERKFSADO 

ASSUN2Ö 

DES?ACi!0

01 2600 /78

COCOPERATIVA HABITACIONAO CRUZEIRO DO SUL LTDA. 

CARTA DE HABIEE-SE. Q I . 0 9 /1 4  LOTE 20 S H I /  SUL 

DEFIRO

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

DESPACHO

0 2 10 6 2 /7 9

JOSÊ FRANCISCO BODELLI

CARTA DE HABITE-SE Q I . 0 4 /0 3  N9 17 S H I /S . 

DEFIRO

PROCESSO N<? 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

DESPACHO

01 2600 /78

COOPERATIVA HABITACIONAO CRUZEIRO DO SUL LTDA. 

CARTA DE HABITE-SE. Q I . 0 9 / 1 4  LOTE 1 9 .S H I/S U L  

DEFIRO '

rnoccsso N9-.

INTERESSADO: 

ASSUNTO S 

DESPACHO >

PROCESSO N<? 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

DESPACHO

PROCESSO NÇ 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

DESPACHO

TROCESSO N9: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO a 

DESPACHO 

PR9CLSS0 N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

DESPACHO 

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

DESPACHO

PROCESSO N 9: 

INT£R£SSADO: 

ASSTJUTO 

DESPACHO :

14474 /79

BJALMA NOGUEIRA DOS SANTOS

CARTA DE HABITE-SE Q I .0 5 /1 0  LOTE 19 SHI/SUÇ 

DEFIRO

0 26 2 7 4 /7 8

JAYME BATISTA DE FARIAS

CARTA DE HABITE-SE SMSPW/S CONJ. 84 LOTE 04 

DEFIRO

0 1 2 0 5 2 /8 0

GR UPO HABITACIONAL OSVALDO CRUZ

CARTA DE HABITE-SE.SRE/S Q . I O  BL.  "X "  L S . 4 , 5 , 1 4 , 2 4 , 2 5 , 3 4 ,  

DEFIRO / 3 5 , 4 4 , 4 5 , 5 4 , 5 5 , 6 4 , 6 5 , 7 4 , 7 5 .

0 1 2 0 6 2 /8 0

GRUPO HABITACIONAL OSVALDO CRUZ

CARTA DE HABITE-SE. . S R E / S . L S . 4 , 5 , 1 4 , 1 5 , 2 4 , 2 5 , 3 4 , 3 5 , 4 4 , 4 5 ,  

DEFIRO /  5 4 , 5 5 , 6 4 , 6 5 ,  BLOCO "6 "

0 1 2 0 6 8 /8 0

GRUPO HABITACION AL ÖSVALDO CRUZ.

CARTA DE HABITE-SE. Q , 1 0  BL. "U ” SR E /S . L S . 4 , 5 , 1 4 , 2 4 , 2 5 , 3 4  

DEFIRO / 3 5 , 4 4 , 4 5 , 5 4 , 5 5 , 6 4 , 7 4 , 7 5 , 8 4 ______________

0 1 2 0 6 4 /8 0

GRUPO GABITACIONAL OSVALDO CRUZ

CARTA DE HABITE-SE. Q . 08  BL. "D"  SR E /S . L S . 4 , 5 , 1 4 , 2 4 , 2 5 ,  

DEFIRO / 3 4 , 3 5 , 4 4 , 4 5 , 5 4 , 5 5 , 6 4 , 6  5 , 7 4 , 7 5 , 8 4 ______________

0 1 2 0 6 4 /8 0

GRUPO HABITACIONAL OSVALDO CRUZ

CARTA DE HABITE-SE Q ,06  BL. ”H-I) LS 5 , 1 5  2 5 , 3 5 , 4 5 , 5 5 , 6 5 ?5 

DEFIRO 

0 1 26 0 0 /7 8

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTD A .

CARTA DE HABITE-SEQI.0 9 /1 4  LOTE 1 4 .S H I/S U L  

DEFIRO 

0 1 26 0 0 /6 8

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA.

CARTA DE’ HABITE-SE. Q I . 0 9 /1 4  LOTE 1 3 . SH I/SUL  

DEFIRO.

0 1 26 0 0 /7 8

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA.

CARTA DE HABITE-SE. QI 0 9 / 1 4  LOTE 1 2 . SH I/SUL  

DEFIRO

PROCESSO N 9 : 0 1 26 0 0 /7 8

INTERESSADO: COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA.

ASSUNTO : CARTA DE HABITE-SE. Q I . 0 9 /1 4  LOTE 11 SH I/SU L

DESPACHO DEFIRO.

PROCESSO N 9 : 0 1 26 0 0 /7 8

INTERESSADO: COOPERATIVA HABITACIONAO CRUZEIRO DO SUL LTDA.

ASSUNTO : CARTA DE HABITE .SE . Q I . 0 9 / 1 4  LOTE 1 0 .SH I/SU L

~iT;SPACIIO : DEFIRO

rnoctsso N 9: 0 12  6 0 0 /7 8 .

INTERESSADO: COOPERATIVA HABITACIONAO CR UZEIRO DO SUL LTDA,

v'iSUNTO 'l CARTA DE HABITE-SE. Q I . 0 9 /1 4  LOTE 09 SH I/SU L  

DESPACHO i DEFIRO.

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

DESPACHO

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

DESPACHO

PROCESSO N9 

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

»SS7HTO 

DESPACHO

PROCESSO N9 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

DESPACHO

01 26 0 0 /7 8

COOPERATIVA HABITACIONAO CRUZEIRO BO SUL LTDA. 

CARTA DE HABITE-SE. Q I . 0 9 /1 4  LOTE 1 8 .S H I /S . 

DEFIRO

01260078

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA, 

CAR TA DE HABITE-SE. Q I . 0 9 /1 4  LOTE 1 7 .SH I/SU L  

DEFIRO

01 26 0 0 /7 8

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIR O DO SUL LTDA. 

CARTA DE HABITE-SE. Q I . 0 9 /1 4  LOTE 1 6 .SH I/SUL  

DEFIRO

01 26 0 0 /6 8

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA. 

CARTA DE HABITE-SE. Q I . 0 9 /1 4  LOTE 15 .S H I/S U 1  

DEFIRO

0 1 26 0 0 /7 8

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA. . 

CARTA DE HABITE-SE. Q I .  0 9 /1 4  LOTE 0 2 . SHI /SU L  

DEFIRO

PROCESSO N9: 0 1 26 0 0 /7 8

INTERESSADO: COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZZEIRO DO SUL LTDA.

ASSUNTO s CARTA DE HABITE-SE. Q I .0 9 /1 4  LOTE 01  SH I/SU L

DESPACHO : DEFIRO.

PROCESSO N 9 : 0 1 9376 /79

INTERESSADO: EDSON SEBBA

ASSUNTO : CARTA DE HABITE-SE. TRECHO 01  CHACARA 65 SH I/SU L

DESPACHO : DEFIRO.

PROCESSO N 9 : 0 0 2505 /79

INTERESSADO: JO£o NOGUEIRA DE AMORIN

ASSUNTO : c a r t a  d e  hABITE~SE. Q I . 0 3 /1 2  LOTE 20 .SH I/N 0R TE

DESPACHO DEFIRO

PROCESSO N9: 0 2 73 5 9 /7 9

INTERESSADO: DURCfisI0 MARTINS FILHO

ASSUNTO : CARTA DE HABITE-SE. Q I . 0 5 /0 6  LOTE 07  SHI/NORTE

DESPACHO : DEFIRO

TROCESSO N9: 030698 /76  

INTERESSADO: ANIS DAOUD EL BATAH

CARTA DE HABITE-SE: SCL/SUL Q . 204 LOTES 1 6 , 1 7 .  

DEFIRO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N 9 : 0 1 26 0 0 /7 8

INTERESSADO: COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIR O DO SUL LTDA

ASSUNTO : CARTA DE HABITE-SE. Q I .  0 9 /1 4  LOTE 08  SH I/SU L

DESPACHO DEFIRO

PROCESSO N 9 : 0 1 2600 /78

INTERESSADO: COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA .,

ASSUNTO : CART A DE HABITE-SE . Q I . 0 6 /1 4  LOTE 07  SH I/SU L

DESPACHO : DEFIRO.
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PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROC3SSO M9

INTERESSADO

ASSDNTO

DESPACHO

rnoccsso n»
INTERESSADO

*SS7HTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTSIWSSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

012600/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA.

CARTA DE HABITE-SE. QI.O9/14 LOTE 06 SHI/SUL

DEFIRO

O126OO/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA.

CARTA DE HABITE-SE. QI.09/14 LOTE 05 SHI/SUL

DEFIRO

012600/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA.

CARTA DE HABITE-S E- QI. O9/14 LOTE O4.SHI/SUL

DEFIRO

012600/78

COOPERATIVA HABITACIONAO CRUZEIRO DO SUL LTDA.

CARTA DE HABITE-SE. QI.09/11 LOTE 03 SHI/SUL

DEFIRO

070029/74

SICIEDADE EDUCADORA E BENEFICENTE

CARTA DE HABITE-SE. Q.905 MUDULO 01 e 02 SGA/SUL

DEFIRO

021618/79

LAI CHIBG KUB

CARTA DE H ABITE-SE . Q. 10 BL. "A" LOTE 12 SCR/SUL

DEFIRO

011281/79

JOSÉ MARCOLINO PEREIRA

CARTA DE HABITE-SE. QL.11/O4 LOTE 13.SHI/NORTE

DEFIRO

008341/76

FIBRA.INDUSTRIA DE MADEIRA LTDA

CARTA DE H ABITE-SE. Q.05 LOTE 64 SAA/NORTE

DEFIRO

PROCESSO N9:

INTERESSADO:

*SSUHTO ;

DESPACHO j

PROCESSO N9:

INTERESSADO:

ASSUNTO ;

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N<?

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSDNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO NÇ

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

012603/78

COOPERATI VA HABITACIONAL CR UZEIRO DO SUL LTDA.

CARTA DE HABITE-SE: QI.O9/13 LOTE 19 SH I/SUL

DEFIRO

O403O/79

JOSÉ PECANHA MAMEDE.

CARTA DE HABITE-SE. QI.15/O2 LOTE 16'SHI/SUL

DEFIRO

001751/77

PAULO DA SILVA NETTO

CARTA DE HABITE-SE. Q.7O3 LOTE 246 .SHIG/S. (NUMERAÂO PRE_
DEFIRO DIAL-SHIG/S. 7O3 BL. "O" CASA 55)

062246/74

ABS AI LOPES VIEIRA FILHO

CARTA DE HABITE-SE.Q.23 SHIG/S. LOTE 207(NUMERAÇÃO PRÉ

DEFIRO DIAL Q. 7O9 BLOCO "J" N9 39)

016389/79

GOVERNO DO DISTRITOF FEDERAL

CARTA DE HABITE-SE QI.A/06 SHI/ SUL LOTE 13

DEFIRO

028145/78

JOÃO JOSÉ CUR Y

CARTA DE HABITE-SE. QI.O5/O5 LOTE 24 SHI/NORTE

DEFIRO

022417/78

EDIGAR NUNES PEREIRA

CARTA DE HABITE-SE. Q. 711/712 BL.O3 LOTE 21. TIPO EC.-2A

DEFIRO /SCLR/NORTE

012438/80

PAULO AFONSO LOPES CABEZON_

CARTA DE HABITE-SE. QI.03/O9 LOTE 04 SHI/N ORTE

DEFIRO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSDNTO

DESPACHO

PROCESSO NV
INTERESSADO
ASS3OTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO :

DESPACHO

PROCESSO M9:

INTERESSADO:

ASSDNTO :

DESPACHO :

O07734/8O

PAULO AFONSO DE AZEVEDO LUCCI

CART A DE HABITE-SE. QI.O6/3O 10TE 23 SHI/SUL

DEFIRO

OO0819/7®
APARECIDO DOMINGOS DE GODOY

CARTA DE HABITE-SE. QI.06/3O LOTE 16 SHI/SUL

DEFIRO

012191/79

JOSÉ BONIFÁCIO DE OLIVEIRA

CARTA DE HABITE-SE. QI.O4/12 LOTE 02 SHI/SUL

DEFIRO

013278/78

FÁBIO DE MOURA E SILVA LINS

CARTA DE HABITE-SE. QI.14/05 LOTE 07.SHI/NORTE

DEFIRO

012603/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA.

CARTA DE HABITE-SE QI.09/13 LOTE 22 SHI/SUL

DEFIRO

012603/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA.

CARTA DE HABITE-SE. QI.O9/13 LoTE 21 SHI/SUL

DEFIRO

012 60 3/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CR UZEIRO DO SBL LTDA

CARTA DE HABITE-SE. QI.09/13 LOTE 20 SHI/SUL

DEFIRO

PROCESSO N9 013790/80

INTERESSADO MARIA LUZIMAR NOBREGA DE OLIVEIRA

ASSUNTO CARTA DE HABITE-SE. QI.O9/O1 LOTE 14 SHI/NORTE

DESPACHO DEFIRO

PROCESSO N9 057621/75

INTERESSADO LUIZ BELTRÃO DE ANDRADE LIMA

ASSUNTO CARTA DE HABISE-SE. SMSPW/SUL LOTE O3 CONJ,58

DESPACHO DEFIRO

PROCESSO N9 022936/79

INTERESSADO PAULOKOPKE FROES

ASSUNTO CARTA DE HABITE-SE. QI.02/14 LOTE Ol SHI/SUL

DESPACHO DEFIRO

PROCESSO N9 010633/79

INTERESSADO EDMAR FLEURY PEREIRA FILHO

ASSDNTO CARTA DE HABITE-SE. QL.O4/O3 LOTE 14 SHI/NORTE
DESPACHO DEFIRO

PROCESSO NV 04030/79

INTERESSADO JOSE pEÇANHA MAMEDE
ASSDHTO CARTA DE HABITE-SE. QI.15/O2 LOTE 16 SHI/NORTE
DESPACHO DEFIRO

PROCESSO N9 O08264/79
INTERESSADO COLORADO S/A-TRANSPORTADORA AGRO INDUSTRIAL
ASSUNTO CARTA DE HABITE-SE. TRECHO 02 LOTE O2 CONJ. "D" STRC/SUL
DESPACHO DEFIRO

PROCESSO N9: 025558/79
INTERESSADO: MARCOS CASTELO BRANCO COUTINHO
ASSUNTO : CAR TA DE HABITE-S E.81 02/ 09 LOTE 11 SHI/NORTE
DESPACHO : DEFIRO
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PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9:

INTERESSADO:

ASS0NTO :

DESPACHO :

rnOCCSSO N9:

INTERESSADO:

ASSTOTO \

DESPACHO

014515/80

EDALMO SOARES FERREIRA

CARTA D E HABITE-SE. QL.O8/03 LOTE 15 SHI/SUL

DEIIRO

015553/78

ROMANO AVIANI

CARTA DE HABITE-SE. Q.O5 BL. O6 LOTE. 232. SHIG/ 41.

DEFIRO /Número atual 703 Bl^O. n9 41

02888/66

PEDRO BRAGA FILHO

CARTA DE HABITE-S E. TRECHO O9 LOTE 05

DEFIRO

SML/NORTE

O28201/79

ANTÓNIO JOSÉ BARRETO DE PAIVA

CARTA DE HABITE-SE. QI.O7/11 LOTE 16.SHI/SUL

DEFIRO

PROCESSO N9: 012603/78

INTERESSADO: COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA

ASSUNTO : CARTA DE HABITE-SE. QI.09/13 LOTE 06 SHI/SUL

DESPACHO DEFIRO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N<?

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO NV

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSJNTQ

DESPACHO

PROCESSO U9

INTERESSADO

ASS3NTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSONTO

DESPACHO

012603/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA

CARTA DE HABITE-SE. QI.09/13 LOTE 05 SHI/SUL

DEFIRO

012603/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA

CARTA DE HABITE-SE. QI.09/13 LOTE OêSHI/SUL

DEFIRO

O12603/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA

CARTA DE HABITE-SE. QI.09/13 LOTE O3 SHI/SUL

DEFIRO

012603/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO tíb SUL LTDA

CARTA DE HABITE-SE. QI. O9/13 LOTE 02.SHI/SUL

DEFIRO

O126O3/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA

CARTA DE HABITE-SE.QI.09/13 LOTE 01 SHI/SUL

DEFIRO

012603/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA

CARTA DE HABITE-SE. QI.09/13 LOTE 12 SHI/SUL

DEFIRO

012603/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA.

CARTA D E HABITE-SE. QI.09/13 LOTE 11 SHI/SUL

DEFIRO

012603/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA

CARTA DE HABITE-SE. QI.09/13 LOTE IO SHI/SUL

DEFI RO

012603/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA.

CARTA DE HABITE-SE QI. O9/13 LOT/ 09 shi/SUL

DEFIRO

O12603/78

COOPERAT IVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LBDA

CARTA DE HABITE-SE. QI.O9/13 LOTE 08 SHI /SUL

DEFIRO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSTÍHTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO
O

ASSTOTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSDNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9:

INTERESSADO:

ASSUNTO :

DESPACHO

PROCESSO N9:

INTERESSADO:

ASSUNTO :

DESPACHO :

012?O3/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA

CARTA DE HABITE-SE. QI.O9/13 LOTE O7 SHI/SUL

DEFIRO

012603/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA

CARTA DE HABITE-SE. QI.09/13 LOTE 18.SHI/SUL

DEFIRO

012603/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA.,

CARTA DE HABI TE-SE. QI. 09/13 LOTE -17 SHI/SUL

DEFIRO

O 12603/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL L TDA

CARTA DE HABITE-SE. QI.09/13 LOTE 16 SHI/SUL

DEFIRO

012603/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIR O DO SUL LTDA.

CARTA DE HABITE-SE. QI.O9/13 LOTE 15 SHI/SUL

DEFIRO

012603/78

COOPERAT IVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA.

CARTA DE HABITE-SE QI.09/13 L OTE 14 SHI/SUL

DEFIRO

012603/78

COOPERATIVA HABITACIONAL CRUZEIRO DO SUL LTDA.

CARTA D E HABITE-SE. QI.O9/13 LOTE l3.SHI/SUL

DEFIRO

22489/79

Soe. Ter. Const. Civil "

Aprovação de Projeto - Q. 2, BI. "H", n9s impares, SH/Sul

Aprovo

2377/81

Construtora Cardoso Ltda

Aprovação de Projeto - Q. 709, BI. "G", n9s 33,40,45,CLR/N.

Aprovo

2759/81

Encol S/A.

Aprovação de Projeto - Q. 1.113, Bi. "C", SHC/Sul

Aprovo

56730/75

Condominio do Bloco G

Aprovação de Projeto - £06, BI. "B", SQ/Sul

Aprovo

2297/81

Lorenzo Anselmo Marechal

Aprovação de Projeto - QL-9/2, n9 11, SHI/Norte

Aprovo

2903/81

Sérgio Salgado Pinha Júnior

Aprovação de Projeto - QL-16/3, n9 12, SHI/Sul

Aprovo

24638/80

Nilcio Rodrigues Dias

Aprovação de Projeto - Q. 707, BI. "F", n9 36, SHIG/Sul

Aprovo

14422/76

Aldacir Pinto Fernandes

Aprovação de Projeto - Q. 307, n9s, 14 e 15, SCL/Sul

Aprovo
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PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N<?

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO NV

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO NV

INTERESSADO

ASSTtrro

DESPACHO

PROCESSO NV

ASSUTVO

DESPACHO

PROCESSO NV

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N?

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO NV:

INTERESSADO:

ASSDSTO :

DESPACHO :

NV:

líCERESSADO:

ASSVtno :

DESPACHO :

PROCESSO NV:

ASSONVO

DESPACHO

PROCESSO NV

INTERESSADO

/.SSUíTTO

DESPACHO

PROCESSO N<?

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO N9

INTERESSADO

ASSUNTO

DESPACHO

PROCESSO NV:

INTERESSADO:

ASSUNTO :

DESPACHO :

232/81
Centro de Tradição Saudades da Querencia

Aprovaçio de Projeto - Q. 603, BI. "G", SGA/Sul

Aprovo

2236/77
Empreendimentos Brasileiros Espiritualistas e Filantrópicos

Aprovação de Projeto - QI-5/CH, n9 44, SHI/Sul

Aprovo

5287/76

Soptos S/A - Comercio e Administração -

Aprovação de Projeto - PLL 410, BI. "B", SQ/Sul

Aprovo

24/60

Pae - Produtos Alimentos Eleborados Ltda

Aprovação de Projeto - Q. 211, BI. "B", n"? 31, SCL/Sul

Aprovo

2776/81

Jaques Moisés Francisco Souto

Aprovação de Projeto - Ql-8/3, n9 17, SHI/Norte

Aprovo

1627/81

Leonardo Lima Milazzo

Aprovação de Projeto - QI-10/12, 3, SHI/Norte

Aprovo

2909/81

Ricardo António Giusepe Mannino

Aprovação de Projeto - QL-22/8, n9 8, SHI/Sul

Aprovo

63802/75

Raimundo Nonato de Andrde Aragão

Aprovação de Projeto - QI-1/1, n9 23, SHI/Sul

Aprovo

308760/71

Alcebiades Marinho de Oliveira

Aprovação de Projeto - QI-16/2, n9 25, SHI/Sul

Aprovo

16660/80

Carlos Candotti

Aprovação de Projeto - Qi-3/3, n9 24, SHI/Sul

Aprovo

24644/80

Empresa brasileira de Imóveis Ltda.

Aprovação de Projeto - Q. 501, BI. projeção n9 4, SHCE

Aprovo

24643/80 ...

Montanne-Palnejafflento e Administração 4

Aprovação de Projeto - Q. 711, Projeto 4, SHCE

Aprovo

7362/80

Mecânica Flor de Lis F. S. Gouvea do Carmo

Aprovação de Projeto - Q. 6, Conjunto "A", n9 4, SOF/Sul

Aprovo

25345/80

Wpmtanne - Planejamento e Administração

Aprovação de Projeto - Q. 1307, Projeção n9 6, SHCE

Aprovo

2614/81

clasmiranda Ansanei Naves

Aprovação de Projeto - QL-3/5, n) 14, SHI/Sul

Aprovo

rííOCCSSO NV: 19368/79

INTERESSADO: José Brilhante Filho

ASSUNTO : Aprovação de Projeto - QI-5/CH, n9 55, SHI/Sul

DESPACHO : Aprovo

PROCESSO NV: 02525/81

INTEroSSSADQ: KLASS TOMAZ NETO

ASSUNTO : APROVAÇÃO DE PROJETO - SHI/N QI.04 CONJ. 09 LOTE 15

DESPACHO APROVADO

PROCESSO NV 68522/75

INTERESSADO ARY BRAGA PACHECO

ASSUNTO APROVAÇÃO DE PROJETO - SHI/N QI-15 CONJ. 08 CASA 08

DESPACHO APROVADO

PROCESSO NV 05601/78

INTERESSADO CEZALPINO RAMOS FILHO

ASSUNTO APROVAÇÃO DE PROJETO - SHI/S QI-17 CONJ. 05 LOTE 06

DESPACHO APROVADO

PROCESSO N9 31H8/77

INTERESSADO ARIVALDO ARAÚJO TEIXEIRA

ASSUNTO APROVAÇÃO DE PROJETO - SHI/SUL QI-17 CONJ. 07 CASA 07

DESPACHO APROVADO

PROCESSO NV: 01289/80

INTERESSADO: COOP. HAB. MAGISTER LTDA

ASSUNTO : APROVAÇÃO DE PROJETO - SHI/S QI.27 CONJ. 04 LOTE 07

DBSPACITO APROVADO

PROCESSO NV: 01296/80

INTERESSADO: COOP. HAB. MAGISTER LTDA

Assrmra : APROVAÇÃO DE PROJETO - SHI/S Qi-27 CONJ. 04 LOTE 14
DESPACHO : rÊpROVADO

PROCESSO NV:13232/80

INTERESSADO:FRANCISCO A CAMPOLINA DE OLIVEIRA

ASSUNTO :APROVAÇÃO DE PROJETO - SHI/N QI-03 CONJ. 06 LOTE 15

DESPACHO APROVADO

PROCESSO NV:01812/81

INTERESSADO:FERNANDO RICCI

ASSUNTO :APROVAÇÃO DE PROJETO - SHI/N QL.01 CONJ. 08 LOTE 02

DESPACHO :APROVADO

PROCESSO NV:01540/81

INTERESSADO:ANGELA MARIA TRINIDAD ALBANANA DE MELLO

ASSUNTO .-APRVAÇAO DE PROJETO - SHI/N W QL-05 CONJ. 03 LOTE 01

DESPACHO :APROVAÇÕ

PROCESSO NV:02640/81

INTERESSADO:CIA BRASILEIRA DE PRETOLEO IPIRANGA

ASSUNTO :APROVAÇAO DE PROJETO - STRC/SUL TRECHO 04 CONJ. A LOTE 06

DESPACHO APROVADO

PROCESSO NV:05694/77

INTERESSADO:GUILHERME JOSÉ PASDCUAL MONTON

ASSUNTO :APROVAÇAO DE PROJETO - SHI/N QL.13 CONJ. 04 LOTE 10

DESPACHO :APROVADO'

PROCESSO NV:01284/80

INTERESSADO:COOP. HAB. MAGISTER LTDA

Asstnrro :APROVAÇAO DE PROJETO - SHI/S Qi.27 CONJ. 04 LOTE 12
DESPACHO :APROVADO

PROCESSO NV:12598/78

INTSI-BSSAOO: BENONI RODRIGUES

ASSUNTO : APROVAÇÃO DE PROJETO - SHI/S QI-23 CONJ. 18 LOTE 07

DESPACHO APROVAÇÃO

PROCESSO NV:02550/81

INTERESSADO: EURIS MORATO

ASSUNTO : APROVAÇÃO DE PROJETO - SHI/N QI-09 CONJ. 06 LOTE 11

DESPACHO : APROVADO
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l'>:OCr?:SO H<?: 310124/72

INTERESSADO: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BRAUN

ASSUNTO = APROVAÇÃO DE PROJETO - SHI/N LOTE 02

OEEPACHO : APROVADO

PROCESSO N9: 22786/80

INTERESSADO: CONDOMÍNIO

ASSUNTO : APROVAÇÃO DE PROJETO - SHCE/S Q. 70 3 BL. I

DESPACHO APROVADO

PROCESSO MV: 08229/79

INTERESSADO :GERNAN CELESTINO DIAS GARCIA
:APROVAÇfiODE PROJETO - SHSPW/S CONJ. 524 LOTE 05

DESPACHO : APROVADO

o m-. 25923/76
INTERESSADO: LUIZ ITIBERE PERES TOSCANO
1SS7WTO 'APROBAÇÃO DE PROJETO - SHI/N QI.03 CONJ. 07 LOTE 04
DESPACHO :APROVAQO

; 01563/81

-NTSRErSADO: MARIO IOMELIN

ASSUNTO = APROVAÇÃO DE PROJETO - SHI/N QI-04 TRECHO-04 CONJ. 10 LOTE 15

T>ES?AC110 APROVADO

-HOCESSO N9: Q3002/81

ÍÍTERÇSSADO: SEBASTIÃO MARQUES FERNANDES

ASSUNTO : APROVAÇÃO DE PROJETO- SHI/N QI-01 CONJ. 09 LOTE 06

DESPACHO : APROVADO

"ROCESSO N9: 03000/81

INTERESSADO: RICARDO VALADARES GONTIJO

. SSUNTO : APROVAÇÃO DE PROJETO - SHI/N QI-03 CONJ. 02 LOTE 09

DESPACHO : APROVADO

PROCESSO N9: 03$01/81

INTERESSADO: RENKTO VALADARES GONTIJO

: APROVAÇÃO DE PROJETO - EHI/NORTE QI-03 CONJ. 11 LOTE 20

APROVADODESPACHO

PROCESSO N9: 49430/76
INTERESSADO: JOAQUIM VASCONCELOS FERREIRA
ASSONTO : APROVAÇÃO DE PROJETO - SHI/S QI-19 CONJ. 03 LOTE 04
DESPACHO :. APROVADO

PROCESSO N9: 02550/81
INTERESSADO: EURIS MORATO
"sstnrro : APROVAÇÃO DE PROJETO - SHI/N 01-09 CONJ. 08 LOTE 11
DESPACHO : APROVADO

GERSON FILIO
SE/DLFO

JUNTA DE CONTROLE DO DER - DF

ATA DA 1299a. REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE CONTROLE DO DER/DF

Aos quatro dias do mês de março de mil novecentos e oitenta e um, às

quatorze horas, na sala de reuniões no edifício sede do Departamento

de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, iniciou-se ã 1299a. Réu

niao Ordinária da Junta de Controle do DER/DF, sob a Presidência do

Dr. Roque Maldaner, presentes os Senhores Membros José Ednilson Car

neiro e Dirce de Souza. Aberta a reunião o Sr. Presidente determinou

que se procedesse ã leitura da Ata da reunião anterior,que, posta em

discussão foi aprovada. Foram examinados e considerados certos os se

guintes processos: 362215/80, pagamento ao Consórcio Federal de Agên

cias de Publ ic idades S/C Ltda, no valor de Cr$ l 72... 6 14 , 00 ; 362245/80,

pagamento ã Cimento Tocantins S/A, no valor de Cr$ 33.472 , 92;362296/

80, pagamento ã C.R. Editora Ltda, no valor de Cr$ 12.000,00; 362481/

80, pagamento a S/A - Correio Braziliense, no valor de Cr$ 82.004,00;

362482/80, pagamento ao Consórcio Federal de Agências de Publicidades

S/C Ltda, no valor de Cr$ 116.360,00; 362486/80, pagamento ã Empresa

Jornalistica Brasileira Ltda - O Globo, no valor de Cr$ 9.520,00;

362497/80, pagamento ã Papelaria Rodarte Comércio e Importação Ltda,

no valor de Cr$ 18.454,00; 362499/80, pagamento ã Casa do Barata Fe£

ragens Ltda, no valor de Cr$ 3.300,00; 360018/81, folha de pagamento

avulsa do mês de janeiro/81, no valor de Cr$ 42.100,00; 360020/81, f£

lha de pagamento avulsa do mês de janeiro/81, no valor de Cr$ 34.961,00 ;

360043/81, folha de pagamento avulsa do mês de fevereiro/81 , no valor

de Cr$ 39.249,00; 360048/81, folha de pagamento avulsa do mês de ja-

neiro/81, no valor de Cr$ 21.190,00; 360067/81, demissão da TEP/DER-DF

do servidor Francisco Alvino da Silva; 360119/81, pagamento ã Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, no valor de Cr$ 3.000,00;

360133/81, pagamento a Rod-Bel S/A-- Industria e Comércio, no valor de

Cr$ 7.700,00; 360136/81, pagamento ã Dimas de Melo Pimenta S/A-IndÚ£

tria de Relógios, no valor de Cr$ 5.460,00; 360140/81, folha de pag£

mento avulsa do mês de janeiro/81, no valor de Cr$ 11.480,00; 360172/

81, devolução de caução ã Serveng-Civils an S/A - Empresas Associadas

de Engenharia, no valor de Cr$ 120.000,00; 360179/81, pagamento ã Pa

pelaria Rio Importação, Comercio e Industria Ltda, no valor de Cr$

30.103,70; 360194/81, pagamento ã Copalimpa - Produtos de Limpeza e

Utilidades Ltda, no valor de Cr$ 8.280,00; 360206/81, pagamento ã H.

C. Pneus Ltda, no valor de Cr$ 35.275,00; 360221/81, folha de pagamen

to avulsa do mês de janeiro/81, no valor de Cr$ 39.674,84; 360239/81,

pagamento ã liletrominas Refrigeração, e Eletricidade Ltda, no valor de

Cr$ 69.960,00. As dezesseis horas, nada mais havendo a tratar, o Sr.

Presidente deu por encerrada a reunião, da qual, para constar,eu, Ja£

bas Barreira Parente, secretário substituto, lavrei a presente Ata,

que será submetida a aprovação na próxima Reunião Ordinária, e, quan

do aprovada, assinada pelo Sr. Piesidente, por mim que a secretariei

e pelos Senhores Membros presentes a mesma.

Pres idente:

Secretario Substituto:

Memb ro s:

Roque Maldaner- SEG

Jarbas Barreira Parente

José Ednilson Carneiro-SVO

Dirce de Souza - SEF

ATA DA 1300a. REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE CONTROLE DO DER/DF

Aos seis dias do mês de março de mil novecentos e oitenta e um,

as quatorze horas, na sala de reuniões no edifício sede do Departa-

mento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, iniciou-se a 1300a.

Reunião Ordinária da Junta de Controle do DER/DF, sob a Presidência

do Dr. Roque Maldaner, presentes os Senhores Memhros José Ednilson

Carneiro e Dirce de Souza. Aberta a reunião o Sr. Presidente determi-

nou que se 'procedesse a leitura da Ata da reunião anterior, que, poj^

ta em discussão foi aprovada. Foram examinados e considerados certos

os seguintes processos: 361940/80,'pagamento a Vidraçaria Planalto

Ltda, no valor de Cr$ 137.880,00; 362108/80, pagamento ã Cimento To-

cantins S/A, no valor de Cr$ 11.157,64; 362146/80, pagamento ã Teci-

•dos Estrada Ltda, no valor de Cr$ 3.690,00; 362223/80, pagamento ã

Carvalho de Moraes e Companhia Ltda, no valor de Cr$ 71.012,00;

362302/80, pagamento ã Wilson de Oliveira, no valor de Cr$ 44.000,00;

362351/80, pagamento ã El e trominas Refrigeração e Eletricidade Ltda,

no valor de Cr$ 14.136,00; 36'2372/80, pagamento ã Codipe - Companhia

Distribuidora de Peças e Veículos, no valor de Cr$ 77.468,43; 362392/

80, pagamento ã Casa Planeta de Brasília S/A- Máquinas Ferragens e

Agropecuãria, no valor de Cr$ 52.616,00; 362452/80, pagamento ã Em

presa Santo Antonio Ltda, no valor de Cr$ 6.750,00; 362478/80, rec^j

Ihimento ao Tesouro Nacional, no valor de Cr$ 2.752.687,00; 362480/

80, pagamento ã Secretaria de Administração do Governo do Distrito

Federal, no valor de Cr$ 26.056,00; 360030/81, folha de pagamento

avulsa do mês de fevereiro/81, no valor de Cr$ 9.916,00; 360220/81,

pagamento ao Departamento de Imprensa Nacional, no valor de Cr$

9.600,00; 360250/81, folha de pagamento avulsa do mês de fevereiro

de 1.981, no valor de Cr$ 32.068,00; 360313/81, pagamento de Diá-

rias de viagem, no valor de Cr$ 12.582,00; 360314/81, folha de pagji

mento de adiantamento de férias do mês de f ever eiró/81, no valor de

Cr$ 70.306,00 e 360333/81, recolhimento ã Caixa Económica Federal Fj.
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liai de Brasília , no valor de Cr$ 636.340,83. As quinze horas, os Se

nhores Membros da Junta de Controle, dirigiram-se ao Serviço de Te_

souraria do DER/DF, para verificação dos valores existentes em seu

poder, lavrando o Termo de Verificação de Caixa, após o exame da d£

cumentação que lhes foi apresentada. Ss dezesseis horas, nada mais

havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião da

qual, para constar, eu, Jarbas Barreira Parente, secretário substitu-

to, lavrei a presente Ata, que será submetida ã aprova çao na próxima

Reunião Ordinária, e, quando aprovada, assinada pelo Sr.Presidente,

por mim que a secretariei e pelos Senhores Membros presente a mesma.

Presidente

Roq-ue Maldaner - SEG

Secretário Substituto:

Membros :

Jarbas parreira Parente

José Ednftkson CarneirorSVO

Dirce éo Souza -SEF

ATA DA 1301a. REUNIÃO ORDINÁRIA DA JUNTA DE CONTROLE DO DER/DF

Aos dez dias do mês de março de mil novecentos e oitenta e um, as

quatorze horas, na sala de reuniões no edifício sede do Departamento

de Estradas d.e Rodagem do Distrito Federal, iniciou-se a 1301a. Réu.

nião Ordinária da Junta de Controle do DER/DF, sob a Presidência do

Dr. Roque Maldaner, presentes as Senhores Membros José Ednilson Ca£

neiro e Dirce de Souza. Aberta a reunião o Sr. Presidente determinou

que se procedesse ã leitura da Ata da reunião anterior, que, posta

em discussão foi aprovada. Após os exames de praxe, a Junta detern^i

nou o registro em livro próprio do Primeiro Termo Aditivo ao Contr£

to n9 .057/80, celebrado entre o DER/DF e Euler S/A - Engenharia e

Consultoria,e do Contrato n9 06/81, celebrado entre o DER/DF e Pneus

Brasil Ltda. Foram examinados e considerados certos os seguintes pró

cessos: 362247/79, emissão de Notas de Empenho n9s 771/80 e 788/80

em nome da Serveng - Civilsan S/A - Empresas Associadas de Engenh£

ria, totalizando Cr$ 3.356.511,86, conforme contrato nÇ 069/79;

361021/80, folha de pagamento do abono pecuniário do mês de fevere^

ro/81, no valor de Cr$ 4.693,66; 361649/80, prorrogação do prazo pá

rã execução dos serviços, conforme Primeiro Termo Aditivo ao Contr^

to n9 057/80; 362403/80, pagamento ã Sociedade de Transportes Coleti^

vos de Brasília Ltda - TCB, no valor de Cr$ 181.480,00; 362417/80,

execução de serviços, com aplicação de peças, conforme Convite n9

012/81, no valor de Cr$ 100.000,00; 362453/80, pagamento ã Empresa

Santo Antonio Ltda, no valor de Cr$ 768,00; 362479/80, pagamento a

SEL - Serviços Editoriais Ltda, no valor de Cr$ 36.000,00; 360088/81,

devolução de caução ã Moto Agrícola Slaviero S/A, no valor de Cr$

800,00; 360129/81, folha de pagamento avulsa do mês de fevereiro/81,

no valor de Cr$ 10.932,50; 360197/81, pagamento ã Precision Cientifj^

ca Comércio e Equipamentos Ltda, no valor de Cr$ 5.600,00; 360203/

81, pagamento ã Precision Cientifica Comércio e Equipamentos Ltda,

no valor de Cr$ 82.500,00; 360232/81, devolução de caução ã Tercon

Terraplenagem e Construção S/A, no valor de Cr$ 44.007,13; 360236/

81, folha de pagamento avulsa do mês de fevereiro/81, no valor de

Cr$ 7.763,50; 360264/81, pagamento ã Companhia de Eletricidade de

Bras.Ilia - CEB, no valor de Cr$ 73.054,87; 360285/81, pagamento ã Co

tril S/A - Máquinas e Equipamentos, no valor de Cr$ 122.253,32;

360295/81, pagamento ã Viação Planalto Ltda - VIPLAN, no valor de

Cr$ 4.998,00; 360320/81, pagamento ã Cotril S/A - Máquinas e Equipji

mentos, no valor de Cr$ 77.746,68; 360330/81, pagamento ã Petrobrás

Distribuidora S/A, no valor de Cr$ 644.805,00; 360332/81, pagamento

ã Sotreq S/A de Tratores e Equipamentos, no valor de Cr$ 3.150,00 e

001939/81, pagamento ã S/A - O Estado de São Paulo, no valor de Cr$

6.600,00. As dezesseis horas, nada mais havendo a tratar, o Sr.Presi^

dente, deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu,Jarbas

Barreira Parente, secretário substituto, lavrei a presente Ata, que

s«rá submetida ã aprovação na próxima Reunião Ordinária, e, quando

aprovada, assinada pelo Sr. Presidente, por mim que a secretariei e

pelos Senhores Membros presente a mesma.

Presidente:

Secretário Substituto:

Membros:

•Roque Maldaner-SEG

Jarbas Barreira Parente

José Edni^Tõn" Carnei\o-SVO

Dirce de Souza-SEF

CONSELHO RODOVIÁRIO DO
DISTRITO FEDERAL

ATA da 704a. Reunião Ordinária do Conselho Rodoviário do Distrito Federal, reali-

zada aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro de mil novecentos e oitenta e um,

no Edifício-sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado

no Setor de Áreas Isoladas Norte, Bloco "C1 - Brasília-DF. PRESIDÊNCIA: Presidiu a

reunião o Dr. Djauro Ramos de Oliveira, Chefe do Gabinete da Secretaria de Viação e

Obras, substituto legal do Exm' Senhor Secretário de Viação e Obras, Eng' José

Carlos Mello, Presidente Nato deste Conselho. CONSELHEIROS PRESENTES: Duílio Rodrigo

Torres, Emmanuel Francisco Mendes Lyric, Euclides Moreira de Souza, Jethro Bello

Torres, Júlio Xavier Rangel, Petrúcio Glãbrio Pedrosa de Carvalho c Tânia Battella

de Siqueira, tendo como Secretário o servidor Elias de Oliveira Castro. ABERTURA DA

SESSÃO E LEITURA DA ATA: As quatorze horas e trinta minutos, o Sr. Presidente decla-

rou aberta a sessão e determinou que se procedesse ã leitura da Ata da reunião ante-

rior, que posta em discussão e votação, foi aprovada. EXPEDIENTE: O Conselho tomou

conhecimento do seguinte: a) Atas das 1294a. e 1295a. Reuniões Ordinárias da Junta

de Controle do DER-DF; b] Relatório de Obras do DER-DF relativo ao mês de dezembro

de 1980. - Em seguida o Sr. Presidente determinou seus arquivamentos. ORDEM DO DIA:

1) Processo N» 361351/80 - Interessado: SEÇAO DE MATERIAL DO DER-DF - Assunto: Pedi-

do de prorrogação de prazo da Confecções Craque Ltda., para entrega dos materiais

constantes da Nota de Empenho N' 882/80. - Distribuído ã Conselheira Tânia Battella

de Siqueira, para relatar. 2) Processo N» 362411/80 - Interessado: DIVISÃO DE MANU-

TENÇÃO E REPAROS DO DER-DF - Assunto: Dispensa de licitação para fornecimento, medi-

ante contrato, de peças e acessórios originais para equipamentos rodoviários das li-

nhas Komatsu e Michigan. - Distribuído ao Conselheiro Jethro Bello Torres, para rela

tar. 3) Processo N' 360406/81 - Interessado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO

DISTRITO FEDERAL - Assunto: Balancetes do DER-DF relativos ao mês de dezembro de

1980. - Distribuído ao Conselheiro Euclides Moreira de Souza, para relatar. 4) Pro-

cesso N' 360015/81 - Interessado: SEÇAO DE MATERIAL DO DER-DF - Assunto: Tomada de

Preços N' 001/81 - Fornecimento de pneus e câmaras de ar. - RELATOR: Conselheiro

Duílio Rodrigo Torres. DECISÃO: O Conselho, de acordo com o disposto no Art. 21, In-

ciso XXV, do Regimento aprovado pelo Decreto N' 4.349, de 17/10/78, acatando o pare-

cer e voto do relator, decidiu, por unanimidade, homologar o julgamento da

Tomada de Preços N» 001/81, no valor total de Cr$ 2.366.148,12 (dois milhões, trezen

tos e sessenta e seis mil, cento e quarenta e oito cruzeiros e doze centavos), a fa-

vor das seguintes firmas, todas com prazo de entrega de 15 (quinze) dias úteis, nos

termos do Mapa Resumo às fls. 72 a 75 e Relatório da Comissão de Licitação às fls.

76 a 78, atendidas as demais condições estipuladas neste processo: - Curinga dos

Pneus Ltda. - no valor de Cr$ 124.948,00 (cento e vinte e quatro mil e novecentos e

quarenta e oito cruzeiros), para os itens 04, 05, 10 e 11; H.C. Pneus Ltda. - no va-

lor de Cr$ 582.347,00 (quinhentos e oitenta e dois mil e trezentos e quarenta e sete

cruzeiros), para os itens 06, 09, 13, 29 e 30; Maldi S/A - Industria e Comércio -no

valor de Cr$ 386.382,00 (trezentos e oitenta e seis mil e trezentos e oitenta e dois

cruzeiros), para os itens 12 e 14; Pneuminas S/A - Indústria e Comércio - no valor

de Cr$ 477.699,12 (quatrocentos e setenta e sete mil, seiscentos e noventa e nove

cruzeiros e doze centavos), para os itens 02, 07, 21, 23, 24, 25, 26 e 31; e Pneus

Brasil Ltda. - no valor de Cr$ 794.772,00 (setecentos e noventa e quatro mil e sete

centos e setenta e dois cruzeiros), para os itens 17, 19, 20, 22, 27 e 28. ASSUNTOS

DIVERSOS: O Sr. Presidente, em acordo com os Srs. Conselheiros, marcou a Reunião Or

dínária da próxima semana para às onze horas do dia 05/03/81, quinta-feira. ENCERRA

MENTO: As quinze horas e dez minutos, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente

deu por encerrada a reunião, da qual, para constar, eu, Elias de Oliveira Castro, Ia

vrei a presente Ata, que será submetida à aprovação na próxima Reunião Ordinária, e,

quando aprovada, assinada pelo Sr. Presidente, pelo Secretário e pelos Srs. Conse-
lheiros presentes.

PRESIDENTE :

SECRETARIO
DJAURO RSM3S DEJJLIVEIRA

ELIAS DE OLIVEIRA CASTRO
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CONSELHEIROS:
XAVIER RANGEL

EUCLIDES MOREIRA'DE^OUZA

TÂNIA BATTELLA DE SIQUEIRA

PETROCIO GLABRIO PEDROSA" DE CARVALHO

CONSELHEIROS:
XAVIER.RANGEI.

EUCLIDES MOREIR/T DE SOUZA

JETHRGT BELLO TORRES

DUILÍO RODRIGO TORRES

~PETROCIO G1.ABRIO PEDROSA IF, CARVALHO

DUII.IO RODRIGO TORRES/

JETtlRO BELLO TORRES

ATA da 705a. Reunião Ordinária do Conselho Rodoviário do Distrito Federal, rea-

lizada aos cinco dias do mês de março de mil novecentos e oitenta e um, no Edifício

sede do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, situado no Setor

de Áreas Isoladas Norte, Bloco "C" - BrasIlia-DF. PRKSIDfiNCIA: Presidiu a reunião

o Dr. Djauro Ramos de Oliveira, Chefe do Gabinete da Secretaria de Viação e Obras,

substituto legal do Exm* Senhor Secretário de Viação e Obras, Eng9 José Carlos Nfcllo,

Presidente Nato deste Conselho. CONSELHEIROS PRESENTES: Duilio Rodrigo Torres,

Euclides Moreira de Souza, Jethro Bello Torres, Júlio Xavier Rangel, Petrúcio

Glábrio Pedrosa de Carvalho e Tânia Battella de Siqueira, tendo como Secretário o

servidor Elias de Oliveira Castro. ABERTURA DA SESSÃO E LEITURA DA ATA: As onze ho

rãs e quinze minutos, o Sr. Presidente declarou aberta a sessão e determinou que

se procedesse à leitura da Ata da reunião anterior, que posta em discussão e vota

cão, foi aprovada. EXPEDIENTE: O Conselho tomou conhecimento das Atas das 1296a. e

e 1297a. Reuniões Ordinárias da Junta de Controle do DER-DF, tendo o Sr. Presidente

determinado seus arquivamentos. ORDEM 1X3 DIA: 1) Processo N' 360433/81 - Interessa-

do: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM m DISTRITO FEDERAL - Assunto: Balancetes

do DER-DF relativos ao mês de janeiro de 1981. - Distribuído ao Conselheiro Duilio

Rodrigo Torres, para relatar. 2) Processo N' 361351/80 - Interessado: SEÇÃO DE MATE

RIAL DO DER-DF - Assunto: Pedido de prorrogação de prazo da Confecções Craque Ltda.,

para entrega dos materiais constantes da Nota de Empenho N9 882/80. - REIATORA: Con

selheira Tânia Battella de Siqueira. - DECISÃO: O Conselho, cm conformidade com o

disposto no Art. 21, Inciso XXVII, do Regimento aprovado pelo Decreto N9 4.349, de

17/10/78, acatando o parecer e voto da relatora, decidiu, por unanimidade, prorro-

gar por 15 (quinze) dias, o prazo para entrega dos materiais constantes da Nota de

Empenho N9 882/80, passando o vencimento do mesmo para o dia 12/03/81. 3) Processo

N' 362411/80 - Interessado: DIVISÃO DE MANUTENÇÃO E REPAROS IX) DER-DF - Assunto: DÍ£

pensa de licitação, para fornecimento, mediante contrato, de peças e acessórios ori

ginais para equipamentos Rodoviários das linhas Komatsu e Michigan. - RELATOR: Conŝ

Ihciro Jethro Bello Torres. - DECISÃO: O Conselho, nos termos do disposto no Art.

21, Incisos XXV e, XXVII, do Regimento aprovado pelo Decreto N' 4.349, de 17/10/78,

acolhendo o parecer e voto do relator, decidiu, por unanimidade, fundamentado no Art.

17, Inciso VII, do Decreto N' 4.507, de 26/12/78, dispensar a lici-tação a favor da

Nogueira S/A - Comércio e Indústria, no valor de Cr$ 400.000,00 (quatrocentos mil

cruzeiros), bem como aprovar a minuta de contrato de fIs. 12 a 16, com prazo de vi

gência até 31/12/81, atendidas as demais condições estipuladas neste processo. 3)

Processo N' 360406/81 - Interessado: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DF. RODAGEM DO DISTRI-

TO FEDERAL - Assunto,: Balancetes do DER-DF relativos ao mês de dezembro de 1980. RE

LATOR: Conselheiro Euclides Moreira de Souza. - DECISÃO: O Conselho, com a absten

cão de voto do Sr. Diretor-Geral do DER-DF, de acordo com o que estabelece o Art. 26

do Regimento aprovado pelo Decreto N' 4.349, de 17/10/78, acolhendo o parecer e vd

to do relator, decidiu acatar o parecer conclusivo da Junta de Controle do DER-DF, a

provando os Balancetes do mês de dezembro de 1980. ASSUNTOS DIVERSOS: O Conselho

tomou conhecimento da ausência do Conselheiro Emmanuel Francisco Mendes Lyrio a 03,

ta reunião, por motivo de viagem. O Sr. Diretor-Geral do DER-DF, Eng9 Júlio Xavier

Rangel, informou ao Conselho sobre as obras a cargo do Departamento, destacando a

situação da Rodovia BR-251 (Brasília-Unaí), 29 trecho - km 25 ao km 44,5, que se

encontra paralisada aguardando recursos do DNER. ENCERRAMENTO: As doze horas e cin-

co minutos, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente, após agradecer aos Srs.

Conselheiros pelo comparecimento, deu por encerrada a reunião, da qual, para cons

tar, eu, Elias de Oliveira Castro, lavrei a presente Ata, que será submetida a apro

vação na próxima Reunião Ordinária, e, quando aprovada, assinada pelo Sr. Presiden

te, pelo Secretário e pelos Srs. Conselheiros presentes.

PRESIDENTE :
JOSÉ CAflLOaMELLQ

SECRETARIO
ELI*S ffî OÍÍVETRA CASTRO

EMMANUEL FRANCfSCO MENDES LYRIO

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP

CONSELHO FISCAL

A T A D A D U C E N T f i S I M A SEXAGÉSIMA SEXTA R E U N I Ã O D O CONSELHO FIS_

CAL DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

Aos doze dias do mês de dezembro de m i l

novecentos e o i t e n t a , na sala de reuniões , na sede da COMPA

N H I A U R B A N I Z A D O R A DA NOVA CAPITAL DO B R A S I L - N O V A C A P , r e a l i _

zou-se a 266a, , reunião do C O N S E L H O F I S C A L , com a p r e s e n ç a dos

Senhores Conselheiros IACY S O A R E S N E T T O , R I C A R D O J A N C O S K I e

S I N É S I O P E I X O T O DE M E L L O , memb.'o s u p l e n t e , a que es ta subscre_

vem. Da abertura dos trabalhos constou a le i tura e aprovação da

Ata da reunião anter ior , passando em seguida a pauta dos traba

lhos que constou do exame do Ba lance te , Notas de Empenho e Con

vénios. EXAME DO B A L A N C E T E : Foi relatado verbalmente a apreci^

çao do balancete correspondente ao mês de setembro próximo

passando , pelo Conselheiro SINÉSIO P E I X O T O DE MELLO, o re fer ido

balancete foi encaminhado ao Conselho Fiscal juntamente com

o Demonstrat ivo da execução orçamentaria da despesas apresen

tando os totais por elemento e por p r o j e t o / a t i v i d a d e . Após o

relato o Conselho aprovou o re fer ido ba lance te . Em seguida fo

ram examinados os empenhos emitidos nos meses de setembro e ou

tubro do'" corrente ano, os quadros da Décima reformulação do OT_
t

çamento Sintét ico e Anal í t i co re ferente ao exercício f i n a n c e i _

ro de 1980, examinados também por amostragem as pastas dos Convé

nios celebrados entre o DISTRITO F E D E R A L e a COMPANHIA U R B A N I Z A

ZADORA DA' NOVA CAPITAL DO B R A S I L - N O V A C A P , regulando a í -xecu

cão de serviços n e c e s s á r i o s as realizações das Festas CÍVICO-SO

C I A L , Convénio entre o DISTRITO FEDERAL e a C O M P A N H I A U R B A N I Z A

DORA DA N O V A C A P I T A L DO B R A S I L - N O V A C A P , regulando a adminis_

tração da execução de obras e urbanização no Distrito Federal,

Convénio ce lebrado entre o D I S T R I T O F E D E R A L e a COMPANHIA U R B A

N I Z A D O R A DA NOVA C A P I T A L DO B R A S I L - N O V A C A P , regulando os se£

viços de conservação e manutenção do Parque Recreat ivo e Turis

mo de B r a s í l i a , c Convénio ce lebrado entre o DISTRITO FEDERAL e

a COMPANHIA U R B A N I Z A D O R A DA N O V A CAPITAL DO BRASIL - N O V A C A P ,

regulando a execução dos serviços de Conservação das áreas U r b a

nizadas do Plano Piloto e Setores . E X P E D I E N T E S E X P E D I D O S - 0 .1 .

1 . 5 0 6 / 8 0 - C F / G S - Memorandos n°s 0 3 7 / 8 0 - C F . , 0 3 8 / 8 0 - C F . , 039/80-

CF e 040/80-CF. EXPEDIENTE R E C E B I D O - Memorando n? 103-/80. Nada

mais havendo a tratar , os Senhores Conselheiros encerraram os

trabalhos, marcando a próxima raunião para o/dia 20 de janeiro

/ // /7 •
de 1981, e, para constar, eu, J&ie_//^s^/aí>tSí^~ f JOSÉ AURI DE

PAIVA, Secretário "ad hoc" iWrei / presente Ata, que vai assi_

nada pelos Senhores Conselheiros presentes.
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IACY SOARES NETTd

S I N Ê S I O P E I X O T f i D E M E L L O

A T A DA DUCI-NTCSIMA SEXAGÉSIMA SlTTIMA REUNIÃO DO CONSELHO FIS

CAL- DA COMPANHIA URBANI2ADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.
I

Aos vinte dins do mês de Janeiro de mil

novecentos" e oitenta e u m , na sala de reuniões, na sede da COMPA •

N H I A U R B A N I Z A D O R A DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - N O V A C A P , r ca l i zou-

se a 2 6 7 a . , r eun ião do CONSELHO F I S C A L , com a presença dos Senho

"rés Conselhei ros IACY SOARES NETTO, R I C A R D O JANCOSKI e S I N G S I O

0 P E I X O T O DE M E L L O , membro s u p l e m e n t e , que esta subscrevem. Da

aber tura dos t r aba lhos constou a l e i t u r a e aprovação da Ata da

reunião a n t e r i o r , passando em seguida a pauta dos trabalhos que

constou do exame de processos^ Balancetes dos meses de ou tub ro e

novembro e Empenhes dos meses de novembro e dezembro próximo

passado. EXAME DE PROCESSOS: foram e x a m i n a d o s , por amost ragem e '

se e n c o n t r a v a m em o r d e m os segu in tes processos: processo n 9 . '

4 7 2 . 3 9 4 / 8 0 - I n t e r e s s a d o - SEBBA S/A, referente fa tura no valor

de Cr$ 2 . 9 5 0 . 0 0 0 , 0 0 (dois milhões, novecentos e cinquenta mil ,

c ruze i ros ) , para execução tota l sob o regime de emprei tada por
..

« preço global da remoção e fornec imento de paredes divisórias no i

12' e 15' andares do ANEXO DO P A L Á C I O DO B U R I T I , em Bras í l i a i

D i s t r i t o F e d e r a l ; processo n' 469 .121 /80 - In te ressado - C I C L O N E

H I N T E R L A N D TURISMO L T D A . , f a t u r a no va lor de Cr$ 18.737 ,00(dezoi

to m i l , se tecen tos e t r i n t a e sete c r u z e i r o s ) , com fo rnec imen to

de passagens aérea; processo n9 4 7 0 . 5 9 5 / 8 0 - DEPARTAMENTO DE MA j

NUTENÇAO/DA, encaminha a prestação de contas n9 08/80, referente

a despesas com serviços de terceiros de ve ículos , máquinas c in

p lemcntos no v a l o r de Cr$ 1 7 . 4 7 2 , 0 0 (dezcsse te m i l , q u a t r o c e n t o s

e s e t e n t a e dois c r u z e i r o s ) , e fe tuada por conta do S u p r i m e n t o Ro

t a t i v o c o n c e d i d o através do processo n' 4 8 0 . 7 6 1 / 7 9 ; processo n ' .

4 7 2 . 8 3 7 / 8 0 - I n t e r e s s a d o - SEBBA S/A - encaminha f a t u r a no v-alor

de Cr$ 1.7*70.000,00 (hum m i l h ã o , setecentos e setenta mil cruzej_

ros), referente a execução total sob o regime de empre i t ada por

preço global da remoção e f o r n e c i m e n t o de paredes d iv isór ias no

12 e 13 andares do ANEXO DO P A L Á C I O DO B U R I T I ; processo n9

468.151/80 - D I V I S Ã O DE C O N T A B I L I D A D E / D F - encaminha f a t u r a da

IRVISA - CONSTRUÇÕES E REFORMAS L T D A . , no valor de Cr$ 1 0 . 0 0 0 , 0 0

(dez mil c r u z e i r o s ) , com mão-de-obra e instalação de esquadrias

metálicas na Residência Oficial n9 19 de propriedade da NOVACAP;

processo n9 467 .477/80 - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS - Tomada

de Preços n' 0 4 6 / 8 0 - C P L , para remoção e fo rnec imen to de paredes

divisórias no 129 e 139 andares do ANEXO DO PALÁCIO DO B U R I T I ,

pela f i rma SEBBA S / A . , no valor de Cr$ 5 . 9 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (cinco mi. :

Ihões e novecentos mil cruzeiros) . Dando prosseguimento os traba

lhos, foi relatado verbalmente a apreciação do Balancete corres :

pondente ao mês de outubro de 1980 pelo Conselheiro SINE"SIO ,'
j

PEIXOTO-DE MELLO, o t r aba lho foi encaminhado ao Conselho Fiscal j
i

jun tamente com o Demons t ra t ivo da execução o rçamenta r i a da despe !

sã apresentando os totais por elemento e por p ro je to /a t iv idade ,
„

apôs o r e l a to , o Conselho aprovou o refer ido ba lance te . Em segui^

da o Conse lhe i ro R I C A R D O JANCOSKI , passou a relatar verbalmente

a apreciação do Balancete correspondente ao mês de novembro de

1980, o t r aba lho foi encaminhado ao Conselho Fiscal jxmtamente

com o Demonstrativo da execução orçamentaria da despesa, apresen

tando os totais por elemento c por projeto/at ividade, após o ré

lato o Conselho aprovou o refer ido ba lance te . F i n a l i z a n d o a réu

nião os Conselhe i ros a n a l i z a r a m os Empenhes , dos meses de noven

bro e dezembro de 1980. Expediente expedido mcm' n9 19/81/SOC.Ex

pedicntcs recebidos 0.1. n9 1.735 e l . 817/80-DAF. Nada m a i s ha

vendo a t ra ta r , os Conselheiros encerraram os trabalhos .marcando

a próxima reunião para o din 25 de fevereiro vindouro c para
•i ,-7 / /

constar , e u , í^n,(L. / \, i/ (/I,us6\ • J°sí AU^1 DE PAIVA, Secreta

rio, lavrei^'a presente A t a , q u e , vai assinada pelos Senhores Con

selheiros presentes .

RIGYHD0 JAACOSKf

IACV SOARES NETTQ

SJNE"SIO PEIXOTO BE MELLO

CONS Kl ,MO I ) K A D M I N I S T R A Ç Ã O

A T A ' da milésima quadrlngcntésima sexagésima oitava reunião

do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, realizada em caráter extraordinário, sob a

Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito

Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos trinta e um dias do mês de dezembro de

mil novecentos e oitenta, na sala de reuniões, na sede da COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, realizou-

se extraordinariamente, a 1.468a., reunião do CONSELHO DE ADMI^

NISTRAÇÃO, sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação e

Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com a

presença dos Senhores Conselheiros' EDISON GROSSI DE ANDRADE, Di,

retor Presidente da Companhia, DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, JOSÉ

ALVES COUTINHO e JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO. Esteve também presen

te ã reunião, a Secretária que esta subscreve. Ausentes, com as

respectivas faltas devidamente justificadas os Conselheiros RENATO

HOMERO CUNHA SANCHES e RUBEN! TORRENTS PEREIRA. Aberta a sessão,

o Senhor Presidente determinou a leitura da Ata da reunião ante

rior que, lida, foi aprovada pelos presentes. Em seguida, o Se
•

nhor Presidente procedeu a distribuição dos processos n"?s

479.458/80, 478.897/80, 478.898/80, 479.468/80, 479.470/80,

479 .473 /80 , 477.051/80, 479.491/80 , 025.775/80, 025.803/80,

026.133/80 anexo 479 .472 /80 , 081.450/80 anexo 081.458/80, 025.776/

80, 479.286/80, 648.425/80, 479.467/80, 478.563/80, 479.292/80,

479.492/80, 477.121/80, 479.469/80, 479.488/80, 025.123/80,

479.471/80 e 473.986/80. Dando início ao exame dos assuntos,
fj

o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro EDISON

GROSSI DE ANDRADE, que relatou os seguintes processos: 01) - N9

479.458/80, em que propõe delegação de competência ao Diretor

Administrativo Financeiro, para aplicar multas contratuais, até

o limite de 03 (três) vezes o "Valor de Referência". A decisão

foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator, de acordo

com a decisão da Diretoria e visando a simplificação do proces

só de aplicação de multas contratuais, resolve delegar competõn

cia ao Diretor Administrativo Financeiro, para aplicar direta

mente, as multas previstas no artigo 65 da Resolução n9 125/80-
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CA, até o limite de 03 (três) vezes, o "Valor de Referência." "

02)- N9 478.897/80, em que a DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCE^

RA, apresenta a Décima Primeira Reformulação do ORÇAMENTO SINTfi

TICO da NOVACAP, referente ao exercício financeiro de 1980. A

decisão foi prolatada nos seguintes termos: "O Conselho, com o

voto do Relator, de acordo com a decisão da Diretoria e tendo

em vista o que consta dos autos, APROVA a- Décima Primeira Refoir

mulaçâo do ORÇAMENTO SINTÉTICO da NOVACAP, nos exatos termos em

que está sendo apresentada pela Diretoria Administrativa Finan

ceira e de acordo com a Lei n9 4 .320 de 17 de MAR de 64 e ainda,

com o Decreto n9 4.515 de 28 DEZ 78, que estabelecem as normas

de Execução Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal."

03) - N9 478.898/80, em que a DIRETORIA ADMINISTRATIVA FINANCE^!

RA - Apresenta a Décima Primeira Reformulação do ORÇAMENTO ANA

LlTICO da NOVACAP, referente ao exercício financeiro de 1980.

A decisão prolatada foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do

Relator, 'Qe acordo com a decisão da Diretoria e tendo em vista

o que consta dos autos, APROVA a Décima Primeira Reformulação

do ORÇAMENTO ANALÍTICO da NOVACAP, nos exatos termos em que es_

tá sendo apresentada pela Diretoria Administrativa Financeira e

de acordo com a Lei n9 4 .320 de 17 MAR 64 e ainda, com o Deere

to n9 4.515 de 28 DEZ 78, que estabelecem as normas de Execução

Orçamentaria e Financeira do Distrito Federal." 04) -N9 479 .468/

80, relativo ao Convénio a ser celebrado entre o DISTRITO FEDE

RAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regu

lando a execução dos serviços de construção de Parques de Re_

creação no Distrito Federal. A decisão foi proferida nos seguin
t

tes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com

a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação de Convénio entre

O DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a execução dos serviços de construção de Par

quês de Recreação no Distrito Federal, dando-se ao mesmo o vá

lor dê Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), fixando a

taxa de Administração em 10% (dez por cento) e prazo de execu

cão de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publi^

cação no Diário Oficial do Distrito Federal na forma da Minuta

de fls. 02 e 03." 05) - N9 479.470/80 , referente ao Convénio

a ser celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos servi

cos de conservação de áreas ajardinadas no Distrito Federal. A

decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de açor

do com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação de Convc

nio entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO^ BRASIL, regulando a execução dos serviços de conser

vação de áreas ajardinadas no Distrito Federal, dando-se ao mes^

mo o valor de Cr$ 52.150.000,00 (cinquenta e dois milhões, cen

to e cinquenta mil cruzeiros), fixando a taxa de administração

em 10% (dez por cento) e ffrazo de execução de 12 (doze) meses,

contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial

do Distrito Federal, na forma da minuta de fls. 02 e 03." 06)

N9 479.473/80, concernente ao Convénio a ser celebrado entre o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO
i

BRASIL, regulando a execução dos serviços necessários às reali^
j

zações das Festas Cívico - Sociais. A decisão proferida foi es^

ta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a

são da Diretoria, autoriza a efetivação de Convénio entre o DIS

TRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, regulando a execução dos serviços necessários às realizai

coes das festas Cívico-Sociais, dando-se ao mesmo o valor de

Cr$ 2 .980 .000 ,00 (dois milhões, novecentos e oitenta mil cruzei^

ros) , fixando a taxa de administração em 10% (dez.-por oento)

e prazo de execução de 12 (doze) meses, contados a partir da

data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,

na forma da minuta de fls. 02 e 03." 07)- N9 477.051/80, relati

vo a revogação das decisões da Diretoria Colegiada e Conselho

de Administração, realizadas em 31/10/80 e 04/11/80, que aprovou

o Oitavo Termo de Aditamento, com o objetivo de prorrogar prazo,

ao Convénio celebrado em 06 de dezembro de 1974, entre o DISTRI^

TO FEDERAÍ* e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

regulando o prosseguimento e conclusão de uma PISCINA COBERTA no

Centro Desportivo Presidente Mediei, em Brasília - Distrito Fe

deral. A decisão aprovada foi esta: "O Conselho, com o voto

do Relator, de acordo com a decisão da Diretoria e tendo em vis_

ta o que consta do presente processo, revoga sua decisão profe

rida na 1.453a., sessão, realizada em 04/11/80, que aprovou o

Oitavo Termo de Aditamento, com o^objetivo de prorrogar prazo,

ao Convénio celebrado em 06 de dezembro de 1974, entre o DISTR.I

TO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

regulando o prosseguimento e conclusão de uma PISCINA COBERTA

no Centro Desportivo Presidente Mediei." 08)- N9 479.491/80, ré

ferente ao Primeiro Termo de Aditamento, com o fim de suplemen

tar recursos, ao Convénio celebrado em 29/12/80, entre a FUNDA

CÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução das obras de

construção do prédio destinado ao Departamento de Engenharia e

Mecanização Agrícola. A decisão foi aprovada n_os seguintes te£

mós: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a deci^

são da Diretoria, autoriza a efetivação do Termo de Adita

mento ao Convénio celebrado em 29 de dezembro de 1980,

entre a FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

execução das obras de construção do prédio destinado ao De

partamento de Engenharia e Mecanização Agrícola, visando suple

mentar o sfu valor em mais Cr$ 17.100.000,00 (dezessete milhões

e cem mil cruzeiros) , perfazendo um total de Cr$ 2 7 . 1 0 0 . 0 0 0 , 0 0

(vinte e sete milhões e cem mil cruzeiros), na forma da minuta
i •

de fls. 04 e 05." 09) - N9 025.775/80, concernente ao Segundo
\

Termo Aditivo, com o fim de suplementar recursos, ao Convê

nio n9 014/80, celebrado em 29 de fevereiro de 1980, entre

O DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL, regulando a execução dos serviços de implanta

cão de vias e obras complementares de urbanização era Brasília

Distrito Federal. A decisão prolatada foi esta: "O Conselho,com

o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, auto

riza a efetivação do Segundo Termo de Aditamento ao Convénio cê

lebrado em 29 de fevereiro de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e

a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando

a execução dos serviços de implantação de vias e obras comple
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mentares de urbanização em Brasília - Distrito Federal, visando j

suplementar o seu valor em mais Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões

de cruzeiros) , perfazendo o total de Cr$ 12 9 ̂ 5 95-.-0 O O ,0,0 (cento e

vinte e nove milhões, quinhentos e noventa mil cruzeiros) , na

forma da MINUTA de fls. 02 . " 10)- N9 025 .803 /80 , relativo ao

Quinto Termo de Adi tamento, com o fim de suplementar recursos,

ao Convénio n9 31/79, celebrado em 13 de junho de 1979, entre o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a construção do 06 (seis) Residências Funcio

nais destinadas a Secretário do Governo do Distrito Federal.

A decisão exarada foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Re

lator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efe t i^

vação do Quinto Termo de Aditamento ao Convénio n9 31/79, ceie

brado em 13 de junho de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL e a COM

PANHIA URBAXISADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a cons_

trução de 06 (seis) Residências Funcionais destinadas a Secre

tário do Governo do Distri to Federal, visando suplementar o seu

valor em mais Cr$ 5 2 4 . 8 3 4 , 0 0 (quinhentos e vinte e quatro mil,

oitocentos e trinta e quatro cruzeiros), perfazendo um total de

C r $ • 2 8 . 3 8 6 . 6 5 4 ,00 (vinte e oito milhões, trezentos e oitenta e

seis mil , seiscentos e cinquenta e quatro cruzeiros) , na forma

da minuta de f l s . 09 e 10." 11) - N9 026.133/80 anexo ao

479 .472/80 , referente ao Quinto Termo de Aditamento, com o obje

tivo de suplementar recursos e prorrogar prazo, ao Convénio n9

006/80, celebrado em 25 de janeiro de 1980, entre o DISTRITO

FEDERAL e a COMPANHIA URBANI ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

regulando a administração da execução de projetos urbanísticos,

bera como a execução de obras de urbanização no BístritO Federal.

A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e

de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do

Quinto Termo de Aditamento ao Convénio n9 006/80, celebrado em

25 de janeiro de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a adminis t ra

cão da execução de projetos urbanísticos bem como a execução

de obras de urbanização no Distrito Federal, visando suplemen

tar o seu valor em mais Cr$ 9 .500 .000 ,00 (nove milhões e qu.i

nhentos mil c ruze i ros ) , perfazendo o total de C r $ 1 4 4 . 5 0 9 . 4 2 9 , 0 0

(cento e quarenta e quatro milhões, quinhentos e nove mil, qua

trocentos e vinte e nove cruzeiros) e prorrogar o prazo de sua
__ f

execução ate 30 de janeiro de 1982, na forma da minuta de fls.

10 e 11." 12) - N9 081.450/80 anexo ao 081.458/80, concernente

ao Quinto Termo de Aditamento, com o fim de suplementar recur

sós, ao Convénio celebrado em 01 de novembro de 1979, entre a

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração das

obras de construção de POSTOS DE SAÚDE em Brasília - Distrito

Federal. A decisão foi prolatada nos seguintes termos: "O Conse_

lho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Direto

ria, autoriza a efetivação do Quinto Termo de Aditamento ao Con

vônio celebrado em Ol de novembro de 1979, entre a FUNDAÇÃO HOS

PITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração das obras de cons_

trução de Postos de Saúde em Brasília - Distrito Federal, visan

do suplementar o seu valor em mais Cr$ 19.000.000,00 (dezenove

milhões de cruzeiros) , para perfazer o total de Cr$

287.564.000,00 (duzentos e oitenta e sete milhões, quinhentos e

sessenta e quatro mil cruzeiros) , na forma da minuta de fls.

71 e 72 ." 13)- N9 025 .776 /80 , relativo ao Sétimo Termo de Adita

mento, com o fim de suplementar recursos, ao Convénio n9 011/80,

celebrado «em 31 de janeiro de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e

a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

execução dos serviços de conservação, ampliação e execução de

obras em Prédios e Próprios do Poder Público, em Brasília - Dis

trito Federal. A decisão aprovada foi esta: "O Conselho, com o

voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autori

za a efetivação do Sétimo. Termo de Aditamento ao Convénio n9

011/80, celebrado em 31 de janeiro de 1980, entre o DISTRITO FE

DERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, ré

guiando a execução dos serviços de conservação, ampliação e

execução de obras em Prédios e Próprios do Poder Público, em

Brasília - Distrito Federal, visando suplementar o seu valor em

mais Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros), perfazendo'

um total de Cr$ 81.022.377,46 (oitenta e-hum milhões, vinte e

dois mil, trezentos e setenta & sete cruzeiros e quarenta e

seis centavos), na forma da MINUTA de fls. 02 e 03." Com a pá

lavra que'lhe foi concedida pelo Senhor Presidente, o Conselhei_

ro DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA relatou os processos a seguir enume

rados: 14) - N9 479.286/80, relativo ao Advt'ijvo ao Con-trato n9
i ,—

665/80, de interesse da firma URBRAS - URBANIZAÇÃO E PREMOLDA

DOS LTDA. A decisão foi exarada nos seguintes termos: "O Conse

lho, com o voto do Relator, de acordo com a decisão da Direto

ria e considerando quo as alegações da empreiteira foram devida

mente atestadas pelo DeU, autoriza o aditamento do Contrato n9

665/80., firmado com URBRAS - URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA. ,

para prori^Dgar, sem ónus para a NOVACAP, o prazo em 30 ( t r in ta)

dias úteis a partir de 31.12.80, para conclusão dos serviços."

15) - N9 648.425/80, concernente ao Convénio a ser celebrado en

tre a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP,objetivan

do a realização de obras de terraplenagem e pavimentação asfáj.

tica nas QL 4/15 e QL 4/16 do SHI-SUE. A decisão prolatada foi

esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a deci^

são da Diretoria, autoriza a efetivação do Termo de Convénio en

tre a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, regulan

do a administração das obras de terraplenagem e pavimentação as

fáltica nas QL 4/15 e 4/16 do SHI-SUL, em Brasília, Distrito Fe

deral, dando-se ao mesmo o valor de Cr$ 1.196.362,16 (hum mi^

Ihão,1 cento e noventa e seis mil , trezentos e sessenta e dois

cruzeiros e dezesseis centavos) , fixando a taxa de administrai

cão em 10% (dez por cento) e prazo de execução até 30 de junho

de 1981, na forma da minuta de fls. 179* a 181." 16J-N9 479.467/

80, relativo ao Convénio a ser celebrado entre o DISTRITO FEDE

RAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regu

lando a execução dos serviços de implantação de áreas ajardina

das e produção de mudas no Distrito Federal. A decisão foi a se

guinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a de

cisão da' Diretoria, autoriza a efetivação de Convénio entre o



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, quinta-feira, 19 de março de 1981
Página 17

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, rotulando a execução dos serviços de implantação de

áreas ajardinadas e produção de mudas no Distrito Federal, dan

do-se ao mesmo o valor de Cr$ 15.000.000,00 (quinze milhões de

cruzeiros), fixando a taxa de administração em 10% (dez por cen

to) e prazo de execução de 12 (doze) meses, contados a partir

da data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,

na forma da Minuta de fIs. 02 e 03." 17)- N9 478. 563/80 ,referen

te ao Convénio a ser celebrado entre o DISTRITO FEDERAL,através

da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE BRAZLANDIA e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração das

obras de urbanização naquela Administração Regional. A decisão

foi prolatada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do

Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efe

tivação do Convénio entre o DISTRITO FEDERAL, através da Adnú

nistrtção Regional de Brazlândia e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração das obras de

urbanização naquela Administração Regional, dando-se ao mesmo

o valor de Cr$ 6 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (seis milhões de cruzeiros), fixan

do a taxa de administração em 10% (dez por -ceirt.'o) e prazo de

execução até 31 de dezembro de 1981, na forma da minuta de fIs.

02 a 04." 18)- N9 479.292/80, concernente ao Primeiro Termo de

Aditamento com o objetivo de prorrogar prazo, ao Convénio ceie

brado entre o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊN

CIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IAPAS e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, para execução pela segunda pá

rã o primeiro, das obras e serviços de urbanização, constantes1

de desenhos, cronogramas, orçamentos, pavimentação asfãlt ica ,

calçadas, gramados, meios-fios, captação de águas pluviais nas

áreas externas da Unidade II - Anexo do HOSPITAL PRESIDENTE M£

DICI - HSU. A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Di_

retoria, autoriza a efetivação do.Primeiro Termo de Aditamento

ao Convénio celebrado entre o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINAN

CEIRA DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IAPAS e a COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, para execução

das obras e serviços de urbanização, constantes de desenhos,cro

nogramas, orçamentos, pavimentação asfáltica, calçadas, grama

dos, meios-fios, captação de águas pluviais nas áreas externas

da Unidade II - Anexo do Hospital Presidente Mediei - HSU, em

Bçasília - Distrito Federal, visando prorrogar o prazo de sua

execução por mais 60 (sessenta) dias, na forma da minuta de

f Is. 06 e 07." 19) - N9 479.492/80, referente ao Segundo Termo

Aditivo ao Convénio celebrado em 11 de junho de 1980, entre o

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO e íf COMPANHIA, URBANIZADO

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução das obras de

reformas e adaptações no Edifício Sede do MIC. A decisão foi

esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a deci

são da Diretoria, autoriza a efetivação do Segundo Termo Aditi

vo-acrConvôni-o" firmado em"11 de junho de 1980, entre o MINISTÉ

RIO DA INDUSTRIA E DO COMERCIO e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NO

VA CAPITAL^ DO BRASIL, regulando a execução das obras de refor

mas e adaptações no Edifício Sede do MIC - nesta Capital, visan

do suplementar o seu valor em mais Cr$ 10 .000 .000 ,00 (dez mi

Ihões de cruzeiros), perfazendo um total de Cr$ 28.164.500,28

(vinte e oito milhões, cento e sessenta e quatro mil, quinhentos

cruzeiros e vinte e oito centavos) , na forma apresentada às f Is.

02 a 04". 20)- N9 477.121/80, que trata da Tomada de Preços n9

197/80-CPL, para execução de dois'Stands de Tiro com Para-Balas

em concreto armado revestido com chapa de aço 3/16 SAE 1045,

para a obra da ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA, em Brasília-Distri^

to Federal. A decisão proferida foi esta: "O Conselho, com o

voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homolo

ga a Tomada de Preços n9 197/80-CPL, para execução sob o regime

de empreitada por preço global, de dois Stands de Tiro com Para-

Balas, em concreto armado revestido com chapa de aço 3/16 SAE

10*45, para a obra da Academia Nacional de Polícia, em Brasília

Distrito Federal e aprova a proposta da Empresa IRFASA S/A-CONS.

TRUÇÕES, INDUSTRIA E COMÉRCIO, no valor global de Cr$

5.192.424,00 (cinco milhões, cento e noventa e <Jois mil, quatro

centos e vinte e quatro cruzeiros), para execução total dos ser

viços, devendo nc entanto, na forma do item 4.5 . do Edital, bem

como na documentação anexa dos autos, ser adjudicado apenas o

Stand II, no valor global de Cr$ 3.611.716,92 (três milhões,

seiscentos e onze mi l , setecentos e dezesseis cruzeiros e noven

ta e dois centavos)." 21)- N9 479.469/80, concernente ao Convê

nio a ser celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBA

NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos

serviços de Conservação do Parque Recreativo e Turístico de

Brasília. A decisão exarada foi esta: "O Conselho, com o voto

do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a

efetivação de Convénio entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução

dos serviços de conservação do Parque Recreativo e Turístico de

Brasília, dando-se ao mesmo o valor de Cr$ 8. 900.000 ,00 (oito mí_

Ihões e novecentos mil cruzeiros), fixando a taxa de administra

cão em 10% (dez por cento) e prazo de execução de 12 (doze) me

sés, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oíí_

ciai do Distrito Federal, na forma da minuta de fIs. 02 e 03 ."

22)- N9 479.488/80, referente ao Primeiro Termo de Aditamento,

com o t f i m de suplementar recursos, ao Convénio celebrado em 10

de* abril de 1980, entre a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE

RAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regu

lando a administração das obras de construção do Hospital Régio

nal de Ceilândia - Distrito Federal. A decisão 'foi aprovada nos

seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acor_

do com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do Termo

de Aditamento ao Convénio f i rmado em 10 de abril de 1980, entre

a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANI_

ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, regulando a adminis

tração das obras de construção do HOSPITAL REGIONAL DE CEILAN

DIA - DistVito Federal, visando suplementar o seu valor em mais

Cr$ 18.324.029,02 (dezoito milhões, trezentos e vinte e quatro

mil, vinte e nove cruzeiros e dois centavos), perfazendo o to

tal de Cr$ 82.294.029,02 (oitenta e dois milhões, duzentos e no

venta e quatro mil , vinte e nove cruzeiros e dois centavos) ,

na forma da minuta de fls. 03 e 04." 23) - N9 025.123/80, relati

vo ao Quarto Termo de Aditamento com o objetivo de suplementar'
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recursos, ao Convénio n9 006/80, celebrado em 25 de janeiro de

1980, entre O DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NO

VA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração da Execução de

Projetos e Estudos Urbanísticos bem como a Execução de Obras de

Urbanização no Distrito Federal. A decisão prolatada foi esta:

"O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da

Diretoria, autoriza a efetivação do Quarto Termo de Aditamento

ao Convénio n9 006/80, celebrado em 25 de janeiro de 1980, en
t

tre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAP.I

TAL DO BRASIL, regulando a administração da Execução de Projetos

e Estudos Urbanísticos bem como a Execução de Obras de Urbaniza

cão no Distrito Federal, visando suplementae-o seu valor em

mais Cr$ 5 . 4 4 2 . 4 2 9 , 0 0 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta e

dois mil , quatrocentos e vinte e nove cruzeiros), perfazendo o

total de Cr$ 135.009.429,00 (cento e trinta e cinco milhões, no

vê mil , quatrocentos e vinte e nove cruzeiros) , na forma da nu

nuta de fIs. 02 e 03." Finalizando a reunião o Senhor Presiden

te, passou a palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO-,

que relatcrtj estes processos: 24) - N9 479.471/80, referente ao

Convénio a ser celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução

dos serviços de conservação de áreas urbanizadas no Distrito

Federal. A decisão foi aprovada nos seguintes termos: "O Conse_

lho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Direto

ria, autoriza a efetivação do Convénio entre o DISTRITO FEDERAL

e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando
i

a execução dos serviços de conservação de áreas urbanizadas no

Distrito Federal, dando-se ao mesmo o valor de Cr$84.000.000,00

(oitenta e quatro milhões de cruzeiros) , fixando a taxa de adirá

nistração em 10% (dez por cento) e prazo de execução de 12 (do

ze) meses, contado a partir da data de sua publicação no Diário

Oficial do Distrito Federal, na forma da minuta de fls. 02 e 03."

25)- N9 473.986/80, relativo ao Contrato de Prestação dê Servi
•

cos que entre si celebram a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA

TERRACAP e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

NOVACAP, objetivando a execução, pela segunda para a primeira,

dos serviços de recuperação e conservação de áreas ajardinadas

no Edifício Sede da TERRACAP e Conjuntos Comercial da S.C.L.N.

205/206. A decisão foi exarada nos seguintes termos:"O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a deci

são da Diretoria, autoriza a efetivação do Contrato de Pres

tacão de Serviços entre a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRA

SlLIA - TERRACAP e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL, regulando a execução pela segunda para

a primeira,'dos serviços de recuperação e conservação de áreas

ajardinadas no Fdíflcio Sede da TERRACAP e Conjunto Comercial

da S.C.L.N. 205/206,dando-se ao mesmo o valor de Cr$

Cr$ 913.297,96 (novecentos e treze mil, duzentos e noven

ta e sete cruzeiros e noventa e seis centavos), fixan

do a taxa de administração em 10% (dez por cento) e

prazo de execução de 12 (doze) meses, na forma da nvi

nuta de fls. 12 a" 14". Ao final da reunião, o Senhor Pré

sidente passou a palavra ao Conselheiro EDISON GROSSI

DE ANDRADE, que relatou este processo: 26)- N9 479.493/80, ré

lativo a Gratificação Complementar. A decisão foi exara

da nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Re

lator e de acordo com a decisão da Diretoria, com ba

se nos Decretos n9s. 1.575 e 1.890 de 23 de dezembro

de 19*70 e 21 de dezembro de 1971 e os pareceres do
•

Senhor Consultor Jurídico da Companhia, aprova o paga

mento de uma gratificação complementar determinada nos

critérios do décimo terceiro salário aos Servidores Pu

blicos que se encontram a disposição da NOVACAP." Nada

mais havendo a" tratar, o Senhor Presidente encerrou a

reunião, da qual, para constar, eu, «/-Wo J* é(J&*Í44-JO

AJI.GUX/ÍM/fc J^ALI/C, Secretária substituta lavrei a presen

te Ata que, lida e aprovada, vai assinada pelos Se

nhores Conselheiros presentes.

J6S£- CARLOS MELLO
Presidente

EDISON GROSSI DE ANDMDE

JOSÉ ALVES COUTINHO

DOAtiRO RAMOS DE OLIVEIRA

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

ATA da milésima quadringcntcsima sexagésima nona reunião do

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBAN f2ADORA DA NOVA CAPI^

TAL DO BRASIL, realizada sob a Presidência do Senhor Secretário

de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MEL

LO.

Aos seis dias do mês de janeiro de mil nove

centos e oitenta e hum, na sala de reuniões, na sede da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, realizou-se a

1.469a. reunião do Conselho de Administração, sob a Presidência

do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Enge

nheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com a presença dos Senhores Conselhei^

ros EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Presidente da Companhia, JO

SE DE LOURDES BRANDÃO, DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, JOSÉ ALVES COUT]_

NHO. Estiveram também presentes ã reunião o Senhor Consultor JurjT

dico. Doutor DARIO DELIO CARDOSO e o Secretário que esta subscre

vê. Ausentes, com as respectivas faltas devidamente justificadas,

os Conselheiros RENATO HOMERO CUNHA SANCHES e RUBENI TORRENTS PE

REIRA.Aberta a sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura da

Ata da reunião anterior que, lida, foi aprovada pelos presentes.

Em seguida;' o Senhor Presidente procedeu a distribuição dos pró

cessos n's. 479.460/80, 479.367/80,478.178/80,476.818/80, 479.286/

80, 478.288/80 e 476.817/80. Dando início ao exame dos assuntos, o

Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro EDISON GROSSI

DE ANDRADE, que relatou o seguinte processo: 01)- N' 479.460/80,

referente ao aditivo ao Contrato n' 637/80, firmado com a SERVENG

CIVILSAN S/A -/Empresas Associadas de Engenharia. A- decisão vprt

proferida nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Rela

tor, de acordo com a decisão da Diretoria c considerando o que

consta dos autos, autoriza o aditamento do Contrato n' 687/80,fir

mado com a SF.RVENC CIVILSAN S/A - Empresas Associadas de Engenha

ria, no valor de CrS 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) para a

conclusão total da obra, mantendo as demais cláusulas e condições

do mesmo." Em seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao

Conselheiro JOSC ALVES COUTINHO, que relatou os processos a se

guir enumerados: 02)- N9 478.178/80, concernente a Homologação da
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Tomada de Preços ji» 222/80-CPL, realizada em 19/12/80. A decisão

foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a de

cisão da Diretoria, homologa a Tomada de Preços n' 222/80-CPL e

aprova a proposta da firma SANTA HELENA - URBANIZAÇÃO E OBRAS LTDA.,

que apresentou o acréscimo de -8,894 (oito vírgula oitenta e nove

por cento) sobre ao preços constantes da Tabela da NOVACAP citada

no item 3.1.2 do Edital, para fornecimento e plantio, sob o regi^

me de empreitada por preços unitários, de grama batatais ( Paspa

lum Notatum) em mudas e árvores na E.P.D.B. - Trecho Residência

dos Ministros/Seminário D. Orione, em Brasília-DF. Ao Contrato de

verá ser atribuido o valor de Cr$ 5.458.013,64 (cinco milhões,qua

trocentos e cinquenta e oito mil, treze cruze-iros e sessenta e

quatro centavos) , podendo atingir a importância de Cr$ 7.600.000,00

(sete milhões e seiscentos mil cruzeiros) , dependendo da existên

cia de recursos. O prazo para a conclusão da obra fica fixado em

180 (cento e oitenta) dias úteis, contados a partir da expedição

da Ordem de Serviço, sendo 60 (sessenta) dias para plantio de gra

ma e ãrvares e 120 (cento e vinte) dias para trabalhos de conse£

vação." 03)- N* 479.367/80, relativo a prorrogação de prazo do

Contrato n' 616/80. A decisão foi aprovada nos seguintes termos :

"O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da

Diretoria, resolve, autorizar o aditamento do Contrato n» 616/80,

firmado com a OPUS - ENGENHARIA LTDA., tendo como objeto a execu

cão total, sob o regime de empreitada por preço global da estrutu

rã de concreto armado do Bloco "C", do 3' Hospital Distrital de

Brasília -DF., visando prorrogar o prazo de conclusão dos traba

lhos por mais 70 (setenta) dias úteis." Nada mais havendo a tr<i

tar o Senhor President^ encerrou a reunião, da qual, para constar,

». Leu, /,<j, _, / ,/,./i ^ ̂y^í^-^^^^ . Secretário, lavrei a presente Ata

qye/lida e/aprovada, vai assinada pelos Senhores Conselheiros pr£

sentes e pelo Senhor Consultor Jurídico.

JOSÉ/CARLOS MELLO
Presidente

DJAUftU RAMOS DE OLIVíTRA

JOSÉ ALVES COUTINHO

EDTSON GROSSI DE ANDRADE

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

DARIO DÊLÍO CARDOSO
ConsuLtor Jurídico

ATA da milésima quadringentésima septuagêsima reunião do CONSE

LHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, realizada sob a Presidência do Senhor Secretário de Viz_

cão o Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos oito dias do mês de janeiro de mil nove

centos e oitenta e hum, na sala de reuniões, na sede da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, realizou-se a

1.470a. reunião do Conselho de Administração, sob a Presidência

do Senhor Secretario de Viação e Obras do Distrito Federal, Enge

nheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com-a presença dos Senhores Conselhei^

ros EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Presidente da Companhia, JO

SÉ DE LOURDES BRANDÃO, DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, JOSÉ ALVES COUTI

NHO. Estiveram também presentes ã reunião o Senhor Consultor Júri

dicò, Doutor DARIO DÉLIO CARDOSO e o Secretário que esta subscre

vê. Ausentes, com as respectivas faltas devidamente justificadas

os Conselheiros RENATO HOMERO CUNHA SANCHES e RUBENI TORRENTS PE

REIRA. Aberta a sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura

da Ata da reunião anterior que, lida, foi aprovada pelos presen

tes. Em seguida, o Senhor Presidente procedeu a distribuição dos

processos n»s 479.489/80,476.834/80,477.909/80 e 479.316/80. Dan

do inicio ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente concedeu a

palavra ao Conselheiro EDISON GROSSI DE ANDRADE, que relatou este

processo: 01)-i N' 479.489/80, referente ao Termo de PtTrrrdgação

do Convénio n* 427/79, celebrado em 27 de dezembro de 1979, entre

o BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração, pela segunda

para o primeiro, da construção de uma Agência Bancaria em Planal_

tina - Distrito Federal. A decisão foi esta: "O Conselho, com o

voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza

a efetivação do Termo de Prorrogação do Convénio firmado em 27 de

dezembro de 19.79, entre o BANCO REGIONAL DE BRASÍLIA S/A e a COM
«

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a adnú

nistração, pela segunda para o primeiro, da construção de uma A

gência Bancaria em Planaltina - Distrito Federal, visando prorro

gar o prazo de sua execução, por mais 06 (seis) meses, contados a

partir de 09 de janeiro de 1981, na forma da MINUTA de fls.02 e

03." Em seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao Conse

lheiro DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, que relatou este processo: 02) -

N* 476.818/80, que trata da Tomada de Preços n» 196/80-CPL, para

execução total do Salão de Atividades Múltiplas, no Centro do Bem

Estar do Menor ( CEBEM), localizado no GAMA - Distrito Federal. A

decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Conselho, com o v<5

to do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a

Tomada de Preços n' 196/80-CPL, para execução total, sob o regime

de emprei.tada por preço global, do Salão de Atividades Múltiplas,

no Cerftro do Bem Estar do Menor - CEBEM, localizado no GAMA - Dis_

trito Federal e aprova a proposta da firma SOMARÉ -CONSTRUÇÕES E

REFORMAS LTDA., no valor global de Cr$ 3.766.000,00 (três milhões,

setecentos e sessenta e seis mil cruzeiros)." Finalizando a réu

nião o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro JOSÉ
A

DE LOURDES BRANDÃO, que relatou os seguintes processos: 03)- N?..

476.817/80, que trata da Tomada de Preços n» 192/80-CPL ,para cons

truçâo do Salão de Atividades Múltiplas no Centro do Bem Estar do

Menor - CEBEM, localizado em Brazlândia. A decisão exarada foi

esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a deci^

são da Diretoria, homologa a Tomada de Preços n' 192/80-CPL, para

construção, sob o regime de empreitada por preço global, do Salão

de Atividades Múltiplas, no Centro do Bem Estar do Menor - CEBEM,

localizado na CS/Brazlândia e aprova a proposta da firma SOMARC

CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA., no valor de Cr$ 3.996.743;52 ( três

milhões, novecentos e noventa e seis mil, setecentos e quarenta

e três cruzeiros e cinquenta e dois centavos)." 04_)~ N' 478.288/

80, referente a homologação- da Tomada de Preços n' 214/80-CPL ,rea

lizada em 18/12/80. A decisão foi proferida nos seguintes termos:

"O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da

Diretoria, homologa a Tomada de Preços n» 124/80-CPL e aprova a

proposta da firma URBRAS - URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA., que
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apresentou o acréscimo de 9.91 (nove vírgula nove por cento)sobre

os preços constantes das Tabelas do DeU citadas no item 3.1.2. do

Edital, para execução sob o regime de empreitada por preços unitá

rios, de pavimentação em concreto e eventual.terraplenagem e meios

fios, na 'SQN 116 - blocos "I" , "J" e "K", em Brasília - D.F. Ao
t

Contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$ 1.740.000,00 (hum ini

Ihão, setecentos e quarenta mil cruzeiros), podendo variar em 154

(quinze por cento) para mais, sem necessidade de aditivo contra

tual e o prazo para a conclusão da obra fica fixado em 7>J3r (trinta)

dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço. "

Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou a reunião,

da qual, para constar, eu, \L^^/(/ít/^(ff0^a^ , Secreta'rio,

lavrei a presente Ata que (lida e aprovada, vai assinada pelos S£
\y *

nhores Conselheiros presentes e pelo Senhor Consultor Jurídico.

JOSÉ CARLOS MELLO
presidente

D3AORO" 83048$' 0T OLIVEIRA

JOSÉ ALVES COUTINHO

EDISON GROSSI DE ANDRADE

JOâE DE LOURDES BRANDÃO

DARIO DÊLIO CARDOSO
Consultor Jurídico

ATA da milésima quadringentésima septuagêsima primeira reunião

do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL, realizada sob a Presidência do Senhor Secretário

de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MEL

LO.

Aos treze dias do mês de janeiro de mil no-

vecentos e oitenta e hum, na sala de reuniões, na sede da Compa

nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -NOVACAP, realizou-se

a 1.471a. reunião do Conselho de Administração, sob a Presidência

do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Enge

nheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com a presença dos Senhores Conse

lheiros EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Presidente da Com

panhia, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, JOSÉ

ALVES COUTINHO e RUBENI TORRENTS PEREIRA. Estiveram também presen

te ã reunião o Senhor Consultor Jurídico,'Doutor DARIO DÊLIO CAR

DOSO e o Secretário que esta subscreve. Ausente, com a respectiva

falta devidamente justificada, o Conselheiro .RENATO HOMERO CUNHA

SANCHES. Aberta a sessão, o Senhor Presidente determinou a leitu

rã da Ata da reunião anterior que, lida, foi aprovada pelos pré

sentes. Em seguida, o Senhor Presidente procedeu a distribuição

dos processos n9s 478.608/80, 478.416/80 e 485.040/81. Dando in£

cio ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente concedeu a pá

lavra ao Conselheiro EDISON GROSSI DE ANDRADE, que relatou . o

seguinte processo: 01)- N? 485.040/81, relativo ao convénio a ser

celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA. URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração da execução das

obras e serviços complementares do Estádio de Brasília, no Centro

Desportivo Presidente Mediei. A decisão foi esta: "O Conselho,com

o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autori

za a efetivação do Convénio" entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA URBANIZAD0RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a adminis_

tração da execução das obras e serviços complementares do Estádio

de Brasília, no Centro Desportivo Presidente Mediei, em Brasília

Distrito Federal, dando-se ao mesmo o valor de Cr$ 140.000.000,00

(cento e quarenta milhões de cruzeiros), fixando à. taxa de Adnú

nistração em 10% (dez por cento) e prazo de execução de 12 (doze)

meses, na forma da MINUTA de fls. 02 e 03." Em seguida, o Se

nhor""Presidente passou a palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES

BRANDÃO, que relatou este processo: 02J-N9 477.909/80, referente

a dispensa de licitação e aprovação da proposta da firma TERCON

TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO S/A, para execução total, sob o regi

me de empreitada por preços unitários de' 35 (trinta e cinco)baias,

em Taguatinga-DF. A decisão foi exarada nos seguintes termos: " O

Conselho, com o voto do Relator, de acordo com. a decisão da Dir£

toria e considerando o que consta dos autos, resolve: 1)- Dispen
•

sar a licitação, com base no artigo 39, letra "d" da Resolução n9

084/76-CA; 2)- aprovar a proposta da firma TERCON - TERRAPLENAGEM

E CONSTRUÇÃO S/A, que apresentou o acréscimo de 10% (dez por cen

to) sobre os preços constantes das Tabelas do DeU descritas no

Item 3.1.2 do Edital, para execução, sob o regime de empreitada-

por preços unitários, de 35 (trinta e cinco) baias, em Taguatinga

DF. Ao Contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$ 23.000.000,00

(vinte e três milhões de cruzeiros) podendo variar em 15% (quinze

por cento) para mais, sem necessidade de aditivo contratual e o

prazo para a conclusão da obra fica fixado em 60 (sessenta) dias

úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço." Dando

prosseguimento ã reunião, o Senhor Presidente passou a palavra ao

Conselheiro JOSÉ ALVES COUTINHO, que relatou o seguinte processo:

04)- N9 479.316/80, concernente ao Aditamento ao contrato n9577/

80, firmado com a SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A., tendo por objeto

as obras de acabamento do Ed. Sede da JUSTIÇA FEDERAL de Ia. INS_

TANGIA, em Brasília. A decisão foi prolatada nos seguintes termos:

"O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da

Diretoria, RESOLVE: a)- autorizar o aditamento ao contrato n9577/

80, firmado com a SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A., tendo por objeto

as obras de acabamento do Ed. Sede da JUSTIÇA FEDERAL DE la. INS

TANGIA, visando incluir os serviços discriminados na proposta de

fls. 01/02, 31/32, 62/63 e orçamento de fls*. 03/09, no valor to

tal de Cr$ 89.917.628,49 (oitenta e nove milhões, novecentos e de

zessete mil, seiscentos e vinte e oito cruzeiros e quarenta e no

vê centavos), sendo que Cr$ 13.111.015,40 ( treze milhões,cento e

onze mil, quinze cruzeiros e quarenta centavos) correspondente a

serviços excluídos do contrato inicialmente avançado, devido à

falta de recursos financeiros na época, e, Cr$ 76.806.613,09 ( se

tenta e seis milhões, oitocentos e seis mil, seiscentos e treze

cruzeiros e nove centavos), referem-se a serviços extras necessá

rios ã complementação da obra; b)- prorrogar o prazo contratua

de 90 (noventa) dias úteis, contados a partir de 28.07.81, para

permitir a conclusão total da obra." Com a palavra que lhe foi

concedida pelo Senhor Presidente o Conselheiro RUBENI TORRENTS PE

REIRA, relatou o seguinte processo: 04)- N9 478.608/80, que trata

da Tomada de Preços n9 228/80-CPL, para execução de bicicletários,

nas Cidades Satélites de Taguatinga e Ceilãndia-DF. A decisão foi

esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a deci^

são da Diretoria, homologa a Tomada de Preços n9 228/80-CPL, para

execução total, sob o regime de empreitada por preço global, de
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bicicletários, nas Cidades Satélites de Taguatinga e Ceilândia -

DF., e aprova a proposta da firma RENCOL - REFORMAS CONSTRUÇÕES

E COMERCIO LTDA., no valor de Cr$ 3.419.275,00 (três milhões, qua

trocentos e dezenove mil, duzentos e setenta e cinco cruzeiros) .

Finalizando a reunião, o Senhor Presidente passou a palavra ao

Conselheiro DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, que relatou este processo :

05)- N9 476.834/80, que trata da Tomada de Preços n"? 194/80- CPL,

para execução total do Salão de Ativiades Múltiplas no Centro do

Bem Estar do Menor - CEBEM , localizado em Taguatinga -DF. A deci

são foi proferida nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto

do Relator, de acordo com a decisão da Diretoria, resolve: homolo

gar a Tomada de Preços n9 194/80-CPL, para execução total sob o

regime de empreitada por preço global, do Salão de Atividades MíU

tiplas,'no Centro do Bem Estar do Menor CEBEM, localizado em Ta

guatinga -DF, aprova a proposta da firma ORDEP -ENGENHARIA INDU£

TRIA E COMERCIO LTDA, no valor de Cr$ 3.899.000,00 (três milhões,

oitocentos e noventa e nove mil cruzeiros)" Nada mais havendo a

tratar o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qua l, paca constar,

eu, •~L\}~L-í_ y>íxu-T//>xX«<e^—i Secretari°i lavrei a presente Ata

que, /lida e Aprovada, vai assinada pelos Senhores Conselheiros

presentes e pelo Senhor Consultor Jurídico.

JOSÉ /CARLOS MELLO
Presidente

EDISON GROSSI DE ANDRADE

•fiJAURO xRAMOS DE 'OLIVEIRA

RUBENI TORRENTS PEREIRA

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

JOSÉ ALVES COUTINHO

DAfilO DETTIO CARDOSO
Consultor Jurídico

ATA da milésima quadringentésima septuagésima segunda reunião

do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL, realizada sob a Presidência do Senhor Secretário

de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MEL

LO.

Aos quinze dias do mês de janeiro de mil no

vecentos e oitenta e hum, na sala de reuniões, na sede da Compa

nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, realizou-

se a 1.472a. reunião do'Conselho de Administração, sob a Presidên

cia do Senhor Secretario de Viação e Obras do Distrito Federal,

Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com a presença dos Senhores Conse

lheiros RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, JO

SÊ ALVES COUTINHO, DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA e RUBENI TORRENTS PE

REIRA. Estiveram também presentes ã reunião o Senhor Consultor Ju

rldico. Doutor DARIO DfiLIO CARDOSO e o Secretário que esta subs_

creve. Ausente, com a respectiva falta devidamente justificada, o

Conselheiro EDISON GROSSI DE ANDRADE. Aberta a sessão, o Senhor

Presidente determinou a leitura da Ata da reunião anterior que,

lida, foi aprovada pelos presentes. Em seguida,, o Senhor Presidên

te procedeu a distribuição dos processos n9s 485.149/81, 479.082/

80,468.022/80, 478.484/80, 485.150/80 e 485.191/80. Dando inicio

ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente concedeu a palavra

ao Conselheiro DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, que relatou este proces

só: 01)- N9,479.082/80, referente ao Convénio a ser celebrado en

tre o DISTRITO FEDERAL, através da Administração Regional de Bra£

lândia e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regu

lando a administração das obras de pavimentação asfáltica nas Qua

dras 04 e 10 do Novo Loteamento naquela Cidade Satélite. A deci^

são foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de aco£

do com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do Convénio

entre o DISTRITO FEDERAL, a-través da Administração Regional de

Brazlãndia e a -COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

regulando a administração das obras de pavimentação asfãltica das

Quadras 04 e 10 do Novo Loteamento daquela Cidade Satélites,dando

se ao mesmo o valor de Cr$ 14.000.000,00 (quatorze milhões de cru

zeiros), fixando a taxa de administração em 10% (dez por cento) e

prazo de execução de 12 (doze) meses, na forma da MINUTA de fIs.

02 a 04." Em seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao

Conselheiro RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, que relatou os processos

a seguir enumerados: 02)- N9 485.149/81, relativo ao Convénio a

ser celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração da execução

de obras de urbanização nos Setores de Embaixadas Norte e Sul. A

decisão foi exarada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto

do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efe

tivação de''Convénio entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANI^

ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração da

execução de obras de urbanização nos Setores de Embaixadas Norte

e Sul, em Brasília - Distrito Federal, dando-se ao mesmo o valor

de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), fixando a taxa

de administração em 10% (dez por cento) e prazo de execução* de 12

(doze) meses, na forma da MINUTA de fls.02 e 03." 03)- N9485.191/

80, em que a firma CONSTRUTINS - COM. CONST. TOCANTINS S/A - Soli

cita aditivo ao contrato n9 636/80, relativo ã construção do TER

MINAL RODOVIÁRIO DO CRUZEIROS NOVO. A decisão foi proferida nos

seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria, autoriza o aditamento ao Contrato n9

636/80, firmado com a CONSTRUTINS - COMERCIAL E CONSTRUTORA TOCAN

TINS S/A., para*incluir os serviços extras'descritos na proposta

de fIs. 01/02, complementada pela de fIs. 09, no valor total de

Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões de cruzeiros), a serem executados

no Terminal Rodoviário do Cruzeiro Novo." Dando prosseguimento ã

reunião, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro JO

SE ALVES COUTINHO, que relatou este processo: 04)- N9 485.150/81,

concernente ao Convénio a ser celebrado entre o DISTRITO FEDERAL

e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

administração de obras de Programa Especial de Prevenção, Contro

lê e Combate ã Erosão no Distrito Federal. A decisão foi prolata

da nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de

acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação de Convê

IliO entre O DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração de obras de Programa

Especial de Prevenção, Controle e Combate à Erosão no Distrito Fe

deral, dando-se ao mesmo o valor de Cr$ 511.400.000,00 ( quinhen

tos e onze milhões e quatrocentos mil cruzeiros), fixando a taxa

de administração em 10% (dez por cento) e prazo de execução de

12 (doze) meses, na forma da MINUTA de fIs. 02 e 03." Com a pá
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lavra que lhe foi concedida pelo Senhor Presidente o Conselheiro

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, relatou este processo: 05)- N9 478.418/

80, referente a homologação da Tomada de Preços n9 223/80-CPL,rea

llzada em 30:12.80. A decisão foi exarada nos seguintes termos:"O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dire

toria, homologa a Tomada de Preços n9 223/80-CPL e aprova a pró

posta da firma CACIL - Comércio c Indústria Ltda., que apresentou

o acréscimo de 9,3% (nove vírgula três por cento) sobre os preços

constantes das íabelas do DeU citadas no ítem 3.1.2 do Edital, pá

rã execução sob o regime de empreitada por preços unitários, de

meios-fios, passeios e ajardinamcnto no Anexo do Tribunal de Jus

tiça do Distrito Federal, em Brasília -DF. Ao Contrato deverá

ser atribuído o valor de Cr$ 1.492.000,00 (hum milhão, quatrocen

tos e noventa e dois mil cruzeiros), podendo variar em até 15%

(quinze por cento) para mais, sem necessidade de aditivo contra

tual e o prazo para a conclusão da obra fica fixado em 30 (trinta)

dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço."

Finalizando a reunião, o Senhor Presidente passou a pala

vra ao Conselheiro RUbENI TORRENTS PEREIRA, que relatou o

seguinte processo: 06)- N9 468.022/80, referente a dispensa

de multa aplicada sobre o valor da Nota de Empenho n9

663.021/80, referente ao fornecimento de equipamento para a

ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA. A decisão foi prolatada nos

seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator, ré

solve manter a multa aplicada ã firma DRESSER INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA., fixando-a em 5% (cinco por cento) sobre o

valor da Nota de Empenho n"? 663.021/30, com fulcro no^arti^

go 66 da Resolução n9 125/80-CA." Nada mais have'ndp' a tratar

o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para constar,eu,

Secretário, lavrei a presente Ata que,

e aprovada, vai assinada pelos Senhores Conselheiros presen

tes e pelo Senhor Consultor Jurídico.

CARLOS MELLO
Presidente

tíJAURO RAMOS DE OLIVEIRA

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

RUBENI TORRENTS PEREIRA

JOSÉ DE LOURDES B.RANDAO

JOSÉ ALVES COUTINHO

DARIO DÉLIO CARDOSO
Consultor Jurídico

ATA da milésima quadringcntésima septuagêsima terceira réu

nião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizada em carater extraordinário sob

Presidência do Senhor Diretor Presidente - Substituto da compa

nhia, Doutor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES.

Aos vinte dias do mês de janeiro de mil nove

centos e oitenta e hum, na sala de reuniões, na sede da Ccripanhia

Urbanizadora da Nova Capital do Brasil-NOVACAP, realizou-se ex

traordinariamente a 1.473a. reunião do Conselho de Administração,

sob a Presidência do Senhor Diretor Presidente-Substituto da Com

panhia Doutor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, substituindo o Presidente

do Conselho Enoenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, DD, Secretário de Via

cão e Obras do Distrito Federal, que teve sua ausência devidamen

te justificada. Presente ainda, os Senhores Conselheiros DJAURO

RAMOS DE OLIVEIRA, JOSÉ ALVES COUTINHO, RUBENI TORRENTS PEREIRA

e JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO. Estiveram também presentes ã reunião

o Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DÉLIO CARDOSO e o Se

cretãrio que esta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Presiden

te determinou a leitura da Ata da reunião anterior que lida, foi

aprovada pelos presentes. Em seguida, o Senhor Presidente proce

deu a distribuição dos processos n9s. 478.699/80, 485.199/81 e

478.188/80. Dando início ao exame dos assuntos, o Senhor Presi

dente concedeu a palavra ao Conselheiro DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA;

que relatou este processo: 01)- N<? 478.699/80, em que a firma

SÃO JORGE S/A - CONSTRUÇÕES, INDÚSTRIA E COMÉRCIO , solicita ad.i

tivo ao contrato n9 684/80, tendo por objeto a obra bilheterias

e escritórios de vendas de passagens da ESTAÇÃO RODOFERROVlARIA

DE BRASÍLIA. A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto

do Relator, autoriza em carater excepcional o aditamento ao con

trata n<? 684/80, firmado com a SÃO JORGE S/A - CONSTRUÇÕES, IN

DOSTRIA E COMÉRCIO, tendo por objeto a execução das bilheterias

e escritórios de vendas de passagens da ESTAÇÃO RODOFERROVlARIA

DE BRASÍLIA, visando incluir os serviços extras discriminados nas

propostas .de f Is. 01 (revalizada pela de f Is. 13, excluindo-se o

item 04), fls. 09/11 (com ressalva, conforme fls. 08 verso), fls.

14 e 16, no valor total de Cr$ 1.423.126,50 (hum milhão, quatro

centos e vinte e três mil, cento e vinte e seis cruzeiros e cin

quenta centavos), necessários ã complementação da obra." Em se

guida, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro JO

SE ALVES COUTINHO, que relatou este processo: 02)- N<? 478.188/80,

que trata da Tomada de Preços n9 220/80-CPL, para execução do Mó

dulo "A" de um Galpão para a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE

DERAL, no SRIA, em Brasília - Distrito Federal. A decisão foi a

seguinte: "O Conselho, com o voto do Relatos je de acordo com a

decisão dá Diretoria e com base no artigo 37 da Resolução n9084/

76-CA, homologa a Tomada de Preços n9 220/80-CPL, para execução

sob o regime de empreitada por preço global, do modulo "A" de um

Galpão para a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no SRIA,

em Brasília - Distrito Federal e aprova a proposta da firma CBC-

CONSTRUÇÕES LTDA, no valor de Cr$ 3.704.753,46 ( três milhõefr,

setecentos e quatro mil, setecentos e cinquenta e três cruzeiros

e quarenta e seis centavos)." Finalizando a reunião o Senhor Pré

sidente concedeu a palavra ao Conselheiro RUBENI TORRENTS PERE^t

RA, que relatou este processo: 03)- N9 478.484/80, relativo a

aprovação da proposta da firma STRUCTURA S/A - CONSULTORIA DE EN

GENHARIA, para elaboração de projeto da Via E.C.E. -A-l, entre

a Via L-4 e Estrada de Clubes Esportivos Sul, no trecho 03, em

Brasília-DF. A decisão foi proferida nos seguintes termos:"O Con

selho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dire

toria, resolve: l)-dispensar a licitação com fulcro na alínea"e"

do artigo 39 da Resolução n9 084/76-CA; 2)-aprovar a proposta da

firma STRUCTURA S/A - CONSULTORIA DE ENGENHARIA, no valor global

de Cr$ 761.400,43 (setecentos e sessenta e um mil, quatrocentos

cruzeiros e quarenta e três centavos), para elaboração de proje

to da Via E.C.E. - A-l, entre a Via L-4 Sul e Estrada de Clubes

Esportivos Sul - trecho 03, em Brasília - DF." Nada mais havendo
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a tratar o Senhor Presidente enperrou a reunião, da qual, para

constar, eu, J.-O-^iZ-,/^-^^-^'''/J- x̂ Secretario, lavrei a presen

te Ata quev/lida e/aprovada, vai assinada pelos Senhores Conse

lheiros presentes e pelo Senhor Consultor Jurídico.

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES
Presidente Substituto

DOAURO^BAÍlOíi—DE. OLIVEIRA

RUBENI TORRENTS PEREIRA

JOSÉ AtVES COUTINHO

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

ATA da milésima quadringentésima septuagésima quarta reunião

do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, realizada em carater extraordinário sob a Pr£

sidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Fede

ral, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro de mil no

vecentos e oitenta e hum, na sala de reuniões, na sede da Compa

nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, realizou

se extraordinariamente a 1.474a. reunião do Conselho de Adminis_

tração, sob a Presidência do Senhor.Secretário de Viação e Obras

do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com a presen

ca dos Senhores Conselheiros, RENATO HOMERO CUNHA SANCHES,DJAURO

RAMOS DE OLIVEIRA, JOSÉ ALVES COUTINHO, RUBENI TORRENTS PEREIRA

e JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO. Estiveram também presentes ã reunião

o Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DELIO CARDOSO e o Se

cretário que esta subscreve. Ausente, com a respectiva falta de

vidamente justificada o Conselheiro EDISON GROSSI DE ANDRADE. A

bert,a a sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura da Ata

da reunião anterior que lida, foi aprovada pelos presentes. Em

seguida, o Senhor Presidente procedeu a distribuição dos proces_

sós n«?s. 485.259/81, 485.319/81 e 485.321/81. Dando início ao

exame dos assuntos, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao

Conselheiro DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, que relatou este processo:

01)- N9 475.844/80, referente ao Sétimo Termo de Renovação ao

Convénio celebrado em 22 de dezembro de 1976, entre o MINISTÉRIO

DA AGRICULTURA e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, objetivando a administração da construção de rampa,recupera

coes e construções de outras obras no Bloco n9 08 da Esplanada

dos Ministérios. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do

Relator e considerando o Parecer do Senhor Procurador Geral do

Distrito Federal, nega a renovação do Convénio tendo em vista

o mesmo já esta vencido." Em seguida, o Senhor Presidente pas_

SOU a palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, que rela

tou o seguinte processo: 02)- N9 485.199/81,. relativo a aprova

cão de NORMAS DA NOVACAP PARA AJARDINAMENTO, elaborada pelo De

partamento de Parques e Jardins. A decisão foi exarada nos se

guintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria, resolve, aprovar as NORMAS DA NOVA

CAP PARA AJARDINAMENTO, elaborada pelo Departamento de Parques e

Jardins." Com a palavra que lhe foi concedida pelo Senhor Pré

sidente o Conselheiro JOSfi ALVES COUTINHO, relatou este processo:

03)-N9 485.259/81, concernente ao Convénio a ser celebrado entre

O DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a administração da execução de obras de urbíi

nização no Distrito Federal. A decisão foi proferida nos seguin-

tes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a

decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do Convénio entre o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA IfRBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a administração da execução de obras de urbani^

zação do Distrito Federal, dando-se ao mesmo o valor de Cr$ .....

Cr$ 64.000.000,00 (sessenta e quatro milhões de cruzeiros) fixando a taxa

de administração em 10% (dez por cento) e prazo de execução de

12 (doze) meses, contados da sua publicação no Diário Oficial do

Distrito Federal." Finalizando a reunião o Senhor Presidente pas_

sou a palavra ao Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA, que rela

tou este processo: 04)- N9 485.319/81, referente ao Convénio a

ser celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADO

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração da execu

cão dos serviços de implantação de vias e obras complementares

de urbanização em Brasília - Distrito Federal. A decisão foi a

seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a

decisão da Diretoria, autoriza a efetivação de Convénio entre o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a administração da execução dos serviços de im

plantação de vias e obras complementares de urbanização em Brasí^

lia - Distrito Federal, dando-se ao mesmo o valor de Cr$ ........

Cr$ 109.760.000,00 (cento e nove milhões, setecentos e sessenta

mil cruzeiros) , fixando a taxa de administração em 10% ( dez por

cento) e prazo de execução de 12 (doze) meses, contados

a partir da sua publicação no Diário Oficial do Distri^

to Federal." Nada mais havendo tratar ò Senhor Presiden

te encerrou a reunião, da qual, para constar, eu

1 tf ' , * / ff
' /xí/t-v— í ÒisA-S*-*'*' - ; Secretarie, lavrei a prasente Ata
f /̂

que, lida e aprovada, vai assinada pelos Senhores Conse

lheiros presentes e pelo Senhor Consultor Jurídico.

JOSÉ CARLOS MELLO
S/ecretário

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

RUBENI TORRENTS PEREIRA

RAMOS t)E OLlVEIKA

JOSÉ ALVES COUTINHO

CARIO DELIO CARDOSO.
Consultor Jurídico

ATA da milésima quadringentésima septuagésima quinta reunião

do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, realizada em carater extraordinário sob

Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrit<

Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos vinte e sete dias do mês de janeiro de

mil novecentos e oitenta e hum, na sala de reuniões, na sede da

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, rea

lizou-se extraordinariamente a 1.475a. reunião do Conselho de

Administração, sob a Presidência do Senhor ̂ Secretário de Viação

e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com

a presença dos Senhores Conselheiros RENATO HOMERO CUNHA SANCHES,

DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, RUBENI TOR
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RENTS PEREIRA e JOSÉ ALVES COUTINHO. Estiveram também presentes

ã reunião o Senhor Consultor Jurídico, Doutor DARIO DÊLIO CARDO

SÓ e o Secretário que esta subscreve. Ausente, com a respectiva

falta devidamente justificada, o Conselheiro EDISON GROSSI DE

ANDRADE. Aberta a sessão, o Senhor Presidente determinou a lei^

tur'a da Ata da reunião anterior, que, lida, foi aprovada pelos

presentes. Em seguida, o Senhor Presidente procedeu a distribui^

cão dos processos n9s 478.114/80, 477.939/80 e 478.472/80. Darv'

do início ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente concedeu, f

palavra ao Conselheiro DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, que relatou o

seguinte processo: 01)- N9 485.321/80, referente a Atualização

da Tabela de Preços Unitários para serviços de Implantação de

Redes de Aguas Pluviais e serviços conexos. A decisão foi a se

guinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a

decisão da Diretoria e considerando a necessidade de estabele

cer preços condizentes com a realidade, aprova a atualização da

Tabela de Preços Unitários para serviços de Implantação de Re

dês de Aguas Pluviais e Serviços Conexos, inclusa às fls. 02 a

05 do presente processo." Em seguida, o Senhor Presidente pás

sou a palavra ao Conselheiro JOSÉ ALVES COUTINHO, que relatou o

processo a seguir enumerado: 02)- N9 477.939/80, relativo a ho

mologação da Tomada de Preços n9 213/80-CPL, realizada em 09.12.

80. A decisão exarada foi esta: "O Conselho, com o voto do Rela

tor e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada

de Preços n9 213/80-CPL e aprova a proposta da firma TERCON-TER

RAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA, que apresentou o acréscimo de

9,8% (nove vírgula oito por cento) sobre os preços constantes

da Tabela do DeU de 15.05.80, acrescida do inflator de 34%(trin

ta e quatro por cento) para execução, sob o regime de empreita

da por preços unitários de pavimentação as'faltica e eventual

terraplenagem no Setor Leste - Quadras 19 e 20 e Setor Oeste

Quadras 15, 16 e 19 na Cidade Satélite do Gama - Distrito Fede

ral. Após a publicação da licitação, a NOVACAP executou servi_

cos de projetos, no valor de Cr$ 223.673,97 (duzentos e vinte

e três mil, seiscentos e setenta e três cruzeiros e noventa e

sete centavos), que serão cobrados do Convénio citado acima, eu

jo valor é de Cr$ 13.000.000,00 (treze milhões de cruzeiros).Ao

Contrato deverá ser atribuído o valor de Cr$ 11.590.000,00 ( ori

ze milhões, quinhentos e noventa mil cruzeiros) podendo chegar

ao valor da licitação que é de Cr$ 11.800.000,00 (onze milhões

e oitocentos mil cruzeiros), dependendo da disponibilidade de

recursos. O prazo para conclusão da obra fica fixado em 60 (ses_

senta) dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem de

Serviço." Finalizando a reunião, o Senhor Presidente concedeu

a palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, que relatou

este processo: 03)- N9 478 114/80, concernente a homologação da

Tomada de Preços n9 219/80-CPL, realizada em 12.12.80. A dec_i

são foi prolatada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto

do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a

Tomada de Preços n9 219/80-CPL e aprova a proposta da firma UR

BRÁS - URBANIZAÇÃO e PREMOLDADOS LTDA, que apresentou o acrescei

mo de 9,9% (nove vírgula nove por cento) sobre os preços cons_

tantes da Tabela do DeU citada no item 3.1.2 do Edital,para exe

cução sob o regime de empreitada por preços unitários, de pavi

mentação asfãltica e eventual terraplenagem na Quadra 01 e ou

tros Setores de Sobradinho - Distrito Federal. Após a publica

cão. da licitação, a NOVACAP executou serviços de projetos no vá

lot de Cr$ 190.277,96 (cento e noventa mil, duzentos e setenta

e sete cruzeiros e noventa e seis centavos) que serão cobrados

do Convénio em questão, cujo valor ê de Cr$ 5.000.000,00 (cinco

milhões de cruzeiros) .. Ao Contrato deverá ser atribuído a Valor

de Cr$' 4.350.000,00 (quatro milhões, trezentos e cinquenta mil

cruzeiros), podendo chegar ao valor da licitação que é de Cr$..

Cr$ 4.500.000,00 (quatro milhões e quinhentos mil cruzeiros). O

prazo para a execução dos serviços fica fixado em 30 ( trinta )

dias úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço."

Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente encerrou a réu

niao, dá qual, para constar, eu,

Secretário, lavrei a presente Ataque, lida e aprovada, vai as

sinada pelos Senhores Conselheiros presentes e pelo Senhor Con

suitor Jurídico.

JO5E CARLOS MELLO
Presidente

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

JOSÉ ALVES COUTINHO

DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA

RUBENI TORRENTS PEREIRA

DAKlO D'ELIO CARDOSO
Consultor Jurídico

ATA da milésima quadringentésima septuagésima sexta reunião

do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, realizada em carãter extraordinário sob a

Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito

Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos vinte e nove dias do mês de janeiro de

mil novecentos e oitenta e hum, na sala de reuniões, na sede da

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, rea

lizou-se extraordinariamente a 1.476a. reunião do Conselho de

Administração, sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação

e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com

a presença dos Senhores Conselheiros DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA,

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, JOSÉ ALVES COUTINHO e RUBENI TOR

RENTS PEREIRA. Estiveram também presentes ã reunião o Senhor

Consultor Jurídico, Doutor DARIO DÊLIO CARDOSO e o Secretário

que esta subscreve. Ausentes, com as respectivas faltas devida

mente justificadas, os Conselheiros EDISON GROSSI DE ANDRADE e

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO. Aberta a sessão, o Senhor Presidente

determinou a leitura da Ata da reunião anterior, que, lida, foi

aprovada pelos presentes. Em seguida, o Senhor Presidente proce

deu a distribuição dos processos n9s 485.633/80, 485.601/81,

478.030/80 e 476.567/80. Dando início ao exame dos assuntos,

o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro RUBENI
n „

TORRENTS PEREIRA, que relatou este processo: 01)- N9478.472/80,

que trata da Tomada de Preços n9 224/80rCPL, realizada em 29/

12/80. A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Conse

lho de Administração resolve anular a Tomada de Preços n9 . 224/
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80, por inadequação de seu julgamento ao edital. Proceda-se a

nova licitação, segundo as recomendações constantes do VOTO DO

RELATOR." Em seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao

Conselheiro RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, que relatou este pró

cesso: 02)- N9 485.633/81, referente ao Termo de Aditamento ao

Convénio firmado em 25 de junho de 1975, entre a JUSTIÇA FEDE

RAL DE PRIMEIRA INSTANCIA e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL, regulando a administração, pela segunda para

a primeira, das obras de construção do Edifício Sede da Justiça

Federal de Primeira Instância no Distrito Federal. A decisão

foi esta: "O Conselho, com o voto dp Relator e de acordo com a

decisão da Diretoria* autoriza a efetivação do Termo de Adita

mento ao Convénio celebrado em 25 de junho de 1975, entre a JUS

TIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração das obras de

construção do Edifício Sede da Justiça Federal de Primeira Ins_

tância no Distrito Federal, visando suplementar o seu valor em
t'

mais Cr$ 84.600.000,00 (oitenta e quatro milhões seiscentos mil

cruzeiros), perfazendo um total de Cr$ 315.603.000,00 ( trezen

tos e quinze milhões e seiscentos e três mil cruzeiros), bem

como prorrogar o prazo de sua execução por mais 12 (doze)meses,

na forma da Minuta de fls. 02 e 03." Finalizando a reunião o

Senhor Presidente.concedeu a palavra ao Conselheiro JOSÉ ALVES

COUTINHO, que relatou este processo: 03)- N9 478.030/80,em que

o DEPARTAMENTO DE SUfRIMENTOS/DO - Solicita seja ratificada a

decisão de 12.12.80, sessão n? 1.591a. da Diretoria e do Conse

lho de 16.12.80, sessão 1.465a. A decisão foi a seguinte: " O

Conselho, com o voto do Relator, de acordo com a decisão da Dî

reteria e tendo em vista o Decreto n9 1815 de 09.12.80 e a Cir

cular n9 010/80-SEF, que cancelou a Nota de Empenho n9 2106, ré

solve, ratificar sua decisão exarada na 1.465a. sessão realiza

da em 16.12.80, autorizando a emissão de nova Nota de Empenho

no mesmo valor com recursos de 1981." Nada mais havendo a tra

tar o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para cons_

tar, eu, ̂ L^^^/L^^^L^/^^'Secretário, lavrei a presente

Ata que, lida e aprovada, vai assinada pelos Senhores ConselheiL

ros presentes e pelo Senhor Consultor Jurídico.

JOSÉ CARLOS MELLO
presidente

«AMOS- DE OLIVEIRA

JOSÉ ALVES COUTIN'HO

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

RUBENI TORRENTS PEREIRA

DARIÕ DÊLIO CARDOSO
Consultor Jurídico

A T A da milésima quadringentésima septuagésima sétima réu

nião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizada sob a Presidência do Senhor

Secretário de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro.

JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos três dias do mês de fevereiro de mil

novecentos e oitenta e hum, na sala de reuniões, na sede da COM

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, reali

zou-se a 1.477a., reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, sob a

Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito

Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com a presença dos Senho

rés Conselheiros, DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, RENATO HOMERO CUNHA

SANCHES, RUBENI TORRENTS PEREIRA e JOSÉ ALVES COUTINHO. Esteve

também presente ã reunião o Secretário que esta subscreve. Au

sentes, com as respectivas faltas devidamente justificadas, os

Conselheiros EDISON GROSSI DE ANDRADE e JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO.

Aberta a sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura da

Ata da reunião anterior, que, li<fa. foi aprovada pelos presen

tes. Em seguida, o Senhor Presidente procedeu a distribui cão dos

processos n's. 485.735̂ 81. 477.847/80 e 485.861/81. Dando ini

cio ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente concedeu a pala

vra ao Conselheiro DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA que relatou este

processo: 01)- N» 485.601/81, referente ao reajustamento nos

preços de mão-de-obra e serviços executados para terceiros. A

decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de açor

do com a decisão da Diretoria, resolve: a)- aprovação da Tabela

de preços de conformidade com a coluna "PROPOSTO" do Quadro De_

monstrativo da Pesquisa de Preços; b)- que a tabela de preços

passe a vigorar a partir do dia 15 de janeiro de 1981." Dando

prosseguimento ã reunião, o Senhor Presidente concedeu a pala

vra ao Conselheiro JOSÉ ALVES COUTINHO que relatou este proce£

só: 02)- N» 485.735/81, referente a atualização da Tabela de

Preços Unitários para manutenção, reparos e construção de redes

de águas pluviais com captações. A decisão foi aprovada nos se

guintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator, de acordo

com a decisão da Diretoria e considerando o estudo elaborado pe_

Io Departamento de Urbanização, resolve, aprovar a Tabela de

Preços Unitários para manutenção, reparos e construção de redes

com captações de águas pluviais con extensão de 200 (duzentos)

metros, contida as fls. 02/14." A seguir o Senhor Presidente

passou a palavra ao Conselheiro RENATO HOMERO CUNHA SANCHES que

relatou os seguintes processos: 03)- N» 485.861/81, relativo ao

aditamento ao Contrato n» 100/80, em prazp e valor, para incluir

serviços complementares a serem executados na obra do Ed. Sede

do M.I.C. A decisão proferida foi está: "O Conselho, com o voto

do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, resolve: a)

autorizar o aditamento ao contrato n' 100/80, celebrado com a

firma SITRAN-INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., para incluir os servi

cos complementares,descritos nas propostas de fls. 01/D4, no vá

lor global estimado em Cr$ 6.500.000,00 (seis milhões e quinhen

tos mil cruzeiros) a serem executados no Edifício Sede do Minis_

tério da Indústria e do Comércio, em Brasília -DF. b)- prorro

gar o prazo de conclusão das obras por mais 30 (trinta) dias

úteis." 04)- N» 477.847/80, referente a homologação do Tomada

de Preços n' 209/80-CPL. realizada em 11.12.80. A decisão foi

prolatada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do Relíi

tor e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada

de Preços n» 209/80-CPL, aprova a proposta da firma CONSTRUÇÕES

E TOPOGRAFIA BASEVI LTDA., que apresentou o acréscimo de 10%

(dez por cento) sobre os preços constantes das Tabelas do DeU

citadas no item 3.1.2 do Edital,para execução, sob o regime de
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empreitada por preços unitários, de pavimentação asfáltica e

eventual terraplenagera e meios-fios- nos Setores "G" e "H", em

Taguatinga - Distrito Federal. Ao Contrato deverá ser atribuído

o valor de Cr$ 14.950.000,00 ( quatorze milhões, novecentos e

cinquenta mil cruzeiros), podendo atingir o valor da licitação

que é Cr$ 15.170.000,00 (quinze milhões,'cento e setenta mil

cruzeiros), dependendo da existência de recursos. O prazo para

a conclusão da obra fica fixado em 60 (sessenta) dias úteis,con

tados a partir da expedição da Ordem de Serviço." 05)- N'

485,586/81, referente a Prorrogação de prazo do Contrato n'657/

80, de interesse da firma SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A. A decisão

foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria, resolve, autorizar o aditamento do

Contrato n' 657/80, firmado com a SANTA BÁRBARA ENGANHARIA S/A,

para prorrogar, sem ónus para a NOVACAP, o prazo em 70 (setenta)

dias úteis a partir de 03.02.81., visando a conclusão dos servi^

cos, mantendo-se às demais Cláusulas e Condições do mesmo." Fi_

nalizando a reunião o Senhor Presidente passou a palavra ao Con

selheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA, (j^ue relatou este processo:06)

N* 476.567/80, referente a revisão de preço da proposta datada

de agosto/80, relativa ã contratação de consultoria técnica da

obra ESTAçXo RODOVIÁRIA Dt BRASÍLIA. A decisão aprovada foi es

ta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a deci_

são da Diretoria, aprova o reajuste pleiteado pelo Professor

ADERSON MOREIRA DA ROCHA, passando o valor da proposta constan

te às fls. 04/06, 07 e 41/42, a ser de CrS 776.256.12 ( setecen

tos e setenta e seis mil, duzentos e cinquenta e seis cruzeiros

e doze centavos), conforme cálculo feito da Divisão Técnica às

fls. 60." Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encer

/ / //•
rou a reunião, da qual, para constar, eu«fc^2£ /-<--•') /"{,-!• ̂ ̂ —.-

Secretário, lavrei a presente Ata que, Í.iÁa e aprovada, vai a£

sinada pelos Senhores Conselheiros presentes.

JOSfi-TARLOS MELLO
Pi/esidente

DJAURO RAMOS PE OLIVEIRA

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

JOSÉ ALVES COUTINHO'

RUBENI TORRENTS PEREIRA

ATA da milésima quadringentésima septuagésima oitava reunião

do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, realizada sob a Presidência do Senhor Secreta

rio de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSE CAR

LOS MELLO.

Aos cinco dias do mês de fevereiro de mil

novecentos e oitenta e hum, na sala de reuniões, na sede da Com

panhia Orbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, real£

zou-se a 1.478a. reunião do Conselho de Administração, sob a Pré

sidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito Fe

deral, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com a presença dos Senho

rés Conselheiros RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, DJAURO RAMOS DE

OLIVEIRA, RUBENI TORRENTS PEREIRA e JOSÉ ALVES COUTINHO. Es

teve também presente ã reunião, o Secretário que esta subs_

creve. Ausentes, com a respectivas faltas devidamente justifica

das os Conselheiros EDISON GROSSI DE ANDRADE e JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO.

Aberta ,a sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura da Ata

da reunião anterior, que, lida, foi aprovada pelos presentes. Em

seguida, o Senhor Presidente procedeu a distribuição dos processos

n9 477.950/80, 509.065/80 e anexo 509.938/80, 478.516/80 e 485.992/

81. Dando início ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente con

cedeu a palavra ao Conselheiro RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, que

relatou este processo: 01)- N<? 485.992/81, referente ao Primei^

ro Termo de Aditamento, com o fim de suplementar recursos, ao

Convénio n? 62/80., celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execu

cão dos serviços de recuperação de um Galpão e cobertura do Po£

to n9 02 da Coordenação do Sistema de Transportes Internos da Se

cretaria de Administração. A decisão foi a seguinte: "O Conselho,

com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, au

toriza a efetivação do Primeiro Termo de Aditamento ao Convénio

firmado em 15 de outubro de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

execução dos serviços de recuperação de um Galpão e cobertura do

Posto n9 02 da Coordenação do Sistema de Transportes Internos da

Secretaria de Administração, visando suplementar o seu valor em

mais Cr$ 103.035,22 (cento e três mil, trinta e cinco cruzeiros

e vinte e dois centavos), perfazendo um total de Cr$l.904.980,00

(hum milhão, novecentos e quatro mil, novecentos e oitenta cru

zeiros), na forma da minuta de fls. 03 e 04." Em seguida o Se

nhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro JOSÉ ALVES COUTI_

NHO, que relatou este processo: 02)- N9 478.516/80, relativo a

homologação da Tomada de Preços n9 227/80-CPL, para construção

de um Supermercado para a SAB, na CS/NÚCLEO BANDEIRANTE. A deci^

são foi prolatada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto

do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria e com base no

artigo 37 da Resolução n9 084/76-CA, homologa a Tomada de Preços

n9 227/80-CPL, para/execução sob o regime de empreitada per pré
/ /

ço global, da construção de um Supermercado para a SOCIEDADE DE

ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA - SAB, na Cidade Satélite do Núcleo

Bandeirante e aprova a proposta da firma CONSTRUTORA ARAÚJO GOU

VEIA LTDA, no valor de Cr$ 18.439.960,00 (dezoito milhões, qua

trocentos e trinta e nove mil, novecentos e sessenta cruzeiros)."

Finalizando a reunião, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao

Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA, que relatou o seguinte pró

cesso: 03)-*N9 477.950/80, concernenta ao Termo Padrão de Contra

to, tendo por objeto a prestação de serviços ao DISTRITO FEDERAL,

de conservação de áreas ajardinadas em 10 (dez) Residências Ofi^

ciais destinadas a Secretários de Estado do Governo do Distrito

Federal. A decisão foi exarada nos seguintes termos: "O Conse

lho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Direto

ria, autoriza a efetivação de Contrato entre o DISTRITO FEDERAL

e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, visando a

conservação das áreas ajardinadas das Residências Oficiais des_

tinadas a Secretários de Estado do Governo do Distrito Federal,

adotando-se o Termo Padrão de Contrato n9 011/80, aprovado pelo

Senhor Governador do Distrito Federal, publicado no DODF n9

163, de 27.08.80 (SUPLEMENTO), dando-se ao mesmo o valor
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de Cr* 2.114.200,98 (dois milhões, cento e quatorze mil.

duzentos cruzeiros e noventa e oito centavos), fixando a

taxa de administração em 10% (dez por cento) e prazo de

execução de 12 (doze) meses." Nada mais havendo a tra

tar o Senhor Presidente encerrou a^7reunião, da qual, pá

rã constar, eu,, /o ic. Secretário,

lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai assinada pelos

Senhores Conselheiros presentes.

<JOSE CARLOS MELLO
Presidente

RENATOIlOMERO CUNHA SANGUES

RUBENI TORRENTS PEREIRA

DJAURO

JOSÉ ALVES COUTINHO

A T A d a mi l é s ima quadr ingcntés ima septuagesima nona reunião

do CONSELHO DU ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBAN IZADORA DA NOVA

C A P I T A L DO B R A S I L , r ea l i zada sob a P r e s i d ê n c i a do Senhor Sccr£

t á r i o de Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ

CARLOS VJil .LO.

Aos de; dias do mês de fevereiro de mil

novecentos e oitenta e um, na sala de reuniões, na sede da COM

PANHIA U R B A N I Z A D O R A DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, real izou-sc a

1.479a. , reunião do CONSELHO DE'ADMINISTRAÇÃO, sob a Presidên

cia do Senhor Sec re t á r io de Viação e Obras do Distri to Federal ,

Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com a presença dos Senhores Conse_

lheiros EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Presidente da Compa

nhia , DJAURO RAMOS DE O L I V E I R A , JOSÉ ALVES C O U T I N H O , R U B E N I

TORRENTS PEREIRA, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO e RENATO HOMERO CUNHA

SANCHES. Esteve também presente à reunião, o Secretário que es_

ta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Presidente determinou a

lei tura da Ata da reunião anterior que, l ida, foi aprovada p<;

los presentes. Em seguida, o Senhor Presidente procedeu a dis^

t r ibuição dos processos n's 4 8 5 . 9 9 8 / 8 1 , 4 8 5 . 6 9 1 / 8 1 e 477 .912/80 .

Dando início ao exame dos assuntos, o Senhor Presi.dervte conce
/

deu A p a l a v r a ao Conselheiro EDISON GROSSI DE AN^ADE, que rela

tou este processo: 01)- N' 485.691/81, re fe ren te a prorrogação

do p razo do C o n t r a t o n' 635/30, de interesse da f i rma SERVENG-

C I V I L S A X S/A - EMPRESAS ASSOCIADAS DE E N G E N H A R I A . A decisão foi

aprovada nos seguintes te rmos: "O Conselho, com o voto do Rela

tor , de acordo com a decisão da D i r c t o r i a e considerando que as

alegações da empre i t e i r a foram devidamente atestadas pela Cisc£

l ização d o ^ D E P A F I , au tor iza o ad i tamento do Contrato n9 6 3 5 / S O ,

f i rmado com a SERVENG-CIVILSAN S/A - EMPRESAS ASSOCIADAS DE EN

G E N H A R I A , para pror rogar sem ónus para a NOVACAP, o seu prazo

em 45 (quarenta e cinco) dias úteis a partir de 17.02.81, man

tendo as demais Cláusulas e Condições do mesmo." Dando prosse^

guimento a reunião, o Senhor Presidente passou a palavra ao Con.

selheiro DJAURO RAMOS DE O L I V E I R A que relatou o seguinte proccs_

só: 02)- N' 509.065/80 e anexo 503.938/80, concernente ao Déci^

mo Segundo Termo Ad i t i vo , com o objet ivo de suplementar recujr

sós, ao Convénio n9 4 2 8 / 7 7 , celebrado em 0 8 . 0 8 . 7 7 , entre a COM

PANHIA I M O B I L I Á R I A DE BRASILIA - TERRACAP e a COMPANHIA URBANI

ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, regulando a adminis

tração das obras de conclusão e ampliação do TEATRO NACIONAL DE

BRASÍLIA. A decisão foi esta: "O Conselho, com o voto do Rela

tor e. de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetiva

çao do Décimo Segundo Termo Adi t ivo ao Convénio n' 4 2 8 / 7 7 ,

celebrado em 0 8 . 0 8 . 7 7 , entre a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASf

LIA - TERRACAP e a COMPANHIA URBANIIADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP, regulando a adminis t ração das obras d# conclu

são e ampliação do TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA, -visando suple

mentar o seu valor em mais Cr$ 12 .000 .000 ,00 (doze milhões de

cruzeiros), perfazendo um total de Cr$ 542.500.000,00 (quinhcn

tos c quarenta e dois milhões c quinhentos mil c ruze i ros ) , na

forma da MINUTA de f I s . 39 a 41." Em seguida o Senhor Presidcn

te passou a p a l a v r a ao Conselheiro JOSÉ ALVES COUTINHO que rela

tou este processo: 03)- N 9 477 .912 /80 , que trata da Tomada de

Preços n' '212/80-CPL, para execução de cobertura do Posto uc

Abastecimento n9 02 , da Coordenação do Sistema de Transportes

Internos da Secretaria de Adminis t ração do G D F , em Bras í l i a -DF.

A decisão foi profer ida nos seguintes termos: "O Conselho, com

o voto do Re la to r , de acordo com a decisão da Dire tor ia e com

base no artigo 57 da Resolução n9 OS4/76-CA, homologa a Tomada

de Preços n9 212/80-CPL, para execução, sob o regime de emprci

tada por preço global , da cobertura do Posto de Abastecimento n9

02, da Coordenação do Sistema de Transportes Internos da Secrc

taria de Adminis t ração do GDF, em Brasília - D F . , aprova a pr£

posta da f i rma ORS/ - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., no valor

global de Cr$ 1 .751 .800 ,00 (hum m i l h ã o , setecentos e t r in ta e

hum mil e oitocentos cruzeiros)." Finalizando a reunião o Se

nhor Pres idente passou a palavra ao Conselheiro RUBENI TORRENTS

PEREIRA que relatou o seguinte processo: 04)- N9 4S5.998/81,

em que a f i rma CONSTRUTINS - COM. E CONST. TOCANTINS S/A soU

cita prorrogação de prazo do contrato n* 659/80. A decisão foi

esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a deci

são da Diretoria, com base na Clausula quinta, parágrafo primei_

ro, do Contrato n9 659 /80 , resolve, autor izar ̂  aúitamento do

referido instrumento, visando p ro r roga r por mais 30( t r inta)dias

úteis, o prazo para conclusão da obra de construção do TERMINAL

RODOVIÁRIO, loca l izado no Setor Sul , Arca Especial n» 09, na

CS/TAGUATINGA." Nada mais havendo a t r a t a r , o Senhor Presidente
f 4 .''

encerrou a reun ião , da qual , para c o n s t a r , e u , J-^hii '/VI' Z

Secretário, lavrei a presente Ata que , lida e «aprovada, vai

sinada pelos Senhores Conselheiros presentes .

CAllLOS-MELLO
P/Tesidcnte

EDISON G&ZSSI DE ANDRADE

JOSÉ ALVES COUTINHO

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

DJAJJKLL_RAMOS_D£ O L I V E I R A

RUBENI TORRENTS PEREIRA

JOSÉ DÉ^LOURDES BRANDÃO

A T A da milésima quadringentésima octogésima reunião do CONSE

LHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANI ZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL, realizada sob a Presidência do Senhor Secretário de

Viação e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS ÍÍELLO.
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Aos doze dias do mês de fevereiro de mil

novecentos e oitenta e um, na sala de reuniões, na sede da COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a

1.480a., reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, sob a Presidência

do Senhor Secretário de Vicção e Obras do Distrito Federal, Enge

nheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com a presença dos Senhores Conselhe^

ros EDISON GROSSI DE ANDRADE, Dirétor Presidente da Companhia,

JOSÉ ALVES COUTINHO, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO ,DJAURO RAMOS DE

OLIVEIRA, RENATO HOMERO CUNHA SANCHES e RUBENI TORRENTS PEREIRA.

Esteve também presente ã reunião o Secretário que esta subscreve .

Aberta a sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura da Ata

da reunião anterior que, lida, foi aprovada pelos presentes. En

seguida, o Senhor Presidente procedeu a distribuição dos preces

sós n9s. 486.134/61 e 479.069/80. Dando início ao exame dos as

suhtos, o Senhor Presidente concedeu a palavra ao Conselheiro

JOSÉ ALVES COUTINHO que relatou este processo: 01) -N? 486.134/31,

referente a atualização da Tabela de Preços Unitários, para se£

viços de terraplenagcm e pavimentação asfáltica. A decisão foi

esta: "O Conselho, cqm o voto do Relator, de acordo com a deoi

são da Diretoria e considerando a necessidade de estabelecimento

de preços a serem utilizados pela Diretoria de Urbanização

compatíveis com a realidade, resolve, aprovar a Tabela de

Preços Unitários, para serviços de terraplenagem e pavimenta

cão asfãltica proposta pelo DEFAFI/DU, inclusa no presente

processo." Finalizando a reunião, o Senhor Presidente pás

sou a palavra ao Conselheiro JOSfi DE LOURDES BRANDÃO, quo rela

tou o seguinte processo: 02) - N9 479 .069 /80 , concernente ao

Termo de Adi tamento * ao Convénio firmado em 25 de junho de

1975, entre a JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA e a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando

a administração das obras de construção do Edifício Sode

da JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRA INSTANCIA no DISTRITO FEDE

RAL. A decisão foi aprovada nos seguintes termos: "O Conse

lho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão

da Diretoria, resolve, homologar o ato do Senhor Dirétor

Presidente que assinou "ad- referendum" dos õrgãos Colegia

dos da NOVACAP, o Termo de Aditamento ao Convénio firma

do em 25- de junho de 1975, entre a JUSTIÇA FEDERAL DE

PRIMEIRA INSTANCIA e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAP^I

TAL DO BRASIL, regulando a administração das obras de

construção do Edifício Sede daquela Corte no Distrito Fede

-rã l, visando suplementar o seu valor em mais Cr? ........

100.000;. 000 ,00 (cem milhões de cruzeirosj , conforme consta

de f Is. 03 e 04 ." Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presiden
.. / , ;

te encerrou a reunião, da qual, para constar, eu , J.-ul //, /-.u/c.^_ ,.
f ' '

Secretario, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai assi^

nada pelos Senhores Conselheiros presentes.

JOSE-CARLOS MELLO
Presidente

EDISON GROSSI DE ANDRADE

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

JOSÉ ALVES COUTINrtO

DJAURO KAMpS" DE "OLIVEIRA"

RUBENI TORRENTS PEREIRA

A T A da milésima quadringentésima octogésima primeira reunião

do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, realizada em caráter extraordinário, sob a

Presidência do Senhor Secretário de Viação e Obras do Distrito

Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO.

Aos dezassete dias do mês de fevereiro de

mil novecentos e oitenta e um, na sala de reuniões, na sede da

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, rea

lizou-se extraordinariamente, a 1.481a., reunião do CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO, sob a Presidência do Senhor Secretário de Viação

e Obras do Distrito Federal, Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, com a

presença dos Senhores Conselheiros EDISON GROSSI DE ANDRADE, Di_ •

retor Presidente da Companhia, DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, JOSÉ DE

LOURDES BRANDÃO, RENATO HOMERO CUNHA SANCHES e RUBENI TORRENTS

PEREIRA. Esteve também presente ã reunião o Secretário que esta

subscreve. Ausente, com a respectiva falta devidamente justifica

da o Conselheiro JOSÉ ALVES COUTINHO. Aberta a sessão, o Senhor

Presidente determinou a leitura da Ata da reunião anterior que,

lida, foi aprovada pelos presentes. Em seguida, o Senhor Presi^

dente procedeu a distribuição dos processos n9s. 469.649/80,

001.561/81, 476.818/80, 476.817/80, 440.419/80 e 001.961/81.

Dando início ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente concedeu

a palavra ao Conselheiro EDISON GROSSI DE ANDRADE, que relatou

os seguintes processos: 01)- N9 469.649/80, em que o DEPARTAMEN

TO DE SUPRIMENTOS/DO - Solicita sejam ratificadas as decisões

de 01.10.80, 1.569a. sessão da Diretoria e de 02.10.80 1.446a.

sessão do Conselho de Administração. A decisão foi esta: "O Con

selho, com o voto do Relator, de acordo com a decisão da Direto

ria e tendo«em vista o Decreto n9 1.815 de 09.12.80 e a Circular

n9 010/80-SEF, que cancelou parte da Nota de Empenho n9 1643/80,

autorizada pela decisão do Conselho de Administração em sua ses_

são n9 1.446a. realizada em 02.10.80, autoriza a emissão de nova

Nota de Empenho em favor da firma TRANSPORTADORA ITUMAR LTDA.,

no valor de Cr$ 6.111,00 (seis mil, cento e onze cruzeiros), com

recursos de 1981." 02)- N9 .001.561/81, concernente ao Segundo Ter

mo de Aditamento ao Convénio n9 047/80, firmado em 04 de julho

de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, objetivando a administração de obras no

Plano Piloto e Cidades Satélites. A decisão foi exarada nos se

guintes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do Segundo Ter

mo de Aditamento ao Convénio n9 047/80, firmado em 04 de julho

de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, objetivando a administração de obras no

Plano Piloto e Cidades Satélites, visando suplementar o seu vá

lor em mais Cr$ 129.775.000,00 (cento e vinte e nove milhões, se

tecentos e setenta e cinco mil cruzeiros-1 perfazendo um total

de Cr$ 554.475.000,00 (quinhentos e cinquenta e quatro milhões,

quatrocentos c setenta e cinco mil cruzeiros), na forma da MINU

TA de f Is. 02 e 03." A seguir o Senhor Presidente passou a palíi

vra ao Conselheiro DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA que relatou este pró

cesso: 03)- N9 476.818/80, em que a DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES- Só

licita anulação das decisões da Diretoria e Conselho de Adminis_
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tração, pro'feridas nas sessões n9s. 1.595a. e 1.470a., realizados

era 31.12.80 e 08.01.81, respectivamente. A decisão aprovada foi

a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a

decisão da Diretoria, resolve: a)- anular a decisão proferida na

sessão n9 1 .470a. , realizada em 08.01.81; b) - revogar a Tomada

de Preços n9 196/80-GPL, relativa ã execução total, sob o regirr.e

de empreitada por preço global, do Salão de Atividades Múltiplas,

no Centro do Bem Estar do Menor CEDEM, localizado no Gama - Dis

trito Federal." Com a palavra que lhe foi concedida pelo Senhor

Presidente, o Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO relatou o pró

cesso a seguir enumerado: 0 4 ) - N9 476.817/80 , em que a DIRETORIA

DE EDIFICAÇÕES solicita anulação das decisões da Diretoria e Con

selho de Administração, proferidas nas sessões n9s. 1.595a. e

1 .470a . , realizadas em 31.12.80 e 08.01.81', respectivamente. A

decisão profer ida foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e
t

de acordo com a decisão da Diretoria, resolve: a)- anular a deci_

são proferida na sessão n9 1 .470a. , realizada em 08.01.81; b)-re

vogar a Tomada de Preços n9 192/80-CPL, relativa â execução to

tal, sob o regime de empreitada por preço- global, do Salão de Ati •

vidade Múltiplas, no Centro do Bem Estar do Menor - CEBEM, loca

lizado na CS/BRAZLANDIA - Distrito Federal." Em seguida o Se

nhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro RENATO HOMERO

CUNHA SANCHES que relatou este processo: 05)- N9 440.4J.9/80,

referente ao Segundo Termo de Aditamento ao Convénio celebrado

em 05 de maio de 1980, entre a FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL e a

COMPANHIA iyU3ANIZADOKA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

administração das obras de reforma e ampliação de Centros de De

senvolvimento Social e de Atendimento a Menores Assistidos pela

Secretaria de Serviços Sociais do Distrito Federal. A decisão

foi prolatada nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do

Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efe_

tivação do Segundo Termo de Aditamento ao Convénio celebrado

em 05 de maio de 1980, entre a FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL e a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

administração das obras de reforma e ampliação de Centros de De_

senvolvimento Social e de Atendimento a Menores Assistidos pela

Secretaria de Serviços Sociais do Distrito Federal, visando su

plementar os recursos destinados às obras do CDS e CIAM/ PLANAL

TINA, no valor de Cr$ 119.440,00 (cento e dezenove mil, quatro

centos-e quarenta cruzeiros) , perfazendo um total de Cr$

1.3*13.840,00 (hum milhão, trezentos e treze mil , oitocentos e

quarenta cruzei ros) , na forma da MINUTA de fls. 95 e 96." Fina

lizando a reunião o Senhor Presidente passou a palavra ao Conse

lheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA que relato.u o seguinte processo:

06)- NV 001.961/81, relativo ao Terceiro Termo de Aditamento,com

o fira de suplementar recursos, ao Convénio n9 041/79, celebrado

em 03 de setembro de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a adminis

tração da execução de obras no Plano Piloto e Cidades Satélites.

A decisão proferida foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator

e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do

Terceiro Termo de Aditamento ao Convénio n9 041/79, celebrado em

03 de setembro de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administra

cão da execução de obras no Plano Piloto e Cidades Satélites,

visando suplementar o seu valor em mais Cr$ 3 .000 .000 ,00 ( t r ê s nu

Ihões de cruzeiros) , perfazendo um total de Cr$9 .600 .000 ,00 (nove

milhões e seiscentos mil cruzeiros), na forma da MINUTA de fls .

02 e 03." Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encer
i / / • ,

rou a reunião, da qual, para constar, eu, l C'.'< •/-••í? f<-'<-//'' *• »

Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai

nada pelos Senhores Conselheiros progénies.

MELLO
Presidente

EDISON GROSSI DE ANDRADE DJAURO .RAMOS" DE OLIVEIRA

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

RUBENI TORRENTS PEREIRA

ATA da milésima quadringentõsima octogésima segunda reunião do

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI

TAL DO DRASIL, realizada em caráter extraordinário sob a Presidên -

cia do Senhor Dirctor Presidente da Companhia, Arquiteto EDISON

GROSSI DE ANDRADE.

Aos dezenove dias do mês de fevereiro de mil

novecentos e oitenta e hum, na sala de reuniões, na sede da Compa

nhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil -NOVACAP, realizou-se

extraordinatiamente a 1.482a. reunião do Conselho de Administra

cão, sob a Presidência do Senhor Diretor Presidente da Companhia,

Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE, substituindo o Presidente do

Conselho Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, DD. Secretário de Viação

e Obras de Distrito Federal, que teve sua ausência devidamente

justificada. Presentes ainda os Senhores Conselheiros RENATO HOME

RO CUNHA SANCHES, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, DJAURO RAMOS DE OLIVER

RA e RUBENI TORRENTS PEREIRA. Esteve também presente ã reunião

o Secretário que esta subscreve. Ausente, com a respectiva falta

devidamente justificada, o Conselheiro JOSÉ ALVES COUTINHO. Aber

ta a sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura da

Ata da, reunião anterior, que, lida, foi aprovada pelos

prementes. Em seguida, o Senhor Presidente procedeu a distribui

cão dos processos n9s. 486.298/81,486.210/81,008.223/80,486.300/81,486.208/

81,496.209/81,486.214/81,476.834/80,486.207/81,436.211/81,486.212/81,486.213/81

e 477.8"43./80. Dando início ao exame dos assuntos, o Senhor Presi^

dente tomou a palavra e relatou os seguintes processos : 01)- N9

486.298/81, referente ao Convénio a ser firmado entre o TRIBUNAL

DE CONTAS DA UNIÃO e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a administração dos serviços de urbanização em

áreas do Edifício Sede do TCU nesta Capital. A decisão foi esta :

"O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da

Diretoria, autoriza a efetivação de Convénio entre o TRIBUNAL DE

CONTAS DA tíSIÃO e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, regulando a administração dós serviços de urbanização em

áreas do Edifício Sede do TCU, nesta Capital, dando-se ao valor

de Cr$ 2 .650 .000 ,00 (dois milhões, seiscentos e cinquenta mil cru

zeiros), fixando a taxa de administração em 10% (dez por cento) e

prazo de execução até 31 de dezembro de 1981, na forma da MINUTA
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de fls. 08 a 12." 02)- N9 477.581/80, relativo ao Segundo Termo

de Aditamento, com o fim de suplementar recursos, ao Convénio n<?

011/79, celebrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL

e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

administração das obras de construção de mais um módulo do prédio

destinado ao Fórum de Taguatinqa, equivalente a mais 1/3 (um ter

ço) do já construído, complementando, assim, o projeto definitivo,

A decisão foi exarada nos seguintes termos.: "O Conselho, com o vo

to do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efe
•

tivação do Segundo Termo de Aditamento ao Convénio n9 011/79, cê

lebrado entre o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a adminis_

tração das obras de construção de mais um módulo do prédio desti j

nado ao Fórum de Taguatingo,. -equivalente a mais 1/3 ( um terço )

do já construído, visando suplementar o seu valor em mais Cr$....

Cr$ 8.000.000,00 (oito milhões de cruzeiros), perfazendo um total

de Cr$ 11.400.000,00 (onze milhões e quatrocentos mil cruzeiros),

na forma da minuta de fls. 17 e 18." 03)- N9 486.210/81, referen

te ao Segundo Termo de Aditamento, com o objetivo de prorrogar pra

zo, ao Convénio n<? 07/79, celebrado em 02 de março de 1979, entre

O DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a execução dos serviços de implantação de áreas

ajardinadas e produção de mudas, em Brasília - Distrito Federal.

A decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e

de acordo com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do Se

gundo Termo de Aditamento ao Convénio n9 07/79, celebrado entre

o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, em 02 de março de 1979, regulando a execução dos serviços

de implantação de áreas ajardinadas e produção de mudas, em Bra

silia Distrito Federal, visando prorrogar o prazo de sua execu

cão até 31 de dezembro de 1981, na forma da MINUTA de fls.02."04)

N9 008.223/80, em que a ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES DESPORTIVAS

solicita Aditamento ao Contrato n9 678/80, tendo por objeto o for

necimento e instalação do sistema de aquecimento para a piscina

olímpica do Centro Desportivo Presidente Mediei. A decisão foi a

seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a

decisão da Diretoria, resolve: a)- autorizar o aditamento ao Con

trato n9 678/80, firmado com ESSE - ENGENHARIA DE SERVIÇOS E SIS

TEMAS ENERGÉTICOS, INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, tendo por objeto o

fornecimento e instalação do sistema de aquecimento para a pisc.i

na olímpica do Centro Desgofcfclvo Presidente Mediei, em Brasílira

Distrito Federal, para incluir a execução da tubulação hidráulica

do trecho entre a cobertura e a casa de-máquinas, conforme propôs

ta de fls. 179/18Q, pelo valor de Cr$ 454.545,45 (quatrocentos e

cinquenta e quatro mil, quinhentos e quarenta e cinco cruzeiros e

quarenta e cinco centavos), correspondente a 14,4% (quatorze vir

gula quatro por cento) do item 0.561 - Interligações, constante

da proposta que deu origem ao contrato já mencionado; b)-estabole

cer para os serviços ora contratados, o prazo de 60 (sessenta) dias

úteis, contados a partir de 20.02.81." Em seguida, o Senhor Pré

sidente concedeu a palavra ao Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA,

que relatou estes processos: 05)- N9 486.213/81, concernente ao

Segundo Termo de Aditamento, com o objetivo de prorrogar prazo,

ao Convénio n9 006/79, celebrado em 02 de março de 1979, entre o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a execução dos serviços de implantação de Pa£

quês de recreação em diversos setores do Plano Piloto, em Bras_í

lia - Distrito Federal. A decisão foi prolatada nos seguintes ter

mós: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão

da Diretoria, autoriza a efetivação do Segundo Termo de Aditamen

to ao Convénio n9 006/79, celebrado em 02 de março de 1979, entre

O DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, regulando a execução dos serviços de implantação de par
•

quês de recreação em diversos setores do Plano Piloto, em Bras£

lia - Distrito Federal, visando prorrogar o prazo de sua execução

até 31 de dezembro de de 1981, na forma da MINUTA de fls. 02."06)

486.212/81, concernente ao Segundo Termo de Aditamento, com o

objetivo de prorrogar prazo/ .ao Convénio n9 04/79, celebrado era

02 de março de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBA

NIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos ser

viços de conservação de áreas ajardinadas do Plano Piloto e Seto

rés. A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Conselho com

o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria,autoriza

a efetivação do Segundo Termo de Aditamento ao Convénio n9 04/79,

celebrado em 02 de março de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL e a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a exe

cução dos serviços de conservação de áreas ajardinadas do Plano

Piloto e Setores em Brasília - Distrito Federal, visando prorro

gar o prazo de sua execução até 31 de dezembro de 1981, na forma

da minuta de fIs.02." Com a palavra que lhe foi concedida pelo

Senhor Presidente o Conselheiro RENATO HOMERO CUNHA SANCHES rela

tou os seguintes processos: 07)- N9-486.208/81, relativo ao Ter

ceiro Termo de Aditamento, com o objetico de prorrogar prazo, ao

Convénio n9 012/79, celebrado em 13 de março de 1979, entre o DIS_

TRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, regulando a execução dos serviços de implantação de vias e

obras complementares de urbanização em Brasilia - Distrito Fede

ral. Á decisão foi exarada nos seguintes termos: "O Conselho, com

o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, autori^

za a efetivação do Terceiro Termo de Aditamento ao Convénio n9

012/79, celebrado em 13 de março de 1979, entre o DISTRITO FEDE

RAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulan

do a execução dos serviços de implantação de vias e obras comple

mentares de urbanização em Brasília - Distrito Federal, visando

prorrogar o prazo de sua ext̂ etição até 31 do dezembro.de 1981, na

forma da MINUTA de fls.02." 08)- N9 486.209/81, relativo ao Se

gundo Termo de Aditamento, com o objetivo de prorrogar prazo, ao

Convénio n9 023/80, celebrado em 09 de abril de 1980, entre o DIS

TRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, regulando a execução dos serviços de urbanização dos Setores

de Embaixadas Norte e Sul, em Brasília Distrito Federal. A dec.i

são foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com

a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do Segundo Te.:mo de

Aditamento ao Convénio n9 023/80, celebrado em 09 de abril de

1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos serviços de urbaniza

cão dos Setores de Embaixadas Norte e Sul, em Brasília - Distrito

Federal, visando prorrogar o prazo de sua execução até 10 de abril
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de 1982, na forma da Minuta de fls.02." 09)- N9 486.300/81, Con

vênio a ser celebrado entre o DISTRITO FEDERAL, através da ADMI_

NISTRAÇÃO DO SETOR RESIDENCIAL INDUSTRIA E ABASTECIMENTO e a COM

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execu

cão de obras de urbanização no Setor Residencial Indústria e Abas
»,

tecimento. A decisão foi proferida nos seguintes termos: "O Conse

lho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Direto

ria, autoriza a efetivação do Convénio entre o DISTRITO FEDERAL,

através d£ Administração Regional do Setor de Industria e .ibaste

cimento e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, ré

guiando a execução de obras de urbanização no Setor Residencial In

dústria e Abastecimento, dando-se ao mesmo o valor de Cr$ .........

Cr$ 22.095.000,00 (vinte e dois milbões, noventa e cinco mil cru

zeiros) , fixando a taxa de edruiniscração em 10% (dez por cento) e

prazo de execução de 12 (doze) meses, na forma da minuta de fls.

02 a 04." Finalizando a reunião, o Senhor Presidente passou a

palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, que relatou os

processos a seguir enumerados: 10)- N9 486.211/81, referente ao

Sétimo Termo de Aditamento, com o objetivo de prorrogar prazo, ao

Convénio n9 05/79, celebrado em 29 de marco de 1979, entre o DIS

TRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, regulando a execução dos serviços de conservação e adaptação

de Prédios e Próprios do Poder Publico em Brasília - Distrito Fe

deral. A decisão foi prolatada nos seguintes termos: "O Conselho,

com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, au

toriza a efetivação do Sétimo Termo de Aditamento ao Convénio n9

05/79, celebrado em 29 de marco de 1979, entre O DISTRITO FEDERAL

e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA -CAPITAL DO BRASIL, regulando a

execução dos serviços de conservação e adaptação de Prédios e Pró

prios do Poder Público, em Brasília - Distrito Federal, visando

prorrogar o prazo de sua execução até 31 de dezembro de 1981, na

forma da minuta de fls.02." 11)- N9 486.207/81, relativo ao Ter

ceiro Termo de Aditamento, com o objetivo de prorrogar prazo, ao

Convénio n9 010/79, celebrado em 13 de março de 1979, entre o DIS

TRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, regulando a administração da execução de obras de pavimenta

cão, recapeamento e urbanização no Plano Piloto, Península Norte,

Asa Norte e diversos Setores. A decisão foi prolatada nos sequin

tes termos: "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a

decisão da Diretoria, autorizada efetivação do Terceiro Tormo de

Aditamento ao Convénio n9 Í5/79, celebrado em 13 de março de 1979,

entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI^

TAL DO BRASIL, regulando a administração da execução de obras de

pavimentação, recapeamento e urbanização no Plano Piloto, Peninsu

Ia Norte, Asa Norte e diversos Setores, visando prorrogar o prazo

de sua execução até 31 de dezembro de 1981." Nada mais havendo a

tratar o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para cons

tar, eu,-. /̂ ^ /y. -r /J,^lAS f'"^- f Secretário, lavrei a presente

Ata que^licia e/aprovada, vai assinada pelos Senhores Conselhei

ros presentes.

EDISON CROSS! DE ANDRADE
Presidente Substituto

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

DJAURCT -RAMOS- DE-.OL-I\/£IRA_.

RUBENI TORRENTS PEREIRA

ATA da milésima quadringentcsima octogésima terceira reunião

do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL, realizada em caráter extraordinário sob a Presi^

dência só Senhor Diretor Presidente da Companhia, Arquiteto EDISON

GROSS I DE ANDRADE.

Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro

de mil novecentos e oitenta e hum, na sala de reuniões, na sede da

Companhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil - NOVACAP, reali

zou.se extraordinariamente a 1.483a. reunião do Conselho de Admi

nistração, sob a Presidência do Senhor Diretor Presidente da Compa

nhia, Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE, substituindo o Presiden

te do Conselho Engenheiro JOSÉ CARLOS MELLO, DD. Secretário de Via

cão e Obras do DISTRITO FEDERAL, que teve sua ausência devidamente
x

justificada. Presentes ainda os Senhores Conselheiros, RENATO HOME

RO CUNHA SANCHES, JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, DJAURO RAMOS DE OLIVEI_

RA e RUBENI TORRENTS PEREIRA. Esteve também presente ã reunião o

Secretário que esta subscreve. Ausente, com a respectiva falta de

vidamente justificada, o Conselheiro JOSÉ ALVES COUTINHO. Aberta a

a sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura da Ata

da reuhião anterior, que, lida, foi aprovada pelos presen
f

tes. Em seguida, o Senhor Presidente procedeu a distribui^

cão dos processos n<?s. 478.449/80 e 478.113/80. Dando início

ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente passou a pala

vra ao Conselheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA, que relatou o

processo a seguir enumerado: 01)- NÇ 477.843/80, que trata da
/̂  ,̂- .

Homologação da Tomada de Preços n9 208/80-CPL, realizada em 09.

12.80, para execução de serviços de duplicação de galeria de lan

çamento de águas pluviais no SRIA II, em Brasília -DF. A decisão

foi proferida nos s.eguintes termos: "O Conselho, com o voto do Re

lator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada

de Preços n9 208/80-CPL e aprova a proposta da firma CONSTRUTORA

ARTEC LTDA., que apresentou o acréscimo de 14,5% (quatorze vírgu

Ia cinco por» cento) sobre os preços constantes da Tabela do DeU

de 07.08.80, para execução sob o regime de emoreitada por preços

unitários de duplicação de galeria de lançamento de águas plu

viais existente no SRIA II, em Brasília - DF. Ao Contrato deverá

ser atribuido o valor de Cr$ 11.770.000,00 (onze milhões, setecen

tos e setenta mil cruzeiros) e o prazo para a conclusão da obra

fica fixado em 120 (cento e vinte) dias úteis, contados a partir

da expedição da. Ordem de Serviço." Em seguida, o Senhor Presiden

te concedeu a palavra ao Conselheiro JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO, que

relatou este processo: 02)- N9 478.113/80, que trata da Homologa

cão da Tomada de Preços n9 218/80-CPL, realizada em 17.12.80. A

decisão foi a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator e de

acordo com a decisão da Diretoria, .homologa a Tomada de Preços n9

218/80-CPL e aprova a proposta da firma SERVENG-CIVILSAN S/A - SM

PRESAS 'ASSOCIADAS DE ENGENHARIA, que apresentou o acréscimo de
•

10% (dez por cento) sobre os preços constantes das Tabelas do DeU

citadas no item 3.1.2 do Edital, para execução, sob o regime de

empreitada por preços unitários, de pavimentação asfáltica, even

tual terraplenagem, pavimentação em blocos de concreto e meios-

fios no fiúpleo/Bandeirante -DF. Ao Contrato deverá ser atribuido

o valor de Cr$ 1.345.814,54 ( Hum milhão, trezentos e quarenta e

cinco mil, oitocentos e quatorze cruzeiros e cinquenta e quatro
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centavos), podendo atingir o valor da licitação que é de Cr$

Cr$ 1.747.000,00 (num milhão, setecentos e quarenta e sete mil

cruzeiros) dependendo da existência de recursos e o prazo para a

conclusão da obra fica fixado em 30 (trinta) dias úteis, contados

a partir da expedição da Ordem de Serviço." Dando prosseguimento

ã reunião, o. Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro
/

DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, que relatou os processos a seguir enu

merados: 03)- N9 475. 834/80, em que a DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES só

licita anulação das decisões da Diretoria e Conselho de Adminis_

tração, proferidas nas sessões nVs. 1.596a. e 1.471a., realizadas

em 07.01.81 e 13.01.81, respectivamente. A decisão foi esta: "O

Conselho, com o voto do Relator e de acordo com a decisão da Dire

toria, resolve: a)- anular a decisão prolatada na 1.471a. sessão,

realizada em 13.01.81; b)- Revogar a Tomada de Preços n? 194 /80

CPL, relativa ã execução total, sob o regime de empreitada por

preço global, do Salão do Atividades Múltiolas, no Centro de Bem

Estar do Menor - CEBEM, localizado na CS/Taguatinga." 04)- N9...

486.214/81, referente ao primeiro Termo de Aditamento, com o obje

tivo de prorrogar prazo, ao Convénio n9 018/80, celebrado em 20

de março de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZA

DORA* DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração da reto

mada de obras e serviços complementares do Estádio de Brasília do

Centro Desportivo Presidente Mediei. A decisão foi exarada nos

seguintes termos,» "O Conselho, com o voto do Relator e de acordo

cora a decisão da Diretoria, autoriza a efetivaçao do Primeiro Te£

mo de Aditamento ao Convénio n9 018/80, celebrado em 20

de março de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando á

administração da retomada de obras e serviços complemen

tares do Estádio de Brasília do Centro Desportivo Presi^

dente Mediei, visando prorrogar o prazo de sua execução

até 21 -de março de 1982, na forma da MINUTA de fls.

02." Finalizando a reunião, o Senhor ̂ Presidente passou a

palavra ao Conselheiro RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, que

relatou o seguinte processo: 05)- N9 478.449/80, que tra

ta da Tomada de Preços n9 226/80-CPL, para execução de

estrutura e cobertura da feira modelo de hortifrutigranjei

ros e auto-serviço popular de Planaltina - Distrito Fede

ral. A decisão foi proferida nos seguintes termos: " O

Conselho, com o voto do Relator, de acordo com a deci^

são da Diretoria e com base no artigo 37 da Resolução

n9 084/76-CA, homologa a Tomada de Preços n9 226/80-CPL,

para execução total, sob o regime de empreitada por pré

ço global, da estrutura e cobertura da feira modelo de

hortifrutigranjeiros e auto-serviço popular de Planaltina

D.F. e aprova a proposta da firma ELDORADO CONSTRUTORA S/

A., no Valor global de Cr$ 15.252.748,58 (quinze milhões,
•

duzentos e cinquenta e dois mil, setecentos e quarenta

e oito cruzeiros e cinquenta e oito centavos)." Nada

mais havendo a tytítar o Senhor Presidente /encerrou a

reurtião, g«al, para constar, eu,

EDISON '«ROSSI DE ANDRADE
Presidente Substituto

Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada,

vai assinada pelos Senhores Conselheiros presentes.

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

DJAURO JCAMOS DE OLIVEIKA

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

RUBENI TORRENTS PEREIRA

ATA da mi lés ima quadringentésima octogésima quar ta reunião do

CONSELHO OH ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI

TAL DO B R A S I L , rea l izada em carãtcr extraordinár io sob a Prcsidên

cia do Senhor D i r c t o r P res iden te da C o m p a n h i a , Arquítcto EUISON
GROSS I DL ANDRADE.

Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro de

mil novecentos e oitenta e hum, na sala de reuniões, na sede da

Companhia Urbanizadora da Mova Capital do Brasi l - NOVACAP, real i

zou-se ex t raord inar iamente a 1.484a. reunião do Conselho de Admi

n i s t r ação , sob a Pres idência do Senhor Di re to r Pres idente da Com
—

p a n h i a , A r q u i t e t o EDISON GROSSI DE ANDRADE, subs t i t u indo o Prcsi,

dente do Conselho Engenhe i ro JOSÉ CARLOS MELLO, DD. Secretário de

Viação e Obras do DISTRITO FEDERAL, que teve sua ausência devida

mente jus t i f i cada . Presentes ainda os Senhores Conselheiros, JOSÉ

DE LOURDES BRANDÃO, RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, DJAURO RAMOS DE

O L I V E I R A e R U B E N I TORRENTS PEREIRA. Esteve também presente a réu

nião o Secretário que esta subscreve. Ausente , com a respectiva

fal ta devidamente jus t i f i cada o Conselheiro JOSÉ ALVES CONTINUO.

Aberta a sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura

da Ata da reunião anterior, que , lida, foi aprovada pelos

presentes. Em seguida, o Senhor Presidente procedeu a dis

tr ibuição do processos n's. 477 .938 /80 , 210.063/81,485.395/81,

486.312/81, 486.190/81, 486 .459/81 . 486.515/81 e 486.313/81. Dan

do início ao exame dos assuntos, o Senhor Presidente tomou a pala

vra e relatou os seguintes processos: 01)- N9 210.063/81, relat_i

vo ao Pr imeiro Termo de Ad i t amen to , com o fim de suplementar rt:

cursos, ao Convénio n9 0 8 4 / 8 0 , f i rmado entre o DISTRITO FEDERAL,

através da A D M I N I S T R A Ç Ã O R E G I O N A L DE PLANALTINA e a COMPANHIA UR

BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL , regulando a adminis t ração

das obras de construção do"Centro Recrea t ivo e Desportivo do Se

tor de Integração de Planalt ina", do "Centro Recreativo do Pipi ri

pau", bem como obras de combate ã erosão. A decisão foi a seguin

te: "O Conse lho , com o voto do Rela tor c de acordo com a decisão

da Dire tor ia , au tor iza a e fe t ivaçao do Pr imei ro Termo de Ad i t amen

to ao Convénio n' 0 8 4 / 8 0 , f i rmado entre o DISTRITO F E D E R A L . atra

vês da Adminis t ração Regional de Planal t ina e a COMPANHIA URBANI_

ZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando as obras de constru

cão do "Centro Recreativo e Desportivo do Setor de Integração de

Planal t ina" , do "Centro Recreativo do P i r i r ipau" , bem como obras

de combate ã erosão, visando suplementar o seu valor em mais Cr$.

Cr$ 4.371.351,00 (quatro mi lhões , t r ezen tos e setenta e um m i l ,

t rezentos e cinquenta e um cruzeiros) , perfazendo um total de

Cr$ 10.338.669,00 (dez milhões, trezentos e trinta e oito rail,

seiscentos e sessenta e nove c ruze i ro s ) , na forma da minuta de

fls.08 e 09." 02 ) - N9 4 7 7 . 9 3 8 / 8 0 , que trata da homologação da To
•

mada de Preços n9 2 2 5 / 8 0 - C P L , real izada em 22/12/80 . A decisão

foi profer ida nos seguintes termos: "O Conselho, com o voto do
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Relator e de acordo com a decisão da Diretoria, homologa a Tomada

de Preços n' 225 /80 -CPL, c. aprova a proposta da f i rma CONSTRUÇÕES
f\

E TOPOGRAFIA BASEVI LTDA. , que apresentou o acréscimo de 10H dez

por cento) sobre os preços constantes da Tabela do Dell ci tada no

item 3.1.2. do E d i t a l , para execução, sob o regime de empre i tada

por preços u n i t á r i o s , de pavimentação a s f á l t i c a e eventual t e r r a

plenagem nas ruas A , B , C , D , E e F da Quadra 12, em Braz l ãnd i a -DF.

Ao Contra to deverá ser a t r ibuído o valor de Cr$ S . 3 4 8 . 3 9 9 , 8 S ( cin

co mi lhões , t r ezen tos e quarenta c o i to m i l , t rezentos c noventa

e nove cruze*iros e o i t en ta e oi to centavos) , podendo chegar ao vá

lor da licitação de Cr$ 5 . 4 5 0 . 0 0 0 , 0 0 (cinco m i l h õ e s , qua t rocentos

e cinquenta mi l c r u z e i r o s ) , dependendo da exis tência de recursos .

O prazo para a conclusão da obra f ica f ixado em 30 ( t r in ta) dias

úteis, contados a p a r t i r da expedição da O r d e m de Serviço." Em

seguida, o Senhor Presidente passou a palavra ao Conselheiro RUMA

TO HOMERO CUNHA SANCHES, que re la tou este processo : 03)- N'

N* 485.393/81, concernente ao Reajustamento de preços do Contrato

n' 6 8 2 / 8 0 , de interesse da f i r m a PREMENGE - PREMOLDADOS E N G E N H A

RIA LTDA. A decisão foi prolatada nos seguintes termos: "O Consc

lho, com o voto do R e l a t o r , de acordo com a decisão da D i re to r i a

e considerando a Cláusula Quar ta do Cont ra to n9 682/80 e dos Pará

grafos l* e 2' do Art igo 99 da Resolução 8 7 / 7 6 - C A , au to r i za o pá

gamento da impor tânc ia de Cr$ 7 4 2 . 6 9 0 , 6 7 (setecentos e , quarenta

e dois m i l , seiscentos e noventa cruzei ros e sessenta e sete cen
t

tavos) , ã firma PREMENGE - PREMOLDADOS ENGENHARIA LTDA., corrcs_

pondente ao reajustamento de preços do Contrato em epígrafe." Com

a palavra que lhe foi concedida pelo Senhor Presidente o Cons£

lheiro RUBENI TORRENTS PEREIRA, relatou os seguintes processos: -

04)- N' 486.313/81, referente ao Termo de Aditamento, com o obj£

tivo de prorrogar prazo, ao Convénio SJ/SUP 008/78, celebrado cn

tre o SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NO

VA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração pela segunda para

o primeiro, da execução dos serviços de reformas e adaptações dos

Blocos B,D,F,II,J e K da SQS 115 , B c C da SQN 408 e A,D e F, da

SQN 409, cm Brasília -DF. A decisão foi prolatada nos seguintes
"«

termos: "O Conse lho , com o voto do Relator e de acordo cora a dcci_

são da D i r e t o r i a , au to r i za a efe t ivação do Termo de Adi tamento

ao Convénio SJ/SUP 008/78, celebrado entre o SUPERIOR T R I B U N A L MJ_

LITAR e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO B R A S I L , rcgu

lando a administração pela segunda para o primeiro, da execução

dos serviços de re fo rmas e adaptações dos Blocos B , D , F , H , J e K da

SQS 115, B e C da SQN 408 e A ,D e F .da SQN 4 0 9 , em Brasí l ia - Dis_

trito Federa l , visando prorrogar o prazo de sua execução ate 25

de março de 1982, na fo rma da m i n u t a de f l s . 0 2 e 03." 0 5 ) - N ' 9 . . .

N' 486.315/81, referente ao Segundo Termo de Adi t amen to , com o

fim de prorrogar p razo , ao Convénio n9 0 2 2 / 8 0 , celebrado em 28 de

março de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA U R B A N I Z A D O

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL , regulando a administração das obras

a serem realizadas na ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA. A decisão

prolatada foi esta: "O Conselho, com o voto do Relator e de aco£

do com a decisão da Diretoria, autoriza a efetivação do Segundo

Termo de Aditamento ao Convénio n' 0 2 2 / 8 0 , celebrado em 28 de mar

ço de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração das obras a se

rem realizadas na ESTAÇÃO R O D O V I Á R I A DE BRASÍLIA, visando pror

rogar o prazo de sua execução até 30 de março de 1982, na forma

da minuta de f l s . 0 2 e 03." A segu i r , o Senhor Presidente passou a

palavra ao Conselhe i ro JOSÉ" DE LOURDES BRANDÃO, que re la tou este

processo: 06)- N» 486 .459 /81 , em que a f i r m a MEC^M - MINAS MODER

NA E N G E N H A R I A E COMERCIO S/A -sol ici ta prorrogação de p razo do

contrato n ' _ 6 0 4 / 8 0 , re fe ren te ã construção do HOSPITAL R E G I O N A L
v

DA C E I L A N D I A . A decisão foi esta: "O Conse lho , com o voto do Rela

tor e de acordo com a decisão da Di re to r ia , resolve, au tor izar o

adi tamento ao cont ra to n9 6 0 4 / S O , f i r m a d o com a MECOM-MINAS MODER

NA E N G E N H A R I A E COMERCIO S /A . , tendo por o b j e t o a construção do

HOSPITAL R E G I O N A L DA C E I L A N D I A , visando pror rogar o prazo -i.- a

conclusão da obra por mais 57 ( t r in ta e sete) dias úteis." Finii

l izando a reunião, o Senhor Presidente passou a palavra ao Conse

lheiro DJAURO RAMOS DE OLIVEIRA, que relatou os processos a se

guir enumerados : 0 7 ) - N ' 486.312/81, relativo ao Terceiro Terno

de Aditamento, com o fim de prorrogar prazo , ao Convénio n9 20 /30 ,

celebrado em 28 de março de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL, atra

vês da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA e a COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL , ob je t ivando a conservação e ré cape amen

to de vias urbanas da Cidade Satélite do Gama. A decisão foi a

seguinte: "O Conselho, com o voto do Re la to r e de acordo com a,d£

cisão'da Di re to r ia , au tor iza a efet ivação do Terceiro .Termo de

Adi tamento ao Convénio n9 0 2 0 / 8 0 , celebrado em 28 de março ' de

1980, en t re o DISTRITO FEDERAL", através da ADMINISTRAÇÃO R E G I O N A L

DO GAMA e a COMPANHIA URMNIZADORA DA NOVA CAPITAL DO B R A S I L , o b j e

tivando a conservação e recapeamcnto de vias urbanas _ na Cidade

Satélite do GAMA - Distri to Federal , visando prorrogar o prazo de

sua execução até 30 de junho de 1981." 08) - N 9 486.190/81, refe

rente ao Ad i t i vo ao Contra to n9 646 /80 , de interesse da f i rma SIT

SOCIEDADE DE INSTALAÇÕES TÉCNICAS S/A. A decisão foi exarada nos

seguintes termos: "O Conse lho , com o voto do Re la to r , de acordo

com a decisão da Di re to r i a e considerando que as alegações da em

prei te i ra foram devidamente atestadas pela f i s c a l i z a ç ã o resolve ,

au to r i za r o ad i tamento do Cont ra to n9 6 4 6 / 8 0 , f i rmado com a SIT

SOCIEDADE DE INSTALAÇÕES TÉCNICAS S / A . , para p ro r roga r , sem Ónus

para a NOVACAP, o seu prazo em 30 ( t r in ta ) dias úteis a p a r t i ; ue

18.02.81 . m a n t e n d o as demais Cláusulas e condições do mesmo." Na

da mais havendo a t r a t a r o Senhor Pres idente encerrou a reunião ,
! -7

da qual , para constar, eu, l ,<j-\r - / Secretário,
~^\J Vi_, //v»W—-.V^/t-t/ C-V_ /

'} ^lavrei a presente Ata que , / l i da e i a p r o v a d a , vai assinada pelos

Senhores Conselheiros presentes.

EDISON GROSS I DE ANDRADE
Presidente Subs t i tu to

JOSÉ DE LOURDES BRANDÃO

tfJAURO KAM0S DE..OLIVEIRA

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

RUBENI TORRENTS PEREIRA

DIRETORIA

A T-A DA MILÉSIMA QUINGETCSIMA NONAGÉSIMA QUINTA REUNIÃO DA

DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL.

Aos trinta e um dias do mês de dezembro

de mil novecentos c oitenta, na sala de reuniões, na sede da



Página 34 BRASILIA, quinta-feira, 19 de março de 1981 DIÁRIO OFICIAL do DF

COMPANHIA URBA\I:ADORA DA NOVA CAPITAL DO B R A S I L , r e a i í z o u - s c a

*1.59Sa., reunião da D I R E T O R I A DA NOVACAP, sob a P r e s i d ê n c i a do

Arquiteto EDISON' CROSSI DE A N D R A D E , Di re to r Presidente da Corr.pa

nhia, com a presença dos Senhores Dirc tores JOSÉ" ROBERTO ARRUDA

e WILSON' M A C I E L RAMOS. Esteve t a m b é m presente a reunião a Secre

tãria que es ta subscreve. Aber ta a sessão, o Senhor P res iden te

determinou a leitura, da Ata da reunião anterior que, l ida, foi

aprovada pel.os presentes ; effl seguida fo r am relatados os se*uin .

tes processos: 01) - N" 4 7 7 . 0 5 1 / 3 0 - Revogação das Decisões da

Diretoria Colegiada e Conselho de Adminis t ração , realizadas era

31/10/80 e 04/11/SO, quo aprovou o Oi tavo Termo de A d i t a m e n t o ,

fcom o ob j e t i vo de p ror rogar p r a z o , ao Convénio ce lebrado cm 06

de d e z e m b r o de 1 9 7 4 , en t re o D I S T R I T O FEDERAL e a COMPANHIA UR

BANI2ADORA D\ \OVA CAPITAL DO BRASIL , regulando o p rossegu imcn

to e conclusão de uma P I S C I N A COBERTA no Centro Despor t ivo Pré

s idente M e d i e i , em B r a s í l i a - D i s t r i t o Federa l . DECISÃO: "A Di

reter ia , com o voto do Relator c tendo era vista o que consta dp

p escntc processo, revoga sua decisão p r o f e r i d a na 1.578a. sés

s Ao r e a l i z a d a em 31/10/80, que aprovou o Oi tavo Termo de A d i t a

m e n t o , ~om o o b j e t i v o de p ro r rogar p r a z o , ao Convénio celebrado

^m 06 de dezembro de 1974, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPA

N H I A U R U A N I Z A U O R A DA NOVA C A P I T A L DO B R A S I L , r egu lando o prosse

g u i m c n t o c conclusão de uma P I S C I N A COBERTA no Centro Despor t i -

vo Presidente Mediei e encaminha ao Egrégio Conselho de Adminis_

t ração, s o l i c i t a n d o idên t i ca medida , com relação a sua decisão

p r o f e r i d a na sua 1 .455a . sessão rea l izada em 04 /11 /80 . "Re la to r :

Diretor Presidente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 02)- N9 473.9S6/80

Cont ra to de Prestação de Serviços que entre si celebram a COMPA

N H I A I M O B I L I Á R I A DE BRASILIA - TER.RACAP e a COMPANHIA U R B A N I Z A

DORA DA NOVA C A P I T A L DO BRASIL - NOVACAP, objet ivando a execu

cão, pela segunda para a pr imeira , dos serviços de recuperação

e conservação de áreas a j a rd inadas no E d i f í c i o Sede da TERRACAP

e C o n j u n t o Comerc ia l da S . C . L . N . 2 0 5 / 2 0 6 . DECISÃO: "A Dire tor ia ,

com o voto do Relator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio

Conse lho de A d m i n i s t r a ç ã o , opinando pela e fe t ivação do Con t r a to

de P r e s t a ç ã o de Serviços entre a COMPANHIA I M O B I L I Á R I A DE B RÃS f

LIA - TERRACAP e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL , regulando a execução pela segunda para a p r i m e i r a , dos

serviços de recuperação e conservação de áreas a ja rd inadas no

Ed i f í c io Sede da TERRACAP e Conjunto Comercial da S .C.L.N. 205/

206 , dando-se ao mesmo o valor de Cr$ 913.297,96 (novecentos e

t reze m i l , duzen tos e noventa e sete cruzeiros e noventa e seis

centavos) , f i x a n d o a taxa de adminis t ração em 101 (dez por ccn

to) e prazo de execução de 12 (doze) meses, na forma da minuta

de fls. 12 a 14." Re la to r : .D i r e to r Presidente EDISON GROSSI DK

ANDRADE. 03) - N' 478 .563 /80 - Convénio a ser celebrado en t re o

DISTRITO F E D E R A L , através da ADMINISTRAÇÃO R E G I O N A L DE BRAIL 'S

DIA e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, rc;:!

lando a. admin i s t r ação das obras de u r b a n i z a ç ã o naque la A d m i n i s

tração Regional . D E C I S Ã O : "A D i r e t o r i a , com o voto do R e l a t o r ,

encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Admin i s t r a

cão, opinando pe la efe t ivação do Convénio entre o D I S T R I T O F f í P I ;

RAL, através da Admin i s t r ação Regional de B r a z l â n d i a e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a ad:rú

nistração das obras de u rban ização naquela Admin i s t r a ção Rég io

nal , dando-se ao mesmo o valor de Cr$ 6 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (seis milhões

de cruzeiros) , fixando a taxa de administração em 10' (dez por

cento) e prazo de execução até 51 de dezembro de 1981 , na forma

da m i n u t a de f l s . 02 a 04'." Re la tor : Dire tor Presidente EDISON

GROSSI DE ANDRADE. 04)- N» 479.467/80 - Convénio a ser celebra

do ent re o D I S T R I T O FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO B R A S I L , regulando a execução dos serviços de i m p l a n

tacão de áreas ajardinadas e produção de mudas no Distrito Fede

ral. DECISÃO: "A Diretor ia , com o voto do Re la to r , encaminha a
• -. •. -m a t é r i a a decisão do Egrég io Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o . o p i n a n d o

pela e f e t i v a ç ã o de Convénio entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA^URBANÍZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execu

cão dos serviços de imp lan tação de áreas a ja rd inadas e produção

de mudas no D i s t r i t o Fede ra l , dando-se ao mesmo o valor de Cr$.

15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros), fixando a taxa de

adminis t ração em 10° (dez por cento) e prazo de execução de 12

(doze) meses , contados a p a r t i r da data de sua publ icação no

Diár io O f i c i a l do D i s t r i t o Federal , na forma da minuta de fls.

02 e 05." Relator: Diretor Presidente EDISON GROSSI DE ANDRADE.
•

05)- N9 4 7 9 . 4 6 S / S O - Convénio a ser celebrado entre o DISTRITO

FEDERAL e a COMPANHIA U R B A N I Z A D O R A DA NOVA CAPITAL DO B R A S I L ,

regulando a execução dos serviços de construção de Parques de

Recreação no D i s t r i t o Federal . DECISÃO: "A Dire tor ia , com o vo

to do R e l a t o r , encaminha a ma té r i a ã decisão do Egrégio Conse-

lho de Administração, opinando pela efetivação de Convénio en

tre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANH-IA URBANIZADORA DA NOVA CAPJ_

TAL DO B R A S I L , regulando a execução dos serviços de construção

de Parques de Recreação no Distrito Federal, dando-se ao mesmo

o valor de Cr$ 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros) , fi.xan

do a taxa de administração em 10° (dez por cento) e prazo de

execução de 12 (doze) meses, contados a partir da data de s u a p u

blicação no Diário Oficial do Distrito Federal, na forma da mi_

nuta de f ls . 02 e 03." Relator: Diretor Presidente EDISON GROSSI

DE.ANDRADE. 06)- N* 479 .469 /80 - Convénio a ser celebrado entre

o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL, regulando a execução dos serviços de conservação do

Parque Recreat ivo e Turístico de Brasília. DECISÃO: "A Direto

ria, com o voto do Re la to r , encaminha fl matéria ã decisão do

Egrégio Conselho de Administração, opinando pela efetivação de

Convénio entre o DISTRITO FEDERAL c a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL , regulando a execução dos serviços de

conservação do Parque Recreativo c Turístico de Brasília, dan

do-se a o - m e s m o o valor de Cr$ S.900.000,00 (oito milhões c nove

centos m i l c ruze i ros ) f ixando a taxa de admin is t ração em

(dez por cento) e prazo de execução de 12 (doze) meses, conta

dos a pa r t i r da data de sua publicação no Diário Oficial do Dij;

t r i to Federal , na forma da minuta de f ls . 02 e 05." R e l a t o r : D^_

retor Pres idente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 07 ) - N' 4 7 9 . 4 7 0 / 8 0

Convénio a ser celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA

URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL , regulando a execução

dos serviços de conservação de áreas ajardinadas no Dis t r i to Fe

deral. DECISSO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha
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a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Adminis t ração, opi_

nando pela efetivação do Convénio entre o DISTRITO FEDERAL e a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

execução dos serviços de conservação de áreas ajardinadas no

Distrito Federal, dando-se ao mesmo o valor de Cr$52 .150.000 ,00

(cinquenta e dois milhões, cento e cinquenta mil cruzeiros) , fi

xando.a taxa de administração em 10*. (de: por cento) e prazo de

execução de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

publicação no Diário Oficial do Distri to Federal, na forma da

minu ta de f Is. 02 e 03." Relator: Diretor Presidente EDISON

GROSSI DE ANDRADE. 08)- N» 479.471/80- Convénio a ser celebrado

entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA,1 U R B AN I IA DO RA DA NOVA CA

PITAL DO B R A S I L , regulando a execução dos serviços de conserva

cão de áreas urban izadas no Dis t r i to Federal. DECISÃO: "A Dire

toria, com o voto do R e l a t o r , encaminha a matér ia ã decisão do

Egrégio Conselho de Admin i s t r ação , opinando pela efe t ivação de

Convénio entre o DISTRITO FEDERAL c a COMPANHIA U R B A N I Z A D O K A DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL , regulando a execução dos serviços cie

conservação de áreas urbanizadas no Distr i to Federal , dancio-sc
'«

ao mesmo o valor de CrS 84.000.000,00 (oitenta e quatro milhões

de cruzeiros), fixando a taxa de administração em 10"., (dez por

cento) e prazo de execução de 12 (doze) meses, contado a partir

da data de sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,

na forma da minuta de fls. 02 e 03." Relator: Diretor Prcsidcn

te EDISON GROSSI DE ANDRADE. 09) - N' 479.473/30 - Convénio a

ser celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADO

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos serviços

necessários às realizações das Festas Cívico-Sociais . DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha a matéria ã dcci^

são do Egrégio Conselho de Administração, opinando pela efetiva

cão de Convénio entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos servi_

cos necessários às realizações das festas Cívico-Sociais , dan

do"-se ao mesmo o valor de CrS 2.980.000,00 (dois milhões, nov£

centos e oitenta mil cruzeiros), fixando a taxa de administra

cão em 10*. (dez por cento) e prazo de execução de 12 (doze) me

sés, contados a partir da data de sua publicação no Diário • Ofi_

ciai do Distrito Federal, na forma da minuta de fls. 02 e 03."

Relator: Diretor Presidente EDISON GROSSI Dli ANDRADE. 10) - N»

648.425/80 - Convénio a ser celebrado entre a COMPANHIA IMOBI_

LIARIA DE BRASÍLIA - TERRACAP e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NO

VA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP , objetivando a realização de

obras de tcrrraplcnagem e pavimentação asfáltica nas QL 4/15 e

QL 4/16. do SHI-SUL. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela

tor, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Adnú_

nistração, opinando pela efetivação do Termo de Convénio entre

a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA - TERRACAP c a COMPANHIA UR

BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, regulando a ad

ministração das obras de terraplenarem e pavimentação asfáltica

nas QL 4/15 e 4/16 do SHI-SUL, em Brasília, Distrito Federal,

dando-se ao mesmo o valor de Cr$ 1.196.362,16 (hum milhão, cen

to e noventa e seis mil, trezentos e sessenta e dois cruzeiros'

e dezesseis centavos) , fixando a taxa de administração em 10.

(dez por cento) e prazo de execução até 30 de junho de 1981, na

O

forma da minuta de fls. 179 a 181." Relator: Diretor Presidente

EDISON GROSSI DE ANDRADE. 11) - N» 479.488/80 - Primeiro Termo

de Aditamento, com o fim de suplementar recursos, ao Convénio

celebrado em 10 de abril de 1980, entre a FUNDAÇÃO HOSPITALAR

DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL, regulando a administração das obras de construção

do Hospital Regional de Ccilândia - Distrito Federal. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator, .encaminha a matéria à deci_

slo do Egrégio Conselho de Administração, opinando pela efetiva

cão do Termo de Aditamento ao Convénio firmado em 10 de abril de

1980. entre a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRÃSI L-NOVACAP , regulando

a administração das obras de construção do Hospital Regional de

Ceilândia, Distrito Federal, visando suplementar o seu valor em

mais CrS 18.524.029,02 (dezoito milhões, trezentos e vinte e

quatro mil, vinte e nove cruzeiros c dois centavos) , perfazendo

o total de CrS 82.294.029,02 (oitenta e dois milhões, duzentos e no

venta e quatro mil, vinte c nove cruzeiros e dois centavos) , na

forma da minuta de fls. 05 e 04." Relator: Diretor Presidente

EDISON GROSSI DE ANDRADE. 12)- N* 479.292/80- Primeiro Termo de

Aditamento com o objetivo de prorrogar prazo ao Convénio celebrado

entre o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PREVIDÊNCIA E

ASSISTÊNCIA SOCIAL - IAPAS e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA

CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, para execução pela segunda para o

primeiro, das obras e serviços de urbanização, constantes de de_

senhos, cronogramas, orçamentos, pavimentação asfáltica, calça

das, gramados, meios-fios, captação de águas pluviais nas áreas

externas da Unidade II - Anexo do Hospital Presidente Mediei

HSU. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha a

matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Administração, opinan

do pela efetivação do Primeiro Termo de Aditamento ao Convénio

celebrado entre o INSTITUTO DE ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA DA PRÉ

VIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - IAPAS e a COMPANHIA URBANIZADO

RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, para execução das obras

e serviços de urbanização, constantes, de desenhos, cronogramas,

orçamentos, pavimentação asfáltica, calçadas, gramados, meios-

fios, captação de águas pluviais nas* áreas externas da Unidade

II - Anexo do Hospital Presidente MÍdici - HSU, em Brasflia-Dis_

trito Federal, visando prorrogar o prazo de sua execução por

mais 60 (sessenta) dias, na forma da minuta de fls. 06 e 07. "Rc_

lator: Diretor Presidente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 13) - N»

479.491/80 - Primeiro Termo de Aditamento, com o fim de supl£

mentar recursos, ao Convénio celebrado em 29 de dezembro de

1980, entre a FUNDAÇÃO ZOOBOTAN1CA DO DISTRITO FEDERAL e a COM

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a exe

cução das obras de construção do prédio destinado ao Departamcn

to de Engenharia e Mecanização Agrícola. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio

Conselho de Administração, opinando pela efetivação do Termo de

Aditamento ao Convénio celebrado em 29 de dezembro de 1980, en

tre a FUNDAÇÃO ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA UR

BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução das

obras-de construção do prédio destinado ao Departamento de Hnge

nharia e Mecanização Agrícola, visando suplementar o seu valor
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em mais CrS 17.100.000,00 (dezessete milhões e cem mil cruzei_

ros) , perfazendo um total de CrS 27.100.000.00 (vinte e sete mi_

Ihões e cem mil cruzeiros), na forma da MIN'UTA de fls. 04 e

OS." Relator: Diretor Presidente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 14)-

N' 025'.775/80 - Segundo Termo Aditivo, com o fim de Suplementar
•

Recursos, ao Convénio n' 014/80, celebrado em 29 de fevereiro

de 1980. entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos serviços de im

plantação de vias e obras complementares de urbanização em Bra

sília - Distrito Federal. DECISÃO: A Diretoria, com o voto do

Relator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de

Administração, opinando pela efctivação do Segundo Termo de Adi_

tamento ao Convénio celebrado em 29 de fevereiro de 1980. entre .

o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBAN ISADORA DA NOVA CAPITAL

DO BRASIL, regulando a execução dos serviços de implantação de

vias e obras complementares de urbanização em Brasília - Distrj^

to Federa-^, visando suplementar o seu valor em mais CrS

10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), perfazendo o total de

CrS 129.590.000,00 (cento e vinte e nove milhões, quinhentos e

noventa mil cruzeiros), na forma da MINUTA de fls. 02." Rel£

tor: Diretor Presidente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 15) - N'

479.492/80 - Segundo Termo Aditivo ao Convénio celebrado em 11

de junho de 1930, entre o MINISTÉRIO DA INDOSTRIA E DO CO>!£RCIO

e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando

a execução das obras de reformas e adaptações no Edifício Sede

do MIC. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha

a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Administração, opj_

nando pela efetivação do Segundo Termo Aditivo ao Convénio fir

mado em 11 de junho de 1980. entre o MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E

DO COMERCIO e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL. -regulando a execução das obras de reformas e adaptações no

Edifício Sede do MIC - nesta Capital, visando suplementar o seu

valor em mais CrS 10.000.000,00 (dez milhões de cruzeiros), per_

fazendo um total de CrS 28.164.500,28 (vinte e oito milhões, cen

to e sessenta e quatro mil, quinhentos cruzeiros e vinte e oito

centavos), na forma apresentada as fls. 02 a 04." Relator: Dire

tor Presidente EDISON GROSSI DE ANDRADE 16)-.N» 025.123/80 - Quar

to Termo de Aditamento coni o objetivo de suplementar recursos,

ao Convénio n9 006/80, celebrado cm 25 de janeiro de 1980, en

tre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADOS DA NOVA CAPI_

TAL DO BRASIL, regulando a administração da Execução de Proje

tos e Estudos Urbanísticos lu>m como a Execução de obras de Urba

nização np Distrito Federal. DiJCISAO: "A 'Diretoria, com o voto
•

do Relator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Conselho

de Administração, opinando pela efetivação do Quarto Termo de

Aditamento ao Convénio n' 0'Jó/SO, celebrado em 25 de janeiro de

1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NO

VA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração da Execução de

Projetos e Estudos Urbanísticos bem como a Execução de Obras de

Urbanização no Distrito Federal, visando suplementar o seu \-a

lor em mais CrS 5.442.429,00 (cinco milhões, quatrocentos e qu£

renta e dois mil, quatrocentos e vinte e nove cruzeiros), perfa_

zendo o total de CrS 135.009.429,00 (cento e trinta e cinco :rú

Ihões, nove mil, quatrocentos e vinte e nove cruzeiros), na foi:

ma da 1WNUTA de fls. 02 c 03." Relator: Diretor Presidente EDISON

GROSSI DE ANDRADE. 17)- N» 026.133/80 anexo 479.472/80 - Quinto

Termo.de Aditamento, com o objetivo de Suplementar Recursos e

Prorrogar Prazo, ao Convénio n» 006/80, celebrado em 25 de já

neiro de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regt/lando a administração da

execução de projetos urbanísticos , bem como a execução de obras
v

de urbanização no Distrito Federal^ DECISÃO: "A Diretoria, com

o Voto do Relator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Con

selho de Administração, opinando pela efetivação do Quinto Ter

mo de Aditamento ao Convénio n' 006/80, celebrado om 25 de jsi

neiro de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL c a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.regulando a administração da exe

cução de projetos urbanísticos bem como a execução de obras de

urbanização no Distrito Federal, visando suplementar o seu v£

lor em mais CrS 9.500.000,00 (nove milhões e quinhentos mil cru

zeiros), perfazendo o total de CrS 144.509.429,00 (cento c qua

renta e quatro milhões, quinhentos e nove mil, quatrocentos e

vinte e nove cruzeiros) e prorrogar o prazo de sua execução até

30 de janeiro de 1982, na forma da MINUTA de fls. 10 e 11." Re

lator: Diretor Presidente EDISON CROSSI DE ANDRADE. 18)- N»

025.803/80 - Quinto Termo de Aditamento, com o fim de suplcmen

tar recursos, ao Convénio n' 031/79. celebrado em 13 de junho de

1979, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NO

VA CAPITAL DO BRASIL, regulando a construção de 06 (seis) Resi_

dências Funcionais destinadas a Secretário do Governo do Distri_

to Federal. DECISÃO: "A Diretoria. com o voto do Relator, enca

minha a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Administração,
•

opinando pela efetivação do Quinto Termo de Aditamento ao Conv£

nio n' 031/79, celebrado em 13 de junho de 1979, entre o DISTRI_

TO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA

SIL, regulando a construção de 06 (seis) Residências Funcionais

destinadas a Secretário do Governo do Dia.trito Federal, visan

do suplementar o seu valor em mais CrS 52f>. 834,00 (quinhentos e

vinte e quatro mil, oitocentos e trinta e quatro cruzeiros),

perfazendo um total de CrS 28.386.654,00 (vinte e oito milhões,

trezentos e oitenta e seis mil, seiscentos e cinquenta c quatro

cruzeiros), na forma da MIXUTA de fls. 09 e 10." Relator: Dire

tor Presidente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 19)- N» 081.450/80 ane

xo 081.458/80 - Quinto Termo de Aditamento, com o fim de supl£

mentar recursos, ao Convénio celebrado em 01 de novembro de

1979. entr.c a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a adnú

nistração das obras de construção de Postos de Saúde em Brasi_

lia - Distrito Federal. DECISÃO:'"A Diretoria, com o voto do Re

lator, encaminha a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Ad

ministração, opinando pela efetivação do Quinto Termo de Aditji

mento ao Convénio celebrado em 01 de novembro de 1979, entre a

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração das o

bras de construção de Postos de Saúde em Brasília - Distrito Fe

deral, visando suplementar o seu valor eai mais Cr$ 19.000.000,00

(dezenove milhões de cruzeiros), para perfazer o total de CrS..

287.564.000,00 (duzentos e oitenta e sete milhões, quinhentos e
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sessenta e quatro mil cruzeiros), na forma da MINUTA de fls. 71

e 72.'' Relator: Diretor Presidente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 20}

N' 025.776/80 - Sétimo Termo de Aditamento, com o fim de Suple

mentar Recursos, ao Convénio n' 011/80, celebrado em 31 de já

neiro de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZA

DORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando <a execução dos servi^

cos de conservação, ampliação o execução de obras em Prédios e

Próprios do Poder Público, em Brasília - Distrito Federal. DECI_

.SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, encaminha a matéria ã

decisão do Egrégio Conselho de Administração, opinando pela efe

tivação do Sétimo Termo de Aditamento ao Convénio n' 011/80, cê

lebrado em 31 de janeiro de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a

COMPANHIA URBANI:ADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

execução àt3S serviços de conservação, ampliação e execução de

obras de Prédios e Próprios do Poder Público em Brasília - Dis_

trito Federal, visando suplementar o seu valor em mais CrS

7.000.000,00 (sete milhões de cruzeiros), perfazendo um total

de Cr$ 81.022.377,46 (oitenta e hum milhões, vinte e dois mil,

trezentos e setenta e sete cruzeiros e quarenta e seis cent<a

vos), na forma da MINUTA de fls. 02 e 03." Relator: Diretor Pré

sidente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 21)- N' 479.104/80 - SÓBRAMA

CO - CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO H REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS LTDA-

Dispensa de licitação por se tratar de obra de valor inferior a

100 (.cem) vezes o valor de referência. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator e com base no artigo 9','inciso II, da R£

solução n' 125/80-CA, dispensa a licitação e adjudica ã firma

SOBRAMACO-CONSTRUCOES, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS

LTDA a execução da limpeza do concreto aparente da Estação Rodo

ferroviária de Brasília, pelo valor global de Cr$ 280.000,00 (du

zentos e oitenta mil cruzeiros), conforme proposta de fls. 01."

Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 22)- N9 479.449/80- COMAP-CONS

TRUÇAO E REFORMAS LTDA - Autorização paru, pagamento de serviços

extras executados na obra do Restaurante da CODEPLAN. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator autoriza o pagamento a fir_

ma COMAP - CONSTRUÇÃO E REFORMAS LTDA, da importância de CrS...

369.501,00 (trezentos c sessenta e nove mil, quinhentos e hum

cruzeiros)." Relator: Diretor JOSC ROBERTO ARRUDA. 23)- N'

476.630/80 - DIRETORIA Dr. EDIFICAÇÕES - Convite n' 135/SO-CTL,

para execução total de Almoxarifado e Cozinha no Centro do Bem
«

Estar do Menor (CEBEM) localizado ã EQNM 36/58 - Cei landi a - Dis_

trito Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,con

base no artigo 41 da Resolução n9 084/76-CA, homologa o Convite

n' 135/80-CPL, para execução total, sob o regime de empreitada

por preço global, de Almoxarifado e Cozinha, no Centro do Bem

Estar do Menor (CEBEM), localizado ã EQNM 56/38 - Ceilândia-Dis^

trito Federal e aprova a proposta'da firma SOMARE - CONSTRUÇÕES

E REFORMAS LTDA, no valor de CrS 644.352,00 (seiscentos c qua

renta e quatro mil, trezentos e cinquenta e dois cruzeiros)." R£

lator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 24)- N9 478.492/80 - DIRETO

RIA DE EDIFICAÇÕES - Convite n» 154/80-CPL, para recuperação, '

confecção e montagem de um letreiro, na empena do Edifício Sede

da Secretaria de Finanças do GDF, em Brasília - Distrito Fede

ral. pECISAO: "A Diretoria, com o voto do Relator, com base no

artigo 41 da Resolução n' 084/76-CA, homologa o Convite n9 154/

80-CPL, para recuperação, confecção e montagem de um letreiro,

sob o regime de empreitada por preço global, na empena do Edifí

cio Sede da Secretaria de Finanças do GDF, em Brasília-Distrito

Federal, e aprova a proposta da firma MET.-ÍCRIL - COM. E REPRE_

SENTAÇOES DE ACRÍLICO LTDA. no valor global de CrS 89.000,00 (oi_

tenta e nove mil cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO

ARRUDA. 25)- N» 478.573/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Convite

n» 1S5/80-CPL, para execução dos serviços de raspagem c calaf£

tagem de aproximadamente 2.600 n- de piso assoalhado, na obra

do Teatro Nacional de Brasília e seu Anexo, em Brasília- Distr^

to Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator c com
"«

base no artigo 41 da Resolução n' 084/76-CA, homologa o Convite

n' 155/80-CPL, para execução, sob o regime de empreitada por

preço global, dos serviços de raspagem e calafetagem de aproxi_

2
madamente 2.600 m" de piso assoalhado, na obra do Teatro N'aci£

nal de Brasília e seu Anexo, em Brasília - Distrito Federai, e

aprova a proposta da firma ORGANIZAÇÃO FLORESTA SOC. CIVIL LTDA,

no valor de CrS 298.220,00 (duzentos e noventa e oito mil, du

zentos e vinte cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO

ARRUDA. 26)- N' 478.602/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Convite

n' 156/80-CPL, para execução dos serviços de revisão, assistén

cia técnica e manutenção dos elevadores instalados no Teatro Na

cional de Brasília e seu Anexo, em Brasília - Distrito Federal.

DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, com base no arti^

go 41 da Resolução n9 084/76-CA, homologa o Convite n' 156/80-

CPL» para execução sob o regime de empreitada por preço global,

dos serviços de revisão, assistência técnica e manutenção dos

elevadores instalados no Teatro Nacional de Brasília e seu Ane_

xo, em Brasília - Distrito Federal, e aprova a proposta da fir_

ma ASTEL - ELEVADORES SOM IMAGEM AUT. KAYN5 LTDA, no valor glo
&

bal de CrS 413.880.00 (quatrocentos e treze mil, oitocentos e

oitenta cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA.

27)- N» 478.705/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Convite n' 157/

80-CPL, para fornecimento de materiais c execução de painel de

vidros, com pcrfios metálicos , no Hall da i'lateia da Sala Villa

Lobos, na obra do Teatro Nacional de Brasília. DECISÃO: "A Dire

toria, coB^ o voto do Relator e com base no artigo 41 da Rcsolu

cão n' 084/76-CA, homologa o Convite n' 157/80-CPL, para exccu

cão sob o regime de empreitada por preço global, de fornecimcn

to de materiais e execução de Painel de Vidros, com perfis mctií

licos, no Hall da Plateia da Sala Villa Lobos, na obra do Tea

tro Nacional de Brasília - Distrito Federal, e aprova a propos_

ta da firma VIDROESTE LTDA, no valor de CrS 1.360.000,00 (hum

milhão, trezentos e sessenta mil cruzeiros)." Relator: Diretor

JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 28)- N* 478.677/80 - Homologação da Carta

Convite n' 160/80-CPL, realizado em 18.12.80. DECISÃO: "A Dire

toria, com o voto do Relator, homologa a Carta Convite n9 160/

80-CPL, com a aprovação da proposta da firma TERCON - TERRAPLENA

GEM E CONSTRUÇÃO S/A., que apresentou o acréscimo de 9,5^ (nove

vírgula cinco por cento) sobre os preços constantes da Tabela

do DeU citada no ítem 1.2.2. da Carta Convite, para execução, '

sob o regime de empreitada por preços unitários, de serviços de

aterro no SRIA II - Áreas Especiais para Depósitos e Oficinas,

em Brasília - Distrito Federal. A Nota de»límpenho deverá ser
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atribuído o valor de CrS 904.000,00 (novecentos e quatro mil

cruzeiros)" e o prazo para a conclusão da obifa fica fixado cm 30

(trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota

de Empenho pela firma interessada." Relator: Diretor JOSE ROBER

TO ARRUDA. 29)- N9 478.702/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇOES - Con\ú

te n9 161/80-CPL, para execução total, fornecimento e colocação

de chapas de forro pacote, texturadas, perfis de aço para forro

e mão-de-obra, para rebaixamento de forro no Teatro Nacional de

Brasília,'«cm Brasília - Distrito Federal. DECISÃO: "A Dirctoria ,

com o voto do Relator, com base no artigo 41 da Resolução n9

084/76-CA, homologa o Convite n9 161/80-CPL, para execução to

tal, sob o regime de empreitada por preço global, de fornecimen

to e colocação de chapas de forro pacote, texturadas, perfis d-e

aço para forro e mão-de-obra para rebaixamento de forro, no Tea

tro Nacional de Brasília - Distrito Federal, e aprova a propôs^

ta da firma SEBBA S/A, no valor global de Cr$ 99.788,50 (noven

ta e nove mil, setecentos e oitenta e oito cruzeiros e cinquenta

centavos)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 30)- X»

478.700/SO - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Convite n' 163/30-CPL,

para execução de abrigo em alvenaria, para kombis do Laborató

rio do Conselho Nacional do Petróleo, em Brasília. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator e com base no artigo 41 da R£

solução n' OS4/76-CA, homologa o Convite n9 163/80-CPL, para
•

execução sob o regime de empreitada por preço global, de abrigo

em alvenaria, para Kombis do Laboratório do Conselho Nacional

do Petróleo, em Brasília - Distrito Federal', e aprova a propos_

ta da firma DOMUS - ENGENHARIA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, no vá

lor de Cr$ 1.442.000,00 (hum milhão, quatroUentos e quarenta e
v

dois mil cruzeiros)." Relator Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 31)-

N» 478.781/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Convite n' 165/80-

CPL, para fornecimento e colocação de grelha metálica c outros

materiais, para a Torre de Refrigeração de Ar Condicionado, pá

rã a obra do Teatro Nacional de Brasília. DECISÃO: "A Dirctoria,

com o voto do Relator e com base no artigo 41 da Resolução nç .

084/76-CA, homologa o Convite n' 165/SO-CPL, para fornecimento'

e colocação sob o regime de empreitada por preço global, de pré

lha metálica e outros materiais, para a Torre de' Refrigeração

de Ar Condicionado, para a obra do Teatro Nacional de Brasília

Distrito Federal, e aprova a proposta da firma METALFOUR PRODU

TOS METALÚRGICOS, no valor de CrS 1.208.373,00 (hum milhão, du

zentos e oito mil, trezentos e setenta e oito cruzeiros)." Rela

tor: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA..52)- N' 476.820/80 - DIRETORIA

DE EDIFICAÇÕES - Convite n» 167/80-CPL. para execução total, de

dois módulos cobertos no Centro do Bem Estar do Menor - CEBEM,

localizado em Planaltina - Distrito Federal. DECISÃO: "A Direto

ria, com o voto do Relator e com base no artigo 41 da Resolução

n» 084/76-CA, homologa o Convite n» 167/80-CPL, para execução

total, sob o regime de empreitada por preço global, de 02 módu

los cobertos no Centro do Bem Estar do Menor - CEBEM, localiza

do em Planaltina - Distrito Federal, e aprova a proposta da fir

ma PROTEC - PROJETOS TÉCNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA. , no valor de

Cr$ 588.816,00 (quinhentos e oitenta e oito jnil, oitocentos e

dezesseis cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA.

33)- N» 476.817/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Tomada de Preços

n» 192/80-CPL, para construção do Salão de Atividadcs Múltiplas

no Centro do Bem Estar do Menor - CEBEM, localizado em Brazlãn

dia. DECISÃO: "A Diretoria, con o voto do Relator c com base no

artigo 37 da Resolução n' OS4/76-CA. encaminha o presente pró

cesso ã apreciação do Egrégio Conselho de Administração, propon

do homologar a Tomada de Preços n' 192/80-CPL, para construção,

sob o regime de empreitada por preço global, do Salão de Ativi

dadcs Múltiplas, no Centro do Bem Estar do Menor.- CEBIiM, loca

lizado na CS/Brazlândia, e aprovar a propsota da firma SOMARC

CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA, no valor de Cr$ 3.996.743,52 (três

milhões, novecentos e noventa c seis mil, setecentos c quarenta

e três cruzeiros e cinquenta e dois centavos)." RelatóY: Dire

tor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 34)- N9 476.818/80 - DIRETORIA DE EDI_

FICAÇOES - Tomada de Preços n' 196/80-CPL, para execução total

do Salão de Atividades Múltiplas, no Centro do Bem Estar do Me

nor (CEBEM), localizado na Gama - Distrito Federal. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator, com base no artigo 37 da Rcso

lução n' 084/76-CA, encaminha o presente processo ã apreciação

do Egrégio Conselho de Administração, propondo homologar a Toma

da de Preços n9 196/80-CPL, para execução total, sob o regime

de empreitada por preço global, do Salão de Atividades Múlti

pias,-no Centro do Bem Estar do Menor - CEBEM, localizado no Ga

ma - Distrito Federal, e aprova a proposta da firma SOMARE-CONS

TRUÇOES E REFORMAS LTDA, no valor global de Cr$ 3.766.000,00

(três milhões, setecentos e sessenta e seis mil cruzeiros)." Re

lator:^ Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 35)- N' 477.121/80 - Tomada

de Preços n9 197/80-CPL, para execução de dois Stands 'de Tiro .

com Para-Balas em concreto armado revestido com chapa de aço

3/16 SAE 1045, para a obra da Academia Nacional de Polícia, em

Brasília - Distrito Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto

do Relator e com base no artigo 37 da Resolução n9 084/7&-CA, er>

caminha o presente processo ã apreciação do Egrégio Conselho de

Administração, propondo homologar a Tomada de Preços n9 197/80-
"«

CPL, para execução sob o regime de empreitada por preço global,

de dois Stands de Tiro com Para-Balas em concreto armado reve£

tido com chapa de aço 5/16 SAE 1045, para a obra da Academia Na

cional de Polícia, em Brasília - Distrito Federal, e aprova a

proposta da Empresa IRFASA S/A - CONSTRUÇÕES. INDOSTRIA E COMER

CIO, no valor global de CrS 5.192.424.00 para execução total

dos serviços, devendo no entanto,-na forma do item 4.5 do Edi^

tal, bem como na documentação anexa dos autos, ser adjudicado

apenas o Stand II, no valor global de Cr$ 3.611.716,92 (três mi_

Ihões, seiscentos e onze mil, setecentos e dezesseis cruzeiros

e noventa e dois centavos)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO

ARRUDA. 36)- N9 478.288/80 - Homologação da Tomada de Preços n9

214/80-CPL, realizada em 18.12.80. DECISÃO: "A Diretoria, com o

voto do Relator, OPINA pela homologação da Tomada de Preços n9

124/80-CPL, com a aprovação da proposta da firma URBR^S - URBANJ^

ZAÇAO E PREMOLDADOS LTDA, que apresentou o acréscimo de 9,9t

(nove vírgula nove por cento) sobre os preços constantes das Ta

belas do DeU citadas no item 3.1.2. do Edital, para execução sob

o regime de empreitada por preços unitários, de pavimentação em

concreto e eventual terraplenagcm e meios-fios, na SQN 116 - blo

cos "I", "J" e "K", em Brasília - Distrito Federal. Ao Contrato
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deverá ser atribuído o valor de CrS 1.740.000.00 (hum milhão,

setecentos e quarenta mil cruzeiros) podendo variar em IS* (quin

ze por cento) para mais, sem necessidade de aditivo contratual'

e o prazo para a conclusão da obra fica fixado cm 30 (trinta)

dias úteis4. contados a partir da expedição da Ordem de Serviço.

Submeta-se a apreciação do Egrégio Conselho de Administração."

Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 57)- N» 478.178/80 - Homo

logação da Tomada de Preços n' 222/80-CPL, realizada em 19.12.80.

DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, OPINA pela homolo

gação da Tomada de Preços n9 222/80-CPL, com a aprovação da pró

posta da firma SANTA HELENA - URBANIZAÇÃO E OBRAS LTDA., que

apresentou o acréscimo de 8,89° (oito vírgula oitenta e nove

por cento) sobre os preços constantes da Tabela da NOVACAP cita

da no item 3.1.2. do Edital, para fornecimento e plantio, sob o

regime de empreitada por preços unitários, de grama batatais

(Paspalum Notatum) em mudas, e árvores na E.P.D.B. - Trecho R£

sidencia dos Ministros/Seminário D. Orione, em Brasília - Distri

to Federal. Ao Contrato deverá ser atribuido o valor de CrS....

S.4S&.013,64 (cinco milhões, quatrocentos e cinquenta e oito nil,

treze cruzeiros e sessenta e quatro centavos) podendo atingir a

importância de CrS 7.600.000,00 (sete milhões e seiscentos mil

cruzeiros), dependendo da existência de recursos. O prazo para

a conclusão da obra fica fixado em 180 (cento e oitenta) dias

úteis, contados a partir da expedição da Ordtm de Serviço, sen

do 60 (sessenta) dias para plantio de grama e árvore e 120 (cen

to e vinte) dias para trabalhos de conservação. Submeta-se à

apreciação do Egrégio Conselho de Administração." Relator: Dire

tor JOSE ROBERTO ARRUDA. 38)- N9 479.367/80 - OPUS ENGENHARIA

LTDA - Prorrogação de prazo do Contrato n9 616/80. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator, encaminha o presente processo

ã apreciação do Egrégio Conselho de Administração, propondo au

torizar o aditamento do Contrato n' 616/80, firmado com a OPUS

ENGENHARIA LTDA, tendo como objcto a execução total, sob o rcgi_

me de empreitada por preço global da estrutura de concreto arma

do do Bloco "C", do 3' Hospital Distrital de Btasília - Distrito

Federal., visando prorrogar o prazo de conclusão dos trabalhos

por mais 70 (setenta) dias úteis." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO

ARRUDA. 39)- N' 479.2S&/80 - Aditivo ao Contrato n' 665/80, de

interesse da firma URKRAS - URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA. DE

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, e considerando que

as alegações da empreiteira foram devidamente atestadas pelo

DeU, OPINA pelo aditamento do Contrato n' 665/80, firmado com

URBRAS - URBANIZAÇÃO E PREMOLDADOS LTDA., para prorrogar, sem

ónus para a NOVACAP. o prazo em 50 (trinta) dias úteis a partir

de 31.12.80., para a conclusão dos serviços. Submeta-se ã apre

ci'acao do Egrégio Conselho de Administração." Relator: Diretor

JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 40)- N' 479.460/80 - Aditivo ao Contrato

n» 687/80, firmado com a SERVENG CIVILSAN SM - EMPRESAS ASSO

CIADAS DE ENGENHARIA. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela

tor, e considerando <S que consta dos autos, OPINA pelo aditamen

to do Contrato n' 687/80, firmado com a SERVENG - CIVILSAN S/A

EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGENHARIA, no valor de CrS 200.000,00

(duzentos mil cruzeiros) para a conclusão total da obra, manten

do as demais cláusulas e condições do mesmo. Submeta-se ã apre^

ciação do Egrégio Conselho de Administração." Relator: Diretor

JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 41)- N' 478.897/80 - DIRETORIA ADMINISTRA

TIVA FINANCEIRA - Contabilidade apresenta a Decima Primeira Re

formulação do ORÇAMENTO SINTÉTICO da NOVACAP, referente ao excr

cicio financeiro de 1980. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator e tendo em vista o que consta dos autos, APROVA a Déci

ma Primeira Reformulação do ORÇAMENTO SINTÉTICO da NOVACAP, pá

rã o exercício financeiro de 1980 , nos exatos termos em que e£

tá sendo apresentada pela Diretoria Administrativa Financeira e

de acordo com a Lei n' 4.320 de 17- Março de 1964 e ainda, com o

Decreto n' 4.515 de 28 de Dezembro de 1978, que estabelecem as

normas de Execução Orçamentaria ç Financeira do Distrito Fed£

ral. Ouça-se o Egrégio Conselho de Administração." Relator: Di^

retor WILSON MACIEL RAMOS. 42)- N« 478.898/80-DIRETORIA ADMINIS

TRATIVA FINANCEIRA - Contabilidade apresenta a Décima Primeira

Reformulação do ORÇAMENTO ANANLÍTICO da NOVACAP, referente ao

exercício de 1980. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator

e tendo em vista o que consta dos autos, APROVA a Décima Primei^

rã Reformulação do ORÇAMENTO ANALÍTICO da NOVACAP, nos exatos

termos em que está sendo apresentada pela Diretoria Administra

tiva Financeira e de acordo com a Lei n' 4.320 de 17 de Março

de 1964 e ainda com o Decreto n' 4.515 de 18 de Dezembro de

1978, que estabelecem as normas de Execução Orçamentaria e Fi^

nanceira do Distrito Federal. Ouça-se o Egrégio Conselho de

Administração." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 43)- N»

479.458/80 - Propõe delegação de competência ao Diretor Adminis

trativo Financeiro, para aplicar multas contratuais, até o lirú

te de 03 (três) vezes o "Valor de Referência". DECISÃO: "A Dir£

toria, com o voto do Relator e visando a simplificação do pr(3

cesso de aplicação de multas contratuais, resolve delegar com

petência ao Diretor Administrativo Financeiro, para aplicar di_

retamente, as multas previstas -no artigo 65 da Resolução n9

125/80-CA, até o limite de 03 (três) vezes o "Valor de Referên

cia". Ouça-se o Egrégio Conselho de Administração." Relator: Vi_

retor WILSON MACIEL RAMOS. 44)- N9 479.013/80 - Reposição de vi

dro temperado incolor 10mm ao Condomínio do Bloco "F" da SQS

208. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e tendo em

vista o que consta dos autos, homologa o ato do Senhor Diretor

Administrativo Financeiro que autorizou a emissão de Emepenho a

favor da firma VIDROESTE LTDA., no valor de CrS 35.084,00 (trin

ta e cinco mil e oitenta e quatro cruzeiros) , para reposição de

vidro na portaria de Bloco "F" da SQS 208, danificado por raáqui^

na de propriedade da NOVACAP." Relator: Piretor WILSON MACIEL

RAMOS. 45)- N» 479.417/80 - DIRETORIA D*E OPERAÇÕES - Propõe dele

gação aos Senhores Diretores da Compaihia. atribuições para di£

pensa de licitação, conforme Resolução n' 125/80-CA. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator '_• com base no artigo 9', para

grafo l', da Resolução n9 12S/8J-CA, reso/ve delegar competên

cias aos Diretores das áreas abaixo especificadas, para usarem

da faculdade contida nos incisos I e II do citado artigo: a)*

O Diretor de Operações poderá autorizar, com dispensa de l i ci^

tacão aquisições de materiais e execução de serviços, de vulto

inferir a 10 (dez) vezes o "Valor de Referência"; b)- Os Di_

retores de Edificações e de Urbanização poderão autorizar,
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cora dispensa de licitação e execução de obras e serviços,de

vulto inferior a 100 (cem) e 10 (dez-) vezes o "Valor de kc íc

rência", respectivamente." Relator:Dirctor WILSON MACIEL RAMOS.

46) - N» 479.493/80 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS/DE-AD/ DAT-

Gratificação Complementar. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto

do Relator, encaminha a matéria ã apreciação do Egrégio

Conselho de Administração, sugerindo com base nos Decretos n's.

1.575 e 1.890 de 23 de dezembro de 1970 e 21 de dezembro de

1971 e os pareceres do Senhor Consultor Jurídico da Companhia,

aprovação do pagamento de uma gratificação complementar deter

minada nos critérios do décimo terceiro salário aos Servú

dores Públicos que se encontram a disposição da NOVACAP."

Finalizando a reunião, o Senhor Presidente agradeceu aos

Diretores e servidores da Companhia, que fizeram ao seu

lado a Oração do Trabalho no ano que ora se finda, com

partilhando dos mesmos ideais, desejando a todos, votos

de esperança, alegria e paz para 1981, extensivo aos seus

familiares. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Pres^

dente, encerrou a reunião, da qual, para constar, eu.

.Secretaria

substituta, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai ass_i

nada pelos Senhores Diretores presentes.

EDISON GROSS I DP. ANDRADE
Diretor Presidente

JOSÍ". RORERJl) ARRUDA
DiU'Ctor der Edificações

WILSON 'vVAtíia RAMOS
Diretor de Operações

A T A DA MILÉSIMA Q.UINGENTESIMA NONAGÉSIMA SEXTA REUNIÃO DA

DIRETORIA DA COMPANHIA URBAMIZADORA DA MOVA CAPITAL DO

BRASIL.

Aos sete dias do mês de janeiro de mil no

vecentos e oitenta e um, na sala de reuniões, na sede da COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a

1.596a., reunião da DIRETO-RIA DA NOVACAP, sob a Presidência do

Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Presidente da Com^a

nhia, com a presença dos Senhores Diretores JOSÉ ROBERTO ARRUDA,

WILSON MACIEL RAMOS e GET1JLIO GflES FERRETTI. Esteve também pré

sente a reunião o Secretário que esta subscreve. Aberta a sés

são, o Senhor Presidente determinou a leitura Ja Ata da reunião

anterior que, lida, foi aprovada pelos presentes; em seguida fo

ram relatados os seguintes processos: 01)- N9 479.489/80 Termo

do Convénio n9 427/79, celebrado em 27 de dezembro de 1979, en

•tré o BANCO REGIONAL DE BRASILIA S/A e a COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração, pela se_

gunda para o primeiro, da construção de uma Agência Bancária em

Planaltina - Distrito Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com o vo

* « ' ' « • • • «
to do Relator, encaminha a matéria a decisão do Egrégio Cbnse_

lho de Administração, opinando pela efetivação do Termo de pror

rogação do Convénio firmado em 27 de dezembro de 1979, entre o

BANCO REGIONAL DE BRASllLIA S/A e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração, pela segunda

para o primeiro, da construção de uma Agencia Bancária em Pia -

naltina - Distrito Federal, visando prorrogar o prazo de sua

execução por mais OG (seis) meses, contados a partir de 09 de

janeiro de 1981, na forma da minuta de fls. 02 e 03." Relator:

Diretor Presidente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 02)- N? 479.316/80

SANTA BARBARA ENGELHARIA S/A - Aditamento ao contrato n? 577/80,

firmado com a Santa Barbara Engenharia S/A., tendo por objeto

as obras de acabamento do.Ed. Sede da JUSTIÇA FEDERAL de la.INS

TANGIA, em Brasília. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela

tor, encaminha o presente processo ã apreciação do Egrégio Con

selho de Administração, propondo: a)- autorizar o aditamento ao

contrato n9 577/80, firmado com a SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A,

tendo por objetc as obras de acabamento do Ed. Sede da Justiça

Federal de Ia. Instância, visando incluir os serviços discrimi

nados na proposta de fls. 01/02, 31/32, 62/63 e orçamentos de

fls. 03/09, no valor toai de Cr$ 89.917.628,49 (oitenta e nove

milhões, novecentos e dezessete mil, seiscentos e vinte e oito

cruzeiros e quarenta e nove centavos), sendo que Cr$

13.1»11.015 ,40 (treze milhões, cento e onze mil, quinze cruzei,

ros e quarenta centavos), correspondem a serviços excluídos do

contrato inicialmente avançado, devido ã falta de recursos fi

nanceiros na época, e, Cr$ 76.806.613,09 (setenta e seis Trilhões,

oitocentos e seis mil, seiscentos e treze cruzeiros e novq cen

tavos), referem-se a serviços extras necessários ã complementa
/\

cão da obra; b)- prorrogar o "prazo contratual em 90 (noventa)

dias úteis, contados a partir de 28.07.81, para permitir a con_

clusão total da obra." Relator: Diretor JOoE ROBERTO ARRUDA.03)

N? 476.834/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Tomada de Preços n?

194/80-CPL, para execução total do Salão de Atividades Múlti

pias no CENTRO DO BEM ESTAR DO MENOR - CEEEM, localizado em Ta

guatinga - DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto. do Relator e

com base no artigo 37 da Resolução n? 084/76-CA, encaminha o

presente processo ã apreciação ,do Egrégio Conselho de Adminis_

tração, propondo homologar a Tomada de Preços n? 194/80-CPL, pá

rã execução total^sob o regime de empreitada por preço global,

do Salão de Atividades Múltiplas, no Centro do Bem Estar do Me_

nor - CEBEM, localizado em' Taguatinga - DF. e aprovar a propos_

ta da firma ORDEP - ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA., no

valor de Cr$ 3.899.000,00 (três milhões, oitocentos e noventa

e nove mil cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA.

04)- N9 476.629/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Convite n° 134/

80-CPL, para execução total, de Almoxarifado e Cozinha no CE;£

TRO DO BEM ESTAR DO MENOR - CEBEM, lo'calizado ã QNM 28, CEILÃN

DIA - Distrito Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Re_

lator, com base no artigo 41 da Resolução n9 084/76-CA, homolo

ga o«Convite n9 134/80-CPL, para execução total, sob o regime

de empreitada por preço global, de Almoxarifado e Cozinha, no

Centro do Bem Estar do Menor (CEBEM) , localizado a QNM 28 - CEI_

LANDIA - Distrito Federal e aprovar a proposta da firma ÇjRDEP

ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA., no valor de Cr$

576.175,00 (quinhentos e setenta e seis mil, cento e setenta e

cinco cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 05)

N9 476.631/80 - DIKETORIA DE EDIFICAÇÕES - Convite n? 136/80

CPL, para execução total, de almoxarifado e cozinha no CENTRO
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DO BEM ESTAR DO MENOR - CEBEM, localizado no Setor "L" Norte,

em Taguatinga. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e

com base rio artigo 41 da Resolução n? 084/76-CA, homologa o Con

vite n? 136/80-CPL para execução total, sob o regime de empre^

tada por preço global, de almoxarifado e cozinha no Centro do

Bem Estar do Menor - CEBEM, localizado no Setor "L" Norte, em

Taguatinga - DF. e aprova a proposta da firma ORDEP- ENGENHARIA

INDOSTRIA E COMERCIO LTDA., no valor de Cr$ 576.175,00 (quinhen

tos e setenta e seis mil, cento e setenta e cinco cruzeiros)."

Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA.. 06)- N9 478.701/80- DIRE

TORIA DE EDIFICAÇÕES - Convite n9 162/80-CPL, para fornecimento

e colocação de carpete liso aveludado, sommer multipiso cor

azul, referência 11052, para a obra do MINISTÉRIO DA INDOSTRIA

E DO COMERCIO - M.I.C. em Brasília - Distrito Federal. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator, com base no artigo 41 da

Resolução n9 084/76-CA, homologa o Convite n9 162/80-CPL, para

fornecimento e colocação, sob o regime de empreitada por preço

unitário, de carpete liso aveludado, sommer multipiso cor azul,

referência 11052, para a obra do MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA E DO

COMÉRCIO - MIC, em Brasília - Distrito Federal e aprova a pró

posta da firma MENDONÇA TAPETES E CARPETES LTDA., ao preço de

Cr$ 530-,00 (quinhentos e trinta cruzeiros) por metro quadrado,

atribuindo-se ã Nota de Empenho o valor estimativo de Crí

530.000,00 (quinhentos e trinta mil cruzeiros)." Relator: Dire

tor JOSE ROBERTO ARRUDA. 07) - N9 485.026/81 - Aprovação da pró

posta da firmã-TECNOSAN - ENGENHARIA S/A., para elaboração de

"projetos de prevenção e combate ã erosão da REGI.AO ADHINISTHA7I_

VA DO GAMA - DF. DECISÃO: "A Diretoria, ct>m o voto do Relator e

considerando o que consta dos autos, AUTORIZA a adoção das se

guintes meditais: - Dispensa de licitação nos termos do íten V

do Artigo 99 da Resolução 125/80-CA; - Contratação da firma

TECNOSAN - ENGENHARIA S/A., pelo valor global de Crí./

9.997.996,50 (nove milhões, novecentos e noventa e sete mil, no

vecentos e noventa e seis cruzeiros e cinquenta centavos), oon

forme proposta em anexo, para elaboração de projetos de preven-

ção e combate a erosão da Região Administrativa do Gama - D. F. "

Relator: Diretor GETGLIO GflES FERRETTI. 08) - N9 477.909/80-Dis

pensa de licitação e aprovação da proposta da firma TERÇO!!- TIP.

RAPLENAGEM E CONSTRUÇÕES S/A, para execução total, sob o regir.e

de empreitada por preços unitários de 35 (trirta e cinco)baias,

em Taguatinga - D.F. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela

tor e considerando o que consta dos autos, OPINA por que seja:

1.- Dispensada a licitação, com base no Artigo 39, letra "d"

da Resoiução n9 084/76-CA; 2.- Aprovada a proposta da . firma

TERCÓN - TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO S/A., que apresentou o

acréscimo de 10% (dez por cento) sobre os preços constantes das

Tabelas do DeU descritas no item 3.1.2. do Edital, para e^ecu

cão, sob o regime de empreitada por preços unitários, de 35

(trinta e cinco) baias, em Taguatinga - DF. Ao Contrato devera

ser atribuído o valor de Cr$ 23.000.000,00 (vinte e três nu

Ihões de cruzeiros) podendo variar em 15% (quinze por cento)

para mais, sem necessidade de aditivo contratual e o prazo para

a conclusão da obra fica fixado em 60 (sessenta) dias úteis,

contados a partir da e-xpedição da Ordem de Serviço. Submeta-se

ã apreciação do Egrégio Conselho de Adminis t ração." Relator: D

retor GETOLIO GÕES G E R R E T T I . Nada mais havendo a tratar, "o S

nhor Presidente encerrou a reunião, da qual, para constar, eu

*/]//</t*/'£:^—' ,Secretário, lavrei a presente Ata que , lid

// e /aprovada, vai assinada pelos Senhores Diretores presentes.

EDISON GROSS! DE ANDRADE
Diretor Presidente

WILSON KÍÇÍÉi, RAMOS
Diretor tie-' Operações

J0$£ íjGcEJÍTO ARRUDi
Dlrtetor ae Ldif>fcaçõe:

GETOLIO GO"ES ;FERRETT!
Diretor de Urbanização

A T A DA MILÉSIMA QUIN GENTE-SI MA NONAGÉSIMA SC-TIMA REUNIÃO DA

DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL, realizada em carátcr extraordinário.

Aos nove dias do mês de janeiro de mil no

vecentos e oitenta e um, na sala de reuniões, na sede da COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se ex

traordinariamente, a 1.597a., reunião da DIRETORIA DA NOVACAP,

sob a Presidência do Arquiteto EDISON GROSS I DE ANDRADE , Dire

tor Presidente da Companhia, com a presença dos Senhores Di^

retores JOSÉ" ROBERTO ARRUDA, GETOLIO GO~ES FERRETTI e WILSON

MACIEL RAMOS. Estive também presente ã reunião o Secretário

que esta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Presidente de_

terminou a leitura da Ata da reunião anterior que, lida, foi

aprovada_ pelos presentes; em seguida foram relatados os se

guintes processos: 01) - N' 485.040/80 - Convénio a ser ceie
V

brado entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração da execu

cão de obras e serviços complementares do ESTÁDIO DE BRASÍ

LIA, no Centro Desportivo Presidente Mediei. DECISÃO: D_i

retoria, com o voto do Relator, encaminha a matéria ã decisão

do Egrégio Conselho de Administração, opinando pela efetivji

cão do Convénio entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA UR

BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a adminis

tração da execução das obras e serviços complementares do

Estádio de Brasília, no Centro Desportivo Presidente Médi_
«

ci, em Bras í l ia - D i s t r i t o Federa l , dando-se ao mesmo o

valor de Cr$ 1 4 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (cento e quaren ta mi lhões de

cruzeiros), fixando a taxa de Administração em 10". (dez

por cento) e prazo de execução de 12 (doze) meses, na

forma da minu ta de f l s . 02 e 03." Rela tor : D i r e to r Presi_

dente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 02) - N» 4 7 9 . 4 8 7 / 8 0 - DIRE

TORIA DE E D I F I C A Ç Õ E S - Autor ização para pagamento de ser

viços extras executados na obra de construção de um Sii

permercado para a SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE BRASÍLIA

S. A. B . , no Lago Nor te . DECISÃO: "A Di re to r i a , com o voto

do Re la to r , au tor iza o pagamento ã f i rma POLÍGONO - ENGE

NHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., da importância de Cr$

2 4 8 . 4 0 7 , 8 0 (duzentos e quarenta e oito m i l , quatrocentos e

sete cruzeiros e oitenta centavos) , correspondente à execu
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cão de serviços extras na obra de construção de um Su

permercado para a S . A . B . , localizado no Lago Nor t e , em

Brasília - Dis t r i to Federal. , conforme orçamentos de fls.

010 e 016, complementados pela informação de fls. 020 ver

só." Rela tor : Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 04) - N » . . i . . . . .

476.179/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Dispensa de licitação

por se tratar do contratação de serviço técnico profis^

sional especial izado. DECISÃO: "A Di re to r i a , com o voto

do Re la to r , com base no artigo 9 » , inciso V, da Resolu

cão n' 125/SO-CA, dispensa a l ici tação e au tor iza a con

tração da f i r m a F I G U E I R E D O FERRAZ CONSULTORIA E E N G E N H A
V

-RIA DE PROJETO LTDA. , para prestação de consul tor ia têc

nica para recuperação da e s t ru tu ra metál ica da cober tura '

do G I N Á S I O DE ESPORTES do Centro Despor t ivo Presidente Me

dici , em Brasí l ia , pelo valor de Cr$ 1 . 7 0 7 . 5 4 0 , 0 0 (hum

milhões , setecentos e sete m i l , quinhentos e qua ren ta cru

zeiros) , conforme proposta de f ls . 40 /58 , f icando ressal_

vado que , caso não h a j a necessidade de executar o proje

to de re forço , o valor a ser pago ã contratada è- de

Cr$ 5 2 7 . 8 7 5 , 0 0 (quinhentos e vinte e sete m i l , oitoccn

tos e setenta e cinco cruzeiros) . Os pagamentos serão

« fe i t o s após a conclusão de cada etapa de serviços, devi^

damente atestada pela Fiscalização da NOVACAP e o prazo

"cie execução dos trabalhos é de 15 (quinze) dias corridos

para a Ia. face e 20 (vinte) dias corridos^ para a 2a ."

Relatar : Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 04) - N' 478.196/80

D I R E T O R I A DE EDIFICAÇÕES - Convite n» 148/80-CPL, para exe

cução total de serviços de recuperação do Centro Int£

grado de Atenção ao Menor de Ceilândia Sul - Dis t r i tp ,F£

deral. DECISÃO: "A Dire tor ia , com o voto do Relator,

com base no artigo 41 da Resolução n' 084 /76-CA, homologa o

.Convite n' 148/80-CPL, para execução to t a l , sob o regime

de empreitada por preço g loba l , dos serviços de recupera

cão do Centro In tegrado de Atenção ao Menor de Ceilãn

dia Sul - Dis t r i to Federal e aprova a proposta da f i r m a

CIVISA - E N G E N H A R I A C I V I L E SANITÁRIA L T D A . , no valor de

Cr$ 6 2 6 . 2 5 0 , 0 0 (seiscentos e v inte e seis m i l , duzen tos

e cinquenta ..cruzeiros) ." Relator : Dire tor JOSÉ" ROBERTO

ARRUDA. 05) - N» 4 7 9 . 2 7 7 / 8 0 DIRETORIA DE E D I F I C A Ç Õ E S

Convite n9 174/80-CPL, para fornecimento de mão-de-obra pá

rã arremates de a z u l e j o s , mão-de-obra e m a t e r i a l para im

.permeabil ização das la jes expostas nos POSTOS DE SAODE

DO GAMA e C E I L Â N D I A D i s t r i t o Federa l : "A D i r e t o r i a ,

com o voto do Relator e com base no ar t igo 8' da Re

solução n' 125/80-CA, homologa o Convi te n' 174 /80 -CPL,

para fornecimento sob o regime de emprei tada por prc

ço g lobal , de mão-de-obra . pa ra arremates de a z u l e j o s , ,

mão-de-obra e mater ia l para impermeab i l i zação das lajes

expostas, nos Postos de Saúde do Gama e Ceilândia - Vis

trito Federal e aprova a proposta da f i rma MINAS - CONS

TRUÇOES, COMÉRCIO E INDOSTRIA L T D A . , no valor de Cr$

•564.800,00 (quinhentos e sessenta e quatro mil e oitocen

tos cruzei ros) ." Relator : Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 06)

N' 478 .608/80 - Tomada de Preços n» 228 /80-CPL, para exe

cução de bicicletários, nas Cidades Satélites de Taguatin

ga e Ceilândia - Distrito Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com

o voto do Relator e com base no artigo 37 da.Resolução

n9 084/80-CA, encaminha o presente processo ã apreciação
\

do Egrégio Conselho de Adminis t ração , propondo homologar a

Tomada de Preços n' 228/80-CPL, para execução to ta l , sob

o regime de emprei tada por preço g lobal , de bicicletários

nas Cidades Satélites de Taguat inga e Ceilândia - Distri^

to Federal e aprovar a proposta da f i r m a RENCOL - REFOR

MAS CONSTRUÇÕES. E COMERCIO ' L T D A . , no valor de Cr$

3 .419 .275 ,00 ( três milhões , quatrocentos e dezenove m i l ,

duzentos e se tenta e cinco c ruze i ros ) . " Relator : Dire tor

JOS" ROBERTO ARRUDA - 08) - N' 478.682/80 - CARLOS ANTÓNIO

V I E I R A , M U R I L O AVELINO DA NOBREÇA e ANTÓNIO CARLOS MAR

TINS OTANHO - Encaminham pres tação de contas no valor

de Cr$ 7 9 . 1 4 0 , 2 6 (se tenta e nove m i l , cento e quarcn

ta cruzeiros e v in te e seis cen tavos ) . DECISÃO: "A Dir£

tor ia , com o voto do Rela tor e de acordo com o que consta dos

autos, aprova a prestação de contas apresentada por CARLOS A\TO

MIO V I E I R A , M U R I L O A V E L I N O DA NflBREGA e A N T Ó N I O CARLOS MARTINS

OTANHO, r e f e r en t e às despesas e f e t u a d a s por conta do Supr imcn

to Rotat ivo concedido através do Processo nç 480.115/79, no vá

lor de Cr$ 7 9 . 1 4 0 , 2 6 ( se ten ta e nove m i l , cento e quarenta cru

zeiros e vinte e seis centavos)." Re la to r : Diretor WILSON MACIEL

RAMOS. 08)- N» 478.177/80 - FRANCISCO JOSÉ DA SILVA ISRAEL,

L U I Z A N T Ó N I O DE MOURA e ÁLVARO YANEX CORZO - Encaminham p res t a

cão de contas no va lor de Cr$ 6 5 . 1 6 4 , 0 0 (sessenta e cin<TC> m i l ,

cento e sessenta e q u a t r o c r u z e i r o s ) . D E C I S Ã O : "A D i r c t o r i a , c o m

o voto do R e l a t o r e de acordo com o que consta dos au tos , aprova

a pres tação de contas ap re sen t ada por FRANCISCO JOSÉ DA S I L V A

ISRAEL, L U I Z A N T Ó N I O -DE MOURA c ÁLVARO Y A N E Z C O R Z O , r e f e r e n t e

às despesas e f e t u a d a s por conta do S u p r i m e n t o R o t a t i v o conced^

do através dos processos n»s 4 7 7 . 3 1 5 / 7 9 c 4 7 5 . 0 7 6 / 8 0 , no va lo r

de Cr$ 65 .16-1 ,00 ( s e s s e n t a e cinco m i l , conto c sessenta e qua

t r o c r u z e i r o s ) . " R e l a t o r : D i r e to r W I L S O N M A C I E L RAMOS. 09 ) - - N '

4 7 8 . 3 7 2 / 8 0 - F R A N C I S C O JOSÉ DA S I L V A I S R A E L , L U I Z A N T Ó N I O DE

MOURA e ÁLVARO Y A N E Z CORZO - E n c a m i n h a r a p r e s t ação de contas no

valor de Cr$ 8 2 . 6 6 7 , 5 0 (o i t en ta e dois m i l , se iscentos e scssen

ta e sete c r u z e i r o s c c inquen ta c e n t a v o s ) . DECISÃO: "A Di re to

ria, com o voto do Re la to r e de acordo com o que consta dos au

tos, aprova a pres tação de contas ap resen tada por FRANCISCO

JOSÉ DA SILVA I S R A E L , L U I Z A N T Ó N I O DE MOURA e ÁLVARO Y A N E Z COR

ZO, referente às despesas e f e t u a d o s por conta do Supr imento Ro

ta t ivo concedido através dos processos n's 4 7 7 . 3 1 5 / 7 9 e 4 7 5 . 0 7 6 /

80, no valor de Cr$ 8 2 . 6 6 7 , 5 0 (o i tenta e dois m i l , seiscentos c

sessenta e sete cruzeiros e c inquenta centavos) ." Rela tor : Dire

tor W I L S O N M A C I E L RAMOS. 10)- N' 4 7 8 . 6 7 4 / 8 0 - GESNER THOME,CLAU

DIO CÉSAR CORRÊA DE F A R I A c MORANDI FERREIRA - Encaminham pres

tacão de contas no valor de Cr$ 3 7 . 4 5 8 , 0 0 ( t r in ta e sete m i l .

quatrocentos e cinquenta e oito cruze i ros) . DECISÃO: "A Direto

ria, com o voto do Rela tor e de acordo com o que consta dos au

tos, aprova a pres tação de contas apresentada por GESNER THOME,

CLÁUDIO CÉSAR CORRÊA DE FARIA e MORANDI F E R R E I R A , referente, às
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despesas efetuadas por conta do Suprimento Rotativo concedido

através do processo n» 480.761/79, no valor de CrS 37.458,00

(trinta e sete mi l , quatrocentos e cinquenta e oito c ruze i ros) . "

Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS, l 1)- N» 478.41S/80-Homolo

gação da Tomada de Preços n' 225/80-CPL, rea l izada em 30 .12 .SÓ.

DECISÃO: "A Dire tor ia , com o voto do Relator , O P I N A pela homolo

gação da Tomada de Preços n» 225/80-CPL e aprovação da proposta

da firma CACIL-COMERCIO E INDÚSTR IA L T D A . , que apresentou o

acréscimo de 9,5". (nove vírgula três por cento) sobre os preços

constantes das Tabelas do Del) citadas no ítcm 5.1.2. do E d i t a l ,

para execução sob o regime de empreitada por preços un i tá r ios ,

de meios-fios, passeios e a jardinamento no Anexo do T R I B U N A L DE

JUSTIÇA DO DISTRITO F E D E R A L , em Brasí l ia-DF. Ao Cont ra to deverá

ser atribuído o valor de CrS 1 . 4 9 2 . 0 0 0 , 0 0 ( h u m m i l h ã o , quatrocen

tos e noventa e dois mil cruzeiros) , 'podendo var ia r em até 15»

(quinze por cento) para mais , sem necessidade de ad i t ivo contra.

tual e o prazo para a conclusão da obra f i c a f ixado em 30 (trinta)

dias úteis , contados a par t i r da expedição da Ordem de Serviço.

Submeta-se ã apreciação do Egrégio Conselho de Administração." Kelíi

tor :Dire tor GETÚLIO COES FERRETTI . Nada mais havendo a t r a ta r ,

o Senhor Presidente encerrou a reunião, da q u a l , para cons ta r ,

eu, l,^//^/^.^ev.Secretário lavrei a presente Ata q u e . l i d u

e provada, vai assinada pelos Senhores Diretores presentes.

EDISON GROSS I DL ANDRADE
Diretor Presidente

WILSON MAÇlu-t RAMOS
Diretor dê" Operações

. ARRUDA
Uiretor de Ixi if icaçocs

GE T U110 GO" íi S FERRiVrrri
Dl r r t n r fip i H rn:in i. - i r . to

A T A DA MILÉSIMA QUINCENTESIMA NONAGÉSIMA OITAVA REUNIÃO DA

DIRETORIA DA COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRÁS II.-

Aos qua to r ze d ias do mês de j ane i ro de mil

novecentos e oitenta e u m , na sala de reuniões , na sede da COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO B R A S I L , real izou-se a

1 .598a. , reunião da D I R E T O R I A DA NOVACAP, sob a Pres idência do

Arquiteto E D I S O N GROSSI DE A N D R A D E , D i re to r P res iden te da Compa

nh ia , com a presença dos Senhores Dire tores RENATO HOMERO CUNHA

SANCHES, JOSÉ ROBERTO A R R U D A , W I L S O N MACIEL RAMOS e GETCJLIO GO"ES

FERRETTI. Esteve também presente ã reunião o Secretário que esta

subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Pres idente de te rminou a le^

tura da Ata da reunião anter ior que , l ida , foi aprovada pelos pré

sentes; em seguida foram relatados os seguintes processos: 01)

S/N* Just i f ica ausência do Senhor Diretor Presidente da Companh ia ,

EDISON GROSSI DE ANDRADE e designa para responder cumulativamcn

te, o Senhor Diretor Adminis t ra t ivo Financeiro RENATO HOMERO
t

CUNHA SANCHES. DECISÃO: "A Di re to r i a , com base no artigo 25 i tem

XVI do ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA, resolve, jus t i f icar a ausên

cia do Senhor Diretor Presidente EDISON GROSSI DE AMPRADE, de

15/01/81 e 04/02/81 e designar o Senhor Diretor Ad»inis t ra t ivo

Financeiro RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, para responder cumulati.

vãmente pela Presidência da Companhia, durante o afas tamento do

seu titular." 02)- N' 479 .082/80 - Convénio a ser celebrado en

tre o DISTRITO FEDERAL, através da ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE

BRAZLANDIA e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO B R A S I L ,

regulando a administração das obras de pavimentação a s f á l t i c a

nas Quadras 04 e 10 do Novo Loteamcnto naquela Cidade Satélite.

DECISÃO: "A DÍ re to r i a , com o voto do Relator , encaminha a mate

ria ã decisão do Egrégio Conselho de Adminis t ração , opinando pé

Ia efetivação de Convénio entre o DISTRITO FEDERAL, através da

Administração Regional de Brazllndia e a COMPANHIA URBANIZADORA

DA NOVA CAPITAL DO B R A S I L , regulando a administração das obras

de pavimentação asfál t ica das Quadras 04 e 10 do Novo Loteamento

daquela Cidade Satélite, dando-se ao mesmo o valor de Cr$

14.000.000,00 (quatroze milhões de cruzei ros) , f ixando a taxa de

administração em 101 (dez por cento) e prazo de execução de 12

(doze) meses, na forma da minuta de fIs. 02 a 04." Relator: Dire

tor Presidente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 03)- N» 485.149/81- Con

vênio a ser celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA UR

BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração

da execução de obras de urbanização nos Setores de Embaixadas No£

te e Sul. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator .encaminha

a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Administração, opinan

do pela efe t ivação de Convénio entre o DISTRITO FEDERAL e a COM

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, negulando a admi

nistração da execução de obras de urbanização n0s Setores de Em

baixadas Norte e Sul, cm Brasília - Distr i to Federal , dando-se

ao mesmo o valor de Cr$ 10 .000 .000 ,00 (dez milhões de cruzeiros),

fixando a taxa de adminis t ração em 101 (dez por cento) e prazo

de execução de 12 (doze) meses na forma da minuta de f Is . 02 e

03." Relator: Diretor Presidente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 04)

N» 485.150/81 - Convénio a ser celebrado entre o DISTRITO FEDI;

RAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regu

lando a administração de obras do Programa Especial de Prevenção,

Controle e Combate ã Erosão no Distr i to Federal. DECISÃO: "A Di^

retoria, com o voto do Rela tor , encaminha a matéria ã. decisão do

Egrégio Conselho de Admin i s t r ação , opinando pela efet ivação de

Convénio entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a administração de obras do

Programa Especial de Prevenção, Controle e Combate ã Erosão no

Distri to Federal, dando-se ao mesmo o valor de C r $ 5 1 1 . 4 0 0 . 0 0 0 , 0 0

(quinhentos e onze milhões e quatrocentos mil c ruze i ros ) , f ixan

do a taxa de administração em 10°i (dez por cento) e prazo de ex£

cução de 12 (doze) mesos , na forma da m i n u t a de f Is . 02 e 03."Re

lator: Diretor Presidente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 05) - N»

478.889/80 - JOÃO CANCIO AZEVEDO .FILHO e ANA MARIA D U A I L I B E OLI_

VEIRA MENDONÇA - Encaminham prestação de contas no valor de Cr$ .

4 4 . 7 6 0 , 0 0 . DECISÃO: "A Dire tor ia , com o voto do Relator e de aco£

do com o que consta dos autos, aprova a prestação de contas apre

sentada por JOÃO CANCIO AZEVEDO FILHO e ANA MARIA DUAILIBE OLIVER

RA MENDONÇA, referente as despesas efetuadas porr conta do Supri^

mento Rotativo concedido através do processo n» 475 .793 /79 , no
valor de CrJ 4 4 . 7 6 0 , 0 0 (quarenta e quatro mi l , setecentos e scs_

senta cruzeiros) ." Rela tor : Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES.

06)- N» 479.195/80 - FRANCISCO JOSÉ DA SILVA ISRAEL, L U I Z ANTO

NIO DE MOURA e ÁLVARO YANES CORZO - Encaminham prestação de con

tas no valor de Cr$ 6 6 . 2 2 2 , 1 0 . DECISÃO: "A Dire tor ia , com o voto

do Rela tor e de acordo com o que consta dos autos, aprçva a prcs

tacão de contas apresentada por FRANCISCO JOSÉ DA S I L V A I S R A E L ,

L U I Z ANTÓNIO DE MOURA e ÁLVARO YANES CORZO, referente às despe

sãs efctuadas por conta do Supr imento Rota t ivo r o n r f d i dn n t r . - ivns
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dos processos n»s. 477.313/79 e 475 .076/80 , no valor de Cr$

66.222,10 (sessenta e seis mil , duzentos e vinte e dois cruzei

ros e dez centavos)." Relator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA SAN

CHES. 07)- N» 479.355/80 - FRANCISCO JOSÉ" DA SILVA ISRAEL, L U I Z

ANTÓNIO DE MOURA e ÁLVARO YANES CORZO.- Encaminham prestação de

contas no valor de Cr$ 61 .692,70 . DECISÃO: "A Diretor ia , com o

voto do Relator e de acordo com o que consta dos autos, aprova a

prestação de contas apresentada por FRANCISCO JOSÉ DA SILVA IS

RAEL, L U I Z ANTÓNIO DE MOURA e ÁLVARO YANES CORZO, referente às

despesas efetuadas por conta do Suprimento Rotativo concedido a

través dos processos n's. 477.313/79 e 475 .076 /80 , no valor de

Cr$ 61.692,70 (sessenta e um mil , seiscentos e noventa e dois

cruzeiros e setenta centavos)." Relator: Diretor RENATO HOMERO

CUNHA SANCHES. 08)- N» 478.714/80 - FRANCISCO JOSÉ DA SILVA IS

RAEL, LUIZ ANTÓNIO DE MOURA e ÁLVARO YANES CORZO-Encaminham pres^

tacão de contas no valor de Cr$ 79.616,80. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator e de acordo com o que coqsta dos autos,

aprova a prestação de contas apresentada por FRANCISCO JOSÉ DA

SILVA ISRAEL, L U I Z ANTÓNIO DE MOURA e ÁLVARO YANES CORZO, refe^

rente às despesas efetuadas por conta do Supr imento Rotat ivo coii

cedido através dos processos n's. 477.313/79 e 475.076/80, no vá

lor de Cr$ 79.616,80 (setenta e nove mil . seiscentos e dezcsseis

cruzeiros e o i tenta centavos) ." Relator: Di re tor RENATO HOMERO

CUNHA SANCHES. 09)- N» 479 .043 /80 - FRANCISCO JOSÉ DA SILVA IS

RAEL, L U I Z ANTÓNIO DE MOURA e ÁLVARO YANES CORZO - Encaminham

prestação de contas no valor de Cr$ 54.782,80. DECISÃO: "A Dircto

ria, com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos autos, aprova a

prestação de contas apresentada por FRANCISCO JOSÉ DA SILVA ISRAEL,

LUIZ ANTÓNIO DE M3URA e ÁLVARO YANES CORZO, referente às despesas cfe

tuadas por conta do Suprimento Rotat ivo concedido através dos

processos n's 477.313/79 e 475.076/80, no valor de Cr$ 54 .782 ,80

(cinquenta e quatro m i l , setecentos e oi tenta e dois cruzeiros e

oitenta centavos)." Relator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES.

10)- N« 479.014/80 - CARLOS ANTÓNIO V I E I R A , M U R I L O AVELINO DA

NOBREÇA e ANTÓNIO CARLOS MARTINS OTANHO - E caminham prestação"

de contas no valor de Cr$ 77.940,95 (setenta e sete mi l , novccen

tos e quarenta cruzeiros e noventa e cinco centavos). DECISÃO:

"A Dire tor ia , com o voto do Rela tor e de acordo com o que consta

dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por CARLOS

ANTÓNIO VIEIRA, MURILO AVELINO DA NOBREÇA e ANTÓNIO CARLOS MAR

TINS OTANHO, referente as despesas efetuadas por conta do Supri

mento Rotat ivo concedido através do processo n* 180.113/79, no

valor de Cr$ 7 7 . 9 4 0 , 9 5 (setenta e sete m i l , novecentos e quaren

ta cruzeiros e noventa e cinco centavos)." Relator: Diretor RENATO

HOMERO CUNHA SANCHES. 11) - N» 485.004/81 - CARLOS ANTÓNIO VIE_I

RA, M U R I L O AVELINO DA N0BREGA c ANTÓNIO CARLOS MARTINS OTANHO-En

caminham prestação de contas no valor de Cr$ 61 .746 ,50 . DECISÃO:

"A Di re to r i a , com o voto do Relator e de acordo com o que consta

dos autos , aprova a prestação de contas apresentada por CARLOS

ANTÓNIO V I E I R A , MURILO AVELINO DA NOBREÇA e ANTÓNIO CARLOS MAR
'«

TINS OTANHO, referente às despesas e fe tuadas por conta do Supri

mento Rotat ivo concedido através do processo n' 480.115/79, no

valor de Cr$ 61 .746 ,50 (sessenta e um m i l , setecentos e quarenta

e seis cruzeiros e cinquenta centavos)." Relator: Diretor RENATO

HOMERO CUNHA SANCHES. 12)- N» 479.385/80 - CARLOS ANTÓNIO V I E I R A

MURILO AVELINO DA NÚBREGA e ANTÓNIO CARLOS MARTINS OTANHO-Encand

nham prestação de contas no valor de Cr$ 79.590,20. DECISÃO: "A

Diretoria , com o voto do Relator e de acordo com o que consta

dos autos, aprova a pres.tação de contas apresentada por CARLOS AN

TONIO V I E I R A , MURILO AVELINO DA NÚBREGA e ANTÓNIO CARLOS MARTINS

OTANHO, referente às despesas efetuadas por conta do Suprimento

Rotat ivo concedido através do processo n' 480.113/79, no valor

de Cr$ 7 9 . 5 9 0 , 2 0 (setenta e nove m i l , quinhentos e noventa cru

zeiros e _ v i n t e centavos)." Re la to r : Diretor RENATO HOMERO CUN'HA

SANCHES. 13)- N". 479 .212 /80 - GESNER THOMÉ, CLÁUDIO CÉSAR CORRÊA

DE FARIA E MORANDI FERREIRA - Encaminham prestação de contas no

valor de Cr$ 32.150,00. DECISÃO: "A Di re to r i a , com o voto do Re

lator e de acordo com o que consta dos autos, aprova a prestação

de contas apresentada por GESNER THOMÉ, CLÁUDIO CÉSAR CORRÊA DE

FARIA e MORANDI FERREIRA, referente às despesas efe tuadas por

conta do Suprimento Rotativo concedido através do processo n'

480 .761/79 , no valor de Cr$ 32 .150 ,00 ( t r i n t a e dois m i l , cento

e cinquenta cruzeiros)." Re la to r : Di re to r RENATO HOMERO CUNHA

SANCHES. 14)- N» 478.896/80 - GESNER THOMÉ, CLÁUDIO CORRÊA DL FA

RIA e MORANDI FERREIRA - Encaminham pres tação de contas no valor

de Cr$ 10 .400 ,00 . DECISÃO: "A D i r e t o r i a , com o voto do Relator e

de acordo com o que consta dos autos , aprova a prestação de con

tas apresentada por GESNER THOMÉ, CLÁUDIO CÉSAR CORRÊA DE rARIA

e MORANDI F E R R E I R A , re fe ren te às despesas efe tuadas por conta do

Suprimento Rotativo concedido através do processo n* 480.761/80,

no valor de Cr$ 10.400.00 (dez mil e quatrocentos cruzeiros) ."Re

lator: Di re tor RENATO HOMERO CUNHA SAN'CHES. 15)- N' 4 7 6 . S 1 9 / S O

DIRETORIA DE E D I F I C A Ç Õ E S - Convi te n'. 166/SO-CPL, para execução

total de um módulo coberto no Centro do Bem Estar do Menor(CEBEM),

localizado no Núcleo Bandeirante - DF. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do R e l a t o r , com base no ar t igo 41 da Resolução n9

084 /76-CA, homologa o Convite n' 166/80-CPL, para execução total

sob o regime de empre i t ada por preço g lobal , de um módulo cober_

to no Centro do Bem Estar do Menor (CEBEM), localizado no Núcleo

Bandeirante - Distrito Federal e aprova a proposta da f i rma PRÓ

TEC -. PROJETOS TÉNICOS E CONSTRUÇÕES LTDA. , no valor de CrS

2 4 0 . 9 0 0 , 0 0 (duzentos e quarenta mil e novecentos cruzeiros) ." R£

lator: Diretor JOSÉ ROBERTO A R R U D A . 16)- N» 476.816/80 - DIRETO

RIA DE EDIFICAÇÕES - Anulação Já decisão da Dirntoria, prolatada

na sessão n» 1.580a. , real izada em 07.11.80. DpClSAO: "A Direto

ria, com o voto do Re la to r , D E C I D E : a)- anular a decisão proferi^

da na sessão n' 1.580a. , rea l izada em 07.11.80; b)- revogar por

conveniência admin i s t ra t iva , com base no art igo 12, da Resolução

n* 084/76-CA, o Convite n9 113/80-CPL, referente à construção de

um prédio contendo cozinha e a lmoxar i f ado no Centro do Bem Estar

do Menor - C E B E M . na CS/Sobradinho." Rclator:Dirctor JOSÉ ROBERTO

ARRUDA. 17)- N' 485.191/81 - CONSTRUTINS - COM. E CONSTRUTORA TO
i

CANTINS S/A - Aditivo ao contrato n9 636/80, relativo à constru

cão do TERMINAL RODOVIÁRIO DO C R U Z E I R O NOVO. DECISÃO: "A Dircto

ria, com o voto do R e l a t o r , encaminha o presente processo ã apr£

ciação do Egrégio Conselho de Admin i s t r ação , propondo autorizar

o aditamento ao Contrato n9 636/80 , firmado com a CONSTRUTINS-CO
*

MERCIAL E CONSTRUTORA TOCANTINS S/A., para incluir os serviços
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extras descritos na proposta de fls. D l / 0 2 , complementada pela

de fls. 09, no valor total de Cr$ 2.000.000,00 (dois milhões cie

cruzeiros) , a serem executados no Terminal Rodoviário do Cruze i_

ro Novo." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. IS ) - N9 4 7 8 . 6 4 2 /

80 - DIVISÃO DE EXECUÇÃO DE OBRAS/DE - Solicita aquisição de fé

chaduras La-Fonte. DECISÃO: "A Dire tor ia , com o voto do Re la to r ,

homologa o Convite n' 689/80-CPLM/DO e autoriza a aquisição do

material .discriminado na RM de f ls . 0 2 , j u n t o ã f i rma SEBBA S / A ,

pelo Valor global de Cr$ 2 9 7 . 9 9 9 , 0 0 (duzentos e noventa e sete

mi l , novecentos e noventa e nove c ruze i ros ) , devendo a entrega

e as condições obedecerem ao proposto pela refer ida f i rma às fls

16 do presente processo." Rela tor : Diretor WILSON MACIEL RAMOS.

19)- N' 48S.030/81 - Despesa com aquisição de riasses de õnibus.

DECISÃO: "A Di re to r i a , com o voto do Re la to r e tendo cm vis ta o

que consta dos autos, au to r i za a emissão de Nota de E m p e n h o , por

e s t ima t iva , em favor das Empresas de Transporte Cole t ivos Urba

nos, VIAÇÃO P I O N E I R A L T D A . , T . C . B . - SOCIEDADE DE TRANSPORTE CO

LETIVOS DE BRASÍLIA e VIPLAN - VIAÇÃO PLANALTO L T D A . , no va lo r

de Cr$ 206 .750 ,00 (duzentos e seis m i l , setecentos e c inquenta

cruzeiros) , p.ara aquisição de passes dest inados a Scção de V i y j _

lância e Segurança e outras Unidades desta Companh ia . " R e l a t o r :

Diretor W I L S O N MACIEL RAMOS. 2 0 ) - N' 4 6 9 . 6 4 9 / 8 0 - DIVISÃO DE MA

TERIAIS/DO - Solicita Nota de Empenho complementar. DECISÃO: "A

Dire tor ia , com o voto do Rela tor e tendo em vis ta o que consta

dos autos , autor iza a Di re to r ia A d m i n i s t r a t i v a F inance i ra ã emi

tir Nota de Empenho c o m p l e m e n t a r , no va lor de Cr$ 7 3 - 7 1 0 , 0 0 (se

tenta e três m i l , setecentos e dez c r u z e i r o s ) , a f avor da TRAMS

PORTADORA ITUMAR LTDA. , para pagamento 'do restante do m a t e r i a l a

ser t ranspor tado ." Re la tor : D i r e t o r W I L S O N M A C I E L RAMOS. 21)- N '

478.810/80 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇAO/DO - Solici ta serviços de

recuperação do s is tema hidrául ico do caminhão Caçamba de própr io

dade da NOVACAP. DECISÃO: "A Dire tor ia , com o voto do R e l a t o r ,

homologa o Convite n' 169/SO-CPL e au to r i za a execução dos scrv_i

cos discriminados no orçamento de f ls . 0 2 , pelo valor global de

Cr$ 4 1 . 2 2 5 , 0 0 (quarenta e quatro m i l , duzentos e vinte e cinco

cruzeiros) , devendo a entrega e as condições obedecerem ao pró

posto pela f i rma APOLLO EQUIP . I N D . COM. REP. L T D A . , às f ls . 20 /

21 do presente processo." Relator : Diretor W I L S O N MACIEL RAMOS.

22)- N» 485.018/81 - SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS/DE- Solici,
i .

ta aquisição de azule jos El iane . DECISÃO: "A D i r e t o r i a , com o vo

to do Re la to r , homologa o Convite n9 001/81-CPLM e au to r i za a

aquisição dos mate r ia i s d iscr iminados na RM de f l s . 02, j u n t o ã

f i rma IRMACO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA. , pelo valor global

de Cr$ 1 9 . 4 4 0 , 0 0 (dczcnove m i l , quatrocentos e quarenta cruzei

ros), devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pé

Ia referida f i rma as fls. 14 do presente processo." Re la to r : D i r c

tor WILSON MA'CIEL RAMOS. 23)- N» 4ss .o83/8i - DEPARTAMENTO ui; sy
PRIMENTOS/DO - Solicita aquisição de brita n9 02. DECISÃO: "A Di.

•
retoria, com o voto do Re la to r , homologa o Convite n'003/81-CPI.M/

DO e autoriza a aquisição do mater ial d iscr iminado na RM de fls.

02, jun to ã f i rma PEDREIRA PLANALTO L T D A . , pelo valor global de

Cr$ 432.500,00 (quatrocentos e trinta e dois mil e quinhentos cru

zeiros), devendo a entrega e .as condições obedecerem ao proposto

pela referida firma às fls. 12 do presente processo." Relator: Di^

retor WILSON MACIEL RAMOS. 2 4 ) - N» 485.095/81- DEPARTAMENTO DE SU

PRIMENTOS/DO - Solicita emissão de Nota de Empenho por estimativa

'DECISÃO: "A Dire tor ia , com o voto do Re la to r , homologa o Convite

n* 005/81-CPLM e au tor iza a emissão de Nota de Empenho por est ima

tiva, no valor de Cr$ 2 9 0 . 0 0 0 , 0 0 (duzentos e noventa mil cruzei,

ros) , a favor da CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A- .MAQUINAS FERRAGENS E

AGROPECuXRIA, para fornecimento parcelado de peças e acessórios
•

das linhas TOBATTA e KUBOTTA T E K K O , conforme necessidade e quando

solicitado pelo Depar tamento de Suprimentos/DO, devendo a entrega

e as condições obedecerem ao proposto pela refe/rida f i rma às fls .

10 do presente processo." Relator: Dire tor WIl 'SON MACIEL RAMOS.

25)- N» 485.092/81 - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS/DO Solicita

emissão de Nota de Empenho por e s t ima t iva . DECISÃO: "A Diretoria ,

com o voto do Rela tor e tendo em vis ta o que consta dos au tos ,

resolve: a)- dispensar a l icitação nos termos do ar t igo 99 inci^

só IV da Resolução n9 125/80-CA; b ) - au tor iza r a D i re to r ia Adnú

n i s t ra t iva F inance i ra , a emi t i r Nota de Empenho por e s t i m a t i v a ,

no valor de Cr$ 2 9 0 . 0 0 0 , 0 0 (duzentos e noventa mil c ruze i ros ) , a

favor da CÓDICE C I A . D I S T R I B U I D O R A DE PEÇAS E VEÍCULOS, para co

br i r despesas com aquisição de peças e acessórios da l inha Mercê

dês Bens." R e l a t o r : Dire tor W I L S O N MACIEL RAMOS. 26)-N' 485.093/

81 - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS/DO - Sol ic i ta emissão de Xota

de Empenho por estimativa. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do

Relator e tendo em vista o que consta dos autos , resolve: a)-di£

pensar a l ic i tação nos termos do ar t igo 99 inciso IV da Resolu -

cão n9 125 /SO-CA; b ) - au to r i za r a Dire tor ia Adminis t ra t iva Finan

ceira, a emitir Nota de Empenho por estimativa, no valor de

Cr$ 2 9 0 . 0 0 0 , 0 0 (duzentos e noventa mil c ruze i ros ) , para cobrir

despesas com aquis ição de peças e acessórios dns l inhas Terex e

Tema Terra Máquinas , a f i rma EUMINAS MAQ. E EQUIPAMENTOS." Rela

tor: Diretor W I L S O N MACIEL RAMOS. 2 7 ) - N9 48S'.094/81 -DEPARTAMEN

TO DE SUPRIMENTOS/DO - Solicita emissão de Nota de Empenho , por

estimativa. DECISÃO: "A Dire tor ia , com o voto do Relator e tendo

em vista o que consta dos autos, reso lve , a)- dispensar a l ici ta

cão nos termos do ar t igo 99 - inciso IV da Resolução n9 125/80

CA; b) - autor izar a Dire tor ia Adminis t ra t iva Financeira , a enú

tir Nota de Empenho, por e s t ima t iva , no valor dfc Cr$ 2 9 0 . 0 0 0 , 0 0

(duzentos e noventa mil c r u z e i r o s ) . a favor da SOTREQ S/A- TRATO

RÉS E EQUIPAMENTOS, para cobrir despesas com aquisição de peças

e acessórios das linhas MULLER E C A R T E R P I L L A R . " Rela tor : Di re to r

WILSON MACIEL RAMOS. 28) - N' 485 .097 /81 - DEPARTAMENTO DE SUPRJ_

MENTOS/DO - Solicita emissão de Nota de Empenho por e s t ima t iva .

DECISÃO: "A D i r e t o r i a , com o voto do Rela tor c tendo em vista

o que consta dos au to s , resolve: a)- dispensar a licitação nos

termos do art igo 99 inciso V I I da Resolução n9 125/80-CA; b) - au

tor izar a Dire tor ia Admin i s t r a t iva F inance i ra , a emi t i r N o t a de

Empenho por e s t ima t iva , no valor de Cr$ 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (duzen tos nil

cruzeiros) a favor da TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA - T .C.B.

para cobrir despesas com ressoiagem de pneus ." Re la to r : D i re to r

WILSON M A C I E L RAMOS. 29)- N9 485.178/81 - DEPARTAMENTO DE SUPRI_

MENTOS/DO - Solicita aquisição de 02 .(dois) quadros pintados a

óleo, destinados ã NOVACAP. DECISÃO: "A Di re to r ia , com o voto

do Relator e de acordo com o que consta dos autos, resolve: a)

dispensar a licitação nos termos do artigo 99 inciso X, da Reso
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lução n9 125/80-CA; b)- a u t o r i z a r a Dire tor ia Admin i s t r a t iva Fi^

nanceira, a emitir Nota de Empenho, no valor de Cr$ 90 .000 ,00

(noventa mil cruzeiros), para cobrir despesas com aquisição de

quadros pintados a óleo a favor do A r q u i t e t o CARLOS MAGNO FAGUN

DÊS RRANjCI." Re l a to r : Di re to r W I L S O N M A C I E L RAMOS. 30)- N9

478.860/80 - Homologação da Car ta Convi te n9 168/SO-CPL, r ea l i za

da em 05.01.81. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela tor , ho

mologa a Carta Convite n9 16S/80-CPL, com a aprovação da propos_

ta da f i rma SERVENG-CIVILSAN S/A- EMPRESAS ASSOCIADAS DE E N G E N H A

R I A , que apresentou o acréscimo de 10% (dez por cento) sobre os

preços constantes das Tabelas do DeU, citada no í tem 1 .2 .2 .

* do Conv i t e , para execução total , sob o regime de emprcj_

tada por preços uni tár ios de recapcamento a s fá l t i co no

GAMA - D i s t r i t o Federal . A Nota de Empenho deverá ser a t r i

buido o valor de Cr$ 2 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (dois mi lhões de cru

zeiros) c o prazo para a conclusão da obra fica f ixado

em 50 ( t r i n t a ) dias ú te i s , contados a pa r t i r do recebi

mento da No ta de Empenho pe la f i r m a in teressada ." Rela

tor: Dire tor G E T O L I O GtíES F E R R E T T I . 31) N 9 4 7 8 . 4 8 4 / 8 0

Aprovação da proposta da f i rma STRUCTURA S/A - CONSULTORA

DE E N G E N H A R I A , pa ra e laboração de p ro j e to da Via E . C . E . - ,

* A-l , entre a Via L-4 e es t rada de Clubes Espor t ivos Sul

no t recho 03, em Bras í l ia - D i s t r i t o Federal . DECISÃO: "A

Diretoria , com o voto do Relator e ã vista do que mais

consta do processo, O P I N A : 1-- Pela dispensa de licitação

com fu lc ro na alínea "e" do A r t i g o 39 da Resolução 084/

76-CA; 2 . - Pe la aprovação da proposta da f i r m a STRUCTURA

S/A - CONSULTORA DE E N G E N H A R I A , no valor global de Cr$ . . .

7 6 1 . 4 0 0 , 4 3 (setecentos e sessenta e um m i l , quatrocentos cruzej_

ros e quarenta e três centavos) , para e laboração de p ro je to da

Via E . C . E . - A - l , entre a Via L-4 Sul e E s t r a d a de Clu-

•> bes Esportivos Sul - trecho 03, em Brasíl ia - D i s t r i t o F£

deral. Submeta-se ã apreciação do Egrégio Conselho de Adirá

nis tração." Rela tor : Dire tor CET0LIO GO"ES FE1ÍRETTI. Nada

mais havendo a t r a t a r , o Senhor Presidente i encerrou a

reunião, da qual , .para constar, eu , M-CM-/ //VA/~U ̂  (r^ .Secrc;

tár io , lavrei a presente Ata que, TJda e aprovada, vai assinada

pelos Senhores Diretores presentes .

E D I S O N GROSS I OU ANDRADE
Diretor Presidente

RENATO HOMERO C U N H A SANGUES
Diretor A d m i n i s t r a t i v o Financeiro

GETOLIO GOES FERRHTTI
Diretor de Urbanização

JOSC ROSE-RTO' A R R U D A
Diretor de L:c!i f i caçoes

WILSON MAM Kl. RAMOS
Diretor de Operações

A T A DA MILÉSIMA QUINGENTESIMA NONAGÉSIMA NONA REUNIÃO DA

D I R E T O R I A DA C O M P A N H I A U R B A N I Z A D O R A DA NOVA CAPITAL

DO B R A S I L , r ea l i zada em ca rá t e r e x t r a o r d i n á r i o .

Aos dezcsseis dias do mês de j ane i ro de

mil novecentos e oitenta e um, na sala de reuniões , na sede da

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se

ext raordinar iamente , a 1 .599a . , reunião da DIRBTORIA DA NOVA

CAP, sob a Pres idência do Senhor Diretor A d m i n i s t r a t i v o Finan

ceiro, RENATO HOMERO CUNHA SANGUES, -respondendo cumulativamcn

te pela Presidência da Companhia, com a presença dos Senhores

Diretores JOSÉ ROBERTO A R R U D A , W I L S O N M A C I E L RAMOS e G E T Ú L I O

COES F E R R E T T I . Esteve também presente ã reunião o Secretario

que esta subscreve. Aber ta a sessão, o Senhor Presidente dctei;

minou a leitura da Ata da reunião anterior que, lida, foi aprc>

vada pelos presentes ; em seguida fo ram relatados os seguintes

processos: 01)- N* 4 7 7 . 4 0 9 / 8 0 - Aprovação de despesa no valor

de Cr$ 1 0 7 . 2 2 0 , 9 8 (cento e sete m i l , duzentos e vinte cruze^

ros e noventa e oito centavos). DECISÃO: "A Diretor ia , com o

voto do R e l a t o r e tendo em vista o que consta dos au tos , refc

renda o ato do Senhor D i re to r A d m i n i s t r a t i v o Financeiro que au

tor izou o .pagamento ã C . E . B . da impor tânc ia de Crí 1 0 7 . 2 2 0 , 9 8

(cento e sete m i l , duzentos e vinte cruzeiros c njbventa e oito

centavos), correspondente ao salário de outubro/80 do Senhor

JOSÉ" ROBERTO A R R U D A , ma t r í cu la n* 2528 -3 , que se encontra prcs^

tando serviços ã NOVACAP, como D i r e t o r de Edi f icações . " Rela

tor : D i re to r RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 02 ) - N' 478.595/80

Aprovação de despesas no valor de Cr$ 107 .220 ,98 (cento e sete

m i l , duzentos e v in t e cruzeiros e noventa c oito cen tavos ) . D£

CISÃO: "A D i r e t o r i a , com o voto do R e l a t o r e tendo em v is ta o

que consta dos a u t o s , re ferenda o ato do Senhor Di re to r Admi^

nistrativo Financeiro que autorizou o pagamento ã C . E . B . da im

por tãnc ia de Cr$ 1 0 7 . 2 2 0 , 9 8 (cen to e sete m i l , duzen tos e vin

te cruzeiros e noventa e oito cen t avos ) , correspondente ao sã

lário de mês de novembro /80 , do Senhor JOSÉ ROBERTO A R R U D A , ma

trícula n9 2528-3, que se encontra prestando serviços ã NOVA

CAP, como Di re to r de Edificações." Rela tor : Dire tor RENATO

HOMERO CUNHA SANCHES. 03) - N 9 4 7 9 . 2 7 8 / 8 0 - DIRETORIA DE EDIFJ_

CAÇOES - Convite n9 175/80-CPL, para fo rnec imen to de mate r ia l

e mão-de-obra dos serviços de pintura , nos POSTOS DE SAODE,

situados no Gama - D . F . DECISÃO: "A Dire tor ia , com o voto do

Relator e com base no art igo 89 da Resolução n9 125/80-CA, ho

mologa o Convite 175/80-CPL, para execução total sob o regime

de empreitada por preço global, do forncciirtento de material e
/

mão-de-obra dos serviços de pintura , nos Postos de Saúde, si^

tuados na Cidade Satélite do Gama - DF e aprova a proposta da

firma COMAP - CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA. , no valor de C r $ . . .

2 .600.000,00 (dois milhões e seiscentos mil cruzeiros)." Relji

tor: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 04) - N9 479.380/80 - SOBRIN

DÊS LTDA - Emissão de Nota de Empenho complementa» ã de n'. . . .

729 .041 , referente ã construção c montagem da s ina l ização do

TERMINAL RODOFERROVlARIO DE BRASÍLIA. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Rela tor , autoriza a emissão de Nota de Empenho

complementar ã de n9 7 2 9 . 0 4 1 , no valor de Cr$ 4 1 . 2 4 0 , 0 0 ( q u a r e n

ta e hum m i l , duzen tos e quaren ta cruzeiros) para execução dos

trabalhos descri tos na proposta de f l s . 01, a serem executados

no Terminal Rodofcrroviãr io de Brasília." Relator :Diretor JOSG

ROBERTO ARRUDA. 05 ) - N 9 478 .699/80 - SÃO JORGE S/A - CONSTRU

COES, I N D Ú S T R I A E COMERCIO - Adi t ivo ao contra to n9 6 8 4 / 8 0 , t e n

do por obje to a obra b i lheter ias e escri tórios de vendas de

passagens da ESTAÇÃO RODOFERROVlARIA DE BRASÍLIA. DECISÃO: "A

Dire tor ia , com o voto do Relator , encaminha a matéria ã apr£
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ciação do Egrégio Conselho de Admin i s t r ação , propondo autor i_

zar o adi tamento ao contrato n' 684 /80 , f i rmado com a SAO JOR

GE S/A - CONSTRUÇÕES, I N D Ú S T R I A E COMERCIO, tendo por ob je to a

execução das bi lheter ias e escritórios de vendas de passagens

da ESTAÇÃO RODOFERROVlARIA DE BRASÍLIA, visando inc lu i r os ser

viços extras d iscr iminados nas propostas de f i s . 01 (reval ida

da pela de f I s . 13, excluindo-se o i tem 0 4 ) , f ls . 09/11 (com

ressalva, conforme f l s . 08 verso) , f l s . 14 e f l s . 16, no valor

total de CrS 1 . 4 2 5 . 1 2 6 , 5 0 (hum mi lhão , quatrocentos e v in te e

três m i l , cento e vinte e seis cruzeiros e cinquenta centavos)

necessários ã complementação da obra." Relator: Dire tor JOSÉ

ROBERTO A R R U D A . 06)- N' 478.188/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES

Tomada de Preços n' 2 2 0 / 8 0 - C P L , para execução do móílulo "A" de

um Galpão para a FUNDAÇÃO E D U C A C I O N A L DO D I S T R I T O HEPERAL, no

SRIA. em Brasí l ia - DF. DECISÃO: "A D i r e t o r i a , coif. o voto do

Relator e com base no a r t . 37 da Resolução n' 0 8 4 / 7 6 - C A , e n c a m i _

nhã o presente processo ã apreciação do Egrégio Conselho de Ad

min i s t r ação , propondo homologar a Tomada de Preços n' 2 2 0 / 8 0 -

CPL, para execução sob o regime de e m p r e i t a d a por preço global,

do Módulo "A" de um Galpão para a FUNDAÇÃO E D U C A C I O N A L DO D I S

TRITO F E D E R A L , no S R I A , cm B r a s í l i a - DF. e ap rovar a p ropos ta

da f i r m a ' C B C - CONSTRUÇÕES . L T D A . , no va lo r de Cr$ 3. 704 . 75 3 , -16

(três milhoe's, setecentos c q u a t r o m i l , s e t ecen tos c c i n q u e n t a

e três c ruze i ros c q u a r e n t a c seis c e n t a v o s ) . " Re la tor : Di rc tor

JOSÉ ROBERTO A R R U D A . 0 7 ) - N» 485 .199 /81 - Aprovação de NORMAS

DA NOVACAP PARA A J A R D I N A M E N T O , e l aborada pelo D e p a r t a m e n t o Jc

Parques e Ja rd ins . DECISÃO: "A D i r e t o r i a , com o voto do Rela

tor . opina pela aprovação de NORMAS DA NOVACAP PARA AJARDINA

MENTO, e laborada p e l o Depa r t amen to de Parques e J a r d i n s . Subme

ta-se à aprec iação do Egrégio Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o . " Rela

tor : D i r e t o r GETOLIO GÓES FERRETTI . Nada mais havendo a t ra tar ,

o Senhor Pres idente encerrou a r eun ião , da q u a l , pa ra cons t a r ,
1 -/ Vf/ / > ^. Secretario, lavrei a presen

/>—i YJS<AS *^—
/l" - / / f °^

te//ta que/, l ida e aprovada , vai ass inada pelos Senhores Dire

RENATO HOMERO C U N H A SANCIIES
Di re to r A d m i n i s t r a t i v o F i n a n c c i r o
respondendo c u m u l a t i v a m e n t e pela
Pres idência .

ROftfrRTO A R R U D A
DVretor de Edi f icações

WILSON
Diretor

RAMOS
Operações

A T A

GETOLll CCSllS FERR1-TTI
Dirctor de Urbanização

DA MILÉSIMA SEXCENTESIMA REUNIÃO DA D I R E T O R I A DA COMPA

NHIA U R B A N I Z A D O R A DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Aos vinte e um dias do mês de j ane i ro

de mil novecen'tos e oi tenta e u m , na sala de reun iões , na sede

da COMPANHIA U R B A N I Z A D O R A DA NOVA CAPITAL DO B R A S I L , r ea l izou-se

a 1.600a., reunião da D I R E T O R I A DA NOVACAP, sob a Presidência do

Diretor Adminis t ra t ivo Financeiro RENATO HOMERO CUNHA SANGUES,

respondendo cumulativamente pela Presidência da Companh ia , com

a presença dos Senhores Diretores JOSÉ ROBERTO ARRUDA,

WILSON MACIEL RAMOS e GETflLIO GÓES FERRETTI . Esteve tam

bem presente ã reunião o Secretário que esta subscreve. A b e r t a - a

sessão, o Senhor Pres idente de terminou a lei tura da Ata da réu

nião anter io^ que, l ida , foi aprovada pelos presentes; em segui

da foram relatados os seguintes processos: 01)- S/N' Jus t i f ica

ausência do Senhor Dire tor de Urban ização GETOLIO GÓES FERRETTI

e designa para responder c u m u l a t i v a m e n t e , o Senhor Diretor de

Edificações JOSÉ ROBERTO ARRUDA. DECISÃO: "A Di re to r ia , com base

no a r t i go '25 i tem XVI do ESTATUTO SOCIAL DA COMPANHIA, resolve,
•

j u s t i f i c a r a ausência do Senhor Diretor de Urbanização GETOLIO

COES FERRETTI , de 23/01/81 a 13/02/81 e designar o Senhor Dire

tor de Edif icações JOSÉ ROBERTO A R R U D A , para responder cumulat i^

vãmente pela Di re to r i a de U r b a n i z a ç ã o , durante o afas tamento do

seu t i tu lar ." 02) - N' 485.319/81 - Convénio e ser celebrado en

tre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA U R B A N I Z A D O R A DA NOVA CAP_I

TAL DO B R A S I L , regulando a admin i s t ração da execução dos servi

cos de implantação de vias e obras complementares de urbanização

em Bras í l ia - D i s t r i t o Federal. DECISÃO: "A D i r e t o r i a , com o vo-

to do Re la to r , encaminha a maté r ia à decisão do Egrégio Conselho

de A d m i n i s t r a ç ã o , op inando pela cfe t ivação de Convénio entre o

DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA U R B A N I Z A D O R A DA NOVA CAPITAL DO

B R A S I L , regulando a admin i s t r ação da execução dos serviços de im

p lan tação de vias e obras complementares de u rban ização em Brasí

lia - Dis t r i to Federa l , dando-se ao mesmo o valor de Cr$

1 0 9 . 7 6 0 . 0 0 0 , 0 0 (cento c nove mi lhões , setecentos e sessenta mil

cruzeiros) , f ixando a taxa de administração em 10% (dez por cen

to) e prazo de execução de 12 (doze) meses, contados a pa r t i r da

sua publicação no Diár io Of ic ia l do Distr i to Federal ." Rela tor :

Dire tor Pres idente RENATO HOMERO CUNHA SANGUES - respondendo.03)

N« 4 8 5 . 2 5 9 / 8 1 - Ccnvênio a ser celebrado entre o DISTRITO FEDE

RAL e a COMPANHIA U R B A N I Z A D O R A DA NOVA CAPITAL DO B R A S I L , regu

lando a admin is t ração da execução de obras de u rban ização no Dis_

trito Federa l . DECISÃO: "A Di re to r ia , com o voto do Re la to r , en

caminha a matéria ã decisão do Eg.régio Conselho de Admin i s t ração

opinando pela efet ivação de Convénio entre o DISTRITO FEDERAL e

a COMPANHIA UKBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL , regulando a

adminis t ração da execução de obras de urbanização no Dis t r i to F-e

deral , dando-se ao mesmo o valor de Cr$ 6 4 . 0 0 0 . 0 0 * 0 , 0 0 (sessenta

e quatr.o milhões de cruzeiros) , f i xando a taxa dfe administração

em 101 (dez por cento) e prazo de execução de 12 (doze) meses,

contados da sua publ icação no D i á r i o Of i c i a l do D i s t r i t o Fede

ral." Rela tor : Di re tor Pres idente RENATO HOMERO CUNHA SANGUES .-

respondendo. 04) - N' 485.315/81 - Emissões de Notas de Empenho

a favor da f i r m a XEROX DO B R A S I L S/A nas rubr icas 3 .1 .3 .2 . IS - Lo

cação de Máquinas de Esc r i tó r io c 3 .1 .3 .05 - cópias Fotos tã t icas

e H e l i o g r ã f i c a s . DECISÃO: "A D i r e t o r i a , com o voto do R e l a t o r e

tendo em v i s t a o que consta dos autos ,; autor iza a emissão de No

tas de Empenho a favor da f i rma XEROX DO B R A S I L S /A . , sendo o

1« na rubrica 3 .1.3.2.18 no va lor de Cr$ 500 .000 ,00 e o Z"> na ru

brica 3.1.5.03 no va lor de Cr$ 3 0 . 0 0 0 , 0 0 , perfazendo um valor t o *

tal de Cr$ 5 3 0 . 0 0 0 , 0 0 (qu inhen tos c t r in t a mi l c r u z e i r o s ) , para

fazer face as despesas com os cont ra tos de locação de mãquin.is

xerográf icas e cópias xe rog rã f i ca s de. tamanhos superiores ã capa

cidade das máquinas c i tadas ." Re la to r : Di rctor RENATO HOME RO CUNHA

SANGUES. 05)- N» 485.314/81 - Emissão de Notas de Empenho a fa
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vor das empresas Correio Braziliense.Jornal de Brasília e Diário

Oficial - DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e ten

do em vista o que consta dos autos, resolve, autorizar a Direto

ria Administrativa financeira a emitir Nota de Empenho em favor

das Empresas abaixo relacionadas: CORREIO BRA2ILIENSE-Cr$

150.000,00 - JORNAL DE BRASÍLIA - Cr$ 150.000,00 - DIÁRIO OFICIAL

DO DISTRITO FEDERAL - Cr$ 500.000,00, perfazendo o valor global

•de Cr$ 800.000,00 (oitocentos mil cruzeiros), para fazer face a

despesas de Divulgação, Publicidade, Propaganda e Promoções." Re

lator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANGUES. 06)- N' 478.331/80

MECOM - MINAS MODERNA ENGa. E COM. S/A - Autorização para paga

mento de reajuste de preços da fatura n' 522/009/80 , corrcspondcn

te às 6a. e 7a. parcelas do cronograma fis ico-financciro da obra

do HOSPITAL DA CEILANDIA, objcto do contrato n' 604/80. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator, autoriza o pagamento de

Cr$ 1.459.470,5-1 (hum milhão, quatrocentos c cinquenta e nove

mil, quatrocentos e setenta cruzeiros' e cinquenta e quatro ccnta

vos), correspondente ao reajustamento de preços da fatura n'....

522/009/80, relativa às Oa. c 7a. parcelas do cronograma físico-

financeiro da obra Hospital da Ccilândia, executadas pela firma

MECOM - MINAS MODERNA E*C-a. E COM. S/A., durante o mês de novem

bro" de 1980, face ao que estabelece o contrato n9 604/80 c a Rc_

dolução n' OS7/76-CA." Relator: Diretor JOSÉ" ROBERTO ARRUDA.

07)- N9 478.526/80 - SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A - Autorização

para pagamento de reajuste de preços da fatura n9 1954/80, correi;

pondcntc aos serviços executados na obra do Ed. Sede da JUSTIÇA

FEDERAL DE Ia. INSTANCIA, no mês de novembro de 1980. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator, autoriza o pagamento de

Cr$ 5.428.036,39 (cinco milhões, quatrocentos e vinte e oitomil,

trinta e seis cruzeiros c trinta e nove centavos) , correspondcn

te -\o reajustamento de preços' da fatura n9 1954/80, relativa aos

serviços executados pela firma SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A., na

obra do Edifício Sede da Justiça Federal de Ia. Instância, duran

te o mês de novembro de 1980, face ao que estabelece o contrato

n9 577/80 e a Resolução n' 087/76-CA." Relator: Diretor JOSÉ"

ROBERTO ARRUDA. 08) - N' 479.098/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES

Convite n9 172/SO-CPL, para limpeza com jato de areia e poste

rior aplicação de silicone nas superfícies de concreto aparente

do TERMINAL RODOFERROVIARIO DE BRASÍLIA. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator, com base no artigo 8' da Resolução n9

125/80-CA., homologa o Convite n9 172/SO-CPL para execução, sob

Io regime de empreitada por preço unitário, de limpeza com jato

Ide areia e posterior aplicação de silicone nas superfícies de

Iconcreto aparente do TERMINAL ROROFERROVIÁRIO DE BRASÍLIA, ao

[preço de: limpeza com jato de areia Cr$ 200,00 (duzentos cruzc^

Iros) por metro quadrado; e aplicação de silicone, Cr$ 150,00(ccn

Ito e cinquenta cruzeiros) por metro quadrado, conforme proposta

|da firma SOBRAMACO - CONST. COM. E REPRESENTAÇÕES DE MATERIAIS

LTDA., atribuindo-se ã Nota de Empenho o valor de Cr$ 800.000,00
»-

|(oitocentos mil cruzeiros)." Relator:- Diretor JOSÉ ROBERTO

\RRUDA. 09)- N9 485.096/81 - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS/DO- Só

Licita emissão de Nota de Empenho por estimativa. DECISÃO: "A Di^

retoria, com o voto do Relator, homologa o Convite n9 006/81-

DESU/DO e autoriza a emissão de Nota de Empenho por estimativa.

no valor de Cr$ 70.000,00 (setenta mil cruzeiros), a favor da

MOTO AGRÍCOLA SLAVIERO, para fornecimento parcelado de peças e

acessórios da linha FORD, conforme necessidade e quando solici

tado-pelo Departamento de Suprimentos." Relator:Diretor WILSON

MACIEL RAMOS. 10) - N9 485.240/81 - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS/

DO - Solicita emissão de Nota de Empenho por estimativa. DECISÃO

"A Diretoria, com o voto do Relator e tendo em Vista o que cons

ta dos autos, resolve: a)- dispensar a licitação nos termos do

artigo 99 inciso IV da Resolução n9 125/SO-CA; b)- autorizar a

Diretoria Administrativa Financeira, a emitir Nota de Empenho por

estimativa no valor de Cr$ 290.000,00 (duzentos c noventa mil

cruzeiros) a favor da DINASA DISTRIBUIDORA NACIONAL S/A., para

cobrir despesas com aquisição de peças c acessórios, da linha

ROBERT BOSCH." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 11) - N'

485.242/81 - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS/DO- Solicita emissão

de Nota de Empenho por estimativa. DECISÃO: "A Diretoria, com o

voto do Relator c tendo cm vista o que consta dos autos, reso^

vc: a)- dispensar a licitação nos termos do artigo 99 inciso IV

da Resolução n9 125/80-CA; b)- autor izar a Diretoria Administra

t iva F i n a n c e i r a , a e m i t i r N o t a de Empenho por e s t i m a t i v a , no vá

lor de Cr$ 2 9 0 . 0 0 0 , 0 0 (duzen tos c noven ta mil c r u z e i r o s ) , a fa

vor da EMAQ EQUIPAMENTOS E MAQUINAS L T D A . , para cobrir despesas

com aquisição de peças e acessórios das l inhas CLEMENTE C I F A L L I

FRAM DO BRASIL e LOCTITE Q U Í M I C A . " Rela tor : Diretor WILSON MACIEL

RAMOS. 12) - N' 4 8 5 . 2 4 3 / 8 1 - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS/DO - Só

l icita emissão de N o t a de Empenho por e s t ima t iva . DECISÃO: "A D^

re tor ia , com o voto do Rela tor e tendo cm vis ta o que consta dos

au tos , resolve: a)- d ispensar a l icitação nos termos do a r t igo

99 incisç IV da Resolução n9 125/SO-CA; b)- a u t o r i z a r a Direto

ria Atlministrativa Financeira a emitir Nota de Empenho por csti_

mat iva no valor de Cr$ 2 9 0 . 0 0 0 , 0 0 (duzentos e noventa mil cruzej^

ros) , a favor da S L A V I E R O COMERCIAL S/A. , para cobrir despesas

com aquisição de peças e acessórios da l inha MA/SSEY FERGUSON."

Re la to r : Di re to r WILSON MACIEL RAMOS. 13)- N 9 4 8 5 . 2 4 4 / 8 1 - DEPAR

TAMENTO DE SUPRIMENTOS/DO - Solicita emissão de Nota de Empenho

por e s t i m a t i v a . DECISÃO: "A D i r e t o r i a , com o voto do Re la to r e

tendo era v i s ta o que consta dos au tos , resolve , a u t o r i z a r a Dir£

tor ia A d m i n i s t r a t i v a F inancei ra a e m i t i r No ta de E m p e n h o , por

est imativa", a favor da PETROBRAS D I S T R I B U I D O R A S/A. , no v a l o r

de Cr$ 3 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (três milhões de c r u z e i r o s ) , para cobrir dc£

pesas com aquisição de lubrificantes e combustíveis , para os di^ •
'«

versos Órgãos da Companh ia . " Rela tor : Di re tor WILSON MACIEL RAMOS.

14)- N9 4 8 5 . 2 4 6 / 8 1 - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS/DO - Sol ici ta

emissão de No ta de Empenho por es t imat iva . DECISÃO: "A Dire tor ia ,

com o voto do Rela tor c tendo em vista o que consta dos a u t o s , r é

solve: a)- dispensar a licitação nos termos do art igo 99 inciso

IV da Resolução n9 1 2 5 / S O - C A ; b ) - au to r i za r a D i r e to r i a Adminis_

t ra t iva Financeira a e m i t i r N o t a de Empenho por e s t i m a t i v a , no

valor de Cr$ 2 9 0 . 0 0 0 , 0 0 (duzentos e noventa mil c r u z e i r o s ) , a fa

vor da C O T R I L ' S / A - MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, para cobrir despe

sãs com aquisição de peças e acessórios das linhas FIAT ALLIS e

MUNCK." Re l a to r : Di re to r W I L S O N M A C I E L . R A M O S . 15)- N 9 4 8 5 . 2 0 7 / 8 1

DIVISÃO DE MAQUINAS/DO- Sol ici ta aquisição de bomba in j e to ra . DE

CISÃO: "A D i r e t o r i a , com o voto do R e l a t o r , homologa o Convite
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n' 008/81-DESU/DO e au to r i za a aquis ição do m a t e r i a l d i sc r imina

do na .RM de f Is. 0 2 , j u n t o ã f i r m a S L A V I E R O COMERCIAL S / A . , no

valor global de Cr$ 3 4 . 2 3 0 , 0 0 ( t r in ta e qua t ro m i l , duzentos e

t r inta c ruze i ro s ) , devendo a entrega e as condições obedecerem

ao proposto pela r e f e r i d a f i r m a às f ls . 09 do presente proces_

só." Rela tor : D i r e t o r W I L S O N M A C I E L RAMOS. 16)!- N' 485.296/81-D]_

RETORIA DE E D I F I C A Ç O E S / D E - Sol ici ta aquisição de mesa para réu

nião com tampo de c r i s t a l , e tc . DECISÃO: "A D i r e t o r i a , cora o vo

to do R e l a t o r , homologa o Convi te n' 0 2 2 / 8 1 - D E S U / D O e a u t o r i z a a

aquisição do m a t e r i a l d i s c r i m i n a d o na' RM de f l s . 02, j un to a f i r _

ma FUTURISTA - I N D . COM. DE MOVEIS L T D A . , pelo v a l o r g loba l de

Cr$ 2 3 9 . 9 5 0 , 0 0 ( d u z e n t o s e t r i n t a e nove m i l , novecentos e cin

quenta c r u z e i r o s ) , devendo a e n t r e g a c as condições obedecerem

ao proposto pela r e f e r i d a f i r m a às f l s . 14 do p resen te processo."'

Rela tor : D i r e t o r W I L S O N M A C I E L RAMOS. 17 ) - N » 4 8 5 . 3 2 0 / 8 1 - A u t o r i ^

zação para execução de serviços de rcmane j amento de rede de i lii

minação p ú b l i c a que estão i n t e r f e r i n d o com a u r b a n i z a ç ã o da C i d a

de Saté l i te do Cama - DF. D E C I S Ã O : "A D i r e t o r i a , com o voto do

R e l a t o r e cons ide rando a necess idade na execução dos s e r v i ç o s , A U

TORIZA a emissão do empenho no valor de CrS 489 .757 , 22(qua t rocen

tos e o i t e n t a e nove m i l , se tecentos c c inquen ta e sete c r u z e i

ros e v in te e dois c e n t a v o s ) , equ iva len te a 6 6 3 , 1 7 8 O R T N ' S - v a l o r

nomina l u n i t á r i o CrS 7 3 8 , 5 0 ( se tecen tos e t r i n t a e o i t o c r u z e i ^

ros e c inquen ta centavos) , para r cmane j amento de rede de i lumina_

cão púb l i ca na Cidade Sa té l i t e do G a m a , ã CEB - COMPANHIA DE ELE

T R I C I D A D E DE B R A S Í L I A , . nos termos do A r t . 9' i t em VII da R c s o l u

cão n' 125 /80-CA, por se t r a t a r de Empresa Concess ionár ia de Ser;

viço .Públ ico ." R e l a t o r : D i r e t o r G E T Ú L I O CO"ES F E R R E T T I . 18) - N'

4 7 9 . 0 1 5 / 8 0 - Tomada de Preços n' 2 3 4 / 8 0 - C P L , r e a l i z a d a em 14/01/

81, pa ra execução sob o regime de e m p r e i t a d a por preços unitários

de demol i ção de p a v i m e n t a ç ã o a s f ã l t i c a e m e i o s r f i o s e execução de

pavimentação a s f á l t i c a e even tua l t e r r ap lenag ím e meios-f ios no

S R I A - D i s t r i t o Federal . DECISÃO: "A Di re to r i a com o voto do Rela

t o r , A U T O R I Z A a homologação da Tomada de Preços n' 234/80

C P L , com a aprovação da propos ta da f i r m a TERCON - TER

R A P L E N A G E M E CONSTRUÇÕES S / A . , que apresen tou o acrésc imo

de 101 (dez por cento) sobre os preços cons tan tes da

Tabela do DeU c i tadas no i tem '3 .1 .2 . do E d i t a l , p a r a

execução de serviços de . demol i ção de p a v i m e n t a ç ã o as_

f á l t i c a e mb ios - f io s c execução de p a v i m e n t a ç ã o a s f a l r i c a

e eventua l ter rap lenagem e m e i o s - f i o s no S R I A - D i s t r i t o

Federal. Ao Contra to deverá ser a t r i b u i d o o va lo r de

Gr$ 3 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( t rês mi lhões e qu inhentos mil cruzej .

ros) , podendo v a r i a r em 15*» ( qu inze por cento) pa ra m a i s ,

sem necessidade de adi t ivo c o n t r a t u a l e o p r a z o pa ra a

conclusão 'da obra f i c a f ixado em 30 ( t r i n t a ) d ias ú t e i s ,

contados a part ir da expedição da Ordem de Serviço." Re

lator: Di re tor GET0LIO GÓES F E R R E T T I . 19) - N' 4 8 5 . 2 3 1 / 3 1

Atual ização da Tabela de Preços Un i t á r ios pa ra serviços

de Implantação de Redes de Aguas P luv ia i s e serviços co

nexos. DECISÃO: "A Diretoria , com o voto do Relator e

considerando a necessidade de estabelecer" preços cond izen

tes com a real idade, O P I N A pela a tua l i zação da Tabela

de Preco's Uni tár ios para serviços de Implan tação de Redes

de aguas P luvia i s e serviços Conexos, inc lusa às f l s . 02

a 05 do presente processo. Submeta-se ã apreciação do

Egrégio Conselho de Admin i s t r ação . " Rela tor : Di re to r GETOLIO

GO"ES F E R R E T T I . Nada mais havendo a t r a t a r , o Senhor Presidente

encerrou a r eun ião , da q u a l , para cons ta r , e u , ltfie_//^-y [^.^ c •

Secre tár io , l avre i a presente Ata que , l ida e/yóprov/Ula, vai assi

nada pelos Senhores Dire torcs presentes.

RENATO 1IOMIÍRO C U N H A SANCHES
Di re to r P re s iden t e - Respondendo

Jt>SG ROBKRJO A R R U D A _
Dl retro r ~de~Edi l" i caçoe s

W I L S O N MACrí-I, RAMOS
Dire tor de Operações

GET0Lvlfl CO"ES, FERRETTI
Di re tor de U r b a n i z a ç ã o

A T A D A M I L É S I M A SEXCENTCSIMA P R I M E I R A REUNIÃO D A D I R E T O R I A

DA COMPANHIA U R B A N I Z A D O R A DA NOVA CAPITAL DO B R A S I L ,

realizada em carã ter ex t rao rd iná r io .

Aos vinte e três dias do mês de janeiro

de mil novecen tos e o i t en ta e u m , na sa la de r eun iões , na sede

da COMPANHIA U K B A N I I A D O R A DA NOVA C A P I T A L DO B R A S I L , rea l izou-se

e x t r a o r d i n a r i a m e n t e , a 1.601a., reunião da D I R E T O R I A DA NOVACAP,

sob a Presidência do Di re to r Adminis t ra t ivo Financeiro RENATO

HOMERO C U N H A S A N C H E S , respondendo c u m u l a t i v a m e n t e pela Prcsidên

cia da C o m p a n h i a , com a presença dos Senhores Di re to res JOSÉ"

ROBERTO A R R U D A e W I L S O N MACIEL RAMOS. Esteve também presente ã

reunião o Secre tár io que esta subscreve . Abe r t a a sessão, o S<:

nhor P res iden te de t e rminou a l e i t u r a da Ata da reunião a n t e r i o r

que, l i d a , foi aprovada pelos p resen tes ; em seguida fo ram relata

dos os segu in tes processos : 01) - N' 478 .832 /80 - JOSÉ" ISRAEL SÓ

B R I N H O - . E n c a m i n h a pres tação de contas no valor de C r $ 9 3 . 1 4 8 , 3 0 .

D E C I S Ã O : "A D i r e t o r i a , com o voto do Re la to r e de acordo com o

que consta dos au tos , aprova a prestação de contas apresentada

por JOSÉ ISRAEL S O B R I N H O , r e f e r e n t e as despesas e fe tuadas por con

ta do Supr imen to R o t a t i v o concedido através do professo n'

481.110/79, no valor de Cr$ 93.148,80 (noventa e t|rês m i l , cento

e q u a r e n t a e o i to c ruze i ros e o i tenta centavos) ." Re la to r : Dire

tor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 02) - N' 4 7 8 . 6 4 9 / 8 0 - Homologa

cão da C a r t a Conv i t e n' 1S9 /80-CPL, r ea l i zada cm 19.12.80. DECJ_

SÃO: "A D i r e t o r i a , com o voto do R e l a t o r , homologa o Convi te n'

159 /80-CPL, com a ap rovação da p ropos ta da f i r m a C A C I L - COMÉRCIO

E I N D Ú S T R I A L T D A . , para execução sob o reg ime de e m p r e i t a d a por

preço g loba l de u r b a n i z a ç ã o de uma praça l oca l i zada na Cei landia

D. F. A N o t a dê l i r r>cnho deverá ser a t r i b u i d o o va lo r de Cr$

982 . 136 ,38 (novecentos e o i t en ta e dois m i l , cento e t r i n t a e seis

c r u z e i r o s e t r i n t a e o i to centavos) e o p r a z o pa ra a conclusão

da obra f ica f ixado em 30 ( t r i n t a ) dias ú t e i s , contados a p a r t i r

do receb imento da N o t a de Empenho pela f i r m a in te ressada ." R e l a

tor: D i r e to r JOSC ROBERTO A R R U D A . 03) - N» 485.108/81 - D I R E T O R I A

DE EDIFICAÇÕES - Conv i t e n' 0 0 3 / 8 1 - C P L , para f o r n e c i m e n t o e ins

talação de con jun to de abas tec imento para veículos ã á lcool , na

Garagem do T R I B U N A L DE CONTAS DO D I S T R I T O FEDERAL. DECISÃO:

Di re to r ia , com o voto do Rela tor c com base no ar t igo 8' da Reso
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lução n' 125/SO-CA, homologa o Convite n9 003/81-CPL, para fome

cimento e instalação de conjunto de abas tec imento para veículos

ã álcool, na Garagem do Tribunal de Contas do Distrito Federal e

aprova a proposta da f i rma DRESSER - INDOSTRIA E COMERCIO L T D A . ,

no va^or de Cr$ 449 .000 ,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil

cruzeiros)." Relator: Dire tor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 04) - N'

478.719/80 - Convite n» 001/81-CPL, realizado era 15.01.81, para

execução sob o regime de emprei tada por preços unitários de ré

dês de águas pluviais e captações no SHICS - 715 J Conjunto "C"
casa 25, em Brasíl ia - D .F . DECISÃO: "A Diretor ia , com o voto do

R e l a t o r , homologa o Convite n' 001/81-CPL, com a aprovação da

proposta da f i rma CONESA - CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA. , que

apresentou o acréscimo de 91 (nove por cento) sobre os preços

constantes da Tcbala do DcU citada no item I . 2 . 2 . , para execu

cão sob o regime de empre i t ada por preços un i t á r ios de redes de

águas pluviais e captações no SHIGS-715 Conjunto "C" casa 2 5 , era

Brasília - D.F . A Nota de Empenho deverá ser a t r i b u í d o o valor

de Cr$ 2 5 0 . 0 0 0 , 0 0 (duzen tos c c inquen ta m i l cruzeiros) e o prazo

para a conclusão da obra f ica f ixado em 20 (vinte) dias ú t e i s ,

contados a p a r t i r do recebimento da N . E . pela f i r m a ' interessada."

Relator: Diretor JOSÉ" ROBERTO ARRUDA. OS) - N' 485.442/81- Aprova

cão da proposta da f i r m a TECNOSAN E N G E N H A R I A S / A . , para e l abora

cão do Estudo Técnico Pre l iminar , visando a prevenção e combate

ã Erosão nas Regiões Admin i s t r a t ivas de Sobradinho e Tagua t inga

D.F. DECISÃO: "A Diretor ia , com o voto do Relator e considerando

o que consta dos autos , A U T O R I Z A a adoção das seguintes medidas :

Dispensa de licitação nos termos do item V do Artigo 9* da Res£

lução 125/80-CA; - Cont ra tação da f i rma TECNOSAN S /A. , pelo vá

lor global de Cr$ 4 .913 .030 ,00 (quatro milhões, novecentos e tre_

ze mil e trinta cruzeiros) conforme proposta- em anexo, para ela

boração do Es tudo Técnico P r e l i m i n a r , visando a imp lan tação do

Programa de Prevenção e Combate ã Erosão nas Regiões Adminis t ra

tivas de Sobradinho e Taguat inga - D.F." Re la tor : Dire tor JOSÉ

ROBERTO ARRUDA. 06) - N' 477.939/80 - Homologação da Tomada de

Preços n» 215/80-CPL, real izada em 0 9 . 1 2 . 8 0 . DECISÃO: "A Dire to

ria, com o voto do Relator, OPINA pela homologação da Tomada de

Preços n' 215/80-CPL, com a aprovação da proposta da f i rma TUR

CON - TERRAPLENAGEM E CONSTRUÇÃO LTDA. , que apresentou o acresc i_
Sf

mo de 9 ,8$ (nove v í rgu la oito |!_o^ecTrtT3) sobre os preços cons tan

tes da Tabela do DcU de 15 .05 .80 , acrescida do i n f l a t o r de 54Í,

( t r in ta e qua t ro por cento) para execução, sob o regime de ci;irirci_

tada por preços u n i t á r i o s de pav imen tação a s f ã l t i c a c e v e n t u a l

terraplcnagcm*no Setor Leste - Quadras 19 e 20. c Setor Oeste Qiri

dras 15, 16 e 19 da Cidade Sa t é l i t e do Cama - D . P . Após a p u b l i _

cação da l ic i tação, a NOVACAP executou serviços de proje tos . no

valor de C r $ 2 2 5 . 6 7 3 , 9 7 ( d u z e n t o s c v in te c três m i l , se iscentos e

setenta e três cruzeiros c noventa e sete centavos), que serão

cobrados do Convénio c i tado a c i m a , cu jo va lor é de Cr$

13.000.000,00 (treze milhões de cruzei ros) . Ao Cont ra to d c v e r á s c r

a t r ibuido o valor de Cr$l l . 590 . 000 ,00 (onze mi lhões , qu inhen tos c

noventa mi l . c ruze i ros ) podendo chegar ao valor da l i c i t ação que

é de Cr$ 11 .800.000,00(onze milhões c oitocentos mi l c r u z e i r o s ) ,

dependendo da d i s p o n i b i l i d a d e de recursos. O prazo para conc lu

são da obra fica fixado em 60 (sessenta) dias ú te is , contados a

partir da expedição da Ordem de Serviço. Submeta-se ã apreciação do

Egrégio Conselho de Administração." Re la to r : Diretor JOSÉ ROBERTO

ARRUDA. 07) - N9 478.114/80 - Homologação da Tomada de

Preços n' 219/80-CPL, rea l izada em 12.12.80 . DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator, OPINA pela homologação da Toma

da de Preços n9 219/80-CPL, com a aprovação da proposta da f i rma

URBRAS - U R B A N I Z A Ç Ã O E PREMOLDADOS L T D A . , que apresentou o acres

cimo de 9,9* (nove vírgula nove por cento) sobre Os preços cons_

tantcs da Tabela do DeU c i tada no itera ,3. 1.2. do E d i t a l , para

execução sob o regime de empreitada por preços unitários, de pá

v imcntação a s f ã l t i c a e even tua l t c r r a p l c n a g e m na Quadra 01 c ou

tros Sctores de Sobradinho - D .F . Após a publicação da licita

cão , a NOVACAP execu tou serviços de p r o j e t o s no valor de C r $ . . . .

190.277,96 (cento e noventa m i l , duzentos c setenta c sete cru

zeiros e n o v e n t a e seis cen tavos) que se rão cobrados do Convénio

em questão, cujo valor é de Cr$ 5 .000 .000 ,00 (cinco milhões de

c ruze i ro s ) . Ao C o n t r a t o deverá ser a t r i b u i d o o va lo r de Cr$

4 . 3 5 0 . 0 0 0 , 0 0 (qua t ro m i l h õ e s , t r e zen to s c c inquen ta m i l c r u z e i

ros), podendo chegar ao va lor da l i c i t ação que é de CrS

4 . 5 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (qua t ro milhões e qu inhen tos m i l c r u z e i r o s ) . C pra

zo para a execução dos serviços f ica f ixado em 50 ( t r i n t a ) Jias

ú te i s , contados a p a r t i r da e x p e d i ç ã o da Ordem de Serv iço . Subrae

ta-se a apreciação do Egrégio Conselho de Adminis t ração." Kel£

tor: D i r e t o r JOSÉ ROBERTO A R R U D A . O S ) - N'9 4 7 8 . 4 7 2 / 8 0 - H o m o l o g a

cão da Tomada de Preços n9 2 2 4 / 8 0 - C P L , real izada em 2 9 . 1 2 . S Ó . DE

CISÃO: "A D i r e t o r i a , com o voto do R e l a t o r , O P I N A pela homologa

cão da Tomada de Preços n9 2 2 4 / 8 0 - C P L , com a aprovação da propO£

ta da f i r m a Q U A C I L - CONSTRUÇÕES E T E R R A P L E N A C E M L T D A . , que apre

sentou o acréscimo de 5 ,8 ' » ( c i n c o v í rgu la oi to por cento) sobre
f- jb

os preços constantes das Tabelas do DcU citadas no i tem 3.1.2.do

E d i t a l , para execução to ta l sob o regime de e m p r e i t a d a por pr£

cos uni tár ios , de dcsmatamento e terraplcnagem na Estação de

T r a n s f e r ê n c i a de Resíduos de Sólidos - P i s t a , Es tac ionamento de

Caminhões, Pátio de Manobra c Prédios, em Sobradi/iho/ P lanal t ina

D.F . Ao Contra to deverá ser a t r i b u í d o o valor de C r $ 4 . 2 7 0 . 0 0 0 ,00

(quatro milhões, duzentos c se tenta m i l c ruzei ros) podendo variar

em até 151 (qu inze por cento) para mais sem necessidade de adit^

vo c o n t r a t u a l e o prazo para a conc lusão da obra f i ca f i xado em

30 ( t r i n t a ) dias ú t e i s , contados a p a r t i r da expedição da Ordem

de Serviço. Subme ta - se ã aprec iação do Egrég io Conse lho de Adnú

nistração.'" Re la to r : Diretor JOSE ROBERTO ARRUDA. 09) - N9

485.231/S1 - D I R E T O R I A DE E D I F I C A Ç O E S / S E R E O - S o l i c i t a a q u i s i ç ã o

de fechaduras La Eontc etc. DECISÃO: "A Dire tor ia , com o voto do

Re la to r , homologa o C o n v i t e n9 0 0 9 / 8 1 - D E S U / D O e a u t o r i z a a aqui_

sição do m a t e r i a l d iscr iminado na RM de lis. 0 2 , junto ã f i r m a

CASA DAS FECHADURAS E I- 'ERRAGENS L T D A . , pelo va lor global de Cr$.

776.337,60 (setecentos e setenta e seis m i l , t r ezen tos e t r i n t a

e sete c ruze i ro s c sessenta centavos)., devendo a entrega c as

condições obedecerem ao proposto pela re fe r ida f i r m a as f l s . 19

do presente processo." Re la tor : Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 10)

N9 485 .232 /31 - D I R E T O R I A DE EDI FICAÇOES/SEREO - Sol ic i ta aquisi^

cão de dobradiças cromadas etc. DECISÃO: "A Diretoria, com o vo

to do R e l a t o r , homologa o Convi te n9 010/81-DESU/DO e au tor iza a

aquisição do material discriminado na RM de fls. 0 2 , junto ã fi£



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA .quinta-feira, 19 de março de 1981 Pagina 51

ma CASA DAS FECHADURAS E FERRAGENS L T D A . , pelo valor global de

Cr$ 1^9.326,88 (cento e cinquenta e nove mi l , t rezentos e vinte

seis cruzeiros e oitenta e oito centavos) , devendo a entrega e

as condições obedecerem ao proposto pela refer ida f i rma Es fls.

19 do presente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS.

Nada mais havendo a t r a t a r , o Senhor Presidente encerrou a réu

nião, da qua l , para cons ta r , eu, IriTT-X/j^/Y ç^jS £*— .Secreta

rio lavrei a presente Ata que , lojía e ap rovada , vai assinada pç

los Senhores Dirctores presentes.

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES
Diretor Pres iden te - Respondendo

JOSC ROBERTO' ARRUDA
DiVretor de—Edif icações

W I L S O N MAC I E I. RAMOS
D i r e t o r de Opr rações

A T A D A MILÉSIMA SEXCENTGSIMA S E C U N D A REUNIÃO D A D I R E T O R I A

DA COMPANHIA U R B A N I Z A D O R A DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Aos v in te e o i t o dias do raês de j ane i ro

de mil novecentos c o i t en ta e u m , na sa la de r eun iões , na sede

da COMPANHIA U R B A N I Z A D O R A DA NOVA C A P I T A L DO B R A S I L , r e a l i zou - se

a 1 . 6 0 2 . , reunião da D I R E T O R I A DA N O V A C A P , sob a P r e s i d ê n c i a

do Senhor D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o F i n a n c e i r o , RENATO HOMERO C U N H A

SANCHES, respondendo cumula t i vamen te pela P r e s i d ê n c i a da Compa

n h i a , com a presença dos Senhores D i r c t o r e s JOSG ROBERTO A R R U D A c j

WILSON MACIEL RAMOS. Es teve também presente ã reunião o Secre ta

rio que esta subscreve . Aber ta a sessão, o Senhor Pres iden te de

terminou a l e i t u ra da Ata da reunião an t e r i o r que , l i da , foi a

provada pelos presentes; em seguida foram relatados os seguintes

processos: 01) - N' 485 .499 /81 -' Emissão de Nota de Empenho a

favor do Depa r t amen to de Imprensa N a c i o n a l . D E C I S Ã O : "A Di r e to

ria, com o voto do Re la to r e tendo em vis ta d que consta dos au

tos, a ,utor iza a emissão de Nota de Empenho no va lor de Cr$

5 0 . 0 0 0 , 0 0 (cinquenta mil c r u z e i r o s ) , para f aze r face as despesas

com publicações de interesse da Companh ia no D iá r io Of ic ia l da

União." Re la tor : Di re tor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 02) - N9

476.567/80 - DIRETORIA DD, E D I F I C A Ç Õ E S - Revisão de preço da pró

posta datada de agosto/80 re la t iva ã cont ra tação de consu l to r i a

técnica da obra ESTAÇÃO R O D O V I Á R I A DE B R A S Í L I A . DECISÃO: "A D i r e

toria, com o voto do Relator, encaminha a matéria ã apreciação

do Egrégio Conselho de A d m i n i s t r a ç ã o , propondo aprovar o rea jus

te p le i teado pelo P ro fe s so r ADERSON M O R E I R A DA ROCHA, passando o

valor da proposta constante às fls . 04/06, 07 e 4 1 / 4 2 , a ser de

Cr$ 7 7 6 . 2 5 6 , 1 2 (setecentos e se ten ta e seis m i l , duzentos c cin
"r

quenta e seis cruzeiros e doze cen tavos ) , conforme cálculo f e i t o

da Divisão Técnica as f l s . 60." Rela tor : D i r e t o r JOSÉ" ROBERTO

ARRUDA. 03) - ,N9 565 .658/80 - COMPANHIA DE E L E T R I CIDADE DE B RÃS f

LIA - CEB - Autor ização para pagamento da f a tu r a de serviços rea

lizados na Residência Of i c i a l de Aguas Claras. DECISÃO: "A Dir£

toria, com o voto do Rela tor , com base no ar t igo 9 ' , inciso V I I ,

da Resolução n' 125/80-CA, autoriza o. pagamento ã COMPANHIA DE

ELETRICIDADE DE BRASÍLIA-CEB, da f a t u r a de diversos n9 2 9 0 0 0 4 ,

no valor de Cr$ 1 .565.867,22 (hum mi lhão , quinhentos e sessenta

e cinco mi l , oi tocentos e sessenta e sete cruzeiros e vinte e

dois centavos) correspondente ã execução de diversos serviços na

Residência Of i c i a l do Senhor Governador do Dis t r i to Federal." Re

lator: Diretor JOSÉ" ROBERTO ARRUDA. 0 4 ) - N9 479 .466 /80 - DIRETO

RIA DE EDIFICAÇÕES - Convite n» 176/80-CPL, para execução total

de mão-de-obra para colocação de p a v i f l e x nos POSTOS DE SAÚDE,

situados na Cidade Satélite do Cama - Distr i to Federal. DECISÃO:

"A Diretor ia , com o voto do Re la to r , com base no artigo 89 da

Resolução n' 125/80-CA, homologa o Convite n» 176/80-CPL, para

execução to ta l , sob o regime de emprei tada por preço g loba l , de

mão-dc-obra para colocação de pav i f l ex nos POSTOS DE SA0DE,s i t ua

dos na Cidade Satél i te do Gama - DF e aprova a proposta da f i rma

PISOMAQ - REVESTIMENTO E DECORAÇÕES L T D A . , pelo valor global de

Cr$ 6 5 0 . 0 0 0 , 0 0 (seiscentos c c inquenta mil c ruze i ro s ) . " R e l a t o r :

Di re to r JOSÉ ROBERTO A R R U D A . 05) - N» 485.157/81 - D I R E T O R I A DE

EDIFICAÇÕES - Convite n' 004/81-CPL, para execução total de subs

t i tuição do pr$o da o f i c i n a do CEPAT, no Ed i f í c io Sede do CONSE

LHO N A C I O N A L DO PETRÓLEO, em Brasí l ia - D i s t r i t o Federa l . DECJ^

SÃO: "A D i r e t o r i a , com o voto do R e l a t o r , com base no ar t igo 8'

da Resolução n9 125 /SO-CA, homologa o Convi te nç 0 0 4 / 8 1 - C P L , pá

rã execução to t a l , sob o regime de empre i tada por preço g l o b a l ,

de subs t i t u i ção do piso da o f i c i n a do CEPAT, no Ed i f í c io Sede do

CONSELHO N A C I O N A L DO P E T R Ó L E O , em Brasí l ia- D i s t r i t o Federal c

aprova a proposta da f i r m a COMAP- CONSTRUÇÕES E REFORMAS L T D A . ,

no valor global de Cr$ 4 3 0 . 0 0 0 , 0 0 (qua t rocen tos e t r in ta mil cru

ze i ros ) . " Re l a to r : D i r e t o r JOSC ROBERTO A R R U D A . 06) - N » 4 7 8 . 0 3 0 /

80- DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS/DO - Solicita seja ratificada a

decisão de 1 2 . 1 2 . 8 0 , sessão n* 1.591a. da Di re to r i a e do Cons£

lho de 16 .12.80, sessão 1.465a. D E C I S Ã O : "A D i r e t o r i a , com o vo

to do Re l a to r , tendo em vista o Decreto n9 1815 de 09.12.80 e a

Circular '10/SO-SEF, que cancelou a N o t a de Empenho n9 2106,resoj.

vê, r a t i f i c a r sua decisão exarada na 1.591a. sessão real izada em

12.12 .80 , autor izando-se a emissão de Nova No ta de Empenho no

mesmo va lo r com recursos de 1981. Ouça-se o Egrégio Conselho de

Adminis t ração ." Re l a to r : D i r e t o r W I L S O N M A C I E L RAMOS. 07) - N9

4 7 8 . 2 7 3 / 8 0 - DEPARTAMENTO DE S U P R I M E N T O S / D O ,- Sol ic i ta emissão

de Nota de Empenho . D E C I S Ã O : "A D i r e t o r i a , com o voto do R e l a t o r ,

tendo em vista o Decreto n9 1.815 de 09.12.80 e Circular n9 010/

80 - SECRETARIA DE F I N A N Ç A S , que cancelou a Nota de Empenho n9

2 . 0 7 6 , a u t o r i z a d a pe l a Dec i são exarada cm sua 1.591a. sessão rca

lizada cm 12.12.80, reso lve , a u t o r i z a r a emissão de nova N o t a de

Empenho em f a v o r da f i r m a COZINHA INDUSTRIAL DE BRASÍLIA LTDA., no vá

lor de C r $ 2 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( d u z e n t o s mil c r u z e i r o s ) , com recursos de

1981." R c l a t o r : D i r c t o r W I L S O N M A C I E L RAMOS. 08)- N 9 4 7 3 . 3 9 9 / 8 0

DEPARTAMENTO DE S U P R I M E N T O S / D O - S o l i c i t a emissão de N o t a de Empe

nho. D E C I S Ã O : "A D i r e t o r i a , com o voto do R e l a t o r , tendo em vis

ta o Decre to n' 1.815 de 0 9 . 1 2 . 8 0 e C i r c u l a r n9 010/80- SECRETA

RIA DE F I N A N Ç A S , que cancelou p a r t e da No ta de Empenho n9 1.319,

autorizada pela Decisão exarada cm sua 1.554a. sessão real izada

em 0 6 . 0 8 . 8 0 , reso lve , a u t o r i z a r a emis são de nova No ta de Empe

nho era favor da f i r m a TRANSPORTES RODOCAP L T D A . , no valor de

Cr$18.388 , 5 2 ( d e z o i t o m i l , t rezentos e o i t e n t a c o i to c ruze i ros

e cinquenta e dois centavos) ,com recursos de 1981." R e i a t o r : D i r £
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tor WILSON MACIEL RAMOS. 09)- N9 470.712/80-DEPARTAMENTO DE SUPRI_

MENTOS/DO- Solicita emissão de Nota de Empenho. DECISÃO: "A Dir£

tor ia , com o voto do Re la to r , tendo em vista o Decreto n9 1815

de 09/J2/80 e Circular n» 010/80-SEF,que cancelou parte da Nota

de 'Empenho n* 863, autor izada pela decisão exarada em sua

1.538a. , sessão realizada em 06/06/80, resolve, autorizar

a emissão de nova Nota de Empenho em favor da f i rma

RETTFICA BRASILIENSE DE AUTO'SILVA LTDA. , no valor de Cr$

2 8 . 2 5 3 , 8 9 (vinte e oi to m i l , duzentos e cinquenta e três c ruze i_

ros e oitenta e noive cen tavos ) , com recursos de 1981." Relator:

Dire tor W I L S O N MACIEL RAMOS. 10)- N» 471 .892/80 - DEPARTAMENTO DE

SUPRIMENTOS/DO - Solici ta emissão de Nota de Empenho. DECISÃO:

"A Dirctoria, com o voto do R e l a t o r , tendo em vista o Decre to n'

1.815 de 09 .12 .80 e C i rcu la r n» 010/80 - SECRETARIA DE FINANÇAS,

que cancelou parte da Nota de Empenho n9 1.156, a u t o r i z a d a pe la

Decisão exarada em sua 1.549a. Sessão r ea l i zada cm 1 6 . 0 7 . 8 0 , ré

solve, autor izar a emissão de Nova Nota de Empenho cm favor da

f i r m a MOTORIF.RO U E T I F I C A GERAL DE MOTORES I N D . E COMERCIO L T D A . ,

no valor de Cr$ 51 .625 ,00 (cinquenta e um m i l , seiscentos e vin

te e c inco c r u z e i r o s ) , com recursos de 1981." R e l a t o r : D i r e t o r

WILSON MACIEL RAMOS. 11) - 476.197/80 - DEPARTAMENTO DE SUPRIMES

TOS/DO - Sol ic i ta seja r a t i f i c a d a a Decisão de 10 .10 .80 , sessão

n' 1.572a. DECISÃO: "A Dire tor ia , com o voto do R e l a t o r , tendo

em v is ta o Decre to 1815 de 09-12-80 e. a C i r c u l a r n' 10/80- S E P . ,

que cancelou a Nota de Empenho n9 1723, ratif ica sua decisão n9

1.572a. sessão, real izada em 10.10.80, autor izando-se a emi s são

de Nova Nota de Empenho no mesmo valor , com recursos de 19S1."

Relator : Di re tor W I L S O N MACIEL RAMOS. 12)- N 9 4 7 6 . 7 9 8 / 8 0 - D E P A R

TAMENTO DE SUPRIMENTOS/DO - Solicita emissão de Nota de Empenho.

DECISÃO: "A D i r c t o r i a , com o voto do Re l a to r , tendo em v is ta o

Decreto n9 1.815 de 09.12.80 e Ci rcu la r n9 O l O / S O - SECRETARIA F]_

NANÇAS, que cancelou par te da No ta de Empenho n9 1 . 7 9 0 , a u t o r i z a

da pela Decisão excrada em sua 1.575a., sessão real izada em 22/

10-80, resolve, au to r i za r a emissão de nova Nota de Empenho em

favor da f i rma SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA

TCB., no valor de Cr$ 32.730,00 (trinta e dois m i l , setecentos e
i

t r inta c r u z e i r o s ) , com recursos de 1.981." Relator: Diretor WILSON

MACIEL RAMOS. 13)- N9 485.164/81 - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS/DO-

Solicita aquisição de arame recosido. DECISÃO: "A D i r e t o r i a , com

o voto do Relator , homologa o Convite n9 021/81-DESU/DO c au toH

za a aquisição do ma te r i a l d i s c r i m i n a d o na R . M . de f I s . 0 2 , j u n

to a f i rma CASA PLANETA DE BRASÍLIA S /A . , pelo valor global de

Cr$ 51.600,00, ( c i n q u e n t a e um mil e se iscentos c r u z e i r o s ) , de vê n

do a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela referida

f i rma às f l s . 12 do presente processo." R e l a t o r : D i r e t o r W I L S O N

MACIEL RAMOS. 14)- N9 485.238/81 - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS/

DO - So l ic i t a a q u i s i ç ã o de le i te f IN NATURA". D E C I S Ã O : "A D i r c t o

ria com o voto do Re la to r , homologa o Convite n9 028/S1-DESU/DO'

e a u t o r i z a a emissão de No ta de Empenho por e s t i m a t i v a , no va lo r

de Cr$ 250.000.00 (duzentos c cinquenta mil c ruzei ros) , devendo

a entrega c as condições obedecerem ao proposto p e l a f i r m a AL I AN

CA COM. I N D . E TRANSPORTES às f ls . 10 do presente processo." Re

lator: D i r e t o r W I L S O N MACIEl RAMOS. 15)- N9 4 8 5 . 2 4 5 / 8 1 - DEPARTA

MENTO DE SUPRIMENTOS/DO - Solici ta emissão de Nota de Empenho por

estimativa. DECISÃO: "A Di re to r i a , com o voto do Relator, homolc

ga o Convite n9 029 /81-DESU/DO e au tor iza a emissão de N o t a de

Empenho-po r e s t i m a t i v a , no valor de Cr$ 150.000,00 (cento e cin

quen'ta mil c r u z e i r o s ) , a favor da P I O N E I R A DA BORRACHA L T D A . , de_

vendo a ent rega e as condições obedecerem ao proposto pela ref£

rida f i r m a às f l s . 12/13 do presente processo." Rela tor : Dire tor

WILSON MACIEL RAMOS. 16) - N" 485.247/81 - DEPARTAMENTO DE SUPRI^

MENTOS/DO - Solicita emissão de Nota de Empenho por es t imat iva .

DECISÃO: "A D i r e t o r i a , com o voto do R e l a t o r , homologa o Convi te

n9 030/81-DESU/DO c au to r iza a aquisição dos mater ia is discrinn

nados na RM de f l s . 02, com a emissão de N o t a de Empenho por es^

t imat iva , no valor de Cr$ 150.000,00 (cento c c inquenta m i l cru

z e i r o s ) , a f avor da DISEMA - D I S T R I B U I D O R A DE E Q U I P A M E N T O S PARA

MAQUINAS L T D A . , devendo as condições obedecerem ao proposto pela

re fe r ida f i rm<j as f l s . 11 a 22 do p r e s e n t e processo." R e l a t o r :

Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 17)- N9 4SS .24S /S1 - DEPARTAMENTO

DE S U P R I M E N T O S / D O - S o l i c i t a e m i s s ã o de N o t a de E m p e n h o por e s t i

mativa. DECISÃO: "A D i r c t o r i a , cora o voto do R e l a t o r , homologa o

Convite n9 0 3 1 / S 1 - D E S U / D O c a u t o r i z a a e m i s s ã o de N o t a de Empe

nho por e s t i m a t i v a , no valor de CrS 1 5 0 . 0 0 0 , 0 0 (cento e cinque::

ta mil c r u z e i r o s ) , a f a v o r da AUTO S I L V A L T D A . , devendo ns cond i

coes, obedecerem ao proposto pela r e fe r ida f i r m a as f l s . 11 a 15

do p resen te processo ." R e l a t o r : D j r e t o r W I L S O N M A C I E L RAMOS. 18)

N9 4 8 5 . 2 4 9 / S 1 - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS/DO - Sol ic i ta erais

são de Nota de Empenho por e s t i m a t i v a . D E C I S Ã O : "A D i r e t o r i a , c o m

o voto do R e l a t o r , h o m o l o g a o Convi te n9 032/S1-DESU/DO e au tor j_

za a emissão de N o t a de Empenho por e s t i m a t i v a , no v a l o r de C r S .

3 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( t r e z e n t o s mil c r u z e i r o s ) , a f a v o r da RENOVADORA DL

PNEUS O K - L T D A . , devendo a ent rega e as condições o b e d e c e r e m ao

proposto pe la re fe r ida f i rma as f l s . 18/19 do p resen te processo."

Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS. 19)- N 9 485.601/81- DIRETO

RIA DE OPERAÇÕES - R e a j u s t a m e n t o nos preços de mão-de-obra e ser

viços executados para terceiros. DECISÃO: "A Di re to r i a , com o vo

to do R e l a t o r e tendo em v i s t a o que cons ta dos au tos , e n c a m i n h a

o presente processo ao Egrégio Conselho de Adminis t ração , propon

do: a)- aprovação da t a b e l a de preços de c o n f o r m i d a d e com a co

luna "PROPOSTO" do Quadro Demons t ra t ivo da Pesquisa de Preços;

b)- que a t a b e l a de preços passe a v i g o r a r u p a r t i r do cl ia 15

de janei ro de 1981." Rela tor : D i r e t o r WILSON MACIEL RAMOS. 20)

N9 4 7 9 . 3 5 3 / 8 0 - S E R V I Ç O DE E X E C U Ç Ã O DE O B R A S / D E - S o l i c i t a aquj_

sição de bebedouros clétr icos Elege . DECISÃO: "A D i r e t o r i a , com

o voto do l i e l a to r , homologa o C o n v i t e n 9 0 0 2 / S 1 - D E S U / D O c autoH

za a aquisição do mate r i a l d i s c r i m i n a d o na RM de f l s . 0 2 , j u n t o

ã f i r m a REBAL - R E F R I G E R A Ç Ã O B R A S Í L I A L T D A . , pe lo va lo r g loba l

de Cr$ 73 .800 ,00 (setenta c oito mil e oitocentos c ruze i ros ) , de

vendo a en t r ega e as condições obedece rem ao proposto pe la ref£

rida f i rma às f l s . 11 do presente processo." Relator : Diretor

WILSON M A C I E L RAMOS. 21)- N 9 485 .145 /S1 - DEPARTAMENTO DE PAR

QUÊS E JARDINS - Sol ic i ta aquisição de h u m u t r i m . DECISÃO: "A D_[

r e to r ia , com o voto do R e l a t o r , homologa o Convi te n9 015/81

DESU/DO e a u t o r i z a a aquisição do mater ia l discr iminado na RM de

fls . 02, j u n t o a f i r m a BRAJAL - BRASÍLIA A J A R D I N A M E N T O L T D A . ,

pelo valor global de Cr$ 110.000,00 (cento e dez mil c ruze i ro s ) ,

devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela r£
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ferida firma às fls. 10 do presente processo." Relator: Diretor

WILSON MACIEL RAMOS. 22) - N' 477.485/80 - DIVISÃO DE MATERIAIS/

DO - Solicita aquisição de tubo e tinta. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator, homologa o Convite n» 018/81-DESU/DO e au

toriza a aquisição dos materiais discriminados na RM de fls. 02,

junto ã firma CBC CONSTRUÇÕES LTDA. , pelo valor global de Cr$...

246.080,00 (duzentos c quarenta c seis mil e oitenta cruzeiros),
A

devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela

refer ida f i r m a às f l s . 50 do presente processo." Re l a to r : Dir£

tor WILSON M A C I E L RAMOS. 23) - N» 485 .409 /81 - G A B I N E T E DA PRESI_

D E N C I A - Sol ic i ta aquisição de pol t ronas marca I t a l m a , modelo

5 0 2 2 4 0 , revest ida em couro verde m u s g o , r c f . C-10 , ou s i m i l a r .

DECISÃO: "A D i r e t o r i a , cora o voto do R e l a t o r , homologa o Convi te

n' 036/81. pliSU/DO e a u t o r i z a n aquis ição do m a t e r i a l d i s c r i m i n a i

do na RM de f l s . 02, j u n t o ã f i r m a ITALMA S/A - I N D U S T R I A DO MO

B I L l A R I O , pelo valor global de CrS 111 .355 ,20 (cento e onze m i l ,

trezentos e c inquenta e cinco cruzei ros e v in te centavos) , dcven

do a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela r e f e r i d a

f i rma às f l s . 09 do presente processo." Re l a to r : D i r e to r W I L S O N

MACIEL RAMOS. 2 4 ) - N' 485 .098 /81 - DEPARTAMENTO DE M A N U T E N Ç Ã O E

OPERAÇOES/DO- Sol ic i ta aqu i s i ção dtf m a t e r i a i s pa ra b o r r a c h a r i a .

DECISÃO: "A D i r e t o r i a , com o voto do R e l a t o r , homologa o Convi_

te n9 007 /81-DESU/DO e au to r i za a aquisição dos m a t e r i a i s d i sc r i_

minados na RM de f l s . 0 2 , j u n t o às f i rmas NOMASA S/A - I N D Ú S T R I A . '

E COMERCIO e B E N F I C A E Q U I P . P/POSTOS L T D A . , pelo valor g l o b a l de

Cr$ 9 5 . 2 5 5 , 8 3 (noventa e cinco m i l , duzentos c ciquenta c c inco

cruzeiros c o i t en ta e três cen tavos ) , devendo a en t rega e as con

dições, obedecerem ao proposto pelas r e f e r i d a s f i rmas às f l s . 09/

11 'e 12 do presente processo." R e l a t o r : D i r e t o r W I L S O N M A C I E L

RAMOS. 25) - N» 485 .254 /81 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E OPERA

ÇOES/DO - Sol ic i ta aquisição de rodas. D E C I S Ã O : "A D i r e t o r i a ,

com o voto do R e l a t o r , homologa o Convite n' 0~33/81-DESU/DO e au

tor iza a aquisição do m a t e r i a l d i s c r i m i n a d o na RM de f l s . O 2 . j u n

to ã f i r m a CASA PLANETA DE B R A S Í L I A S / A . , pelo va lor g loba l de

Cr$ 2 3 . 7 6 0 , 0 0 ( v i n t e c três m i l , setecentos c sessenta cruzei^

r o s ) , devendo a en t rega c as condições obedecerem ao p ropos to

pela r e f e r i d a f i r m a as f l s . 11 db presente processo." R e l a t o r :

Diretor W I L S O N M A C I E L RAMOS. 2 6 ) - N « 4 8 5 . 2 0 8 / 8 1 - SEREO/DE- Só U

cita aquisição de t in tas e m a s s a . D E C I S Ã O : "A D i r e t o r i a , com o

voto do Relator , homologa o C o n v i t e n' 016 /31 -DESU/DO c au tor j^

za a aquisição dos m a t e r i a i s d i s c r i m i n a d o s na RM de f l s . O J , j un

to as f i r m a s MORAES 5 C I A . LTDA. , U N I V E R S O DAS T I N T A S COM. REP.

LTDA e CBC CONSTRUÇÕES L T D A . , pelo va lo r g l o b a l de Cr$ 7 2 . 2 2 5 , 7 0

(setenta e dois m i l , duzentos e v in te e cinco c ruze i ros e se tcn

ta centavos), devendo a en t rega e as condições obedecerem ao pró

posto pelas r e f e r idas f i rmas as f l s . 16, 17 c 20 do presente pró

cesso." Re la to r : Di re tor W I L S O N M A C I E L RAMOS. 2 7 ) - N». 485 .27 .1 /81

DE/SEREO - Solicita aquisição de a z u l e j o e cerâmica. DEC l SÃO:"A

Diretor ia , com o voto do Re la to r , homologa o Convi te n* 023/81-

DESU/DO e au tor iza a aquisição dos materiais discriminados na RM

de fls. 02, jun to às f i rmas MAREISA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,

MARCOVAN COMÉRCIO E I N D U S T R I A S/A e IRMACO MATERIAIS DE CONSTRU

ÇAO LTDA. , pelo valor global de Cr$ 1 2 0 . 5 0 0 , 0 0 (cento e v in te

mil e quinhentos c ruze i ros ) , devendo a entrega e as condições

obedecerem ao proposto pelas referidas firmas as fls. 14, 15 e

18 do presente processo." Rela tor : Diretor WILSON WILSON RAMOS.

28)- N' 485.286/81 - DE/SERCRE - Solici ta aquisição de t i jo los

maciços e furado. DECISÃO: "A Di re to r ia , com o voto do R e l a t o r ,

homologa o Cpnvite n* 024 /81-DESU/UO e au tor iza a aquisição

dos mate r ia i s d i scr iminados na RM de f l s . 02, j un to às f i r m a s

CADIB DE BRASÍLIA MAT. DE CONST. LTDA. c PUREZA ti CIA L T D A . , pç

Io valor global de CrS 4 5 . 9 5 0 , 0 0 (qua ren ta e cinco m i l , novcccn

tos e c inquenta c r u z e i r o s ) , devendo a ent rega e as condições obc

decercm ao proposto pelas r e fe r idas f i r m a s às f l s . 11 e 14 do

presente processo." R e l a t o r : D i re to r W I L S O N M A C I E L RAMOS. 29)

N» 485.633/81 - Termo de A d i t a m e n t o ao Convénio f i rmado cm 25

de junho de 1975, ònt rc a JUSTIÇA FEDERAL DE P R I M E I R A INS

T A N G I A e a COMPANHIA U R B A N I Z A D O R A DA NOVA CAPITAL DO BRA

S I L , regulando a adminis t ração, pela segunda para a pTi_

m e i r a , das obras de construção do Edi f íc io Sede da Jus

tiça Federal de P r i m e i r a Ins tânc ia no Dis t r i to Federal .

DECISÃO: "A D i r e t o r i a , com o .voto do R e l a t o r , encaminha

a matér ia ã decisão do Egrégio Conselho de A d m i n i s t r a

cão, opinando pela e fe t ivação do Termo de Ad i t amen to ao

Convénio celebrado em 25 de junho de 1975, entre a JUS

TIÇA FEDERAL DE P R I M E I R A I N S T A N C I A e a C O M P A N H I A URHANI_

ZADORA DA NOVA CAPITAL DO B R A S I L , regulando a adminis_

tração das obras de construção do E d i f í c i o Sede da Jus^

tiça federal de P r i m e i r a Ins tânc ia no Dis t r i to Federal ,

visando sup lementa r o seu valor em mais Cr$ 84 .600 .000 ,00 (oi_

tenta e quatro milhoe's e seiscentos mil c ruze i ro s ) , pe r fa

zendo o total de Cr$ 315 .603 .000 ,00 ( t rezentos e quize milhões

seiscentos e três m i l c r u z e i r o s ) , bem como pror rogar o p r a z o de

sua execução per mais 12 (doze )mcscs , na forma da minu t a de fls

02 e 03." Re la to r Di re tor Presidente, RENATO HOMERO CUNHA SANGUES,

respondendo. Nada mais havendo a t r a t a r , o Senhor Pres idente en

cerrou a reunião, da q u a l , para constar , c u , u L £ 2 , c /\_ \Y .(.'t'.'k
l i »

Secre ta r io , l av re i a p resen te Ata que , l ida c aprovada , vai assi_

nada pelos Senhores D i rc to rc s presen tes .

RENATO HOMERO CUNHA S A N G U E S
D i r e t o r P r e s i d e n t e - Respondendo

JOSG— ROHfc-KTO\ ARRUDA
o V r e t o r d e Edi f icações

WILSON MA£«:i. RAMOS
Di re to r de Opjbrações

A T A D A M I L É S I M A SEXAGÉSIMA TERCEIRA R E U N I Ã O D A D I R E T O R I A D A

COMPANHIA U R B A N I ZADORA DA NOVA C A P I T A L DO B R A S I L , reaU

zada em cará tcr e x t r a o r d i n á r i o .

Aos t r i n t a dias do mês de j ane i ro de mil

novecentos e o i t e n t a c um, na sala de r eun iões , na sede da COM

P A N H I A U R I i A N I Z A D O R A DA NOVA CAPITAL DO B R A S I L , r ca l i zou-sc cx

traordinar iamcntc , a 1.603a., reunião da DIRETORIA DA NOVACAP,

sob a P re s idênc ia do Senhor D i r e t o r A d m i n i s t r a t i v o F i n a n c e i r o ,

respondendo c u m u l a t i v a m e n t e pela Pres idênc ia da C o m p a n h i a , com

a presença dos Senhores D i rc to re s JOSÉ ROBERTO ARRUDA c W I L S O N

MACIEL RAMOS. Es t eve também presente 7i reunião o Secre tá r io que
,-. .

esta subscreve. Aberta a sessão, o Senhor Presidente determinou
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a leitura da Ata da reunião anter ior que, l i da , foi aprovada pc_

los presentes; em seguida foram relatados os seguintes proces^

sós: 01) - N» 485.627/81 - JOSÉ CARLOS PASSERINI - Au to r i zação

para contratação do Engenheiro JOSÉ CARLOS PASSERIM, para ela

boração dos projctos das instalações elétricas, hidráulicas e

telefónicas do ESTÁDIO DE BRASÍLIA, s i tuado no CEPM. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Re l a to r , au to r i za a contratação do

Engenheiro JOSC CARLOS PASSERINI para elaboração dos projetos

das instalações c lc t r icas , h idrául icas e telefónicas do ESTÁDIO

DE BRASÍLIA, e. vistoriar as instalações existentes, apresentar»

do laudo técnico sobre a s i tuação delas , pelo v.ilor total de

Cr$ 3.369.820,00 ( t rês m i l h õ e s , t rezentos e sessenta c nove nil,

oitocentos c vinte cruzeiros) , fixo c irrcajustãvcl , de acordo

com a propos ta de f l s . 03/08, complementada pe la de f l s . 01/02.

segundo as normas da Resolução n* 126/80-CA." Re la tor : D i r c to r

JOSÉ ROlIIiRTO ARRUDA. 02)- N» 477.848/80 - Convite n" 137/SO-CPL,

realizado cm 2 4 . 1 1 . 8 0 , para fo rnec imen to c assentamento sob o

regime de empre i t ada por preços u n i t á r i o s , de mc ios - f io s na SU

BESTAÇAO DA C . E . B . , em Ccilãndia - D .F . Dl: CI SÃO: "A Dire tor ia ,

com o voto do R e l a t o r , HOMOLOGA o Conv i t e n» 137/SO-CPL. con a

aprovação da proposta da f i r m a MAM1. - CONSTRUÇÕES. I N D U S T R I A E

COMERCIO I.TDA. , que apresentou o acréscimo de 1 ,0 . (um vírgula

zero por cento) sobre os preços cons tan tes da Tabela do DeU de

16.09.80. para fo rnec imento c a s sen tamen to de m c i o s - f i o s na Su

bestação da C . E . B . , em Ceilândia - D . T . A Nota de Empenho deve

rã ser a t r ibu ído o valor de CrS 5 5 0 . 0 0 0 , 0 0 (qu inhen tos e cin

quen t a mi l cruzeiros) c o prazo para a conclusão da obra f i c a

fixado em 30 ( tr inta) dias úteis, contados a partir do reccbi_

mento da No ta de Empenho pela f i r m a interessada." Re la to r : Dire

tor JOSE ROBERTO A R R U D A . 03)- N' 4 7 8 . 3 2 6 / 8 0 - D I R E T O R I A DE EDI_
•

FICAÇOES - Convite n' 1S1/80-CPL, para execução, de um reserva

tõrio d'agua subterrâneo junto ao PALÁCIO DO BURITI, cm Brasí

lia - DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, com ba

se no artigo 41 da Resolução n' OS4/76-CA, homologa o Convite

n* 151/80-CPL para execução, sob o regime de empreitada por pré

ço global, de um reservatório d'ái;ua subterrâneo junto ao PAI.A

CIO DO BURITI, em Brasília - Distrito Federal c aprova a propos_

ta da firma CIVISA- ENGENHARIA CIVIL E SANITÁRIA LTDA.. no vá

lor de Cr$ 947.565,55 (novecentos e quarenta c sete mil, oito

centos'e sessenta e três cruzeiros c trinta c cinco centavos)."

Relator: Ôirctor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 04)- N» 4S5.218/S1 - Momo

logação do Convite n» OOb/Sl-CPL, realizado em 25.01.SI, para

fornecimento c plantio sob o rei; i me de empreitada por preço ui\í_

tãrio, de grama batatais (Paspalum Motatum), cm mudas, em áreas

do Canteiro Central da Pista de acesso ao Clube Naval, em Brasj]

lia, D.F. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, IIOMOLO

GA o Convite n' 006/81-CPL, com a aprovação da proposta da fir

ma URBANIZAÇÃO F; OBRAS MONTE VERDE I.TDA., que apresentou oacrõs_

cimo de 8,4°. (oito vírgula quatro por cento) sobre o preço cita

do no Convite, para fornecimento c plantio de grama batatais

(Paspalum Notatum) em mudas, em áreas do Canteiro Central da

Pista de Acesso ao Clube Naval do Brasília - D.F. A Nota de Em

penho deverá ser atribuído o valor do CrS ̂ 47 . 718 ,00 (quatroccn

tos e quarenta e sete mil, setecentos e dezoito cruzeiros) c o

prazo para execução dos trabalhos fica fixado em 20(vinte) dias

úteis, após o recebimento da N.J!., sendo que as operações de

conservação deverão ser concluídas cm 120 (cento e vinte) dias

contados a partir da data imediata ao término da etapa de plan

tio." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 05)- N» 485.735/81

Atualização da Tabela de Preços Unitários para manutenção, ré

paros c construção de redes de águas pluviais com captações. DE

CISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e considerando o es

tudo elaborado pelo Departamento de Urbanização, ENCAMINHA o

presente processo ao Egrégio Conselho de Administração, visando

a aprovação da Tabela de Preços Unitários para manutenção, rcp^i

ros e construção de redes com captações de águas pluviais com

extenção do 200 (duzentos) metros, contida às fls. 02/14." Rel^i

tor: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 00)- N9 477.S47/SO- Homologa

cão da Tomada de Preços n" 209/80-CPL, realizada em 11.12.SÓ.

DECISÃO: "A Dirctoria, com o voto do Relator, OPINA pela homolo

gação da Tomada de Preços n9 209/SO-CPL, com a aprovação da pro-

posta da firma CONSTRUÇÕES E TOPOGRAFIA BASEVI LTDA., que' .,pre

sentou o acréscimo de lO'o (dez por cento) sobre os preços c.MIS

tantes das Tabelas do DeU citadas no item 5.1.2. do Edita] , p:i

rã execução, sob o regime de empreitada por preços uni t anos . c o

pavímentação asfáltica c eventual tcrraplenagem e meios-t'ios nos

Setores "G" c "H", em Taguatinga - D. F. Ao Contrato, deverá r c r

atribuído o valor de Cr$ 14.950.000,00 (quatorze milhões, nove

centos e cinquenta mil cruzeiros), podendo atingir o valor da

licitação que é de CrS 15.170.000,00 (quinze milhões, cento c

setenta mil cruzeiros) dependendo da existência de recursos. O

prazo para a conclusão da obra fica fixado cm 60 (sessenta)días

úteis, contados a partir da expedição da Ordem de Serviço. Sub_

meta-se ã apreciação do Egrégio Conselho de Administração." R£

• lator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 07)- N' 020.960/30 -DEPARTA

MENTO DE PROGRAMAÇÃO E CONTROLE DE OBRAS - DPCO/SVO- Tomada de

Preços n' 001/S1-CPL, para rccupração da estrutura do ESTÁDIO

DE BRASÍLIA. DECISÃO: "A Dirctoria, com o voto do Relator, com

base no artigo S' da Resolução n9 125/80-CA, homologa a Tomada

de Preços n9 001/81-CPL, para execução sob o regime de adminis_

tração contratada, da rccupração da estrutura do ESTÁDIO DE URA

SÍLIA e ap'rova a proposta Já firma TECNOSÚLO- ENGENHARIA E TEC

N01.0GIA DE SOI.CIS E MATERIAIS S/A. , con o percentual de l S í, (de

zoito por cento) de taxa de administração, atribuindo-se ao con

trato o valor de CrS 4.450.274,55 (quatro milhões, quatrocentos

e cinquenta m i l , duzentos e setenta c quatro cruzeiros e cin

quenta c cinco centavos)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA

08)- N9 485.090/81 - DEPARTAMENTO DE PARQUES E JARDINS- Solici_'

ta aquisição Jo alfange m/Bollota. DECISÃO: "A Dirctoria, com o

voto Jo Relator, homologa o Convite n9 012/81-DESU/DO c autori_

za a aquisição.do material discriminado na RM de fls. 02, junto

ã firma CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A., pelo valor global de

Cr$ 79.900,00 (setenta e nove mil e novecentos cruzeiros) ,dcven

do a entrega c as condições obedecerem ao proposto pela rcfcri_

da firma às fls. 19 do presente processo.'" Relator: Diretor

WILSON MACIEL RAMOS. 09)- N9 435.251/81 - SERVIÇO DE EXECUÇÃO

DE OBRAS/DE - Solicita aquisição de azulejo Klabin. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Convite n' 020/81
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DESU/DO e autoriza a aquisição do material discriminado na RM

de f Is. 02, junto ã firma MAREISA' MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,

pelo valor global de Cr$ 107.400,00 (cento e sete mil e quatro

centos cruzeiros) , devendo a entrega e as condições obedecerem

ao proposto pela referida firma às fls. 15 do presente

processo." Relator: Diretor WILSON' MACIEL RAMOS. 10) - N'

478.077/80- SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS/DE- Solicita

aquisição de tubo de PVC para água. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator, homologa o Convite n'OSS/Sl-DESl/

DO e aut&riza a aquisição dos materiais discriminados na

RM de fls. 02, junto ã firma CASA DO PVC COMÉRCIO i REP. ;

LTDA., pelo valor global de Cr$ 44.490,00 (quarenta e quatro

mil, quatrocentos e noventa cruzeiros), devendo a entrega

e as condições obedecerem ao proposto pela referida fi£

ma às fls. 46 do presente processo." Relator : Diretor WILSON

MACIEL RAMOS. 11) - N' 485.233/81 - DE/SERCRE - Solicita

aquisição de tinta, lixa etc. DECISÃO: "A Diretoria, com

o voto do Relator, homologa o Convite n' 034/81-DESU/DO

e autoriza a aquisição dos materiais discriminados na

RM de fls. 02, ̂ junto às firmas C.B.C. CONSTRUÇÕES LTDA.,

PIONEIRO DAS TINTAS LTDA., MORAES 5 CIA. LTDA., CASA LOPES

DE FERRAGENS LTDA. e COMACO TINTAS COM. DE MAT. P/CONST.

LTDA., pelo valor global de Cr$ 11-8.838,00 (cento e d£

zoito mil, oitocentos e trinta e oito cruzeiros), deven

do a entrega e as condições obedecerem ao proposto pé

Ias referidas firmas às fls. 14, 16, 17, 18 e 19 do pré

sente processo." Relator: Diretor WILSON MACIEL RAMOS.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encejr

rou a reunião, da qual, para constar, eu, l? %*. '

Secretário, lavrei a presente Ata que, lyda e aprovada, vai as_

sinada pelns Senhores Diretores presentes.

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES
Diretor Presidente- Respondendo

JOES -RÔBCTTD ARRUDA
Dire\tor de Edificações

WILSON NiC-HjL RAMOS
Diretor Je Operações

A T A DA MILÉSIMA SEXGENTÉSIMA QUARTA REUNIÃO DA DIRETORIA DA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL.

Aos dois dias do mês de fevereiro de mil

novecentos.fe oitenta e um, na sala de reuniões, na sede da COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se a

1.604a., reunião da DIRETORIA DA NOVACAP, sob a' Presidência do Senhor

Diretor Administrativo Financeiro RENATO HOMERO CUNHA SANCHES , ,

respondendo cumulativamente pela Presidência da Companhia, com a

presença dos Senhores Diretores JOSÉ ROBERTO ARRUDA e WILSON MACIEL

RAMOS. Esteve também presente ã reunião o Secretário que esta

subscreve. Aberta a Sessão, o Senhor Presidente determinou a lei^

tura da Ata da reunião anterior que, lida, foi aprovada pelos pré

sentes; em seguida foram relatados os seguintes processos: 01)

S/N - Justifica ausência do Senhor Diretor de Operações WILSON
l

MACIEL RAMOS e designa para responder cumulativamente, o Senhor

Diretor Administrativo Financeiro RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. DE

CISÃO: "A Diretoria, com base no art. 25 do item XVI do ESTATUTO

SOCIAI, DA COMPANHIA, resolve, justificar a ausência do Senhor D.i

refor de Operações WILSON MACIEL RAMOS, de 04/02/81 a 20/02/81 e

designar o Senhor Diretor Administrativo Financeiro RENATO HOMERO

CUNHA SANCHES, para responder cumulativamente pela Diretoria de

Operações, durante o afastamento do seu titular." 02)-N* 485. S86/

81 - Prorrogação de prazo do Contrato n» 657/80, de interesse da
n

firma SANTA BARBARA ENGENHARIA S/A. DECISÃO: "A Diretoria, com o vo

to do Relator, OPINA pelo aditamento do contrato n9 657/80, firmado

com a SAMTA BARBARA EMGEXHARIA S/A. , para prorrogar, sem onus para a NO-

VACAP, o prazo em 70(setenta)dias úteis, a partir de 03.02 . 81 ,visan

do a conclusão dos serviços, mantendo-se às demais Cláusulas e con

dições do mesmo. Submeta-se ã apreciação do Egrégio Conselho de Ad_

minis tração-." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 03) -N' 485. S61/

81- SITRAN-IND.'.E COM. LTDA- Aditamento ao Contrato n' 100/80, em

prazo e valor, para incluir serviços complementares a serem executados

na obra do Ed. Sede do MIC. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Re

lator, encaminha a matéria ã apreciação do Egrégio Conselho de Adnú

nistração, propondo: a)- autorizar o aditamento ao Contrato n' 100/

80, celebrado com a firma SITRAN-INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA., para

incluir os serviços complementares descritos nas propostas de fls.

01/04, no valor global estimado de Cr$ 6.500.000,00 (seis milhões

e quinhentos mil cruzeiros), a serem executados no Edifício Sede

do Ministério da Indústria e do Comércio, em Brasf lia-Distrito Fed£

ral. b)- prorrogar o prazo de conclusão das obras por mais 30 (trin

ta) dias úteis. Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. Nada mais ha

vendo a tratar, o Senhor Presi/dtente encerrou a reunião, da qual, pá

rã constar, eu, í/T^y^-oV// &*> Secretário, lavrei a presente

Ata que, lida e í aprovada, vai asíinada pelos Senhores Diretores pr£

sentes.

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES
Diretor Presidente- Respondendo

JOSÉ\ ROBERTO ARRUDA
Diretor de Eáiíicações

WILSON MACm; RAMOS
Diretor de Operações

A T A DA MILÉSIMA SEXCENTÉSIMA QUINTA REUNIÃO DA DIRETORIA DA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, reaH

zada em carãter extraordinário.

Aos cinco dias do mês de fevereiro de mil

novecentos e oitenta e hum, na sala de reuniões, na sede da COM

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se ex

traordinariamente, a 1.605a., reunião da DIRETORIA DA NOVACAP,

sob a Presidência do Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE, Dire_

tor Presidente da Companhia, com a presença dos Senhores Direto

rés RENATO HOMERO CUNHA SANCHES e JOSÉ ROBERTO ARRUDA. Esteve

também presente ã reunião o Secretário que esta subscreve. Aber

ta a sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura da Ata da

reunião anterior que, lida, foi aprovada pelos presentes; em S£

guida foram relatados os seguintes processos: 01) - N» 477.950/

80 - Termo Padrão de Contrato, tendo por -objeto a prestação de

serviços ao DISTRITO FEDERAL, de conservação de áreas ajardina
•

das em 10 (dez) Residências Oficiais destinadas a Secretários
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de Estado do Governo do Distrito Federal. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator , encaminha a mataria ã decisão do Egrégio

Conselho de Administração, opinando pela efetivação de Contrato

entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CA

PITAL DO BRASIL , visando a conservação das áreas ajardinadas das

Residências Oficia is destinadas a Secretários de Estado do Go

verno do Distr i to Federal , adotando-se o Termo Padrão de Contrji

to n* 011/80, aprovado pelo Senhor Governador do Distri to Fede

ral, publicado no DODF n' 163, de 27.08.80 (SUPLEMENTO), dando-

se ao mesmo o valor de Cr$ 2.114.200,98 (dois milhões, cento e

quatorze rn.il, duzentos cruzeiros e noventa e oito centavos) , fi

xando a taxa de adminis t ração em 10°» (dez por cento) e prazo de

execução de 12 (doze) meses." Relator: Diretor Presidente EDISON

GROSSI DE ANDRADE. 02)- N' 485.992/81 - Pr imeiro Termo de Adita

mento, com o fim de suplementar recursos, ao Convénio n9 62/80,

celebrado entre o DISTRITO FEDERAL e a COMPANHIA URBANIZADORA DA

NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a execução dos serviços de re_

cuperação de um Galpão e .cobertura' do Posto n9 02 da Coordena

cão do Sistema de Transportes Internos da Secretaria de Adminis_

tração. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Rela tor , encaminha

a matéria ã decisão do Egrégio Conselho de Administração,opinan

do pela efetivação do Primeiro Termo de Aditamento ao Convénio

firmado em 15 de outubro de 1980, entre o DISTRITO FEDERAL e a

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, regulando a

execução dos serviços de recuperação de um Galpão e cobertura

do' Posto n* 02 da Coordenação do Sistema de Transportes Intej;

nos da Secretaria de Administração, visando suplementar o seu

valor em mais Cr$ 103.035,22 (cento e três mil , trinta e cinco

cruzeiros e vinte e dois centavos), perfazendo um total de Cr$.

1 .904.980,00 (hum mi lhão , novecentos e quatro mi l , novecentos

e oitenta cruzei ros) , na forma da minuta de fls. 03 e 04." Rela

tor: Diretor Presidente EDISON GROSSI DE ANDRADE. 03) - N9

509.065/80 e anexo 509.938/80 - Décimo Segundo Termo Aditivo,

com o objetivo de suplementar recursos, ao Convénio n9 428 /77 ,

celebrado em 08 .08 .77 , entre a COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍ

LIA - TERRACAP e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO

BRASIL - NOVACAP, regulando a administração das obras de conclu

são e ampliação do TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA. DECISÃO: "A Di.

retoria, com o voto do Relator, encaminha a matéria ã decisão

do Egrégio Conselho de Administração, opinando pela efetivação

do Décimo Segundo Termo Aditivo ao Convénio n9 428 /77 , ceie

brado em 0 8 . 0 8 . 7 7 , entre a COMPANHIA I M O B I L I Á R I A DE BRASÍLIA

TERRACAP e a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL,

regulando a administração das obras de conclusão e ampliação do

TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA, visando suplementar o seu valor em

mais Cr$ 12.000.000,00 (doze. milhões de cruzeiros), perfazendo

um total de Cr$ 542.500.000,00 (quinhentos e quarenta e dois nu

Ihões e quinhentos mil cruzeiros) , na forma da minuta de f ls .39

a 41." Relator: Diretor Presidente EDISON GROSSI DE ANDRADE.

04)- N9 485.471/81 - DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE DO

CUMENTOS/DAF - Solicita emissão de Nota de Empenho. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator e tendo em vista o que consta

dos autos, resolve: a)- dispensar a licitação nos termos do a£

tigo 9' inciso IV da Resolução n9 12S/80-CA; b)- autorizar a Di

retoria Adminis t ra t iva Financeira , a emit ir Nota de Empenho no

valor de Cr$ 34 .797 ,70 (trinca e quatro mi l , setecentos e noven

ta e sete cruzeiros e setenta centavos), a favor da LEMAC S/A

INDUSTRIAS HELIOGRAFICAS, para cobrir despesas com recuperação

de uma máquina LEMAC, modelo 2.520." Relator: Diretor RENATO

HOMERO CUNHA SANCHES. 05)- N9 485 .470 /81 - DEPARTAMENTO DE SU

PRIMENTOS/DO - Solicita emissão de No ta de Empenho por e s t ima ,

tiva. DECISÃO: "A Dire tor ia , com o voto do Rela tor e tendo era

vista o que consta dos autos, resolve: a)- dispensar a licita

cão nos termos do artigo 9? inciso IV da Resolução n' 125/80

CA; b)- au tor izar .a Diretoria Adminis t ra t iva Financeira, a end

tir Nota de Empenho, por e s t ima t iva , no valor de Cr$ 2 9 0 . 0 0 0 , 0 0

(duzentos e noventa mil c ruze i ros ) , a favor da CODIPE CIA. DIS

TRIBUIDORA DE PEÇAS E VEÍCULOS, para cobrir despesas com aquisi^

cão de peças e acessórios da linha Mercedes Benz." Relator:Dir£

tor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 06)- N9 485.516/81 -DEPARTAMEN

TO DE SUPRIMENTOS/DO - Solicita aquisição de cantoneira de fe r

ro. DECISÃO: "A Diretoria , com o voto do Rela tor , homologa o

Convite n9 044/81-DESU/DO e autoriza a aquisição do m a t e r i a l

discriminado na RM de fls . 0 2 , junto ã f i rma MACIFE S/A MATE

RIAIS DE CONSTRUÇÃO, pelo valor global de Cr$ 32.760,00 (trinta

e dois mil , setecentos e sessenta cruzeiros), devendo a entrega

e as condições obedecerem ao proposto pela referida firma às

fls. 12 do presente processo." Relator: Diretor RENATO HOMLRO

CUNHA SANCHES. 07)- N9 485.593/81 -.DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS/

DO - Solicita aquisição de bri ta n9 02. DECISÃO: "A Dire tor ia ,

com o voto do Relator e tendo em vista o que consta dos autos,

homologa o Convite n9 046/81/DESU/DO, para a aquisição do mate

rial discriminado na RM de fls. 02 , junto à firma CIMENTO TOCAN

TINS S/A. , pelo valor de Cr$ 308 .000 ,00 ( t rezentos e oito mil

cruzeiros), o frete fica a cargo da firma TRANSPORTADORA ITUMAR

L T D A . , no valor de Cr$ 2 9 7 . 5 7 0 , 0 0 (duzentos e noventa e sete

mil,-quinhentos e setenta cruzeiros) , perfazendo um valor glo

bal de Cr$ 605.570,00 (seiscentos e cinco mil , quinhentos e se

tenta cruzeiros) , devendo a entrega e as condições obedecerem ao

proposto pela referida firma às fls. 10 do presente processo."

Relator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 08)- N 9 4 8 5 . 6 6 7/

81 - DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS/DO - Solicita aquisição de ci.

mento. DECISÃO: "A Diretor ia , com o voto do Rela tor e tendo em

vista o que consta dos autos, homologa o Convite n9 049/81-DESU/

DO, para a aquisição do material discriminado na RM de fls. 0 2 ,

junto à firma CIMENTO TOCANTINS S/A., pelo valor de Cr$

699.160,80 (seiscentos e noventa e nove m i l , cento e sessenta

cruzeiros e oitenta centavos) o frete fica a cargo da firma TRANS

PORTADORA ITUMAR LTDA. , no valor de Cr$ 110 .250 ,00 (cento e dez

mil, duzentos e cinquenta cruzeiros) , perfazendo um valur glo_

bal de Cr$ 809.410,80 (oitocentos e nove mi l , quatrocentos e

dez cruzeiros e oitenta centavos), devendo a entrega e as condi^

coes obedecerem ao proposto pela referida firma às f lb . 10 do

presente processo." Relator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

09)- N9 479 .142/80 - DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E OPERAÇOES/DO

Solicita contrato p/manutenção das máquinas SHARP, de proprieda

de da NOVACAP. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, h£

mologa o Convite n' 002/81- CPL/GP e autoriza a efetivação do
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contrato junto ã f i rma SHARP S/A - EQUIPAMENTOS ELETRONICOS, pé

Io valor global de Cr$ 183.901,00 (cento e oitenta e três m i l ,

novecentos c um cruze i ros) , devendo as condições obedecerem ao

proposto pe la f i r m a , às f l s . 2 3 / 2 7 do presente processo." Rel^

tor : Di rc to r Rf iN 'ATO HOMERO CUNHA SANGUES. 10)- N' 479.131/80

DEPARTAMENTO DL MANUTENÇÃO E OPERAÇOES/DO - Sol ici ta con t ra to

para m a n u t e n ç ã o e r e fo rma de máquinas I B M , de propriedade da NO

VACAP. DECISÃO: "A Diretor ia , com o voto do Relator , homologa o

Convite n' 005/81- C P L / G P e au tor iza a efet ivação dos contratos

junto ã f i r m a LUMAQ - SERVIÇOS TÉCNICOS, pelos valores de C r $ . . .

130.000,00 (cento e t r in ta mil cruzeiros) e Cr$ 3 8 . 0 0 0 , 0 0 ( t r in

ta e o i to mil cruzeiros.) , devendo as condições obedecerem ao

proposto pela f i r m a às f ls . 28 do presente processo." Relator:

Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 11) - N9 479.352/80- DEPAR

TAMENTO DE MANUTENÇÃO E OPERAÇOES/DO - Solicita aquisição de ma

teriais para borracharia. DECISÃO: "A Diretor ia , com o voto do

Relator , homologa o Convite n' 011/81-DESU/DO e autoriza a aqui_

sição dos mater ia is discriminados na RM de fls. 0 2 , junto às

firmas RECAPAGEM ROYAL LTDA e BEMFICA EQUIP. P/POSTOS L T D A . , pé

Io valor global de Cr$ 4 2 . 0 0 0 , 0 0 (quarenta e dois mil cruzei

ros) ,. devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto

pe'las referidas firmas às fls. 14 e 15 do presente processo."

Relator: r - r e t o r RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 12)- N'485.100/81

DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO E OPERAÇOES/DO - Solicita aquisição
•

de unidade selada. DECISÃO: "A Diretoria , com o voto do Relator,

homologa o Convites n' 013/81-DESU/DO e autoriza a aquisição do

do mater ia l discriminado na RM de f ls . 0 2 , junto ã f irma ELETRO

MINAS REFRIGERAÇÃO E ELETRICIDADE L T D A . , pelo valor global de

Cr$ 25 .650 ,00 (vinte e cinco mi l , seiscentos e cinquenta cruzei

ros) , devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto

pela r e f e r i da f i r m a às fls . 09 do presente processo." Rela tor :

D i r e to r RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 13)- N' 435.110/81 - DE

PARTAMENTQ DE MANUTENÇÃO E OPERAÇOES/DO - Solici ta aquisição de

lonas t ipo locomot iva . D E C I S Ã O : "A Dire tor ia , com o voto do Re

la tor , homologa o Convite n9 014/81-DESU/DO e autor iza a aquisi.

cão dos mater ia is discriminados nas RMs. de fls. 02, 04 e 06,

junto a f i rma PNEUS BRASIL L T D A . , pelo valor global de Cr$

2 3 . 9 4 0 , 0 0 (vinte e três m i l , novecentos e quarenta c ruze i ros) ,

devendo a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela re_

ferida f i r m a às fls. 24 do presente processo." Relator: Diretor

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 14) - N' 485.341/81 - DEPARTAMENTO

DE MANUTENÇÃO E OPERAÇOES/DO - Solicita aquisição de vol t ímetro

etc. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, homologa o

Convite n' 039/81-DESU/DO e au to r i za a aquisição dos materiais

discr iminados na RM de fls . 02, j un to à f i rma DINASA - DIST. NA

CIONAL L T D A . , pelo valor global de Cr$ 124.~787,00 (cento e vin

te e quatro m i l , setecentos e oitenta e sete c ruze i ros ) , deven

do a entrega e as condições obedecerem ao proposto pela referi

da f i rma às fls. 10 do presente processo." Relator: Diretor

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 15) --.N» 485.099/81 - DE/SERCRE-So

licita aquisição de tijolos maciço e de 08 furos . DECISÃO: "A

Diretor ia , cora o voto do Re l a to r , homologa o Convite n' 004/81

DESU/DO e au tor iza a aquisição dos materiais discriminados na

RM de f ls . 02, junto, às f i rmas A CONSTRUTIVA MAT. DE CONSTRUÇÃO

LTDA. e CADIB DE BRASÍLIA MAT. DE CONST. LTDA., pelo valor glo

bal de Cr$ 254.500,00 (duzentos e cinquenta e quatro mil e qui

nhentos c ruze i ro s ) , devendo a entrega e as condições obedecerem

ao proposto pelas referidas f i rmas às f ls . 10 e 11 do presente

processo." Relator : Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 16)

N' 485.410/81 - SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS/DE - Solici ta

aquisição de fios e cabos. DECISÃO: "A Dire tor ia , com o voto do

Relator, homologa o Convite n' 041/81-DESU/DO e au tor iza a aqui

sição dos materiais discriminados na RM de fls. 0 2 , junto ã fir

ma ELÊTRICA MUNDIAL LTDA. , pelo valor glob.al de Cr$ 11.825,00

(onze m i l , oitocentos e vinte e cinco cruzeiros) , devendo a en

trega e as condições obedecerem aq proposto pela refer ida f i rma

às fls. 14 do presente processo." Relator: Diretor RENATO HOMERO

CUNHA SANCHES. 17) - N' 485.413/81 - SERVIÇO DE EXECUÇÃO DE

OBRAS/DE - Solicita aquisição de válvulas para pia. DECISÃO: "A

Diretoria, com o voto do Relator, homologa o Convite n9 041/81

DESU/DO e autoriza a aquisição do mater ia l discriminado na RM

de fls. 02, junto ã f i rma IRMACO MAT. PARA CONSTRUÇÃO LTDA., pé

Io valor global de Cr$ 2 3 . 7 6 0 , 0 0 (vinte e' três mi l , setecentos

e ^essenta cruzeiros) , devendo as condições obedecerem ao pró

posto pela referida firma as fls. 15 do presente processo." Re

lator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 18)- N' 485.589/81

SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS/DE - Solicita aquisição de cê

râmica e sifão. DECISÃO: "A Dire tor ia , com o voto do Relator,h£

mologa o.Convite n9 047/81-DESU/DO e autoriza a aquisição dos

materiais discriminados na RM de fls. 02, junto as f i rmas IRMA

CO MAT. PARA CONSTRUÇÃO LTDA. e MARCOVAN COM. I N D . S/A. , pelo

valor global de Cr$ 4 9 . 2 4 0 , 0 0 (quarenta e nove m i l , duzentos e

quarenta cruzeiros) , devendo a entrega e as condições obedec£

rem ao proposto pelas referidas firmas às fls. 14 e 15 do pré

sente processo." Relator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES.

19)- N' 485.683/81 - SERVIÇO DE CONSERVAÇÃO E REPAROS/DE - SoU

cita aquisição de ferro. DECISÃO: "A Diretor ia , com o voto do

Relator, homologa o Convite n9 055/81-DESU/DO e autoriza a aqui^

sição dos materiais discriminados na RM de fls. 02, junto ã fir

ma A CONSTRUTIVA MAT. DE CONST. L T D A . , pelo valor global de

Cr$ 33.638,00 (trinta e três mil, seiscentos e trinta e oito

cruzei ros) , devendo a entrega e as condições obedecerem ao pró

posto pela referida firma às fls. 11 do presente processo." Re

lator: Diretor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 20) - N9 485.224/81

DURCEMAR FERREIRA MARTINS e MARIA APARECIDA COSTA SILVA - Enca

minham prestação de contas no valor de Cr$ 6 . 2 3 5 , 0 0 . DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que con£

ta dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por DUR

CEMAR. FERREIRA MARTINS e MARIA APARECIDA COSTA SILVA, referente

aí despesas efetuadas por conta do Suprimento Rotativo conced^

do através do processo n9 4 7 4 . 2 9 7 / 7 9 , no valor de Cr$ 6 . 2 3 5 , 0 0

(seis mil , duzentos e trinta e cinco cruzeiros)." Relator: Dire_

tor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 21)- N» 485.253/81- GERNER THO

ME, CLÁUDIO CÉSAR CORRÊA DE FARIA e MORANDI FERREIRA-Encaminham

prestação de contas no valor de Cr$24.028,00. DECISÃO: "A Dire

toria, com o voto do Relator e de acordo com o que consta dos

autos , aprova a prestação de contas apresentada por GESNER THO.

ME. CLÁUDIO CÉSAR CORRÊA DE FARIA E MORANDI FERREIRA, re ferente

às despesas efetuadas por conta do Suprimento Rotativo concedi^

do através do Processo n9 480 .761 /79 , no valor de Cr$ 2 4 . 0 2 8 , 0 0
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(vinte e quatro mil, vinte c oito cruzeiros)." Relator: Diretor

RENATO HOMERO CUNHA SANGUES. 22)- N' 485.196/81 - FRANCISCO JO

S£ DA SILVA ISRAEL, LUIZ ANTÓNIO DE MOURA e ÁLVARO YANEZ CORZO

Encaminham prestação de contas no valor de Cr$ 53.360,40. DECI_

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e de acordo com o que

consta dos autos, aprova a prestação de contas apresentada por

FRANCISCO JOSÉ DA SILVA ISRAEL, LUIZ ANTÓNIO DE MOURA e ÁLVARO

YANEZ CORZQ, referente às despesas efetuadas por conta do Supr_i

mento Rotativo concedido através dos processos n' 477.313/79 e

475.076/80, no valor de Cr$ 53.360,40 (cinquenta e três mil,tre_

zentos e sessenta cruzeiros e quarenta centavos) ." Relator: Di^

retor RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. 23)- N» 477.908/80 - DIRETO

RIA DE EDIFICAÇÕES - Convite n' 141/80-CPL, para elaboração de

projeto e execução das instalações elétricas do Restaurante da

SUDEPE no Edifício da PESCA, em Brasília. DECISÃO: "A Diretoria,

cpm o voto do Relator, com base no artigo 41 da Resolução n'

084/76-CA, homologa o Convite n9 141/80-CPL, para elaboração do

projeto e execução das instalações elétricas do Restaurante, da

SUDEPE, no Edifício da Pesca, em Brasília e aprova a proposta

da firma PROTEL - ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA., no valor de

Cr$ 612.150,00 (seiscentos e doze mil, cento e cinquenta cruzei_

ros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 24)- N» 485.348/81

DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Convite n» 009/81-CPL, para execução

total de serviços diversos, com fornecimento dos materiais, em

07 (sete) POSTOS DE SAODE , situados nas Cidades Satélites da

Ceilândia e Gama - Distrito Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com

o voto do Relator, com base no artigo 8» da Resolução n» 125/80
V

CA, homologa o Convite n9 009/81-CPL, para execução total, sob

o regime de empreitada por preço global, de serviços diversos,

com fornecimento dos materiais, em 07 (sete) Postos de Saúde,

situados nas Cidades Satélites de Ceilândia e Gama - Distrito

Federal e aprova a proposta da firma CIVISA - ENGENHARIA CIVIL

E SANITARIA LTDA., no valor de Cr$ 2.104.830,00 (dois milhões,

cento e quatro mil, oitocentos e -trinta cruzeiros)." Relator:

Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 25)- N' 485.466/81 - DIRETORIA DE

EDIFICAÇÕES - Homologação do Convite n« 010/81-CPL, para forne

cimento e colocação de carpete para o TRIBUNAL FEDERAL DE RECUR

SOS, em Brasília - DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Re_

lator, com base no artigo 8' da Resolução n' 125/80-CA,homologa

o Convite n' 010/81-CPL, para execução, sob o regime de emprei,

tada por preço unitário, de fornecimento e colocação de carpete

para o Edifício Sede do TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, em Brasj!

lia e aprova a proposta da firma TECNOBRA - COMÉRCIO INDOSTRIA

E REPRESENTAÇÕES LTDA., ao preço de Cr$ 1.008,00 (hum mil e oi,

to cruzeiros) por metro quadrado, atribuindo-se ã Nota de Empe

nho o valor de Cr$ 72.576,00 (setenta e dois mil, quinhentos e

setenta e seis cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA

26)- N» 478.516/80- DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES- Homologação da To

mada de Preços n* 227/80-CPL, para construção de um Supermerca

do para a SAB, na CS/NOCLEO BANDEIRANTE. DECISÃO: "A Diretoria,

com o voto do Relator, com base no artigo 37 da Resolução n'

084/76-CA, encaminha o processo ã apreciação do Egrégio Conse

lho de-.Administração, propondo homologar a Tomada de Preços n'

227/80-CPL», para execução sob o regime de empreitada por preço

global, da construção de um Supermercado para a SOCIEDADE DE

ABASTECIMENTO DE BRASfLIA-SAB, na Cidade Satélite do NÚclco

Bandeirante e aprovar a proposta da firma CONSTRUTORA ARAOJO COU

VEIA LTDA., no valor de Cr$ 18.439.960,00 (dezoito milhões, qua

trocentos e trinta e nove mil, novecentos e sessenta cruzeiros."

Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. Nada mais havendo a trai

tar, o Senhor Presidente encerrou a reunião, da qual,para cons_

tar, eu, _Jf)-,j / / j^ sTiAJfc Secretário, lavrei a presente

Ata que(,/lida e/aprovada, vai assinada pelos Senhores Diretores

presentes.

EDISON GROSS I DE ANDRADE
Diretor Presidente

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES
Diretor Administrativo Financeiro

JOBÉ RflBgBIÔ ARRUDA
DHetor de Edificações

A T A DA MILÉSIMA SEXCENTÉSIMA SEXTA REUNIÃO DA DIRETORIA DA

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, ré ai i.

zada em caráter extraordinário.

Aos seis dias do mês de fevereiro de mil

novecentos e oitenta e um, na sala de reuniões, na sede da COMPA

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-se extra

ordinariamente, a 1.606a., reunião da DIRETORIA DA NOVACAF, sob

a Presidência do Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE, Diretor Pré
•

sidente da Companhia, com a presença dos Senhores

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES e JOSÉ ROBERTO ARRUDA. Esteve também

presente ã reunião, o Secretário que esta subscreve. Aberta a

sessão, o Senhor Presidente determinou a leitura da Ata da réu

nião anterior que, lida, foi aprovada pelos presentes; em segui,

da foram relatados os seguintes processos:'01) - N» 477.648/80

DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Convite n' 146/80-CPL, para reforma

geral no Centro de Desenvolvimento Social e Centro Integrado de

Atesção ao Menor, de propriedade da FSSDF, situado em Planaltina

Distrito Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator,

com base no artigo 41 da Resolução n» 084/76-CA, homologa o Con

vite n' 146/80-CPL, para reforma geral, sob o regime de empreitada

por preço global, no Centro de Desenvolvimento Social e Centro

Integrado de Atenção ao Menor, de propriedade da Fundação do Ser

viço Social, situado em Planaltina - Distrito Federal e aprova a

proposta da firma COMAP - CONSTRUÇÕES E REFORMAS LTDA.. no valor

de Cr$ 1.194.400,00 (hum milhão, cento e noventa e quatro mil e

quatrocentos cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA.

02) - N» 476.381/80 - TELHADAO - CONSTRUÇÕES, COMÉRCIO E INDOS

TRIA LTDA -.Autorização para pagamento de despesas que excederam
«

ao valor 3o contrato n' 622/80. DECISÃO: "A Diretoria, com o vo

to do Relator, DECIDE: a)- antilar a decisão proferida na sessão

n' 1.572a., realizada em 10.10.80; e b)- autorizar o pagamento

a firma TELHADAO- CONSTRUÇÕES, COMERCIO E INDOSTRIA LTDA., da

importância de CrS 148.841.73 (cento e quarenta e oito mil, oito

centos e quarenta e um cruzeiro» e setenta e três centavos), con

forme documentos de fIs. 12/142, correspondente às despesas que

excederam ao valor do contrato n» 622/80, tendo por objeto a e.xe

cução, sob o regime de administração contratada, das obras de ré
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forma do Edifício da ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA." Relator:

Diretor JOSÉ" ROBERTO ARRUDA. 03) - N» 478.740/80 - COCISAN- AGRO

COMERCIAL CONSTRUÇÃO CIVIL E SANITÁRIA LTDA - Autorização para

pagamento de reajuste de preços da fatura 430/80, correspondente

aos ser.viços executados na obra de construção do Anexo do Qua£

tel'do Comando Geral da PMDF., no período de 01.09.80 a 30.11.80.

DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, autoriza o pagamen

to de Cr$ 552.226,80 (quinhentos e cinquenta e dois mil,duzentos

e vinte e seis cruzeiros e oitenta centavos), correspondente ao

reajustamento de preços da fatura n» 430/80, relativa aos servi_

cos executados pela firma COCISAN-AGRO COMERCIAL CONSTRUÇÃO Cl

VIL E SANITÁRIA LTDA., na obra de construção do Anexo do Quar

tel do Comando Geral da Polícia Militar do Distrito Federal, no

período de 01.09.80 a 30.11.80, conforme contrato n' 538/80."

Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 04)- N» 485.952/81 - TELE
v

BRASÍLIA - Autorização para pagamento de fatura de serviço exis

cutado na ESTAÇÃO RODOFERROVlARIA DE BRASÍLIA. DECISÃO: "A Dire

toria, com o voto do Relator, com base no inciso VII do artigo

9* da Resolução n' 125/80-CA, autoriza o pagamento ã TELECOMUNI_

CAÇOES DE BRASÍLIA S/A - TELEBRASfLIA, da importância de Cr$...

449.425,01 (quatrocentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e

vinte e cinco cruzeiros e hum centavo), correspondente a execu

cão de serviço de cabo interno na ESTAÇÃO RODOFERROVlARIA DE

BRASÍLIA, conforme fIs. 01 e 02." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO

ARRUDA. 05) - N' 478.719/80 - Re-ratificação da Decisão da Dire

toria, proferida em sua Sessão n' 1.601a. de 23.01.81. DECISÃO:

"A Diretoria, com o voto do Relator, RE-RATIFICA sua Decisão

proferida na Sessão 1.601a., realizada em 23.01.81, para alt£

rar o valor atribuido ã Nota de Empenho que deverá ser de Cr$..

200.000,00 (duzentos mil cruzeiros) de acordo com o item 5.1.

da Carta Convite n9 001/81-CPL e consequentemente o cancelamen

to'daN.E. n' 715.032." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA.

06)- N' 477.912/80 - DIRETORIA DE EDIFICAÇÕES - Tomada de Pré

cos n» 212/80-CPL, para execução da cobertura do Posto de Abas_

tecimento n' 02, da Coordenação do Sistema de Transportes Inter

nos da Secretaria de Administração do GDF, em Brasília-DF.,DECI
k

SÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, com base no artigo 37

da Resolução n' 084/76-CA, encaminha o presente processo ã apr£

ciação do Egrégio Conselho de Administração, propondo homologar

a Tomada de Preços n9 212/80-CPL, para execução, sob o regime de

empreitada por preço global, da cobertura do Posto de Abasteci

mento n9 02, da Coordenação do Sistema de Transportes Internos

da Secretaria de Administração do GDF, em Brasília-Distrito Fe

deral e aprovar a proposta da firma ORSA ENGENHARIA E CONSTRU

COES LTDA., no valor global de Cr$ 1.731.800,00 (hum milhão, se

tecentos e trinta e hum mil e oitocentos cruzeiros)." Relator:

Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 07)- N9 477.362/80 - DIRETORIA DE

EDIFICAÇÕES - Homologação da Tomada de Preços n' 237/80-CPL, pá

rã fornecimento;e instalação de 01 (um) grupo diesel- elétrico

automático para a obra do TEATRO NACIONAL DE BRASÍLIA e seu Ane

xo. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator, com base no

artigo 89 da Resolução n9 125/80-CA, homologa a Tomada de Pre_

cos n9 237/80-CPL, para execução sob o regime de empreitada por

preço global, dos serviços de fornecimento e instalação de 01

(um) grupo diesel-elétrico automático para a obra do TEATRO NA

CIONAL DE BRASÍLIA e seu Anexo e aprova a proposta alternativa'

técnica/comercial da firma HOOS MAQUINAS MOTORES S/A -INDÚSTRIA

E COMÉRCIO, constante às fls. 284, no valor de Cr$ 3.744.500,00

(três milhões, setecentos e quarenta e quatro mil e quinhentos

cruzeiros)." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 08) - N9

485.998/81- CONSTRUTINS-COM.E CONST.TOCANTINS S/A- Prorrogação

de prazo do contrato n9 659/80. DECISÃO: "A Diretoria, com o vo

to do Relator, encaminha a matéria ã apreciação do Egrégio Conse

lho de Administração, propondo, com base na cláusula quinta, para

grafo primeiro, do contrato n9 659/80, autorizar o aditamento do

referido instrumento, visando prorrogar por mais 30(trinta) dias

úteis, o prazo para conclusão da obra de construção do TERMINAL

RODOVIÁRIO, localizado no Setor Sul, Área Especial n9 09, na CS/

TAGUATINGA." Relator: Diretor JOSÉ ROBERTO ARRUDA. 09)- N9

485.691/81 - Prorrogação do prazo do Contrato n9 635/80, de inte

resse da firma SERVENG-CIVILSAN S/A - EMPRESAS ASSOCIADAS DE ENGE

NHARIA. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do Relator e consideran

do que as alegações dá empreiteira foram devidamente atestadas p£

Ia fiscalização do DEPAFI, OPINA por que seja aditado o Contrato

n9 635/80, firmado com a SERVENG-CIVILSAN S/A - EMPRESAS ASSOCIA

DAS DE ENGENHARIA, para prorrogar sem ónus para a NOVACAP, o seu

prazo em 45 (quarenta e cinco) dias úteis a partir de 17.02.81.,

mantendo as demais cláusulas e condições do mesmo. Submeta-se ã

apreciação do Egrégio Conselho de Administração." Relator:Diretor

JOSÉ ROBERTO ARRUDA. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presi
) /l /]

dente encerrou a reunião, da qual, para constar, e".j!ch//
rj

Secretário, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, vai

nada pelos Senhores Diretores presentes.

EDISON GkOSSI DE ANDRADE
Diretor Presidente

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES
Diretor Administrativo Financeiro

MS£ R0BJ1TJQ ARRUDA
Disetor de Edjríicações

-i COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE
BRASÍLIA - TERRACAP

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

SESSÃO N9 631a- REALIZADA EM: 09.03,81

R E S O L U Ç Ã O

N9: 101

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

IMOBILIÁRIA DE BRASlLIA-TERRACAP, no uso de suas atribu.L

coes estatutárias e legais e tendo em vista o constante do

processo n9 516.998/81

R E S O L V E :

Art. 19 - A venda das áreas industriais

situadas no Setor de Indústrias da Ceilândia, passa a ser

regida por esta Resolução.

Art. 29 - As áreas de serviços de apoio

e de serviços públicos nele existentes, serão alienadas ob

servados os critérios vigorantes na Resolução n9 06/73-CONAD

e suas alterações.
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Art. 39 - As áreas industriais a serem

alienadas estão classificadas de acordo com as dimensões dos

módulos de cada grupo de quadras: em Pequenas Areas; Areas

Medidas e Grandes Áreas.

§ 19 - serão alienadas:

a) - Nas pequenas Áreas:

Quadras 01 e 06

N9 de Módulos: 240
1 Dimensões do Módulo: 6 x 35 m

2
Área: 210 m ;

b) - Nas Áreas Médias:

Quadras 11 e 15

N9 de Módulos: 144

Dimensões do Módulo: 10 x 70 m

Área: 700 m2;

c) - Nas Grandes Áreas:
i

Quadra 19

N9 de Módulos: 72

Dimensões do Módulo: 10 x 105 m

Área: 1.050 m2;

Quadra 20

.N9 de Módulos: 80

Dimensões do Módulo: 10 x 105 m

Área: 1.050 m2.

§ 29 - Limites mínimos e máximos de módu

los consecutivos a serem alienados para cada firma, desde

que satisfeita a condição da letra d do art. 89:

a) - Nas Pequenas Áreas:

Mínimo: 02 - 420 m

Máximo: 08 - 1.680 m2;

b) - Nas Áreas Médias:

Mínimo: 03 - 2.100 m2

Máximo: 09 - 6.300 m2

c) - Nas Grandes Áreas:

Mínimo: 04 - 4.200 m2

Máximo: 08 - 8.400 m .

§ 39 - O CONAD, por proposta da DIRET,

poderá aumentar, a seu critério, o N O MIC RO MÁXIMO DE KÍ5DUU3S.

Art. 49 - As Sreas industriais serão alie

nadas através de venda direta, com inscrição prévia dos in

teressados.

Art. 59 - Nas vendas das áreas industriais,

serão obedecidas as prioridades abaixo:

ia.) - as firmas industriais efetiva e

comprovadamente instaladas na CS/

TAGUATINGA-CEILANDIA;

2a.) - as firmas industriais efetiva e

comprovadamente instaladas em quais

quer outras Regiões Administrativas

do Distrito Federal; e

3a.) - outras firmas industriais a serem

implantadas.

Art. 69-0 preço das áreas industriais

será estabelecido de acordo com os critérios vigentes na Em

presa, e fixado pelo CONAD, mediante proposição da DIRET.

Art. 79-0 pagamento do preço do imóvel,

poderá ser feito nas seguintes condições:

a) - ã vista; ou

b) - ã prazo, por meio de Contrato de Com

promisso de Compra e Venda, no seguin

te PLANO DE PAGAMENTO BÁSICO:

- 30% (trinta por cento) de entrada

inicial; e 70% (setenta por cento)

em 30 (trinta) parcelas mens'his,

iguais e sucessivas;

c) - em casos especiais, a critério <Sa D.i

retoria, poderão ser examinadas ou

trás propostas de pagamento.

Parágrafo Onico - Sobre o saldo devedor

de qualquer PLANO DE PAGAMENTO, incidirão juros de 6% ( seis

por cento) a.a., de acordo com a Tabela "Price" e Correção

Monetária, observados os índices das ORTN's, sendo que as

parcelas serão corrigidas anualmente.

Art. 89 - Os documentos exigidos para a

inscrição, para a aquisição de áreas industriais, serão:

a) - cópia autenticada do ato constituM

vo da empresa e enventuais altera -

coes (contrato'social, estatuto so-

cial ou declaração de empresa indi-

vidual) , devidamente registrada na

Junta Comercial;

b) - copa autenticada dos 3 (três) últi-

mos balanços e demonstrações de lu-

cros e perdas;

c) - alvará de funcionamento, exceto pa-

ra as novas indústrias;

d) - lay-out das instalações;

e) - ficha de inscrição.

Art. 99 - Edital do inscrição a ser publjL

cado pela TERRACAP, indicará o período durante o qual a Com -

panhia receberá a inscrição das firmas interessadas na aqui -

sição de áreas industriais no Setor de Indústrias da Ceilân -

dia.

Art.109 - Concluidos os trabalhos de se-

leção, caberá a DIRET distribuir os Módulos e propor ao CONAD

a venda aos pretendentes, observada a prioridade estabelecida

no Art. 59.

Art. 119 - Quando houver cxecesso uo dc:;\.in

da em relação ã disponibilidade de lotes, após aplicada a

prioridade prevista no Ãrt. 59, caberá ã DIRET propor ao

CONAD quais os pretendentes que serão atendidos, levando-se

em conta os aspectos financeiros, económicos e técnicos de

cada projeto.

Art. 129 - Serão exigidos, dos candida-

tos que houverem sido selecionados os seguintes documentos,

no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento com -

provado da notificação:

a) - ata da eleição da atual diretoria,

quando for o caso;

b) - ficha cadastral dos atuais direto-

res, sócios ou titular da empresa-

individual;

c) - certidões negativas de débito da

empresa para com as Fazendas Pu -

blicas e IAPAS;
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d) - certidões Negativas dos Cartõrios-

de-Protesto e dos Cartórios de Dis_

tribuição das Varas Cíveis, Crimi-

nais e Justiça Federal, referente ã

empresa e aos sócios, diretores ou

titulares de empresa individual;

e) - descrição sucinta do projeto indus-

trial.

Parágrafo Único - Além dos documentos ré

lacionados neste artigo, a Diretoria poderá exigir a apresen

tacão de outros que julgar convenientes ã instrução do pró

cesso.

Art. 13 - Efetivada á venda e satisfeitas

as exigências do artigo anterior, o interessado terá o prazo

de 30 (trinta) dias para assinar o Contrato de Compromisso

de Compra e Venda, no qual constará as seguintes condições:

a) - preço, prazo e forma de pagamento;

b) - prazo de 36 (trinta e seis) meses pá

rã construção definitiva no lote, con

tado da assinatura do Contrato de

Compromisso de Compra e Venda;

Art. 149 - A escritura definitiva somente

será outorgada após cumpridas, pelo promissário comprador ,

todas as obrigações por ele assumidas no Contrato.

Art. 159 - Na análise e na seleção dos

projetos serão obedecidas as prescrições contidas no Trabalho

"Setor de Industria da Ceilândia" elaborado por um grupo de

trabalho sob a coordenação da Secretaria de Agricultura e Pró

dução integrada por representantes do DAU/SVO, TERRACAP, SLU/

SSP, NDIC/SAP e CAESB.

Art. 169 - Esta Resolução entrará em vi -

gor na data de sua publicação.

RELATOR - Conselheiro RUBENI TORRENTS .PEREIRA

JSSÊ-.'CARLOS MELLO
Presidente

ENT DE OLIVEIRA CASTRO
Membro

JOLIO CÉSAR DE ROSE
Membro

CLEUfcILMAR tfiZAfc FEC/1INE

CÉLIA SILVA MENEZES SENNA
Membro

WILSON
MembBO

RUBENI TORRENTS PEREIRA

Membro.

c) - prazo de 42 (quarenta e dois) meses

para instalação da indústria, também

contado da assinatura do Contrato de

Compromisso de Compra e Venda;

d) - obrigatoriedade, para as firmas in

dustriais que se encontrarem -funcio

nando fora do zoneamento, de encerra

rem suas atividades nos locais ante

riormente ocupados, num prazo máximo

de 42 (quarenta e dois) meses, conta

dos a partir da data da assinatura do

Contrato de Compromisso de Compra e

Venda, sob pena de cancelamento da

venda (cláusula resolutõria);

e) - responsabilidade do promissário com

prador por todas as despesas do con

, trato e sua averbação no uegistro

imobiliário, bem como as referentes

ã escritura definitiva e seus regij;

tro, imposto de transmissão inter

vivos e quaisquer outros encargos de

correntes do referido instrumento;

f) - cláusula resolutõria do contrato, pé

Io não-cumprimento de quaisquer das

obrigações assumidas pelo promissá -

rio comprador, bem como pelo não-pa-

gamento de três prestações consecuti^

vás.

Parágrafo Único - Além das condições cons_

tantes nas alíneas deste artigo será consignado, ainda , na

promessa de compra e venda, a proibição de cessão de direitos

e obriga'coes do Contrato enquanto não cumpridas todas as exi-

gências nele previstas

SESSÃO N° :

DECISÃO N° :

PROCESSO N° :

INTERESSADO :

ASSUNTO :

00631

00223

REALIZADA EM: 9 03 S l

517.346/81

ASSESSORIA DE PLANEJEMANTO - TERRACAP

D E C I S Ã O

O Conselho, com o voto do relator e o contido no presente processo,

RESOLVE: remanejar o recurso de Cr$ 7.000.000,00 (sete milhões de

cruzeiros), será cie projeto para projeto sem, contudo, modificar o

Valor orçado para o corrente exercício, sendo que Cr$ 7.000.000,00

(sete milhões de cruzeiros) do Projeto l.OH - Execução de Obras e

Serviços de Infra-estrutura r.o Distrito federal para o Projeto l.Oi

Ampliação, Reconstrução parciais, Restaurações e Modificações ds

construção ou obras concluídas.

RELATOR - rVinsp.lhfiirri: E.MI DE OLIVEIRA CASTRO

JOSC CARLOS MELLO
Presidente

ENI DE OLIVEIRA CASTRO
Membro

JflLlO CÉSAR D li ROSI-:
Membro

CLEUZILMAR CKZAR HiCIUNK
Membro

WILSON MAC 11:1, RAMOS
Membro

CÍÍL1A SILVA MliNI-ZCS SP.NNA
Memb ro

RUBI-:NI TOKKK.NTS PEREIRA
Mc mbro
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?» ALTI7iAçAo

R E C E I T A O E • 8 P. E S A

CATEGORIAS ECONÓMICOS FONTES FUNÇÃO PROGRAMA SUBPROGRAM* ATIVIOADE PHOJETO

1000.00.00

1200.00.00

2000.00.00

2300.00.00

RECEITAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL

200.000.000

200.000.000

RECEITAS DE CAPITAL 1.300.000.000

ALIENAÇÃO DE BENS MOVEIS E IMÓVEIS 1;300.000.000

T O T A L 1.500.000.000

FUNÇÃO 10 - HABITAÇÃO E UROANISMO

PROGRAMA 58 - URBANISMO

Subprograms 323 - Planejamento Urbano

1.04 - Execução de Obras e Serviços de Infra-estrutura no Dis
trlto Federal

1.05 - Recursos para Amortização do Financiamento dos Equipamen
tos Cenotécnicos do Teatro Nacional

1.06 - Ampliação e Conclusão do Teatro Nacional

FUNCÁg 11 - INDÚSTRIA, COMERCIO E SERVIÇO

PROGRAMA 63 - COMERCIO

Subprograma 353 - Comercialização

2.01 - Manutenção dos Atividades da Companhia Imobiliária de
Brasília - TERRACAP

1.01 - Reequipamentos dos Órgãos e Serviços
1.02 - Ampliação, Reconstruções parciais, Restaurações e Modifl

cações de Construção ou Obras Concluídas
1.03 - Operações Imobiliárias

502.930.000

50.000.000

40.000.000

824.070.000

10.DOO.000

11.000.000
K.aao.oao

1.500.000.000

CÚ9IGO

1,'ttJ

1.05

1.06

2.01

1,01

1.02

1.03

C O M P A N H I A I M O B I L I Á R I A D E B R A S Í L I A - T E R R A C A P

E S P E C I F I C A Ç Ã O

Recursos para Amortização do Financiamento dos Equipamentos Cenotécnicos do Teatro Nacional

Ampliação, Reconstruções parciais, Restaurações e Modificações de Construção ou Obras Concluídas

T O T A L

« ALTERAÇÃO

ORIGEM DOS RECURSOS

PRÓPRIOS

502.930.000

50.000.000

40.000.000

824.070.000

10.000.000

11.000.000

62,000.000

1.500.000.000

G. 0. F,

-

-

T O T A L

502.930. 000

50.000.000

40.000.000

824.070.000

10.000.000

11.000.000

62.000.000

<•

1.500.000.000
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CÓDIGO

1.00

l.OS

l.OS

2.01

1.01

1.02

1.03

' E S P E C I F I C A Ç Ã O

Execução de Obras e Serviços de In

fra-estrutura no Distrito Federal....

Recursos para Amortização do Financia

mento dos Equipamentos Cenotécnicos

Anpliação e Conclusão do Teatro Macio

Manutenção das Atividades da Compe

nhia Imobiliária de Brasília - TERfV

Reequipamentos dos Órgãos e Serviços.

Ampliação, Reconstruções parciais,

Restaurações e Modificações de Cons -

T O T A L

G.QJI.E.6.H.IU.6 I.«.Q.B.I.l,.I.6.B.I,Ô....B,E — B.B.6.5.1.t.U..=..I.E.B.B.Ô.fi.fi.E 2I ALTETAÇÍO

3.1.1.1

120.000.000

120.000.000

3.1.1.3

110.000.000

110.000.000

3.1.2.0

32.CX30.0CO

32.000.000

3.1.3.1

1.000.000

1.000.000

E L E M E N T O S

3.1.3.2

Lao.ooa.ooo

LBO.OOO.OOO

3.1.9.1

30.000.000

30.000.000

3.1.9.2

12.000.000

12.000.000

3.2.5.3

70.000

70.000

3.2.5.5

24.000.000

24.000.000

3.2.8.0

15.000.000

15.000.000

4.1.1.0

502.930.000

50.000.000

40.000.000

11.000.000

603.930.000

4.1.2.0

10.000.000

10.000.000

4.2.1.0

62.000.000

62.000.000

T O T A L

502.930.000

50.000.000

40.000.01XJ

824.070.000

10.000.000

ll.OOO.OX,

62.000.000

1.500.000.000

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA
DEBRASÍLIA-AERB

ATOS DO SUPERINTENDENTE

O R D E M D E S E R V I Ç O N 9 1 1 9 /80-AERB

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁ-

RIA DE BRASÍLIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Regimento aprovado pelo Decreto n9 5.766 de 30 de dezembro de 1980,

R E S O L V E :

implantar, o Quadro de Empregos Permanentes desta Admi-

nistração, de acordo com as categorias funcionais, na forma dos ane-

xos, a partir da presente data.

•N

Brasília, 30 de dezembro de 1980

JOAQUIÍI ARANTES NETO
Superintendente

GRUPO: OUTRAS ATIVIDADES DE NlVEL MÉDIO - LT-NM-800

TÉCNICO DE CONTABILIDADE

N O M E C L A S S E R E F E R Ê N C I A

l - JOSÉ DE RIBAMAR DE JESUS SILVA 25
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GRUPO: SERVIÇO DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - LT-TP-600

MOTORISTA OFICIAL

N O M E C L A S S E R E F E R Ê N C I A

l - PAULO ROBERTO SANTOS SEABRA 13

1 - JOSÉ JOVINO PEREIRA DOS REIS

2 - LÀÉRCIO SOARES DE ARAÚJO

3 - IRAND̂ . PEREIRA DE OLIVEIRA

A

A

A

7

7

7

GRUPO: SERVIÇOS JURÍDICOS'- LT-SJ-900

ASSISTENTE JURÍDICO

N O M E C L A S S E R E F E R Ê N C I A

l - JOSÉ DE ALMEIDA COELHO

GRUPO; SERVIÇOS AUXILIARES - LT-SA-400

C L A -S S E "C"

N O M E

1 - RUI BARBOSA DE ARAÚJO

2 - CARLOS AURÉLIO GOMES CARDOSO

3 - FRANCISCO PAULO MARTINS DA SILVA

4 - FRANCISCA ALVES TEIXEIRA

5 - MARIA JUSTINA NERI

6 - CANDITA ALVES DA SILVA

7 - IVANEIDE SOARES DA CRUZ

8 - ADEILDE MARIA DA CONCEIÇÃO CORDEIRO

9 - ANA FERREIRA DOS SANTOS

10- ETELVINA LEITE MAGALHÃES

11- MARCOS VINÍCIUS PINTO DA SILVEIRA

12- ELIFRAN QUEIROZ MONTEIRO

13- MARTA MARlLIA DE LIMA

14- JOSÉ CATARINO SALGADO

15- LUIZ GONZAGA DOS REIS

C L A S S E

C

C

C

c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c
c

R E F E R Ê N C I A

25

25

25

25

25

25

25

25

25

25

25

25

25

25

25
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GRUPO: SERVIÇOS AUXILIARES - LT-SA-400
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C L A S S E "B"

N O M E C L A S S E

1 - JOSÉ NAZARENO CORCINO DA SILVA B

2 - JOSÉ CUSTODIO SOBRINHO B

3 - JOSÉ INÁCIO LINHARES VASCONCELOS B

4 - VALDIR FRANCISCO DE ARAÚJO B

5 - SEBASTIÃO JUSTINO DE ARAÚJO B

6 - ANTON INO SOARES DE TEVÊS B

7 - EUNICE FELINTO DO NASCIMENTO B

8 - VERA LUCIA YOSHIDA B

9 - OSVALDO BARRETO ALVES B

10- OSMAR DAMASCENO FILHO B

11- VALDIVINO PEREIRA FARINHA B

12- HAROLDO RAPOSO PINHEIRO B

13- GIVÀLDO CAMPOS FILHO B

14- PAULO SÉRGIO ALVES LASSI B

15- TÂNIA CECÍLIA DA SILVA B

16- JURANICE MENEZES DE CARVALHO B

17- JOSÉ CAMELO DA SILVA B

18- ITEVALDO GOMES DA SILVA B

19- AFONSO LOPES DA SILVA B

20- GERALDO CÂNDIDO DE MOURA B

21- JOSÉ CÂNDIDO MACEDO B

22- FRANCISCO FLOR DA SILVA B

23- CUSTODIO DE OLIVEIRA PEREIRA B

R E F E R Ê N C I A

22

22

22

22

22

22

22

22

22

22

22

22

22

22

22

22

22

22

22

22

22

22

22

...•,*• ̂ >̂»

GRUPO: SERVIÇOS AUXILIARES - LT-SA-400

C L A S S E "A"

N O M E C L A S S E

1 - ODlLIO FERNANDES DE OLIVEIRA A

2 - GERSON MARRECO A

3 - ALCIDES CORRÊA DE MORAES A

4 - JOSELINO PEREIRA A

5 - REGINALDO BISPO DOS SANTOS A

6 - PEDRO ALVES DE FREITAS A

7 - LOURIVAL MARCULINO DA SILVA A

8 - CUSTODIO PEREIRA DE PAULA A

9 - DAMIÃO NUNES VASSALO A

10- PEDRO BARBOZA SOARES A

11- JOSÉ DE OLIVEIRA SOBRINHO A

12- WALDEMIR NUNES DO REGO A

13- SAMUEL PEREIRA DE SALES A

14- RAIMUNDO NONATO C. NASCIMENTO A

15- WILTON MARQUES TEIXEIRA A

16- JOSÉ CARNEIRO DE OLIVEIRA A

17- AÉCIO SILVEIRA A

18- JOÃO LOPES REZENDE A .

19- JURACI ALVES DUTRA A

R E F E R E N C I A

17

17

17

17

17

17

17

17

17

17

17

17

17

17

17

17

17

17

17
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GRUPO: SERVIÇOS AUXILIARES - LT-SA-400

C L A S S E " A " -

M O M E C L A S S E R E F E P. Ê N C I

20 -

21 -

r 2 -
23 -

14 —

?5 —

3EATRJI7, LOPES SOARES BARBOSA

DECIONODERMFS R. TELES

FRANCISCO ALVES DE CARVALHO

STWAL FRANCISCO DA SILVA

EURICO SARDINHA UE MORAES

hV-.ULO MARCOS CACELLI DE AZEVEDO

A

A

Ã

A

A

A

17

17

17

17

17

17

GRUPO; SERVIÇO DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - LT-TP-600

AGENTE DE PORTARIA "B"

N O M E C L A S S E R E F E R Ê N C I A

1 - ABDON BATISTA DE LIMA

2 - JAIRO GONÇALVES DE OLIVEIRA

3 - AUGUSTO SOUZA SANTOS

4 - EDMAR NERES DE SANTANA

5 - AGRIPINO AUTA DE SOUZA

B

B

B

B

B

9

9

9

9

9

GRUPO; SERVIÇO DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - LT-TP-600

AGENTE DE PORTARIA "A1

N

1

2

3

4

5

6

7

8

0 M E

- GIOVANI LEMOS GUIMARÃES

- ELIZEU QUEIROZ MONTEIRO

- ANTÓNIO SALGADO NETO

- MARIA DAS DORES DE JESUS

- JOSÉ WILSON DA SILVA

- FRANCISCO EDSON VASCONCELOS DE ARAÚJO

- ARMANDO JOÃO FANTANARI FILHO

- HUMBERTO JOSÉ PEREIRA BATISTA

C L A S S E

A

A

A

A

A

A

A

A

R E F E R Ê N C I A

4

4

4

4

4

4

4

4
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GRUPO: SERVIÇOS AUXILIARES - LT-SA-400

D A T I L Õ G R A F O

N O M E

1 - 10LANDA DO NASCIMENTO GALVÃO

2 - MARIA MERCEDES MARTINS DOS SANTOS

-

C L A S S E

A

A

R E E1 E R £ N C I A

9
Q

9

9

9

9

GRUPO: ARTESANATO - LT-ART-500

ARTÍFICE DE CARPINTARIA E MARCENARIA

N O M E C L A S S E R E F E R Ê N C I A

l - ANTÓNIO DE SOUZA OLIVEIRA Art.Especializado 13

1 - JOSÉ GABRIEL SOBRINHO

2 - RUFINO MENDES DOS SANTOS

Artífice

Artífice

7

7

ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇÕES

l - FRANCISCO MENDONÇA Art.Especializado 13

1 - JOSÉ BRASIL DE BARROS Artífice

2 - VIVALDO FRANCISCO RAMOS Artífice

3 - MANOEL DE SOUZA PONTES Artífice

5 - Artífice

6 - Artífice

7 - Artífice

7

7

7

7

7

7

GRUPO: ARTESANATO - LT-ART-500

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

N O M E C L A S S E R E F E R Ê N C I A

l - FRANCISCO PEREIRA FILHO ARTÍFICE 13

1 - FRANCISCO INÁCIO FILHO

2 - LEOPOLDINO MOREIRA DA SILVA

3 - JOÃO JUSTINO DA SILVA

4 - FRANCISCO DE ASSIS LOPES DA, SILVA

í - ANTÓNIO NOGUEIRA NETO

6 - EDMILSON BATISTA DA SILVA

ARTÍFICE

ARTÍFICE

ARTÍFICE

ARTÍFICE

ARTÍFICE

ARTÍFICE

7

7

7

7

7 -

7

1 - LAÊRCIO MOREIRA LEAL

2 - NOEL ALVES DA CRUZ

AUX. ARTÍFICE

AUX. ARTÍFICE

1

1
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O R D E M D E S E R V I Ç O N 9 0 1 0 /81-AERB

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁ-

RIA DE BRASILIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Regimento aprovado pelo Decreto n9 5.766 de 30 de dezembro de 1980,

R É S O L V E:

Implantar, no quadro de Empregos Permanentes desta Admi-

nistração, de acordo com as categorias funcionais, os quadros que se-

guem em anexo, a partir de 15 de janeiro de 1981.

Brasília, 15 de janeiro de 1981

JOAQUI?! ARANTES NETO

Superintendente

GRUPOt ARTESANATO - LT-ART-500

ARTÍFICE PB ELETRICIDADB K COMUNICAÇÕES

H O M E C L A S B E R E F E R Ê N C I A

04 - FRANCISCO JORGE DE OLIVEIRA Artífice

GRUPO; SERVIÇO DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - LT-TP-600

MOTORISTA OFICIAL

N O M E C L A S S E R E F E R Ê N C I A

04- JOÃO JOSÉ DOS SANTOS

GRUPO; SERVIÇO DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - LT-TP-600

AGENTE DE PORTARIA "A"

N O M E C L A S S E R E F E K Ê N C i A

1 - ANTÓNIO M. GONÇALVES FERREIRA

2 - ISMERALDA DOS SANTOS LIRA

3 - EMERSON BENEDITO VIDAL

A

A

A
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O R D K M D E S E R V I Ç O N9 026 /81-AERB.

O .SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÃ-

RIA DE BRASILIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Regimento aprovado pelo Decreto n9 5.766 de 30 de dezembro de 1980,

nistraçao, de acordo com a categoria funcional, o quadro

anexo, a partir da presente data.
que segue em

Brasília, 27 de fevereiro de 1981

R E S O L V E :

Implantar, no quadro de Empregos Permanentes desta Admi-

GRUPO: SERVIÇO DE TRANSPORTE OFICIAL E PORTARIA - LT-TP-600

JOAQUIM/ fcRANTES NETO

Superintendente

AGENTE DE PORTARIA "A1

N O M E C L A S S E R E F E R Ê N C I A

12- WALBER TEIXEIRA DE ARAÚJO

O R D E M D E S E R V I Ç O N 9 0 3 6 /81-AERB

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODO-

VIÁRIA »)•: ! íRASf!, l A - A K R B , no uso das atribuições que lhe confere Q in

ciso X V 1 J , a r t i g o 16, do Re j i r - . en to aprovado pelo Decreto n9 5 .766 de

30 . lu (!<j/umbro ..Io l . 1 8Q ,

i : \ !«..'di. r o Regulamento Geral da Estação Rodoviária do

B r a s í l i a , que a esta acompanha em Anexo Dnico.

Brasília, 17 de março de 1.981

JOAQUIM ARANTES NETO

Superintendente

ANEXO DA ORDEM DE SERVIÇO N9 036 /81-AERB
l "

REGULAMENTO GERAL DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA-AERB

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 19 - A Estação Rodoviária de Brasília é um dos pon-

tos do escala, partida e chegada das linhas de transoorte coletivo

urbano e de algumas interestaduais e o presente Regulamento disci -

plina o relacionamento da sua Administração, com terceiros, sejam

ix.rmissionários, concessionários de áreas ou usuários de seus seria

co:;.

DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

-SSP, de 14.II.74, Item II, os quais deverão ser devidamente fect\a

dos e transportados para local indicado pela Administração, sondo

vedada a permanência ou acúmulo dt1 l i x o , mesmo ensacado, no recin-

to dar; áreas ocuparia::.

Art. 49 - os Serviços de manutenção, conservação e limpe

za, nas áreas comuns, sanitários públicos, fachadas externas, pátio

de estacionamento de veículo, áreas de acesso e outros, estarão a

carqo da Administração diretamente ou por firma especializada espe-

cialmente contratada.

Art. 59 - feio uso das dependências da Estação Rodoviá-

ria de Brasília os Permissionários pagarão, além da Taxa de Ocupa -

cão pela Permissão de Uso, mensalmente, uma cota relativa ao rateio

de Manutenção, Conservação e Limpeza local, bem como de energia ele

trica, agua e esgoto, telefone, gás e outras taxas, de acordo com o

estipulado no Termo Padrão de Permissão de Uso.

§ 19 - A cota referente ao rateio das despesas previstas

neste artigc, deverá ser recolhida à Seção de Contabilidade, Orça -

mento e Finanças da Administração da Estação Rodoviária de Brasília

ou em Banco credenciado, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao

vencido.

Art. 69 - O permissionário fi-ca obrigado a manter em seu

estabelecimento copos descartáveis e de vidro, para servir sucos,

refrigerantes, cafezinhos e líquidos em geral, sendo que a opção

pelo uso desses ou daqueles copos será do usuário.

Parágrafo Único - Quando utilizado o copo descartável es

se deverá ser inutilizado e colocado em recipientes coletores de li

xo. Para os copos de vidro o permissionário deverá manter criterio-

so dispositivo de higienização, sob rigorosa fiscalização da AERB.

Art. f'} - A i-^tação Rodoviária de Brasília funcionará

ininterruptamente, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia.

l';irá'ji:afo Único - O horário de funcionamento das ativida

di•:. exercidas nas áreas dadas em permissão de uso, obedecerá a tabe

Ia fixada peJ.i Superintendência da Administração, de acordo com ca-

da ativiflade, t.undo em vista o interesse público.

!3A LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO

Art. '.9 - Aos permissionários cumpre zelar pela limpeza

o assolo do ambiente, acondicionando todo o lixo em recipientes apro

miados, de acordo com o padrão es t alicie eido pela Portaria n9 39/74

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 79 - A Fiscalização dos serviços de que trata este

Regulamento, cm tudo quanto diga respeito a urbanidade do pessoal ,

disciplina, limpo'/a, conservação, arrecadação, reoaro e funcionamen

to, bem como o fie-1 cumprimento das normas regulamentares, está a

cargo da Administração da Estacão Rodoviária de Brasília, através

de seus agentes credenciados.

Art. 89 - A Divisão de Fiscalização, Conservação e Repa-

ros, a travou de f;;:a Seção de Fiscalização, manterá um registro de

todos os empieoados o prepostos dos permiísionários, através de da-

dos fornecidos poios nermissionários no modelo próprio da^Adminis -

J...)..,V .•*'.,.».. 11.1.
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tração, no prazo máximo de 90 (noventa dias, a partir da vigência

do respectivo Termo.

Art. 99 - Qualquer irregularidade, tráfico de

influência, advocacia administrativa ou abuso de autoridade prat^

cada por servidor da Administração, deverá ser denunciada, por eŝ

cri to, ao Superintendente.

Art. 10 - Será emitida, a critério da Adminis-

tração, uma plaqueta de identificação funcional, para uso obriga-

tório, quando em serviço, tanto para os servidores da Administra-

ção como paro empregados ou prepostos dos permissionários.

DAS SUGESTÕES E/OU RECLAMAÇÕES

Art. 11 - As sugestões e/ou reclamações dos usuã

rios e Permissionãrios a respeito dos serviços serão recebidas pe-

la Divisão do Fiscalização, Conservação e Reparos da AERB, que

manterá em seu recinto um livro próprio para registro.

CAPÍTULO II

DO ESTACIONAMENTO DE ONIBUS, EMBARQUE

E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS

Art. 12 - O embarque e/ou desembarque de passagei^

ros se dará nas Plataformas da Estação Rodoviária de Brasília, em

locais previamente determinados, conforme normas específicas da Ad-

mi nistração.

Art. 1 3 - 0 estacionamento de õnibus, na Estação

Rodoviária, só será permitido para embarque e desembarque de passa-

geiros .

Art. 1 4 - 0 estacionamento de õnibus de linhas

interestaduais, para embarque de passageiros, deverá ocorrer com

antecipação máxima de 15 (quinze) minutos, do horário de partida.

Art. 15 - As pistas das plataformas de embarque e

desembarque de passageiros são privativas para o tráfego dos õnibus

das empresas transportadoras devidamente credenciadas.

CAPITULO III

DA DISCIPLINA

Art. 16 - Os Permissionários da Estação Rodoviária

de Brasília respondem cix'ilmente, pelos danos causados DOO: si, seus

empregados, auxiliares ou prepostos, as instalações e dependências

da Estação, sendo obrigados a repará-los ou reembolsa-los após a

sua reparação.

Parágrafo Onico - ti obrigatório, por parte dos Per

missionários das áreas, o envio ã Administração de uma relação de

seus empregados e prepostos para registro no setor de fiscaliza

cão.

Art. 17 - Cumpre a todos os Permissionãrios, fun-

cionários ou prepostos, bem como Carregadores e Fotógrafos, acatar

ordens do Superintendente e dos funcionários da Administração.

Art. 18 - São deveres dos prepostos dos Permissio-

nãrios e/ou dos funcionários da Administração, cujas atividades se

exerçam em contato permanente com o público, o seguinte:

a) - Conduzir-se com atenção e urbanidade;

b) - apresentar-se corretamente uniformizado e iden

tificado em serviço, de conformidade com os mo

delos aprovados pela Administração;

c) - prestar informações aos usuários sobre os ti-

pos de serviço, comércio e outras atividades

ali desenvolvidas.

DAS PROIBIÇÕES

Art. 19 - No recinto da Estação Rodoviária de Bras_í

lia é expressamente vedado:

a) - a prática de aliciamento de hóspedes para pen-

sões, hotéis.ou similares;

b) - a prática de angariar, convidar ou oferecer ,

táxis ou outro meio de transporte pago, ou uti^

lizar buzinas;

c) - o permissionário - ter em funcionamento apare-

lhos radiofónicos, alto-falantes ou congéneres,

que sejam ouvidos fora da loja ou espaço a ela

permitido, bem como admitir algazarras e ruí-,

dos ;

d) - a ocupação de fachadas externas e áreas de uso

comum com mercadorias, cartazes, propagandas ,

indicações ou dizeres congéneres, salvo com au-

torização expressa da Administração;

e) - a atividade de comércio ambulante, venda de bi-

lhetes de loteria, ou qualquer outra atividade

não autorizada pela Administração. Em caso de

transgressão, além da multa será feita "a poste

riori" a remessa do material apreendido aos ór-

gãos competentes;

f) - a lavagem ou limpeza de qualquer tipo de veícu-

lo nas dependências do Terminal Rodoviário;

g) - nos locais de vendas de bilhetes de passagem pró

cessar bagagens desacompanhadas, guardar volumes

ou prestar qualquer outro serviço que ftao seja a

constante do Termo de Permissão de Uso;

h) - a guarda ou depósito de inflamáveis e explosivos

sem autorização da Administração.

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 20 - A transgressão do presente Regulamento e

das Normas de Serviço expedidas pela Administração da Estação Rodovia

ria de Brasília sujeitará os Permissionãrios, sem prejuízo de outras

cominaçoes legais, as seguintes penalidades:

a) - Advertências;

b) - Multa pecuniária;

c) - Rescisão do Termo de Permissão e Uso.

Art. 21 - As multas serão fixadas em base percentual

sobre o valor de referência (V.R.) vigente no Distrito Federal, obede

cida a seguinte nraii.ir^o:

Ia. infraçáo - 20 % do V.R.

2a. infração - 40 ?, do V.R.

3a. infração - 60 % do V.R.

4a. infração - 80 % do V.R.

5a. infração -100 % do V.R.

6a. infração em diante - 200 * do V.R.

Art. 22 - A Administração notificará o permissioná-

rio, fixando prazo para correção da falta constatada pela fiscaliza-

ção do Terminal, e se não cumprida lavrar-se-ã o Auto de Infração con

imposição da penalidade.

Art. 23 - A rescisão do Termo de Permissão de Uso ,

ocorrerá após a décima infração registrada ou na falta de cumprimen
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to de suas cláusulas, sem que o Permissionário tenha direito a qual-

quer indenizacão, seja a que título for.

Art. 24 - O Auto de Infração será lavrado no momen-

to «?m que for verificado pela fiscalização o não cumprimento da noti^

fi cação e conterá:

a) - Denominação do Permissionário;

b) - número da área ocupada:

c) - data e hora da infração;

d) - descrição sumária da infração cometida e dispo
sitivo legal violado;

e) assinatura do autuante.

Art . 25 •- A lavralura do Auto se fará em pelo menos

03 (três) vi.is dn igual teor, devendo o infrator exarar o ciente na

2a. via.

Art. 26 - Recusando-se o infrator a dar ciência, o

autuante registrará o fato no verso do Auto, assinado por duas teste

munhns.

Art. 27 - Lavrado o Auto, não poderá ser inutiliza-

do, nem sustado o curso do processo correspondente, devendo o fiscal

.<ut uante remetê-lo ã autoridade superior, ainda que haja incorrido

eiM erro ou on«jano no preenchimento, hipótese em que prestará as in-

formações necessárias ã correcão.

CAPÍTULO IV »

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

lias Instalações

Art. 36 - Os projetos, bem como as alterações das ins-

talações, terão que ser previamente aprovados pela Administração da

Estação Rodoviária de Brasília.

Art. 37 - Todas as dependências da Estação Rodoviária

de Brasília terão que ser seguradas contra riscos de incêndio e de

destruição total ou parcial da área dada em permissão.

Art. 38 - Os Permissionários deverão contratar os se-

guros nos valores mínimos fixados pela Administração que serão rea -

justados anualmente, com base na variação do Valor Referência. Na

apólice de seguro deverá constar cláusula especial nos seguintes tej:

mós:

"Fica entendido e concordado que a presente apólice

não poderá ser cancelada ou sofrer qualquer altera -

cão, sem a prévia e expressa anuência da Administra-

ção da Estação Rodoviária de Brasília ã qual deverá

ser paga qualquer indenizaçao devida pelo presente

contrato de seguro".

Aut. 28 - O Auto de Infração será registrado na Ad-

ministração, aplicando-se, em seguida, a penalidade» correspondente.

Art. 29 - Será remetida ao infrator a 2a. via, do

Auto, para comunicação de que lhe foi aplicada a«penalidade.

Art. 30 - Ê assegurado aos Permissionários o direi^

to de defesa, devendo exercê-lo no prazo de 10 (dez) dias, a contar

do recebimento da 2a. via do Auto a que se refere o Artigo anterior.

Art. 31 - A defesa será apresentada, por escrito ,

ã Seção de Fiscalização, que a julgará em primeira instância, enca-

minahndo-a, de ofício, ã Superintendência da Administração da Esta-

ção Rodoviária de Brasília que decidirá sobre a manutenção ou não

da penalidade.

Art. 32 - O Permissionário terá o prazo de 10 (dez)

ilias para o pagamento das multas, contados:

a) - Do recebimento da 2a. via do Auto de aplica -

cão da multa, se nio houver apresentado defe-

sa;

b) - Do recebimento da comunicação da decisão adnú

nistrativa, se rejeitada a defesa.

Art. 33 - A multa deverá ser recolhida na Seção de

Contabilidade, Orçamento e Finanças da Administração da .Estação Ro-

i-lovi ,D i .1 de Brasília - AERB ou em Banco credenciado, mediante quia

fornecida pela Administração.

Art. 34 - A Administração da Estação Rodoviária pó

dera exigir o afastamento temporário ou definitivo de qualquer em -

pregado ou preposto dos permissionários, se considerado culpado de

grave violação de algum dos deveres previstos neste Regulamento, ré

lacionados com o público ou agentes credenciados da Administração ,

anscgurando-se-lhe o direito de defesa, previsto no artigo 32.

Art. 35 - O afastamento de que trata o artigo ante

rior poderá ser determinado imediatamente, em caráter preventivo ,

até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, enquanto se processar a

apuração da falta cometida.

Art. 39 - Os Permissionãrios deverão comprovar junto

a Administração da Estação Rodoviária de Brasília todos os pagarnen -

tos de prémios, bem como a renovação anual do contrato de seguro.

Pa Publicidade

-* Art. 40 - Os serviços de exploração de propaganda co-

mercial serão exclusivos da Administração da Estação Rodoviária de

Brasília, que poderá explorá-los diretamente ou permiti-los a tercei-

ros, obedecidas as respectivas formalidades legais.

Da Sonorização e do Circuito Fechado de TV

Art. 41 - O sistema de som e circuito fechado de TV é

de responsabilidade da Administração da Estação Rodoviária de Brasí-

lia. A sua exploração poderá ser permitida a terceiros devendo ser

observada a natureza do serviço de utilidade pública que este veícu-

lo de comunicação representa.
•m

Parágrafo Onico - As informações sobre chegadas e

saídas de õnibus serão divulgadas sem ónus para as empresas de trans

portes, por serem consideradas de utilidade pública^

Da Segurança

Art. 42 - A proteção do património da Estação Rode;

viária de Brasília, o policiamento ostensivo fardado, a fiscaliza-

ção e orientação do trânsito na área ocupada e a manutenção da or-

dem em suas dependências são atribuições das autoridades locais ,

através dos órgãos competentes.

Art. 43 - Para a complerientação destes serviços, a

Administração da Estação Rodoviária de Trasllia poderá contratar «m

presas especializadas, devidamente credenciadas pelas autoridades

competentes, para o desempenho de tais funções.

Dos Serviços de Carregadores e Fotógrafos

Art. 44 - As atividades de Carregador e de Fotógra
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fo, na q^jalidade de trabalhador autónomo, somente serão exercidas

por possoa maior de 21 anos mediante prévia e expressa licença expe

di'da pela Administração da Estação Rodoviária de Brasília.

Art. 45 - Os pedidos de credenciamento para Carre-

gadores e Fotógrafos deverão ser instruídos com os seguintes doeu -

mentos:

- Carteira de Identidade;

- Atestado de Boa Conduta, assinado por 02 (duas)

pessoas idóneas;

- Carteira de Saúde atualizada;

- Título de Eleitor ou documento eleitoral equiva-

lente;

- Uma fotografia 3 x 4 e

- Cartão de Inscrição no INPS

Art. 46 - O pedido de credenciamento será deferido

uma vez aprovado o candidato, a critério da Administração.

Art. 47 - As credenciais para as atividades de Car-

regador e Fotógrafo serão concedidas a título precário, podendo ser

cassadas ou anuladas a qualquer tempo, pela Administração da Estação

Rodoviária de Brasília, sem que assista direito aos credenciados a

reclamação ou indenização de qualquer espécie.
yiMqttín, Jr*nf,i foi*

Art. 48 - Quando em serviço, deverão os carregado-

res se encontrar uniformizados, consoante modelo aprovado pela Admj.

nistração da Estação Rodoviária de Brasília.

Art. 49 - Os preços a serem cobrados pelo transpoi:

te de volumes pelos Carregadores, deverão obedecer rigorosamente ao

fixado em tabela própria.

Art. 50 - As obrigações dos Carregadores e Fotógra

fos serão definidas em normas complementares da Administração.

' DO SERVIÇO DE GUARDA VOLUMES

Art. 51 - Os serviços de Guarda Volumes na Estação

Rodoviária de Brasília serão explorados diretamente ou dados em per

missão a terceiros, através de concorrência pública.

CAPÍTULO V

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 56 - Todas as decisões emanadas da Administra

cão da Estação Rodoviária de Brasília serão cientificadas, por escr.i

to, aos Permissionãrios e demais interessados de forma que, em hipó-

tese alguma, possa ser alegada ignorância.

Art. 57 - Os casos omissos serão resolvidos pelo

Superintendente da Administração da Estação Rodoviária de Brasília ,

tendo em vista o interesse público.

Art. 5,8 - A Administração da Estacão Rodoviária de

Brasília, zelará pelo cumprimento deste Regulamento, através de rigo

rosa fiscalização, a fim de não permitir que se verifiquem quaisquer

práticas proibidas.

Art. 59 - Acs permissionários de bares e restauran

tes competirá, por seus empregados e prepostos, coibir excessos e

abusos no uso das bebidas que resultem em alterar a normalidade da

Estação Rodoviária, sob pena de lhe ser vedada, por 02 (dois) anos ,

a comercialização desse produto.

Art. 60 - O presente Regulamento aplica-se a todos

os permissionãrios, seus empregados, prepostos ou representantes, bem

como aos Serviços de Carregadores e Fotógrafos.

Art. 61 - A critério da Administração, poderá ser

impedida a venda de qualquer mercadoria ou produto considerados in-

convenientes ao seu funcionamento.

Art. 62 - Todos os Permissionãrios, para o seu fun

cionamento na Estação Rodoviária de Brasília, deverão atender às

exigências dos órqãos federais e estaduais, no que couber.

Art. 63 - Independente das normas constantes do

presente Regulamento, a Administração da Estação Rodoviária, julgada

a conveniência dos serviços, expedirá normas complementares.

Art. 64 - Este Regulamento entrará em vigor na da-

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1.981

JOAQUIM ARANTES NETO

Superintendente

DA CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS .

Art. 52-0 suprimento de mercadorias, através de

caminhões aos estabelecimentos comerciais existentes na Estação Ro-

doviária de Brasília (carga e descarga), obedecerá ao horário a ser

estabelecido pela Administração.

DO SERVIÇO DE INFORMAÇÕES

Art. 53 - Os serviços de informações ao público se

rão mantidos pela Administração, direta ou indiretamente.

DOS SERVIÇOS DE TAXIS

Art. 54 - Os serviços de táxis na Estação Rodoviá-

ria de Brasília obedecerá ã regulamentação baixada pelo órgão compe

tente.

Art. 55 - A fiscalização dos serviços de táxi na

Entação Rodoviária será feita pelo Departamento de Concessões e Per

missões da Secretaria de Serviços Públicos, e pelos funcionários da

AERB credenciados pelo DCP..

O R D E M D E S E R V I Ç O N9 03T /81-AERB

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIA

RIA DE BRASlLIA-AERB, no uso das atribuições que lhe confere o inci-
so XVI I I , artigo 16, do Regimento aprovado pelo Decreto n9 5.766, de

30 de dezembro de 1.980,

R E S O L V E :

Expedir o Regulamento Geral do Terminal Rodoferroviá-

rio de Passageiros, que a esta acompanha em Anexo Onico.

Brasilia, IT de março de 1.981

JOAQUIMJ /ARANTES NETO

Superintendente

ANEXO DA ORDEM DE SERVIÇO N9 »3T /81-AERB

REGULAMENTO GERAL DO TERMINAL RODOFERROVlARIO DE

PASSAGEIROS PE BRASÍLIA

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE, ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Art. 19 - O Terminal Rodoferroviário de Passageiros

tem por finalidade centralizar o transporte rodoviário interesta-
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dual de passageiros, como um dos pontos de escala, partida ou che-

gada e este Regulamento disciplina o relacionamento da Administra-

ção cora terceiros sejam permissionários, concessionários de áreas

ou usuários de seus serviços.

Art. 29 - A Gerência do Terminal, dirigirá, coorde-

nará e controlará a execução das atividades de Administração, pre-

vistas no art. 20 do Regimento da Administração da Estação Rodovia^

ria de Brasília, aprovado pelo Decreto n9 4.766, de 20 de dezembro

de 1980.

DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

Art. 39 - O Terminal Rodoferroviãrio de Passagei-

ros, funcionará ininterruptamente, durante 24 (vinte e quatro) ho-

ras por dia.

Parágrafo Onico - O horário de funcionamento, das

atividades exercidas nas áreas dadas em permissão de uso, obedece-

rá a tabela permanente fixada pela Gerência do Terminal, de acordo

com a atividade exercida, tendo em vista o interesse público.

soai, atendimento, limpeza, arrecadação, reparo, disciplina e funcio

namento, bem como o fiel cumprimento das normas regulamentares, está

a cargo da Gerência do Terminal, e através dos agentes credenciados

pela Administração da Estação Rodoviária de Brasília.

Art. 99 - A Divisão de Fiscalização, Conservação e

Reparos através de sua Seção de Fiscalização, manterá um registro de

todos os empregados e prepostos dos Permissionários, através de da-

dos fornecidos pelos Permissionários, no modelo próprio da Adminis -

tração, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a partir da vigência

do respectivo Termo.

Art. 10 - Qualquer irregularidade, tráfico de influên

cia, advocacia administrativa ou abuso de autoridade praticada por

servidor da Gerência do Terminal, deverá ser denunciada por escrito -«

ao Superintendente.

Art. 11 - Será emitida, a critério da Gerência, uma

plaqueta de identificação funcional, para uso obrigatório quando em

serviço, tanto para os servidores da Gerência e, da Estação Rodoviá-

ria de Brasília, como para empregados ou prepostos dos Permissionã -

rios.

DA LIMPEZA, MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO
v

Art. 49 - Aos permissionários cumpre zelar pela lira

peza e asseio do ambiente, acondicionando todo o lixo em recipien

tes apropriados, de acordo com o padrão estabelecido pela Portaria

n? 39/74-SSP, de 14.11.74, item II, os quais deverão ser devidamente

fechados e transportados para o local indicado pela Administração ,

sendo vedada a permanência ou acúmulo de lixo, mesmo ensacado, no ré

cinto das áreas ocupadas.

Art. 12 - As sugestões e/ou reclamações dos usuários

e Permissionários a respeito dos serviços serão recebidas pela Gerên

cia do Terminal, que manterá em seu recinto um livro próprio para ré

g i s t ro .

CAPÍTULO II

DAS OBRIGAÇÕES ESPECIFICAS DAS EMPRESAS

DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

Art. 59 - Os serviços de manutenção, conservação e

limpeza, nas áreas comuns, sanitários públicos, fachadas externas ,

pátio de estacionamento de veículos, ruas de acesso e outros, esta -

rão a cargo da Gerência do Terminal, diretamente ou por firma espe -

cializada contratada especialmente para esse fim.

Art. 69 - Pelo uso das dependências do Terminal Rodo-

ferroviãrio, os Permissionários pagarão além da Taxa de Ocupação pe-

la Permissão de Uso, mensalmente, uma cota relativa ao rateio de Ma-

nutenção, Conservação e Limpeza do local, bem como de energia elétr^

ca, água e esgoto, telefone, gás e outras taxas, de acordo com o es-

tipulado no Termo Padrão de Permissão de Uso.

§ 19 - A cota referente ao rateio das despesas previ;;

tas neste artigo, deverá ser recolhidas ã Seção de Contabilidade, Or

çamento e Finanças da AERB ou em Banco credenciado, até o dia 10

(dez) do mês subsequente ao vencido.

§ 29 - O não pagamento da cota de que trata este arti

go, na data prevista no parágrafo anterior, ocasionará, a título de

multa, um acréscimo de 10% (dez por cento) sobre o "quantun" a ser

cobrado, sem prejuízo das demais cominações legais.

Art. 79 - O Permissionãrio fica obrigado a manter em

seu estabelecimento copos descartáveis e de vidro, para servir su-

cos, refrigerantes, cafezinhos e líquidos em geral, sendo que a opção

pelo uso desses ou daqueles copos pertencerá ao usuário.

Parágrafo Onico - Quando utilizado o copo descartável

esse deverá ser inutilizado e colocado em recipientes coletores de

lixo. Para os copos de vidro o permissionãrio deverá manter critério

só dispositivo de higienização, sob rigorosa fiscalização da Gerên -

cia do Terminal.

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 89 - A Fiscalização dos serviços de que trata

este Regulamento, em tudo quanto diga respeito a urbanidade do pes-

Art. 13 - A venda de Bilhetes de passagens somente

será permitida nos guichês a esse fim determinado, sendo obrigató-

ria a cobrança da Tarifa de Utilização do Terminal, autorizada pelo

órgão competente, de todos os passageiros que embarcam no Terminal

Rodoferroviãrio.

Art. 14 - Ê vedado as Empresas guardar volumes ou

servir de entreposto, no Terminal Rodoferroviãrio.

Art. 15 - Todas as empresas são obrigadas a apresen-

tar mensalmente, até o 159 (décimo quinto) dia do mês subsequente ao

vencido, ã Gerência do Terminal, relatório e estatística de movimen-

to do embarque e desembarque de passageiros e de õnibus, verificado

no conjunto destinado ao transporte rodoviário, de acordo com formu-

lário fornecido pela Administração da Estação Rodoviária de Brasília.

Art. 16 - Os motoristas não poderão afastar-se dos

veículos quando estes estiverem estacionados na Plataforma do Termi-

nal .

Parágrafo Onico - Nenhum õnibus poderá permanecer com

seu motor era funcionamento quando estacionado na Plataforma.

CAPÍTULO III

DA DISCIPLINA

Art. 17 - Os Permissionários do Terminal Rodoferroviã

rio de Passageiros, respondem civilmente, pelos danos causados por

si, seus empregados, auxiliares ou prepostos, às instalações e depen

dências do Terminal, sendo obrigados a repará-los ou reembolsá-los a

pós a sua reparação.

Parágrafo Onico - Ê obrigatório, por parte dos Permij;

sionãrios das áreas, o envio ã Gerência do Terminal de uma relação
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de seus empregados ou prepostos para registro no setor de Fiscaliza-

ção.

Art. 18 - Cumpre a todos os Permissionários, funciona

rios ou prepostos, bera como Carregadores, acatar as ordens da Gerên-

cia do Terminal e dos funcionários da Administração.

Art. 19 - São deveres dos prepostos dos Permissioná-

rios e/ou funcionários da Gerência do Terminal, cujas atividades se

exerçam em contato permanente com o público, o seguinte:

a) - Conduzir-se com atenção e urbanidade;

b) - Apresentar-se corretamente uniformizado e identi.

ficado em serviço, de conformidade com os mode -

los aprovados pela Gerência do Terminal;

c) - Prestar informações aos usuários sobre os tipos

de serviço, comércio e outras atividades ali de-

senvolvidas.

DAS PROIBIÇÕES

Art. 20 - No recinto do Terminal Rodoferroviário é ex

pressamente vedado:

a) - a prática de aliciamento de hóspedes para

soes, hotéis ou similares;

pen-

b) - a prática de angariar, convidar ou oferecer, tá-

xis ou outro meio de transporte pago, ou utili -

zar buzinas;

c) - o Permissionãrio ter em funcionamento aparelhos

radiofónicos, alto-falantes ou congéneres, que

sejam ouvidos fora da loja ou espaço a ela pernú

tido, bem como admitir algazarras e ruídos;

d) - a ocupação de fachadas externas e áreas de uso

comum com mercadorias, cartazes, propagandas ,

indicações ou dizeres congéneres, salvo com auto

rizaçao expressa da Gerência do Terminal;

e) - a atividade de comércio ambulante, venda de bi-

lhetes de loteria, ou qualquer outra atividade

não autorizada pela Gerência. Em caso de trans-

gressão, além da multa será feita "a posteriori"

a remessa do material apreendido aos órgãos com-

tentes;

f) - a lavagem ou limpeza de qualquer tipo de veículo

nas dependências do Terminal Rodoferroviário;

g) - nos locais de vendas de bilhetes de passagem pró

cessar bagagens desacompanhadas, guardar volumes

ou prestar outro serviço que não seja a constan-

te do Termo de Permissão de Uso;

h) - a guarda ou depósito de inflamáveis e explosivos,

sem autorização da Gerência do Terminal.

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 21 - A transgressão do presente Regulamento e das

Normas de Serviço expedidas pela Administração da Estação Rodoviária

de Brasília sujeitará os Permissionários, sem prejuízo de outras coirú

nações legais, às seguintes penalidades:

a) - Advertência;

b) - Multa pecuniária;

c) - Rescisão do Termo de Permissão de Uso.

3a. infração - 60% do V.R.

4a. infração - 80% do V.R.

5a. infração -100% do V.R.

6a. infração em diante - 200% do V.R.

Art. 23 - A Administração notificará o permissionãrio,

fixando prazo para correção da falta constante pela fiscalização do

Terminal, e se não cumprida lavrar-se-ã o Auto de Infração com imposi^

cão da penalidade.

Art. 24 - A rescisão do Termo de Permissão de Uso, ocor

rerã após a décima infração registrada ou na falta de cumprimento de

suas cláusulas, sem que o permissionãrio tenha direito a qualquer in-

denização, seja a que título for.

Art. 25 - O Auto de Infração será lavrado no momento

em que for verificado pela fiscalização o não cumprimento da notifi-

cação e contará:

a) - Denominação do Permissionãrio;

b) numero da área ocupada;

c) - data e hora da infração;

d) - descrição sumária da infração cometida e disposi^

tivo legal violado;

G) - assinatura do autuante.

Art. 26 - A lavratura do Auto se fará em pelo menos 03

(três) vias de igual teor, devendo o infrator exarar o ciente na 2a.

via.

Art. 27 - Recusando-se o infrator a dar ciência, o au-

tuante registrará o fato no verso do Auto, assinado por duas testemu-

nhas .

Art. 28 - Lavrado o Auto, não poderá ser inutilizado ,

nem sustado o curso do processo correspondente, devendo o fiscal au-

tuante remetê-lo ã autoridade superior, ainda que haja incorrido em

erro ou engano ou preenchimento, hipótese em que prestará as informa-

ções necessárias ã correção.

i
Art. 29 - O Auto de Infração será registrado na Gerên

cia do Terminal Rodoferroviário, aplicando-se, em seguida, a penali-

dade correspondente.

Art. 30 - Será remetida ao infrator a 2a. via, do Au-

to, para comunicação de que lhe foi aplicada a penalidade.

Art. 31 - E assegurado aos Permissionários o direito

de defesa, devendo exercê-lo no prazo de 10 (dez) dias, a contar do

recebimento da 2a. via do Auto a que se refere o Artigo anterior.

Art. 32 - A defesa será apresentada, por escrito ã

Gerência do Terminal, que a julgará em primeira instância, encami -

nhando-a, por ofício, à Superintendência da Administração da Esta -

cão Rodoviária de Brasília que decidirá sobre a manutenção ou não

da penalidade.

Art. 33 - O Permissionário terá o prazo de 10 (dez)

dias para o pagamento das multas, contados:

a) - Do recebimento da 2a. via do Auto de aplicação

da multa, se não houver apresentado defesa;

b) - Do recebimento da comunicação da decisão admi -

. nistrativa, se rejeitada a defesa.

Art. 22 - As multas serão fixadas em base percentual

sobre o Valor de Referência (V.R.) vigente no Distrito Federal, obe

decida a seguinte gradação:

Ia. infração - 20% do V.R.

2a. infração - 40% do V. R.

Art. 34 - A multa deverá ser recolhida na Seção de

Contabilidade, Orçamento e Finanças da AERB ou em Banco credenciado,

mediante guia fornecida pela Administração.

Art. 35 - A Gerência do Terminal poderá exigir o afãs
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tamento temporário ou definitivo de qualquer empregado ou preposto

dos permissionários, se considerado culpado de grave violação de

algum dos deveres previstos neste Regulamento, relacionados com o

público ou agentes credenciados da Administração, assegurando-se-lhe

o direito de defesa.

Art. 36 - O afastamento de que trata o artigo anterior

poderá ser determinado imediatamente, em caráter preventivo, até o

pi azo de 30 (trinta) dias, enquanto se processar a apuração da falta

cometia,!.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

tacão do trânsito na área ocupada pelo complexo rodoferroviário e a

manutenção da ordem em suas dependências são atribuições das autori-

dades locais, através dos órgãos competentes e do Setor de Segurança

da Rede Ferroviária, quando se tratar das áreas referentes ao conjun

to destinado ao transporte ferroviário.

Art. 44 - Para a complementação destes serviços, a

Administração da Estação Rodoviária de Brasília poderá contratar em-

presas especializadas, devidamente credenciadas pelas autoridades com

petentes, para o desempenho de tais funções.

DO SERVIÇO DE CARREGADORES

Das Instalações

Art. 37 - Os projetos, bem como as alterações das ins;

talações, terão que ser previamente aprovados pela Administração da

Estação Rodoviária de Brasília.

Do Seguro

Art. 38 - Todas as dependências do Terminal Rodofer -

roviário d.j Passageiros terão que ser seguradas contra riscos de in-

cêndio e de destruição total ou parcial da área dada em permissão.

Art. 39 - Os Permissionários deverão contratar os se-

guros nos valores mínimos fixados pela Administração que serão rea -

justados anualmente, com base na variação do Valor Referência. Na

apólice de seguro deverá constar cláusula especial nos seguintes ter_

mós :

"Fica entendido e concordado que a presente apólice

não poderá ser cancelada ou sofrer qualquer altera

ç ao, sem a prévia e expressa anuência da Adminis -

tração da Estaçio Rodoviária de Brasília ã qual

deverá ser paga qualquer indenização devida pelo

presente contrato de seguro".

Art. 40 - Os Permissionários deverão comprovar junto

ã Administração da Estação Rodoviária de Brasília todos os pagamen-

tos de prémios, bem como a renovação anual do contrato de seguro.

Art. '45 - As atividades de Carregador, na qualidade de

trabalhador autónomo, somente serão exercidas por pessoa maior de

21 anos, mediante prévia e expressa licença expedida pela Administra

çao da Estação Rodoviária de Brasília, através da Gerência do Termi -

nal.

Art. 46 - Os pedidos de credenciamento para Carregado-

res, deverão ser instruídos com os seguintes documentos:

- Carteira de Identidade;

- Atestado de Boa Conduta, assinado por 2 (duas) pés -

soas idóneas;

- Carteira de Saúde atualizada;

- Título de Eleitor ou documento eleitoral equivalente;

- Uma fotografia 3 x 4 e

- Cartão de Inscrição no INPS.

Art. 4 7 - 0 pedido de credenciamento será deferi-

do uma vez aprovado o candidato, a critério da Administração.

Art. 48 - As credenciais para atividade de Carre-

gador, serão concedidas a titulo precário, podendo ser cassadas ou

anuladas a qualquer tempo, pela Administração da Estação Rodoviária

de Brasília, através da Gerência do Terminal, sem que assista direi-

to aos credenciados a reclamação ou indenização de qualquer espécie.

Art. 49 - Quando em serviço, deverão os carregado

rés se encontrar uniformizados, consoante modelo aprovado pela Admi-

nistração da Estação Rodoviária de Brasília.

DA PUBLICIDADE

Art. 41 - Os serviços de exploração de propaganda co-

mercial serão exclus'ivos da Administração da Estação Rodoviária de

Brasília, que poderá exp^-irã-los diretamente ou permiti-los a terce_i

ros, obedecidas as formalidades legais respectivas. A Rede Ferroviá-

ria Federal será responsável pela publicidade no conjunto destinado

ao transporte ferroviário.

DA SONORIZAÇÃO E DA REDE DE RELÕGIOS

Art. 42 - O sistema de som e a rede de relógios são

de responsabilidade da Administração da Estação Rodoviária de Brasí^

lia. A sua exploração poderá ser permitida a terceiros, devendo ser

observada a natureza do serviço de utilidade pública que este veícu

Io de comunicação representa.

Parágrafo Único - As informações sobre chegadas e saí^

das de õnibus e de trens serão divulgadas sem ónus para as empresas

de transportes, por serem consideradas de utilidade pública.

DA SEGURANÇA

Art. 43 - A proteção do património do Terminal Rodo -

ferroviário, o policiamento ostensivo fardado, a fiscalização e orien

Art. 50 - Os preços a serem cobrados pelo trans -

porte de volumes pelos Carregadores, deverão obedecer rigorosamente

ao fixado em tabela própria, elaborada pela Gerência do Terminal e

aprovada pela Administração da Estação Rodoviária de Brasília.

Art. 51 - As obrigações dos Carregadores serão de

finidas em normas complementares da Administração.

DO SERVIÇO DE GUARDA VOLUMES

Art. 52 - Os serviços de Guarda Volumes no Termi-

nal Rodoferroviário de Passageiros, serão explorados diretamente ou

dados em permissão a terceiros, através de concorrência pública.

DA CARGA E DESCARGA DE MERCADORIAS

Art. 53 - O suprimento de mercadorias, através de

caminhões aos estabelecimentos comerciais existentes no Terminal Ro-

doferroviário (carga e descarga), obedecerá ao horário a ser estabe- ,

lecido pela Gerência do Terminal.

DO SERVIÇO DE INFORMAÇÕES

Art. 54 - Os serviços de informações ao público se

rão mantidos pela Gerência do Terminal Rodoferroviário, direta ou

retamente.
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DO SERVIÇO DE TAXI

Art. 55 - O serviço de táxi no Terminal Rodoferroviã-

rio obedecerá â regulamentação baixada pelo órgão competente.

Art. 56 - A fiscalização do serviço de táxi no Termi-

nal Rodoferroviário será feita pelo Departamento de Concessões e Permis

soes da Secretaria de Serviços Públicos e pelos funcionários da Estação

Rodoviária de Brasília, credenciados pelo DCP.

CAPITULO V

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 57 - A Gerência do Terminal Rodoferroviãrio ca-
berá ainda:

a) - elaborar as estatísticas de movimento de passa

geiros e de õnibus interestaduais;

b) - elaborar a estatística de estacionamento;

c) - promover o levantamento e análise das informa-

ções de interesse do Terminal Rodoferroviãrio de

Passageiros;

d) - fiscalizar a limpeza, conservação e manutenção

do Terminal;

e) - organizar o Plano de Estacionamento;

f) - fazer cumprir os Termos de Permissão de Uso;

g) - controlar as operações de cobrança, bem como dé-

bitos do Terminal Rodoferroviãrio;

h) - calcular e analisar os custos operacionais do

Terminal;

i) - as demais atribuições específicas ã função exer-

cida.

Art. 58 - Os preços de acesso ã Plataforma de embar -

que, no subsolo, e do estacionamento de veículos no Terminal Rodoferro

viário de Passageiros, serão cobrados de acordo com as normas próprias

a serem baixadas pela Administração.

CAPITULO VI

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 59 - Todas as decisões emanadas da Administra-

ção do Terminal Rodoferroviário e da Rede Ferroviária Federal S/A se-

rão cientificadas, por escrito, aos Permissionãrios e demais interessa

dos de forma que, em hipótese alguma, possa ser alegada ignorância.

Art. 60 - Oa casos omissos serão resolvidos pelos

representantes do Distrito Federal e da Rede Ferroviária Federal, cada

uma, dentro de suas respectivas áreas de atuação, tendo em vista o in-

teresse público.

Art. 61 - A Administração da Estação Rodoviária de

Brasília, através da Gerência do Terminal, zelará pelo cumprimento dês

te Regulamento, através de rigorosa fiscalização, a fim de não permi-

tir que se verifiquem quaisquer práticas proibidas.

Art. 62 - Aos permissionãrlos de bares e restauran-

tes competirá, por seus empregados e prepostos, coibir excessos e abu-

sos no uso das bebidas que resultem em alterar a normalidade do Termi-

nal Rodoferroviãrio, sob pena de lhe ser vedada, por 02 (dois) anos, a

comercialização desse produto.

Art. 63 - O presente Regulamento aplica-se a todos

os Permissionãrios, seus empregados, prepostos ou representantes, bem

como ao Serviço de Carregadores.

Art. 64 - A critério da Administração do Terminal,

poderá ser impedida a venda de qualquer mercadoria ou produto conside-

rados inconvenientes ao seu funcionamento.

Art. 65 - Todos os permissionários, para o seu fun-

cionamento no Terminal Rodoferroviãrio de Passageiros, deverão atender

as exigências dos órgãos federais, estaduais e municipais, no que cou-
ber.

Art. 66 - Independente das normas constantes do pre-

sente Regulamento, a Administração da Estação Rodoviária, julgada a

conveniência dos serviços, expedirá normas complementares»

Art. 67 - Este Regulamento entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Brasília, 17 de março de 1.981

JOAQUKf/ARANTES NETO

Superintendente

O R D E M D E S E R V I Ç O N9»3i /81-AERB

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIA

RIA DE BRASILIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Regimento aprovado pelo Decreto n? 5.766, de 30 de dezembro de 1980,

e considerando a necessidade de disciplinar e regulamentar o exerci

cio da atividade de "Fotógrafo Autónomo" nas áreas e dependências

da Estação Rodoviária de Brasília,

R E S O L V E :

Instituir Normas Reguladoras dos Fotógrafos Autónomos

da Estação Rodoviária de Brasília.

1. Os fotógrafos da Estação Rodoviária de Brasília são

trabalhadores autónomos, sem vínculo empregatício com as Tabelas de

Emprego da AERB, ficando o credenciamento, número de fotógrafos .,

exercício , conduta e o cancelamento da credencial, sujeitos às nor

mas ora estabelecidas.

DO CREDENCIAMENTO

2. O credenciamento para o exercício da atividade de fo-

tógrafo autónomo na Estação Rodoviária de Brasília será autorizado

pelo Superintendente da AERB mediante requerimento do interessado ,

acompanhado da seguinte documentação:

a) - Carteira de Identidade

b) - Título de Eleitor

c) - Carteira de Reservista

d) - Declaração que não responde Processo

e) - CIC
f) - Carteira do INPS

g) - Certidão Negativa do ISS/CGC

h) - Carteira de Saúde

i) - Certidão Negativa do Imposto de Renda

j) - 02 (duas) fotos do tamanho 3XU

3. Satisfeitas todas as exigências, o requerente será

credenciado através de Ordem de Serviço baixada pelo Superintender!

te da AERB, e publicada no Õrgão Oficial do Governo do Distrito Fe

deral.

4 . £ vedada aos fotógrafos autónomos credenciados a • utj.

Uzação de auxiliares ou contratação de auxiliares ou prepostos.

DA DIVISÃO DO TRABALHO

5. Os fotógrafos credenciados pela AERB terão exercício
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na Estação Rodoviária de Brasília, em locais determinados pela Ad-

ministração .

6. Os fotógrafos dividir-se-ão em turmas e exercerão

suas atividades nos locais determinados, obedecendo a um sistema

de rodízio semanal, a ser elaborado pela AERB.

7. Os fotógrafos credenciados elegerão, anualmente, dois,

dentre eles, para representá-los perante a Administração.

8. Os fotógrafos credenciados, através de seus represen-

tantes, submeterão ã apreciação do Superintendente, uma tabela de

. preços que, uma vez aprovada, será afixada em local apropriado, pa-

ra conhecimento do público.

DO UNIFORM!.: E A APARÊNCIA PESSOAL

9. O uniforme a ser usado pelos fotógrafos será: calça

verde, jaleco branco e sapato preto. A identificação será colocada

sempre ã vista de todos, no bolso superior esquerdo do jaleco.

10. O fotógrafo deverá, quando estiver em serviço, man-

ter um bom aspecto pessoal, apresent"ando-se sempre:

a) - de barba raspada;

b) - cabelos aparados;

c) - sapados engraxados;

d) - uniforme limpo e passado;

e) - coerente com a prática de outros hábitos higié-

nicos -necessários a boa apresentação pessoal e

ã saúde.

DO TRATO COM O PQBLICO -

11. Os fotógrafos, em serviço ou não, deverão portar-sé

convenientemente, tratando o publico em geral, com urbanidade.

12. Quando o fotógrafo for solicitado por alguém a dar

informações e não lhe for possível satisfazer ã solicitação, deverá

encaminhar o solicitante ã AERB.

DA COBRANÇA E TABELA PC PREÇOS

13. A cobrança do serviço e fornecimento da respectiva fo

tografia será feita rigorosamente de acordo com a Tabela de Preços em

vigor.

14. Não será.permitida a utilização de qualquer expedier

te ou subterfúgio no sentido de que a Tabela de Preços não seja cum-

prida, sob pena de descredenciamento.

DOS DIREITOS E DEVERES

15.

16.

São direitos dos fotógrafos:

a) - Cobrar o serviço e o fornecimento da fotografia,

estritamente, dentro da Tabela em vigor;

b) - solicitar o cancelamento de sua credencial

quando não mais lhe convier;

c) - defender-se perante a AERB, e por escrito ,

de acusações que se relacionam com o desem-

penho do exercício profissional.

ião deveres do fotógrafo:

a) - Cumprir, no desempenho do exercício profis-

sional, todas as exigências constantes das

presentes normas que lhe são afetas;

b) - não praticar atos que venham a prejudicar di

reitos alheios;

c) - ajustar-se ao trabalho e compreender os seus

colegas;

17.

dem:

d) - abster-se de fazer comentários' desairosos con

Ira a Administração, seus representantes e

empregados;

e) - não utilizar os próprios da Estação Rodoviá-

ria que necessitem de autorização prévia;

f) - zelar pela conservação e utilização das áreas

da Estação Rodoviária, comunicando aos fis-

cais da AERB as irregularidades observadas.

O não cumprimento das normas acarretará, pela or-

a) - Advertência;

b) - suspensão temporária da credencial;

c) - cancelamento da credencial;

Todas as denúncias contra os fotógrafos deverão

ser feitas por escrito no livro, competente. A Administração ,quan

do o caso o ex:Eir, extrairá cópia da denuncia, para apurar res-

ponsabilidade:;. Apur.ida a responsabilidade, serão aplicadas as

penalidades de acordo com o que preceitua o item 17.

gAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Os fotógrafos credenciados pagarão ã AERB, mensal-

mente, uma taxa de ocupação de logradouro, no valor corresponden-

te a 50% (cinquenta por cento) do valor do salário mínimo local ,

a qual deverá ser recolhida até o dia 05 (cinco) de cada mês.

A Administração realizará, sempre que necessário ,

reuniões com os fotógrafos, a fim de orientá-los quanto ao cumpri

mento destas normas.

Haverá na Administração, um livro próprio para queî

xás e reclamações no que tange aos fotógrafos.

Estas normas poderão serem alteradas pelo Superin

tendente sempre que houver razões justificáveis.

23. Os casos omissos e as dyvidas surgidas nas presen

tes normas serão resolvidos pelo Superintendente.

Brasília, 17 de março de 1981

JOAQt/IM ARANTES NETO

Superintendente

O R D E M D E S E R V I Ç O N 9 *39 /81-AERB

O SUPERINTENDENTE DA ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁ-

RIA DE BRASILIA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo

Regimento aprovado pelo Decreto n9 5.766, de 30 de dezembro de 1980,

e considerando a necessidade de disciplinar e regulamentar o exercí-

cio da atividade de "CARREGADORES AUTÓNOMOS DE MALAS E BAGAGENS" no

TERMINAL RODOFERROVlARIO DE BRASÍLIA e ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASl -

LIA,

R E S O L V E :

Baixar normas regulamentando o serviço de Carregadores

Autónomos de Malas e Bagagens do Terminal Rodoferroviário de Brasí -

lia e Estação Rodoviária de Brasília.

1. Os carregadores autónomos de mala e bagagens do Termi-

nal Rodoferroviário de Brasília e Estação Rodoviária de Brasília, são

trabalhadores autónomos sem vinculo empregatlcio com as Tabelas de

Emprego da AERB, ficando o credenciamento, número de carregadores ,

exercício, conduta e cancelamento da credencial, sujeitos às normas

ora estabelecidas.
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DO CREDENCIAMENTO

O credenciamento, por ato do Superintendente da AERB

terá validade de 01 (um) ano, ao fira do qual o carregador estará au-

tomaticamente descredénciado, ficando o cargo vago e a critério do t̂

tular deste órgão confirmar o credenciamento ou designar outro candi-

dato.

3. A seleção dos candidatos para o Terminal Rodofer-

roviário será feita pelo Gerente do Terminal, e para a Estação Rodovia

ria pela Divisão de Fiscalização, Conservação e Reparos, submetida ã

apreciação do Superintendente da AERB.

4.

credenciamento:

Ao candidato considerado apto será exigido para

a) - Carteira de Identidade;

b) - Certificado de Reservista;

c) - Carteira de Saúde;

d) - Titulo de Eleitor;

e) - Atestado de Sanidade Física e Mental.

5. O quadro de carregadores poderá ser aumentado ou

diminuido de acordo com a necessidade do serviço a critério da Adminis^

tração.

6. Os carregadores dividir-se-ão em turmas, obede -

cendo a um critério de rodízio a ser elaborado pela Gerência do Termi-

nal e pela Divisão de Fiscalização, Conservação e Reparos da Estação

Rodoviária de Brasília.

7. A composição das turmas, com os respectivos hora

rios de trabalho normal, e de plantões, será elaborada pela Gerência

do Terminal Rodoferroviãrio e Divisão de Fiscalização, Conservação. e

Reparos da AERB e, submetida ã aprovação do Superintendente.

DO UNIFORME E DA APARÊNCIA PESSOAL

8. O uniforme a ser usado pelos carregadores será:

calça verde, camisa-branca, gravata preta, sapato preto e boné verde.

A identificação será colocada sempre ã vista de todos, no bolso supe-

rior esquerdo da camisa.

9. O carregador deverá, quando estiver de serviço,

manter um bom aspecto pessoal, apresentando-se sempre:

a) - de barba raspada;

b) - cabelos aparados;

c) - sanatos engraxados;

d) - uniforme limpo e passado;

e) - coerente com a prática de outros hábitos

higiénicos necessários ã boa apresentação

pessoal e ã saúde.

DO TRATO COM O PpBLICO

KJ. Os carregadores, em serviço ou não, deverão por

tar-se convenientemente, tratando o público em geral, com urbanidade.

H. Quando o carregador for solicitado por alguém

a dar-informações e não lhe for possível satisfazer ã solicitação, de

verá encaminhar ã Gerência do Terminal e Administração da Estação Ro-

doviária de Brasília.

DO CARREGO DE MALAS E BAGAGENS

12. As malas e/ou bagagens carregadas com todo o

cuidado, evitando causar-lhes danos e somente serão recebidos para

o carrego na presença do seu proprietário.

O carrego de malas e bagagens deverá ser feito

estritamente dentro dos limites do Terminal Rodoferroviãrio e Esta -

cão Rodoviária de Brasília, com o seguinte destino:

a) - para o primeiro carro da fila do ponto de

embarque de Táxis;

b) - para carro particular;

c) - para o Guarda-Volumes;

d) - para os pontos de õnibus urbanos e/ou in-

terestaduais;

e) - para outros locais que tenham permissão

para transporte de malas e bagagens;

f) - ao atingir o local, o carregador deverá a-

guardar o proprietário para conferência e

entrega das malas e/ou bagagens que lhe fo

rem entregues;

g)- a colocação ou a retirada de malas e/ou ba-

gagens no bagageiro de carro particular se

rã feita na presença do proprietário ou

responsável das malas e/ou bagagens;

h) - a colocação ou a retirada de malas e/ou ba

gagens do bagageiro de Táxi, será feita

com a presença do responsável pelas malas

e/ou bagagens e do respectivo motorista;

i) - a colocação ou retirada de malas e baga-

gens de õnibus, do Guarda-Volumes e do re-

cinto de empresas permissionárias em trans-

portes somente poderão ser feitas por em-

pregados autorizados das respectivas empre

DA COBRANÇA DO CARREGO

E

TABELA DE PREÇOS

14. A cobrança do carrego de malas e/ou bagagens se

rã feita rigorosamente de acordo com a Tabela de Preços em vigor, ela-

borada pela Administração do Terminal e Administração da Estação Rodo-

viária de Brasília.

15. A Tabela de Preços será afixada em locais deter

minados pela Administração da Estação Rodoviária e Gerência do Termi -

nal Rodoferroviãrio, confeccionada com letras e números de tamanho su-

ficiente para facilitar a leitura em público.

16. Não serão permitida a utilização de qualquer ex

pediente ou subterfúgio no sentido de que a Tabela de Preços não seja

cumprida.

DOS DIREITOS E DAS PENALIDADES

E

DOS DIREITOS E DEVERES

17.

gens:

18.

gens:

São direitos dos carregadores de malas e baga-

a) - cobrar o carrego de malas e bagagens es-

tritamente dentro da Tabela em vigor;

b) - solicitar o cancelamento de sua creden-

cial quando não mais lhe convier;

c) - defender-se, perante ã Administração da

Estação Rodoviária de Brasília e Gerência

do Terminal Rodoferroviário pó escrito ,

de acusações que se relacionam com o de-

sempenho do exercício profissional.

São deveres dos carregadores de malas e baga -
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19.

a) - cumprir no desempenho do exercício profis^

sional, todas as normas constantes da pré

sente, que lhe são afetas;

b) - ajustar-se ao trabalho e compreender os

seus colegas;

c) - abster-se de fazer comentários desairosos

contra a Administração da Estação Rodovijá

ria de Brasília e da Gerência do Terminal

Rodoferroviário e seus representantes.

d) - não utilizar os próprios da Estação Rodo-

viária que necessitem de autorização pré-

via;

c) - zelar pela conservação e utilização das

áreas do Terminal Rodoferroviário e Esta-

ção Rodoviária de Brasília comunicando aos

fiscais dos Terminais as irregularidades

observadas;

f) - designar, anualmente, um representante de

c.ada turma para representá-los junto ã

Administração da Estação Rodoviária rte Bra

sília e do Terminal Rodoferroviário.

O não cumprimento das normas constantes da pré

sente, acarretará pela ordem:

;í) - Advertência;

L) - suspensão temporária da credencial;

c) - cancelamento da credencial.

20. Todas as denúncias contra os carregadores de ma
Ias e bagagens deverão ser feitas por escrito no livro competente.

a) - A Administração, quando o caso o exigir ,

extrairá, cópia da denúncia para apurar
responsabilidades;

b) - Apurada a responsabilidade serão aplica -
das as penalidades de acordo com o que pré

ceitua o £tem 19.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21. A Gerência do Terminal Rodoferroviãrio e a Es-
tação Rodoviária de Brasília, realizará sempre que necessário, reuniões

com os carregadores a fim de orientá-los quanto ao cumprimento das pré
sentes normas.

22. Haverá, na Gerência do Terminal Rodoferroviã -

rio e na Administração da Estação Rodoviária de Brasília, um livro de
queixas e reclamações no que tange aos carregadores.

23. Estas normas poderão ser alteradas pelo Supe -
rintendente sempre que houver razões justificáveis.

Relator: ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO.

RESOLUÇÃO N.°

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOO

BOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 314- Sessão Ordinária e usando

da competência que lhe confere o item XIX, artigo 22 do Estatuto &_
provado pelo Decreto n' 4.708, de 21 de junho de 1.979,

R E S O L V E :

autorizar a doação das mudas relacionai

das às peças 01 deste processo ao Departamento de Engenharia Agronõ

mica - Faculdade de Tecnologia - UnB, com exceção do cipreste portu

guês.

ROQÍJÈ MALDANER
Presidente

/

.ROQUE1 FERNANDES, RÉALI
.Conselheiro

RUY DE ARAÚJO CALDAS
Conselheiro

FAB"I O -S^TlBA
Conselheiro

OfyANDO MIRANDA DE ARAGAO
Conselheiro

SessSo de 23 de janeiro de 19 81.

Processo n.° 457.021/80-FZ.

Interessado: SESI- DEPARTAMENTO REGIONAL DC DISTRITO FEDERAL.

Assunto: Doação de mudas.

Relator: ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO.

RESOLUÇÃO N.° 3 y

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOO

BOTÂNICA DO DISTRITO FEDEFAL, em sua 314- Sessão Ordinária e usando

da competência que lhe confere o item XIX, artigo 22 do Estatuto a

provado pelo Decreto n» 4.708, de 21 de junho de 1,979,

R E S O L V E :

autorizar a doação 1.000 (mil) mudas de

cipreste, ao SESI - DEPARTAMENTO REGIONAL DO DISTRITO FEDERAL.

ROQUE" MALDANER
Presidente

RUY DE ARAÚJO CALDAS,
conselheiro

24. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão

resolvidos pelo Superintendente.

ROyQUE/EÊRNANBES /RE^LI
C/6nselheir/o

FABL0
Co/selpeiro

Brasília, ' 17 de março de 1.981

JOAOU^'ARANTES NETO

Superintendente

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO
DISTRITO FEDERAL

CONSELHO DELIBERATIVO

Se«sSo de 23 de janeiro de 1981.

Processo n.» 457.036/80-FZ.

Interessado: Departamento de Engenharia AgronSmica - Faculdade de Tecn£
logia - UnB.

Assunto: Solicita doação de mudas.

ORLANDO MIRANDA DE- ARAGAO
Conselheiro

Sessão de 17 de fevereiro de 1981.

Processo n.» 456.350/80-FZ .

Interesiaio: BECHARA DAHER NETO.

Assunto: Arrendamento da Área Isolada n'05-Sítio Novo.

Relator: FÁBIO SALIBA.

RESOLUÇÃO N.»

O .CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n' 4.708, de 21 de junho de 1.979; e.
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considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n' 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manife^
tou-se favoravelmente quanto a viabilidade técnica e financeira do
projeto;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do Se_
nhor Relator do processo, Conselheiro FÁBIO SALIBA,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento da Área Isolada
n»OS-Sítio Novo, com 98,38,95 hectares a BECHARA DAHER NETO, nos ter;
mós do Decreto n' 4.802/79.

çpfí'

MALDANER'

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

'SALIBA

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselheiro

'ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Conselheiro

competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n« 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n' 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manife^
tou-se favoravelmente quanto a viabilidade técnica e financeira do
projeto;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do S£
nhor Relator do processo, Conselheiro FÁBIO SALIBA,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento da Área Isolada
n'03-Sítio Novo, com 78,66,98 hectares a JORGE BATTISTINI ALTENFELD
SILVA, nos termos do Decreto n' 4.802/79.

«CNCHES
Presidente

MALDANER

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselheiro

ADALBERTO BRANDÃO V/NTURA
Conselheiro

FÁBIO- S&ETFA
Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Conselheiro

Sessão de 17 de fevereiro de!98 l -
Sessão-de 17 de fevereiro de 1981.

Processo n.° 456 . 351/80-FZ .

Interessado: EUMIL ARRUDA PORTILHO.

Assunto: Arrendamento da Área Isolada n'06-Sítio Novo.

Processo n.° 456 . 795/80-FZ .

Interessado: IVENS GASPAROTTO.

Assunto: Arrendamento da Área Isolada n'02-Fazenda Santo António.

Relator: FÁBIO SALIBA.
Relator: FÁBIO SALIBA.

RESOLUÇÃO N.° V

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA^DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova.
do pelo Decreto n9 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n' 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manife£
tou-se favoravelmente quanto a viabilidade técnica e financeira do
projeto;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do S£
nhor Relator do processo. Conselheiro FÁBIO SALIBA,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento da Área Isolada
06-Sítio Novo, com 98,38,95 hectares a EUMIL ARRUDA PORTILHO, nos ter
nos do Decjreto n9 4.802/79.

ALCEU SACHES
Presidente

7DQUE MALDANER

JUGO ARNALDO BI CALHO
. Conselheiro

/DALBÊRTO BRANDÃO VE/ITURA
Conselheiro

FAB'IO' -SAtTBA
Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Conselheiro

RESOLUÇÃO N.° <-/ 7

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA_DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n' 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n? 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manifejs
tou-se favoravelmente quanto a viabilidade técnica e financeira do
projeto;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do Se_
nhor Relator do processo, Conselheiro FÁBIO SALIBA,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento da Área Isolada
n»02-Fazenda Santo António, com 137,32,07 hectares a IVENS GASPAROTTO,
nos termos do Decreto n' 4.802/79.

/ANCHES
Presidente

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

MALDANER
Conselheiro ConseHleTro

lessão'de 17 de fevereiro de 19 81.
HUGO ARNALDO BICALHO

Conselheiro
ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO

Conselheiro

'rocesso n.° 456 .218/80-FZ.

iteressado: JORGE BATTISTINI ALTENFELD SILVA.

ssunto: Arrendamento da Área Isolada n'03-SÍtio Novo.

elator: FÁBIO SALIBA.

RESOLUÇÃO N.° t/&

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão Ordinária e usando da

Sessão de 17 de fevereiro de 1981.

Processo n.» 470.315/81-FZ.

Interessado: CLÁUDIO BATISTA DE MIRANDA.

Assunto: Transferência do Contrato de arrendamento do Módulo n'09

Relator:

Área "F" - PAD/DF.

FÁBIO SALIBA.
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RESOLUÇÃO N.° i/ S

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TÂNICA_DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n' 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n' 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como mani£es_
tou-se favoravelmente quanto a viabilidade técnica e financeira do
projeto;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do Se
nhor Relator do processo, Conselheiro FÁBIO SALIBA,

R E S O L V E :

anuir ã transferência do Contrato de ar
rendamento do Módulo n'09-Area "F"- do Programa de Assentamento DirT
gido do Distrito Federal-PAD/DF, com 260 hectares, de Frederico Ser
gio Lins de Castro Montenegro para CLÁUDIO BATISTA DE MIRANDA, confo?
me o disposto no Decreto n' 4.802/79.

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselhej.ro

Relator: ROQUE MALDANER.

RESOLUÇÃO N.°

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA_DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316-2 Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n' 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n' 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manifestou
-se favoravelmente quanto a viabilidade técnica e financeira do projê"
to;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do Se
nhor Relator do processo, Conselheiro ROQUE MALDANER,

R E S O L V E :

anuir ã transferência do Contrato de ar
rendamento do lote n'96 do Núcleo Rural de Tabatinga, de Odaci MonteT
ro Regis para EDSON SINFRONIO DE ARAÚJO, conforme o disposto no Decrê
to n' 4.8£U/79.

TSÃNCHES
Presidente

ALCÍU -SYNCHES
Presidente

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro f

R/5í(UÊ MALDANER
•Conselheiro

FABTO SALIBA
Conselheiro

MALDANER FAOTO
Consej/neirjí

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE AftAGAO
Conselheiro

Sessão de 17 de fevereiro de 1981.

Processo n.° 456. 433/80-FZ .

Interessado: DEGIVALDO BEZERRA DE FIGUEIREDO.

Assunto: Transferência do Contrato de arrendamento do lote n*28 do
Núcleo Rural Vargem da Benção.

Relator: ROQUE MALDANER.

RESOLUÇÃO

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA_DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprovji
do pelo Decreto n» 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n9 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manifes^
tou-se favoravelmente quanto "a viabilidade técnica e financeira ao
projeto;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do Se_
nhor Relator do processo, Conselheiro ROQUE MALDANER,

R E S O L V E :

anuir ã transferência do Contrato de ar
rendamento do lote n'28 do Núcleo Rural Vargem da Benção, de Eduardo
Machado Gonçalves parq DEGIVALDO BEZERRA DE FIGUEIREDO, conforme o
disposto no Decreto n» 4.802/79.

ALCÍU SACHES
Presidente

ADALBERTO BRANDÃO VflNTURA
Conselheiro

HUGO KRNALDO BICALHO ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Conselheiro Conselheiro

Sessão de 17 de fevereiro de 1981.

Processo n.° 452. 431/80-FZ .

Interessado: SÉRGIO JOSÉ PINTO CLEMENTE.

Assunto: Transferência do Contrato de arrendamento do lote n'29 da
Colónia Agropecuária Taquara.Pipiripau.

Relator: ROQUE MALDANER.

RESOLUÇÃO N.° 6 4

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n» 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n' 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manifestou
-se favoravelmente quanto a viabilidade técnica e financeira do proj£
to;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente,o parecer do Se_
nhor Relator do processo, Conselheiro ROQUE MALDANER,

R E S O L V E :

anuir ã transferência do Contrato de a£
rendamento do lote n*29 da Colónia Agropecuãria Taquara Pipiripau, de
Mauricio Costa Quesada para SÉRGIO JOSÉ PINTO CLEMENTE, conforme o di£
posto no Jteçreto n' 4.802/79.

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

SXNCHES
Presidente

ROQUE MALDANER
Conselheiro

F Aí IO
Conselheiro

R0QVE MALDANER
Conselheiro

FÁBIO SAW-B A
Consel/iei/o

HUGO AR17MTDO BI CALHO
Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE ARAGÂO
Conselheiro HUGO ARNALDO BICALHO

Conselheiro
ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO

Conselheiro

Sessêo de 17 de fevereiro de 1981. Sessão'de 17 de fevereiro de 1981.

Processo n." 453.333/80-FZ.

Interessado: EDSON SINFRONIO DE ARAÚJO.

Assunto: Transferência do Contrato de arrendamento do lote n'96 do
Núcleo Rural de Tabatinga.

Processo n.» 455 .746/80-FZ.

Interessado: SILVIO FERREIRA DE MELO.

Assunto: Transferência do Contrato de arrendamento do lote'n'101 do
Núcleo Rural do Rio Preto.
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Relator: ROQUE MALDANER.

RESOLUÇÃO N.°

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n' 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n9 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manifestou
-se favoravelmente quanto a viabilidade técnica e financeira do proj£
to;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do S£
nhoi- .i. -tor do processo, Conselheiro ROQUE MALDANER,

R E S O L V E :

anuir a transferência do Contrato de a.r_
rendamento do lote n'101 do Núcleo Rural do Rio Preto, de Gadeão de Ma
cedo para SILVIO FERREIRA DE MELO, conforme o disposto no Decreto n9"
4.802/79.

ALCEU ̂ -SJíNCHES ADALBERTO BRANDÃO V/NTURA
Presidente Conselheiro

Relator: ADALBERTO BRANDÃO VENTURA.

RESOLUÇÃO N.° 5 l

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOO
BOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão Ordinária e usando
da competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto a
provado pelo Decreto n9 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Ter
rãs Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuT
das pelo Decreto n9 4,802, de 06 de setembro de 1.979, bem Como manT
festou-se favoravelmente quanto a viabilidade técnica e financeira do
projeto;

considerando o parecer favorável da Pr£
curadoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do
Senhor Relator do processo, Conselheiro ADALBERTO BRANDÃO VENTURA,

R E S O L V E :

anuir a transferência do Contrato de ar
rendamento da Área Isolada n'01 - Capão dos Porcos, com 267,50 hectã
rés, de Donaldo Ribeiro Caetano para LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA, con
forme o disposto no Decreto n' 4.802/79.

ALCEU SAS£ÍÍE$
Presidente

ADALBERTO BRANDÃO y
Conselheiro

ROQUE MALDANER FAÍBÍO SÍW-3A
Conselhfeiro

MALDANER
Conselheiro

&BIO

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE
Conselheiro HUGO ARNALDO BICALHO

Conselheiro
ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO

Conselheiro

Sessão'de 17 de fevereiro de 1981.

Processo n.° 4SS. 971/80-FZ .

Interessai: SEBASTIÃO ALVES PEREIRA.

Assunto: Transferência do Contrato de arrendamento do lote n94S do
Núcleo Rural de Sobradinho II.

Relator: ROQUE MALDANER.

RESOLUÇÃO

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA^DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n9 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n9 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manifestou
-se favoravelmente quanto a viabilidade técnica e financeira do proj?
t°;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do S£
nhor Relator do processo, Conselheiro ROQUE MALDANER,

R E S O L V E :

anuir ã transferência do Contrato de ar
rendamento do lote n945 do Núcleo Rural de Sobradinho II de José Abib"
Tobias para SEBASTIÃO ALVES PEREIRA, conforme o disposto no Decreto n'
4.802/79.

Sessão de l? de fevereiro de 19 81.

Processo n.° 454.280/80-FZ.

Interessalo: JOVIANO AYRES GONÇALVES.

Assunto: Arrendamento do lote n929 da Colónia Agrícola Estanislau.

Relator: ADALBERTO BRANDÃO VENTURA.

RESOLUÇÃO N.° 5" t>

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo.22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n' 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n9 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem.como manifestou
-se favoravelmente quanto a viabilidade técnica e financeira do proj£
to;

M

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do S£
nhor Relator do processo, Conselheiro ADALBERTO BRANDÃO VENTURA,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n929 da
Colónia Agrícola Estanislau a JOVIANO AYRES GONÇALVES, nos termos do
Decreto n9 4.802/79.

ALCEU
Presidente

ADALBERTO BRANDÃO VBNTURA
Conselheiro Presidente

ADALBERTO BRANDÃO^VEtfTURA
Conselheiro

dt t fe MALDANER
Cons/élheiiTO

ROQUE" MALDANER ' f/fffí'0 .
Conse-rTTéiro

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselheiro

bRLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Conselheiro HUGO ARNALDO BICALHO

Conselheiro
ORLANDO MIRANDA DE

Conselheiro

Sessão'de 17 de fevereiro de 1981. Sessão de 17 de fevereiro de 19 81.

Processo n.°4Só.644/80-FZ.

Interessai: LUIZ AIRTON FIGURELLI GORGA.

Assunto: Transferência do Contrato de arrendamento da Área Isolada n9

01-Capão dos Porcos.

Processo n.° 456.604/80-FZ.

Interessado: DEPARTAMENTO DE TERRAS RURAIS-FZ.

Assunto: Sub-divisão do Módulo n901 - Área "E" - PAD/DF.
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Relator: ADALBERTO BRANDÃO VENTURA.

RESOLUÇÃO N.°

Relator: ADALBERTO BRANDÃO VENTURA.

RESOLUÇÃO N.°

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBC

TANICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão Ordinária e usando da

competência que lhe confere o item XIX, artigo 22 do Estatuto aprov£

do pelo Decreto nç 4.708, de 21 de junho de 1.979,

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO

TANICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão Ordinária e usando da

competência que lhe confere o item XI, artigo 22 do Estatuto aprovado

pelo Decreto n9 4.708, de 21 de junho de 1.979,

R E S O L V E :
R E S O L V E :

autorizar a sub-divisão do Módulo n'01-X

rea "E" do Programa de Assentamento Dirigido do Distrito Federal-PAD/

DF,em: Módulo n»01, com 212,75 hectares e Módulo n'01/A, com 192,25

hectares, conforme memoriais descritivos de peças 02 a 04 e plantas de

peças 05 e 06 deste processo.

a) aceitar a doação dos animais relaciona

dos às peças 02 e 03 deste processo; e,

b) autorizar a incorporação dos animais

acima referidos, bem como os relacionados às peças 04, no acervo pá

trimonial da Fundação Zoobotânica do Distrito Federal.

AI.&ÉU
Presidente

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

ALCEfl SA^CHES
Presidente

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselhdi ro

ROjQUE MALDANER
Conselheiro

r"..BIO SAil-BA
Corrs-elheiro MALDANER

Conselheiro
lU" /SALI3A

Cons-e^fieir.ò

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselheiro

pRLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Conselheiro HUGO ARNALDO BICALHO

Conselheiro
ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO

Conselheiro

Sessão de 17 de f e v e r e i r o de 19 81.

Processo n.° 1)55 , 880 /79- FZ .

Interessado: D E S A F I O J O V E M DE B R A S Í L I A .

Assunto: D i s p e n s a de cob rança de S e r v i ç o s Motomecan i zados ,

Sessão de 17 de fevere i ro de 1981

Processo n.° 456 . 202 /80 -FZ .

Interessado: SÉRGIO ROQUE L A N Z A R I N

Assunto: A r rendamento do lote n9 126 do Núc leo Rural Jard im

Relator: ADALBERTO BRANDÃO VENTURA.

RESOLUÇÃO N." 57'

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDAÇÃO ZOfj

BOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão O r d i n á r i a e usando

da competência que lhe confere o item X I X , a r t i g o 22 do Estatuto £

provado pelo Decreto n? I|.708, de 21 de junho de 1.979,

considerando tratar-se de l n s t i tu i cão de

u t i l i d a d e p ú b l i c a que se dedica ao desenvolvimento de a t i v i d a d e a_l_

lamente meritória;

R E S O L V E :

dispensar o DESAFIO JOVEM DE BRAS Í L I A

da obrigação do pagamento da i m p o r t â n c i a de Cr$ 11.650,00 (onze m i l ,

seiscentos e cinquenta cruzeiros), de que trata o processo n? .....

455.880/79-FZ.

Relator: HUGO ARNALDO BICALHO

RESOLUÇÃO N.° 5 J

O C O N S E L H O D E L I B E R A T I V O DA F U N D A Ç Ã O ZOOE£
T A N I C A DO D I S T R I T O F E D E R A L , em sua 316- S e s s ã o Ord inár ia e usando da
c o m p e t ê n c i a que lhe confere o i tem VIII , a r t i go 22 do Es ta tu to ap rova
do pelo Decreto n? 4 . 7 0 8 , de 21 de junho de 1 . 9 7 9 ; e,

cons ide rando que o Depar tamen to de Terras
Rura i s instru iu o p r o c e s s o l i t e ra lmen te dentro das normas e s t a t u i d a s
pelo Decre to n9 4 . 8 0 2 , de 06 de se tembro de 1 . 9 7 9 , bem como man i fes -
tou-se f a v o r a v e l m e n t e quanto a v i a b i l i d a d e técn i ca e f i nance i ra do
projeto;

cons iderando o parecer f a v o r á v e l da Procu
rador ia Juríd ica da En t idade ; e,

cons i de rando , f i na lmente , o parecer do Se_
nhor Relator do p r o c e s s o , C o n s e l h e i r o HUGO A R N A L D O BICALHO.,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote nÇ 126,
do Núcleo Rural Jardim, a SÉRGIO ROQUE LANZARIN, nos termos do Decre-
to n9 4.>0"2l79.

A^tEU -SYNCHES
Pres i dente

A D A L B E R T O B R A N D Ã O VENTURA
C o n s e l h e i ro Pres idente

O T A L B E R T O B R A N D Ã O VENTURA
Consel tvsi ro

M A L D A N E R
Conse l hei ro

FflBIO- / b A L I B A
Conse lhe i ro

IvUQ'OE M A L D A N E R
'ftrrrs.eS-heiro

?AÉIO-
Conse lhe i ro

HUGO A R N A L D O B I C A L H O
Conse lhe i ro

ORLANDO M I R A N D A DE A R A G A O
Conse l he i ro

HUGO ATíNALDO B I C A L H O
Conselhei ro

Ô/RLANDO MIRANDA DE ARAGAD
Conse lhe i ro

Sessão de 17 de fevereiro de 1981 . Sessão'de 17 de fever-eiro de 1981

Processo n." 456 . 259/80-FZ .

Interessado: SEÇAO DE PATRIMÓNIO - DMP/DA.

Assunto: Incorporação de Animais .

Processo n.° 456 . 292/80-FZ

Interessado: H ILDEBRANDO FERREIRA DE SOUZA

Assunto: Arrendamento do lo te n9 119 do Núcleo Rural Jardim

„
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Relator: HUGO ARNALDO B I C A L H O

RESOLUÇÃO N.° '

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDAÇÃO ZOOBÇi
TÍNICA DO DISTRITO F E D E R A L , em sua 3161 S e s s ã o Ord inár ia e usando da
competência que lhe con fe re o item VIII, ar t igo 22 do Es ta tu to aprova_
do pelo Decreto n9 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rura is instru iu o p r o c e s s o l i te ra lmente dentro das normas es ta tu ídas '
pelo Decreto n9 4 . 8 0 2 , de 06 de setembro de \.979, bem como mani fes_
tou-se f avo rave lmen te quanto a v iab i l i dade técn ica e f i nance i ra
projeto;

cons ide rando o parecer f avo ráve l da Procju
radoria Jurídica da tn t idade; e,

cons iderando, f ina lmente , o parecer do Se_
Jo pro. ' . :sso. Conselheiro HUGO ARNALDO BICALHO ;n h o i- R -

R E S O V E

autor izar o ar rendamento do lote n9 119 ,
do Núcleo Rural Jard im, a H i l deb rando Ferreira de S o u z a , nos termos
do Decreto- nQ 4 . 8 0 2 / 7 9 .

competênc ia que lhe con fe re o i tem VIII, art igo 22 do E s t a t u t o a p r o v a
do pe lo Decreto n9 4 .708 , de 21 de junho de 1 . 9 7 9 ; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rura is instruiu o p rocesso l i tera lmente dentro das normas es ta tu ídas '
pelo Decreto n9 4 .802 , de 06 de setembro de 1979, bem como m a n i f e s t o u -
se f a v o r a v e l m e n t e quanto a v iab i l i dade técn ica e f inance i ra do pro je
to;

considerando o parecer favorável da Procu
rador ia Jurídica da En t i dade ; e,

considerando, f inalmente, o parecer do Se
nhor Relator do p r o c e s s o , Conse lhe i ro HUGO ARNALDO BICALHO,

R E S O L V E :

au tor izar o ar rendamento do lote n9 87,do
Núcleo Rural Jardim a A d r o v a n d r o S o a r e s dos S a n t o s , nos termos do Deere
to n9 4.8JWV79.

ADALBERTO BRMDAO VE/ÍTURA
Conse lhe i ro

AL-eiU
Pres iden te

RQtfÚÉ! M A L D A N E R
i ro Cons"e~Wiei ro

SJWtHES
Pres iden te

A D A L B E R T O B R A N D Ã O VEI/TURA
Consel h.ei ro HUGO 7TRNALDO BICALHO

Conse lhe i ro
ORLANDO MIRANDA DE ARAGÍO

Conselhei ro

p/6ó"ir M A L D A N E R
td.nse)hèi ro

FtfBIO
Consethei ro Sessão'de 17 de fevereiro de 1981,

HUGO A R N A L D O B I C A L H O
Conselhei ro

Sessao.de 17 de feve re i ro de 19 81

ORLANDO MIRANDA DE A R A G S O
Conselhei ro

Processo n.° 453.891/80-FZ,

Interessado: JOÃO BENEDITO DA SILVA FILHO

Assunto: Arrendamento do lote n'104 do Núcleo Rural Jardim

Processo n.° 455 . 497 /80-FZ

Interessado: J A W A L I - Su inocu l tu ra Raciorral i zada Ltda

Assunto: A r rendamen to do lo te n9 121, do Núc leo Rural Jardim

Relator: HUGO A R N A L D O B I C A L H O

RESOLUÇÃO N.°é''/

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
SNICA DO D I S T R I T O F E D E R A L , em sua 316- S e s s ã o Ordinár ia e usando dl
ompetència que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova
o pelo Decre to n9 4 . 7 0 8 , de 21 de junho de 1 .979; e,

considerando que o Departamento de Terras
urais instruiu o p r o c e s s o l i te ra lmente dentro das normas e s t a t u í d a s '
elo Decreto n9 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manifes
ou-se f a v o r a v e l m e n t e quan to a v i ab i l i dade técn ica e f i nance i ra do prõ"
eto;

cons ide rando o parecer f a v o r á v e l da Procu
ador ia Jur íd ica da Ent idade; e,

cons ide rando , f i na lmen te , o parecer do Se
hor Re la to r do p rocesso , Conse lhe i ro HUGO ARNALDO B ICALHO,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n9 121 ,
3 Núcleo Rural Jardim a JAWALI - Suinocultura Racionalizada Ltda, nos
;rmos do/flecreto n9 4.802/79.

Relator: HUGO ARNALDO BICALHO

RESOLUÇÃO

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316^ Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n' 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuidas
pelo Decreto n' 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bera como manife£
tou-se favoravelmente quanto a viabilidade técnica e financeira do"
projeto;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do Ŝ
nhor Ralator do processo, Conselheiro HUGO ARNALDO BICALHO,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n'104
do Núcleo Rural Jardim a JOÃO BENEDITO DA SILVA FILHO, nos termos do
Decreto n*-̂ . 802/79.

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

AL2EU SMCHES
Presidente

-SANCHES
Presi dente

A D A L B E R T O BRANDÃO VENTURA
Cònsel /wi ro

ROQt/E MALDANER
Cons-elheiro

FÂÊIO/SALIBA
ConsMheirp

JCrtiT' M A L D A N E R
íonjelhei ro Consel he i/o

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Conselheiro

IGO A R N A L D O B I C A L H O
Conselhei ro

«são de 17 de fevere i ro de 19 81

ORLANDO MIRANDA DE ARA0ÍO
Conselhei ro

•ocesso n.° 453. 889/80-FZ

teressalo: ADRO VALORO SOARES DOS SANTOS

isunto: Arrendamento do lote n9 87 do Núcleo Rural Jardim

ilator: HUGO ARNALDO BICALHO

RESOLUÇÃO N.°£",2

O CONSELHg DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
1ISTRITO FEDERAL, em sua 316Í Sessáo Ordinária e usando da

Sessão 'de 17 de fevereiro de 1981.

Processo n.° 454 . 900/80-FZ

Interessado: JOAQUIM ANTÓNIO DA COSTA

Assunto: Arrendamento do lote n'108 do Núcleo Rural Jardim.

Relator: ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO

RESOLUÇÃO N.°

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA_DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316^ Sessão Ordinária e usando aã
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n' 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,
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considerando que o Departamento de Terras Ru
rais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuidas p^
Io Decreto n* 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manifestou"
se favoravelmente quanto a viabilidade técnica e financeira do proje-
to;

considerando o parecer favorável da Procuradoria
Jurídica da Entidade; e,

• considerando, finalmente, o parecer do Senhor '
Relator do processo, Conselheiro ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO,

R E S O L V E :

competência que lhe confere o item VIII, artifo 22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n' 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuidas
pelo Decreto n' 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manifes
tou-se favoravelmente quanto a viabiliadade técnica e financeira do
projeto;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e;

considerando, finalmente, o parecer do Se
nhor Relator do processo, Conselheiro ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO,

autorizar o arrendamento do lote n?108 do Nu
cleo Rural Jardim a JOAQUIM ANTÓNIO DA COSTA, nos termos do Decreto T

n» 4. 80,27710.

AL£EU -SANCHES
Presidente

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselh/éiro

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n'70 do
Núcleo Rural Jardim a CASSIMIRO REIS DE SOUSA, nos termos do Decreto
n' 4.802/>9v

MALDANER
Conselheiro

FtfBIO
Conselheira

ALCEU 5HKCHES
Presidente

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Conselheiro

ROgUE_ MALDANER
G«nse~riveiro

FÁBIO
ConseTneira

Sessão Je 17 de fevereiro de 1981.

Processo n.° 454. 447/80-FZ

Interessado: AMADOR AMANCIO PEREIRA

Assunto: Arrendamento de lote n*71 do Núcleo Rural Jardim

Relator: ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO

RESOLUÇÃO N.°(£íf

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Conselheiro

Scssão-de 17 de fevereiro de 1981.

Processo n.° 454 .646/80-FZ.

Interessado: RAIMUNDO ALVES DE SOUZA

Assunto: Arrendamento do lote nÇ 88, do Núcleo Rural Jardim

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA_DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o itrfm VIII, artigo 22 do Estatuto aprova^
do pelo Decreto n' 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuidas
pelo Decreto n» 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manife£
tous-se favoravelmente quanto a viabilidade técnica e financeira do
projeto;

considerando o parecer favorável da Procu
doria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do Ŝ
nhor Relator do processo, Conselheiro ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n'71 do
Núcleo Rural Jardim a AMADOR AMANCIO PEREIRA, nos termos do Decreto
n» 4.802/7>>

A/DALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

ALpÊU
Presidente

Relator: ORLANDO MIRANDA DE A R A G A O

RESOLUÇÃO N.° í l

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO
ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316- Sessão Ordinária e
usando da competência que lhe confere o item V I I I , artigo 22 do
Estatuto aprovado pelo Decreto n? 4.708, de 21 de junho de
1979; e,

considerando que o Departamento de
Terras Rurais instruiu o processo literalmente dentro das nor
mas estatuidas pelo Decr&to n? 4.802, de 06 de setembro de 19797
bem como manifestou-se favoravelmente quanto a v i a b i l i d a d e téc
nica e financeira do projeto; ^

considerando o parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer
do Senhor Relator do processo, Conselheiro ORLANDO MIRANDA DE
ARAGAO,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n9
88 do Núcleo Rural Jardim a RAIMUNDO ALVES DE SOUZA, nos termos
do Decre^Oi? 4.802/79.

R0QUE MALDANER
Cemswiheiro

FAÍIO S At! BA
Cons-eínViro

AitEU SACHES
Presidente

ADALBERTO BRANDÃO VEN/TURA
Conselhe^ ro

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Conselheiro

Sessão 'de 17 de fevereiro de 1981

Processo n.° 455 . 348/80-FZ

Interessado: CASSIMIRO REIS DE SOUSA

Assunto: Arrendamento do lote n»90 do Núcleo Rural Jardim

Relator: ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO

RESOLUÇÃO

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 316^ Sessão Ordinária e usando da

Rfl&tJft-HALDANER
Consilftei ro

HUGO AWIALDO BICALHO
Conse lhe i ro

F R B I O S i / V t l B A
Corrs~élhei ro

OTfLANDO MIRANDA DE A R A G A O
Conselhei ro

Sessão'de 17 de fevereiro de 1981 .

Processo n.» 455. 204/80-FZ.

Interessado: GERALDA MARTINS

Assunto: Arrendamento do lote n9 76, do Núcleo Rural Jardim

Relator: ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO

RESOLUÇÃO N.° í ̂

ZOOBOTANICA DO DISTRITO FEDERÁ
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usando da competência que lhe confere o Item VIII, do artigo 22
do Estatuto aprovado pelo Decreto n? 4.708, de 21 de junho de
1979; e,

considerando que o Departamento de
Terras Rurais instruiu o processo literalmente dentro das no£
mas estatuirias pelo Decreto n? 4.802, de 06 de setembro de 1979,
bem como manifestou-se favoravelmente quanto a v i a b i l i d a d e te£
nica e financeira do projeto;

considerando o parecer favorável da
Procuradoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer
do Senhor Relator do processo, Conselheiro ORLANDO MIRANDA DE
ARAGSO.

R E S O L V E :

76. do Núcleo R'jral J
cr. p -,-4vS02/ '.

autorizar o arrendamento do lote n°
i rd i m a GERALDA MARTINS, nos termos do De

RESOLUÇÃO N." /€>

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA F U N D A Ç Ã O 200
B O T Â N I C A DO D I S T R I T O F E D E R A L , em sua 317- Sessão O r d i n á r i a e u s a n d o
da c o m p e t ê n c i a que lhe confere o i t e m V I I I , a r t i g o 22 do E s t a t u t o £
provado pelo Decreto n? 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

c o n s i d e r a n d o que o D e p a r t a m e n t o de Te_r_
rãs R u r a i s i n s t r u i u o processo l i t e r a l m e n t e dentro das normas est£
tufdas p e l o - D e c r e t o n° 4.802, de 06 de s e t e m b r o de 1.979,

considerando o parecer favorável da Pró
curadoria J u r í d i c a da E n t i d a d e ; e,

considerando, f i n a l m e n t e , o parecer do
Senhor R e l a t o r d o processo, C o n s e l h e i r o ROQUE F E R N A N D E S R E A L I ,

R E S O L V E :

a u t o r i z a r o a r r e n d a m e n t o do l o t e n?03 da
A g r o v i l a d a C o l ó n i a A g r o p e c u ã r i a Taquara P i p i r i p a u a J U D I T E M A R I A D O
N A S C I M E N T O , nos termos do Decreto n? 4, 802/79.

ALCEU
Presi ciente

ALDANER
eiró

HUGO ATftJALDO BICALHO
Conselhei ro

ADALBERTO BRANDÃO VEI/TURA
Conselh^i ro

FTfê'10 SÍTLIBA
Conselhpi ro

ORLANDO MIRANDA DE ARAGSO
Conselhei ro

ALCEti
•Pres i dente

M A L D A N E R
e l h e í r o

ADALBERTO B R A N D Ã O V E N T U R A
Consel he i ro

F A B I 6 - S A L I B A
C o n s e l h e i ro

Sessao.de 24 de fevereiro del9
81-

HUGO A R N A L D O B l CALHO
Consel he i ro

F'ERNANDfiS A
C/onse l he i ro

Processo n." 456 . 712/80-FZ .

Interessa-lo: AURELIANA AURORA DOS SANTOS.

Assunto: Arrendamento do lote n ' 02 -0 .2 da Agrovi la da Colónia Agrcp£
cuária Taquara Pipiripau.

«BLANDO M I R A N D A DE ARAGAO
C o n s e I he i ro

Relator: ROQUE FERNANDES REALI .

RESOLUÇÃO N.° 6 /

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 317- Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova.
do pelo Decreto n9 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n» 4.802, de 06 de setembro de 1.979;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do S£
nhor Relator do processo, Conselheiro ROQUE FERNANDES REALI,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n»02-Q.2
da Agrovila da Colónia Agropecuãria Taquara Pipiripau a AURELIANA AU
RORA DOS-SANTOS, nos termos do Decreto n' 4.802/79.

ALBEIT XANCHES
Presidente

RíiC/OE MALDANER
Conselheiro

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

FÁBIO "3ATÍBA
Conselheiro

Sessão de 24 de f e v e r e i r o de 1981.

Processo n.» 456.824/80-FZ„

Interessado: P A U L O V A L O l V I NO P E R E I R A .

Assunto: A r r e n d a m e n t o do l o t e n?08 - Q u a d r a 02 da A g r o v i l a da Col£
n i a A g r o p e c u ã r i a T a q u a r a P i p i r i p a u .

Relator: ROQUE F E R N A N D E S R E A L I .

RESOLUÇÃO N.° ///

O C O N S E L H O D E L I B E R A T I V O DA F U N D A Ç Ã O Z0£
B O T Â N I C A DO D I S T R I T O FEDERAL, em sua 317— Sessão O r d i n á r i a e usando
da competência que lhe confere o i t e m V I I I , a r t i g o 22 do E s t a t u t o £
progado p e l o Decreto n? 4.708, de 21 de j u n h o de 1.979; e,

considerando que o De p a r t a m e n t o de Tej^
rãs R u r a i s i n s t r u i u o processo l i t e r a l m e n t e d e n t r o d a s n o r m a s est£
tu'das p e l o D e c r e t o n? 'l.802, de 06 de setembro de 1.979,

c o n s i d e r a n d o o p a r e c e r f a v o r á v e l da Pr£
c u r a d o r i a J u r í d i c a d a E n t i d a d e ; e ,

c o n s i d e r a n d o , f i n a l m e n t e , o p a r e c e r do
Senhor R e l a t o r d o processo, C o n s e l h e i r o ROQUE F E R N A N D E S R E A L I ,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n?08-
Quadra 02 da A g r o v i l a da C o l ó n i a A g r o p e c u ã r i a Taquara P i p i r i p a u a
P A U L O V A L D I V I N O P E R E I R A , nos termos do Decreto n? 4.802/79.

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselheiro

ROQU£ FERNA'NDES REALI
Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE ARAGSO
Conselheiro

Sessão de 24 de f e v e r e i r o de 19 8 l .

AI/CEU -VANCHES
Pres i/Uente

ROQtíE M A L D A N E R
Conselhe i ro

A D A L B E R T O B R A N D Ã O V E N - f U R A
Consel hei ro

Processo n.» 465 . 7 l 6/80- FZ .

Interessado: J U D I T E M A R I A D O N A S C I M E N T O .

Assunto: Arrendamento do lote n?03 da A g r o v i l a da C o l ó n i a Agropecu£
r i a T a q u a r a P i p i r i p a u .

HUGO A R N A L D O B I C A L H O
C o n s e l h e i ro

O R L A N D O M I R A N D A D E
C o n s e l h e i ro

AOQU? f ERNATTDEÍ 'REAL l
Con se l he i rò

Relator: ROQUE F E R N A N D E S R E A L I .
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Sessão de 24 de fevereiro d e l 9 8 1 « Sessão de 21) de f eve re i ro de 1981.

Processo n.» 456 . 715/80-FZ .

Interessado: JOSÉ PEREIRA GUEDES.

Assunto: Arrendamento do lote n*13-Q.2 da Agrovila da Colónia Agrope
cuária Taquara Pipiripau.

Processo n.» 456.626/80-FZ.

Interessado: ARI l N DO PEREIRA DIAS.

Assunto: Arrendamento do lote n?l6 da Agrovila da Colónia Agropecuá
ria Taquara P i p i r i p a u .

Relator: HUGO ARNALDO BICALHO.

RESOLUÇÃO

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOO
BOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, era sua 317- Sessão Ordinária e usando
da competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto a
provado pelo Decreto n' 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Ter_
rãs Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas esta
tuídas pelo Decreto n' 4.802, de 06 de setembro de 1.979;

considerando o parecer favorável da Pró
curadoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do
Senhor Relator do processo, Conselheiro HUGO ARNALDO BICALHO,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n'13-Q.2
da Agrovila da Colónia Agropecuária Taquara Pipiripau a JOSÉ PEREIRA
GUEDES, nos termos do Decreto n» 4.802/79.

AL£EU -ÇÍWCHES
Presidente

ADALBERTO BRANDÃO VÍNTURA
Conselheiro

Relator: HUGO ARNALDO BICALHO.

RESOLUÇÃO N.° *Jjf

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDAÇÃO ZOO
BOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 317- Sessão Ordinária e usando
da competência que lhe confere o item V I I I , artigo 22 do Estatuto a
provado pelo Decreto n? I).708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Ter
rãs Rurais i n s t r u i u o processo l i t e r a l m e n t e dentro das normas estai
tuídas pelo Decreto n? A.802, de 06 de setembro de 1.979,

considerando o parecer favorável da Pró
curadoria Jur'dica da E n t i d a d e ; e,

considerando, finalmente, o parecer do
Senhor Relator do processo, Conselheiro HUGO ARNALDO BICALHO,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n?l 6 Qua
dra 02 da A g r o v i l a da Colónia Agropecuária Taquara P i p i r i p a u a ARLI~N
DO PEREIRA DIAS, nos termos do Decreto n? 't. 802/79.

/UTCE» ÍANCHES
Prest dente

MALDANER
Consel hei ro

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Consel he i ro

FA'Bl'0 TSTTBA
Consel he i ro

ROQUE MALDANER
Conselheiro

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Conselheiro

FÁBIO
Conse]/heiro

FERNANDES RESLÍ
Conselheiro

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselhe i ro

ORLANDO M I R A N D A DE A R A G A O
Consel hei ro

Conse l hjé i r t.

Sessão'de 24 de fevereiro de 19 81. Sessão-de 24 de fevereiro de 1981.

Processo n.° 456 . 713/80-FZ .

Interessado: JOSÉ CARLOS DE SOUZA.

Assunto: Arrendamento do lote n'14-0.2 da Agrovila da Colónia Agrop£
cuária Taquara Pipiripau.

Processo n.» 456 .600/80-FZ.

Interessado: JOSÉ DA SILVA.

Assunto: Arrendamento do lote n»18-Q.2 da Agrovila da Colónia Agrope
cuária Taquara Pipiripau.

Relator: HUGO ARNALDO BICALHO.

RESOLUÇÃO N.° V 3

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 317- Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprovei
do pelo Decreto n» 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n* 4.802, de 06 de setembro de 1.979;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do Se_
nhor Relator do processo, Conselheiro HUGO ARNALDO BICALHO,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n'14-Q.2
da Agrovila da Colónia Agropecuária Taquara Pipiripau a JOSÉ CARLOS
DE SOUZA, nos termos do Decreto n' 4.802/79.

A£CEU SANCHES
Presi'dente

ADALBERTO BftANDAO VENTURA
Conselheiro

Relator: HUGO ARNALDO BICALHO.

RESOLUÇÃO N.° "/ J

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 317- Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprovji
do pelo Decreto n' 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n9 4.802, de 06 de setembro de 1.979;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do Se
nhor Relator do processo, Conselheiro HUGO ARNALDO BICALHO,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n'18-Q.2
da Agrovila da Colónia Agropecuária Taquara Pipiripau a JOSÉ DA SILVA
nos termos do Decreto n» 4.802/79.

AlrCEU SANCHES
Presidente

ADALBERTO BRANDÃO VtNTURA
Conselheiro .

ROQOE MALDANER
Conselheiro

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselheiro

FÀBTO
Conselheiro

ROQUE FhRNANBES/tóALI
Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Conselheiro

R</Q'lí)Ê MALDANER
Conselheiro

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselheiro

FÁBIO SAtTBA
Conselheiro

ROODE FERNANDES JtEAll
Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Conselheiro
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Processo n.° 456 . 606/80-FZ .

Interessa-io: ANTÓNIO PEREIRA DOS SANTOS.

Assunto: Arrendamento do lote n»19-Q.2 da Agrovila da Colónia Agrope
cuãria Taquara Pipiripau.

Processo n." 4 5 6 . 7 9 6 / 8 0 - F Z .

Interessado: ROMAO E L I A S DE SOUZA.

Assunto: A r r e n d a m e n t o do lo te n?22 - Quadra 02 da A g r o v i l a da C o l o
nia Agropecuâr ia Taquara P ip i r ipau ,

Relator: HUGO ARNALDO BICALHO.

RESOLUÇÃO N.° 76

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOO
BOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 317- Sessão Ordinária e usando
da competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto éi
provado pelo Decreto n9 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Te£
ras ... ins'?- u o processo literalmente dentro das normas estai
tuíiu.s pvto iiccrcto n9 4.802, de 06 de setembro de 1.979;

considerando o parecer favorável da Pró
curadoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do
Senhor Relator do processo, Conselheiro HUGO ARNALDO BICALHO,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n'19-Q.2
da Agrovila da Colónia Agropecuâria Taquara Pipiripau a ANTÓNIO PE
REIRA DOS SANTOS, nos termos do Decreto n' 4.802/79.

Relator: HUGO ARNALDO BICALHO.

RESOLUÇÃO N.0

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOO
BOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 317- Sessão Ordinária e usando
da competência que lhe confere o item V I I I , a r t i g o 22 do Estatuto a
provado pelo Decreto n? 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Ter
rãs Rurais i n s t r u i u o processo l i t e r a l m e n t e dentro das normas est¥
tufdas pelo Decreto n? 4.802, de 06 de setembro de 1.979;

considerando o parecer favorável da Prc>
curadoria JurTdica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do
Senhor Relator do processo. Conselheiro HUGO ARNALDO BICALHO,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n?22
Quadra 02 da A g r o v i l a da Colónia Agropecuâria Taquara P i p i r i p a u a
ROMAO ELIAS DE SOUZA, nos termos do Decreto n? 4.802/79.

AL(?ELf RANCHES
Presidente

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

AL/TEU SANCHES
Pres fdente

ADALBERTO BRANDÃO V/tNTURA
Consel he i ro

RÇfOJlt MALDANER
Conselheiro

FAT! IO SfttíBA
Conseltíeiro R0QUE M A L D A N E R

Consel he i ro
SM.WA

Conselh í7 i ro

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Conselheiro

/FERNANDES REALI
Conselheir/o

HUGO ARNALDO BICALHO
conse lhe í ro

-RCQU? .FERNANDAS.
Conse l he i/r o

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAO
Consel hei ro

Sessão de 24 de fevereiro de 19 81.

Sessão de 24 de fevereiro de 1981 .

Processo n.° 456 . 650/80-FZ .

Interessado: GERMANO LOPES DA ROCHA.

Assunto: Arrendamento do lote n?21 - Quadra 02 da A g r o v i l a da Colo
nia Agropecuâria Taquara P i p i r i p a u .

Relator: HUGO ARNALDO BICALHO.

RESOLUÇÃO N.° </ 7

Õ~CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDAÇÃO ZOO
BOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 317- Sessão Ordinária e usando
da competência que lhe confere o item V I M , artigo 22 do Estatuto a
provado pelo Decreto n? 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Ter
rãs Ru r a i s i n s t r u i u o processo l i t e r a l m e n t e dentro das normas est¥
tufdas pelo Decreto n? 4.802, de 06 de setembro de 1.979;

considerando o'parecer favorável da Pró
curadoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do
Senhor Relator do processo, Conselheiro HUGO ARNALDO BICALHO,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n?21
Quadra 02 da A g r o v i l a da Colónia Agropecuâria Taquara P i p i r i p a u a
GERMANO LOPES DA ROCHA, nos termos do Decreto n? 4.802/79.

•STfflCHES ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Presidente Conselheiro

Processo n.° 457 . 003/80-FZ .

Interessaío: BALTAZAR ALVES DA L U Z .

Assunto: Arrendamento do lote n'11-Q.l da Agrovila da Colónia Agrope
cuãria Taquara Pipiripau.

Relator: HUGO ARNALDO BICALHO.

RESOLUÇÃO N." 7 °)

TANTCA nn riTSTRTTn t ° CONSELHOa
DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO

l DISTRITO FEDERAL, em sua 317-â Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item VIII, artigo 22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n9 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais instruiu o processo literalmente dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n» 4.802, de 06 de setembro de 1.979;

radoria Jurídica da da

considerando, finalmente, o parecer do Se
elator do processo, Conselheiro HUGO ARNALDO BICALHO, '

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n'11-Q.l
2Se SIT»;* Coloina Agropecuaria Taquara Pipiripau a. BALTAZAR AL
VfcS DA LUZ, nos termos do Decreto n» 4.802/79.

AIXÍEU' áAflCHES
Presidente

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselheiro

fttlCíGE MALDANER
i ro

HUGO ARNALDO BICALHO
Consel he i ro

WRLANDO 'MIRANDA DE ARAGAO
Conselhe i ro

FÁBIO" ?AJ4-BA
Conse l/he i ro

FfRN'ANuf? RETftt
Canse lhe i(o

RQ-QtJÉ MALDANER
Conselheiro

HUGO A"RNALDO BICALHO
Conselheiro

ORLANDO MIRANDA DE ARAGAÒ
Conselheiro

FÁBIO SfALlBA
Cons"Bi,heiro

ROQl/E FERNANDES REAEl
Conselheiiu
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Processo n.° 457 . 01)7/80- FZ .

Interessado! D O M I N G A S M A R Q U E S R O C H A .

Assunto: A r r e n d a m e n t o do lote n? O 4 - Quad ra 03 da A g r o v i l a da C o l o
n i a A g r o p e c u ã r i a Taquara P i p i r i p a u .

Processo n.°%457.066/80-FZ.

Interessado: E C I L D A LUC I DOS SANTOS SOUZA.

Assunto: Arrendamento do lote n?51 da C o l ó n i a Agropecuãria Taquara
P i pi r i pau .

Relator: ROQUE M A L D A N E R . Relator: ROQUE M A L D A N E R .

RESOLUÇÃO N.°

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDARÃO Z0£
BOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 317- Sessão O r d i n á r i a e usando
da competência que lhe confere o item V I I I , a r t i g o 22 do Estatuto £
provado pelo Decreto n? it.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Te£
rãs R u r a i s i n s t r u i u o processo l i t e r a l m e n t e dentro das normas esta
tuTdas pelo Decreto n° k.802, de 06 de setembro de 1.979;

considerando o parecer favorãvel da Pr£
curadoria J u r í d i c a da Entidade; e,

considerando, f i n a l m e n t e , o parecer do
Senhor Relator do processo, Conselheiro ROQUE MALDANER,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n?04
Quadra 03 da A g r o v i l a da Colónia Agropecuãria Taquara P i p i r i p a u a DO
MINGAS MARQUES ROCHA, nos termos do Decreto n? '-t. 802/79.

Ai 0tu
Pres Kdente

MALDANER
Consel he i ro

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conse l he<i ro

FÁBIO, £ALIBA
Conse Vhe i rp

RESOLUÇÃO N.°

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDAÇÃO ZOJ3
BOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 317- Sessão O r d i n ã r i a e usando
da competência que lhe confere o item V I I I , a r t i g o 22 do Estatuto a
provado pelo Decreto n? A.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Ter
rãs Rurais i n s t r u i u o processo l i t e r a l m e n t e dentro das normas est£
tuídas pelo Decreto n? 4.802, de 06 de setembro de 1.979, bem comc>
manifestou-se favoravelmente quanto a v i a b i l i d a d e técnica e finance_i_
rã do projeto;

considerando o parecer favorãvel da Pr£
curadoria J u r í d i c a da E n t i d a d e ; e, .•

considerando, f i n a l m e n t e , o parecer do
Senhor Relator do processo, Conselheiro ROQUE MALDANER,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n?51
da Colónia Agropecuãria Taquara P i p i r i p a u a ECILDA LUCI DOS SANTOS
SOUZA, nos termos do Decreto n? 4.802/79.

A D A L B E R T O B R A N D Ã O VE/JTURA
C o n s e l h e'i ro

S-ANCHES
Pres iden te

HUGO A R N A L D O B 1 C A L H O
Consel hei ro

AOQUF F/ERNANDES /RE/ALI
Cfcnsel he i ro

O R L A N D O M I R A N D A DE. ARAéíO
Conse lhe i ro

Sessão de 2l) de f e v e r e i r o d e l 9 8 1 -

RQ/QtíE" M A L D A N E R
C o o s e l hei ro

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselhe i ro

F'AB~ l O /SAL l BA
Consel he i ro

RÍQUE PE/RNANDEÍ5

ORlANDO M I R A N D A DE ARAGilfó
C o n s e l h e i ro

Processo n.0 457 . 054/80- FZ .

Interessado: JOÃO A D J O N A S DA S I L V E I R A .

Assunto: A r rendamen to do lote n?07 - Quadra 03 da A g r o v i l a da Colô_
n i a A g r o p e c u ã r i a T a q u a r a P i p i r i p a u .

Relator: ROQUE M A L D A N E R .

RESOLUÇÃO N.°

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDAÇÃO ZOO^
BOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 317- Sessão O r d i n ã r i a e usando
da competência que lhe confere o item V I I I , artigo 22 do Estatuto £
provado pelo Decreto n? 't,708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Te£
rãs Rurais i n s t r u i u o processo l i t e r a l m e n t e dentro das normas est£
tuídas pelo Decreto n? 4.802, de 06 de setembro de 1.979;

considerando o parecer favorãvel da Pr£
curadoria J u r í d i c a da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do
Senhor Relator do processo, ROQUE MALDANER,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n?07
Quadra 03 da A g r o v i l a da Colónia Agropecuãria Taquara P i p i r i p a u a
JOÃO ADJONAS DA S I L V E I R A , nos termos do Decreto n? 4. 802/79.

AI/CEtf SYNCHES
Pres/f dente

RO'QUE MALDANER
f-orus.e l he i ro

ADALBtR~TO BRANDÃO VENTURA
Consel he/í ro

FA'B l O
Consel he i 170

Sessão'de 24 de f e v e r e i r o de 1981.

Processo n.° 456 . 0 5 8 / 8 0 - F Z .

Interessado: V I C T f l R I O G A S P A R O T T O .

Assunto: A r rendamen to da Á r e a I s o l a d a N $ 0 4 - San to An tón io .

Relator: ROQUE M A L D A N E R .

RESOLUÇÃO N.0

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDAÇÃO ZOOBO
D I S T R I T O FEDERAL, em sua 317- Sessão O r d i n ã r i a e usando da

competência que lhe confere o item V I I I , a r tigo 22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n? 4.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais i n s t r u i u o processo l i t e r a l m e n t e dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n? 3.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manifes^
tou-se favoravelmente quanto a v i a b i l i d a d e técnica e f i n a n c e i r a do
projeto;

considerando o parecer favorãvel da Procu
radoria J u r í d i c a da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do Se
nhor Relator do processo. Conselheiro ROQUE MALDANER,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento da Área Isolada
n?04 - Santo António com 152,70 hectares a V I C T O R I O GASPAROTTO, nos
termos do. Decreto n? 4.802/79.

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Consel hev ro

FÁBIO SAU-BA
Consul hei ro

C «-ANCLES
P res'! dente

IVOIJUE M A L D A N E R
i ro

HUGO A R N A L D O B I C A L H O
Conselhe i ro

ORLANDO M I R A N D A DE ARAGAt)
Conse lhe i ro

ROQl^t /FERNANDES RE/ATI
Conse l he i r/o HUGO ARNALDO BICALHO

Conselhei ro
ROQUf! /FERNANDES/ ÍE"AL l

Eonse l he i/roi

ORtANDO M I R A N D A DE ARAGÍfo
Conselhe i ro
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Processo n.° ><5ti. 392 /80 -FZ .

Interessado: EDVALDO DE O L I V E I R A .

Assunto: Arrendamento do lote
Verme lho.

da Colón ia Agr íco la Bur i t i

Processo n.° 62 l . 692 /77 -FZ .

Inleressaio: W R I G G B E R T O CAMARÁ FURTADO.

Assunto: A d i t i v o ao Contrato f i rmado entre a FZDF e o Senhor
W R I G G B E R T O C A M A R Á F U R T A D O .

Relator: ROQUE HALDANER. Relator: FÁBIO SALIBA.

RESOLUÇÃO N.°

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 317- Sessão O r d i n á r i a e usando da
competência que lhe confere o item V I I I , artigo 22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n? 14,708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
R u r a i s i n s t r u i u o processo l i t e r a l m e n t e dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n? It.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manifes^
tou-se favoravelmente quanto a v i a b i l i d a d e técnica e f i n a n c e i r a do
projeto;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e,

considerando, finalmente, o parecer do Ŝ s
nhof Relator do processo, Coselheiro ROQUE MALDANER,

R E S O L V E :

autorizar o arrendamento do lote n?1!1) da
Colónia Agrícola B u r i t i Vermelho a EDVALDO DE O L I V E I R A , nos termos do
Decreto n? ^.802/79,

ALj/ÍU SYNCHES
Pres i dente

RO/QUÉ MALDANER
Grms-e-lhei ro

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
ConseI he i ro

FTtBTO -S*LIBA
Consel he i ro

RESOLUÇÃO N.° <?G

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDAÇÃO Z0£

BOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sUa 317— Sessão O r d i n á r i a e usando

da competência que lhe confere o item V I M , artigo 22 do Estatuto £

provado pelo Decreto n? 't^OS, de 21 de junho de 1.979,

R E S O L V E :

autorizar a assinatura de a d i t i v o ao

Contrato de arrendamento de n?67, de 02.06.77, firmado entre a Fu£

dação Zoobotãnica do D i s t r i t o Federal e o Senhor WRIGGBERTO CAMARÁ

FURTADO, objetivando a correção de lote n?<tO para lote n^k\ da Col£

nia Agrícola Estanislau.

ALCFU' SACHES A D A L B E R T O B R A N D Ã O VENTURA
Presidente Conselheiro

RjDQtIE MALDANER
Conselhe i ro

HUGO ARNALDO BICALHO
Consel hei ro

TA* l O
Conse l h/e i ro

Bt)QUE
Vdnse l he i no

HUGO A R N A L D O B I C A L H O
Conselhe i ro

ROQUE FERNAN-OES RE')ã l
Consel he i/o

O R L A N D O M I R A N D A D E A R A G A O
ConseI he i ro

O R L A N D O M I R A N D A DE A R A G A O
C o n s e l he i ro

Sessão de 21! de f e v e r e i r o de 1981.

Processo n.° 626 . 005/77-FZ .

InteressaJo: OSMAR R O D R I G U E S Dl C A R V A L H O .

Assunto: A d a p t a ç ã o do C o n t r a t o de ar rendamento as normas do D e c r e t o
^.802/79

Relator: F Á B I O S A L I B A .

RESOLUÇÃO N." S* 5~~

O CONSELHO DELIBERATIVO DA FUNDAÇÃO ZOOBO
TANICA^DO DISTRITO FEDERAL, em sua 317- Sessão Ordinária e usando da
competência que lhe confere o item V I I I , artigo 22 do Estatuto aprova
do pelo Decreto n? ^.708, de 21 de junho de 1.979; e,

considerando que o Departamento de Terras
Rurais i n s t r u i u o processo l i t e r a l m e n t e dentro das normas estatuídas
pelo Decreto n? A.802, de 06 de setembro de 1.979, bem como manifej,
tou-se favoravelmente quanto a v i a b i l i d a d e técnica.e financeira do"
projeto;

considerando o parecer favorável da Procu
radoria Jurídica da Entidade; e.,

considerando, finalmente, o parecer do Se
nhor Relator do processo, Conselheiro FÁBIO SALIBA,

R E S O L V E :

autorizar a alteração do Contrato de ar
rendamento do lote n?!1»! do Núcleo Rural do Rio Preto, firmado em ,~
30.12.77, entre a Fundação Zoobotãnica do D i s t r i t o Federal e OSMAR RO
DRIGUES DE CARVALHO, objetivando alterar o Plano de Utilização e ada£
tando-o às normas do Decreto n? b.802/79, conforme proposta constante
no processjo,.

ADALBERTO BRANDÃO V/ENTURA
Consel he iro

FÁBIO SattSA
Conselhe i ro

SAWtHES
Pres itfente

HALDANER
Conse I he i ro

HUGO ARNALDO BICALHO
Consel he i ro

AOQUE F£RNAN'D-ÉS RE/Al l
Conselheiro

Sessão -de 21! de feve re i ro de 1981.

Processo n.o MO . S^S /S l -FZ .

Interessato: FUNDAÇÃO E D U C A C I O N A L - D I R E Ç A O DE S E R V I Ç O S G E R A I S .

Assunto: S o l i c i t a doação de mudas.

Relator: ORLANDO M I R A N D A DE A R A G A O .

RESOLUÇÃO N.° 5? 7

O C O N S E L H O D E L I B E R A T I V O DA F U N D A Ç Ã O ZOOB£

T A N I C A 00 D I S T R I T O F E D E R A L , em sua 317- S e s s ã o O r d i n á r i a e usando da

competênc ia que lhe con fere o i tem X I X , a r t i g o 22 do E s t a t u t o aprov£

do pelo Decreto n? 'l,708, de 21 de junho de 1.979,

R E S O L V E :

autorizar a doação das mudas relacionadas

abaixo, ã DIREÇAO DE SERVIÇOS GERAIS DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRJ_

TO FEDERAL:

15 (quinze) goiabeiras;

05 (cinco) pitangeiras;

10 (dez) maracujás;

03 (três) ingazeiros;

10 (dez) siriguelas

10 (dez) jaqueiras.

ALCEU SÁHCHCS
Conse 1/he i ro

RjÓOjOE MALDANER
Conselhei ro

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselhe i ro

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Conselhe i ro

FAB l O S*LIBA
Conseltíe i ro

RO/ÍUE FERNANDES
H'oRsel he i f o

OR1ÍANDO M I R A N D A DE A R A G A O
Conselhe i ro

ORLANDO M I R A N D A DE A R A G K Ó
Conselhe i ro
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Processo n.° 47 O . 570 / 8 i - FZ .

Interessalo! B A N C O N A C I O N A L DA H A B I T A Ç Ã O - BNH.

Assunto: S o l i c i t a doação de mudas.

Processo n.° 456 .955/80- FZ .

Interessado: P R E S I D Ê N C I A D O C O N S E L H O D E L I B E R A T I V O .

Assunto: Submete ao r e fe rendum do C o l e g i a c l o ,a R e s o l u ç ã o n? 3 8 3 / 8 0 ?

Relator: O R L A N D O M I R A N D A D E A R A G A O ,

RESOLUÇÃO N." §?

Relator: O R L A N D O M I R A N D A DE A R A G A O .

RESOLUÇÃO N.°

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDAÇÃO ZOO^

BOTÂNICA DO D I S T R I T O FEDERAL, em sua 317- Sessão O r d i n á r i a e usando

da competência que lhe confere o item X I X , a r t i g o 22 do Estatuto a

provado pelo Decreto n? 4.708, de 21 de junho de 1.979,

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDAÇÃO ZOOSC)

TSNICA DO D I S T R I T O FEDERAL, em sua 317- Sessão O r d i n á r i a e usando da

competência que lhe confere o item II, a r t i g o 22 do Estatuto aprovado

pelo Decreto n? 4.708, de 21 de junho de 1.979,

R E S O L V E : R E S O L V E :

autorizar a doação das mudas relaciona

das às peças 02 deste processo ao BANCO N A C I O N A L DA HABlTAÇAO-BNH.

Al/CEU
Pres i dente

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Con se l he i ro

referendar a Resolução n? 383, de 30.12.80,

do Senhor Presidente, que alterou o Orçamento da Fundação Zoobotânica

do D i s t r i to -federa l , na forma dos quadros demonstrativos apresentados

pelo Departamento F i n a n c e i r o , e, tendo em v i s t a o estabelecido no artj_

go 27, item II do Decreto n? 4.515, de 28 de dezembro de 1.978.

RC/QJE MALDANER
Consel he i ro

HUGO ARNALDO B I C A L H O
Consel he i ro

F Á B I O £AtrBA
Consel he i ro

ROO.UE ^E/RNANDES
Kc/nse l hei ro

OflLANDO M I R A N D A DE ARAGAO
Consel he i ro

ALTEU S-flTTCHES
P rés i dente

RXXiUE MALDANER
C_aa-s_e l he i r o

HUGO ARNALDO B I C A L H O
Consel he i ro

ADALBERTO BRANDÃO VENTURA
Consel he i ro

FAB IJ3 . SM tBA
Conselheiro

[ÍOpJUE FERNANDES REAL l
í (/n s e l h e i v o

Sessão'de 24 de fevereiro de 1981.

OR1/ANDO M I R A N D A DE ARAGÍO
Consel he i ro

Processou.0 470 . 720 /8 l - FZ .

Interessa-lo: LOJA M A Ç Ó N I C A E S T R E L A DE B R Á S fL l A.

Assunto: S o l i c i t a doação de mudas .

Relator: O R L A N D O M I R A N D A DE A R A G A O .

RESOLUÇÃO N.°

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDAÇÃO Z0£

BOTÂNICA DO D I S T R I T O F E D E R A L , em sua 317- Sessão O r d i n á r i a e usandl

da competência que lhe confere o item X I X , a r t i g o 22 do Estatuto _a

provado pelo Decreto n? 4.708, de 21 de junho de 1.979,

R E S O L V E :

Sessão .de 24 de f e v e r e i r o de 1981.

Processo n.° s 4 5 4 , 8 9 8 / 8 0 - F Z , 4 5 5 . 4 7 2 / 8 0 - F Z e 456 . 0 9 8 / 8 0 - F Z

Interessalo: D E P A R T A M E N T O F I N A N C E l HO - FZ .

Assunto: B a l a n c e t e s dos meses de ju lho , agos to e se tembro /80 .

Relator:

*

A D A L B E R T O B R A N D Ã O V E N T U R A .

RESOLUÇÃO N.0 7 7

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDAÇÃO ZOC^

BOTÂNICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 31 7- Sessão O r d i n á r i a e usando

da competência que lhe confere o i fé m X I I I , a r t i g o 22 do Estatuto a_

provado pelo Decreto n? 4.708, de 21 de junho de 1.979,

autorizar a doação de 650 (seiscentas e

cinquenta) mudas de cipreste à LOJA M A Ç Ó N I C A ESTRELA DE BRASÍLIA.

ALC-ÍU -S-AWCHE'S
Presidente

ADALBERTO BRA"NDAO VENT/URA
Consel he i ro

R E S O L V E :

aprovar os Balancetes da Fundação Zoob£

tânica do D i s t r i t o Federal, referentes aos meses de julho, agosto e

setembro de 1.980, na forma apresentada pelo Departamento Financeiro.

ADALBERTO BRANDÃO CENTURA
Conse lhe i r»

GANCHES
Pres i dente

R/>QUE M A L D A N E R
Conse l he i ro

FA'S l O S~ALI BA
Conse The i ro

R^fOJUE M A L D A N E R
Conse lhe i ro

m l O S>L tff A
Conse l/ie i ro

HUGO A R N A L D O B I C A L H O
Conse l he i ro

RtfQUE
í arise I he i re> HUGO A R N A L D O B I C A L H O

Conse lhe i ro

B'O/O.TJE Pt.KNA'NUES
C/o/i s e l h e i r o

O R L A N D O M I R A N D A D E A R A G A O
C o n s e l h e i ro

O R I Í A N D O M I R A N D A D E A R A G A O
Consel he i ro
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Processo n.° ^ 5 6 . 6 3 5 / 8 0 - F Z .

Interessa-io: I B D F / F Z D F .

Assunto: C o n t r a t o a ser f i r m a d o .

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO
FEDERAL-DETRAN

ATOS DO DIRETOR

I N S T R U Ç Ã O U li S I Í R V I . C O N1.1 IMÍ26 D li F l i V I i R K l R O D li 1981.

Relator: A D A L B E R T O B R A N D Ã O V E N T U R A .

RESOLUÇÃO N.° 9*iâ-

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDAÇÃO Z0£

BOTÂNICA DO D I S T R I T O FEDERAL, em sua 317- Sessão O r d i n á r i a e usando

d a c o m p e t ê n c i a que lhe confere o item V I I I , a r t i g o 22 do Estatuto _a

provado pelo Decreto n? k. 708, de 21 de junho de 1.979,

O I H R K T O K C U R A I . DO l ) l i 1 ' A R T A M I Í N T O Dli T R Â N S I T O

1)0 D I S T R I T O r U D H K A I . ( I l l iTR A N - U F ) , no uso das

a t r i b u i ç õ e s q u e l h « ; c o n f e r e o A r t i g o 4 3 , in

c iso X X V I I d o Regimento a p r o v a d o p e l o Decre_

to n° l r > 1 5 de 2'J da d e z e m b r o de 1 9 7 6 ,

R K S O T. V K :

R E S O L V E :

autorizar a assinatura de Convénio e£

tre o I n s t i t u t o B r a s i l e i r o de Desenvolvimento Flores ta l - l B D F e a Fu^

dação Zoobotãnica do D i s t r i t o Federa l-FZOF , objetivando a conserva^

cão da natureza e dos seus recursos, especialmente quanto ã observa^

cia do Código Florestal e da Lei de Proteção ã FAUNA, conforme minjj

ta de pe^as 30/3ii.

SMCHES
Pres i/aente

R0QÍIE HALDANER
Con ç e l he i ro

HUGO ARNALDO B I C A L H O
Con se l he i ro

ADALBERTO B R A N D Ã O VENTURA
Consel he i ro

f fffil O i AL l BA
Conse Ijie i ro

ROQUE F/ÉRNANDES7RE/AL l
Consel hei ro

RliSCINDIR, niril i iinl i1 pn^nmento tie itulcniz£

ç5cs locais, o contrato de trabalho rom o s e r v i d o r UF.RC1NO JUSF. U li

SOUZA, Auxiliar Operacional de Serviços Diversos, CÓá . LT-NM.806.A,

Rcf. NM.l, Matrícula n'.' 00.523-1, constante da Tabela de Pessoal

do Departamento de TrSnsito do D i s t r i t o F e d e r a l , a p a r t i r do dia

24/02/81.

CO.N.ÇAI-VIÍS DA COST^ yBul.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 J t' /BI, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1981

O DIRETOR GERAI, DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO

DISTRITO FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE

LHE CONFERE O ARTIGO 43, INCISO XLII, DO REGJ

MENTO APROVADO PELO DECRETO N9 3535/76,

OERANDO O CONTIDO NO PROCESSO N9 350732/81

R E O V E:

O R L A N D O M I R A N D A DE A R A G A O
Conselhei ro

Sessão de 21) de f e v e r e i r o de 1981.

Processou.0 620 . 879/78-FZ .

Interessado: DEPARTAMENTO DE TERRAS R U R A I S - F Z .

Assunto: P ropõe a r e s c i s ã o do C o n t r a t o de a r rendamen to do lote n?66
do Núc leo Rura l de T a b a t i n g a .

Relator: A D A L B E R T O B R A N D Ã O V E N T U R A .

RESOLUÇÃO N.° f 3

O CONSELHO D E L I B E R A T I V O DA FUNDAÇÃO ZOCB£

TANICA DO DISTRITO FEDERAL, em sua 317- Sessão Ordinária e usando da

competência que lhe confere o it e m V I I I , a r t i g o 22 do Estatuto aprova

do pelo Decreto n? b,70S, de 21 de junho de 1.979,

R E S O L V E :

a) declarar rescindido o Contrato de ar

rendamento do lote n?66 do Núcleo Rural de Tabatinga, firmado em 31 de

julho de 1.978, entre a Fundação Zoobotãnica do D i s t r i t o Federal e o

Senhor Cairo Roberto Guimarães; e,

CASSAR a Credencial de Despachante Autónomo n9

148/80, concedida a MARIA I.EONOR FALCÃO BARRETO, por ter deixa

do de merecer a confiança que lhe foi depositada para o exerci

cio das atividados de despachante, em face do que consta do Iri

quérito Policial instaurado pela 12a. Delegacia Policial, obje

to da Ação Penal n9 231/81.

Determinar a Gerência de Policiamento e Fisca_

lização de Trânsito o recolhimento da Credencial n9 148/81 e

do respectivo Crachá de Identificação da Senhora MARIA LEONOR

FALCÃO BARRETO.

Brasília,- DF, 05 de fevereiro de 1.981.

rRÍU\RxQONCALVES DA COStA s* Bei.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 J.V1') /81 , DE 27 DE FEVEREIRO DE 1.981

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO

DISTRITO FEDERAL, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE

LHE CONFERE O ARTIGO 43, INCISO XLII, DO REG^

MENTO APROVADO PELO DECRETO N9 3535/76, CONSI^

DERANDO O CONTIDO NO PROCESSO N7 350732/81 ,

R O L V

b) determinar ao Departamento de Terras

Rurais que notifique ao Senhor Cairo Roberto Guimarães, dos termos de£

ta Resolução, através de Of'cio ou jornal.

AIXTEll 5'ANCHES
P rés i dente

ADALBERTO BRANDÃO VtNTURA
Consel he i rc

CASSAR a Credencial de Despachante Autónomo n9

108/80, concedida a NEVITON PEREIRA, por ter deixado de merecer

a confiança que lhe foi depositada para o exercício das ativida

dês de Despachante , em face do que consta do Inquérito Poli -

ciai instaurado pela 12a. Delegacia Policial, objeto da Ação

Penal n9 231/81.

KOtíUE M A L D A N E R
Coaspl he i ro

HUGO ARNALDO BICALHO
Conselhei ro

Co
BA
ro

'FERNANDES' REAL l
Conse l he i/r c/

ORLANDO MIRANDA DE ARAGÍO
Consel hei ro

Determinar a Gerência de Policiamento e Fisca^

lização de Trânsito o recolhimento da Credencial n9 108/80 e do

respectivo Crachá de Identificação do Senhor NEVITON PEREIRA.

Brasília, DF, 05 de fevereiro de 1.981.
GONÇALVES DA COS;TA - 'Bei.
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INST RUÇXO VE SERl/I ÇO mJ-Ofot 6 1 -VET RAN - VF , 12 VE FEVEREIRO VE I 9 61

0 DIRETOR GLRAL VO V IPART AMt NT 0 VE TRAN 

SITO VO V1STRIT0 FEDERAL, no ui o dai 

atnibuiçõei que lhe com\ene o Antigo 43 

item XI do Regimento apnovado pelo De- 

cneto n? 35 35 de 29 de dezembno de 1976 

e tendo em víbta o que com  ta do Pnocei^ 

40 iiÇ 350 . 1 9 ? / * / ,

R E S 0 L V F. :

APREENDER a Canteina Nacional de H abili  

fação com pnontuãnio, nt 0 . 2 3 i . 506.  GO. 00 1 , pno ( i i i i v n a l  C, expedida 

c ' VET!’A.V .-J em nome de JUAREZ SANPES MEIRA pelo pnazo de doii 

meiei de acondo com o Antigo 199 incibo XI II  e ivu § 19 do REgula- 

men-to do Código Nacionat de T n ã m it o .

2. Em com equência  ( ica  o ne (enido condu 

ton SUSPENSO do dineito  de d in ig i l  veívulo automo ton pon igual pia 

zo pon te/i e (aluado (nau ipo'i(v lemuiienadu no veículo de placa AE - 

455 7 VF, não licenciado pana e n e  (im.

1Sh$R GÜMÇ-AIVES VA CO^T-A' - 6 EL 

pFRPrOR- GÍ~RÁ L

INSTRUÇÃO VE SERVIÇO M j o * } !  -PETRAN-PT, :c .._.v .. 1jvi Je |,V l

0 PIRETOR GERAL VO PEPARTAMENTO PE TRAN 

SITO PO VISTRITO FEPERAL, no ui o dai 

atnibuiçõei que lhe con(e>ie o Antigo 43 

item XI do Regimento apnovado pelo Ve- 

cneto n9 3535 de 29 de dezembno de 1976 

e tendo em víita  o que c o m t a  do Pioccj 

4 0 nV 1 .

R E S 0 L V E :

APREENPER a Canteina Nacional de Habili  

tação com pnontuãnio n9 00DC?3l‘.;‘l' , expedida pelo y ; ; , ,

em nome de i-oeco iui: :  üruficc. tio íjIívuí r - u » 

até a nealização de novoi examei de ianidade  (Z i i c a ,  mental, (’<•- 

giilação de t n ã m i t o  e p iic o té c n ic o , pon ten ie  envolvido em ac£ 

dente de tnã(ego de natuneza gnave, de con(onmidade com oi H  I0 

e 29 do Antigo 77 da Lei n9 5 . 10S  de 21 SET 66 - CNT, com n»n<i 

nedação dada pela Lei n9 6. 731 de 04 VEZ 79 e Antigo 22 § 2". - t\i 

pZtulo IV , anexo II  da Reiolução n? íjó^/Níi-GONTIUíN.

2. Em com equência  ( i c a  o ne(enido coii- 

duton SUSPENSO do dineito de d in ig in  veZculo automoton até ã 

apnovação no4 exame* iupna citadoi .

‘ lii', ' | ■ ;i. 

■n ~'TH*ri~r*:T+.

1NSTRUÇX0 VE SERVIÇO N°o?0t / -P E T R A N - rr ,  f.o -,r.. 1

0 PIRETOR GERAL PO PEPARTAMTNT0 PE rP*.N 

SITO PO VISTRITO FEDERAL, no tt4o ,'-ií 

atnibuiçõei que lhe con(ene o Antifio .» 

item XI do Regimento apnovado peto 

cneto n9 3535 de 29 de dezembno de l ° 7 6 

e tendo em v i ita  o que c o m t a  do Pioccs

40 nÇ )!,;■ I .

R E S P l K E i

APREENPER a Canteina Nacional de Habili 

tação com pnontuãnio n? 00 ' -ooi , expedida pelo > r ,

em nome de s  ,) 1 v ,

aíe a nealização d» nouoj exame4 de ianidade (Z i i c a ,  mental, ('<•- 

g iilação  de t n â m i t o  e p4*cotêcni  co, po>l <e* 4e envolvi do em rei

dente de tnã(ego de natuneza gnave, de con(onmidade com oi * < 

e Z9 do A**-ígo 77 da Le* n? 5 , 10 «  de Zl SET Í6 - CNT, com 

nedação dada pela Lei n9 6 .731  de. 04 VEZ 79 e Antigo 22 5 2«.’ (',7
pZtulo IV , anexo 11 da Retolução n9 ‘,(A /HD - 1  i. l(

2. Em con*equência ( ic a  o nefienido rc;i- 

duton SUSPENSO do dineito de dinigin veZculo automoton até ,~i

apnovação noi examei iupna citadoi.

1 í  i J . .  L l ü o V -  .

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N Ç ^ C ^  / -PETRAN-rr, . ,,

0 PIRETOR GERAL PO PEPARTAMENTO PE TRAN 

SITO PO VISTRITO FEPERAL, no U4o rf«s 

aí/iibu^çõe4 que íhe con^eAe o A/ií^<to -J ■; 

iíem XI do Reg-ímen-to apnovado pelo V. - 

cneto nÇ 3535 de 29 de dezembno de l " /ó  

e tendo em v i it a  o que c o m t a  do Pt ore',

4 0 n9 , .1,

R E S 0 L l1 r :

APREENPTR a Canteina Nacional, de Habili 

tação com pnontuãnio n9 , expedida peto } ■ ,

em nome de ojã /.,:; oi i

até a nealização de novoi examei de ianidade ( Z t i c a , mental, (’<>- 

giilação de t n ã m it o  e p iicotécnico , pon ten ie  envolvido em roi 

dente de tnã(ego de natuneza gnave, de con(onmidade com oi 5§ 

e 29 do Antigo 77 da Lei n9 5 . 1 Oí de 21 SET 66 - CNT, com nova 

nedação dada pela Lei n9 6. 731 de 04 VEZ 79 e Antigo 22 § 2’.’ ■ Ca 

pZtulo IV , anexo 11 da Reiolução n9 i.

2. Em con4equência ( ica  o ne(enido  

duton SUSVENSO do dineito de dinigin veZculo automoton ate 

apnovação no4 exame4 iupna citadoi.

íw~ ^ í;ü_  t.

INSTRUÇÃO VE SERVIÇO N9c))0 / -PETRAN-CI , ■( -p.-.i -0 'U- !»."!

0 PIRETOR GERAL PO PEPARTAMENTO PE TRAN 

SITO PO PISTRITO FEPERAL, no U40 iíc s 

aí>UbiUçõe4 que lhe con(ene o A ntino 

item XI do Reg-imenío apnovado pelo t’ . 

cneto nÇ 3535 de 29 de dezembno de. l“ /í 

e tendo em v iita  o que c o m t a  do Piores 

40 nV .

R E S 0 L l' E :

APREENPER a Calteina  Nacional de Habili  

tação com pnontuãnio n9 ono 'uo'13'} > expedida pelo O :“j*:?- ,

em nome de üüMJt !; .(0 .iíT£,: 1 1 - . - , ,

até a nealização de novoi exame4 de ianidade  ( Z i i c a ,  mental, le- 

giilação de t n ã m it o  e p iico técn ico , poA. ten ie  envolvido e.m ce i 

dente de tnã(ego de natuneza gnave, de con(onmidade com oi H  I? 

e 29 do Antigo 77 da Lei n9 S. 101 de 21 SET 66 - CNT, com 

nedação dada pela Lei n? 6 .731 de 04 VEZ 79 e Antigo 22 § 2'.’ r ’ 

pZtulo IV ,  anexo 11 da Rei olução n9 íftU/Ra-cnfmtÁf,

2. Em con4«quênC’ia ( i r a  o ne(enido  ■ 

duton SUSPENSO do dineito de dinigin  veZculo automoton até 

apnovação noi examei iupna citadoi.

t o t -í̂ ^ í.v -.w j í : •>/-. o i * *  - "

TTI~ *"7
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INSTRUÇÃO VE SERVIÇO N 9 $ J )  /  -VETRAN-VT,

0 DIRETOR GERAI V0 PEPARTAMENTO PE TKAN 

SITO VO PISTRITO TEVERAL, no uio rim 

atAibuiçõet que lhe con^eAe o Aa  tigo  43 

item XI do Regimento aprovado pelo V.- 

cneto nQ 3535 de 29 de dezembro de. I976 

e tendo em vista  o que conita do Pa u c cs 

4 0 nQ .

R E S O L D

f. (’ ’ ; m.  '.'acionai de Häbifi. 

• x|> • i! i tia peto :) I” ,

APREE MV!

tação com pAontuãAio nQ : 'u '/1 ' • ' ’■ 

em nome de . r! \ íji':: ■ l!l I ' . •

até a Aealização de novot examet de tanidade fís ic a ,  mental, IV 

giilação de tA Í /u ito  e ptie.otee.ni.co, pn'i te A ic envolvido em k c i 

dente de t Aãíegç de natuAeza g nave, de c.on í onnidade com oi 5§ 

e 29 do AAtigo 77 da Lei nQ 5 .108  de 21 SET 66 - CUT, com in>_V't 

Aedação dada pela Lei nQ 6. 731 de. 04 VEZ 79 e Artigo 21 § IV - Ca 

pZtulo IV ,  anexe II  da Retolução nQ '?6lf./ftO_^rW|'l!An.

2. Em coniequência ^i ca o Aifenido roii 

dutoA SUSPENSO do diAeito  de d iA ig iA  veiculo automotoA até r,

apAovação not enamet tupAa c itadot.

1NSTRUÇÂO VE SERVIÇO NQ^/j)  / -PETRAN-IT , '1

0 DIRETOR GERAL VO PEPARTAMENTO VE TRAN 

SITO VO V1STR1T0 FEDERAL, no uio dai 

atAibuiçõet que. lhe. con(eAe o Atitigo 43 

item XI do Regimento apAovado pelo IV- 

cAeto «9 3535 de 29 de dezembAo de 1976 

e tendo em v iita  o que conita do Proro  

4 0 «Ç

R E S 0 L V E :

APREENDTR a Cr.t-tn i.:<a Nacional de. Hnb‘ •" i 

tação com pAontuãAio nQ r>")137''l5? , expedida peto ~t OV . . < ,

em nome de .! Oi.■ ,'j V.. ................................ ...............<

a ié  a Aealização de novot exame t de. i anidade fiZi i c a ,  mental, fe- 

gitlação de tAaniito  e pti cotécnico , pon tcA ic envolvido em ari 

dente de tAã^ego de natuAeza gAave, de conhonmi rlade eom oi ii-iv 

e 29 do AAtigo 77 da Lei nQ 5. 108 de 21 SET 66 • CNT, eom ivvii 

Aedação dada pela Lei n9 6. 731 de. 04 PEZ 79 e A-tigo 22 5 

pZtulo IV , anexo 11 da Retolução n9 ■íf))(./P,o_C('íl'i :/iH.

2. Em coniequência faic.a o AefaeAido fü.i- 

dutoA SUSPENSO do diAeito de d iA ig iA  veZculo automotoA até I?

apAovação not examti tupAa citadot.

:í,i’ . , Oi,

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N 9 ^ / 3  / -DETRAN-IT

—'r T

rn iof’1

tação com pAontuãAio n9

0 PIRETOR GERAL PO PEPARTAMENTO PE IPAN 

SITO PO PISTRITO FEPERAL, no uio rim 

atAibuiçõet que lhe con^eAe o Aatigo 4-1 

item XI do Regimento apAovado peto !’*■ 

cAeto nQ 3535 de 29 de dezembAo de I976 

e tendo em v i it a  o que conita do P i c e i  

40 n? ;‘Tl>i /)’.<>.

R E S 0 L V E :

APREENPER a CaAteiAa Nacional de Habiti

00 ; •/ ■:•(.<'< » expedida pelo ■ , .

em nome de ,|0~0 rj ;;'i ; f) ,>

ate a Aealização de novot examet de tanidade iZ t ic a ,  me'ntal, IV- 

3-C4 laçao de tAaniito  e p ticotécnico , poA t e >i te envolvido em rei 

dente de V tS^ego de natuAeza gAave, de conioAmidade com ot 4', 

e 2? do AAtigo 77 da Lei n9 5 . 108 de 21 SET 66 - CNT, com i <h„

Aedação dada pela Lei n9 6. 731 de 04 VEZ 79 e AAtigo 22 § Z<> - , : 

pZtulo IV , anexo 11 da Retolução n9 WiVKo-OUJThaN.

2. Em coniequência tfica o AeficAido ec;i- 

dutoA SUSPENSO do diAeito  de d iA ig iA  veZculo automotoA até 

apAovação not examet tupAa c itadot.

INSTRUÇXO VE SERVIÇO N<! J h l  / -PCTRAN-I'I ' -c -I,-

0 PIRETOR GERAL VO PEPARTAMfNTO VE 'IVAN 

SITO VO DISTRITO FEPERAL, no a4 ü % 

atAibuiçõet que lhe confeAe o AAtigo  45

- iíem XI do Regimento apAovado pelo  IV- 

cAeto n9 3535 de 29 de dezembAo de. 197b

e tendo em v iita  o que c o m t a  do Pireea

to nQ /ív)

R E S O L V E :

APREENPER a Ca/tte<Via Nacional de Habiti 

tação com pAontuãAio nQ n  8 ] •  expedida pelo 

em nome de 1; (i.‘ (_ ;t ; i

aíé a /leaíização de novot examet de tanidade iZ tica ,  mental, IV- 

gitlação de tAaniito  e ptico técnico , poA teA te envolvido em rri 

dente de tAaíego de natuAeza gAave, de coníoAmidade com ot 57 V  

e 29 do AAtigo 77 da Lei nQ 5 .108  de 21 SET 66 - CNT, com i

Aedação dada pela Lei n9 6. 7 3 1 de 04 VEZ 79 e Antigo 22 § <’

pZtulo IV , anexo 11 da Retolução nQ «Í6lf/RfUÇONTiUiN.

2. Em coniequência ((ica o ne^enido can- 

dutoA SUSPENSO do diAeito de d iAigiA  veZculo automotoA ate ã 

apAovação not examet tupAa citadot.

-

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N Q Q j ^ l  -PETRAN-PE, ,, . ;

0 PIRETOR GERAL PO PEPARTAMENTO PE ÍRAN 

SITO VO PISTRITO FEPERAL, no u4o dai 

atAibuiçõet que lhe con^eAe o AAtigo 43 

item XI do Regimenío apAovado pelo Ve- 

cAeto nQ 3535 de 29 de dezembAo de 1976 

e tendo em v iita  o que conita do P*o-ce± 

to nQ 31 : i'íV"1, O l .

R E S 0 L V E :

APREENPER a CaAteiAa Nacional de Habiti 

tação com pAontuãAio ut iJt-'.>l8f’>8‘>3ií. ’ expedida pelo jj , >

em nome de 3..::iuiL iii .Oü <

~vüté—a. Aealização de novot examei de tanidade Z t i c a , mental, IV- 

g itlação de tAaniito  e ptico técnico , poA te.A te envolvido em ac£ 

dente de tAã^ego de natuAeza gAave, de coníonmidade com oi H  IV 

e 29 do AAtigo 77 da Lei n9 5 .10  8 de 21 SET 66 - CNT, com nova 

Aedação dada pela Lei n9 6 .731  de 04 VEZ 79 e Artigo 22 § 2Q - Ca 

pZtulo IV ,  anexo II  da Rei olução n9 rJí'>í|-/<>.()— ('■- >i , ,

2. Em coniequência (>ica o ne^enido cun- 

dutoA SUSPENSO do diAeito de d iA ig iA  veZculo automotoA até ã

apAovação not examet tupAa c itadot.
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1NSTRUÇX0 VE SERVIÇO N 9$ l i ,  ! - DETRAN-IT ,

0 DIRETOR GERAL VO VEPARTAHENTO PE TRAN 

SITO PO DISTRITO FEDERAL, no uto rf„*

atAibuiçõet que lhe confeite o A^í^go -í.5 

item XI do Regimento apAovado peto IV- 

CAeto n9 3535 de 29 de dezembAo de 1976

e tendo em vitta  o que co m t a  do Pa o c c í

40 n ?  .
. ’ ! , .•/ U.l «

R E S O L V E . -

APREENDER a CaAteiAa Nacional de Habili 

tação com pAontuaAio » 9 O O I W / « , expedida pelo :, :" '

em nome deVnílDElUSI . -------------• • • • • • • • • • • • • * • ;

a-té a Aealização de novot examei de tanidade fZtica, mental, lr 

g-iiíação de tAantito e p t ic o te c n ic o , poA teA te envolvido em ari 

dente de tAafego de natuAeza gAave, de conrfo*m-idade com 04 H  I'.' 

e 2Ç do AAtigo 77 do Le-i n9 5 . 1 0 *  de 21 SET 66 - CNT, com nova

Aedação dada. pela Lei nf 6 .7 31  de 04 VEZ 79 e AAtigo 22 { 2‘.» - Ca 

pZtulo IV ,  anexo ZI da Retolução n ?  iJi

1

2 .  Em eoniequênCia fica 0 Acfcnido rr:i 

dato A SUSPENSO do diAeito  de d iA ig iA  veZculo automotoA até 

apAovação no4 exane4 4 upAa c it a d o i .

I , y

INSTRUÇÃO VE SERVIÇO N 9 £ j 7  / -DETRAN- 1 T , v  : f  ■:

0 DI RFTÜR GERAI, VO VI PA PT AMI NTO PF í (■’ A W 

SITO DO DISTRITO FEDERAL, 110 H40 í

aíA.x.bu^,çõe4 <jue -íhe con^e^e 0 AAtir,o 

item XI do Regimento apAovado pelo 

cAeto nV 3535 de 29 de dezembAo de l('?ò 

e tendo em v itta  0 que conita do P i e v s  

4 0 »1? .

R E S 0 L V r i

APREENDER a CaAteiAa Nacional de Habili 

tação com pAontuaAio nV 0- , expedida pelo ,

em nome de l'i ' ii U ; : J . *

até a Aealização de novo4 exame4 de 4 anidade f ^t ic a ,  mental, 

gÍ4Íação de tAantito e psicotécnico , poA t e >1 4e envolvido em oci 

dente de tAafego de natuAeza gAave, de confoAmidade com 0 4 55 !' 

e 19 do AAtigo 77 da Lei n9 S. 108 de 21 SET 66 - CNT, com ii»v.i 

Aedação dada pela  Lei n9 6 .731  de 04 VEZ 79 e Aatigo 22 § 111 (. ii

pZtulo IV ,  anexo I I  da Retolução n9 ^hlf/íUwCd:, :

• 2. Em con4equência f ica  0 Acfenidu «• si- 

dutoA SUSPENSO do diAeito  de d iA ig iA  veZculo automotoA até 

apAovação not examet tupAa citadot.

INSTRUÇÃO DE SERI/IÇO N?9 $ n

(•)T—

-DETRAN-l’l ,

V ! ; r

' :(> ,1., - 

TT7L)

Jo

0 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRAN 

SITO VO DISTRITO FEDERAL, no U40 W«J 

atAibuiçõet que lhe confeAe 0 AAtiç\o <f? 

■i-tem XI do Regimento apAovado pelo P>- 

cA-eío n? 3535 de 29 de dezembAo de 197b 

e tendo em v itta  0 que contta do P.ii'

40 n? V O M o / f  L.

R E S 0 L V E :

APREENDER a CaAteiAa Nacional de Habili 

tação com pAontuaAio n9 l.ly'31-Y-OOl , expedida pelo , ,

em nome de 12W.; UXi '. V !o > 0 .; .

ate a Aealização de novot examet de tanidade fZtica, mental, fr 

gitlação de tAantito e pticotecnico , poA teA te envolvido em cri 

dente de tAãfego de natuAeza gAave, de conioAmidade com ot H  IV

e 29 do AnXigo 77 da Lei n9 S. 10/ de 21 SET 66 - CNT, com nova

Aedação dada pela Lei n9 6. 731 de 04 VEZ 79 e A ^ i í ^ g o  22 § 2'.’ - C,>

pZtulo IV , anexo II  da Retolução n9 56l+/Rrw 1 *

2. Em contequência f ic a  0 AefeAida 

dutoA SUSPENSO do diAeito de d iA ig iA  veZculo automotoA até ■ 

apAovação no4 exame4 tupAa citadot.

•I-

I NSTRUÇXO VE SERVIÇO N9^)jL] / -DETRAN- ['I ,

0 DIRETOR GERAL PO DEPARTAMENTO DE TRAN 

SITO DO DISTRITO FEDERAL, no u40 dai 

atAibuiçõet que lhe confeAe 0 AAtigo 43 

item XI do Regimento apAovado pelo Vii- 

cAeto n9 3535 de 29 de dezembAo de 1976 

e tendo em vitta 0 que contta do P i o c a  

40 n? . ‘

R E S O L V E i

APREENDER a CaAteiAa Nacional de Habili  

tação com pAontuaAio n? '01 , expedida pelo ,

em nome de .'T.iüiü .. .• ■.'■V',-' -t

até a Aealização de novot examet de tanidade fZ tica ,  mental, (’<•-

gitlação de tAantito e ptico tecnico , poA teA te envolvi do em aci 

dente de tAafego de natuAeza gAave, de confoAmidade com 0 4  H  li' 

e 29 do AAtigo 77 da Lei n? 5 .108  de 21 SET 66 - CNT, com nova 

Aedação dada pela Lei n? 6 .731  de 04 VEZ 79 e Aa tigo 22 § 2*.’ - Ca 

pZtulo IV , anexo II  da Retolução n9 NTil/iH.

2. Em contequência fica  0 AcfeAido m i-  

dutoA SUSPENSO do diAeito de diAigiA  veZculo automo to A ate ■»

apAovação not examet tupAa citadot.

__,y

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N 9 ^ S Ü! -DETRAN-PT ,

0 DIRETOR GERAL PO DEPARTAMENTO PE IRAN 

SITO DO DISTRITO FEDERAL, no U40 dai 

atAibuiçõet que lhe confeAe 0 AAtigo 43 

item XI do Reg-tmenfo apAovado pelo Pi'- 

cAeto nt 3535 de 29 de dezembAo de 1976 

e tendo em vitta  0 que contta do P n o c o

4 0 n? v. / I
i • 1 •

. / . V .•/

R E S 0 L V E :

APREENPER a CaAteiAa Nacional de H a b ili  

tação com pAontuaAio n? M  l . # expedida pelo

em nome de ,.0n*> >■ <■’ ’

ate a Aealização de novot examet de tanidade f í n  ■■ ' fr-

gx.4íação de tAantito e p tico tecn ico , pon. teA >e eitvo/md. em ac± 

dente de tAafego de natuAeza gAave, de confoAmidade com ot 5 5 I? 

e 2? do AAtigo 77 da Lei n9 5 .1 08 de 21 SET 66 - CNT, com nova 

Aedação dada pela Lei n9 6. 731 de 04 VEZ 79 <■ Artigo 22 5 2V - C.. 

pZtulo IV, anexo II da Re4 oíução n? erro*./»<._ '

2. Em contequência f ica  0 AefeAido ci’n- 

dutoA SUSPENSO do diAeito de d iA ig iA  veZculo automo/oA até 

apAovação not examet tupAa c ita d o t .

i 7 ’ < . >  - ■

r‘0.< ■; . T '

1
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INSTRUÇÃO VÊ SERVIÇO M $$11 - D E T R A N - t'l ,

O D I R E T O R G E R A I VO P E P A R T A j W E N T O VÊ T K A N

SITO VO P ISTRITO F E D E R A L , no u* o rf«s

a-ttibuiçõe* que. lhe. con6e.it o litigo 43

i-tem XI do Re.gime.nto aplovado pilo !V-

c/leío n9 3535 de 29 de dezembro de 1 9 7 6

e -tendo em vi*ía o que co«*ta do Piiuvs
40 «9 . > .i)»i/m.
R £ S O t C C i

APREENDER a CaAte-ÍAa Nacional de Haí> <( ' .< '
facão com px.ontu.an.iO n9 .'07(..°>i-Y-n'!.]. , expedida peio > ; ' ' j ,

em nome de Lourjvul vh . - • . • • :: -i-j '' i v-:: i -.vi .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- ,

aíê" a -teaiização de novo* exame* de sanidade i$7*ica, men-taí, ic-
— «

o,i*iação de -t*ãn*i-to e p*icof ecnico, po/i tei *e enuoiuido em ac£

den-te de -t-tã^ego de natu.ie.za. glave., de con^o/tmidade com o* §§ 19

e Z? do litigo 77 da Lei n? 5 . 1 0 8 de 21 SET 66 - CNT, com n o v a

Aedação dada pita Lei n9 6 . 7 3 1 de 04 VEZ 79 e litigo 22 5 2f - Ca
p-Ttuio IV, anexo II da Re*oiuçâ> n?

2. Em <' IÍH A vque n <M rt ^ < i ' a o A c |( c A i do
datoi SUSPENSO do dilecto de diiigii ve'ciito nutomotoi até
aplovacão not e x a m e * *up.ta c t í a t / i i i .

em nome de /•.;«;.-.;LO :.!,:•;.:,;:; 1:1 : , :u'.-.-.-.-.-.-.-.-.-._._._ _•
até. a itatizacão de noi/04 exame* de 4anidade fiiòica, mental, Cr

gi*iação de tiín&ito e p*xco-técnico, po-t te.1 &e. envolvido e.m cri

dtnte. de -tAãjjego de naíuieza g^aue, de con^o/im-idade com o* '•< 5 í'.'

e 29 do litigo 77 da Le^ n? 5. 108 de 21 SET 66 - C W T , com m".'.i

ledacao dada peia Lei n9 6 . 7 3 1 de 04 PEZ 79 e Àitigo 22 § 2'.' i.'.i

p-í-tuio IV, anexo II da Reíoiução n? "í^U/Rri-': i ! • r j

2. Em con4eijuenc<a fiic.a o Tc f,c i i tio <

dutol SUSPENSO do diiíiío de. diiigil ve.~.culo automotoi até

aplovacão not exame* * up-ta cisado*.

I N S T R U Ç Ã O PE S E R V I Ç O - P C T R A N - P T ,

O DIRETOR G E R A L PO DEPARTAMENTO DE T H A N

SITO DO DISTRITO F E P E R A L , no u*o da*

a-t-t-ífau-óçõe* que ide congele o A/i-t-igo 4 í

itím XI do Regimento aplovado pito Vi--

cie.to n9 3535 de 29 de de.ze.mblo de. ( 9 7 6

e tendo em ui*ta o que coniía do

40 n9 ;;; tfj-ín .

INSTRUÇÃO PE S E R V I Ç O -DETRAN-1T , "!. ,.,. i-',.. / . . . . , . , ..-, (i,, - , , ,0 ,

O PIRETOR G E R A L PO P C P A R T A M C N T O PE

SITO PO PISTRITO F E P E R A L , no «40

atiibuicõ t& que lhe confiíií o ^ltíc\

4-te.m XI do Rígimínto aplovado pe.t.o

clíto n°. 3535 de 29 de r / e z p m b / i o de

C -tendo em v- t i fa o q u e o.oni-ta do PA

40 n? '!' ':

R E S O í. f C :

AP RE E NP CR a Cairei/ta Nacional de. H n b i f i

tacão com piontuâiio n°'H.H! :'6 .'-.y; , exped-tda peio .;, ,

em nome de C&JO :: .. ,^UJO. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-._._._._._ ,
aíé a líalizacão de. no\iot> exame* de ianidade. ííi-íca, men-íaf , f c

giiíacão de ina.nai.io e piicotécnico, po/i te.i *e enuoíuido p. m c r i

den-te de tlá^e.go de. natu.ne.za aiave., de. c.on/tOtmiHade com 04 ^ í / • '

e 29 <io A/utÁgo 77 da te^ n? 5 .10 Í de 21 SET íí - C W T , com 1101-1

Aedação dada pe-ía Lex. n? í. 731 de 04 PEZ 79 e \itigo 22 § 2'.' r.'

pZtuto IV, anexo II da Resolução nV b6'f/8f)-' : ( ' ' . , . " ? ' „

2. Em con*«(}uêncía <-ica o

datol SUSPENSO do diitito de diiigíl víTculo aatomotoi até

aplovacão not exame* -iup-ta

:i*.$il

INSTRUÇW PE S E R V I Ç O N? - D E T R A N - '/ovo'1 • ' ro 'T i '•'•• '• '] ,

O P IRETOR G E R A L PO D E P A R T A M í f / T O PE l f.'AN

SITO DO DISTRITO n :DrR-U, no uio i(f!i

atlibu.icoe.ii que lhe. conde.ií o hfitiio <•.?

iíem XI do R e g i m e i i f o àp/ iorado peio

cieío n? 3535 de 29 de de z e m b A ú de J 9 7 5

e -tendo em u^ó ía o que conota do P ie • < • '

40 n? ; ' ,-;)i>n /,'-•) _

R E S O L V T. :

A P R E E N P t ' R a Ce." te i ia. Nacional de H n í i ; í ' i

-tacão com p/ioníuãA.Áo n? 0].37?9;?-.ia-:)02 . expedida peio ) ;•• . • ;,

R E S O L V E :

A P R E E N P E R a Caittiia Nacional de. Habili

tacão com plontuãlío nl !00 ;,"-8i 7 • expedida peio :J : , > ,. ,

em nome de : J Í ; ^ . ; I M : •;• . ' • ) : O C i ' , . J .-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- •
aíe a ie.alizacão de. nouo* exame* de *anídade ((íiíca, meníai,

gÍ4Íação de ílãn*iío e p*icotécnico , poA. íel *e envolvido em

dení« de -tiâ^ego rfc naíuieza g/iaue, de con^o/im-idade com o* §§

e 29 do A/Uigo 77 da Lei n? 5 . 1 0 8 de 21 SET 66 - C N T , com n

itdação dada peia Lei n9 6 . 7 3 1 de 04 PEZ 79 e litigo 22 § 2? _

p-cíuio IV, anexo II da Re*oiução n? %W8i-Cl '.' ' l ' i ( . \ f J .

2. Em con*equência <ica o le.(,e.lido c«n-

dutol SUSPENSO do diiíito de. diligil vtZculo automotol até. ã

aprovação no* exame* AupAa citado*.

INSTRUÇXO PE S E R V I Ç O NÇ - O E T R A N - P f ,

O DIRETOR GERAL PO D E P A R T A M E N T O PE T K A N

SITO DO DISTRITO F E P E R A L , no u4 o d a.s.

a-t*ibuiçõe* que ihe conje-ae o A/iíigo 4}

ite.m XI do Regimento aplovado peio £V-

CA.e-to n9 3535 de 29 de dezembro de I 9 7 í

e tendo em vitta o que con*ta do ficct'\

*o n9 ,,.,.. .1 , . f 1 0 >

R E S O L V E :

APREENPER a Carteira Nacionai de Habi 'ei

-tacão com piontuãiio n9 oO'.xioS'l-'i-OOl , expedida peio j.:;T ,->... . ; ,

em nome de JLSJ f1 C ^.i,.U OJ1 v •-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.,
a-fê a A.eaiização de nouo* exame* de *anidade i!Í4Íca, meníai, <V-

gi*iação de <ian*iío e piico-tecnico, pó* te.1 *e enuoiuido em < i c ^

deníe de -t-tã^ego de natu/ieza gAave, de con<o*midade com o* <> Ç /'.'

e Í9 do A«igo 77 da Lei n? 5.10Í de 21 SET 66 - CNT, com .I.T.I

Aedacão dada peia Lei «9 í. 731 de 04 PEZ 79 e litigo 22 5 2(,' - Ca

p-t-tuio IV, anexo II da Re*oiução n? J6lf/80-('( :. 'i l iaK.

2. E» con4equência ^ica o ie.£e.lido c<u i -

du.tol SUSPENSO do di.nt.ito de diligil we-tcuio auíomoío/i a-té Ti

ap/louação no* exame* * up-ta ci-tado*.
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INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Hljtßb/ -PETRAN-DT, iu i-’evore'j ro ck; 1*

0 PIRETOR GERAL PO PEPARTAMENTO PE IRAN 

SITO PO DISTRITO FEPERAL, no u40 d«4

atnibuiçõii que lhe. con(ene o Antigo 43 

item XI do Regimento apnovado pelo Pi- 

CA.eto nQ 3535 de 29 de dezembno de 1976 

e -tendo em v i it a  o que c o m ta  do Pnocei^ 

4 0 n? 3 5 2 2 33 / 80 .

R E S O L l / E !

APREENPER a Canteina Nacional de Habili 

tação com pnontuãnio »9 305988  , expedida pelo 'j :t y.;-' ><

em nome de ODa I jíS M;';'OS, —. _

ate a /tealização de novoi examei de ianidade (Z i ic a ,  mental, lc>- 

giilação de t n ã m it o  e p4icotecnico, po/t ten ie  envolvido em oci 

dente de tnã(ego de natuneza gnave, de con(onmidade com oi SS 19 

e 29 do Antigo 77 da Lei n9 5 .1  OS de 21 SET 66 - CNT, com nova 

nedação dada pela Lei n9 6 . 731 de 04 VEZ 79 e Antigo 22 § 29 - Ca 

pítulo IV ,  anexo II  da Reiolução n9 56*f/80^C0NTRAN.

2. Em con4equencia ( i ca  0 ne(enido cu»- 

duton SUSPENSO do dineito de d in ig in  veZculo automoton ate ã 

apnovação no4 exame4 iupna citadoi.

INSTRÜÇXO PE SERVIÇO N 9 $ J l /  -PETRAN-DF, r-*; - U- !'ev.;rej ro 'ie 39o3 ,

0 PIRETOR GERAL VO DEPARTAMENTO PE TRAN 

SITO VO DISTRITO FEDERAL, no U40 rf<-s 

atA.ibuiçõe4 que Ifie coii((e/ie 0 Antigo 43 

item XI do Regimento apnovado pelo IV- 

cneto n9 3535 de 29 de dezembno de 1976 

e tendo em v iita  0 que c o m t a  do Pnoce)

4 0 n9 í/ftl.

R E S O L V E :

APREENPER a Canteina Nacional de HabiCi 

tação com pnontuãnio n? 0001 V2P65 > txpedida p e i o o , > | . '  ,

em nome de j,üRiD3TO 0.. :i ~i' .hi üU.VIi'! .

ate a nealização dn. novoi exame4 de ianidade (Z i ic a , mental, tc- 

giilação de tn ã m it o  e p iicotécnico , pon ten ie envolvido em nri 

dente de tnã(ego de natuneza gnave, de con(onmidade com 04 H  7 

e 29 do A*tigo 77 da Lei n9 5 .108  de 21 SET 66 - CNT, com nova

A.edaç.ão dada pela Lei n? 6.731  de 04 VEZ 79 e Antigo 22 § 2? -

pZtulo IV , anexo I I  da Reaolução n9 Ç61+/R n_'.:bSTit,K.

2. Em con4equência ( i ca  0 ne(enido c<>> 1- 
duton SUSPENSO do dineito  de d in ig in  veZculo automoton até. r

apnovação noi examei iupna c itado i.

em nome de joXO S/iViO Jjj O U  ?iií .U  P n l . 

até a nealização de novoi examei de ianidade (Z i ic a , mental, l<>~ 

giilação de tn ã m it o  e p iicotécnico , pon ten ie envolvido em aci 

dente de tnã(ego de natuneza gnave, de con(onmidade com oi §§ 1? 

e 2? do Antigo 77 da Lei nQ 5.1 OS de 21 SET 66 - CNT, com nova

nedação dada pela Lei n9 6 .731  de 04 PEZ 79 e Antigo 22 § 29 - Ca 

p-ítulo TV, anexo II  da Reiolução n9 ■■■ ■(

2. Em c.onmquencia ( ica  0 ne.(enido con- 

duton SUSPENSO do dineito de d in igin  veZcuto automoton até S

apnovação no4 exame4 4upA.a citadoi.

T^ v • f:" l

KfST

INSTRUÇÃO VE SERVIÇO N 9^J)^  / S1 -PETRAN-PF, 13 PE FEVEREIRO VE 1981

0 PIRETOR GERAL VO PEPARTAMENTO PE TRAN

SITO PO VISTRITO FEPERAL, no uio da4 

atnibuiçõe4 que lhe. con(ene. 0 Antigo 43 

item XLIII  do Regimento apnovado pelo 

Vecneto n9 3535 de 29 de dezembno de.

1976, combinado com 0 Antigo 188 inc iio

II do Regu t ainen to do Código Nacionat de 

Tnãm ito  (> tendo em v iita  u que c o m t a  

do P nocen o  n9 350 . 5 9 6 / 81 ,

R E S O L V E :

APVERTIR 0 co li duton GABRIEL SALGAVO ' 

COURy com pnontuãnio n9 165704672 10 , pon ten in (n ingido  0 dii - 

po4ío no Antigo 199 inciio  XI do Regulamento do Código Nacional 

de T^.ân4-íto.

~TS'1ÍS^ GONÇALVES DA C O ^ J ^  - BEL 

in Rt+enr_GERAL-

INSTRÍIÇXO DE SERVIÇO N9^  ,'Ò ° /  * 1 -DET RAN - DF , IS DE FEVEREIRO DE 19S1

0 PI RI 7 OR til RA! DO DIPARTA MÍNIO PI TRAN 

SITO DO VISTRITO IE VER AL, no uio dai 

atnibuiçõei que lhe con(ene 0 Antigo 43 

item XI do Regimento apnovado pelo Ve­

cneto n9 3535 de 29 de dezembno de 1916 

e tendo em v iita  0 que c o m t a  do Pnocei 

4 0  «9 3 5 0 .5 9 9 /8 1 ,

R [ S O I  V I  :

APREENDER a Canteina Nacional dc Habili  

tação com pnontuãnio n9 09348441264 , amadon, expedida peto DETRAN 

DF em nome de JOSf ISRAEL R. PARAGÍIASSU pelo pnazo de tnê4 me4e4 

de acondo com 0 Antigo 199 inc iio  II e 4eu § 19 do Regulamen-to do 

CÓdigo Nacional de T n ã m i t o .

INSTRUÇÃO VE SERVIÇO M ^ f ô /  -PETRAN-PT, :■ ) de Xev««'Ciro <lo 3983.

0 PIRETOR GERAL PO PEPARTAMENTO PE TRAN 

SITO PO PISTR1T0 FEPERAL, no uio dai 

atnibuiçõei que lhe con(tne 0 Antigo 43 

item XI do Regimento apnovado pelo Ve­

cneto n9 3535 de 29 de dezembno de 19/b 

e. tendo em v iita  0 que con4ta do Pnorcs 

40 ní 3 50 5 12 / 8]..

R E  S O L V E :

APREENPER a Canteina Nacional de Habil± 

tação com pnontuãnio n9 0170767- 00 . expedida pelo . ;<> ,

2. Em comequência  ( ica  o ne(enido con- 

duton SUSPENSO do dineito de dinigin  veiculo automoton pon igual  

pnazo pon ten 4ido autuado em ( lagnante delito ,  dinigindo em e.ita 

do de embniaguê4 etZlica ,  con(onmè Laudo do IML/SEP-PF.

GÚN.Ç_A^ES PA C(JSTA^ 8EL 

- BI K C T frlT  ttT r XI

INSTRUÇÃO VE SERVIÇO N9 ^ j / /  S1 -PETRAN-PF, IS PE FEVEREIRO PE I9SI

0 PIRETOR GERAL PO PEPARTAMENTO PE TRAN 

SITO PO VISTRITO FEDERAL, ’ no U 4 0  da4 

atnibuiçõei que lhe con(ene 0 Antigo 43
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-ciem XHII do Re.g-imzn.to apiovado pelo

Vecieto n° 3535 de 29 de. dezembio de.

1976, combinado com o Altigo 1 / í i incito

1 I do Reguf amenta do Código Nacional de.

Tlãntito v tendo um vitta o que. contta

do Piocetto nl 350.600/81,

R E S O L V t :

AVVERT1R o condutoi R I C A R D O GONÇALVES,

com plontuãlio 'n° 16473259397, pol ten in^lingido o ditpotto no

Altigo 199 incito XI da Regulamento do Código Nacional de.
to.

r5S$fr-6ÚNOA/.l'E.S PA ttfSTA - BEL

U l «nÕR fíf&AI.

PE SERVIÇO N9J3J/S1-VETRAN-VF, 17 PE FEVEREIRO PE Í 9 S 1

O PIRETOR GERAí. PO PEPARTAMEWTO PE IRAN

SITO PO PISTRITO FEVERAL, no u<s o da.6

atribuições que. lhe. con^e-te o A/utigo 43

ite.m X t l I I do Regim&nto aprovado pilo

PecAe-ío n°. 3535 de 29 de. de.ze.mbio de.

1976, combinado com o Altigo 1SS incito

II do KfjjiifamfM tu do Código Nacional de.

Tiântito B tiíndo em vitta o que. conota.

do P>locei40 n? 350.604/81,

RESOLVE:

AVVERTIR o conduton. CARMEL1NO FERREIRA

BONF1U com piontuãiio n? 1646433S914, poti te.1 in^iingido o diépoò

to no Altigo l SI incito XXX titia. F do Regulamento do Código Na-

cional de Tian&ito.

l' STRUÇXO PE SERVIÇO NÇ^^^ / SI -VETRAN-VF , 1í PE FEVEREIRO PE 1 9 S 1

6EÍ.

O P I R E T O R GERAL VO PEPARTAMENTO PE TRAW

SITO PO D I S T R I T O F E P E R A L , no ut o dai,

at li bui coe. ò que. the. congele. O Antigo 43

item X / . I I I do Re.gime.nto apiovado pelo

Ve.c.le.to n? 3535 de. 29 de. dezembio de.

1976, combinado com o Altigo ]íí incito

II do Regulamento do Código Nacional de.

Tiantito e. tendo em vitta o que contta

do Piocetto n? 3S0.601/S1,

R E S O L V E :

AVVERTÍR o condutol F R A N C I S C O S I L V A ME

PEIROS com plontuãlio ji°. 12199366193, pol tel in^lingido o di& -

potto no Altigo 199 incito XI do Rzgutamento do Código Nacional

de. Tiãn&ito.

PA COSTA - 8Et

INSTRUÇÍÚ PE SERVIÇO N°pl2>ò'/ í 1 -VETRAN-VF, 10 VÊ FEVEREIRO PE ) 9t1

O P I R E T O R GERAí. PO PEPARTAMEWTO PE TRAN

SITO PO P Í S T R Í T O FEDERAL, nu u4« da^

atlibuicõe-í que lhe conceit o Altigo 43

item XI do Regimento apiovado pelo Pe-

cieto n°. 3535 de 29 de dezembio de 1976

e. tendo em vi* ta o que con&ta. do Ploc.e&_

40 n9 3S0.242/S1,

R E S O L V E :

CASSAR a Caiteiia Nacional de Habilita-

ção com plontuãlio n? 000262323, expedida pelo VETRAN-VF em nome

de. EPMAR BRAGA PE S O U Z A , com ^ulclo no Altigo 200 incito I do Reg^t

lamento do Código Nacional de Tlântito.

2. Em consequência faica o le^eiido con-

dutoi SUSPENSO do dileito de diligil veículo automotoi pol tei ti-

do tncontlado diligindo ettando com a Ca.ite.iia Nacional de. Habili-

tação apleendida.

INSTRUÇÃO PC SCRI/IÇO HVj-tf/tl-ffTtáH-VF, 17 VÊ FF.VF.RFJRO Pf 19Í1

O P I R E T O R GERAL PO PEPARTAMEA/TO PE TRAW

SITO PO PISTRITO FEPERAÍ, no uto dat

atlibuicõet que lhe congele o Altigo 43

item X1.III do Regimento apiovado pelo

Vecieto M? 3535 de 29 de dezembio de

1976, combinado com -o Altigo 1S& incito

II do Regulamento do Código Hacional de

Tiantito e tendo em vitta o que contta

do P/ loceióo n° 350.603/êl,

R E S O L V E :

4»

APl /ERTIR o conduto 1 JOSf M A R C Z O PÔS '

SANTOS com plontuãlio n? 006857&1264, pol tel infiiingido o dit -

potto no Altigo 1&1 incito XXX latia F do Regulamento do Código

Nacional de Tiantito.

<WNfA/ t /ES PA COSTii--* BEL

- BEí.

INSTRUÇÃO VÊ SERVIÇO HQ £2>(> / 61 -VETRAN-VF, 17 PE FEVEREIRO VÊ 19Í1

O P I R E T O R G E R A L PO PEPARTAMENTO PE TRAN

SITO PO PISTRITO F E P E R A l , no uto dat

atlibuicõet que lhe congele o Altigo 43

item XI do Regimento apiovado pelo Pe-

cieto n? 3535 de 29 de dezembio de 1976

e tendo em vitta o que contta do Placet^

to nV 350.602/S1,

R E S O L V E :

APREEItVER a Calteiia. Nacional de Habili

tacão com plontuãlio nV O.239.942.GO.001, piofcttionat C, expedi-

da pelo PETRAW GO em nome de FRANCISCO ARAÚJO MACHAPO, pe£o piazo

de hum met de acoido com o Altigo 199 incito X I I I e teu § í? do

Regu-Camen-ío do Código Nacional de Tlântito.
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2. Em con-ó equzncia dica o lz(,ziido con-
dutoi SUSPENSO do diizito dl di.ru.gi*. veiculo automaton pan igual

plazo poi te.1 z6e.tu.ado tian&polte. lemunziado no veiculo de placa
AQ. 8432 Vf , não licenciado paia e-òie (jx.m.

GONÇALVES PA COSllA^ 8EL

Página 99

K E S O L V E :

A P V E R T I R o condutoi E P l / A L P O E P I F A N I O
PE ARAEJJO com plon-tuS/Uo n? 0 9 2 8 0 2 0 5 5 4 5 , pó l tei in^iingido o di&

po&to no /(itigq m incito XXX latia F do Re.aulame.nto do Código -
Hacional de. Tiantito.

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N?^?/ 8 l - P E T R A N - PF, 17 PE F E l / E R E I R O PE I 9 « l

O P I R E T O R G E R A L PO P E P A R T A M E N T O PE TRAN

SITO PO P I S T R I T O F E D E R A L , no uío daí

atlibu.iç.õe.4, que. lhe concite, o litigo 43

item XI do Re.gime.nto apiovado pzlo Pe-
cie.to n° 3 5 3 5 de 29 de. de.zn.mblo de. 1 9 7 6

z tzndo em w-ii-ta o o,ue coní-ía do P^oce*
4o n? 350 . 5 4 0 / S 1 ,

R E S O L V E :

A P R E E N P E R a Cal.tzila Nacional de Habili

tacão com piontuálio nQ 1 7 0 6 4 4 6 1 2 6 0 , amadol z motociclista, expedi

da pelo P E T R A N PF em nome de JOSÉ" A N T Ó N I O J. PE M O U R A pelo plazo

de hum mêi de acoldo com o litigo 199 incito I e -5eu § I? do Regu-

lamento do Código Hacional de. T lãnt i to .

2. Em consequência dica o lefaelido con-

dutol SUSPENSO do diltito de. diligil u c T c u í o autómato* pofi igual

piazo poi te.1 permitido que pe*4oa inabilitada diiigiòíe o ve.Zcu.lo

de. placa MU 627 PF; poi e*íe mo<^.uo 4i ' ja t,ubme.ti'do ao Cuit>o de. Edu

cação dz Tlãntito noi, teimo* da 1. S. «9 1 2 6 0 / 7 9 P E T R A N PF.

.Ç0NÇA LI/ES PA COStA-'- L J E L

I N S T R U Ç Ã O DE S E R V I Ç O N9 J

GONÇALl / tS PA COSTA - BEL
TW -GERAL

DE 06 DE MARÇO DE 1981,

O D 1 R U T O R Gl iRAl , 1)0 D E P A R T A M E N T O DE T R A N S I T O

DO D I S T R I T O F E D E R A L ( D E T R A N - D F ) , no uso das

a t r i b u i ç õ e s que lhe c o n f e r e o Ar t igo 43, in

ciso XLI I I do R e g i m e n t o aprovado pelo Deere

to n? 3535 de 29 de d e z e m b r o de 1976,

R E S O L V E :

DESIGNAR, LUIZ GONZAGA QUIXADÃ, Assessor do

Diretor Geral, Matrícula n? 00.023-X, ORESTES KUNZE BASTOS, Chefe

do Serviço Jurídico, Matrícula n9 00.022-1, ONÊSIMO NOGUEIRA FI

LHO, Gerente de Administração Geral, Matrícula n9 00.014-0 e IRO

.AN MINEIRO MATO* , Gerente de Aprendizagem e Habilitação, Matrícu

Ia n9 00.390-5, para constituirei Comissão destinada a examinar '

candidatos a examinadores, em percurso.

DA CO?JA -Bei .

DIRETOR G E R A L

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N9 r^3 ti í J - P E T R A N - P F , 17 PE F E l / E R E I R O PE l 9 8 1

O P I R E T O R G E R A L PO P E P A R T A M E N T O PE T R A N

SITO PO PISTRITO F E P E R A L , no u.4 o doo

atli bui coei que Ihz conieie o Aitigo 43
itum X L I I I do Regimento apiovado pe.lo

Ve.cie.to n<l 3535 de 29 de dezembro de

1976, combinado com o Altigo T i e incià.o

II. do Regulamento do Código Nacional de.

Tlãntito e t endo e.mvit>ta o que con&ta

do Ploceno n° 350. 5 3 9 / S 1 ,

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 DE 06 DE MARÇO DE 1981.

R E S O L V E :

A P l / E R T I R o condutoi P J A L M A JOSé PA SH

l/ A com pn.on.tu.alio n° 002 5 l 3 l - V-00 I , poi tzl in(,1ingido o dit>pot,to

no litigo Hl inci&o XXX letla F do Ktauiamínto do Código Nado -

nal de Tiãn&ito.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

DO DISTRITO FEDERAL (DETRAN-DF), no uso das

atribuições que lhe confere o Artigo 43, ii^

ciso XLIII do Regimento aprovado pelo Decre_

to n9 3535 de 29 de dezembro de 1976,

R E S O L V E :

DESIGNAR, FRANCISCO DE SOUSA MOTA, Procur£

dor Autárquico, Matrícula n9 00.009-4, EROTIDES ALVES DE CASTRO,

Procurador Autáquico, Matrícula n9 00.007-8 e PAULO CÉSAR CHAGAS,

Agente Administrativo, Matrícula n9 00.080-9, sob a presidência '

do primeiro, constituírem Comissão Examinadora destinada a aval^

ar candidatos ao Concurso Público para preenchimento de vagas da

categoria funcional de Auxilia-r de Artífice, do Grupo - Artesana^

to, Código LT-ART.500, deste Departamento.

GONÇALl/ES PA CDStA - 6EL

vi Kt i C*T-&E-R-A'L

DA COSITA - B e i .

D I R E T O R GERAL

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO U°d3<J 1 81 - P E T R A N - P F , 12 PE F E V E R E I R O PE 1 9 S 1

O P I R E T O R G E R A L PO P E P A R T A M E W T O PE

SITO PO PISTRITO F E P E R A L , nq_ uio daA

-aí/tÁfauí.çõe.4 quz Ihz con&zie o' hltigo 43
^.íem X L I I I do Regimento apiovado pelo

Vtcleto nQ 3535 de 29 de clezembto de

1976 , combinado com o litigo 1SS incito

I I do Rzgulamznto do Código Hacional dz
con-6-tati c temlti em u x i f a ot

do Piocetío n°. 3 5 0 . 4 9 3 / 8 1 ,

INSTRUÇÃO DE SliEVICO N 2 c 2 V 3 DK O C D K D|,; l cJB1.

O DIRb'lOR GhlRAL IX) DIOPAR'J'AM I'N'JO DK TRÂNSITO

DO DISTRITO F K D K k ' A T . ( P K I ' R A N - D F ) , -no u.-,o rias

atribuições que lhe confere o Artigo 43, in

ciso XLIII do Regimento aprovado pelo Deere

to ns 3535 de 29 de dezembro de l 976, e

tendo em vista o constante do processo n2

396.082/79.
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R E S O h v K:

INCLUIR , n a  Instruçã o  de Serviço n 2 98 3 ,  de 

0 1 /0 9 / 8 0 ,  p u b l i c a d a  no D iá rio  O f i c i a l  do D is tr it o  Federal n2 1 7 3 , 

de 10 /09 /80^ , que lo c a lizo u  o s serv id ores  que obtiveram o s concei 

tos "MB" ,  " D "  c " R " ,  na  avaliação do que t r a ta  o Artigo  4 P, do 

Decreto n a 4 . 3 6 5 ,  de O l / n / 7 8 , 'com a redação dada pelo  Artigo

12 do Decreto n s 4 . 9 0 2 ,  de 1 3 /1 1 /7 9  e a alteração  i n t r o d u z id a  pe

lo Artigo  3 4 , do Decreto n2 5 . 4 1 1 , do 2 1 /0 8 / 8 0 ,  n a  c la ss e  " c " ,  re 

f e r ê n c ia  3 6 , a contar  de O I /O 7/ 8O, a se rv id o ra  MARIA DEJANIRA DRI 

T0 PEREIRA, matrí cu la  n2 0 0 .0 2 9 - 9 , Agente Administrativo ,  da Tabe 

l a  de P esso al deste  Departam ento.

r.TFf)0*c.C|ONÇALVES DA C0 S'l|A ^  Bei .

Di rrT-w (V y jV

INSTRUÇÃO VE SERVIÇO -VETRAN-VT,; o v„v . . , ro _

0 V1RET0R GERAL VO DEPARTAMENTO VE TRAN 

SITO VO V1STR1T0 FEDERAL, no uso dai 

a txibuições  que liie confeAe o Axtigo 43 

item XI do Regimento apxovado p ilo  Ve- 

cxeto nt 3535 de 29 de. de.ze.mbxo de. 1976 

e tendo em v it t a  0 que c o m  ta do Px.oces 

so n9 9H/ÍÍ] ,

R E S 0 L V E t

APREENDER a Caxteixa  N acional de H a b il i  

tação com pxontuãxio  n9 lt>8t>'i6,il,+3.'i , expedida  pelo ■):£"' i-, ■

em nome de jiLfliitÜCO 'idiT]M.j j; r.l L V n . , 

atê  a x ea lizaç ã o  de novos exames de san id ad e  ^Z s ic a , m ental, l e ­

gislação  de tx a n sit o  e p s ic o t é c n ic o , pox tex  se envolvido em aci  

dente de txãíego de natuxeza  gxav e , de coníoxmidade com os §§ 19 

e 29 do Axtigo 77 da Lei n9 5.10* de 21 SET 66 - CNT, com nova

xedação dada pela  Lei n9 6. 7 3 1 de 04 DEZ 79 e A xtigo  22 § 29 - Ca 

pZtulo IV , anexo Tl da Resolução n9 56*f/tíü-U>i<!TH»iK.

2. Em consequência  { ic a  0 xefexido con- 

dutox SUSPENSO do d ix e ito  de d ix ig ix  veZculo automotox até ã 

apxovação nos exames supxa c ita d o s .

(il.i-r •)..

'■)■ C ^J .\.

2. Em consequência ,jic a  0 ne^exido  co» 

dutox SUSPENSO do d ix e ito  de d i x i g i x  veTcuf,< a.: tomo fox ate 

apxovação nos exames supxa c ita d n s .

INSTRUÇÃO VE SERVIÇO NÇlwfe/ -DETRAN- Dl', ■>.. T F j  .

0 DIRETOR G ER A L VO DEPARTAMENTO DE TRAN 

SJTO VO DISTRITO FEDERAL, no uso das 

atxibuições  que lhe  con^exe 0 Axtigo  4 3  

item XI do Regimento apxovado pelo Ve- 

cxeto n9 3535 di 29 de dezembxo de 1976 

e tendo em ,v is ta  0 que consta do Pxoces 

so n9 V o u , ’i/,nn.

R E S 0 L V E !

APREENDER a C axteixa  N acio nal de H a b i l i  

tação com pxontuãxio n9 O0l601!í 0? * íxpedida  pelo ) ;t ■ ,

em nome dí J U:jC:iLI!IO OUlM-.-CU:! <’ H C 1 , , 

atê  a xealizaç ão  de novos exames de sanidade  ^Z s ic a , m ental, l e ­

gislação  de tx a n sito  e p s ic o t é c n ic o , pox tex  se envolvido em aci  

dente de txã&ego de natuxeza  gxav e , de coníoxmidade com os §§ 19 

e 29 do Axtigo 77 da Lei n? 5.I(J* de 21 SET 66 - CNT, com nova

xedação dada pela  Lei n? 6.73/ de 04 VEZ 79 e Axtigo  22 5 29 - Ca

pZtulo TV, anexo II da Resolução n9 Í61f./fln_0( I

2. Em consequência íic a  o x e (e x id o  con- 

dutox SUSPENSO do d ix e ito  de d ix ig ix  veZculo automotox atê ã 

apxovação nos exames supxa c ita d o s .

INSTRUÇÃO VE SERVIÇO N 9 Í- H Í /  -DETRAN-DT, ■>>.- |c |,Svor.:1 '•« d- V'°1 .

0 DIRETOR GERAL VO DEPARTAMENTO VE TRAN 

SITO DO VISTRITO FEDERAL, no uso das 

atxibuições  que lh e  coniexe o Axtigo  43 

item XI do Regimento apxovado pelo De- 

cxeto n9 3535 de 29 de dezembxo de 1976 

e tendo em v is t a  0 que consta do P/iocim 

so n9 yj0662/81.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N9 <?4Í>/ -DETRAN-1i , ;>0 d>; fevereiro de

0 DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRAN 

SITO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das 

atxibuições  que lhe  con^exe 0 Axtino  43 

item XI do Regimento apxovado pelo 

cxeto n9 3535 de 29 de dezembxo de. Jn /j 

e tendo em v is ta  0 que consta do P i o m  

SO n9 y j()\ % /í i3 .

R E S 0 L V E 1

APREENDER a Caxteixa  Nacional-de H abili  

tação com pxontuãxio n9 72!+910[> » expedida  pelo ü . N

em nome de JIMíiCI P^.UJ-U\ CtUC.> 3 . ’ 

ate a x e alizaç ã o  de novos exames de san id ad e  íZ s ic a , m ental, l e ­

g islaç ão  de tx a n sit o  e p s ic o t é c n ic o , pox tex  se envolvido cm aci  

dente de txã£ego de natuxeza  gxave , de coníoxmidade com os §§ 19 

e 29 do Axtigo 77 da Lei u9 5 . 1 0 8  de 21 SET 66 - CNT, com nova

xedação dada p ela  Lei n9 6.731 de 04 VEZ 79 e Axtigo  22 $ 29 - Ca 

pZtulo IV , anexo I I  da Resolução n9 Ç61f/80-Ç0iiTrtAN.

R E S 0 L V E :

APREENVER a Caxteixa  N ac io n al de H a b i l i  

tação com pxontuãxio n9 00 '+ 17  32 - Y- 0 01 < expedida  pelo • “!’íV.M

em nome dí j o s '  y & u a i U  KOiUr; K 1 L H 0 . - . * 

atê a xealizaç ão  de novos exames de san idade  í ^ s ic a , m ental, l e ­

gislação  de tx a n sito  e p s ic o t é c n ic o , pox t e x  se  envolvido em aci  

dente de txãfego de natuxeza  gxave , de conioxm idadí com os §§ 19 

e 29 do A x tig« 77 da Lei n9 S . I Ot  de 21 SET 66 - CNT, com nova

xedação dada pela  Lei n9 6.731 de 04 VEZ 79 e Axtigo  22 S 29 - Ca 

pZtulo IV , anexo I I  da Resolução n9 Í6WM0-CI H'1'I/il'.

2. Em consequência i ic a  0 x e^e xid o co.ti- 

dutox SUSPENSO do d ix e ito  de d ix ig ix  veZculo automotox atê ã

apxovação nos exames supxa c itad o s .
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TRUÇXO PE S E R V I Ç O N? 3 H if / -DETRAN- \}T .
rio Mvrco rio 1.9'!l.

O PIRETOR G E R A L PO P E P A R T A M E N T O PE T R A N
SITO PO PISTRITO F E P E R A L , no uso dai,
at*ibuições que thí contfe*e o A*íigo 43
item XI do Regimento aprovado peio P < > -
c*eto n? 3535 de 29 de dezemb*o de 1976
e .tendo em vista o que consta do Pi o c c 5
4o n? 350659/81.

R E S O L V E i

A P R E E N P E R a Ca*tei*a Nacional de Ha.bi.ti

<rõ.o com p*ontuã*io »C noiòl ?87lt- . expedida peio u .;';':(.•. ;: í)7*' >
nome deNOIíTOt! MOtJT.ilRO CKI K/, il,T;S. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. >

í a *eaiização de novos exame* de sanidade física, men- ta-C, (V-
tiação de t*ansiío e psicotécnico, pó* te* se envoívido em ac<_
«te de t*ãíego de naíuieza g*ave, de con^o*midade com os H 11
Z? do Antigo 77 da Lei n? 5 . 1 0 S de ZJ SET 66 - CNT, com nova
dação dada peia Lex. n° 6 . 7 3 1 de 04 PEZ 79 e A*tigo ZZ $ Z? - Ca

íuio I V , anexo II da Resoiução n? <?6W80-CONTRAN.

Z. Em consequência <(ica o *e<Je*ido con-
to* SUSPENSO do di*eito de diiigi* ye ' cu to uu íomoíoA. ate ã
*ovação nos exames sup-ta

.LViis DA cosi'jj y R.ÍJL

JSTRUÇXO PE SERVIÇO -PETRAN-PF .;.,-, ,io fevorç-tro Oo

O PIRETOR GERAI PO PEPARTAMENTO PE T R A N
SITO PO PISTRITO F E P E R A L , no lUo dai
aX/UbiUcõe4 que lhe. contfeie o Antigo 4i
ittm XI do Reg.imen.to aprovado peio Pe-
cieío n? 3535 de Z9 de dezembro de 1976
e -tendo em viA-ta o que coné-ta do

R E S O L V E i

A P R E E N P E R a Ca*.tei*a Nacionai de Habiíi

tacão com p*ontuãA-io n? oo8728Li~Y-001 • expedida peio ;,;[• -^ ,,\,' ,
em nome de C;vHLOs .-(Oí-WU 'J.'.. •/. -ii:i;3. -..-.-.-.-.-•-.-.-•-•-•-•-•-•-•",
até a A.eaZização de nouo* exames de sanidade ^ÍAica, mentai, ic-
giíiacao de tilbuito e psicotécnico, pó* te* *e enuoíuido em aci
dente de tiã^eflo de natureza giaue, de conío/imidade com o* §§ l?
e Z9 do AAtigo 77 da Lei n? 5.101 de l\ SET 66 - CNT, com nova
Aedaeão dada peia Lei n? 6.73» de 04 PEZ 79 e A/itigo ZZ $ Z9 - Ca
pZtuto IV, anexo II da Rwoíução nÇ %lf/8o-« i : ' i{.,!:.

Z. Em consequência <ica o Ae^ elido con-

duto* SUSPENSO do diAeito de di*igi* uelcuio automate* até a
ap*ouação no* exames >up*a citados.

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N 9 Í 5 0 / -pETRAN-Pf , ; ' ( < <\r. '''ever • ro ;]e T""]

P P I R E T O R G E R A L PO PEPARTAMENTO PE TRAN
SITO PO PISTRITO FEPERAL, no uso das
a**ibuiçõe* que ihe con<e*e o A*tigo 43
ittm XI do Regimento ap*ovado peio Pe-
c*eto n? J5S5 de Z9 de dezemb*o de 1976
e tendo e* vista o que consta do Pioccs^

só n? j',;:x,26/0l.

R E S O L V E I

APREENPER a Ca/itei*a Nacionai de
tacão com p*ontuã*io n? ono'iT.'fi'S'ft . expedida peio j í i 1 . . - ; , . • ,

em nome de y..LDtíu'E RJ li^l.'iO P,.:i S 1..JÍ011..-.-.-. . - . _ . _ . _ . _ . _ . _ . _ ,
até a Aeaiização d* novos exames de sanidade tfZsica, mentai, ic-
gisiação de transito e psicotécnico, pó* te* se enuoivido em aci
dente de t*ã<ego de natu*eza g*aue, de conformidade com os §5 1C
e Z? do A*tigo 77 da Lei n? 5 . Í 0 4 de Z l SET 66 - CNT, com nova
*edacão dada peia Lei n? 6 . 7 3 1 de 04 PEZ 79 e A/itigo Z Z J Z? - Ca
pZtuio IV, anexo II da Resoiução n? iJfcWttu-CUVI'KAN.

Z. Em consequência <ica o /ic^elido con-
duto* SUSPENSO do di*eito de diligi* veícufo auíomoío* ate ã
ap*ouação nos exames sup*a citados.

INSTRUÇÃO PE S E R V I Ç O N 9 Í Í 5 Í / - O E T R A N - t ' l ,

O P I R E T O R G E R A L PO P E P A R T A M E N T O PE T R A N
SITO PO PISTRITO F E P E R A L , no u* o rfíis
at/iibuições que ihe congele o Antigo 43
item XI do Regimento ap/iovado peio pi- -
cA.eío n? 3535 de Z9 de dezemb/ to de 1 9 7 6
e tendo em vista o que conéía do P i o c « ' 5

40 n? yj<Y/!Vj/í\-\.

R E S O L V E :

APREENPER a Ca*tei*a Nacionai de Habtf.i
tacão com p*ontuã*io «Ç 018799 5- CO- 001 , expedida peio \>. ';.''..•" KC.,
em nome de 03!-iut ^HTuKJO D'!'; '.'OTO. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. ,

até a *eaiização de nouos exames de sanidade física, mentai, ic.-
gisiação de t*ânsiío e psicotécnico, pó* te* se envoiuido em ao<
dente de t*á^ego de natu*eza g*ave, de coníoimidade com os §§ I?
e Z9 do A*tigo 77 da Lei nÇ 5 . 1 0 8 de 21 SET 66 - CNT, com nova
*edacão dada peia Lei n? 6 . 7 3 1 de 04 VEZ 79 e Antigo 22 § ÍV - Ca
pítaio IV, anexo II da Resoiução n? 56W80-Cti!i ".! .i:.

Z. Em coniaquência ((iça o /ie^e*ido con-
duto* SUSPENSO do di*eito de dirigi* ve lcuf» n n f o m o f o / i até S
ap*ovação nos exames sup*a citados.

INSTRUÇÃO PE S E R V I Ç O N? ̂  ̂  / S 1 - P E T R A N - P F , 2 0 DE F E V E R E I R O PE 1 9 S J

O P I R E T O R G E R A L PO P E P A R T A M E W T O PE T R A N
SITO PO P I S T R I T O F E P E R A L , no u io das
ai/iifau-ccoeA f(ue ide comjeie o A*tigo 43
iíem X L I I I do Regimento aprovado peio
Pec*eío n? 3535 de 29 de dezembio de
1 9 7 6 , comíi á inr fo com o Ant igo 1 S S inciso
II do Re g d f u m e n f o </o C o d / g o N n c i i ' i i a f de
T^ianAifo c' f t ' H ( / t í c*m v < s í a t ' </iu t > MA- t a
do P*oce440 n? 3 5 0 . 6 7 6 / S I ,

R E S O L l/ E :

AL-A P V E R T I R o c o n d u t o * JOSf C A R L O S PE
M E I P A C A T A N H E P E com pAoníuã/iio n? 00.126.760-4, pol til i
do o disposto no A/itigo l SI inciso II do R ? g u i a m c n t o do Código Na
cionai de Trânsito.

PA CO^TA - BEL
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INSTRUÇÃO VÊ SERVIÇO / -DETRAN-Df , '•;•/(: .-.'7 ro ijo 198]

O PIRETOR GERAL VO PEPARTAMENTO VÊ TRAN

SITO VO V1STR1TO FEDERAL, no aio das

attLj.bu.4-c.Ze.ti que Lhe. confere o Artigo 43

item XI do Re.g-ime.nto aprovado pito Vc-

creto n? 3535 dl 29 dl dezembro de. 1976

e -tendo em vista o qui conota do P*.oceí_

S O n ? ; S í l ( í/;/í','| .

R E S O L V E :

A P R E E N D E R a Carteira Nacional dl Habiíi

tacão com prontuário n? 00.1 "7;-''78 • expedida pito •)_•;<••;• j •',

em «orne de _• • . , . ; , . i t , . ; , ; • , . ia LUO.-.-,-.-.-.-..-..-.-.-,-•.-.-.-.,-.-.
até" u -wa^ização de novos exames de sanidade (í-isiea, menta£, •£<'-

g-íítaçã.0 dl tn.aniii.to e psicotécnico, por ter se envolvido em aci
dintl dl tlã&igo dl natureza grave, dl con^oimidade com os §§ 1C

e. Í1 do Artigo 77 da Lei nÇ S. 108 de. 21 SET 66 - CUT-, com nova

redação dada pita Lei n? 6 .73 ; de 04 VEZ 79 i Artigo 22 { 2° - Ca_
pZtuto IV, anexo II da Resolução n? 56W80-COJ TRAN.

2. Em consequência ((iça o referido c«n-

duto*. SUSPENSO do diliÁto de. diiig-Ll viZculo aatomotoi atí ã
ap>ioi<ação nos exames sup/ta citados.

INSTRUÇÃO DE 5ERI/IÇC) W?25 ' ' / S / - O E T R A N - P F , Í 9 VÊ fEVERETRO VÊ 1 9 S 1

O V1RETOR GERAL VO D E P A R T A M E W T O VÊ I R A W

' S Í T O VO P 7 S T R I T O fEVERAL, no us o das

atribuições que £/ie congele o Antigo 43

item XI do Regimento aplovado peio Vl-

cieto n? 3535 cie Z9 de de z em 6 to da J 9 7 6

e tendo em viíta o que contsta do ?>ioc.l£_

4 0 n? 3 5 0 . e S / / S / ,

R E S O L V E :

APREENVER a Cafiteina. Nacional de Habili

tacão com p/iontaaiiio n°. / 5 S S S / S 3 5 6 3 , pia ((is íionat C-2, expedida -

pelo DETRAN PF em nome dê LONGU1NHO ROVR1GUES VOM1HGUES peto p/ia-

zo de hum mês de acoido com o A/itigo 199 incito VI e seu § /? do~

Regu£ame-nto do Código Nacional de Trânsito.

2. Em 'Cowsecuecicia jjica o lefieiido con-

dutor SUSPENSO do direito de dirigir veículo automaton, por igual

prazo por ter utilizado veZculo de carga como transporte de passa

geiros, sem que íiuesse autorização especial fornecida peta auto-

ridade de trânsito.

DA COfcTA - BEL

1HSTRUÇÃO VÊ SERVIÇO N ? 2 s 5 / S 1 - V E T R A N - V F , 19 VÊ FEVEREIRO VÊ 1 9 Í 1

O V1RETOR GtRAL VO P E P A R T A M E N Y c J PE I R A N

SITO PO P Z S T R / T C ) F E D E R A L , «o uso das
atribuições oue £/ie confere o Artigo 43

item X L I I I do Regimento aprovado peio
Decreto n? 3535 de 29 de dezembro de

/976 , combinado com o Artigo /SS inciso

U do Regulamento do Código Nacional de
Trânsito c tendo em vista o que consta
do Processo n? 350.6SO/S1,

R E S O L V E :

APl/ERTIR o condutor JOSf M A R I A PEIXOTO,

com prontuário n? 0042 452-V-OO l , por f c r in /jringido o disposto no

Artigo Í99 inciso XI do Regulamento do Código Nacional de Trânsi-

to.

PA COSTA - -tfEL
PI R

1NSTRUÇXO VÊ SERVIÇO N? 'i5 Ê /S / - P E T R A N - D F , / S DE F E I / E R E I R O PE 7 9 Í 1

0 P I R E T O R G E R A í . PO P E P A R T A M E N T O PE TRAN

5ÍTO PO D I S T R I T O F E P E R A L , no uso das

atribuições que £he confere o Artigo 43

item X L I I I do Regimento aprovado pe£o

Pecreto n? 3535 de 29 de d e z e m b r o de
1976, combinada com o Antigo / S S inciso

1 1 do Ke.guZamen.ta do Código Nacional de

Transito e tendo em vista o que consta

do Processo n? 350.679/S1,

R E S O L V E :

APt /ERTIR o condutor WASHINGTON ANTÓNIO

COIMBRA com prontuário n? 0473279 P E T R A N - M G , por ter infringido

o disposto no Antigo 199 inciso XI do Regulamento do Código Na -

cional de Trânsito.

PA - 8EL

I N S T R U Ç Ã O PE SERl / IÇO NÇ US T / j ) - P E T R A N - D F , 20 DE F E I / E R E I R O DE / 9 S Í

O P I R E T O R G E R A L PO P E P A R T A M E N T O PE TRAN

SITO PO DISTRITO FEPE-RAL, no uso das
atribuições que lhe confere o Antigo 43

item X L I I I do Regimento aprovado pe£o

Pecreto n? 3535 de 29 de dezembro de
7 9 7 6 , combinado com o Antigo I S S inciso
II do Regulamento do Código Nacional de

Trânsito e tendo em vista o que consta

do Processo n? 350.674/S1,

R E S O L V E :

A P l / E R T I R o conduto* GEOVAN1 I N Á C I O DE

S O U Z A com prontuário n? 0 7 S 2 / 7 3 7 Ó 5 2 , por ter i« fingido o dispôs

to no Artigo J 9 9 inciso XI do R e g u l a m e n t o do CÓdigo Naciona£ de

Trânsito.

GONÇALVES VA- COSTA

JNSTRUÇXO PE SERVIÇO N? ̂  í / - P E T R A N - V \ , de /ovorc: ro àe V

O PIRETOR G E R A L PO PEPARTAMENTO PE T R A N

SITO PO PISTRITO F E P E R A L , no u*0 das

atribuições que. lhe. conrfeie o A/ttigo 43
item XI do Regimento ap/iovado pito De-

creto n? 3535 de 29 de dezembro de / 9 7 6
e tendo em vitta o que consta do PIOCC.S

40 n? ^'tK^n/Bl.
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R E S O L V E  «

APR££ilVER a Caxteixa  N ac io n al de Habiti 

tação com pxontuãxio  n9 OlOb'9'il-Y-Ortl » expedida ptto •<..»:

em nome d e j o s í  DÁ1ÜO DO K..8CÍ JiiflM)________________

ate. a x ea lizaç ã o de novot exame* de ta n id ade  iZ t ic a , m ental, le.- 

g itlaçã o  de txa.nii.to e p t ic o t é c n ic o , pox tex  te  envolvido em aci 

dente de txa ieg o  de natuxeza  gxave , de conioxmidade com ot §§ 1Q 

e 29 do A xtigo 77 da Lei nQ 5 . 1 0 8  de 11 SET 66 - CNT, com nova

xedação dada p ela  Lei nQ 6 . 7 3 1  de 04 VEZ 79 e Axtigo  12 f 19 - Ca 

pZtulo  I V , anexo II da Retolução n9 56»f/8Ü-CO?jTlUK.

2. Em coniequência  i ic a  o x e ie x id o  con- 

dutox SUSPENSO do d ix e ito  de d ix ig ix  veZculo automotox até ã 

apxovação not examet tupxa c ita d o t .

1TÎ UOii', .I-V.;-; /)A coÇ'iy •.T,

dutox SUSPENSO An w .  -, £m COnii* u* n i -ia < « a  o m„ -
a  3 “ 5P E N S <> *  « k * * * t .  d e  d i A i g i *  ^ c u í o  a u t o m o t o *  a ie ' ,7 
a p r o v a ç ã o  n o *  e x a m e *  * u p . * a  c i t a d o * .

] 3 m a u D.l COSTAJ_ 1’i3I,

INSTRUÇÃO PE SERVIÇO N Ç ^ ^ /  -VETRAN-VI on A, t, UCIU«™ 11 ,  Z0 de ^eue44<t4o de , 9Í)

0 PIRETOR GERAL 00 VCPARTAMENTO VE TRAM 

SITO PO V1STR1T0 TEVERAL, no uio d m  

atxibuiçõet  que lhe confexe o Axtitjc <13 

item XI do Regimento apxovado pelo ÍV- 

exeto n? 3535 d<i 19 de dezembxo de 1976 

e tendo em v i i t a  o que contta do P x o c a  

to nQ 3 5 0 . 6 7 5 / 8 ) ,

1NSTRUÇKO VE SERVIÇO NÇ 2 3  3 / -VETRAN-VT,

0 PIRETOR GERAL PO PEPARTAMENTO PE TRAN 

SITO PO PISTRITO FEPERAL, no aio da* 

atxibuiçõet  que lhe  connexe o Axtigo 43 

item XI do Regimento apxovado pelo Ve- 

exeto n9 3535 de 29 de dezembxo de 1976 

e tendo em v i i t a  o que conita  do Pxocet 

to nQ •',snó69/»l.

R E S 0 L 1/ E i

APREENPER a Caxteixa N a c io n a i de H a b ili  

tação com pxontuãxio  nQ 0015283-Y-001 , expedida  pelo Ü íílí; 

em nome de j a jh [{ONOIUTO 00.3 J 3 0 S . ,

ate a xea lizaç ã o  de novot examet de tan idade  iZ t ic a , m ental, le- 

g itlaçã o  de t x â m i t o  e p t ic o t é c n ic o , pox te x  te  envolvido em aci 

dente de txãfaego de natuxeza  gxave , de conioxmidade com ot H  1Q 

e 2? do Axtigo 77 da Lei nQ 5 . 1 0 8  de 11 SET 66 - CNT, com nova 

xedação dada p ela  Lei nQ 6 . 731  de 04 VEZ 79 e Axtigo  11 § 19 - Ca 

pZtulo IV , anexo II da Retolução nQ ?61»./80-ClI!ní.i!i.

2 . Em coniequência  i ic a  o xe iex id o  con- 

dutox SUSPENSO do d ix e ito  de d ix ig ix  veZculo automotox até ã 

apxovação not examet tupxa c ita d o t .

.V i ■ 'Jn ‘ ;t ) J ‘ I ■mi

INST.RUÇXO PE SERVIÇO N?3í>0/ -PETRAN-PT, os .|(J tV r-í-o cJc 1983- .

0 PIRETOR GERAL PO PEPARTAMENTO PE TRAN 

SITO PO PISTRITO FEPERAL, no u*o dat 

atxibuiçõet que lhe  coniexe o Axtigo 43 

item XI do Regimento apxovado pelo Pc- 

exeto nQ 3535 de 29 de dezembAo de 19 76 

e tendo em v i it a  o que contta do Pxocet^

to nQ350 7 0 7/8I.

R E S O L V E  :

í

APREENPER a Caxteixa  N acio nal de H a b ili  

tação com pxontuãxio nQ 0229155. GO.001» expedida peio r;o ,

em nome de J O EL  DE OLIVüSlüi.
até  a xe a lizaç ã o  de novoi exame* de tan idade  iZ t ic a , m ental, le.- 

g itla ç ã o  de t x â m i t o  e p t ic o t é c n ic o , pox tex  te  envolvido em a<M 

dente de txãiego  de naXuxeza gxave., de conioxmidade com ot §§ 1Q 

e 19 do Axtigo 77 da Lei nQ 5 . 1 0 8  de 21 SET 66 - CNT, com nova 

xedação dada pela. Lei n9 é.731 de 04 PEZ 79 e Axtigo 11 i 19 - Ca 

pZtulo IV, anexo II da Retolução nQ 564-/80-CC HTllAH.

R E S O L V E :

APREENVl1 V <1 Cn f <■ ■' a IV ie  i i>hí> f. de Habiti

tação com pxontuãxio nQ 268 .  068-489 MT, "  q e.di.da peto VETRAN-MT,

em nome de SOLON AFONSO PE CARVALHO

ate a xealização  do. novot e x a m a  de. tanidade i Z i i c a ,  mental,'  l'e 

g it la ç ã o  de t x â m i t o  e p t ic o t é c n ic o , pox tex te. envolvido qn aci  

dente de txãiego de natuxeza  gxave , de conioxmidade. com oi §§ 1Q 

e 29 do Antigo 77 da Lei n? 5. (OS de 11 SET 66 - CNT, com iuu"i

xedação dada pela  Lei n? 6 .7 31  de 04 PEZ 79 e Axtigo 12 § 29 - C.t

pZtulo IV, anexo II da Retolução nQ • 564 / 8)0-CONTRAN.

1. Em coniequência  i ie a  o Xi'ie'iido rvii- 

dutox SUSPENSO do d ixe ito  de d i x i g i x  veZculo automotox até ií 

apxovação not examei tupxa citado* .

i£UAB^Q$NÇALVES VA C0SJ]A

v n r t r w i  êrai

BEL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO n9 9- 6 Z /81- D E T R A N - D F , 18 de fe v e re ir o  de 1981

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a tr ib u iç õ e s  

que lhe confere o a rti go  43,  Item  X do Regi 

mento aprovado pelo  Decreto n 9 . 3535  de 29 

de Dezembro de 1976  e tendo em v i s t a  o que 

consta do processo n9 . 3 5 0 . 5 4 7 / 8 1

R E S O L V E  :

Designar  a Supervisora  de M edic in a  do Trân­

s i t o ,  a m édica SELMA GOMES DA SILVA CRM-DF,1430 para  p r e s i d i r  

a Junta  M édica E sp e c ia l  con stituíd a  dos m édicos ,JOÃ O  BATISTA 

T .P IN T O  CRM-DF,2 1 9 6  e JOSÉ MARIO COSTA CRM-DF,1794 com fu lc ro  

no a rtig o  153 § 19 do Regulamento do Código  N aci on al  de Trân 

s i t o ,  e no d ia  23 de fe v e re iro  do ano em curso  examinarem o 

Sr .  ClCERO DE OLIVEIRA  ANDRADE, para f in s  de obtenção da Car ­

t e ir a  Nacional  de Habil it aç ão .

rSMA'tK^ONÇALVES DA COSTA 

DfitTtTBf- “  -Geral

Bei

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO n9 /tíl-DETRAN-DF, 19 de fev e re ir o  de 1981

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das a tri buições  

que lhe confere  o ar tig o  43 ,  Item X do Regi
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mento aprovado pelo Decreto n9 . 3535 de 29

de dezembro de 1976 e tendo em vista o que

consta do processo n9. 350.582/81

R E S O L V E :

Designar a Supervisora de Medicina do Trân-

sito a médica SELMA GOMES DA SILVA CRM-DF,1430 para presidir

a Junta Médica Especial constituída dos médicos, JOÃO BATISTA

T. PINTO CRM-DF, 2196 e JOSÉ MÁRIO COSTA CRM-DF, 1794 com fulcro

no artigo 153 § 19. do Regulamento do código Nacional de Trân-

sito, e no dia 20 de fevereiro do ano em curso examinarem o

Sr. SÉRGIO ROBERTO PIO, para fins de obtenção da Carteira Naci

onal de Habilitação.

GONÇALVES DA COSTA -Bei

DiréíCr - GeTãl

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO n<? <LÇ) Í//81-DETRAN-DF, 20 de fevereiro de 1981

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições

que lhe confere o artigo 43, item X do Regi

mento aprovado pelo Decreto n9 . 3535 de 29

de Dezembro de 1976 e tendo em vista o que

consta do processo n9 . 350.643/81

R E S O L V E :

Designar a Supervisora de Medicina do Trân-

sito, a médica SELMA GOMES DA SILVA CRM-DF, 1430 para presidir

a Junta Medica Especial constituída dos médicos, JOÃO BATISTA

T. PINTO CRM-DF, 2196 e JOSÉ MÁRIO COSTA CRM-DF, 1794 com fulcro

no artigo 42, da Resolução 504/76-CONTRAN e no dia 24 de f eve

reiro do ano em curso examinarem o Sr. DENIZAR ALVES PINHEIRO,

para fins de renovação da Carteira Nacional de Habilitação .

GONÇALVES DA COS\TA - Bei

CASA PLANETA DE BRASÍLIA S/A - MA*QUINAS, FERRAGENS E AGROPECUA*RIA

C.G.C, n» 00.001.B91/U001-09

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINA*RIA REALIZADA EM 31 DE JANEIRO DE 1981

Aos trinta e hum dias do mês de Janeiro.do ano de hum mil novecentos
e oitenta e hum, as dez horas, em sua sede socisl situadE a -RN i
705-Bloco C-LoJa 20, nesta Capital, reuniram-se em Aesembleáa Geral
Ordinária os acionistas da CASA PLANETA DC BRASÍLIA S/A-MÍCUIIMS,FLj.
RAGENS E AGROPECUA"RIA, em atendimento à convocação que foi enviada
individualmente para cada uma dos acionistas, havendo comparecido
sua totalidade, conforme assentamento no livro "Presença de Acionis
tas", a fim de deliberarem sobra os assuntos da ordem do dia constan
tas da convocação, que são os seguintes«a)-Rolatorio da Diretoria,
Balanço Patrimonial, Demonstrativo do Resultado e Parecer do Con
lho Fiscal, referentes ao exercício social encerrado em 3
bro de 1980|b)-Eleição dos membros efetivos e suplentes do Conselho
Fiscaljc)0utros assuntos do interesse societário.Tomou e palavra o
Diretor Superintendente, Sr.ARMANDO GONTI30 que, por aclamação da A£
samblaia foi escolhido para seu Presidente.Aceitando o encargo, logo
o Presidente convidou a mim, OUAREZ DE BAIUA BRITO para ser o seu se
cretario.Iniciada a reunião, o Presidente apresentou a Aesembleis to
dos os documentos constantes da letra MaH da ordem do dia, submeter
do à apreciação dos senhores acionistas, ao neamo temço que dava ex-
plicações e esclarecimentos sobre o andamento dos negócios eociai
dos excelentes resultados alcançados.Colocados em discussão, ú
documentos foram aprovados por unanimidade pela Assembleia.A seguir,
continuando a ordem do dia,, o Presidente disse que seria procedida •
a eleièão dos membros, efetivos e suplentes, do Conselho Fiscal. Foi
feita o votação a logo em seguida a sua apuração, tendo eido reelei-
tos os seguintesi EFETIl/OSiLUIZ ELMAR KOENIGKRAN, brasileiro, casado
engenheiro, residante e domiciliado em Brasilia - Distrito Federal -

CPF ns DOO.319.761-15; LUIZ EDSON RASO, brasileiro, solteiro, maior,
comerciante, residente e domiciliado em Brasília - Distrito Federal-
CPF n» 001.898.711-72 a DÊllO FERREIRA TAVARES, brasileiro, casado,1

advogado, residente e domiciliado em Belo Horizonte - Minas Gerais -
CPF nB 001.3.98.586-87. SUPLENTEStNEWTON AUGUSTO DA CUNHA, brasileiro
solteiro, maior, comerciario, residente e domiciliado sm Brasília
Distrito Federal; PAULO FELICIANO DE ARAÚJO, brasileiro, maior, co -
merciante, residente e domiciliado em Brasília - Distrito Federal e
ANTÓNIO RASO, brasileiro, eolteiro, maior, comerciario, residente e
domiciliado em Brasília - Distrito Federal. Continuando os trabalhos
o Presidente disse que e palavra estava franca para quem dela quizes
se fazer uso.Tomou a palavra o acionista NIl/ALDO DAIBERT que propôs*7

à Assembleia fosse fixados os honorários da Diretoria na quantia de
& 120.000,00 (Cento e vinte mil cruzeiros) mensais gara os Diretores
Superintendente e Comercial, cada um, a partir do mês de Janeiro cor
rente;que fossem de (8 10.000,00 (Dez mil cruzeiros) os honorários p*£
rã os demais Diretores, por ano.Tal proposição foi aprovada por unan
nimidade pela Assembleia. A seguir, tomou a palavra o acionista ANÍ-
BAL ANTÓNIO DA SILVA PEREIRA propondo que os dividendos anuais fôs -
sem da ordem de 5/á(Cinco por cento), conforme dispõe os Estatutos, '
argumentando que, embora a empresa houvesse alcançado bons resulta -
dos no exercício, havia necessidade da compreensão ds todos para o
momento nacional, onde os gastos ddvem ser minimizados e as empresas
não devem ser descapitalizadas.Bastante aplaudida, a proposição foi
aprovada unanimemente.A seguir, o Presidente disse que^a palavra con
tinuava franca, todavia, como ninguém mais quizesse usa-la, a sessão
foi suspensa pelo tempo necessário a lavratura da presente Ata, que
reaberta a sessão, foi lida em voz alta, achada^conforme, transcrita
no livro próprio e vai assinada por mim, secretario e paio Presiden-
te.Brasília, 31 de Janeir^cley 1981. A presente cópia é fiel ao oilgi_
nal transcrito no livrei próprio. _^

Z DE P/í l/A BRITO y/Secretario

/ARMANÔO GONTI30 y/Presidente

3.558,10)

FRIBUSA - FRIGORÍFICO BURITIS S/A

(CGC-MP n9 00.077.719/0001-20)

_JA ASSBKBI&U 3SBAL 3XTHAORDIIfÁ?iIA REALIZAEA EM 10/10/1976.

Aos dez (10) dias ao mês de outubro de nil novecentos e se-

e seis (1976), às nove (9) horas, ex sua sede social, Io

cal da indústria, sito à margem esquerda da Rodovia DF. 7 - Km.

8, Fazenda ôobradinho, ea Sobracinho-DF., reuniram-se em Assem

"bléia Geral Extraordinária, os acionistas de luilBUoA-Frisorifl

co juritis S/A.. A reunião foi instalada pelo ciretor presiden-

te, senhor Arnaldo Horácio Ferreira, que infornou haver número

legal para início dos trabalhos, já que havia comparecido a to.

taliáade doa acionistas da enpresa, conforme assinaturas cons-

tantes do "Livro de Presença de Acionistas" n2 l, atendendo o

Edital de Convocação publicado nos dias 28, 29 e JO/09/76, si-

multaneamente no "Correio Braziliense" e "Diário Oficial" da

União, no seguinte teor: "FfilBOUA - Frigorífico Buritis 3.A. -

CGC4KF) 00.077.719/0001-20) - Ficam convidados os sanhores aci

onistas de FRIBUSA-Frigorífico Buritis S.A., a comparecerem à

Assembleia Geral Extraordinária a reãlizar-se as 9,00 hs. do •

dia 10 de Outubro de 1976, em sua sede social, local da indus-

tria, sito na DF.7 - Km.8, Fazenda Sobradinho, nesta capital,

para discutir e votar a seguinte ordem do dia:- a) ausento do

capital social, b) alteração do Sstatuto Social, c) Outros as-

suntos de interesse geral. Brasília (Sobradinho) CF.,27 de Se-

tembr.ò. de 1976. a) Arnaldo Horácio Ferreira - Diretor I-residen

te."- O senhor presidente em seguida, pediu a indicação de. um

asionista para presidir a reunião, tendo a escolha recaído ne-

le próprio que, a seguir, convidou a mim, Eipólito Cardoso Fer
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roira, pr-ra secretariar os trabalhos. O senhor presidente in-

formou aos presentes ?ue,c objetivo principal ás. reunião, se-

ria u discussão e votação ao ausento do capital social cia em -

presa, leaiu ao sr. secretário que fosse liõa aos prerentes, a

í reposta oa jiretoriíi e o iarecer do Concelho fiscal, õucio re-

lacionado coni o rol'.riúú aumento. O cr. secretario atendendo o

peuido do cr. Pi-.::ideu1;e, procedeu à leitura. :;olicita'ja, cujos
\o

teores :>.'jic or. :-;[•.-,juintss: "K-.i.j..'-••.'.•. DA i/J i i .. o.î A - ^enaore-s A^/

c ionic:':;»£. A ijirttcria de l:':!l.;í'J.]A - i''ri;';oríiico Buritis -i.A ,

reunida para estudo do aumento do capital social era mais £?>••

7.200.000,00 (oete .íiilhões e duzentos mil cruzeiros) vera pro-

por aos srs. acior.istas este aujr.ento, levundo-se em c unta a_ue

o mesmo pode ser levado a efeito, com o aproveitamento cie re-

s._&rvas livres e u?i creaito reservado para aumento de capital,
ot f

'd-n acionista sr. Arnaldo Horacio Ferreira. G aumento proposto

?̂ justifica, porquanto o capital social, atual, está era desa-

•ecrdo core o montante do imobilizado. Os valores a sere:- trajis_

feridos para formação do novo aumento são os seguintes: ES...

2.191.99S»̂ 6 - re.-ervas de Correção Monetária e SS5.JOS.OG4,54.

-Creds eu c/c ao acionicta sr.Arnaldo .'.orácio Ferreira - SC..

7.200.000,00 - Total.- ijerão emitidas 7.2008.000 (sete milhões

e duzentas mil) ações Ao Portador, do valor nominal âe £"1,00

(hum cruzeiro) c.̂ da uraa, com uma distribuição de novas" ações

aos srs. acionistas na porcentagem de 600% (oitocentos por cen

to) sobre as açõet. que possuir.- Diante do exposto, vês, soli-

citar a aprovação do novo aumento, com modificação de arts. 62

do Estatuto Social. Sobrsdinho-DF. ,27 <ie Setembro de 1976.-

aa) Arnaldo liorácio Ferreira - Hipólito Cardoso Ferreira e

Vanderley Cardoso Ferreira."- "PARECER BC CO?!SaLHO FIoCAL -

O Conselho Fiscal do FHIBU6A - Frigorífico Buritis B.A.,tendo

se reunido para estudar a Proposta da Diretoria, datada de ho_

je, para nuaento c.c capital social da empresa em mais Síí ...

47.200.000,00 (oete nilhõec e duzentos mil cruzeiros) é de pa-

aecer quo o inesao deva ser r,?rovado pelos srs. acioniet-is, na

/s^embléia Jeral lixtraordihária, convocada para o dia 10/10/75.

O suraento pretendido r.e just-ifica, tendo-se em conta que. o atu

ai capital social, está aquém do valor do imobilizado da eiapre_

sã. - Consenuentemcnte, deverão ser emitidas 7.200.000 (sete '

milhões e auzentas mil) ações Ao lortauor, rio valor nominal ue

S"l,00 (hum'cruzeiro) cada ima, com uma distribuição cê ncvas

ações aos srs. acionistas na popcentagem de 800/á (oitocentos '

porcento) sobre as a;ões que possuir. Deverá sor n;o;Jii'icado o

.•.statute ..ocial, atualizando a reda'jao do arts &s à novo realir'

d.ode do capital social. uoorac-inho-Ui1., 2? de ^etembr"o de J.975.

aã) An;;elo Joaé ^oade - luiz .tótéves, dr., Raul isteves." Col£

cado o a: n^onto ea discussão, foi o mesmo unanimemente aprovado.

>jai Consequência da aprovação, a redação do Arts 6S do Estatuto

ofcial, passou a ter a seguinte redação - "Arts 6S - o capital

social é de 2" 8.100.00.0,00 (Oito milhões e cem mil cruzeiros)

totalmente integralizado, dividido em 8.100.000 (oito milhõese

<-'em mil) ações AO lortacor, do valor nominal de G31,00 (hum '

•cruzeii-o). § ia As ações poderão ser convertidas em nominativas,

desde que a pessoa interessada se comprometa a pagar a taxa de

2055 (vinte porcento) do 3MH. § 22. Cada ação dará dirsito a um

voto nas deliberações sociais.".- O acionista Vanderley Cardo-

so Ferreira, solicitou a palavra, para pedir ao sr. presidente

uma modificação necessária no arte 2S do' Estatuto Social, c.om

referência ao objetivo da sociedade, introduzindo no mesmo, a

Prestação de Serviços, isto posto, eni virtude de taxas de res-

friamento e ouuras correlatas, para posterior reembolso do or^ãs

estatal - Cobal -, e, também, essa modificação daria ensejo ao

abate efetuado por conta de terceiros neste Frigorífico. Colo-

cado o assunto em discussão, ficou aprovada aproposta do cita-

do acionista, passando o arta 22 a ter a seguinte redaçao:"Ar- .

togo 26 - A socied..de tem por obrjetó o abate, a industrializa-

rão, comercialização e distribuição de carnes e produtos deri-

•tejlos, no ruercaao interno e externo, podendo participar de ou-

•{î as sociedades comerciais ou'industriais e explorar, ror con-

ta própria ou e:a participação, atividades agro-pastorís.- O o-

bjotivo da sociedade, fica extendido à prestação de serviços a

terceiros, ae^a es suas próprias dependências, e nas de tercei-

ros, tais co^o: serviço de con^elamonto ou resfriamento, aoate

de oovinos ou cc suínos e, outras atividades correlatas.".- o

senhor presidente, franqueou a palavra, e, como nenhum dos aci

onistas dela quieesee fazer uso, encerrou a reunião, sendo an-

tes lavrada e lida a presente ata, cuja redação foi aprovada '

por unanimidade e vai assinada pelo senhor presidente e secre-

tário da assembleia.- Sobradinho-DF.,10 de outubro de 1976-

a) Arnaldo Horacio Ferreira, presidente

a) Hipólito Cardoso Ferreira, secretário

.Este documento e uma transcrição fiel do Registro de Atas•da

Assembleias Gerais n2 l e vai firmado pelo sr. presidente da mesa

e pelo secretário da reunião.
\

Sobradinho-DEÛ —̂ l-J-de-rOutubro de 19?6.

>rnaldo Horacio Ferreira-Presidente

Hipólito

JUNTA LGi..!.^...^ DO :';TA.:^ FÍ-Í.VU
CJ_H T í P A O .
Ce.; i;. ,'33 c;uo a primeira via

deste docur.^nío, [-;:- ie^pacíio do Pre-
sidente da JCD~. nijb cLía, íci* rquiva-
da sob o nú"crc: ** ff^'O"1"

fr-J>*5 í?

V/AL.DYR PC XOTO

(DAR - Cr$ 39.088,00-4)

F R l B II S A - FRIGORÍFICO SURIT IS S/A

e.G_.C.M. F,NgO O O 7/7 7 l 9/0 0 0 1 - 2 0

. ̂  DÀlASSEM3l.clA GERM EXTRAORDINÁRIA REAL IZADA EM 15. I - .7S

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de m i l no-

vecentos e setenta e oito, às 9,00 (Nove) horas, na sede social.
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local das industrias, sito a margem esquerda do Rodovia DF.7

Km. & - Fazenda Sobradinho - Sobradinho - Brasília - Distrito Fe

deral de acordo com o Artigo 124, § 4a da Lei n2 6.404, de 15.12

19/6, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os acioniji

tas da FRI3USA - FRIGORÍFICO BURITIS S/A - De acordo com os Esta

tutos Sociais, assumiu a Presidência da Mesa dos Trabalhos, o

acionista Arnaldo Horacio Ferreira, o qual informou aos presente

que, de acordo com as assinaturas lançadas no Livro de Presença-

cíos Acionistas n- l, havia quorum legal para a realização da As-

sembleia Geral, pois constatou-se a presença da totalidade do Cci

pitai Social, ou seja, l OOfí (cem por cento), e convidou a mim -

» Vanderley Cardoso Ferreira, para secretariar os trabalhos, com o

que concordei. Disse a seguir o Presidente, que aquela Assemble-

ia Geral Extraordinária fora devidamente convocada através de

Cartas Convite entregue a todos os acionistas e pediu que fosse-

I i da em voz alta, o exemplar que se encontrava sobre a mesa, e

cujo teor eríi o seguinte : Fribusa - Frigorifico Buritis S/A - -

C.G.C.M.F.NS 000777I9/OOOI-20 - Assembleia Geral Extraordinaria-

Carta Convite - São convidados aos senhores acionistas, para se

reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada em

15 de dezembro de I9?S, às 9,00 (Nove) horas, em sua sede social

local das indústrias, sita a Margem esquerda da Rodovia Dr. 7

fim. 8, Fazenda Sobradinho - Sobradinho - Brasília - Distrito Fe-

deral, a firn de deliberarem sobre a seguinte ordem do Dia: l - -

Leitura, discussão e aprovação da Proposta da Diretoria, para co

correção dos valores originais dos terrenos onde se encontra ins

talado o equipamento, industrial da empresa, obedecendo ao que -

faculta o Artiyo n- 577 e parágrafo do Decreto n? 76186, cie 2 de

Setembro de 1975 e o art i 90 nc S e parágrafos da Lei ne 6.404,da

dezembro de 1976, e o artigo ne 35 e parágrafos da Lei l.59S, de

26 de dezembro de 1977. 2 - nomeação dos senhores Peritos, para-

efetuarem a nova avaliação dos bens imóveis e terrenos onde esta

instalado o equipamento industrial da empresa, para futuras ope-

rações, como aumento de capital, fusão, incorporação ou cisão,de

acordo com os dispositivos legais citados. 3 ~ Outros assuntos -

interesse geral. Brasilia - Distrito Federal - l e de dezembro de

1978 - Fribusa - Frigorifico Buritis S/â - Arnaldo Horacio Fer—

ré i rã - Diretor Presidente - Vender ley Cardoso Ferreira - Dire -

tor Superintendente. Disse a seguir o Presidente que se encontrai

vá sobre a Mesa, a Proposta da Dirctoria, para que fosse efetua-

do a nova avaliação dos terrenos contabilizados pela empresa, CT̂

de se encontra instalado o equipamento industrial, e que tmnha o

seguinte teor : - Proposta da Diretoria - Senhores Acionistas

A Diretoria da Fribusa - Frigorifico Buritis S/A, em reunião rea

lizada em 20 de novembro de 1978, resolveu vahsr-sa d<33 faculda-

des que a dtual legislação do Imposto de Renda concede aos con -

tr'ibuintes em geral, procedendo uma nova avaliação dos terrenos-

onde se encontram instalados o nosso equipamento industrial e de

mais dependências do Frigorifico, o que facilitara futuramente ,

a abertura de novos limites de credito em estabelecimento ofici-

ais, a obtenção de novos financèamento, e também possibi titara o

processamento de fusão, incorporação, transformação ou cisão, de

acordo com os atuais regulamentos do Imposto de Renda e das Só -

ciedadcs Anónimas. A nova avaliação dos valores originais dos -

terrenos, devera obedecer aos preceitos estabelecidos no Decreto

n5 76.'Só, de 26 de dezembro de 1975, que regulamento o Imposto-

de Renda das Pessoas Físicas e Jurídicas, a Lei n, 6.404 de 15

dezembro c!e 1976, que alterou a antiga Lei das Sociedades Anóni-

mas e o Cccreto Lei n. I59S, de 20 de dezembro de 1977. que alto

rou a íegislaçao do Imposto de Renda. Braslia - Distrito Federal
M

I a de Dezembro de 19/8 - Arnaldo liorac i o Ferreira - Diretor Prcs

s i dente - Vonrierlcy Cardoso Ferreira - Diretor Superintendente -

Finda a leitura, deixando l ivee a palavra para quem dela quizesse

fazer uso e como ninguém se manifestasse, colocou o Presidente em

votação a matéria constante da Carta Convite, verificando-se a -

sua aprovação por unanimidade. Disse então o Presidente que, para

se processar a nova avaliação, nos termos do Artigo SB da Lê i

6.404, de 15.12.76, deveria a Assembleia nomear a Comissão de Pe-

ritos, a fim de que os mesmos procedessem a nova avaliação dos

terrenos mencionados, cuja relação se encontrava sobre a mesa, as

sim como os documentos legais de compra e venda, escrituras, etc.

e convidou os senhores acionistas a depositarem na urna ali exis-

tente, as cédulas contendo os nomes dos Peritos. Finda a votação-

e apurados os votos, verificou-se terem sido escolhidos por unani

midade os seguintes profissionais : ARY MARCOS DA SILVA, brasile_L

ro, casado, Medico Veterinário, inscrito no C.F.H.V. sob n9 0017,

em 06.01.1970, com CIC nS 0019105971-20, residente em Brasília -

Distrito Federal, MIGUEL ARCANJO DE SOUZA, brasileiro, casado Cor

retor de Imóveis, residente em Brasilia - Distrito Federal, Ins -

crito no C.R.E.C.I, sob n^ 888,cm 13.04.78, portador do CIC n^

008632701-15 e RU3EM SOARES 3RANQUINHO, baasileiro, casado, Enge-

nheiro C i v i l , registrado no C.R.E.A. 12a Região sob n. !07ó-DF,re

s i dente em Brasília - Distrito Federal, com CIC nS 003216051 -37

Finda a.leitura comunico» o Presidente, que naquele momento,12,00

(Doze) horas, seria suspensa a Assembleia Geral Extraordinária -

estava sendo desenvolvida, e que a para l izaçao dos trabalhos se-

ria pelo espaço de 72,00 (Settnta e duas) horas, prazo concedido-

aos senhores Peritos, para apresentarem o competente Laudo de Avá

liaçao referente a nova avaliação dos terrenos cia empresa, para -

se processar a retificaçao nos registros Contábeis, de acordo com

a Proposta da Diretoria, Como ninguém se manifestasse a respeito,

foi a sessão suspensa, e estabelecendo o Presidente que o seu re-

ini c i o dar-se-ia tão logo os senhores Peritos apresentassem os do

cumcntos necessário, dando cumprimento o missão que lhes fora COM

fiada. Reaberto o.s trabalhos, as 15,00 (Quinze) horas do dia 19 -

de dezembro de 1978, no mesmo local onde fora iniciada a Assembly

ia Geral, em Brasília - Distrito Federal, local das indústrias -

JFRISUSA- FRIGORÍFICO SL'RITIS S/A, comunicou o Presidente que se -

encontrava sobre a Mesa o Laudo de Avaliação entregue pelos Peri-

tos, assim como os documentos comprobatóri os dos bens reavaliados

e mandou que o referido Laudo de Avaliação fosse lido em voz alta

para o conhecimento de todos os presentes, cujo teor era o segui n

te : Laudo de Avaliação - Os abaixo assinados, ARY MARCOS CA SIL-

VA, brasileiro, casado. Medico Veterinário, inscrito no C.F.M.V.-

sob nfi 0017, residente e domiciliado em Brasília - Distrito Fede-

ral, com CIC ne 0019105971-20, MIGUEL ARCANJO DE SOUZA, brasilei-

ro, casado, Corretor de Imóveis, inscrito no C.R.E.C.l.sob n^SSS,

residente e domiciliado em Brsasília - Distrito Federal, com CIC

nS 008632701-15, RUBEM SOARES 3RANQUINHO, brasileiro, casado, En-

genheiro C i V i l , inscrito no C.R.E.A. 12a Região sob ne 10/6 - resi

dente em Brasília - Distrito Federal, com CIC nS 003216051-87, Pé

ritos nomesdos em Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15

de Dezembro de 1978, pela empresa FRI3USA - FRIGORÍFICO BURITIS =

S/A - estabelecida no Km. 8 da Rodovia DF 7 - Fazenda Sobradinho-

Sobradinho - Brasília - Distrito Federal, suspensa as 12,00 (Doze

horas para a ppresentacão dos laudos de avaliação dos imóveis in-

dicados pela Diretoria da referida empresa para que os valores -

dos mesmos fossem corrigidos na Contabi.l idade, de acordo com o -

que lhe faculta a Legislação do Imposto de R'enda Atendendo o esta

belecido na Proposta da Diretoria de IS de Dezembro de 1978, d i ri.

giram-se então no mesmo dia, a região onde se encontram os i m ó -

veis, a fim de darem inicio aos trabalhos. Depois de um minucioso
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>xame cfetuado no i m ó v e l todo, os peritos positivaram que os mes-

^nos tem existência real e que a estimação dos mesmos obedecem tod

dos os requisitos c preceitos legais. Para levarem a efeito a no

vá avaliação, adotaram os Peritos os critérios m a i s coerentes e

l e g a i s possivcis, levando em consideração os preços de i m ó v e i s -

idênticos e também existentes na mesma região, comparando os va-

lores das operações i m o b i l i á r i a s realizadas por pessoas diversas

ao li g a d a s a empresa. Levaram em consideração também, outros fa

cores de grande importância o,ue causam influ e n c i a proponderentes

na valorização dos i m ó v e i s no referida região, com a sua l o c a l i -

zação, a proximidade com o perímetro urbano do Distrito Federal,

â  infra estrutufca existente no local, as f a c i l i d a d e s de acesso ,

os meios de comunicação e p r i n c i p a l m e n t e a existência nos imo -

veis reavaliados, de grande áreas d i s p o n í v e l para a futura expan

são da in d u s t r i a que m u i t o contribuirá para o desenvolvimento

das suas atividades, que são de grande interesse não so para a

empresa, como para toda a região geo-economica. Assim, pars cons

tar, dão os Peritos a seguir, a descrição dos i m ó v e i s e os novos

valores considerados para registro no sistema de C o n t a b i l i d a d e -

da empresa : l - V a l o r de uma propriedade l o c a l i z a d a na Fazenda-

Sobradinho, Sobradinho - B r a s í l i a - Distrito Federal - no Km. 8,

da Rodovia DF. 7, a margem esquerda cia mesma, onde se encontram-

instalados o - q u i p a m e n t o i n d u s t r i a l e e d i f i caçoes da FR13USA - -

F r i g o r i f i c o B u r i t i s S/A, terreno esse con t a b i l i z a d o em 02.04.69,

as folhas n.2, do Liv r o D i á r i o n.l, registrado sob nfi 11.785,

por despacho em sessão de 23.10.69 da MM.Junta Comercial do Dis-

trito Federal, contendo uma área equivalente a l 94,00 ha.(Cento-

e Noventa e Quatro) hectares, adquiridos de MARCOS I R I M E O JOFFI-

LY, conforme Escritura P u b l i c a cê Cessão de Compromisso de Com -

ipra e Venda, lavrado às folhas ní 223/224, do L i v r o n? l8-Motas-

do Cartório do 3- O f i c i o da Comarca de A n á p o l i s , Estado de Goiás

em 05 de março de l969...Cr.'i 12.000.000,00 (Doze milhões de cru -

zeiros). 2 - Valor de uma propriedade l o c a l i z a d a na Fazenda Só -

bradinho - Brasília - Distrito Federal - Km. S, da Rodovia DF. 7y
A margem esquerda da mesma, onde se encontram instalados o equi-

pamento industrial e edif i caçoes da FRI3USA - Frigorifico Ruri -

tis S/A, terreno esse c o n t a b i l i z a d o em 02.04.69, as folhas n" 2,

do Livro D i á r i o n- l, registrado na MM. Junta Comercial do D i strj_

to Federal sob n5 11.785, por despacho em sessão de 23.10.69, e

contendo uma área de m a i s ou menos <-*8 hás, 40 a, ou sejam 10 aj_

queires goianos, a d q u i r i d o s de MARCOS I R I M E O JOFFILY, conforme-

escritura P u b l i c a de Compra e Venda, lavrada em 05.03.69, as fo

lhas n. 96/97 -V, o'o Livro n« 21, do 3e Ofício de Notas de Anáp

p o l i s - Goiás - devidamente registrada as folhas n- 224, do Li-

vro 3-Y sob nC 24.038, do Cartório do 3s O f i c i o do Registro de

Imó v e i s do Distrito Federal, em 13 de dezembro de 1974... Cro. . .

30.000.000,00 (Trinta m i l h õ e s de cruzeiros) - B r a s í l i a - Distrj_

to Federal.,13 de Dezembro de 1978 - Peritos: RUY MARCOS DA SIL.

VA, MIGUEL ARCANJO DE SOUZA, RUBEM SOARES 3RANQUINHO.Finda a -

leitura do Laudo de A v a l i a ç ã o , informou o Presidente que encon-

travam-se presente naquele local, os senhores Peritos e os acio

nistas poderiam fazer as perguntas que achassem necessária, a

fim de obterem as informações mais detalhadas possíveis, sobre-

o Laudo de Avaliação. Como ninguém se manifestasse a respeito ,

foi o Laudo de A v a l i a ç ã o posto em votação, verificando-se a sua

aprovação por unani midade.D isse então o Presidente, que aprovae

do toda a meteria a l i tratada, cumprida a Ordem do Dia, e como

ninguém quisesse fazer uso da palavra, determinou que a atua l -

Diretoria deveria tomar tadas as medidas necessárias para a

m a i s rápida regularização c efetivaçao dos atos a l i tratados ,

procedendo as retificaçoes dos valores contabeis dos terrenos -

,na contabilidade da empresa, de acordo com o Laudo o'e Avaliação

assim como procedendo também o arquivamento e registros obrigat

torios na s repartições p ú b l i c a s competentes, assim corno o ar -

quivar.iento na Junta Comercial do D i s t r i t o Federal, e p i b l i c a ç õ c

obrigatórias estabelecidas pela legislação em vigor. E, *segu i da

suspendeu a sessão pelo tempo necessáfcio a lavratura desta ata

e, reaberta a mesma, mandou que fosse l i d a em voz alta para o -

conhecimento de todos os presentes, o que foi feito. Posta cm 4

discussão, não havendo objcç.ão'a Iguma foi i ntcramente aprovoda-

oin todos os seus termos pelos senhores ocionistas que a assinam

juntamente cor.i o Presidente o o Secretário. Assinado - A r n a l d o -

Horacio Ferreiro - Presidenta - Vender l c y Cõrdoso Ferreira Secrc

Vtario - Dccleramos que a presente "ta con s t i t u i cópia autèntica-

(da daquela que se encontra transcrita no L i v r o de Atas n. l, reg-

gistrado sob n? 11.932, na Junte Conercial do Distrito Federal

por despacho em sessão de 18.09.1969.

BRASÍLIA, DF., 18 DE DEZEMBRO DE 1978.

ARNALDO" IIOS^CJ-O-TER^E i RA
-Pj^esl dente-

FERREIRA

JUNVA COiVc".̂ !.-! DO usT.íiíO FEDERAL
C E R T I D Ã O
CERTIFICO que a primeira via

deste documento, por despacho t!o Pre-
sidente da JCDF, nesta d.::U Li arquiva-
da sob o número: Q C? 4 t

1Q7/

WALDYR PEiXOTO
SECRETARIO-GEERAL

(DAR - Cr$ 39.088,00-4)

FRIBUSA - FRIGORIFICO BURITIS S/A

-CGCMF N9 0 0 0 7 7 7 1 9 / 0 0 0 l -x

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 31-01-1979

Aos trinta e um dias do mês de janeiro do ano de mil

novecentos e setenta e nove,,às 9,00 (Nove) horas, na sede social,

local das indQstrias, sito ã margem, esquerda da Rodovia DF.7 -Km.

8 - Fazenda Sobradinho - Sobradinho - Brasília - Distrito Federal

de acordo com o Artigo 124, § 4? da Lei n? 6.404, de 15.12.1976 ,

reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os acionistas da

FRIBUSA - FRIGORIFICO BURITIS S/A - De acordo com os Estatutos Só

ciais, assumiu a Presidência da Mesa dos trabalhos, o acionista /

Arnaldo Horacio Ferreira, o qual informou aos presentes que, de a

cordo com as assinaturas lançadas no Livro de Presença dos Acio -

nistas nÇ l, havia quorum legal para a realização da Assembleia -

Geral, pois constatou-se a presença da totalidade do Capital Só -

ciai, ou seja, 100% (Sem por centol, e convidou a raim Vanderley -

Cardoso Ferreira, para secretariar os trabalhos, com o que concor_

dei.. Disse a seguir o Presidente, que aquela Assembleia Geral Ex

traordinaria fora devidamente convocada através de Cartas Convite

entregues a todos os acionistas e pediu que fosse lida en voz ai

ta, o exemplar que se encontrava sobre a mesa, e cujo teor era

o seguinte :Fribusa - Frigorifico Buritis S/A -CGCMF N9 00077719-

0001-20 - Assembleia Geral Extraordinária - Carta Convite - São

convidados os senhores acionistas, para se reunirem em Assembleia

Geral Extraordinária a ser realizada em 31 de janeiro de 1979, as

9,00 (Nove) horas, em sua sede social, local das indústrias, sita

na margem esquerc-a da Rodovia DF.7 - Km.8 - Fazenda Sobradinho -

Sobradinho - Brasília - Distrito Federa,!, afim de deliberarem só-
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bre a seguinte Ordem do Dia :l-Leitura, discussão e aprovação <Ja

Proposta da Diretoria, para aumento do capital social, de Cr.?

10.000.000,00-(Dez milhões de cruzeiros! para CR,$ 70,000.000,00-

(Setenta milhões de cruzeiros), através de subscrição particular.

2 - Nomeação dos senhores Peritos, para efetuarem a avaliaçãos -

dos bens imóveis indicados pelos subscritores do aumento do capi-

tal, para a integralização dos capital subscrito, 3- Leitura,dis-

cussão e aprovação do Laudo de Avaliação a ser apresentado pelos

senhores Peritos. 4- Alteração parcial dos Estatutos Sociais, de

acordo com a Proposta da Qiretoria.5-Apreciação do Pedido de ré -

renúncia da Diretoria e eleição dos novos Diretores para comple-

tarem o período de gestão de 1978/1981 e fixação dos seus honorá-

rios. 6-Outeos assuntos de interesse social, Brasilia ~tíf,,2Q ije

janeiro de 1979 - Fribusa - Frigorífico Buritis SÁ - Arnaldo Hora

cio Ferreira - Direror Presidente - Vanderley Cardosos Ferreira -

Diretor Superintendente - Disse a seguir o Presidente,que se en -

contrava sobre a mesa, a Proposta da Diretoria, para o aumento do

Capital Social, a qual tinha o seguinte teor - Proposta da Direto

ria -Senhores Acionistas : A diretoria da Fribusa - Frigorifico -

Buritis S/A, em reunião realida no dia 15 de janeiro de 1979,para

o estudo e a discussão de vários assuntos de interesse da socieda

de e, levando em consideração o seu estado económico e financei-

ro, chegou a conclusão que se torna necessário o processamento ira

mediato do aumento do seu capital social, O aumento pretendido de

verá ser integralizado através de subscrição particular,garantiní-

do-se aos atuais acionistas, os direitos e prerrogativas que a lei

lhes concede, podendo também ser subscrito por novos acionistas,-

Através dessa alteração poderá a empresa partir para uma nova e-

tapa da realizações, com melhor aproveitamento da capacidade oper

racional de suas instalações e equipamento industrial,conseguindo

um incremento mais significativo na produção, comercialização e

resultado final. Temos absoluta certeza que isto trará apenas be-

nefícios aos senhores acionistas. Isto posto, propomos aos senho-

res acionistas o seguinte : 1-Aumento do Capital Social de CR.'v

10.000.000,00-(Dez milhões de cruzeiros!, para CR,$ 70.000.000,00

(Setenta milhões de cruzeiros), 2-Alteração parcial do Estatutos

'Sociais, em seu Capitulo II - Artigo 59 - o qual passará a ter o

seguinte teor .Capitulo II - Do Capital e das Ações - Artigo 59 -

O capital social ê de CR.í 70,000.000,00 -CSetenta milhões de cru

zeiros), divididos em 70.000.000 -(Setenta milhões) de ações, to-

talmente integralizadas, ordinárias, nominativas ou ao portador ,

quanto a sua natureza e identificação respectivamente de valor no

minai de CR.$ 1,00 (Um cruzeiro) cada uroa"-Brasilia *• DF, 15 de

janeiro de 1979 - Fribusa - Frigorifico Buritis S/A - Amando Ho-

râcio Ferreira - Diretor Presidente - Vanderley Cardoso Ferreira

Diretor Superintendente. Finda a leitura, deixando livre a pala-

vra para quem dela quizesse fazer uso, e como ninguém se manifes_

tas.se, colocou o Presidente em cotação, o Item l - da Carta Con-

vite, verificando-se a sua aprovação por unanimidade,ficando eu

consequência disso, o aumento de capital proposto pela Diretoria,

assim como a alteração do Artigo 59 do Estatutos Sociais. Disse

a seguir o Presidente, que se encontrava sobre a mesa,ã disposição

dos acionistas presentes, o Boletim de Subscrição do aumento do -

capital social e aqueles que quizessem poderiam exercer de imedis_

to o seu direito de preferência', de acordo com o Artigo 171 e para

grafos da Lei n9 6.404, de 15,12.76, sendo interrompida a sessão

para que os acionistas assim procesdessem.Reiniciados os trabalhos,

verificou-se a subscrição total do aumento do capital proposto pé

Ia Diretoria, conforme se verificou no Boletim de Subscrição.Dis-

se o Sr.Presidente que, de acordo com o Boletim de Subscrição e /

pela declaração dos subscritores, a integralização seria efetuada

com a entrega de bens imóveis, efetuando a entrega naquele momen -

to da relação discritiva dos referidos bens imóveis para a compe-

tente avaliação, de acordo com o -artigo 89 da Lei n. 6.404, de 15

de dezembro de 1976, Em vista disso, para aquela avaliação e para

dar-se cumprimento às determinação legais, deveriam os subscrito-

res indicar 3(.tes) peritos para procederem a referida Avaliação,a

presentando- o competente Lau de Avaliação para que os bens se acei

tos pela Assembleia, fossem incorporados ao património da empresa.

Em seguida o Sr.Presidente convidou os senhores acionistas subs -

critores a depositarem na urna ali existente, as cédulas contendo

os nomes dos Peritos. Finda a votação e apurados os votos, verify

cou-se terem sido escolhidos por unanimidade os seguintes profis_

sionais:Ary Marcos da Silva , brasileiro, casado, Médico Veteriná_

rio, inscrito no C.F,M,V, sob n9 0017, em 06,01,70, com CIC. N9 -

0019105971-20, residente e domiciliado em Brasilia -D.F,,Miguel' -

Arcanjo de Sousa, brasileiro, casado, Correotr de Imóveis, residen

te e domiciliado em Brasilia ,-DF,inscrito no C.R.E,C.I, sob n. -

388, em 13.04.78,portado da CI.n9 051058-DF, com CIC.N9 008632701

15 e Rubens Soarem Branquinbo - brasileiro, casado. Engenheiro Ci

vil,registrado no C.R.E.A. 12a.Região, sob n9 1076-DF, com CIC.N9

003216051-87,residente e domiciliado em Brasilia -DF.Finda a lei-

tura, comunicou o.Presidente aos senhores acionistas que,naquele

momento, 12,00(Doze) horas, seria suspensa a Assembleia Geral Ex-

traordinária que estava sendo desenvolvida, e a paralização dos

trabalhos seria pela espaço de 72,00CSetenta e duas) horas, prazo

concedido aos senhores Peritos, para apresentarem o competente -

Laudo de Avaliação dos bens oferecidos pelos subscritores do au -

mento do capital social, de acordo com o Boletim de Subscrição.

Como ninguém se pronunciasse a respeito, foi a sessão suspensa, e

estabelecendo o Sr.Presidente que o seu reinicio seria tão logo -

os senhores Peritos apresentassem os documentos necessários.Rea -

bertos os trabalhos da Assembleia Geral Extraordinária, às 15,00(0

\Quinze) horas do dia 03.02.1979, no mesmo oocal onde foi iniciada

Brasilia - Distrito Federal, local das indústrias da Fribusa -

rigorlfico Buritis S/A, comunicou o Sr.Presidente que sei; encon-

ravam sobre a mesa, o Laudo de Avaliação entregue .pelos Peritos,

em como os documentos indicados pelos proprietários dos bens in-

dicados para a integralização do aumento do capital subscrito pe-

los Acionistas, e mandou que fosse o referido Laudo de Avaliação

lido em voz alta,para ocnhecimento de todos os presentes, cujo do

cumento tinha o seguinte teor: Laudo de Avaliação - Ary Marcos da

Silva, brasileiro, casado. Médico Veterinário, inscrito no CFMV.

sob n9.0017, em 06.01.70, com CIC.N9 001910.5971-20,residente e do

miciliado em Brasília -D.Federal, Miguel Arcanjo de Sousa, brasi-

leiro, casado, Corretor de Imóveis,residente e domiciliado em Bra

silia-D.Federal,inscrito no CRECI, sob n9 888,em 13.04.78,porta -

dor da CI.n9 0.51058, com CIC.n9 008632701-15 e Rubens Soares Bran

quinho, brasileiro, casado. Engenheiro Civil, registrado no CREA-

12a.Região - sob n9 1076-D, residente e domiciliado em Brasilia -

D.Federal,com CIC,n9 003216051-87, Peritos nomeados em Assembleia

Geral Extraorci-nária realizada em 31.01,79, pela Fribusa-Frigorí-

fico Buritis S/A, estabelecida no Km.8, da Rodovia DF,7 -Fazenda

Sobradinho - Sobradinho - Brasília -Distrito Federal, para a apre

sentação do Laudo de Avaliação dos bens indicados pelos senhores

acionistas afim de íntegralizarero o aumento de capital subscrito

pelos mesmos, no prazo que lhes foi concedido, dirigiram-se então

no mesmo dia, à localidade onde sen encontram os referidos bens

imóveis, a fim de darem inicio aos trabalhos. Depois de minucioso

exame do próprio local, tomaram os Peritos conhecimento dos valo-

res atuaisdos mesmos, comparando com os valores apontados e as -

operações imobiliárias realizadas por pessoas diver sã. Levaram em <:

consideração também outros fatores, como a localização dos imóve-

is, a infra estrutura existente no local e na região, as facili-

dades de acesso e principalmente a finalidade a que destinarão os

imóveis ou seja, a reserva, a pastagem e a engorda de gado bovino

que virão sem duvida alguma, atender aos interesses da própria en

presa, para o desenvolvimento de suas atividades. Assim, para

constar, dão a seguir a descrição dos bens avaliados ; e os valo

valores da avaliação : Bens Imóveis do Acionista Arnaldo Horácio

Ferreira - l -Uma área de terras com mais ou menos 2.000 (Dois

mil) alqueires,situada na Fazenda Mundo Novo, Riachão e Porcos,

existente s no Município de Guarani de Goiás, Estado de Goiás,a-

valiadas em 94.500,00(noventa e quatro mil e quinhentos cruzeiros

ísomente a importância de Cr? 18,50(Dezoito cruzeiros c cinquenta

centavos) do inventário de wilquêrto de Souza e sua mulher l

Maria de Jesus, conforme Certidão do Cartório de Familia e Órfã

e Sucessão de São Domingos, Estado de Goiás, devidamente transcr:

ta as fls. do Livro 3-B, sob n9 e ordem n9 2955,do Cartório d

Domingos - Goiás, Cadastrada no Xncra sob n9 22,070219Q8l8,adqui-

ridas do Dr.Pedro Bittencourt, conforme Escritura Pública de
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pra e Venda lavrada as folhas nÇ 64-Verso do Livro nÇ 5,do Cartó-

rio do Primeiro Oficio e Registro de Imóveis da Cidade de Guarani

de Goiás, Estado de Goiás, de 4 de março de!972, Trancrição n9 -

344, às folhas 52, do Livro n9 3 - do Cartório de Registro Geral

de Imóveis da Comarca de Posse - Estado de Goiás, em 20 de agos -

to de 1973 - Valor CR,? 60.000.000,00-(Sessenta milhões de cruzei

ros),De acordo com a avaliação efetuada, declaramos para todos os

fins e efeitos de direito, que o imóvel constante deste Laudo íe

Avaliação de"erã ser incorporado ao património da empresa, por -

CR.$ 60.000.000,00-(Sessenta milhões de cruzeiros).Brasilia -DF.,

03 de fevereiro de 1,979 - Peritos - Ary Marcos da Silva - CFMV.

0017 - CIC. 0019105971-20, Miguel Arcanjo de Souza - CRECI. 888-

CIC. 008632701-15, Rubens Soares Branquinho - CREA-12a.Região n.

Vo76-D -CIC. 032216051-87. Finda a leitura, disse o Presidente -

tue estava em discussão o Laudo de Avaliação apresentado pelos

fsenhores Peritos e os acionistas deveriam fazer as observações -

que achassem necessárias.Informou também que naquele rescinto se

encontravam os Peritos, a fim de prestarem todas a informações e

esclarecimentos sobre ons bens e sobre a avaliação que. fossem só

licitados. Como ninguém se manifestasse, colocou então em votação

o referido Laudo de Avaliação.Verificou-se então a sua aprovação

por unanimidade.Disse então o Presidente que aqueles imóveis,da-

quela data em diante estavam integrados ao património da socieda

de e a Diretoria em exercício deveria prqvidenciar todos os atos

legais para que se oficializasse a referida transferência ã soei

ecJade. Disse também, que para melhor atendimento aos preceitos -

legais, aquele imóvel ou imóveis, deveriam ser transferidos para

a empresam no prazo de, 180 (Cento e oitenta) dias, a contar da

data de registro dos atos resolvidos nesta Assembleia, na Junta -

Comercial de Brasília. Disse também que deveriam ser observados -

preceitos legais, quanto a anuência no corpo desta Ata, da esposa

do acionista cedente dos imóveis, para a sua validade perante a

mesma Junta Comercial do Distrito Federal,A seguir informou o Pré

sidente que, discutidos e aprovados os Itens de n? l e 2, da Car-

ta Convite, de acordo cora a Proposta da Diretoria, tornava-se nec

cessãrio proceder-se a Alteração parcial do Estatutos Sociais e,

de acordo com aquela proposição, o Capitulo II - do Capital e das

Ações - Artigo 59, passará a ter a seguinte redação ;"O Capital

social é de CR.? 70.000.000,00 -(Setenta milhões de cruzeiros).di

vididos em 70.000,000(Setenta milhões) de ações,totalmente inte-

gralizadas, ordinárias, nominativas ou ao portador, quanto ã sua

natureza e identificação respectivamente de valor nominal de Cr;;

l,00(Um cruzeiro! cadte uma".-Finda a leitura da proposição, o Pré

sidente disse estar a mesma em discussão,Como ninguém quizesse -

fazer uso da palavra ou fazer qualquer observação, foi a seguir -

posta em votação, verificando-se a sua aprovação por unanimidade.

Passou-se a seguir ao Item 5, da Carta Convite, já que os senho -

rés Arnaldo Horãcio Ferreira e Vanderley Cardoso Ferreira,Diretor

Presidente e Diretor Superintendente, respectivamente, haviam ma

nifestado interesse em renunciar aos cargos quê ocupavam na Dire-

toria, através de comunicação dirigida S empresa.Em vista disso ,

a Assembleia deveria naquele momento, proceder a eleição dos no -

vos membros da Diretoria, já que o- pedido fora aceito. Colhidos

os votos, verificou-se o seguinte resultado :Para Diretor Presi -

dente - Jorge Vargas - brasileiro, casado,industrial e pecuaris -

ta,residente e domiciliado em Brasilia -Distrito Federal, na SQM

302 - Bloco l - Apart. 502 ,portador da Carteira de Identidade -

Civil n9 M.738.194 - CIC - 001711316-49, para Diretor Financei-

ro - José Gomes do Amaral, brasileiro, caaado. Economista, resi-

dente e domiciliado na SQN. 302 - Bloco H - Apart. n9 103 - Bra-

sília -Distrito Federal, portador da Carteira de Identidade Civil

529.660-SSP. DF. - com CIC n. 006893009-12 e para Diretor Superin-

^endente - Vanderley Cardoso Ferreira - brasileiro, casado, in -

dustrial, residente e domiciliado em Brasileiro -Distrito Federe

ral, na SQN 416 - Bloco C - apart. 107, portador da Carteira de

Identidade Civil n? 259736-SSP.DF, CIC N9 076422291-00. O cargo

de Diretor Comercial , por informação do Presidente, será prenchi

do oportunamente.Disso ainda o Presidente que a Assembleia deve -

deveria fixar os honorários da atual Diretoria e que o período de

gestão da mesma iria ate o ano de 1981,pois completaria o mandato

dos Diretores que haviam renunciado.Por proposta do Presidente,fi

cou estabelecido que os atuais Diretores perceberão a título de

honorários, uma importânciammensal, fixada em comum entre os mes-

mos, dentro dos limites de dedução fiscal estabelecidos pela lê -

gislação em vigor, especificamente pelo Regulamento do.Imposto de

Renda, cuja proposta foi posta em discussão e posteriormente, em

votação, foi aprovada por unanimidade pelos acionistas. A seguir

comunicou o Presidente que estava livre a palavra para quem dela

quizesse fazer uso. Cômoro ninguém se manifestasse, declarou o Pré

sidente, que a atual Diretoria deveria tomar todas as medidas le-

gais e necessárias para a mais rápida regularização dos atos ali

tratados e aprovados, procedendo as transferências e os registros

obrigatórios nas repartições publicas competentes, assim como o

arquivamento na Junta Comercial e publicações obrigatórias estabe

lecidas pela legislação em vigor.Em seguida suspendeu a sessão pç;

Io tempo necessário ã lavratura desta Ata e, reabrta a mesma, man

dous que fosse lida em voz .alta para o conhecimento de todos os

presentes, o que foi feito. Posra em discussão, não havendo obje-

ção alguma, foi inteiramente aprovada em todos os seus termos pe-

los senhores acionistas, que a assinam juntamente com o Presiden-

te e o Secretário e também a Sra.Maria Cardoso Ferreira,como anu-

ente, esposa do acionista Arnaldo HorácJ,o Ferreira, brasileira,ca

sada, do lar, residente e domiciliada mm Brasília, Distrito Fede-

ral, na SHIS 706 - Bloco O - Casa 35 - portadorda da Carteira de

Identidade Civil n9 RG.72.901 - SSP.DF, de 4,10,72 - CIC ,N9 221

240121-34 - Assinado Arnaldo Horãcio Ferreira -Presidente - Van -

derley Cardoso Ferreira - Secretario - Declaramos que a presente

Ata constitue cópia autêntica da que se encontra transcrita no Li-

vro de Atas n9 l, registrado sob n9 11,932, na Junta Comercial do

Distrito Federal, por despacho em sessão de 18.09,1969.

Brasilia,DF__31 de janeiro de 1979

ARNALbt) HORfijCfEQ FERREIRA

Presifòfcfcflf

VANDEJÍEEY PERREJítA

DE ACORDO

MARIA CARDOSO FERREIRA

(DAR T.Cr$..,39.0e8rOO-it:

F R l S U S A - FR lGQRfFICO BURITIS S/A

C.G.C.M.F.M9 O 0'0 77 7 19/0 £ 01 -2 O

/ATA DA ASSEMBLEIA GEiHL EXT3ACRDI M,S3I A REAL l ZADA EU 15.03.79

Aos Guinze dias do mês de março do ano de um

m i l novecentos e setenta e nove, as 9, OO(nove) horas, na sede Sjj

c i a i , local da industria, sito a margem esquerc'a da Rodovia CF.7

Km. S - Fazenda Sobradinlio - Sobradinho - B r a s í l i a - Distrito FJ;

deral, de acordo com o Artigo 124, § 4- da Lei n. 6.40-!, do 15.-

12.76, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os ac i o -

nistas de FRISU5A - FRIG O R Í F I C O BURITIS S/A. De acordo com os E£

tatutos Sociais, assumiu a Presidência da Mesa dos Trabalhos, o

acionista Jorge Vargas, o qual informou aos presentes que, de a-

cordo com as assinaturas lançadas no Livro de Presença dos Acio-

nistas n,l, havia quorum legal para a realização da Assembleia -
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Geral, pois Constatou-se a presença da to talidade do Capital S o ­

cial, ou seja, 100$ (Cem por cento), e convidou a min Vanderley-'. 

Cardoso Ferreira, para secretar i ar aos trabalhos, com o que co n­

cordei. Disse a seguir o Presidente, que aquela Assembleia Gera! 

Extraord i nar i a fora devidamente convocada através das Cartas-Cojn 

vitas entregues a todos os acionistas è pediu que fosse lida em 

voz alta, o exemplar que se encontrava sobre a mesa, cujo teor 

era o seguinte : Fribusa - Frigorifico Buritis S/A- - C.G.C.M.F.- 

0 0 0 7 7 7 I9 / 0 0 0 I-20 - Assembleia Geral Extraordinaria Carta-Convite 

Sao Convidados os Acionistas, para se reunirem em Assembleia Ge ­

ral Extraordinaria a ser reaIirada em I5 de março de 1.979, as

9,00 (nove) horas, em sua sede social, localizada na industria , 

sita na margem esquerda da Rodovia D F .7 - Km .8 Fazenda So - 

bradinho - Sobradinho - Brasjlia - Distrito Federal, afim de de_ 

liberarem sobre as ordens .do-di a : I - Leitura, discussão e a-

provaç.ao da Proposta da Diretoria, para aumento do Capital So ­

cial de Crt 7 0 .000.000,00 (Setenta milhões dc cruzeiros), para 

Cr$ 100. 000. 000, 00 (Cem milhões de cruzeiros) através de subs-- 

criçao particular. 2- Alteração parcial dos Estatutos Sociais,- 

de acordo com a Proposta da Diretoria. 3 - Outros Assuntos

de interesse social. Brasi Iia-DF., 5 de março dc 1.979 - Fribusa 

Frigorifico Buritis S/A- Jorge Varga - Diretor Presidente - Van- 

der I ey Cardoso Ferreira - Diretor Superintendente. Disse a se-

1

\)U i r o Presidente, que se encontrava sobre a friesa a Proposta da 

^D i retoria, para o aumento do Capital social, a qual tinha o se-

^ y g u i n t e  teor: Proposta da. Diretor ia - Senhores Acionistas : A D i ­

retoria da Fribusa - Frigorifico Buritis S/A - em reunião r eali­

zada no dia 5 de março de 1.979, para o estudo e a discussão de- 

var i os assuntos de interesse da sociedade e, levando em considet* 

raçao o seu estado economico e financeiro, chegou a conclusão / 

que se torna imperativo o processamento imediato para o aumento- 

do seu capital social. 0 aümento pretendido devera ser integralj_ 

zado através de subscrição particular, g a rantindo-se aos acionis; 

tas atuais, os direitos e prerrogativas que a Lei lhes concede , 

podendo tambem ser subscrito por novos acionistas. Através desta 

alteraçao podera a empresa part i r para uma nova etapa de rea I i z_a 

çoes, cortí melhor aproveitamento da capacidade operacional de sua 

instalações e equipamento industrial, cons e gu in do  um incremento- 

significativo na produção, comercia Iizaçao e resultado final. Te 

mos absoluta certeza que isso trara apenas benefícios aos senho­

res acionistas. Isto posto, propomos aos senhores acionistas, o 

seguinte : Aumento do Capital Social, de Cr$ 7 0.000.000,00 (Sete£i 

ta mi lhões de Cruzeiros) para Cr$ 100.000.000,00 (Cem Mlhoes de - 

cruzeiros)). 2-Alteraçac parcial dos Estatutos Sociais, em seu 

Capitulo II - Artigo 52 - o qual passara a ter a seguinte redaç 

' çao - Capitulo II - Do Capital Social e das Acoes - Artigo 5-
j

0 Capital Social e de Cr$ I00.000.000,00 (Cem Mi Ihoes dc Cruzeiro
_ /

De açoes, totalmente integratizadas, ordinaria, nominativas ou 

ao portado»', quanto a sua natureza e i dent i f i caçao respect i vamen 

te, no valor nominal de Cr$ 1,00 (Hum cruzeiro) cada unia. Brasí - 

lia - DF. 5 de Março de 1.979 - F r i b u s a’- Frigorifico Buritis 

S/A - Jorge Vargas - Diretor Presidente - Vanderley Cardoso Fer­

reira - Diretor Supe r in te nd e nt e. Finda a leitura, deixando a p a ­

lavra livre para quem dela quizesse fazer uso, e como ninguém se 

manifestasse, colocou o Presidente em votaçao o item I - da C a r­

ta Convite, verificando-se a sua aprovaçao por un animidade da 

Proposta da Diretoria, para o aumento do capital social. Disse a 

seguir o Presidente, que se encontravam sobre a Mesa, a Disposie 

çao dos acionistas, o Boletim de Subscrição do Aumento do capi - 

tal social, e aqueles que quizessem p o de ri a m exercer de imediato

o seu direito de preferencia, de acordo com o A r tigo 171 e para-

'•*0 •'’"I

S i i

grafos da Lei 6.404, de 15.12.76, sendo int e rr om pi d os  os traba - 

lhos para aquela finalidade. Reiniciando-se os trabalhos, verifi 

cou-se a subscrição total do aumento de capital prop os to  pela Di 

retoria, conforme se verificou no Boletim de Subscrição. A se- - 

gu i r informou o Presidente que’, discutidos e a provados os Itens- 

I e 2 da Carta Convite, de acordo com a" P r o p o s t a  da Diretoria , 

torna-se necessário proceder-se a A l te ra ç ao  parcial dos Estatu - 

tos Sociais c, de acordo com aquela proposição, o Capitulo II - 

Do Capital e Das Açoes - Artigo 5- p a ss ar a a ter a seguinte redja 

çao - M 0 Capital social e de Cro 100.000.000,00 - (Cem mi I hoes de 

cruzeiros) totalmente integraIizados, di v i d i d o s  em I00.000.000,00 

(Cem milhões) de açoes ordinaria, nomi na ti v as  ou ao portador, 

quanto a sua natureza e identificação re s pe ctivamente, no vaIor- 

nominal de Cr$ 1,00 (Hum cruzeiro) cada uma". Finda a leitura da p 

proposição, o Presidente pos a mesma em discussão. /Como ninguem- 

quiz fazer qualquer observaçao, foi a segu ir  p osta em votaçao , 

verificando-se a sua aprovaçao por unanimidade. A seguir, cum 

prindo-se o disposto no ltem/3 da Carta Convite, comunicou o Pr£

,si dente que estava Iivre a palavra para q u em  dela quizesse fazer 

uso. Como ninguém,se manifestasse, declar o u o Presidente, que a- 

atual Diretoria deveria tomar todas, as m e d i d a s  legais e necessa- 

r ias para a mais rapida r e g u I arizaçao dos atos ali tratad os  e a- 

provados, procedendo os registros ob ri ga t o r i o s  nas re p artições - 

publicas competentes, assim como o a r q u i v a m e n t o  na Junta C omer - 

ciai e publicações obrigatorias esta be l ec id as  pela legislaçao em 

vigor. Disse tambem, o Presidente, que os subscritores do aumen t o 

cie capital, no valor dc C~v 30. 000. 000,00 - (Trinta mi I hoes de cru 

zeiros) tenham o prazo dc 30 (Trinta) dias, para efetuarem a inte 

graIizaçao ao capital subscrito e solicitou que os a c ionistas se 

manifestassem a respeito. Nao havendo qualquer observaçao, foi a 

sua proposta colocada cm votaçao verificando-se a sua apro va ça o  — 

por unanimidade, Em seguida suspendeu a sessão pelo tempo necessá 

rio a lavratura desta Ata e , reaberta a mesma, mandou que fosse- 

I ida em voz alta para o c on he cimento de todos os presentes, o que 

foi feito. Posta em discussão, nao havendo objecao alguma, foi in 

teramente aprovada em t o do s os seus termos pelos senhores a ci onis 

tas, que a assinam junta me nt e  eom o Pr esidente e o S e cr et a ri o -As 

si nado - Jorge Vargas - Presidente - Vanderley Card o so  Ferreira - 

Secretario - Declaramos que a Presente Ata, constitui cópia autên 

ticada que se encontra tran sc r it a no Livro de Atas n- I - r egis - 

traao sob n- 11.932, na Junta Comercial do Distri to  Federal, p o r— 

despacho de 18 de setembro de 1969.

^ôRCSítoRGAS

-Pres i dente-'

Bc treí ar l/o-

JUNiA wG.VfKciPL PO D/STR/ro FfoíRíV. 
c EJI j i D Ã O

, CERi . 0  c m  a primeira via 
deste docurr.rr.:?, por desoncho do Pre­

sidente da JCCr. nesta d:!;. íoi-nrejuiva- 
da sob o númerc: C  4  0

63 '\v

“ v iiuuiufu: ,7 ,

íí-v 7 M 6 R

* cl c-jR. p f / / p r 0~ -----

(DAR  - Cr$ 3 9 . 0 8 8 , 0 0 - 4 )
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DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 00 EXERCÍCIO 1.980

A T I V 0

CIRCULANTE

Caixa « Bancos

DIREITOS REALI2.NO EXERCÍCIO

Usuários
Duplicatas, a Receb.r
Adiantamento a Funcionários
A Imoxôrl fado
Débitos da Acionlstas
Encargos Recuperáveis
Oens não destinados a uso

Depósitos Judiciais
Títulos a Rec.b.r
Títulos Mobiliários
Devedores Diversos
1-lProvlsão P/D.V .Duvidosos

REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

Inverso. s em cias T.lefôn.
Devedores por Caãcão

INVESTIMENTOS

IMOBILIZADO

Terrenos
Edificações

Veículos . Acessórios
Movais a Ut.nsillos

Biblioteca

1.980

11.764.192

4.388.003
2.263.519
. 184.213
2.833.959

-0-
76.626

244.704
145.405
94.309
6.000

-0-
53.175

1 60.778

111 .460

1.692.056
172. 303
792.214

115.228

115.228

36 .793.904
255.691.752
106.659 .115
78.511.155

1 .363.685
3.517.522

1.841.048
302.949

.32

.71
43
6
2

3
0
7
1
0

39
18)

04

57

16
98
00
61

76

76

27
69
73
52

16
56

17
00

1

7.604

.979

.134

2.262.251
208.074
129.820
955.396
456.552
14.343.
244.704.
145.405
44.874.
21.200,
6.130

-0-
! 16.834.

576.513.

578

1.022

172

66

66

24 .403
169 .093
72.199
52.053

915
2.532

1 . 159
200

513,
-0-

303.
-0-

927.

927.

100.
332.
456.
003.

164.
986.
655,
966,
926.

16

06
35
00
57
81
10
04
77
14
15
00

521

44

44

00

73

73

67

14
74
79
26
57
92
06
21
56
94
54)

CIRCULANTE

Cr dor. s /Fl an 1 nto.
Co slgnaç es R e «r
Al íuels Pa ar
Cr ditos e T rc 1
Cr ditos . A io i s
Co g.n.re Cr do .
Cr ditos e C ns 1 .iras

EXIG VEL A ONGO PRAZO

Cr dor.s /Financiamento do
At vo Par an.ntf
Cr dor.s or Caução
Ad ant.Ac on.p/Aum. Capital

PATRIMÓNIO LIQUIDO

PREJUÍZOS ACUMULADOS

1 .960

16 .675 .792

9.06G
1.104.699

8.192.019,
191. 536
42.156.
152.200.

-0-
-0-

15.353.

157.036 .626

146.223.929.
4.454.734.
6.358.163.

210.096.147

143.65S.237.

-0-

( 6.506.641.

\

21

67
El

84
12
04
00

20

14

79
64
51

04

00

20)

1

14.522

336
4.766

5.473
72
29

225
1

117.077

111.586
2.469
3.000

98.364

3.196

979

209.65

649.48
880.28

605.49
403.67
096,86
-0-
510.18
470.00
-0-

769.73

510.59
017,14
242,00

976,00

658.74

-0-

-0-

OEnpNSTRAÇAO OE LLICR05 OU PRÉJUJ2C35 ACUnULAOOS

DEMONSTRAÇÃO pg_ RESULTADO

R E C E I T A S OPERACIONAIS

R.c.ltas d. S.rviços
R.c.ítas da V.ndas

DESPESAS OPERACIONAIS

D.sp.sas d. natar lal d. Consumo
D.sp.sas d. Serviços • Seguros
O.sp.saí d. Enca rgos Impostos a T a x a s
Outras D e s p e s a s Operacionais ,

RESULTADO OPERACIONAL

RECEITAS MO OPERACIONAIS

DESPESAS NÃO OPERACIONAIS

D.so.aas 01 O.pr.claçõ.s • Proviso.!
0. sp. sãs d. C o n t r i b u i ç õ e s
Desp.sas d. Custos Extraordinários
D.sp.sas Flnanc.lra.

R E S U L T A D O NÃO OPERACIONAL

"ESULIAOO OA CORREÇAo HONETARIA

R E 5 U L 1 A D O LlOUIDO 00 E X E R C Í C I O

110

96
4

• 9

92

II
G

20
i
l

17

3

3

69

31

57

l 95

56

( 11

1

.211

.254

.294

.662

.412

.563

.431

.749

.113

.553

.799

.956

806
.051

.092

.691

7
.392

.133

i007

..1?B

E

.980

.96?

.969

.237

.756

.031

.925

.516

.905

. 4 4 4

.337

.930

.691

.956

.734

.667

.M2
615

.S32
.«97

91B

143

.f)Jl

x.rcícios

.66

.63

.00

.03

,71

.97

.«4

. 29

.««.

.15

.95

.53

1*1
.95

.66

.69

.00

.46

.29

.131

?t)

.961

S4

47
1
4

4fl

21
2

16
4

6

61

20

40

( 60

3t

í 16

Findos .m:

1

.432

979

1SÍ

.601.916

.917.941

.712.296

.257 .446

.870

.727

.361

.436
«59

.174

640

493
14>

.417.

.531.
19.
97.

.786.

.77«.

.04?

.559.

0 9 4
911
4 E 3
4 7 3
504

7 0 8

935

274
660

605

950
707
«13
333

670

440

771

.55

.41

.10

.04

.92

. 5 5

.64

.25

.38

.09

.63

.17

.60

.57

.56

.70

.50

.50
.66

11)

.52

.74)

SALDO NO INICIO 00 PERÍODO

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
REVERSÕES DE RESERVAS E PROVISÕES
PREJUÍZO DO EXERCÍCIO

SALDO NO FIM DO PERÍODO

DEflQNSTR AC AO_pAS ORIGENS E APL I CA_gQES__OE RECURSOS

l - DRIGENS

Depreciações
Realização do Capital Social
Contribuições de Rasarvá da Capital

2 - APLICAÇÕES

Prejuízos Acumulados
Aquisições dos Dlré11

Acrásclm
Acrésclm

no Realizável
nos Investimen

AUMENTO [REDUÇÃO) 00 CAPITAL CIRCULANTE

nOCUFICACOES NA POSIÇÃO FINANCEIRA

AUMENTO {REDUÇÃO! DO CAPITAL CIRCULANTE

NOTAS EXPLJCATIVAS AS OEfIQNSTRAÇOES F I NANCE IRAS

são das garantias reals oferecidas .

4 - 0 Imobilizado esta representado pelo custo corrigido a.
Depreciações faram consideradas pé Io método linear, tando
em vista os limitas permitidos por lei.

S - O Capital Social, no valor da Crt 143.659.237,00 astá inte-

Capltal. na Importância da Crt 45.294.264,10. O capital esta
rapraeantado por 143.659.237 ações ordinárias nominativas de
Crt 1.00

8 - Oo Prejuízo do Exercício - CM 11.326.921,98 - foram deduz
dos Crt 4.820.080.78, valor da Reserva da Correção Especial

de Crt 6.SOS,841.20.'

DBS.i As Notas^Explicativas fazem parta Integrante dae D
monstraçõas Financeiras.

BrasÍUa-OF. 31 da dezembro da 1.980

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Alcau Senchet
Sérgio Antonio Raphael
Carmo Robl lot ta Znltune
Manoel César Nato
José Francisco de Sá Ta las

1,980 1.979

-O- ( 21 .056 .496 . 20. )

( 2 .226 .00) 40 .000 .00
4.B20.080.78 37.576.217.44

( 11 .324 ,695 .98) f 16 .559 .721 ,24)

t 6 .506 .841 .201 -0-

Carmo Robl lo t ta Zat tun
Plassaharu Ivashlma São

- Dlrator Presldante
- Olretor Financeiro

E x a releio» Flndoa Em t

222.568.556.93

112.662.609.12
45.294 .261,00
24 .452 .628.40
39.959.058.41

-0-

22 [K 542.081.35

6.506.841.20
212.690.241,01

-0-
1.098.698.11

46 .301 ,03

136.069.895.75

64.618.125.71
28 .514 .734,00

-0-
21.900.539,84
21 .056 .496.20

141 .602.026,42

134,123.738.83
7 ,112.904.OS
343.285,01
22.098,47

2.026.475,56) ( 5.512.130.671

4. 180 .058, 14
2.153.582.56

9.85
0,52

2.025.475.58 f 5.512.130.67)

PARECER 00 CONSELHO FISCAL

Os Membros do Conselho Fiscal da Centrais de
Abastecimento do Distrito Fadara! S.A, - CEASA/OF. abali<o-asslna_
dos, no exercício da suas atribuições legais e estatutárias. e x a
minaram detidamente a Paracer dos Auditoras Extarnos, bem como o

st como as contas da Sociedade referentes ao exercício findo de
hu ml l novácantos a oitenta (1.980). encontrando tudo na mais
pé falta ordem legal a estatutária. Em consequência são de pare-
ce que as contas apresentadas sejam encaminhadas à Assamo laia
Ge ai dos Aclonistas. recomendando sua aprovação.

Paula Nay Figueiredo

PARECER DOS AUDITORES INDEPENDENTES

Examinamos o Balanço Patrimonial da CENTRAIS DE
ABASTECIMENTO 00 DISTRITO FEDERAL 5.A. - CEASA/DF levantado em
31 de dezembro da 1.980 a as respectivas Demons trãcôas do Resul-
tado, da Lucros ou Prejuízos Acumulados e das Origens e Apllca-

ta f Nosso axama foi a fttuado de acordo com aã normas de audi to-
ria geralmente aceita» e, corisvquentemente, incluiu as provas nos

Em nossa opinião, as demonstrações financeiras a-
clma referidas representam, adequadamente, a posição patrimonial
a financeira da Centrais de Abastecimento do Distrito Federal
3.A.-CEASA/DF, em 31 de dezembro de 1.980 a o resultado da suas
operações correspondentes ao exercício findo naquela data, da a-
cordo com os princípios da contabilidade^géralmante aceitos, a-
pllcados de maneira cons í s tente em relação ao exercício antarlOB

Rio da Janeiro. 16 de fevereiro da 1.961

AUO ICONTROL - AUDITORIA S/C
CRC-RJ - 1.413

PAULO DOS 3ANTOS Mtl TO
Contador CRC-RJ - ?2- l
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IRFAS A S / A CONS TRUÇOES, INDUS TRI A e COMERCIO

BALADO ?;.:?:: :C::IAL 2-1 31 os D_Sí:3RO DS 1980

A T I V 0

-' :^z 7. c TT i ; •: T r

- T.C3S L- C:" "3 . 0".".".-.' . -

D-jyHc t r. s £ 7.3Ceb = r
C- 3 -'j; 'lie:: ias Doce:.-. :;- ias
>-)• Fr;vis"o p/ D;v-.-:-í£ duvidosos
^i t 00 U 03

Cc-;:r;s ?•; tu rsúas a r i -eber
Ai i sn t c -en to a Foi1' '- '-'-- iores
Aii:.::t: -cnto ao Fesíiíl
Títulos ::obiiiárics
Cor, t: s 3 Receber
?.:tc:i_'"es s/ Fe tars-aito
C . u ^ õ e s Fin-nceirss
I".; es to de r.s-Tàa na '-.-'.& s Recuperar
Srncos Conta Vincula ií
7Ítulcs a Receber
Serviços a Faturar
rror.itentes Comprador íí Inoveis
I~óveis para Venda
"erc.-.doriss eoi Trânsiio
Depósitos Incentive: 7-ocóis a Aplicar
Seguros Acobertando leis Sy.ercícios
Juros a Vencer
Outras Despesas a A2-:";izar

Total do Ativo Oir.-jlante
- ?1z

>::3Í'.~L A IC::GO ??MO
Cbrig-^ões e Dspósitií lletrobrás
Coitas a Receber Co'''rídas
Cor.tas a Receber
Depósitos Judiciais

rot=l do Realiz'--=l a Longo Frszo
- F^r.-v^r^iTE

rr.^rrm-iros
Participa ?ões em Out ra s Lapresas
Ajõos de Incentivos Tljcais

Total dos lavei -.Irer.tos
- r'c~-ii';.-.D9

Terrenos
Sdifícios
Mz^uinas e Squipaner.tcs
L".str.la?ões
"oveis e Utensílios
Veículos
I^obilina ;5es em An i.; r -into
(-) QoLTecÍ3-;ões Acu.--;ladas

Totnl do Imobilize do

Diíeronja de cânbio z ;_"ríizsr
(-) \niorti2a70es Acu.T'jlidas

'L'atr.l -ic 3iíeri-; =
Total do Fennar.-inte

TOTAL DO ATIVO

~-:.,ÃCÍCIO

W. 906. 912, ̂ 9
73.00^.132,60

207.739.1J6,31

6.233.675,00
200.000.112,65

720.000,00
23.759.355,85

13. 271*-. 178, 66
157. 33^. 3^1,97
16.iW.»i-55,ll
l.;i7-27i,?l

25.657.CO
1.5^0.829,63

^7. 256. 90^,29
292.21^.739,59
504. £85-00"+, 01
25^.536.731,00

W.1* 83, 19
22.211.533,00
3.10^.162,70

13.^3.^55,^2
l£2.slr2.5oi,93

2.053.077.33^,31

1.216. 9o1)-, 79

197-^57,90
191.1^8,91

l.-05.571,60

2.^39.63^,00
12.6^1.892,63
15.031.576,63

1^.5^6.800,00
20.753.77^,73

253.389.966,57
78^.697,57

16.295.351,91
.32.369.1<21+,e3
21. 6^5. 9^8, 79

r:01.67?.2V3,91
203. 106.120, "*9

110.079-897,57
22. c: ̂ .979, 51
?:.o-_.ri:',oó

311.251.615,18

2.365-53^.571,09

_TL.-.CfcK; AESIC..

32.959-938,70
97.^91,680,00

13ô.1-:-66.393,!r5
^.000.000,00
^.093.990,00

139.503.875,99

20.613.733,77
57.201,55

1.270.020,76
1.72^.27^,1^
1. ̂ 11. 835, 00
1.9^5.593,21

^55.15^,00
2.698.338,98

109.309.727,50
209.809.579,50
1:2.^03.^6,38

101.15 ,̂00
2.356.336,00

7^1.099,66
^56.013,02

2.931.323,17
837.067.200,03

l.C'K). OS1*,1*!
80.879.^31,06

916.^08,21

82.835.873,63

22.238.503,31
7.755-759,37

29.59^.607,63

9. 6^7. 93^,^-3
13.76^(583,39

13^.157.603,5^
503.190,7^

9.135.071,31
63.40^.893,62
21. 602. 352,9^

106.253.609,06
151. 012. 131, ?6

73.009.125,22

73.009. 125, 22
25 .̂015. 97 S 86

1.223.919.128,62

P A S S I V O

- Ç I R C U L A N T B
Fornecedores
Fretes e Carretos a Pagar
ICM a Pagar
IPI a Pagar
Financiamentos de Órgãos públicos
Contas a Pagar
Retenções p/ Garantia de Obras
Honorários da Diretoria a Pagar
Salários a Pagar
Provisão p/ Inposto de Henda
Contribuições Sociais a Recolher
Retenções de Inípo;to na Fonte
Contratos de Finsnciansntosde Giro
Contratos de Finsnci-^intos de Imobilizado
B:ncos Conta Garantida
Impostos e Taxas a Pagar
Provisão p/ Custos Imóveis p/ Venda

Total do Passivo Circulante
- 1.XIC-Í7-.L A LC::C-C PRAZO

Contratos de Finsnciaaentos de Giro
Contratos de Financiamentos de Imobilizado
Financiamentos de Órgãos Públicos
Salários ::ão Reclamados
Depósitos FGTS dos Kão Optantes
Contas a Pagar a Coligadas
Contas a Pagar
Títulos a Pagar
Imóveis Conpronisssdos a Entregar

Total do Exigível a Longo Prazo
- F;.: :.::£:: io LÍ/JIDO

CAPITAL SOCIAL
Cspitsl Subscrito e Integrali^ado
R_,3_,T//S D_i CAjIJ^i
Correção Monetária Capital Realizado
Reserva de Incentivos Fiscais

Total da Reserva de Capital
a^HV;.!? D2 LUC.-.OS
Reserva Legal
LTTC".Og fCL^UJL/.DOS

Lucros do lixercício
Total do Património Líquido

ÍOTAL DO PASSIVO

JíiKCÍCIO

2>t8. 725. ̂ 10,3^
6. 370. coo, ̂ 3

30.632,00
21. 232. 5^3, 31

9.1^2.^53,07
3. 3 C1*. 6^8, 51

911.225,89
15.098.000,92
29.^55-776,00
17.050.709,17
1.606.831,15

I62.502.33l+,5l-
2^.622.237,62

700.503,16
185.20^. ôóJjSc
732.015.131,97

695.353.619,61
5^. 95^.^15,67
15.361.866,69
1.365.606,89

197. ̂ 57, 50
V.726. 200,7^

5.523.^03,79
20.391.768,00
>+5.coo.coo,oo

SVB^Ò??^?

^+23. ó75. 3^0, oo

215. 123. 522, 2>r
20.802.852,00

235- 526. 77^,2^

26. =35. 0^,28

IO1*. 106. 825,31
790.6^.939,83

-

2. 365.93^.571, Of

^ICÍCID A~r 7^0H

129.391t.7li-1+,23
2.297.535,09

190.325,2'+
lô3.5Mf,5o

12.572.»i-87,72
^.612.1:2-7,79
'+.038.307,00

521.̂ 92,̂ *2
5.837.093,83

20. 51*6. 311, oo
5.153.360,52

77^9.509,01
137.705.799,93

'+96.223,79
628.795,1'+
'+12.135,5'+

I't.lGO. S03.85
339:580.900,95 ;

'+12.831.82^,07
7. 63'+. 861, 77

18.065.126,07 i
l+96.329>73
117 •'i 03 ,21

5. 005. ̂ 22, 21
2.27'+.65l,'*2

1+'+6.'i25.6:3,'i3

278. 531. 'ill, CO

131. ̂  60. 961, 67

131.^0.961,67

l1*. 230. 251, 99.

13-633.573,53
'+37.906.593,19

1-223.519.128,63



DIÁRIO OFICIAL do DF BRASÍLIA, quinta-feíra^ 19 de março de 1981 Página 113

" A .S/A- c o_: :_s r R u : E tf = T C O M É R C I O

j: a oo 02 ̂  15o / 0001-10

DY'C-:S7RA:T,0 DC EXULTADO DO 2X2RCÍCIO FZTDC KM 31-12.80 DZ :c;;3~RA;Õ̂ s DAS CHIGJMS £ APLICARES DÍ RECURSOS

RíC
(

(=)
(-)

(=)

(-)

(-)

(=)

(•O

(=)

(•O

{-)

(•O

(-)

(-)

(=)

(-)

(=)

ITA HRV7A DAS '.'SIDAS E SERVIÇOS

) Impostos Incidentes

R^C--:IA LÍVIDA DAS VWTDAS E si?.vi;os
CUSTO DAS V3.VDAS 3 SSHYI^OS

LUCr.C BRUTO

DII3.-Õ3AS OPiRA-CIOMAIS

(-) Financeiras (Ded.Rec. Financeiras)
(-) Variações Monetárias Passivas
(-) Gerais e Administrativas

C-) Pessoal
(-) Tributária
(-) Gerais

OUT?.; S DJL.-F23AS OPERACIONAIS

(-) Provisão p/ Davedores Duvidosos

T C T A L DAS D33F13AS OPERACIONAIS

RSCIITAS OPERACIONAIS

L'j;:.0 OPERACIONAL

RSC3ITA3 MlO OPERACIONAIS

DL3F33AS :iÃO OPERACIONAIS

G A T H C 3 DE CAPITAL

PiRDAS DE CAPITAL

SALDO ^TEDCR C. CORR-^ÃO MONETÁRIA

RESULTADO J.XKRCÍCIO ANTES I.R.

PRCVISÍO F/ IXFC3TO Di RENDA

LUCRO LÍ;UI30 DO EXERCÍCIO

2.426.7^2.362,90
4.í-3.961,15

2.422.:^.401,75
1.354.1;:-.273,59

567.^5.123,16

139.7:5.210,5
117-537.860,48

81.004.031,65
7.275.6õ3,94

110.877.327,22

6.223.675,00
462.763.768,84

62.29^.120,89
167.4^5.475,21
11.633.328,05

2.626.763,90
. 24.94o,

13.037.872,31

109.536.131,03

C:0 AN^ãTIOK

1.575-762.070,36

^.323.683,10

1.571.^38.337,26

1.303.589.588,73

267.8^8.798,53

52.007.8^3,55
52.737.900,19

59.67^.167,57
6.C22.2l*-3,09

28.769.772,68

^.093-990,00

ORIS-J.'j JC.Q .^.CURSOS

LUCr.O LÍQUIDO DO

(+) Depreciajões e Aaortizsjões £xerc.
C-) Variação nos Rés. do Sxorc. Futuro
(+) Contribuições p/ Reserva Capital
(+) Recursos de Terceiros
(+) Contribuições p/ Reservas Lucros

Total
(-) Aplicações de Recursos
(-) Dividen'dos Distribuídos
(-) Aquisição Dir. Ativo Imobilizado
C-) Ausento dos Investimentos
(-) Aumento do Ativo Diferido

Total
(=O Ausento Capital Circ. LÍquido

109.536.131,03
117. ̂2.214,36

235- 926.77"+, 24-
487.512.863,02
12.704.792,29
963.172.774,94

152.520.173,38

37.070.772,35
l89.590-945,73
773.531.829.21

1̂ .351.550,53
49.774.717,51
65.065.837,00
131.400.961,67
326.926.606,59
4-.332.20S.99

461.780.288,29

214.752.300,77
98.509.280,61
13.3õ6.250,74-
73.009.125,22
399.636.957,34
62.̂ 43.330,95

203.305.923,08
11.227.37 9,5̂

MODIFICA CC^S MA POSI Fi::AMC ̂'RA

75.770.254,99
5.971.238,27
1.687.347,91

427.404-,13

45.533.777,95
34.897.861,53
20.546.311.00
14.351-550,53

DiVC"3IR;.CÃO DCS LUCROS AC'J^JLADOS JO A!:C D3 1980

Saldo do Início do Exercício
(•O Correção ::onctária Saldo Inicial
(•O Reservas -3e Lucros a Realizar
(=) Salão A j u s t a d o e Corrigido
(+) Lucro LÍ-iuido do Exercício
Í-) F;rcel- Lucros Incorporsda ao Capital

Dursnts o Lxercíeio
(-) Dividendos Distribuídos
(=) Salilo ' Disposição Assembleia Geral
(-) Destin-, 7".es Propostas à A .G.O.

(-) 3«corVG Legal

EX-P.CÍCIO
13.633.973,53

0,08

13.633.?73,61
109.536.131,0;

13.633.973,3;

109.53^.131,31

- 5.479.300,OC

104-.1C 25,21

174.028.849,93

51.106.243,02
225.135-092,95
14.351-550,53

10.382.792,18
214.752.300,77
1^.351.550,53

717.577,00

13-633-973,53

Ativo Circulante
Passivo Circulante
(=) Ca i-. Circ. Líquido

887.067.280,08
339.586.906,95
547.480.373,13

CO:gA:n.:IA
.

2.053.077.334,31
72s.ci5.l3l.97

1.321.002.202,34

1.166.010.104,23
392.428.275.02
773.581.829,21

SOTAS iv'.t'LICATIV.-S

1- A depreciação foi calculada oon a utilização das taxas usuais previstas, pé
Io RIR.

2- Os critérios foram aplicados com regule ri is de em relação ao ano anterior.
3- A provisão para Devedores Duvidosos foi calculada à razão de 3;« sobre o

ssldo de duplicatas a receber.
4-- A provisão para I^.osto de Henda foi c;.istltuída à razão de 35$! s/ lucro"

líquido após os ajustes , aais o adicional de 5£«
5- Cs investimentos ea coligadas foram a ju i t ados pelo Método de Equivalência

Patrimonial,
ó- O Capi ta l Social esta representado pela emissão de 423.o76.346 Ações

nárias "o~ir.:tivas.
H^LATÍRIO DI7. -TORIA

Srs. Acionistas,
Submetemos à apreciação de V.Sãs. as d_~;oriEtra coes financeiras referentes

ao exercício encerrado em 31-12.80. Propo.'.os à descisão da A . G . C , a Constl -
tuição de uma Reserva Legal de 5/« s/ o ssido à disposição. ;:or último, quer£
mós agradecer aos nossos funcionários, en-idades financeiras e govemanen
tais, bem como os fornecedores e clientes, a colaboração recebida durante o
exercício.

Brasília-DF, 31 de Dezerbro de 1980.
(A;:.). A Diretorla .

PA.-i-,CA,R_ DOS AUDITORES

limos. Srs. Diretores da IRFA3A 3/.\ C0"3. .U^CiS, rrOÍSIRIA -. CO:^RCIO- 353-D?
^xcminaaos o balanço patrimonial, anexo, da IRFA3A 3/A '^:r3r::.U7C_,3, TÍDÚS-

T3IA i. CííM&nCÍO| levantado em 31.12.30 e z respectiva deionstração do resulta
do, do lucro acumulado, das nutaçõos do património líquido 3 das origens e
aplica ;ões dos recursos, do exercício ílnio naquela data. /osso exame foi efe_
tuado de acordo com as normas da auditoria vigentes no Eracll, e consoquente-
.lante incluiu as coT.jrovn ?5es por ivnostrsigsm, nos registros contabeis da 7jn -
prasa e outros proce^imen-os de auui tor ia que julgamos necessários dadas as
circunstâncias.

Ea nossa opinião, considerando as líotas Explicativas da Diretoria,
as demonstrações contábeis acima referidas, representam, adequadamente, a
situação patrimonial da IR?ASA 3/A- CO:;3I?.U;C!^S, r,;Dá3IRIA E CO;tí?.CIO, en
31 de dezembro de 1930 e o resultado de suss operações correspondentes ao
exercício findo naquela data, de acordo com os princípios gerais de conta-
bilidade e normas de contabilidade do Banco Nacional de Habitação, baixa -
das pela RD-óó/73, com as alterações introduzidas pelo Decr-Lel 1598/77 e
164-8/78 e Instrução Komativa 3RF-084/74-, aplicados com uniformidade ea P£
lação ao exercício anterior. Rio de Janeiro, 4- de fevereiro de 1981.
ALMADA ROD?.::-*J-.3- Auditores Independentes- "eabro da AD2ÍA- Assoe. Empre -
sãs Nacionais de Auditoria- CRC-3J 1831 C2AI-PJ-1-1 e ALBERTO ALMADA RODH1
GUÍ3- CRC-P.J 133 CEAI-FF-1-1.

'.-,'ayne do Carmo Faria
Diretor Presidente

Laurindo Elng
Diretor Administrativo

José FjfãJRsrseJf -De- Abreu
llc.Cbnt. CRC-DF 3586
CFF.: 120 375 ^01-91
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P" í?'"̂  D E M O N S T R A Ç Ã O 00 RESULTADO DO E X E R C Í C I O
,£{•;.: COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASILIA- CEB EXERCÍCIO SOCIAL FINDO EM 31 . 13 .80

4j> c 6 C 00 070 698/0001 - I I f V A L O R E S E X P R E S S O S EM M I L H A R E S DE CRUZEIROS1 ••r • (
. p

61 RÉDITO DO SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA

611 Receita
Fornecimento de Energia Elátrica (Nota 10)

Faturado
Não Faturado (líquido)

Suprimento de Energia Elátrica
Ajustes e Adicionais Específicos
Serviço Taxado
Reversão de Provisões
Outras Receitas

Soma (611)

613 (-) Deduções à Receita da Tarifa
Encargos do Consumidor:

Quota para Reserva Global de Reversão
Quota para Reserva Global de Garantia
Quota para a CCC

61S (-) Despesa
Pessoal
(-) Transferido para Contas Patrimoniais

Material,
(-) Transferido para Contas Patrimoniais

Serviço de Terceiro
(-) Transferido para Contas Patrimoniais

Energia Eletrica Comprada para Revenda
Quotas de Reintegração:

Ativo Imobilizado
Depreciação
(-) Transferido para Cantas Patrimoniais

Ativo Diferido
Variação Cambial Especial

Encargos Sociais (desvinculados da Folha de Pagamento)
Despesas Gerais
Outras Despesas
(-) Transferido para Contas Patrimoniais

(-) Soma (613 + 615)

63 RÉDITO FINANCEIRO

631 Receita
Renda de Aplicações Financeiras »
Renda de Títulos a Receber
Renda de Financiamentos Repassados
Variação Monetária

Soma

635 (-) Despesa

Encargos de DÍvidas a Curto Prazo
Encargos de Divides a Longo Prazo
Encargos de' DÍvidas em Moeda Estrangeira a Longo Prazo
Variação Monetária
Variação Monetária em Função da Taxa de cânblo
Outras Despesas Financeiras

(-) Soma

PREJUÍZO OPERACIONAL

67 RÉDITO NÃO OPERACIONAL

671 Receita
Remuneração das Imobilizações em Cursoi

Capital Próprio
Capital de Terceiro

Renda de Prestação de Serviço
Renda da Alienação de Bens e Direitos
Lucro na Desativação de Bens e Direitos
Reversão de Provisões não Operacionais
Outras Receitas não Operacionais

Som

67S (-) Despesa
Custo do Serviço Prestado
Custo dos Bens e Direitos Alienados
Prejuízo na Desativação de Bens e Direitos
Perdas
Contribuição de Provisões não Operacionais
Outras Despesas não Operacionais

(-) Soma

68 SALDO DA CONTA DE CCRREÇÃO MONETÁRIA

RESULTADO DO EXERCÍCIO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA
(-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA

71 RESULTADO DO EXERCÍCIO DEPOTS DO IMPOSTO DE RENDA

72 (-) DEDUÇÕES AO LUCRO DO EXERCÍCIO

Participações

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

. Lucro líquido por ação do capital social de W 1,99

Lucro líquido por ação do capital social de Cr« 1,26

— r-

1 9 8 0

3.126.100
35.192 3.181.292

5.950
27.915
7.526
3.455

45.764

3.251.902

^

189.497
111.471
47.160 348.128

738.810
[209.773) S29.037

669.086
(609.334) 59.752

333.610
(248.453) 85.157

1.283.548

215.357

(8021
214.555

1.414
37.760 253.729

16.611
14.583

112.765
(24.552) 88.213

(2.678.758) 573.144

252
2.885
3.177

21.407

27.721

59.067
J01.753
184.159
312.192
479.351

603

(1.137.125) (1.109.404]

(536.260

64.320
23. SB5 87.905

262.010
6.398
5.423
1.477

35.226

398.469

229.650
116

16.761
246

1.306
54.693

(302.772) 95.697

933.356

492.793

(18.472]

474.321

(160.963

313.358

M 0,26

1 9 7 9

1.489.790
82.690 1.572.480

2.901

2.821

4.853
3.927

20.912
1.607.899

76.360
18.796
10.157 105.313

269.165
(46.755) 222.410

40.765
(18.453) 22.311

95.561
(4.714) 90.847

581.034

127.541
-o-

127.541
248

-0- 127.789

10.204
8.055

36.010
(3.467) 32.543

(1.210.506) 397.393

-

53
50

1.944
13.873

15.920

26.711
54.361
7fi 698

146.544

165.672
-0-

(469.9861 (454.0661

(56.673)

13.792
17.131 30.923

180.880
44.476
5,726
3.985

16.401

282.391

156.457
17.262
18.524

19
2.118

20.710

( 215.090) 67.301

496\.149

506.777
(12.894)

493.883

(88.464)

405.419

(X 0,38
i, .._ .i:
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É
"* /* n u n « rtc c i C T o i f - t n i í n c r t C D O A C i IA r- c: o DEMONSTRATIVO DOS FINANCIAMENTOS E EMPRÉSTIMOSC O M P A N H I A DE E L E T R I C I D A D E DE B R A S I L I A - - C E B A PAGAR — EXERCÍCIO S O C I A L FINDO EM 31 12 eo

V A L O R E S E X P R E S S O S E M M I L H A R E S O E CRUZEIROS

E N T 1 O A D E S

MOEDA ESTRANGEIRA:

Banco Regional de Brasília S/A - Contrato de 03/03/77
Banco Regional de Brasília S/A - Contrato de 13/04/77
Banco Sumitomo Brasileiro S/A - Contrato da 11/12/78
Banco Real S/A - Contrato de 08/08/78
Banco Real S/A - Contrato de 15/08/78
Citibank N. A. - Contrato de 06/01/76
Citibank N. A. - Contrato de 17/08/76
Citibank N. A. - Contrato de 28/02/79

Citibnnk N. A. - Contrato da 23/01/80
Citibank N. A. - Contrato do 23/07/80
Unibanco S/A - Contrato de 01/03/79

Unibanco S/A - Contrato de 05/03/79
Unibanco S/A - Contrato de 15/03/79
Unibanco S/A - Contrato de 26/03/79
Unibanco S/A - Contrato de 26/04/79

Lloyd's Bank - Contrato da 18/1D/77

T O T A L

MOEDA NACIONAL:

Bnnco RpriionEil dn Bmsílio S/A - Cmlrnto dn 27/l?/74
Banco Rngional de Brnnílin S/A - Contrato de 22/09/75
Banco Regional de Brasília S/A - Contrato de" 24/12/75
Banco Regional de Brasília S/A - Contrato de 03/03/80
Banco Regional de Brasília S/A - Contrato de 20/08/80
Banco Regional de Brasília S/A - Contrato de 07/10/80
Banco Regional de Brasília S/A - Contratos Diversos - PACL
Banco Nacional de Habitação - Contrato de 07/07/76
Banco Nacional de Habitação - Contrato de 30/12/76
Banco Nacional de Habitação - Contrato de 29/12/77
Banco Nacional de Habitação - Contrato de 25/1D/78
Banco Nacional de Habitação - Contrato de 11/02/80
Banco do Brasil S/A - Contrato GB - 010/79
Banco do Brasil S/A - Contrato GB - 011/79
Banco do Brasil S/A - Contrato GB - 074/79
Banco do Brasil S/A - Contrato GB - 075/79
ELETROBRAs - Contrato - IRD - 667/714 - RÉS. 690/76
ELETROBRAs - Contrato - ECF - (EER) - 691/79

ELETHOBRAs - Contrato - ECF - (RGR) - 254-A/75
ELETROBRAs - Contrato - ECF - (RGR) - 383/75
ELETRGBnAs - Contrato - ECF - (EER) - 412/76
ELETROBRAs - Contrato - ECF - (EER) - 511/76
ELETRCBRAs - Contrato - ECF - (EER) - 618/78
TERRACAP - Contrato de 02/10/78
TERRACAP - Contrato de 30/05/79
TERRACAP - Contrato de 17/12/79
TERRACAP - Contrato de 09/05/80
TERRACAP - Contrato de 17/11/80

FUNDEFE - Contrato de 26/09/72
FUNDEFE - Contrato de 26/12/72
FUNDEFE - Contrato de 22/06/73
FUNDEFE - Contrato de 02/1D/73
FUNDEFE - Contrato de 13/03/74
FUNDEFE - Contrato de 03/03/80
FUNDEFE - Contrato de 07/10/80

FUNDEFE - Contratos Diversos - PACL
FACEB - Contrato de 30/04/79
CAESB - Contrata de 26/04/78
INCRA - Contrato de 18/12/70

F1NAME - Contratos Diversos - PACL

S U B T O T A L

Empréstimos a Curto Prazo

T O T A L

T 0 T A 1 S

AL 00 EM

/ 12 / 7 9

35.461

25.518
87.705
42.530
85.060

173.987
25.443

212.650
-0-

-o-
8.506

17.012
34.024

17.012
34.024

41.805

840.737

8.732

9.192
5.301
-o-
-o-
-o-

-o-
3.368

19.394
21.206
69.159
-o-
1.404

3.237
-o—
_o-

7.316
-0-

61.281

50.142
8.643
9.000

9.653
565

16.232
991

-0-

-o-

13.250
9.365

23.387
30.391
38.442

-0-

— o-

13.751
32.359
24.821

5.270

71.042

557.194

76.341

643.735

1.484.472

I N G R E S S O S
1 í

POR . N O V O S
EMPRÉSTIMOS

-o-
-0-

-0-

-o-
-0-

-o-

-o—
-0-

19.950
24.231

-o-

-o-

-0-

-0-

-o-

-o-

44.181

-o-
-0-

-o-

802
113.524

3.734
10.138

-0-

-o-
-0-

-o-
113.043

3.942
9.088

73.498
lfi.347

_o_

7.946
-o-

-o-
-0-

-0-

-0-

-o—
-o-

-0-

9.370
16.198

-0-

-o-

-o-
-0-

-0-

802
3.734

-o-
-o-
-o—
-0-

64.078

446.244

28.982

475.226

519.407

OR VARIAÇÃO
C A M B I A L

14.181

10.350
72.010
22.970
45.940
78.606

11.432
114.850

9.822
5.541

4.594
9.188

18.376
9.188

18.376

18.887

464.311

-o-
-o-
-o—
-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-o-
-0-

-0-

-0-

-o-
-0-

_o-

-0-

-0-

-0-

-0-
_o_

_o-

-0-

-0-

-o-
-0-

-o-
-o-
-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-o-

~°"

-o—

-0-

-o-

464.311

OR VARIAÇÃO
O N E T A R I A

-O-

-o—
-0-

-o-
-0-

-o-

-o-
-0-

-0-

-o-
-o-
-0-

-0-

-o-

-0-

-o-

-o-

-o-
-o-
-0-

-o-
_o-
_o-

1.811
1.800

10.380
11.356
37.208
17.318

-0-

-0-

-0-

-o-
3.499
-0-

24.893
21.216

-0-

-o-
-0-

218
8.203

463

3.073
-0-

6.168

4.469
12.235
15.927
20.187

-o-
-o-
-0-

.17.054
13.490

-0-

48.442

279.410

_o-

279.410

279.410

A M O R T I Z A Ç Õ E S

16.848

9.668
— o-
-o-

-o-

44.182
7.486
-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-0-

-o—
-0-

10.616

88.800

1.285
1.168

600

143
-o-

-o-
-0-

287

1.563
1.667

4.794
-0-

-o-

-0-

-0-

-o-
424

-o-
12.257
8.357
_o_

-o-

-o-
603

4.549
528

1.633
4.860
7.116
4.311
3.731
4.663
5.631

154
-o—
-0-

6.845
1.181

381

14.231

92.962

76.541

169.503

259.303

A L D O E M

1 / 1 2 / 60

32.794

26.200

159.715
65.500

131.000
208.411
29.389

327.500

29.772

29.772
13.100
26.200
52.400
26.200
52.400

50.076

.260.429

7.447
8.324
4.701

659
113.524

3.734
11.949
4.881

28.211
30.835

101.573
130.361

5.346
12.325
73.498
16.347
10.391
7.946

73.917
63.001
8.643

9.000

9.653
180

19.886
926

10.810
11.338
12.302
9.523

31.891
41.655
52.998

648
3.734

13.751
42.558
37.130
4.889

169.331

1.199.886

28.982

1.228.868

2.489.297

C I R C U L A N T E

21.819
13.100
19.964
21.615
43.667
59.545
9.796

27.281
-o-

-o-

13.100
_o_

36.680
-o-

17.030

14.307

297.904

1.483

1.348

692
547

57.018
-o-

534

331
1.801

1.921
5.949
-o-

-0-

-0-

-0-
_o_

639
-0-

18.479
12.600

648
-0-
_o_

162
4.991

580

1.786
4.354

8.202
4.969
4.300
5.375
fi.490

544
-0-

2.355
10.009

1.921
416

34.690

195.134

28.982

224.116

522.020

LONGO PRAZO

10.975

13.100
139.751
43.885
.87.333
148.866
19.593

300.219

29.772

29.772
-o-

26.200
15.720
26.200
35.370

35.769

962.525

5.964

6.976
4.009

112
55.506
3.734

11.415
4.550

26.410
28.974
95.624

130.361
5.346

12.325
73.498
16.347

9.752
7.946

55.438
50.401

7.995
9.000
9.653

18
14.895

346
9.024
6.984
4.100

4.554
27.591
36.280
46.508

104

3.734
11.396
32.559
35.209
4.473

134.641

1.004.752

_o-

1.004.752

1.967.277
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COMPANHIA DE E L E T R l C IDA DE DE B R A S I L I A - C E B

CGC O O O T O 6 98 / 0001 - II

D E M O N S T R A Ç Ã O DAS ORIGENS E APLICAÇÕES DE RECURSOS
E X E R C Í C I O S O C I A L FINDO EM 31 12 80

V A L O R E S E X P R E S S O S E M M I L H A R E S D E C R U Z E I R O S

l - ORIGENS DOS RECURSOS

1.1 - Lucro líquido do exercício
(+) Quotas de reintegração
(+) Variaçõec monetárias liquidas
(-) Saldo credor cia conta de correção monetária

1.2 - Realização do capital social

1.3 — Recursos originários :

— do aumento do passivo exigível a longo prazo
- da redução do ativo realizável a longo prazo
- do valor líquido da desativaçao de bens e direitos

1.4 - Total

2 - APLICAÇÕES DE RECURSOS

2.1 — Dividondoo distribuídos

2.2 - Aquisição do direitos e bens do ativo imobilizado

2.3 - Aumouto do aplicações t
- no ativo rcalisável a longo prazc
- em investimentos
- no ativo diferido
- ajuste de exercícios anteriores

2.4 - Total

3 - AUKEHTO OU HEDUÇlO DO CAPITAL CIRCULAKTE LÍQUIDO

( 1.4 menos 2.4 )

I 9 6 0

313.358
253.730
752.230
(933.356) 385-962

218.498

50.268

47.186 97.454

701.914

76.944

698.468

21.437

87.747
11.269 120.453

1.095.86

(393.951

1 9 7 9
R E C L A C I F I C A D O

405.419

127.788

290.123

(496.149) 327.181

194.108
4.644
32.849 231.601

558.782

88.176

658.092

40
30.923
14.083 45.046

(232.532)

4 - EUOIÍ3TIIAC.2Q DA VARIAÇÃO DO CAPITAL LÍQUIDO .

Início do
Componentes Exercício

516.573
967-549

(450.976)

Ativo Circulante
(-) Passivo Circulante
Capital Circulante Liquido

Fim do
Exercício

852.933
1.697.860

(844.927)

Variação

336.360
730.311
[393.951:

Variação

170.787
403.319

(232.532)
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F^S DEMONSTRAClO DOS LUCROS OU P R E J U Í Z O S ACUMULADOS

f ( T COMPANHIA DE E L E T R I C I D A D E DE B R A S Í L I A - CEB E X E R C Í C I O S O C I A L FINDO EM 31 12 . eo
' E* b 1
•f M t C.GC. 00.070 698 /OOOI - M
T -V 7 V A L O R E S E X P R E S S O S E M M I L H A R E S D E C R U Z E I R O S

I - SALDO NO INÍCIO DO PERÍODO

Ajuste de exercícios anteriores

Correção monetária do saldo inicial

II - SALDO AJUSTADO E CORRIGIDO

Reversões de reservas:
- Reserva de Lucros a Realizar

- Reserva Legal

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

III - SUBTOTAL

Destinações aprovadas durante o exercício:

- Parcela dos lucros acumulados, apropriada

conforme AGO de 18.04.80

IV - SALDO Â DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL

Destinações propostas a AGO:
1 - Transferência para reservas:

- Reserva Legal
- Reservas Estatutárias
- Reserva de Lucros a Realizar

2 - Dividendos:
- Ações Ordinárias (Cr$ 0,04 por ação do capital social)

- Ações Preferenciais (Cr$ 0,19 por ação do capital social)

V - SALDO NO FIM DO PERÍODO

1 9 8 0

225.289

(7.769)

183.270 175.501

400.790

167.266
-c- 167.266

313.358

881.414

[3.500)

877.914

15.668

64.320
163.220 (243.208)

39.481

37.463 (76.944)

557.762

1 9 7 9

175.081

(83.494)

40.123 (43.371)

131.710

-o-
3.153 3.159

, 405.419

540.287

(6.500}

533.787

20.271

13.792

186.259 (220.322)

68.302
19.874 (88.176)

225.209

BASTÃO LUIZ 0£ ANORADff

DIRETGR-PRESiaeNTE
DIRETOR ADUINISTRATIVO-FINANCEIRO

PAULO VICTOR RADA DE REZENDE

DIRETOR TÉCNICO

ARWVNDO RIBEIRO DE ARAÚJO
DIRETOR DE OPERAÇÃO

J03E ÊtlDARDO DUQUE MOREIRA
CONTADOR - CRC 1553-OF

CPF - 038733151/49
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COMPANHIA DE ELETRICÍDADE DE BRASÍL IA - CEB
CAIXA POSTAL 04-0054

HASILIA - W

SENHORES ACIONISTAS:

Temos a satisfação de apresentar a V.Sãs. o relatório das

atividades da empresa durante o exercício de 1980, acompanhado das

demonstrações financeiras, das notas explicativas correspondentes

e dos pareceres dos Auditores Independentes e do Conselho Fiscal.

Como. evento de relevância ocorrido no exercício, tera-se a

entrada era operação, da 2^ (segunda) etapa da SE Taguatinga-Trans..

missão, com a energização de 02 (dois) transformadores de 138/13,8 kv,

de 32 MVA cada um deles. Essa expansão aliviou o suprimento a toda

a região oeste do Distrito Federal, abrangendo as cidades-satélites de

Taguatinga, Ceilãndia, Gama e Brazlândia.

2. RESULTADOS OPERACIONAIS

2.1 - Energia Requerida pelo Sistema

Durante o ano de 1980, a energia requerida pelo sistema ele

tricô da Companhia de Eletricidade de Brasília-CEB atingiu

um total de 1.312.161 MWh, verificando-se o significativo

crescimento de 10,35% em comparação com o verificado em

1979, de 1:-189.061 MWh.

2.2 - Demanda do Sistema

A demanda máxima do sistema ocorreu cm novembro de

1980, atingindo o patamar de 267,7 MííH/h, superior e.-?. 8 ,78%

ã máxima verificada em 1979.

2.3 - Consumo de Energia Elétrica

O consumo total de energia elétrica no Distrito Federal

foi de 1.235.875 MWh, correspondendo ao percentual de 94,19%

da energia requerida.

2.4 - Usuários

Em 1980, foram realizadas 15.810 ligações em todo o ntstri

to Federal, passando, o número de usuários, de 200.585 em

31.12.79, para 216.395 em 31.12.80.

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CE'B
CAIXA POSTAL ÍM-OOH

MASILIA - Cl

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

II - Regime de Escrituração das Transações

É adotado o regime de competência para registro das mutações pa-
trimoniais ocorridas no exercício. A aplicação desse regime exige o reconheci
mento das receitas, dos custos e das despesas, na ocasião em que são auferidas
ou verificadas, independentemente, portanto, do seu efetivo recebimento ou pá
gamento.

III - Reconhecimento dos Efeitos ;Inf lacionários

Os efeitos da inflação sobre as Demonstrações Contábeis são rec£
nhecidos mediante o registro da correçao monetária sobre o ativo permanente e
o património líquido, baseada na variação do valor da ORTN, sendo o resultado
líquido dessa correçao computado no resultado do exercício.

Os empréstimos e financiamentos e os demais passivos, bem como
os ativos sujeitos à cláusula de correçao monetária ou aj.ustaveis em função de
variações cambiais estão atualizados até a data do balanço j

Os efeitos líquidos dessas atualizaçoes são computados no resul^ .
tado do exercício.

IV - Critérios /Gerais de Avaliação de Ativos e Passivos

a) a provisão para créditos de liquidação duvidosa é constituída
com base na estimativa das possíveis perdas que a Companhia julga possam oco_r
rer na cobrança de suas contas a receber;

b) os estoques de almoxarifado estão registrados ao preço médio
de aquisição;

c) os serviços em curso estão avaliados ao custo correspondente
ã fase já executada de serviços solicitados por terceiros, incluindo material,
mão-de-obra e gastos indiretos;

d) o imobilizado está registrado ao custo de aquisição ou con£
trução, corrigido monetariamente. A depreciação é calculada pelo método linear,
com aplicação das taxas determinadas pelo Poder Concedente, e e debitada ao r£
sul tado do exercício e outras contas patrimoniais em processo de custeio;

e) a Remuneração das Imobilizações em Curso é calculada a_ taxa
de 10% ao ano sobre o total dos investimentos realizados em Imobilizações em
Curso, corrigida monetariamente. B amortizada ã taxa de 4% ao ano, a partir da
conclusão da obra;

f) sob o título "Variação Cambial Especial", foi contabilizada em
1.979 a diferença entre as perdas com ajustes das obrigações em moeda estrangei.
rã e os ganhos com ajustes de créditos em moeda estrangeira, que excederam a vá
riação do valor nominal da ORTN durante o exercício de 1.979, em atendimento_a
Portaria DNAEE n? 155, de 28 de dezembro de 1.979. A amortizaçãojda variação
cambial especial vem sendo feita, a partir deste exercício, em função da amorti.
zação das parcelas do principal e dos encargos das dívidas e do recebimento dos
créditos em moeda estrangeira. O registro da "Variação Cambial Especial" como
ativo imobilizado em 1.979 teve como base o fato de que o Poder Concedente pe_r
mitirá a sua recuperação através de tarifas futuras .

NOTA 02 - MUDANÇAS NAS DIRETRIZES CONTÃBEIS

O Plano de Contas do Serviço Publico de Energia Elétrica, estabelec^
do pelo Decreto n9 82.962, de 29 de dezembro de 1.978, retificado pelo_ Decreto
n9 84.441, de 29 de janeiro de 1.980, determina critérios de apropriação de cus_
tos de Pessoal e de rateio de despesa de Administração Geral, este para efeitos
de imputar parte dessas despesas às "Imobilizações em Curso" e a outras contas
patrimoniais em processo de custeio. No exercício de 1.979— primeiro ano de
-vigência do citado Plano de Contas— considerando as dificuldades de implanta-
ção dos mencionados critérios, a empresa optou pela continuidade dos procedimeri
tos anteriormente adotados, tendo como apoio as disposições especiais objeto da
Portaria DNAEE n9 113/79, de 02 de outubro de 1.979. Neste exercício, porém, a
empresa deu início ã implantação dos critérios do Plano de Contas, os quais^por
serem diferentes 'dos aplicados até 1.979, produziram no resultado do exercício
efeitos que, em razão de sua própria oiigem, não puderam ser avaliados.

NOTA 03 - FINANCIAMENTOS REPASSADOS

Os saldos registrados corresoondem a repasses de empréstimos recebi-
dos do INCRA, da ELETROBRAS e GEER, para financiamento de redes e instalações
de consumidores rurais.

NOTA 04 - CAUÇÕES E DEPÕSITOS VINCULADOS

Correspondem ao convénio com a COLMEIA- Associação de Poupança e Em
préstimos, com a finalidade de garantir o financiamento de casa própria para em
pregados da Companhia, e representam 40% do saldo dos financiamentos concedidos
por essa entidade de crédito imobiliário. Esses depósitos estão sujeitos a co£
reção monetária, calculada com base na variação da UPC, O levantamento dos dep£
sitos ocorre na mesma proporção dos pagamentos das prestações do financiamento,
por parte dos empregados, ou sua liquidação, calculada anualmente ao final do
exercício.

EM 31 DE DEZEfi-ÍRO DE 1.980

NOTA 05 - INVESTIMENTOS

As participações societárias permanentes são avaliadas pelo custo de
aquiáicão e estão representadas pelas açoes seguintes:

Cr$ Mil
a) Telecomunicações de Brasília S.A. - TELEBRASÍLIA 1.487
b) Telecomunicações Brasileiras S . A . - TELEBRÃS 126
c) PROFLORA S.A. -Florestamento e Reflorestamento _ 30

1.643

NOTA 01 - SUMARIO DAS PRINCIPAIS DIRETRIZES CONTÁBEIS

As principais práticas contábeis adotadas pela Companhia, para elabo
ração das Demonstrações Contábeis, podem ser resumidas como segue:

I - Diretrizes Básicas

A Companhia adota, de maneira geral, os princípios de contabili
dade determinados pela Lei das Sociedades por Ações e, em particular, a padre)
nização exigida pelo "Plano de Contas do Serviço Público de Energia Elétrica"7
estabelecida pelo Decreto n9 82.962, de 29 de dezembro de 1.978, retificado p£
Io Decreto n9 84.441, de 29 de janeiro de 1.980.

NOTA 06 - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

Os recursos obtidos através de empréstimos e financiamentos estão seri
do aplicados especialmente em:

a) Construção e Montagem:
- Subestação de Transmissão de Ceilãndia
- Subestação de Transmissão de Brasília Centro

b) Construção e Ampliação:
- Diversas Subestações de Transmissão em

138 kV
138 kV

34,5 kV
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- Linhas de Transmissão em 34,5 kV

138 kV
138 kV

c) Linhas de Transmissão:
- Subestação Brasília-Norte em
- Subestação Brasília-Centro em

As características dos empréstimos e financiamentos estão detalhadas
em Demonstrativo, anexo a estas No>tas Explicativas.

'NOTA 07 - OUTRAS OBRIGAÇÕES

Em atendimento às normas contãbeis padronizadas pelo Plano de Contas
do Serviço Público de Energia Elétrica, instituído pele Decreto n9 82.962, de
29 oe dezembro de 1.978, retificado pelo Decreto n° 84.441, de 29 de janeiro'de
1.980, os recursos recebidos para integralização de futuros aumentos de capital
estão apresentados no balanço patrimonial como Outras Obrigações no Passivo Cir
culante, no valor de Cr$157.230 MIL, e no Exigível a Longo Prazo, no valor de
Cr$25.443 MIL. Para fins de calculo de indicadores econÕmico-financeiros, os r£
feridos valores não devem ser considerados como exigibilidades,^uma vez que s£
rão obrigatoriamente convertidos em açôes do capital da Companhia.

NOTA 08 - CAPITAL

0 capital subscrito da Companhia ê de Cr$2.356.160 MIL, representado
por 987.022.635 açôes ordinárias e 196.977.365 açôes preferenciais, todas nomi
nativas, no valor nominal de Cr$l,99 Chum cruzeiro e noventa e nove centavos)

ssda.
Durante o exercício, o valor da açao no capital subscrito passou

Cr$l,26 Chum cruzeiro e vinte e seis centavos) para Cr$l,99 Chum cruzeiro e no
venta e nove centavos), sendo aumentado em Cr$l,011.484 MIL, conforme delibera-
ção das 16- AssemblSia-Geral Ordinãria e 17- Assemblêia-Geral Extraordinária, de
18.04.80 e 05.09.80, respectivamente.

NOTA 09 - SISTEMA EXTRAPATRIMONIAL

A Companhia mantém em seus registros os seguintes principais valores:

1 - Direitos e Bens Próprios: Cr$ Mil

Custo de Serviço/Déficit 69 -062

Imobilizações Alugadas a Consumidores •, 1.486
Imobilizações p/Uso Futuro no Serviço Concedido 1.619
Outros Direitos e Bens Próprios 38.999

Subtotal ._ 111.166

as respectivas demonstrações ao resultado, dos lucros ou prejuí-

zos acumulados e das origens e aplicações de recursos correspon-

dentes ao exercício findo naquela data. Nosso exame foi efetuado

de acordo com os padrões de auditoria geralmente aceitos e, conse

quentemente, incluiu as provas nos -registros contábeis e outros

procedimentos de auditoria que julgamos necessários nas -circuns-

tâncias.

2. Anteriormente, examinamos e emitimos nosso parecer so-

bre as demonstrações financeiras do exercício findo em 31 de de-

zembro de 1979, cujos valores estão apresentados para fins de com

paração.

3. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras referi-

das no primeiro parágrafo representam adequadamente a posição pa-

trimonial e financeira da Companhia de Eletricidade de Brasília

CEB em 31 de dezembro de 1980 e o resultado de suas operações &

as origens e aplicações de seus recursos correspondentes ao exer-

cício findo naquela data, de acordo com princípios de contabilida

de geralmente aceitos para empresas de energia elétrica conforme

Decretos 41.019/57 e 84.441/80, aplicados de maneira consistente

em relação ao exercício anterior, exceto quanto às mudanças men-

cionadas na Nota 2.

Brasília, 13 de fevereiro de 1981

BOUCINHAS, CAMPOS S CLARO S/C
CRC.SP - 5.5£8-S - DF

víaro
Contador-CRC.RJ-10.316-5-S - DF

II - Direitos e B«ns de Terceiros:

ELETROBRÍS/Reserva Global de Reversão
ELETROBRSS/Reserva Global de Garantia
CCC/ Combustível em Consignação
Imposto Onico sobre Energia Elétrica
Empréstimo Compulsório ã ELETROBRjS
Outros Direitos e Bens de Terceiros

TOTAL GERAL

1NOTA 10 - FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÊTRICA

A composição por classe de consumidores foi a seguinte:

C L A S S E

Residencial
Industrial
Comércio, Serviços e
Outras Atividades
Rural
Poder Público
Iluminação Pública
Serviço Público
Consumo Próprio

T O T A I S

N U M E R O DE
C O N S U M I D O R E S

1980

186.821
1.276

23.927
1.409
2.958

1
1
1

216.394

1979

173.437
1.169

21.904
1.146
2.925

1
1
1

200.584

MHh

1980

377.613
129.826

316.755
9.412

218.284
86.220
90.?74
3.333

1.232.317

1979

333.901
118.263

278.167
6.073

199.368
82.624
74.388

2.796

1.095.580

CR$ MIL

1980

1.025.449
208.044

1.043.636
18.353

671. 55C
94.540
87.910
11.810

3.161.292

1979

546.167
104.888

490.677
6 .839

328.149
48.206
42.072
5.482

1.572.480

Brasília, 30 de janeiro de 1981

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DE BRASÍLIA - CEB
CAIXA POSTAL 04.00W

OASlLIA - DF

PARECER DO CONSELHO FISCAL

O Conselho Fiscal da Companhia de Eletricidade

de Brasília - CEB, examinando o Balanço Patrimonial levantado

em 31 de dezembro de 1980 e as respectivas demonstrações pre-

vistas no Plano de Contas do Serviço Público de Energia ElétrjL

ca, encontrou todos os elementos corretos e em ordem, sendo

de parecer que os mesmos se encontram em condições de ser sub

metidos ã aprovação da Assembléia-Geral dos Acionistas. Aten
f

dendo exigência do Ato Regimental n9 9/80, do Tribunal de Con

tas do Distrito Federal, em seu art. 30-VII-b, o Conselho

Fiscal verificou não existirem, nos registros contábeis da em

presa, quaisquer débitos de responsabilidade de seus adminis-

tradores.

A DIRETORIA
Brasília, 23 de fevereiro de 1981

BOUCINHAS, CAMPOS & CLARO S/C
AUDITORES INDEPENDENTES

PAULO DA COSTA

•AOPAUUl
MiawMittMiyi • «"AIA-'* -cuarnu
ffUMIAMÚfOUS - MMTAUU» - HAWAI»
UC1VI • «10 N IAW1WO - lAtVAOO»

PAHECER DOS AUDITORES

limos. Srs.

Corapanhil de Eletricidade de Brasília - CEB
Brasília - DF

l Examinamos o balanço patrimonial da Companhia de Ele-

tricidade de Brasília - CEB levantado em 31 de dezembro de 1980 e

-ÍÚSE WAGNER DO AMARAL

JOAQUIM ARANTES NETO
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COMPANHIA DE EUE T RICIDADE DE BRASÍL IA - CEB
CAIXA POSTAL 04.00S4

BRASÍLIA - DF

DECISÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO EM SUA

123a. REUNIÃO ORDINÁRIA, DE 24.02.81

"O Conselho de Administração da Companhia de Eletrici

dade de Brasília - CEB, fazendo uso da competência que lhe cori

fere o item I do art. 17 do Estatuto da empresa, decide apro

var o Relatório de Atlvldades e as Contas da Diretoria, refe-

rentes ao exercício de 1980, assim como a respectiva proposta

de distribuição do saldo do lucro líquido do exercício, subme

tendo-os ã deliberação final da Assembléia-Geral dos Acionis

tas".

Brasília, 24 de fevereiro de 1981

(a) JOSÉ GERALDO MACIEL

(a) CASTÃO LUIZ DE ANDRADE LIMA

(a) PAULO VICTOR RADA DE REZENDE

(a) FAUSTO DE BARROS PINTO

(a) CLÁUDIO BATISTA DE MIRANDA

(a) JOSÉ DE CAMPOS AMARAL

ESPMHE - ESCRITÓRIO DE PLANEJAMENTO. ASSESSORIA

E NEGÓCIOS EMPRESARIAIS LTDA.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

LEO LYHCE DE ARAÚJO, brasileiro, casado, advoga

do, nascido aos 09 de setembro de 1926, na cidzi

de de Goiás-GO., filho de Cylleneo de Araújo e

Maria Madalena dos Reis Araújo, portador da Cédu

Ia de Identidade nS 437051 - SSP-DF., e CPF NS

002889̂ 21-91,residente e domiciliado na QI 7,Con

junto 2, Casa 7, SHI-SUL, Brasília-DF.5 JAIE AU

GUSTO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,Administra,

dor de Empresas, nascido aos 29 de novembro de

1931, na cidade de Curvelo-MG., filho de João Au

gusto de Oliveira e Elisa Pereira de Oliveira, por.

tador da Cédula de Identidade n2 525,expedida p£

Io Conselho Federal de Administração e CPF N2

009061231-00, residente e domiciliado na SQS 312,

Bloco F, Ap. 201, Brasília-DF.; LEO LYNCE RORIZ

DE ARAÚJO, brasileiro, casado, comerciante, nas_

eido aos 23 de junho de 1954, na cidade de Goiâ

nia-GO., filho de Leo Lynce de Araújo e de Myrian

Benedita Roriz de Araújo, portador da Cédula de

Identidade número 295-555, expedida peia SSP-DF,

e CPF H2 115985491-20, residente e domiciliado

nesta capital na QI 5» Conj. 57, Chácara 57, Bra

sília-DF. e TADEU ROHIZ DE ARAÚJO,brasileiro, cji

sado, comerciante, nascido aos 10 de dezembro de

1952, na cidade de Goiânia-GO., filho de Leo Lyn

cê de Araújo e de Myrian Benedita Roriz de Araú

jo, portador da Cédula de Identidade nS 237.373,

expedida pela SSP-DF., e CPF N2 090409511-87, ré

eidente e domiciliado na SQS 416, Bloco G, Ap.

101, nesta capital, sócios da sociedade denomina^

da ESPLANE - ESCRITÓRIO DE PLAHEJAMENTO, ASSESS£

HIA E NEGÓCIOS EMPRESARIAIS LTDA., com sede no

SEP/Norte 509, Bloco D, Loja 17, Sub-solo, Ed.

Isis em Brasília-DF., com Contrato Social Regi£

trado no Cartório 12 Ofício de Registro de Títu

los, Documentos e Pessoas Jurídicas, sob ns 447,

e Protocolo n2 853 em 23/10/79» resolvem de co

mum acordo, justos e contratados, a presente Â l

teração Contratual e o fazem por este instrumezi

to particular e na melhor forma de direito, med_i

ante cláusulas e condições seguintes:
.1

O endereço da sociedade passa a ser no SCS 01,Ed.
Gilberto Salomão, Sala 1.003, Brasília-DF.;

I I

A cláusula segunda do Contrato Social passa a

ter a eeguinte redação: O objetivo da sociedade cera de Prestação de

serviços de planejamento, assessoria, negócios empresariais, adminis

tração de bens móveis e imóveis e empreendimentos de qualquer tipo

ou natureza, participações no capital de outras sociedades de quâ l

quer tipo ou natureza, incorporação, compra, venda e arrendamento de
imóveis e construção civil.

III

Continuam em vigor as demais cláusulas e pará-

grafos do Contrato Social, em tudo que, implícita ou explicitamente,

não contrariem o disposto na presente Alteração Contratual.

E, por estarem justos e contratados, assinam o

presente em 04 (quatro) vias de igual forma e teor, na presença de
duas testemunhas que assinam abaixo.

Brasília-DF., 20 de fevereiro de 1981

Leo Lynce de Araújo

Jair Aligusto de Oliveira

Leo Lynce Roriz de Araújo

"radeu Eoriz de Araújo

Testemunhas:

Jaime Jefonimo Ferreira

Sérgio "-Kumon

(DAR - 3 3.659,80)

:Gi-iTRA_TO PARTICULAR PE CONSTITUIÇÃO. DE SOCIEDADE FOR

i'ígaPOaSABILIBAJE LIMITADA.

'.os três dias do mês de março de hum mil, novecentos, oitenta e um (O 3/03/81),

veuniram-se os senhores JOSÉ HILDO GARCIA NETO, "Brasileiro, solteiro, porta-1

íor da Cédula de Identidade nS 380.264, expedida j,e.i:i SEP/DF, C.P.F. sob o ns
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: 14290061-53, residente e domiciliado à QI-22 Bloco T Apartamento í! 11-Guará I

.1.1 lho de Francisco Alves Garcia e Amélia Alves Garcia, nascido aos 29/04/1960

om São José da Lagoa Tapada - PB, e ANTÓNIO ALVES GARCIA, brasileiro, casado,

portador da Cédula de Identidade n9 125.439, expedida pela SEP/DP, C.P.P. sob .

,.B 074942541-53, residente e domiciliado à 2§ Avenida, Bloco 1.300, Casa 09

-núcleo Bandeirante - D.P., filho de José Alves Garcia e Prancisca Joana da

".'onceição, nascido aos 12/09/1940, para constituírem a sociedade por cotas de

responsabilidade limitada denominada " GARCIA & NETO LIMITADA ", conforme '

'.•lausulas e condições a seguir:

I-RIMEIEA: Da denominação

A sociedade denominar-se-à GARCIA & NETO LIMITADA, da qual farão uso ambos os

sócios, ficando-lhes entretanto vedado a utilização da denominação social pa-

;--í interesses alheios A. sociedade;

íiEGIJiyPA: Do Cap j. tal Social

NONA: Da Gerência da Sociedade

O Capi tal-social, inicial, da sociedade será de Cri 2 . 500.000,00(Dois milhões,

ruinhentos mil cruzeiros), divididos em 2.500(duas mil e quinhentas) cotas,no

/•ti or nominal de Cr$ 1.-000,00 (Hum mil cruzieros), cada uma, subscrito e total-

iiente integralizado,- neste ato, em moeda corrente rio país, da forma abaixo '

distribuída:

•JOSÉ NILDO GARCIA NETO, 20$ (vinte por cento), ou seja 500 (quinhentas) cotas

.-ie capital num valor total de Cr$ 500.000,.00 (Quinhentos mil cruzeiros), total-

•eirte integralizados nesta data, em moeda corrente neste país;

-ANTONIO ALVES GARCIA, 80$(oitenta por cento), ou seja, 2.000(̂ jas mil)cotas'

•ipital num valor de Cr$ 2.000.000,00(dois milhões de cruzeiros), totalmen-

e integralizados neste ato em moeda corrente no país;

.TERCEIRA: Do objetivo social

A sociedade terá como principal objetivo social a. prestação de serviços

de fisioterapia, saunas, massagens e tratamento estético em todas as '

suas modalidades, incluindo as efetuadas por aparelhos mecânicos ou ele

trônicos, e, como atividades secundárias a fabricação, comercialização'

e locação de equipamentos de saunas, piscinas, fisioterapia, hidro-tera _

pia, bem como representações em geral; compra e venda de bebidas, salga

dos e exploração de bares e lanchonetes.;

QUARTA: Da Sede da Sociedade

A sede social da sociedade será à SEUPN-504 Bloco C - nfi 31, Edifício '

Marianna, cobertura, Brasília - D.P.

QUINTA: Da duração da sociedade

A sociedade terá duração por tempo indeterminado, com início nesta data

podendo, entretanto, ser dissolvida a qualquer tempo, pela manifestação

de seus sócios, ou em casos previstos em lei.;

SEXTA: Da responsabilidade dos sócios:

Nos termos do artigo 23 " in fine " do decreto nS 3.708, de 30 de janeiro

de 1.919, a responsabilidade dos sócios é limitada ao capital subscrito.;

SÉTIMA: Do pró-labore

As retiradas de Pró-Labore serão estipuladas pelos sócios, em comum

acordo, dentro dos limites permitidos por lei.;

OITAVA: Dos lucros e prejuízos verificados em balanço:

Os lucros ou prejuízos verificados nos balanços anuais, encerrados em

31 de dezembro de cada ano, serão divididos ou suportados pelos sócios1

naymesma percentagem do capital subscrito de cada um.;

A sociedade será gerida por ambos os sócios, em conjunto ou separadamente,

cabendo aos mesmos representá-la em juízo; ou fora dele, abrir e encerrar'

contas bancárias, movimentar fundos, das e receber quitações, admitir ou '

demitir funcionários, adquirir bens móveis ou imóveis, equipamentos, uten-

dílios e veículos, assim como revendê-los, assinar contratos e proceder a

rescisão, se for o caso, nomear e constituir procuradores. ;

DÉCIMA: Do nome fantasia:

A sociedade utilizara como nome fantasia a denominação " EDEN SAUNAS ".

DÉCIMA PRIMEIRA: Dp foro

Fica eleito o foro desta cidade de Brasília, Capital Federal, para diri -
t

nir quaisquer duvidas que possam advir, renunciando a qualquer outro por

mais previlégiado que for.;

DÉCIMA SEGUNDA: Dos casos omissos:

Os casos omissos ao presente contrato, serão resolvidos de conformidade com

o decreto nS 3-708, de 30 de janeiro de 1.919 e suas disposições legais.

E, assim, por estarem justos e contratados assinam o presente documento '

em 06 (seis) vias de igual ^teor e forma, para um só efeito legal.

Assinaturas da denominação social por quem de direito:

11 GARCIA & NETO LIMITADA "

ANTÓNIO ALVES GARCIA

" GARCIA & NETO LIMITADA "

JOSÉ NILDO GARCIA NETO

Brasília- D.F., 03 de março de 1.981.

ANTÓNIO ALVES GARCIA-CPF-074942541-53

JOSÉ NILDO GARCIA NETO-CPF-214290061-53

(DAR - Cr$ t.371,30)

» P R E D I A L A G U I A R L T D A .

ALTERAÇÃO CONTRATUAL

PREDIAL AGUIAR LTDA., com sede no SDS, Ed. Venâncio VI,

is andar, sala nS 109, Brasília (DF), tendo como objeto a administra^

cão e intermediações no ramo imobiliário, outras atividades correla-

tas e as'atinentes à advocacia? sua duração por tempo indeterminado;

o capital social elevado para Cr$300.000,00 e dividido em 300 quotas

de Crll.000,00, cada uma, tendo sido integralizadas Cr$200.000,00 e,

na presente alteração, mais CrllOO.000,00 pelo novo sócio em seguida

nomeado, ficando assim distribuídas: SATURNINO AGUIAR DE PAULA com/

CrtlOO.000,00; OCIHEMA DE SIQUEIRA AGUIAR com CrllOO.000,00; e, fi-

nalmente, OCIMAER DE SIQUEIRA AGUIAR com Cri100.000,00. A administra-

ção • UíO da'razão social caberá ao sócio OCIMAER DE SIQUEIRA AGUIAR,

não se dissolvendo esta por falecimento de um dos sócios. Assinada a

presente alteração no dia 2o de fevereiro de 1.981.

(DAH-Crf762,40)
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EXTRATO 00 CONTRATO N3. 15/81

DEPARTAMENTO DE TRÍNSITC DO DISTRITO FEDERAL
E

SITRAN - Indústria e Comércio LTDA.

1 - DBJFTC - A Contratada prestará ao DETRAN, assistência técnica
aos equipamentos semafóricos e seus componentes.

2 - AT!»:JADE ORÇAriENTARIA - 2.896, conforme N.E. nís. 057 B 166/
81-SÍ'rRED, no valor total de Cri.3.888.094,75 (Três Milhões,1

Oitocentos e Oitenta e Oito Mil, Noventa e Quatro Cruzeiros e
Setenta e Cinco Centavos), dispensada a licitação nos temos '
do inciso VII, art. 17 do Dec. 4.507/78, combinado com a ali
nea II, § 3° do art. 32, do dec. 5.748/8D.

- Será até 31/12/81, com a publicação às expensas da
Contratada.

Assinaram o referido Contrato, pelo Detran o SBU Diretor Ge-
ral. Senhor ISMAR GONÇALVES DA COSTA e pela SITRAN o seu Ge-»
rente FRANCISCO ALENCAR RODRIGUES.

(DAR - 13 813,30}

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: TERMO ADITIVO ao Contrato firmado em 14 de janeiro

de I960

CONTRATANTES: Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a

firma Restaurante e Lanchonete Rio Ltda.

OBJETO: Modificação da Cláusula Decima Terceira do Contra

to Principal, referente a designação de executor.

PRAZO DE VIGÊNCIA: Da data de sua assinatura até o término

do Contrato Principal

DESPESA: Por conta da Contratada

DATA DA ASSINATURA: 27/02/81

EXTRATO DO CONVÉNIO NB.16/81

DEPARTAMENTO DE TRÍNSITC DO DISTRITO FEDERAL
E
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO PLANALTC CENTRAL - COOEPLAN

1 - OBJETO - A COOEPLAN prestará ao DETRAN, serviços de Pró.
cesnanento de Dados, de Organização Administrativa, de
Pesquisas e Estudos Económicos e Estatísticos.

2 - ATIVIDADE ORÇAMENTARIA - 2.863, conforme N.E. nP. 1S2/
81-SUPRED, no valor de Crít.9.000.000,00 (Nove dilhoes '
de Cruzeiros), dispensada a licitação com base nos ter-
mos do item VIII, art. 17 e iten II do art. 64, do dec.
4.507 de 26.12.78, combinado com o dec. b.748/80.

3 - PRAZO - Será de 01 (um) ano, a contar da data da publi-
cação no D.0.0.F., às expensas do DETRAN.

Assinaram o referido Convénio, pelo DETRAN, o seu Oire-
tor Geral, Senhor ISfiAR GONÇALVES DA COSTA e pela CODE-
PLAN o seu Oiretar Superintendente, senhor OSVALDO 3A-
NOT FILHO.

JOPRAN FREJAT
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

RESTAURANTE K LANCHONETE RIO 1/TDA

RAIMUNDO BATISTA VIEIRA

RESTAURANTE E LANCHONETE RIO LTDA

IRANICE PEREIRA CARTAXO

TESTEMUNHAS:

E.'.Y Mir."ãS~DDS RSIS

EXTRATO 00 CONTRATO N». 06/B1

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL
E
PITNEY BOUES

1 - DB3ETO - A Contratada prestará ao 3íTR5N, R si' -t" .ici~. tR-ivs:
ã na quina ohancaladora novelo 5''75/5390, sárie n= . fi'4n => à
rt' i.!Ln-i fr i,v; ' jv ; 1 i-'., ,m !..'. , 5 G n. P/5 7'.T. •

2 - flTIVIDADE ORÇAMENTARIA - 2.863, conforme N.E. 061/81-SU"RED ,
no valor de CrS 29.710,80 (Vinte e Nove nil, Setecentos e Dez
Cruzeiros e Oitenta Centavos), dispensada a licitação com ba-
se no dec. 4.507/78 e dec. 3.535/76.

3- PRAZO - A vigência do referido Contrato será até 31 de dezem-
bro de 19Blr

Assinaram o referido Contrato, pelo DETRAN, o seu Diretor Ge-
ral Substituto, senhor 3UAREZ ARRUDA GOMES DE sA, e pela
PITNEY BOUES o seu Chefe de escritório RUBENS OE SOUZA.

(DAR - St 813,30)

EXTRATO DE CONTRATO

Processo:n9 362.411/80

Contrato:n9 014/81

Partes :DER-DF / Nogueira S/A

Objeto :Fornecimento de peças

Prazo :a partir da data da publicação

até 31 de dezembro de 1.981.

Valor :Cr$ 400.000,00

Dotação :0rçamentária do-DER-DF- 3.1.2.0 "21"

Nota de Empenho n9 143/81

Foro : Brasília - DF

Publicação: às expensas da FORNECEDORA

BrasIlia-DF, 18 de março de 1981

EDLER GROSARA CHERULLI

(DAR - Cr$ 711,60)

;.ARIA V-IL'A: i XIÍS.ES
(DAH - (3 1.118,30)

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL •

ESPÉCIE: CONTRATO

CONTRATANTES: Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a fir

ma Elevadores Schindler do Brasil S/A.

OBJETO: Inspeção, Manutenção e Conservação de 02 (dois eleva

dores marca "Schindler".

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação, de acordo com

o art. 92, inciso IV, da Resolução

n2 10/79-FHDF.

VALOR MENSAL: tf 26.780,00 (vinte e seis mil, setecentos e

oitenta cruzeiros).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade FHDF 2044 - Manutenção das

Atividades da Fundação Hospitalar do
DF.

Elemento de Despesa 3.1.3.2 - Outros sff;

viços e Encargos.
N.E.NS : 10.158 /81

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 ano a contar da data de sua assinatu

rã.

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: Por conta da Contratada.

DATA DA ASSINATURA: 02 de março de 198Í1
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TOPR A M TT'RTn1 TAT1

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

;vMlgdsg.Ĥ DÍER̂ 5háS§!£ S/A

TESTEMUNHAS;

Laoco/dina
..l/iiíicr Schidler do

(DAR - 9 1.423,20)

EXTRATO DE-INSTRUMENTO CONTRATUAL

ESPÉCIE: Contrato nfi 03/81

CONTRATANTES: Fundação Hospitalar do Distrito Federal e a Funda

cão das Pioneiras Sociais

OBJETO: Locação do 12, 2°, 72 e 8° andares do Edifício Sarah

Kubitschek
MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de licitação de acordo com o

art. 92, inciso III da Resolução n2

10/79-FHDF.

VALOR ANUAL: Cí 6.525.26S.92 (seis milhões, quinhentos e vinte e

cinco mil, duzentos e sessenta e oito cruzeiros e

noventa e dois centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Atividade FHDF 2.0̂ 4

Manutenção das Atividades da Fundação Ho£

pitalar do Distrito Federal

Elemento de despesa 3.1.3.2 - outros ser

viços e encargos

'i5 - Lccaçrío de Inoveis

K.E. NS 10.162 /31

PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 ano a contar da data de sua assinatura

DESPESA DE PUBLICAÇÃO: Por conta da Locatária.

DATA DE ASSINATURA: 04 de março de 1951.

JOFRAN FREJAT
FUKD4ÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL

GOUERMO 00 OISTBITO FEOEPAL.
SECQETAHIA DE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

\EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO CONVÉNIO CELEBRADO EM

15 DE MAIO DE 1.980, QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDAÇÃO DO SERVI-

ÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZADORA DA N0_

VA CAPITAL DO BRASIL - NOVACAP, EM BRASÍLIA - DF.

PROCESSO NQ

NATUREZA

OBJETIVO

FONTE DE RECURSOS:

VIGÊNCIA

PUBLICAÇAO(DODF)

DATA DE ASSINATURA

PARTES:

P/FUNDAÇÃO:

P/N O VA CA P.:

TESTEMUNHAS:

01

440.419/80-FSS/DF

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO

ALTERAR A ALÍNEA "b" DO PARÁGRAFO SE_

GVNDO DA CLÁUSULA PRIMEIRA DO CONVÊ_

NIO INICIALtADITADO EM 22.12.SO,PAS

SANDO O VALOR DE Cr$. 1.194.400,00'

PARA: Cr$. 1.313.840,00.

FUNDEFE-ELEMENTO 4.3.1. 0-FUNÇÃO 03_

PROGRAMA 09-PROJETO SEF-1068 - NOTA

VÊ EMPENHO N9207/80,EMITIDA PELA

FUNDAÇÃO Ã NOVACAP.

ATÉ 30 DE JUNHO DE 1.981

ÁS EXPENSAS DA NOVACAP

27 de fevereiro de 1981

DAVID LUIZ BOIANOVSKY

EDfSffir~GROS3I DS ANDRADE
Diretoi—/Presidente

RENATO HOMtiBO'ttuSHA SANCHES
Dir e tor-Admirtv&titativo-Financeiro

'MANOEIÍ Bwreibs BRABO

02 -
35 AN A 'ALVES

TESTEMUNHAS:

FUNDAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS
.ZELY PINHEIRO DIAS PEREIRA

LEOPOLDIKA-LUZIA.CARKSiRO

REGI-JA CÉLIA FERREIRA

/enr

GDVEHNO OO DISTRITO FEDERAL
SECHETAH1A OE SERVIÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

l EXTRAIO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONVÉNIO CELEBRADO EM 28.09.

1.979 QUE ENTRE SI FIRMAM A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL 00 DISTRI-

TO FEDERAL E A A S S O C I A Ç Ã O BRASILIENSE DE EDUCAÇÃO PRÉ - ESCOLAR -

DMEP/BRASIL/BRASlLIA, EM BRASlLIA-DF. ( P R O C E S S O N' 440.622/79-FSS-

DF.

EXTRAIO 00 CONTRflTO N». 06/61

DEPARTAMENTO OE TRANSITO 00 DISTRITO FEDERAL
E
SIEMENS S.A.

1 ~ OBJETO - A contratada prestará ao DETRAN, serviços de revisão
e manutenção de 01 (um) centro telefónico PABX SIEMENS ESK-
400-E e as unidades de comando do rapiset e respectivos apare_
lhos telefónicos.

2 - ATII/IOAOE ORÇAMENTARIA - 2.863, conforme N.E. n». 055/81-t-.
SUPRED, no valor de Cr J.133.799,10 (Cento e Trinta e Três' nil,
Setecentos e Novanta e Nove Cruzeiros e Dez Centavos), dispen_
sada a Licitação nos termos do dec. 4.507/78.

3 - PRAZO - A vigência do ref. Contrato será até 31/12/81.
Assinaram o referido Contrato, paio DETRAN, o seu Diretor Ge-
ral-Substituto, senhor JUAREZ ARRUDA GOMES DE SA~, pela SIEMENS,
os Procuradores Senhores EOGARO ORTIZ CIDADE • PAOLO BECHELLI.

(DAH - 3 762,40)

OBJETIVO:

FONTE DE RECURSOS:

VALOR 00 ADITIVO:

ELEMENTO:

NOTA OE EMPENHO:

VIGÊNCIA:

PUBLICAÇÃO tDODF):

PARTES:

Prorrogar até 31 de dezembro de 1.981, o pr\a

zo de vigência do convénio celebrado entre as

partes em 26 de setembro de 1.979.

2.847 - Manutenção das Atividades da FUNDAÇÃO

Cr$. 6.046.131,00 [hum mi lhSs»,quarenta e seis

mH e cento e trinta e um cruzeiros).

3.2.3.1 - Subvenções Sociais.

N9 315 /BI.

28.02.81 3 31.12.81

As expensas da FUNDAÇÃO.
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P/FUNDAÇAO:

P/OMEP

TESTEMUNHAS :

01 -

02 -

DAVID LUIZ BOIANOVSKY,
Presidente

MARIA TERESINHA KILI^N BRAGA
Presidente

' 1ÍANOEL" BRABO

JDANA ALVES BASTOS

GOVERNO OO DISTRITO FEDERAL
l/IÇOS SOCIAIS

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE MANUTENÇÃO QUE ENTRE CELEBRAM

A FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL E A FIRMA ROD BEL

S/A - INDUSTRIA E COMÉRCIO, VISANDO A ASSISTÊNCIA TÉCNICA E MANUTEN

CÃO DE 21 (VINTE E UM) RELÕGIOS M/O, DE PROPRIEDADE DA PRIMEIRA.

;í/fAÇÁO OííÇAMEKTÁRTA: 2.844 - Máurten^a da" Atividades da FHDF

i .1.3.2 - O ut ro c Se r-,' 1 <; < • G f En c argo n

28 - Reparos e Manutenção do veícu-lòsj má

quinas c implementos.

1'iíAZO IE VIGÊNCIA: 01 (um) alio a contar de sua assinatura

DATA DA. ASSINATURA: 01.1C.SÓ

PESFESA: TKIWSTRTA VTLI.ARES S/A

FUNDAÇÃO HOSPTT/vLAB DO DISTRITO FEIERAL
jofraíf Fre-jat

INDUSTRíffS VILLARES S.A
João Rou:L-to (fe Miranda

" Maria Pi íi'' o l"SobrírJia

Maria clj'"?,"tirna"Riboiro

(DAR - Crf 1.323,50)

PROCESSO:

NATUREZA:

OBJETIVO:

VALOR:

NOTA DE EMPENHO:

ELEMENTO DE DESPESA:

VIGÊNCIA:

PUBLICAÇÃO:

(D. O. D. F.)

PARTES :

P/ FUNDAÇÃO

N9 460,372 /81-FSS/DF.

CONTRATO DE MANUTENÇÃO

PRORROGAR ATÉ 31.12.81 O CONTRATO DE MA

NUTENÇAO CELEBRADO ENTRE AS PARTES EM

01.01.80.

CR$ 146.740,00 (CENTO E QUARENTA E SEIS

MIL, SETECENTOS E QUARENTA CRUZEIROS).

N9 326 /81, EMITIDA PELA FUNDAÇÃO.

3.1.3.2 - OUTROS SERVIÇOS E ENCARGOS.

3Q.12.80 A 31.12.81.

AS EXPENSAS DA ROD BEL

JEÇSE MIRANDA VITALE HELLMEISTER

Presijieote-^Siibttituta

EXTEA20 1)2 C01ITHATO D2 DE EEÇ A3

Erocesso n2 : 362.40S/30

Contrato n2 : 007/81-

Partes : DSR-DP/COTEII S/A

Otjeto : Itornecimsnto de Peças e Acessórios Originais para

Mbtoni veladora IIIIBEE-WABCO.

Prazo : de data da assinatura ate 31 de dezembro de 1.981

Valor : Cr$ 400.000,00 (Quatrocentos mil cruzeiros).

Dotação : Orçamentaria do DER-UP 3,1.2.0 "21".

Mota de Bnrpenho nfi 088/Bl

Ibro : Brasília - DP.

Bibliep.çSo : às despesas da COIÍTRATADA

Brasília, .... de março de 1.981.

COUTEATADA : Jose Roberto Borges e

Rogério Oliveira Alvarenga

C01TTRATAHTE : Júlio Xavier Rangel.

(DAH-Cr$813,00)

P/ ROD BEL

TESTEMUNHAS :

01.

JOSÉ- L&iE ZIGLER

Gerehte

02.

XÁNOEL BASTOS BRABO

MARIA DO SOCORHD DE OLIVEIRA

(DAR-Cr$1.270,70)

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

EÊPÉCIE: Contrato rtr Assistência Tçcniça

CONTRATANTES: I ' ' 'ut id; iv~o Hospitalar :io HF. c a f irma Indústrias Vi\la

roa ;::/A

O WE TO: Mauut>-r i r ;ão e Arr/i.r.tonoia Jécriioa - J 2 (doze) elevadores pró

pvii.'dacie da Fundação.

VALOR: Total Anual dê ii.í •.••'.)4.000,00 (oitocentos o noventa e quatro

• i i i cruxc iro.•;)

SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA LTDA.

TERMO ADITIVO N9 002/81.

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECI^

MENTO DE PNEUS 7,50x16 - 9,00 x 20 -

1.000 x 20 e 1.100 x 22 QUE ENTRE '

SI FAZEM A SOCIEDADE DE TRANSPOTES '

COLETIVOS DE BRASÍLIA LIMITADA

T.C.B. E A RENOVADORA DE PNEUS O.K.

LTDA, NA FORMA ABAIXO.

Aos oito dias do mês de fevereiro do ano de Hum

mil novecentos e oitenta e um, na sede da Socied£

de de Transportes Coletivos de Brasília Limitada - T.C.B., Empr^

sã Publica do Distrito Federal, nos termos da Lei 4545/64, no Se
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Cor de Garagens Oficiais Norte, Quadra 06 - Bloco A - neste ato

representada pelo seu Diretor Superintendente, Paulo Wilson Guarji

ciaba, brasileiro, casado, Técnico de Administração, residente e

domiciliado nesta Capital, doravante denominada apenas "T.C.B."

e de outro a Renovadora de Pneus O.K. Ltda, neste ato representada

por seu sócio Luiz Estevão de Oliveira, brasileiro, casado, Comer-

ciante, residente e domiciliado nesta Capital denominada, apenas

"CONTRATADA", deliberam assinar o presente TERMO ADITIVO, o pri

meiro do Contrato assinado pelas mesmas partes, no 79 dia do mês

de fevereiro do ano de hum mil novecentos e oitenta.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de vigência fixado na

Cláusula Quinta do Contrato firmado em 07.02.81 ,

fica prorrogado até o dia 7 de fevereiro de 1982.

» CLAUSULA SEGUNDA - O valor da nota de empenho pr£

vista na Cllusula Quarta do Contrato de 07.02.81 ,

será de Cr$ 12.000.000,00, para fazer face as despesas com o fo£

necimento dos pneus.
•

Efetuada a entrega dos pneus, a Nota Fiscal cojr

respondente, apôs o recebimento Certificado pelo

Chefe do Almoxarifado, será documento hábil para justificar o r£

cebimento da importância registrada.

CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas as demais

Cláusulas e condições do instrumento principal, e

por estarem justos e acordes, foi o presente TERMO ADITIVO do Con

trato, depois de lido e achado conforme, assinado pelas menciona^

das partes no Contrato era aditado, na presença das testemunhas £

baixo:

i^-DF, 08 de fevereiro/1981.

Pela *I. C. B - PAULO WILSON GUARACIABA

Pé ia"CONTRATADA - LUIZ ESTEVÃO DE OLIVEIRA

TESTEMUNHAS:

l -

2 -

ANTÓNIO BARBOSA ABREU

MARIA 3QSKKINA DE FARIA

(DAH-Cr32.440,00)

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO, COM O FIM DE PR32RO- j
GAR PRAZO, AO CONVÉNIO NÇ 023/80, CELEBRADO -.">. .CS
DE ABRIL DE 1980 ENTRE O DISTRITO FEDERAL E 'r.
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA' CAPITAL DO BRASIL,
NA FORMA ABAIXO.

Aos 16 dias do mis de março do ano
de mil novecentos e oitenta e um (1981), no Palácio do Buriti ,
presentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado

por seu Governador Coronel AIME ALCIBlADES SILVEIRA LAHAISOÍi ,bra_ í
slleiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso :

das atribuições que lhe confere o Art. 20, item XII, da Lei n9 \
3.751, de 13 de abril de 1960, e por JOSÉ CARLOS MELLO, brasi - :

leiro, casado, engenheiro c i v i l , residente e domiciliado nesta ;
Capital, na qualidade de Secretario de Viação e Obras e ?or '
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, brasileiro, casado, economista, ré- .'
sidente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretario
de Finanças e do outro, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL, doravante denominada simplesmente NOVACAP, no ato
representada por seu Diretor Presidente Arquiteto EDISCIí GRCSSI
DE ANDRADE e pelo seu Diretor Administrativo-Financeiro, Advoga
do RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, ambos brasileiros, casados, re-
sidentes e domiciliados nesta Capital, na conformidade do dis -
posto na Lei n9 5.861, de 12 de dezembro de 1972, e autorizações
dadas pela Diretoria e Conselho de Administração da Eppresa, e ir
suas 1.609a. e 1.482a. Sessões, realizadas em 18 e 19 de feve -
reiro de 1981, respectivamente, resolvem firmar o presente Ter-
mo, mediante as seguintes cláusulas: - CLAUSULA PRIMEIRA - For '
este instrumento fica aditado, com a finalidade de prorrogar ' '•
prazo, o Convénio n9 023/80, celebrado em 09 de abril de I960 ,
entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, lavrado as fls. OG9/0-12 '
do Livro nÇ 04/80 e aditado em 23 de abril de 1980, lavrado as
fls. 028/029, do Livro n9 04/80, de Registro de Contratos e Cori.
vinios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, regu-
lando a execução dos serviços de Urbanização dos Setores de Em-
baixadas Norte e Sul em BrasTlia-DF. CLAUSULA SEGUNDA - O prazo
de vigência estabelecido para o Convénio ora aditado, fica, por '
este Termo, prorrogado até 10 de abril de 1982. CLAUSULA TERCEI
RA - Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas •«•,

condições dos instrumentos mencionados na Cláusula Primeira des_
te ajuste. CLAUSULA QUARTA - O presente Temo entrará em vigor 1

na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal,
as expensas da NOVACAP. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Foro de
IrasTlia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rel£
tivas ao cumprimento do1 presente instrumento. E, estando assim 1

íustos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estipu^
ado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas
|ue integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do
Distrito Federal, do qual foram extraTdas 07 (sete) vias datil£
grafadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que,
ido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas e
testemunhas abaixo.

ELO DISTRITO FEDERAL: (as.)
AIME ALCIBTADES'lUiVEIflA LAMA1JQN

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

VISTO

EM. Ifr.0̂ .1981

(as.)

(as. V

(as.)

(as.)

(as.)

(as.)

JOSE CAR/OS MELl'e

FERNANDO TUPI^AMBA VALENTE

GROSS r DE ANDHADE

RENATO HOMERO. CUNHA SANCHES

NIVALDA LIMA SILVA

FRANtlSCO RAMOS CAMELO

ORLANDO MI/RABrt># DE ARAGÃO

19 Subprocurador-Geral do DF
Substituto

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO, COM O FIM DE
PRORROGAR PRAZO, AO CONVÉNIO NQ 04/79, CELE_
BRADO EM 02 DE MARÇO DE 1979 ENTRE O OISTRI_
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TO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZADOKA DA

VA CAPITAL DO BRASIL NA FORMA A B A I X O .

Aos 16 dias do mis de março do anc de

mil novecentos e oitenta e um (1981), no Palácio do B u r i t i , ore

sentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por

seu Governador Coronel AIME ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON, brasj_,

leiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso 1 '••

das atribuições que lhe confere o Art. 20, item XII, da Lei n9

3.751 de 13 de abril de 1960, por JOSÉ CARLOS MELLO, brasileiro,

casado, engenheiro c i v i l , residente e domiciliado nesta C a p i t a l ,

na qualidade de Secretário de Viação e Obras, e do outro, a COM

PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante der.ornj_

nada simplesmente NOVACAP, no ato representada por seu Diretor 1

Presidente Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE e pelo seu Diretor

Administrativo-Financei ro, Advogado RENATO HOMERO CUNHA SAííCHES,

ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta Ca-

pital, na conformidade do disposto na Lei n9 5.861, de 12 de de

zembro de 1972, e autorizações dadas pela Diretoria e Conselno'

de Administração da Empresa, em suas 1.609a. e 1.482a. Sessões,

realizadas em 18 e 19 de fevereiro de 1981, respectivamente, re-

solvem firmar o presente Termo, mediante as seguintes cláusulas:

CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento fica aditado, com = fi-

nalidade de prorrogar prazo, o Convénio n° 04/79, celebrado en

02 de março de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, lavra

do as fls. 001/003 do Livro nÇ 19/79 e aditado em 28 de fevereiro

de 1980, lavrado as fls. 53/54 do Livro n9 03/80 de Registro de;

Contratos e Convénios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito' :

Federal, regulando a execução dos serviços de Conservação de A-

reas Ajardinadas do Plano Piloto e Setores - CLAUSULA SEGUfíjA - <

O prazo de v'igincia estabelecido para Convénio ora a d i t a d o , fi_

ca, 3or este Termo, prorrogado até 31 de dezembro de 1981. CLAjJ

SUL,' TERCEIRA - Ficam ratificadas e inalteradas, as demais Clãu

s u l ? - e condições dos instrumentos mencionados na C l a u s u l a ' !

Primeira deste ajuste. CLAUSULA QUARTA - O presente Termo er-tra/

rã e™, vigor na data de sua publicação no DlARIO^OFICIAL do \is-'

trito Federal, as expensas da NOVACAP. CLAUSULA QUINTA - Fica e-

leito o Foro de BrasTlia, Distrito Federal, para dirimir quais -

quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instrumento, E,

estando assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que

ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presen-

te em folhas que integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradori a:

Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas 07(sete) vias

datilografadas de igual teor e forma, para um único efeitolegal,

que lido e achado conforme, é assinado pelas partes já menciona-i

das e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

(as ) .

AIME ALCIBIADES" ÊI.LVEIRA LAMALSON

OOSE EJVRtOS MELLO

PELA NOVACAP ( a s . )

EDISON GROSSI DE ANtíRÁDE

(as.).
RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

TESTEMUNHAS : (as.).

V I S T O
03/UL81 (as.)

N I V A L D A LIMA SILVA

FRANCISCO RAMOS CAMELO

ORLANDO MIRA^bA DE ARAGÃO

19 Subprocurador-Geral do DF

Substituto

SÉTIMO TERMO DE ADITAMENTO, COM O FIM DE PRcV

ROGAR PRAZO, AO CONVÉNIO N9 005/79, C£LE5=A:Q

EM 02 DE MARÇO DE 1979 ENTRE O DISTRITO ?ED£ !

RAL E A COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA, C A P I -

TAL DO B R A S I L , NA FORMA ABAIXO.

Aos 16 dias do mês de março do ano de

mil novecentos e oitenta e um (1981), no Palácio do B u r i t i , p r é

sentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por

seu Governador Coronel AIME ALCIBlADES SILVEIRA L A M A I S O N , brasi

leiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das

atribuições que lhe confere o Art. 20, item XII, da Lei 3.751 ,

de 13 de abril de 1960, e por JOSÉ CARLOS MELLO, b r a s i l e i r o , ca_

sado, engenheiro c i v i l , residente e domiciliado nesta Capital,na

q u a l i d a d e de Secretário de Viação e Obras, e do outro, a CCXPA-

NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denorina

da simplesmente NOVACAP, no ato representada por seu Diretor Pré

sidente Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE e pelo set Diretcr '

A d m i n i s t r a t i v o - F i n a n c e i r o , Advogado RENATO HOMERO CUNHA SANCHES,

ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta Ca-

p i t a l , na conformidade do disposto na Lei n9 5.861, de 12 de de

zembro de 1972, e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho

dê Administração da Empresa, em suas 1.609 e 1.482a. Sessões,rca

lizadas em 18 e 19 de fevereiro de 1981, respectivamente, resol

vem firnar o presente Termo, mediante as seguintes c l á u s u l a s : -

CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento fica aditado, coir a fi

nalidade de prorrogar prazo, o Convénio n9 005/79, celebrado er.

02 rte narço de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP l a v r a

d o - a s fls. 007/009, do Livro n9 19/79, aditado em 27 de se ten -

bro ile 1979, lavrado as fls. 38/39 do Livro n9 24/79, a d i t a d o '

! em 14 de novembro de 1979, lavrado is fls. 130/131 do L i v r o n<>

24/79, aditado em 27 de novembro de 1979, lavrado as fls. 132 /

133 -ir, Livro n9 24/79, a d i t a d o em 19 de dezembro de 1979, lavra_

do ÍE fls. 054/55, do Livro n° 25/79, aditado em 28 de cezerbro

de H'79, lavrado às fls. 084/085, do Livro n9 26/79 e aditadoer,

28 d* fevereiro de 198C, lavrado as fls. 045/046 do L i v r o r,Ç

03/80, de Registro de Contratos e Convénios da Ia. Subprcci:radp_

ria Geral do Distrito Federal, regulando a execução dos servi - j

cos de Conservação e Adaptação de Prédios e Prõpr/ios do Poder

Público em B r a s í l i a , Distrito Federal. CLAUSULA SEGUNDA - O pr£

zo de vigência estabelecido para o Convertia ora aditado, fica ,

por este Termo, prorrogado até 31 de dezer.bro de 1981. CLAUSULA

TERCEIRA - Ficam ratificadas e i n a l t e r a d a s as demais cTãusulase

condições dos instrumentos mencionados na Cláusula Primeira des-

te ajuste. CLAUSULA QUARTA - O presente Terno entrará em vigor '

na data de sua publicação no DIÁRIO O F I C I A L do Distrito Federal,

às expensas da NOVACAP. CLAUSULA QUIilTA - Fica eleito o Foro de

BrasTlia, Distrito Federal, para d i r i m i r quaisquer dúvidas rela-

tivas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assim

justos e de acordo, para firmeza e v a l i d a d e do que ficou estipu^

lado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em folhas

que integrarão Livro próprio da. Ia. Subprocuradoria Geral do D

trito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilogra-

fadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, que,li-

do e achado conforme, i assinado pelas partes já mencionadas e

testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

AIME ALCIBlAt/ÊS 5-tLVEfRA L A M A I S O N

PELA NOVACAP

(as.)

: (as.)

(as.)

JOSÉ CA-frtDS MELLO

EDISON GRCSST|DE ANDRADE

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES
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TESTEMUNHAS

VISTO

EM.16/03.81

(as.)

(as.)
NIVALDA LIMA SILVA

FRANCISCO RAMOS CAMELO

ORLANDO NÍRAt$A DE ARAGAO

19 Subprocurador-Geral do DF

Substituto

CONVÉNIO MC 023/81, CELEBRADO ENTRE

O DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA UR-

BANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA-

SIL, REGULANDO A ADMINISTRAÇÃO DA

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO

DE VIAS E OERAS COMPLEMENTARES DE

URBANIZAÇÃO EM BRASlLIA-DISTRITO FE-

DERAL, NA FORMA ABAIXO.

Aos n dias do mês de março do

ano de mil novecentos e oitenta e um (1981), no Palácio do Bu-
riti, presentes, de um lado o DISTRITO FEDERAL, no ato represeji
tado por seu Governador Coronel AIME ALCIBlAOES SILVEIRA LAMAISON
brasileiro, casado, residente e d o m i c i l i a d o nesta Capital, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 20, item XII, da Lei
n9 3.751, de 13 de abril de 1960, por JOSÉ CARLOS MELLO, brasi-
leiro, casado, engenheiro civil, residente e domiciliado nesta
C a p i t a l , na qualidade de Secretário de Viação e Obras, e por
FERNANDO TUPINAMBA VALENTE, brasileiro, casado, economista, re-
sidente e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Secretário
de Finanças, e do outro, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAP_I
TAL DO BRASIL, doravante denominada simplesmente NOVACAP, n
ato representada por seu Diretor Presidente, Arquiteto EDISON
GROSSI DE ANDRADE e por seu Diretor Administrativo-Financeiro,
Advogado RENATO HOMERO CUNHA SANCHES, ambos brasileiros, casa
dos, residentes e domiciliados nesta Capital, na conformidade
do disposto na Lei 5.861, de 12 de dezembro de 1972, atuais Es
tatutos Sociais e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho
de Administração da Empresa, em suas 1.600a. e 1.474a. Sessões
realizadas 61^21 e 22 de janeiro de 1981, respectivamente, ré
solveir, firmai o presente Convénio, mediante as seguintes cláusu
Ias: CLAUSULA PRIMEIRA - Por este instrumento, o DISTRITO FEDE
RAL, através da Secretaria de Viação e Obras, incumbe ã NOVACAP
a administração da execução dos serviços de Implantação d
V i a s e Obras Complementares de Urbanização em BrasTlia-DF. CLÃ
SlUA SEGUNDA - Todos os atos necessários ã execução dos s.ervi
cos, objeto do presente Convénio, são outorqJdos belo DISTVUTO

FEDERAL, através da Secretaria de Viação e Obras, ã NOVACAP, a t

qual poderá para tanto, contratar com terceiros por empreitada 1

ou administração, executar diretamente, se assim julçar corve - !
niente, realizar e aprovar licitações, efetuar pagarcer tos ,er. f im ,•
praticar todos os atos necessários ao .fiel cumprimento deste a -
juste, obedecidas as Normas em vigor na NOVACAP. CLAUSULA TERCEI
RA Os serviços a que se refere a Cláusula Primeira, conpreeidei?.:
I)Implantação de Vias Urbanas; 11) Ajardinamento; III) Passeios ;'
IV)Colocação de meios-fios; V) Pavimentação de Estaci onanen to ;
VI) Redes de Aguas Pluviais; e VII) Projetos Económicos ou Técni_
cos necessários ã implantação de diversas obras, tudo em áreas '
a serem indicadas pela Secretaria de Viação e Obras. CLAUSULA '
QUARTA - O valor do presente Convénio é de Cr$ .109 .760.000,30 '
(cento "e nove milhões, setecentos e sessenta mil cruzeiros). PA-
RÁGRAFO IJNICO - Os recursos previstos nesta Cláusula são proce-
dentes do Orçamento do Distrito Federal, para o corrente exerci_
cio, Lei nÇ 6.873, de 03 de dezembro de 1980, assim distribui
dos: a) Cr$ . 24 . 760 .000,00 (vinte e quatro milhões, setecentos e
sessenta mil cruzeiros), correndo a despesa ã conta do Elemento:
4.1.1.0 - Obras e Instalações, Função: 16 - Transporte, Progra -
ma: 91 - Transporte Urbano, Subprograma: 575 - Vias Urbanas, Pró:

jeto: SVO/1.101 - Implantação de Vias e Obras Complementares de
Urbanização, conforme Nota de Empenho n9 036/81-SVO, eniticj pé-:
Ia Secretaria de Viação e Obras, no valor de Cr$ .24.760.000,00 ''
(vinte e quatro milhões, setecentos e sessenta mil cruzeiros) ;
b) CrS.85.000.000,00 (oitenta e cinco milhões de cruzeiros) ori-
undos do Fundo de Desenvolvimento do Distrito Federal-FUfíDEr E ,
correndo a despesa ã conta do Subelemento: 4.3.1.3 - Contribui-t
coes a Fundos, Função: 03- Administração e Planejamento, Progra-
ma: 09 - Planejamento Governamen-tal,Subprograma: 031 - Assistên-
cia Financeira, Projeto: SEF - 1068 - Financiamento a Prograna '
de Desenvolvimento, Programa de Trabalho do FUNDEFE/81: Proje -
to 02 - Implantação de Vias e Obras Complementares de Urbaniza -
cão, conforme Nota de Empenho n9 055/81-SEF, emitida pela Secre-
taria de Finanças no valor de Cr$ 85.000.000,00 (oitenta e cin-
co niilhões de cruzeiros). CLAUSULA QUINTA - A importância nen- :

cionada na Cláusula anterior será entregue pelo DISTRITO FEDE-
RAL, através da Secretaria de Finanças, ã NOVACAP, en parce-
las, de conformidade com o Cronograma Físico-Fi nancei ro idas j

Obras, atestada cada etapa pelo Executor deste Convénio, ccnfo£
me determinam as Normas de Execução Orçamentaria e Firarceire '
vigentes. CLAUSULA SEXTA - O DISTRITO FEDERAL, através ii Secre_
taria de Viação e Obras, pagará ã NOVACAP, pela execução dcs
serviços, objeto do presente Convénio, Taxa de Administração de
10% (dez por cento) calculada sobre o custo dos serviços efsti-
vamente realizados. PARÁGRAFO ONICO - O valor da Taxa de Ac-i -
nistração mencionado neste Cláusula, poderá ser debitado pala
NOVACAP em conta vinculada a ser aberta, mencionada na Cláusula
Sétima, ã proporção que forem sendo efetuados os pagatentos re-
ferentes aos serviços. CLAUSULA SÉTIMA - A NOVACAP manterá o
quantitativo recebido em conta corrente a ser aberta no Banco '
Regional de Brasília S/A-Agéncia PEPS/NOVACAP, vinculada aos '
fins estipulados no presente Convénio. CLAUSULA OITAVA - A
NOVACAP prestará contas, mensalmente, ao DISTRITO FEDERAL, »tra_
vês da Secretaria de Viação e Obras, das importâncias que lhe
forem entregues, fazendo constar nos respectivos extratos o nú-
mero da Ordem de Serviço expedida pela Secretaria de Yiaçãc e
Obras. CLAUSULA NONA - Cabe ainda ã NOVACAP a prestação de con-
tas final ao Tribunal de Cordas do Distrito Federal. CLAUSULA '
DECIMA - Os serviços, objeto do presente Convénio, serão prece-i
didos de Orçamento de Custo elaborado pela NOVACAP, rediante S£'
licitação do DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Viação
e Obras. PARÁGRAFO tiNICQ - Em nenhuma hipótese será pago se"-vi-
ço que não conste do Orçamento mencionado nesta Cláusula. CLAU-
SULA DECIMA PRIMEIRA - A NOVACAP fica dispensada do recolhi-=n-|
to de caução para garantia pela boa execução dos serviços. ClAU-i
SULA DECIMA SEGUNDA - O DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria;
de Viação e Obras, poderá indicar representante junto a Corissão
Permanente de Licitação da NOVACAP para participar, co-o rem-'
bro, do julgamento de propostas relativas aos servt-çcs a serem
executados ã conta deste Convénio. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - O
DISTRITO FEDERAL, através da Secretaria de Viação e Obras, de_j
sigrará um Executor para o presente Convénio, ao qual incum-
birá as atribuições contidas nas Normas de Execução Orçanentã-
ria e Financeira vigentes. PARÁGRAFO ONICO- A supervisão técni-
ca d'js serviços a serem realizados ficará a cargo daquela Secreta-
ria, na conformidade do art. 12 item II,do Decreto 5.7£S,de 30de;
dezembro de 1980.CLAUSULA DECIMA QUARTA - O presente Convénio pocerã'

ser prorrogado, renovado, aditado, alterado ou rescindido por
mútuo acordo de vontades dos convenentes, bastando para tanto,
que o interessado se manifeste por escrito, com antecedência de
60 (sessenta) dias. CLAUSULA DECIMA QUINTA - O presente irstr£

j mento entrará em vigor na data de sua publicação no D l A R I C OFI-
CIAL do Distrito Federal, as expensas da NOVACAP, e x p i r a n d o - s e 1

12 (doze) meses após. CLAUSULA DECIMA SEXTA - Fica eleito o Fo-j
ro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer c3vi -
das relativas ao cumprimento do presente instrumentc. E, estan-
do assim justos e de acordo, para firmeza e validade do que fi-
cou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente
em folhas que integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria '
Geral do Districo Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) '
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vias datilografadas de i g u a l teor e forma para um único efeito
legal, que, lido e achado conforme, i assinado pelas partes já
mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

AIME ALCIBTABíS^SÍtVnjtA LAMAIS0N

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

Visto

Em. 16.0/. 19 81

(as.)

(as.)

(as.)

: (as.)

(as.)

JO£E &KR.LOS MELLO

FERNANDO TUPINAMBA" VALENTE

EDISOX GROSSA! DE ANDRADE

RENATO HOMERO CUNHA SAN.CHES

ALICE B£ PAULA SILVEIRA

FRANCISCO RAMOS CAMELO

ORLANDO MIRMÍDA DE ARAGÃO

19 Subprocurador-Geral do DF

Substituto

O

DO
CONVÉNIO N° 024/81, QUE ENTRE SI CELEBRAM

DISTRITO FEDERAL E A FUNDAÇÃO HOSPITALAR

DISTRITO FEDERAL, OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE

ASSISTÊNCIA MEDICO-CIRORGICA, AMBULATORIAL, £

DONTOLOGICA HOSPITALAR E DE EMERGÊNCIA, NA

F01WA ABAIXO.

Aos n. dias do mis de março do ano de
mil novecentos e oitenta e um (1981), no Gabinete do Comando Ge^
ral da Policia Militar, presentes de um lado, o DISTRITO FEDE -
RAL, neste ato representado pelo Coronel EGEO CORRÊA DE OLIVEIRA
FREITAS, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta Capi^
tal, na qualidade de Comandante daquela Corporação, conforme djs
legação de competência do Governador, expressamente exarada no
processo n° 414.380/80, e do outro, a FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL, doravante denominada simplesmente FUNDAÇÃO, re-
presentada por JOFRAN FREJAT, brasileiro, casado, médico, resi-
dente e domiciliado nesta Capital, devidamente autorizado pelo
Conselho Deliberativo da Entidade, através da Decisão n9 294 em
02 de dezembro de T980, resolvem firmar o presente Convénio, rne
diante as seguintes cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA - A FUNDAÇÃO
dentre-de Suas atribuições, obriga-se a prestar assistência mé-
dic0-cirúrgica,; ambuTatorial, hospitalar, odontológicá e de e-
mergência áós servidores da Policia M i l i t a r e seus dependentes,
na forma da^ei rr9 5.619, de 03 de novembro de 1970. -CLAUSULA '
SEGUNDA - 0. vaíor estiirtativo do presente Convénio é de Ce$
4.000..000.00 (quatro milhões de cruzeiros), recursos estes pro-
cedentes do Orçamento do Distrito Federal , para o corrente exer_
cicio Lei nÇ 6.873, de 03 de dezembro de 1980, correndo a desp£
sã ã conta da seguinte dotação orçamentaria: ELEMENTO: 3.1.3.0-
Serviços: de Terceiros e Encargos, Sube1emento:-3.'1.3;2 -Outros
Serviços e Encargos, conforme Nota de Empenho n°:001/81-PMDF ,e-
mitida, por estimativa, pela Policia M i l i t a r do Distrito Fede -
ral. CLAUSULA'tÊRCÉlBA - O DISTRITO FEDERAL, através da Policia
Militar se compromete'a emitir as guias de atendimento aos pa-
cientes ou credenciar servidores da FUNDAÇÃO para o.fazer. CLAU
SULÃ QUARTA - Os atendimentos serão feitos através? dás diversas
unidades' hospitalares integradas na rede assistência] pertencen^
tes ã FUNDAÇÃO-ou p"òr'ela administradas, na forma; seguinte: a]

o pacien'te deverá ser encaminhado ao setór de registro, por fu£
cionãrio credenciado junto aos hospitais da FUNDAÇÃO, portando'
a Carteira de Identidade da Policia Militar; b) nos casos de
emergência, quando o servidor procurar diretamente assistência-

I médica em qualquer das unidades da FUNDAÇÃO, o atendimento será
V

feito mediante a apresentação do documento de identificação funj
cional ; c) a orientação do tratamento caberá, exclusivarr.ente ao
serviço médico da FUNDAÇÃO; d) as internações hospitalares se- í
rão feitas unicamente para fins cirúrgicos ou obstétricos e, ex !
cepcionalmente para casos clTnicos, quando comprovadamerte, ne-j
cessitarsm dos recursos hospitalares, a juTzo exclusivo do Cor-
po CITnico das respectivas unidades da FUNDAÇÃO; e) para" dar
cumprimento as exigências peculiares ã Policia Militar, somente
os médicos que fazem parte do seu quadro de servidores terão li
vre acesso aos registros clTnicos, desde que seja para coletar
dados julgados indispensáveis ao atendimento daquelas exigências.
Ser-lhes-ão facultadas as requisições dos exames que forem por
eles julgados imprescindíveis ao tratamento. CLAUSULA QUINTA. -
As internações hospitalares serão feitas em leitos de enferna -
ria, exceto para os oficiais e alunos da Escola de Formação de
Oficiais e seus dependentes que poderão se internar em aparta -
mentos, desde que haja autorização expressa da Policia M i l i t a r e
disponibilidade nas unidades hospitalares da FUNDAÇÃO. PARAGP.A- j
FO ÚNICO - Em carãter excepcional e a critério médico os atendi-
mentos constantes desta cláusula nas mesmas condições, poderão
se estender aos Praças da Corporação e seus dependentes. CLAUSU-
LA SEXTA - As contas dos serviços prestados pela FUNDAÇÍC serão |

j apresentadas ao DISTRITC FEDERAL, através da Policia M i l i t a r pa_ j
rã efeito de conferência, devendo constar, obrigatoriamente, o :
nome do beneficiário e o respectivo número de inscrição, o none ;
do médico atendente, bem como os demais dados necessários ao j
cálculo (ias despesas realizadas. PARÁGRAFO PRIMEIRO - As contas
médico-hospitalares serão entregues ao DISTRITO FEDERAL, atra-
| vis da Policia Militar, dentro do mês subsequente aquela em que
se deu o faturamento, podendo estas incluírem atendimentos rea-
lizados em meses anteriores. PARÁGRAFO SEGUNDO - O DISTRITO FE-
DERAL, através da Policia Militar, terá o prazo de 10 (dez) dias,
a contar da data do recebrtnento das contas, para'°examinã-l as ,con/
siderando-se homologadas se nesse prazo não houver pronunciane£
to. PARÁGRAFO TERCEIRO - O DISTRITO FEDERAL, através da Policia j

M i l i t a r obriga-se a efetuar o pagamento das contas aqui m e n e i o - ,
nadas, no órgão recebedor da FUNDAÇÃO dentro de 05 (cinco) cias
úteis seguintes ao prazo estipulado no parágrafo anterior. PASS
GRAFO QUARTO - Após a entrega das contas, quaisquer informações
sobre irregularidades'nas mesmas, serão obtidas diretamente no
Órgão de faturamento da FUNDAÇÃO, bem como a ele serão levadas
as impugnações para efeito de glosas, se houver demonstrações '
de que o faturamento i irregular ou de que o paciente não é ser
vidor da Policia Militar, devendo haver justificação ervcada ca_
só. PARÁGRAFO QUINTO - Se o paciente utilizar, espontaneamente,
leito de custo mais elevado do que o previsto, a FUNDAÇÃO forn£
çer-lhe-ã, previamente, as diferenças que serão de sua inteira1

responsabilidade. CLAUSULA SÉTIMA -Todos os encargos pertinentes
ao cumprimento do; dispositivos regulamentares e administrativos
estabelecidos para a Policia Militar, tais como emissão de ates_
tados, execução de laudos periciais, serão exclusivamente da cori
petência dos médicos de seu quadro de servidores. CLAUSULA OITA-
VA - Os honorários profissionais, exames complementares, diárias
e taxas de sala serão cobrados de acordo com as tabelas fixadas
pela Secretaria de Serviços Médicos do Ministério da Previdência
e Assistência Social, em Unidade de Serviço (US), acrescidos en
seus valores de 100% (cem por cento), para diárias hospitalares
e 502 (cinqUenta por cento) nos demais proced-itnentos r.édicos .
PARÃGRAF'0 PRIMEIRO - Para a cobrança dos medicamentos será obe-
decida a tabela atualizada do "BRASlNDICE". PARÁGRAFO S-EGUNDC -
Os procedimentos médicos não constantes da tabela do M i n i s t é r i o
da Previdência e Assistência Social serão os constantes da Tai£
Ia da Associação Médica "Brasi leira. CLAUSULA NONA - A-prestação
de serviços não previstos neste ajuste dependera de privia e
expressa autorização do DISTRITO FEDERAL, através da Policia Mi_
litar, exceto nos casos de comprovada urgência. CLAUSULA DECIMA
O DISTRITO FEDERAL, através da Policia Militar, designará um e-
xecutnr para o presente convénio, ao qual incumbirá as atribui-
ções contidas nas Normas de Execução Orçamentaria e Financeira
vigentes. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - O presente convénio poderá
ser prorrogado, renovado, alterado, aditado ou rescindido por
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mútuo acordo dos convenentes, bastando para tanto, que o inte -
ressaíc, se manifeste por escrito, com antecedência mínima de.
90 (noventa) dias do seu término. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- O'
presente convénio entrará em vigor na data de sua publicação no

í DIÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL, as expensas da FUNDAÇÃO, ex^
; pirando-se em 31 de cezerabro de 1981. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA-
' Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir
i quaisquer duvidai relativas ao cumprimento do presente instru -
• mento. E, estando assim justos e de acordo para firmeza e vali-
dade do que ficou estipulado er todas as suas cláusulas, lavrou
-se o presente em folhas que integrarão Livro próprio da la.Sub^
procuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas
07 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um C-

: n1co efeito legal, que, lido e achado conforme, í assinado pe-
: Ias partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

| PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

PELA FUNDAÇKO

TESTEMUNHAS

VISTO

Em. 12.03.1981

: (as.)

: (as.)

(•s.)

EGEU CORRÊA DE OLIVEIRA FREITAS

JOFRAN FREJAT

ALICE DE PAULA SILVEIRA

NIVALDA LIMA SILVA

ORLANDO MIRANDA DE ARAGÂO

IV subprocurador-Geral do DF

Substituto
i

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO, COM O FIM DE
PRORROGAR PRAZO, AO CONVÉNIO N9 018/80, C£
LEBRADO EM 20 DE MAPÇC CE 1980 ENTRE O
DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZADO-
RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL NA FORMA
XO.

Aos 19 dias do mês de março do ano de
mil novecentos e oitenta e um (1981), no Palácio do Buriti, pre_
sentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por
seu Governador Coronel AIME ALCIBTAOES SILVEIRA LAMAISON, brasi_
leiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. ZO, item XII, da Le1 nQ 3.751,
de 13 de abril de 1960, por OOSE CARLOS MELLO, brasileiro, casa_
do, engenheiro civil, residente e domiciliado nesta Capital, na
qualidade de Secretario de Viação e Obras e por FERNANDO TUPINAMBÍ
VALENTE, brasileiro, casado, economista, residente e domiciliado
nesta Capital, na qualidade de Secretario de Finanças, e do ou_
tro, a COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravarr
te denominada simplesmente MOVACAP, no ato representada por seu
Diretor Presidente Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE e pelo seu
Diretor Adpinlstratlvo-F1nanceiro, Advogado RENATO HOMERO CUNHA
SANCHES, ambos brasileiros, casados, residentes e domiciliados
nesta Capital, na conformidade do disposto na Le1 5.861, de 12
de dezembro de 1972, atuais estatutos sociais e de acordo com au_
torizações dadas pela Diretoria e Conselho de Administração da '

Enpresa em suas 1.609a. e 1.483a. Sessões,realizadas em 18 e 24
de fevereiro de 1981, respectivamente, resolvem firmar o preseri
te Termo, mediante as seguintes clausulas: CLAUSULA PRIMEIRA
Por este Instrumento fica aditado, com a finalidade de prorrogar
prazc, o Convénio n° 018/80, celebrado em 20 de março de 1980 ,
entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, lavrado as fls. 109/111 do
Livro n° 03/80 de Registro de Contratos e Convêrrios da la.Subprp_
curadoria Geral do Distrito Federal, regulando a administração
da retomada de obras e serviços complementares do Estádio de Bra_

sília do Centro Desportivo Presidente Mediei. CLAUSULA SEGUNDA -
O prazo de viglncia estabelecido para o Cenvinio ora aditado, fj_
ca, por este Termo, prorrogado até 21 de março de V982. CLAUSULA

TERCEIRA - Ficam ratificadas e inalteradas, as demais
e condições do instrumento principal mencionado na Clausula ~ri_
meira deste ajuste. CLAUSULA QUARTA - O presente Termo entrjré '
em vigor na data de sua publicação no DIflRIO OFICIAL do Dist'-'to
Federal, às expensas da NOVACAP. CLAUSULA QUINTA - Fica ele;ts o
roro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvi-
das relativas ao cumprimento do presente Instrumento. l, estjr.do
assifn justos e de acordo, para firmeza e validade do que flcst '
estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente er>
folhas que integrarão Livro próprio da Ia. Snbprocuradoria Gsr«l
do Distrito Federal, do qual foram extraTdas 07 (sete) via.s dat1_
lografadas de igual teor e forma, para um único efeito legal ,
que lido e achado conforme, é assinado pelas partes já nencit)ns_
das e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)
AIME ALCIBlADES SKTflRA

PELA NOVACAP

(as.)

(as.)

(as.)

TESTEMUNHAS : (as.)

VISTO
Em. 19.00.1981 (as )

ORLANDO MIRANDA DE ARAGÃO
19 Subprocurador-Geral do DF

Substituto

JOSE CtfRLOS HELLO

FERNANDO TUPIWAMBA" VA4.É7Í-TÉ

EDISON 6ROSSI flE A N D R A D E

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

ALKE~bf PAULA SÍtVEIW

NilVALDA LIMA SILVA

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO, COM D FIM DE
PRORROGAR PRAZO, AO CONVÉNIO N9 22/80, CE-
LEBRADO EM 28 DE MARÇO DE 1980 XNTRE C Dl;S
TRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZADORA DA
NOVA CAPITAL 00 BRASIL, NA TORMA ABAIXO-

Aos 19 dias do mês de março do ano de
mil novecentos e oitenta e um (1981). no Palácio do B u r i t i , pre-
sentes, de um lado. o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por
seu Governador Coronel AIME ALCIBlAOtS SILVEIRA LAMAISON. brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 20, item XII. 4a Lei n? 3.751,
de 13 de abril de 1960. por JOSÉ CARLOS MELLO, brasileiro, casa-
do, engenheiro civil, residente e domiciliado -nesta Capital, na
qualidade de Secretário de Viação e Obras,por JOSÉ GERALDO MACIEL
brasileiro, casado, engenheiro, residente e domiciliado nesta Ca
pitai, na qualidade de Secretário de Serviços Públicos, e por
JOAQUIM ARANTES NETO. brasileiro, casado, economista, residente
e domiciliado nesta Capital, na qualidade de Superintendente d
Administração da Estação Rodoviária de BrasTlia, e do outro
COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL 00 BRASIL, doravante den
minada simplesmente NOVACAP, no ato representada por seu Diretor
Presidente Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE e pelo MU Diretor
Adminlstrativo-Financeiro. Advogado RENATO HOMEfiO CU«HA SANCHES
ambos, brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta Ca
pitai, na conformidade do disposto na Lei n° 5.861, de 12 de de
zembro de 1972, e autorizações dadas pela Diretoria e Conselhod
Administração da Empresa em suas 1.61 Ia. e 1.484a. Sessões, rea-
lizadas em 25 e 26 de fevereiro de 1981, respectivamente, resol-
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em firmar o presente Termo, mediante as seguintes cláusulas :CLÃU
ULA PRIMEIRA - Por este instrumento fica aditado, com .a finali-
ade de prorrogar prazo, o Convénio n9 22/80, celebrado em 28 de
arco de mo.^entre o DISTRITO FEDERAL e a MOVACAP, lavrado as fls.1

50/153 do Livro n° 03/80 de Registro de Contratos e Convénios da
a. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal,e aditado era 30 de
ezembro de 1980, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de
O de dezembro de 1980,regulando a administração da execução da
bras a serem realizadas na Estação Rodoviária de Brasília, d
acordo con o quadro demonstrativo de fls. 03 do processe r,ç j
466.1 WP.O. CLAUSULA SEGUNDA - O prazo estabelecido para o Cem i
vênio ora aditado, a expirar-se em 30 de março de 19£1, fica, - ;

por este Termo, prorrogado até 30 de março de 1982. CLAUSULA "ER,
CEIRA - Ficam ratificadas e inalteradas, as demais clausulas e
condições dos instrumentos mencionados na Cláusula Primeira c'es-<
te ajuste. CLAUSULA QUARTA - O presente Termo entrara en vigor '
na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Distrito Federal,
as expensas da NOVACAP. CLAUSULA QUINTA - Fica eleito o Forc de
BrasTlia, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela_ |
tivas ao cumprimento do presente instrumento. E, estando assin 1

justos e de acordo, para firmeza e validade do que ficou estiou^
lado em todas as suas cláusulas, lavrou-se o presente em foHas
que integrarão Livro próprio da Ia. Subprocuradoria Geral do -
Distrito Federal, do qual foram extraídas 07 (sete) vias datilo
grafadas de igual teor e forma, para um único efeito legal, cue
lido e achado conforme, é assinado pelas partes já mencionadas 1

e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)_
/

(as.).

(as.),

(as.)

AIME LAMISC1:

MELLO

OOSE GfRALDO MACIEL

JOAQu ARAN-TÉÍ

PELA NOVACAP : (as . ) ,

( a s . )

EIWSON Bfi?)SSI DE ANDRADE

RENAT-tí IIUMLIIO (.UNHA

T E S T E M U N H A S

VtóTO

BM.19.03.1981

(as.).
AflCT D/E PAUL'A SILVEI.M-

(*«.)_
NIVALDA LIMA SILVA

ORLANDO MIRANDA DE ARAGÂO
19 Subprocurador-Geral do DF

Substituto

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO, COM O FIM DE
PRORROGAR PRAZO, AO CONVÉNIO N9 06/79, C£
LEBRADO EM 02 DE MARÇO DE 1979 ENTRE O
DISTRITO FEDERAL E A COMPANHIA URBAMZADO
RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL NA FORMA ABAI

l
i

Aos 19 dias do mês de marçc do ano dei
mil novecentos e oitenta e um (1981), no Palácio do B u r i t i , ?re-i
sentes, de um lado, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por}
seu Governador Coronel AIME ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON, b r a s i - i
leiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das l
atribuições que lhe confere o Art. 20, item XII, da Lei n9 3.751,
de 13 de abril de 1960 e por JOSÉ CARLOS MELLO, brasileiro, casa-
do, engenheiro c i v i l , residente e domiciliado nesta C a p i t a l , n?
qualidade de Secretário de Viação e Obras e do outro, a COMPANHIA
URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denorr.i nada sim-;
plesmente NOVACAP, no ato representada por seu Diretor P r e s i d e n - í
te Arquiteto EDISON GROSSI DE ANDRADE e pelo seu Diretor Adminis-j

rativo-Financeiro, Advogado RENATO HOMERO CUNHA SANCHES. arbos '•
rasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta C a p i t a l , na
enfermidade do disposto na Lei n9 5.861, de 12 de dezenbro d
972, e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de Adr.ir.is-
ração da Empresa em suas 1.609a. e 1.482a. Sessões, realizadas ':
m 18 e 19 de fevereiro de 1981, respectivamente, resolvem fir-;
ar o presente Termo, mediante as seguintes cláusulas: CLAUS'JLA 'j
RIMEIRA - Por este instrumento fica aditado, com a finalidade de1

rorrogar prazo, o Convénio r,9 06/79, celebrado em 02 de março de
979, entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, lavrado as fls. C04/ j
06 do Livro n9 19/79 e aditado em 28 de fevereiro de 1980, lavr^
o as fls. 55/56 do Livro n9 03/80 de Registro de Contratos e Con-;
ênios da la. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, reçulan-j
o a execução dos serviços de Implantação de Parques de Recreação;
m Diversos Setores do Plano Piloto de Brasil ia-Distri to Federal.!
.SUS'JLA SEGUNDA - O prazo de vigência estabelecido para o Conve-í
io ora aditado, fica por este Termo, prorrogado atl 31 de dezent
o (! = 1981. CLAUSULA TERCEIRA - Ficam, ratificadas e inalteradas?

s da~ais Cláusulas e condições dos instrumentos mencionados na
lãusula Primeira deste ajuste. CLAUSULA QUARTA - O/presente Ter-
mo entrará em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL
do Distrito Federal, as expensas da NOVACAP. CLAUSULA QUINTA -
Fica eleito o Foro de BrasTlia, Distrito Federal, para dirimir
quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instru -
mento. E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e valj^
dade do que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou.!
-se o presente em folhas que integrarão Livro próprio da la.Sub!
procuradoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraídas i
07 (sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um ú-
nico efeito legal, que lido e achado conforme, é assinado pelas
partes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)
AIME ALCIBlADES SILVEIRA LAflAISON

(as.)

PELA NOVACAP

TESTEMUNHAS

VISTO

(as.)

: (as.)

JOSÉ CARLOS MELLO

EDláON GROSSI DE ANDRADE

RENATO HOMERO CUNHA SANCHES

DE PAULA SILVEIRA
EM. 19.03M981 (as.)

lUVALDA LIMA SILVA
ORLANDO MIIÔVNDA DE ARAGAO

19 Subprocurador-Geral do DF
Substituto

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO, COM O FIM DE j
PRORROGAR PRAZO AO CONVÉNIO NÇ 07/79, CELE-
BRADO EM 02 DE MARÇO DE 1979 ENTRE O DISTRP
TO FEDERAL E A COMPANHIA URBANIZADORA CA '!0 ,
VA CAPITAL DO BRASIL NA FORMA ABAIXO.

Aos IS dias do mês de março do are de
mil novecentos e oitenta e um (1981), no Palácio do B u r i t i , pre-
sentes, de um ladjo, o DISTRITO FEDERAL, no ato representado por
seu Governador Coronel AIME ALCIBlADES SILVEIRA LAMAISON, brasi-
leiro, casado, residente e domiciliado nesta Capital, no uso das:
atribuições que lhe confere o Art. 20, item XII, da Lei n9 3751 ,
de 13 de abril de 1960, por JOSÉ CARLOS MELLO, brasileiro, casa-
do, engenheiro c i v i l , residente e domiciliado nesta Capital, na
qualidade de Secretário de Viação e Obras, e do outro, a CO.VPA-
NHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, doravante denorlna-
da simplesmente NOVACAP, no ato representada por seu Diretor Pré
sidente Arquiteto EDISON GRCSSI DE ANDRADE e pelo seu Diretcr Ad
ministrativo-Financeiro, Advogado RENATO HOMERO CUNHA SANCHtS.an
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bos brasileiros, casados, residentes e domiciliados nesta Caii -

tal, na conformidade do disposto na Lei n9 5.861, de 12 de dezern

bro de 1972, e autorizações dadas pela Diretoria e Conselho de

Administração da Empresa, e ir. suas 1.609a. e 1.482a. Sessões, rea

lizadas em 18 e 19 de fevereiro de 1981, respectivamente, resol-

vem firmar o presente Termo, mediante as seguintes clãusul as: CLÃU

SULA PRIMEIRA - Por este instrumento fica aditado, com a f i n a l i -

dade de prorrogar prazo, o Convénio n9 07/79, celebrado em CE de

março de 1979, entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP, lavrado às

fls. 10/12 do Livro n9 19/7S e aditado em 28 de fevereiro de 1980,

avrado is fls. 51/52 do Livro n9 03/80 de Registro de Contratos

e Convénios da Ia. Subprocuradoria Geral do Distrito Federal, ré

g u i a n d o a execução dos serviços de Implantação de fireas Ajardina_

das e Produção de Mudas e r. Brasil ia-Distri to federal. CLAUSULA SE

SUNDA - O prazo de v i g ê n c i a estabelecido para o Convénio ora adi

tadc, fica, por este Termo, prorrogado até 31 de dezembro de 1981.

CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas e inalteradas, as d e m a i s '

cláusulas e condições dos instrumentos mencionados na C l á u s u l a '•

riir.eira deste ajuste. CLAUSULA QUARTA - O presente Termo ertra-,

rá em vigor na data de sua publicação no DIÁRIO OFICIAL do Cis -

trito Federal, as expensas da NOVACAP. CLAUSULA QUIilTA - Fica

eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirir.ir quais

quer dúvidas relativas ao cumprimento do presente instruner.to .

E, estando assim justos e de acordo, para firmeza e v a l i d a d e d ó i

que ficou estipulado em todas as suas cláusulas, lavrou-se oi

presente em folhas que integrarão Livro próprio da Ia. Subsrocu'

radoria Geral do Distrito Federal, do qual foram extraTdas 37 '

(sete) vias datilografadas de igual teor e forma, para um único,

efeito legal, que l i d o e achado conforme, é-assinado pelas par 1

tes já mencionadas e testemunhas abaixo.

PELO DISTRITO FEDERAL: (as.)

AIME LAMAISCN

PELA NOVACAP

(as.)

UM.)

(as.

JOSÉ CARLOS MELLO

EDISON) GROSS; &E ANDRADE

RENATO HOMERO CUNHA SANCKES

TESTEMUNHAS : (as.) L___-_^_J_

VISTO ALIÍE DE PAUU/A SILVEIRA

IiM.19.03,.1981 (35. )

ORLANDO MIRANDA DE ARAtíXo

19 Subprocurador-Geral do DF

Substituto

f l IVALDA LIMA' S I L V A

D I S T R I T O F E D E R A L

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA A CATEGORIA FUNCIONAL DE

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS

E D I T A L NS 047 /ai - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HU-

MANOS-IOR, no uso de suas atribuições regimentais, e tendo em vista o disposto nos

Decretos números 5347/80, 5432/80 e 5473/80, faz saber que estarão abertas as inseri

coes ao Concurso Publico para Artífice de Obras Civis Classe - "A" - Referência ini-

cial-Codigo LT-ART-504 Classe "A", para fins de Ascensão Funcionei e Admissão na Ad-

ministração Direta Central do Distrito Federal e para registro no Cadastro de Pessc-

el Cbncursado ( CPC ) - do Banco de Recursos Humanos do Instituto de Desenvolvimento

de Recursos Humanos de acordo com as condições expressamente estabelecidas neste

Edital.

I. DA CLIENTELA

1.1 - Os funcionários ou empregados da Administração Direta Cen-

tral do Distrito Federal, bem como os ocupantes de funções em comissão ( FC )da mes-

ma, nos termos do disposto nos Arts. 2s e 4» do Decreto n2 5347/80, com a nova reda-

ção dada pelo Decreto n» 5432/80.

1.2 - Os ocupantes de cargos e funções em comissão do Grupo de Di-

reção e Assessoramento Superiores ( DAS ), desde que sejam titulares de Cargos éfeti

vos ou empregos permanentes da Administração Direta Central do Distrito Federal, na

forma do disposto no Parágrafo flnico, do Art. 2s, do Decreto n» 5347/80; e

1.3 - Pessoas sem vínculo funcional ou empregatício com a Adminis-

tração Direta Central do Distrito Federal.

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 - Período: 23 a 27/03

2.2 - Horário: das 14h e 30min às 17 horas

2.3 - Local: Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos-IDR-

SGO Área Especial ns 01 - DF.

2.4 - Exigências:

2.4.1 - Ser Brasileiro

2.4.1.1 - No caso de nacionalidade portuguesa, o candidato deverá eg

tar amparado pelo Estatuto de Igualdade de Direitos e Deveres entre brasileiras e

portugueses.

2.4.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 50 (cinqílen

ta) anos, completos ate a data do encerramento das inscrições.

2.4.2.1 - Independerá de idade a inscrição do candidato que seja ser

vidor da Administração Direta Central do Distrito Federal ou de suas Autarquias,

nos termos do disposto no Art. 11 e seu Parágrafo flnico,do Decreto Lei ne 1831, de

22.12.80.

2.4.3 - Estar quite com as obrigações militares e eleitorais ressal-

vado o disposto no subitem 2.4.1.1, quanto à primeira exigência. Os funcionários,

empregados ou ocupantes de funções de confiança a que se referem os subitens 1.1 e

1.2 ficam dispensados desta exigência.

3. DA DOCUMENT/VJ7ÀO

3.1 - Apresentar

3.1.1 Prova de Identidade Pessoal

3.1.2 Original do Certificado de Conclusão da 4« serie do Is Grau.

3.2 - Anexar:

3.2.1 Declaração Funcional, parj os candidatos a que se referem os

subitens 1.1 e 1.2.

3.2.2 Comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição no valor de

Cr$ 300,00 ( trezentos cruzeiros ) a ser recolhida numa das Agências do Banco

Regional de Brasília S/A, em Brasília-DF, Conta n» 819797, a favor do IDR, exceto

para os candidatos a que se referem os subitens 1.1 e 1.2.

3.2.2.1 Em nenhuma hipótese haverá restituição da TAXA DE INSCRIÇÃO.
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3.2.3 Uma foto 3x4, recente.

3.3-0 candidato que não declinar no ato da inscrição, a sua condi

cão de empregado, funcionário ou ocupante de cargo ou função em comissão, a que

se referem os subitens 1.1 e 1.2, participar! do Concurso na modalidade de pessoa

•sem vínculo funcional ou empregatício com a Administração Direta Central do Dis-

trito Federal.

3.4 - Ao efetivar a sua inscrição, o candidato deverá" preencher a

FICHA DE INSCRIÇÃO e o CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO, cuja apresentação ser! indispens!

vel .ao seu comparecimento as provas, bem como para tratar de seus interesses junto

ao Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos:

3.5 _ No ato da inscrição, o candidato dever! optar pela lotação no

plano piloto ou Cidade Satélite onde reside.

3.6 - D candidato ou seu procurador legal receber!, no ato da inseri

cão, cópia deste Edital e o Programa da Prova.

3.7 - Não será aceita, sob nenhum pretexto, inscrição condicional.

4. DA SELEÇTSO

4.1-0 concurso constar! de Prova Pr!tico- Oral, de caráter elimi-

natório, valendo de O (zero) a 100 (cem) pontos. Somente ser! considerado aprova-

do o candidato que obtiver o mínimo de 50 (cinquenta) pontos.

4.2 - Data,hor!rio e local da Prova Pr!tica serão divulgados, poste-

riormente, através do Diário Oficial do Distrito Federal e em Jornais de circula-

cão local.

5 - DA VISTA DE PROVA E DO RECURSO

Não haver! Vista de Prova e consequentemente não poderá ser impetra

do nenhum Recurso, devido ao caráter pr!tico-oral da Prova.

6 - DA CLASSIFICAÇTto

6.l-A classificação final dos candidatos ser! feita da seguinte for

ma:

6.1.1 - Classificação geral, por área, obedecendo *a ordem decrescen

te dos pontos obtidos na Prova,

6.1.2 - Classificação por Cidade Satélite, obedecendo "a ordem decres

cente dos pontos obtidos.

6.2 - No caso de empate ter! melhor classificação o candidato que

for casado e mais idoso, sucessivamente.

6.3 - O resultado.com a classificação final, será publicado no Diá-

rio Oficial do Distrito. Federal.

6.4 - Os funcionários, empregados ou ocupantes de cargos ou funções

em comissão, a que se referem os subitens 1.1 e 1.2 deste Edital, terão classifi-

cação distinta da dos demais candidatos, na forma do disposto no Art. 2̂ , do De-

creto n» 5347/80, para os fins e efeitos do disposto no Art. 35 e seus parágrafos

e Art. 4» do mesmo Diploma Legal, com a nova redação dada pelos Decretos n»s

5432/80 e 5473/80.

7. DO REGIME JURÍDICO

7.1 - Todos DS candidatos que venham a ser aprovados no ConcursOj ob

jeto deste Edital, somente serão admitidos ou contratados sob o regime da Consoli

dação das Leis do Trabalho (CLT), com a aplicação automática da Legislação do Fun

do de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), aplicando-se a contagem de Tempo de

Serviço nos casos e para os fins estipulados em Legislação Específica e aplicável

a cada caso concreto.

7.2 - Os casos de Ascensão Funcional serão levados a afeito de açor

do com o disposto no Art. 4*, do Decreto n= 5347/80, com a nova redação dada pe-

los Decretos n^s 5432/80 e 5473/80 e legislação complementar aplicável a espécie.

8. DA JORNADA DE TRABALHO E SALÍRIO

A Jornada de Trabalho será de 40 (quarenta) horas semanais, com sa-

lário mensal de 0$ 8.653,00 (oito mil seiscentos e cinquenta e três cruzeiros)por

respondente â primeira referencia da Classe Inicial da Categoria Funcional de Ar-

tífice de Obras Civis do Plano de Classificação de Cargos do Serviço Civil do Dis

trito Federal, ressalvado o disposto nos Parágrafos 49 e 5», do Art. 3=, do Deere

to nfi 5347/80, com a nova redação dada pelo Decreto nS 5473/80 (casos de Ascensão

Funcional), bem como as hipóteses de menores ou maiores salários, quando convoca-

dos para contratação por outros Órgãos ou Entidades da Administração Descentrali-

zada, obedecida a ordem de classificação dos candidatos.

9. DAS TAREFAS TÍPICAS

9.1 - Descrição Sumaria:

_ Na especialidade de Serralheiro:

- Executar os serviços normais de confecção e reparo de esqua-

drias de metal.

_ Executar peças de metal em geral para a construção civil;

- Executar tarefas de preparação de material e equipamento para

o serviço de ligação de esquadrias metálicas.

_ Na especialidade de Pedreiro e Ladrilheiro:

_ Executar obras de restauração de reboco de parede de cimento

ou concreto e pisos;

- Executar serviços simples de construção e reparos de obras de

alvenaria;

- verificar a qualidade do material de construção a ser utilizado

- Na especialidade de Pintura:

- Executar serviços de pintura lisa à pistola e à trincha, com

tinta à base de cal, óleo, esmalte, verniz e laca;

- Emassar paredes e fazer tratamento anticorrosivo de estrutit-

ras metálica;

- Executar trabalhos de caiação.

- Na especialidade de Bombeiro Hidráulico:

- executar montagem, desmontagem e reparas em aparelhos de ca£

tacão de agua;

- Assentar manilhas, confeccionar e assentar calhas;

- Construir indicadores para controle de volume de água nas cai.

xás de abastecimento.

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 - Em hipótese alguma haverá segunda chamada para a Prova. O cari

didato que não comparecer à Prova será automaticamente eliminado do Concurso.

10.2 - O candidato que prestar declaração falsa ou inexata, terá sua

inscrição cancelada e declarados nulos todos os atos dela decorrentes.

10.3 - Os candidatos aprovados e não aproveitados serão registrados

no Cadastro de Pessoal Concursado (CPC) do Banco de Recursos Humanos do IDR, em

listagens separadas, de acordo com os subitens 1.1 e 1.2, para os fins e efeitos

previstos no Decreto n9 5347/60, com a nova redação dada pelos Decretos nSs.

5432/80 e 5473/80, durante o prazo de validade do Concurso.

10.4 - O Concurso terá validade de 01 (um) ano, a contar da data da

publicação do resultado final, podendo ser prorrogado ou não, de acordo com as ne
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cessidades da Administração, por ato da Superintendente do IDR.

10.5 - A inscrição implicará no pleno conhecimento das condições e

instruções e na compromisso de aceitá-las, tais como aqui se acham estabelecidas

sem qualquer ressalva, no presente ou futuro, a qualquer titulo.

10.6 - Todos e quaisquer avisos referentes a este Edital serão publi.

cados no Diário Oficial do Distrito Federal.

10.7 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Superin-

tendente do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos - IDR.

Brasília-DF,i ? de março de 1981

WANDA DE MELLO L080 ROCHA
st

Superintendente

D I S T R I T O F E D E R A L

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA A CATEGORIA FUNCIONAL

DE ARTÍFICE DE CARPINTARIA E MARCENARIA

Edital n2 048 /81 - IDR

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR

SOS HUMANOS-lDR, no uso de suas atribuições regimentais e tendo era

vista c disposto nos Decretos* nes 5347/80, 5432/80 e 5473/80, faz sã.

ber que estarão abertas as inscrições ao Concurso Publico para ARTÍFI

CE DE CARPINTARIA E MARCENARIA - CLASSE "A" - Referência I n i c i a l - CO

DIGO LT - ART 503, para fins de Ascensão Funcional e admissão na Adm_i_

nistraçao Direta Central do Distrito Federal e para registro no Cada£

tro de Pessoal Concursado (CPC) do Banco de Recursos Humanos do Insti

tuto de Desenvolvimento de Recursos Humanos, de acordo com as condj_

coes expressamente estabelecidas neste Edital.

I. DA CLIENTELA

1.1 - Os funcionários ou empregados da Administração Dj_

reta Central do Distrito Federal, bem como os ocupantes de funções em

comissão (FC) da mesma, nos termos do disposto nos arts. 2s e 42 do

Decreto nS 5347/80, com a nova redação dada pelo Decreto n2 5432/80;

1.2 - Os ocupantes de cargos e funções em comissão do

Grupo Direçao e Assessoramento Superiores (DAS), desde que sejam ti

tu l ares de cargos ef et i vos ou empregos permanentes da Administração Dj_

reta Central do Distrito Federal, na fornia do disposto no Parágrafo

Único, do Art. 2a, do Decreto nS 5347/SO; e

1.3 - Pessoas sem vinculo funcional ou empregatício com

a Administração Direta Central do Distrito Federal.

2. DA INSCRIÇÃO

2. l - Período : 23 a 27.03

2.2 - Horário : I4h e 30min às 17 horas

2.3 - Local : IDR - Setor de Garagens Oficiais - Área

Especial ns l

2.4 - Exigências

2.4.1 - Ser brasileiro

2.4.1.1 - No caso de nacionalidade portuguesa, o candidat

deverá estar amparado pelo Estatuto de Igualdade de Direito e Devere

entre brasileiros e portugueses.

2.4.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima d

50 (cinquenta) anos, completos até a data do encerramento das inser-

ções.

2.4.2.1 - Independerá de idade a inscrição do candidati

que seja servidor da Administração Direta Central do Distrito Fed;

rã l ou de suas Autarquias, nos termos do disposto Art. I I e seu Par,

grafo Único, do Decreto-Lei nS 1831, de 22.12.80

2.4.3 - Estar quite com as obrigações militares e eleitj

rais, ressalvado o disposto no subitem 2.4.1.1, quanto à primeira ex.

gene ia. Os funcionários, empregados ou ocupantes de funções de conf

anca a que se referem os subitens l.l e 1.2 ficam dispensados de;

ta exigência.

3. DA DOCUMENTAÇÃO

do lfi grau.

3. l - Apresentar:

3.1.1 - Prova de Identidade Pessoal

3.1.2 - Original do Certificado de Conclusão da 4a serie

3.2 - ANEXAR

3.2.1 - Declaração Func.ional, para os candidatos a que se

referem os subitens l.l e 1.2.

3.2.2 - Comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição no

valor de CrÇ 300,00 (trezentos cruzeiros) a ser recolhida numa das

Agências do Banco Regional de Brasília S/A, em Brasília-DF, conta n2

819.797, a favor do IDR, exceto para os candidatos a que se referem o

subi'tens I . I e 1.2.

3.2.2.1 - Em nenhuma hipótese haverá restituição da TAXA

DE INSCRIÇÃO.
y

3.2.2 - Uma foto 3 x 4

3.3 - O candidato que não declinar, no ato da inscrição,

a sua condição de empregado, funcionário ou ocupante de cargo ou fuji

çao em comissão, a que se referem os subitens l.l e 1.2, participa_

rã do Concurso na modalidade de pessoa sem vinculo funcional ou empre_

gaticio com a Administração Direta Central do D istrito Federal.

3.4 - Ao efetívar sua inscrição, o candidato devera pre_

encher a Ficha de Inscrição e o CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO, cuja aprese^

tacão e indispensável ao seu compareci mento as provas, bem como para

tratar de seus interesses junto ao Instituto de Desenvolvimento de Re_

cursos Humanos.

3.5 - No ato da inscrição, o candidato devera optar pela

lotação no Plano Piloto ou Cidade Satélite onde reside.

3.6 - O candidato ou seu procurador legal recebera, no

ato da inscrição, copia deste Edital e o Programa da Prova.
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3.7 - Não será aceita, sob nenhum pretexto, inscrição con.

d\ciona l .

4. DA SELEÇÃO

4.1 - O Concurso constará de Prova Prat i co-Oral , de cara_

ter e l i m i n a t ó r i o , valendo de O (zero) a 100 (cem) pontos. Somente se_

rá considerado aprovado o candidato que obtiver o m í n i m o de 50 ( cin_

qGcnta ) pontos.

4.2 - A data, horário e local 'da Prova Prática serão dj_

vulgados, posteriormente, através do D i á r i o O f i c i a l do Distrito Fede_

rã l e em jornais de circulação local.

5. DA VISTA DE PROVA E DO RECURSO

Não haverá Vista de Prova e conseqOentemente não

poderá ser impetrado nenhum Recurso, devido ao carater pratico - oral

da Prova.

6. DA CLASSIFICAÇÃO

6.1 - A classificação f i n a l dos candidatos será feita da

seguinte forma:

6.1.1 - Classificação geral, por área, obedecendo a ordem

decrescente dos pontos obtidos na Prova Pratica.

6.1.2 - Classificação por Cidade Satélite, obedecendo a

ordem decrescente dos pontos obtidos.

6.2 - No caso de empate terá melhor classificação o ca£

d i dato que for casado e o mais idoso, sucessivamente.

6.3 - O resultado com a classificação final será publj_

cado no D i á r i o O f i c i a l do Distrito Federal.

6.4 - Os funcionários, empregados ou ocupantes de cargos

ou funções em comissão, a que se referem os subitens l . l e 1.2 des_

te Edital, terão classificação distinta da dos demais candidatos, na

forma do disposto no Art. 2s, do Decreto na 5347/80, para os fins e

efeitos do disposto no Art. 3a e seus parágrafos e Art. 4a, do mesmo

Diploma Legal, com a nova redação dada pelos Decretos nas 5432/80 e

5473/80.

7. DO REGIME JURÍDICO

7.1 - Todos os candidatos que venham a ser aprovados no

Concurso objeto deste Edital, somente serão admitidos ou contratados

sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com a aplj_

cação automática da Legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Servj_

ço (FGTS), aplicando-se a contagem de Tempo de Serviço nos casos e

para os fins estipulados em Legislação Especifica e a p l i c á v e l a cada

caso concreto.

7.2 - Os casos de Ascensão Funcional serão levados a

efeito de acordo com o disposto no Art. 4a, do Decreto na 5347/80,

com a nova redação dada pelos Decretos nas 5432/80 e 5473/80 e Legis_

laçao complementar a p l i c á v e l a espécie.

8. DA JORNADA DE TRABALHO E DO SALÁRIO

A Jornada de Trabalho será de 40 (quarenta) horas

semanais, com salário mensal de Cr$ 8.653,00 (oito m i l seiscentos cm

qQenta e três cruzeiros), correspondente a primeira referencia da

classe i n i c i a l da Categoria Funcional de Artífice de Carpintaria e

Marcenaria, do Plano de Classificação de Cargos do Serviço C i v i l do

Distrito Federal, ressalvado o disppsto nos Parágrafos 42 e 5a, do

Art. 32, do Decreto n^ 5347/80, com a nova redação dada pelo Decreto

na 5473/80. (casos de Ascensão Funcional), bem como as hipóteses de

menores ou maiores salários, quando convocados para contratação por

outros Órgãos ou Entidades da Administração Descentralizada, obedecj_

da a ordem de classificação dos candidatos.

9. DAS TAREFAS TÍPICAS

9.1 - Descrição Sumaria

Atividades profissionais de n í v e l médio, de comple_

x idade mediana, exigindo alguma i n i c i a t i v a na seleçao dos métodos

de trabalho, dentro de padrões conhecidos e abrangendo execução qua_

I if içada, sujeita a supervisão e orientação.

9.1.1 - Compete ao Artífice de Carpintaria, dentre outras,

as seguintes atribuições:

- Executar trabalhos s i m p l e s de carpintaria, a vista de

i nstruçoes;

- Trabalhar em equipes com carpinteiros mais hábeis na exe_

cuçao de serviços complexos;

- Executar tarefas secundárias, tais como: amolar e travar

serras; preparar vernizes e colas, p o l i r superfícies de madeira, fa_

zer consertos simples de móveis; limpar e lubrificar maquinas; ser_

rar, cortar, a p l a i n a r em máquinas e a mão; fazer consertos em arma_

coes; estruturas de madeira, portas, janelas e outros;

- Colaborar nos serviços de confecção de estruturas de ma_

deira, construção e montagem de esquadrias;

- Cortar, ajustar e encaixar vidros em janelas, basculan_

tes, clarabóias, estantes de livros, divisões de escritório e portas;

f
- Colocar ou substituir fechaduras;

- Colocar vidros em armações ou vidraças;

- Emassar e calafetar obras de madeira em geral;

- Executar outras tarefas semelhantes.

9.1.2 - Compete ao Artífice de Marcenaria, dentre outras,

as seguintes atribuições:

- Executar serviços simples de marcenaria;

- Trabalhar em equipes na construção e reparação de roo

vê i s, peças, estrutura e objetos de madeira;

- Operar com máquinas de marcenaria, tais como: tup i a, ma_

lheteira, serra de fita, serra circujar, maquinas de aparelhar etc;,

lixar, lustrar ou envernizar;

- Fazer reparos em obras de marcenaria;

- Empalhar moveis;

- Fazer tratamento especial em madeira para fins diversos;

- Preparar vernizes;

- Lustrar em madeiras, fibras, couros, colátex e papelão ;

- Escolher e preparar madeiras adequadas serrando-as, apa_

relhando-as, mal hetando-as, frisando-as, colando-as, pregando-as, cor^

forme a aplicação necessária;

- Executar outras tarefas semelhantes.
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10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.l - Em hipótese alguma haverá segunda chamada para a

Prova. O candidato que não comparecer à Prpva será automaticamente e li

minado do Concurso.

10.2 - O candidato que prestar declaração falsa ou inexa_

ta, terá sua inscrição cancelada e declarados nulos todos os atos de

Ia decorrentes.

10.3 - Os candidatos aprovados e não aproveitados serão

registrados no Cadastro de Pessoal Concursado (CPC) do Banco de Recur

sós Humanos do IDR, em listagens separadas, de acordo com os subitens

l.l e 1.2, para os fins e efeitos previstos no Decreto nS 5347/80,

com a nova redação dada pelos Decretos n2s 5432/80 e 5473/80, durante

o prazo de validade do Concurso.

10.4 - O Concurso terá validade de 01 (um) ano, a contar

da data da publicação do resultado final, podendo ser prorrogado ou

não, de acordo com as necessidades da Administração, por ato da Supe_

r intendente do IDR.

(0.5 - A inscrição implicará no pleno conhecimento das

condições e instruções e no compromisso de aceita-las, tais como aqui

se acham estabelecidas sem qualquer ressalva, no presente ou no futu_

ro, a qualquer titulo.

10.6 - Todos e quaisquer avisos referentes a este Edital

serão publicados no Diário Oficial do Distrito Federal.

10.7 - Os casos omissos j neste Edital, serão resolvidos pe_

Ia Superintendente do Instituto de Desenvolvimento de Recursos Huma_

nos - IDR.

Brasília, ' 3 de março de 1981

WANDA DE MELLO LOBO ROCHA

Super i ntendente

DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS HUMANOS

CONCURSO PÚBLICO PARA A CATEGORIA FUNCIONAL DE AGENTE- DE SERVIÇOS DE

ENGENHARIA, ESPECIALIDADE EM TOPOGRAFIA - CLASSE "B."

E D I T A L 0 4 9 /81 - I D R

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DE RECURSOS

H U M A N O S - I D R , no uso de suas atribuições regimentais e tendo em vista

o disposto nos Decretos n Ç s 5 .347/80 , 5 .432/80 e 5 . 4 7 3 / , 8 0 £ a z saber

que estarão abertas as inscrições ao Concurso Públ ico para A g e n t e de

Serviços de Engenhar ia , Especia l idade em Topograf ia , Classe "B", Codi

go LT-NM-808 para f ins de Ascensão Funcional e Admissão na Adminis t r j i

cão Direta Central do Dis t r i to Federal e para registro no Cadastro de

Pessoal Concursado ( C P C ) Banco de Recursos Humanos do Inst i tuto de De

senvolv imento de Recursos H u m a n o s , de acordo com as condições expressa

mente estabelecidas neste Edi ta l .

1. - DA CLIENTELA

1.1 - Oa funcionários ou empregados da Administração Direta

Central do Distri to Federal, bem como os ocupantes de funções em comis

são (FC) da mesma, nos termos do disposto nos Arts . 29 e 49 do Decreto

n9 5.347/80, com a nova redação dada pelo Decreto n9 5.432/80.

1.2 -Oa ocupantes de cargos e funções em comissão do Grupo

Direção e A s s e s s o r a m e n t o Superiores (DAS) , desde que se jam titulares

de cargos efetivos ou empregos permanentes da Administração Direta Cei»

trai do Distrito Federal, na forma do disposto no Parágrafo Ú n i c o , do

-Art. 29, do Decreto n9 5.347/80, e,

1.3 - Pessoas sem vínculo funcional ou empregatício com a

Admin i s t ração Di re ta Cent ra l do Dist r i to Federal .

2. - DA INSCRIÇÃO

2.1 - Período: 23.03.81

2.2 - Horário: 14h e 30 min às 17hs.

2.3 - Local: IDR - Setor de Garagens Oficiais - írea Esp£

ciai n9 1.

2.4 - Exigências

2.4.1 - Ser brasileiro.

2.4.1.1-No caso de nacionalidade por tuguesa , o candidato deve

rã estar amparado pelo Es ta tu to de Igualdade de Direitos e Deveres en_

tre brasileiros e portugueses .

2 .4 .2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 50

( c i n q u e n t a ) anos, completos até a data do encerramento das inscrições.

2.4.2. l - Independerá de idade a inscrição do candidato que se

já servidor da Administração Direta do Distr i to Federal ou de suas Ati

tarquias, nos termos do disposto no Ar t . 11 e seu P a r á g r a f o Ú n i c o , do

Decreto-Lei n? 1.831, de 22-12-80.

2.4.3 - Es tar qui te com aã obrigações militares e eleitorais,

ressalvando o disposto no subitem 2.4.1.1, quanto a primeira exigência.

Oa funcionários empregados ou ocupantes de funções de confiança a que

se referem os subitens 1.1 e 1.2, f i cam dispensados desta exigência.

3. - DA DOCUMENTAÇÃO

3.1 Apresentar :

3.1.2 - Prova de Identidade Pessoal.

3.1.2 - Original do Cer t i f i cado de Conclusão de 4a série de

19 Grau.

3.2 - Anexar;

3.2.1 - Declaração Funcional , para os candidatos a que se ré

f e r e m os subitens 1.1 e 1.2.
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5. - DA VISTA DE PROVA E RECURSO

Não haverá Vista de Prova e, consequentemente não

poderá ser impetrado nenhum Recurso, devido ao caráter prático-or.l

da Prova.

6. - DA CLASSIFICAÇÃO

1.1 - A classificação final dos candidatos será feita

da seguinte forma:

6.1.1- Classificação geral, obedecendo a ordem decre.cen

te dos pontos obtidos na prova.

6.2 - Ho caao de empate terá melhor classifUaçSo o can

didato qua for casado e o mais idoso, sucessivamente.

6.3 - O raaultado, com a classificação final, será pji

blicado no Diário Oficial do Distrito Federal.

6.4 - O* funcionários, empregados ou ocupantes de cai:

gos ou funçõe. em comistão • qua sã referem os subitens l.l a 1.2

desta Edital, terlo classificaçio distinta da dos demais candidato»,

na forma do disposto no Art. 29. do Decreto n9 5.347/80, para

fins e efeitos do disposto no Art. 39 e seus parágrafos e Art. 49 ,

do mesmo Diploma legal, com a nova redaçio dada pelos Decretos n9s

5.432/80 e 5.473/80.

7. DO REGIME JURÍDICO

7.1 - Todo» os candidatos que venham a ser aprovados no
Concurso, objeto deste Edital, somente serão admitidos ou contrata-
dos, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, (CLT), com
a aplicação automática da Legislação do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço (FGTS), aplicando-»e a contagem de Tempo de Serviço noa
casos e para o» fin» «atipulados em legislação Específica e aplicá-

vel a cada caso concreto.

7.2 - Os casos de Ascensão Funcional serão levados a efei
to de acordo com o disposto no Art. 49, do Decreto n9 5.347/80. com
nova redação dada pelos Decretos n9. 5.432/80 e 5.473/80 e Legisla-
ção complementar apl icável à espécie.

8. - DA JORHADA DE TRABALHO E DO SALÁRIO

8.1 - A Jornada de Trabalho será de 40 (quarenta) horas •«_
anais com salário mensal de Cr» 8.653,00 (oito mi l , seiscentos e oin
Benta e trê. cruzeiro»), correspondente S primeira referencia da Clas_
. "B" da Categoria Funcional de Agente de Serviços de Engenharia, na
specialidade de Topógrafo, do Plano de Classificaçlo de Cargo.^do Ser
iço Civil do Distri to Federal, ressalvado o disposto nos Parágrafo»
9 , 59, do Art. 39, do Decreto n9 S.347/80. com a nova redação dada
elo Decreto n9 5.473/80, (casos de Ascensão Funcional), bem como
ipÓteses de menore. ou maíore. salários, quando convocados para con
ratação por outro. Órgão, ou Entidade, da Admi ni. t r ação De.centraH
ada, obedecida a ordem de cla.si f icação dos candidato».

8.2 - Os 12 (doze) primeiro, candidato» classificados «erão
o t.do. na S . V . O . , ficando os demais registrados no Cadastro de Pessoal

ioncursado do IDR.

9 - DAS TAREFAS .TÍPICAS

9.1 - Descrição Sumária : A t i v i d a d e de nível médio, de natu

reza repeti t iva, envolvendo execução sob or ientação, de trabalhos de

apoio ã engenharia e a rqui te tura , inclusive medição, demarcação e mape_

emento de terras.

9.1.1 - Compete ao Topógrafo, dentre outras , as seguintes

atribuições :

- Auxiliar nas locações de projetos de acesso e trevos;

taos t rabalhos de medições, de execução de projetos geométricos e estru

turais, de execução de projetos de locação, nivelamento, lançamento de

poligonal estaqueada;

- Participar de trabalhos no reconhecimento de terrenos

e escolha de traçados;

- Colaborar nos trabalhos de cálculos de caderneta com

base em medições efe tuadaa;

- Verif icar e instalar aparelhos topográf icos;

- Executar outras tarefa» semelhante».

10. - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

10.1 - £m hipótese alguma haverá segunda chamada para a Pró

vá. O candidato que não comparecer a Prova será automaticamente e l imi^

3.2.2 - Comprovante de pagamento da Taxa de Inscrição no v£
lor de Cr$ 300,00 (trezentos cruzeiros) a ser recolhida numa das Agân
cia. do Banco Regional de Brasília S/A, em Brasfl ia - DF, conta 819797,
a favor do IDR, exceto para os candidatos a que se referem o» »ub£
ten* 1.1 • 1.2.

CRI Ç AO.

3.2.2.1-Em nenhuma hipótese haverá res t i tu ição da TAXA de IN£

3,2,3 - Dma foto 3 x 4 , recente.

3.3 -. O candidato que não declinar, no ato da inscrição, a

sua condição de empregado, funcionário ou ocupante de cargo ou função

em comissão, a que «e referem os «ubiten» 1.1 e 1.2, participará do

Concur so na modalidade da pessoa sem vínculo funcional ou empregatício

com a Administração Direta Central do Distrito Federal.

3.4 - Ao efetivar a sua inscrição o candidato deverá preen

cher a FICHA DE INSCRIÇÃO e o CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO, cuja apresenta-

ção é indispensável ao seu compare cimento à» prova», bem como para tra

tar de «eus interesses junto ao IDR.

3.5 - Ho ato da inscrição o candidato deverá optar pela l£

tacão no Plano Piloto ou Cidade Satélite onde reside.

3.6 - O candidato ou seu procurador legal receberá, no ato

da inscrição, cópia deite Edital e programa da Prova.

cional.

3.7 - São será aceita, sob nenhum pretexto, inscrição condi_

4. - DA SELECÃO

4.1 - O Concurso constará de Prova Prãtico-Oral, de caráter

.eliminatório, valendo de O (zero) a 100 (cem) pontos. Somente será con

siderado aprovado o candidato que obtiver um mínimo de 50 (c inqHenta)

pontos.
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4.1.1 - A d a t a , horár io e local da Prova Prát ica serio divul^

gados , p o s t e r i o r m e n t e , através do Diário Of i c i a l do D i s t r i t o Federal

e em Jornais de c i rcu lação local ,

minado do Concurso. s

10.2 - O candidato que p res ta r declaração fa l sa ou inexata

terá sua inscrição cancelada e declarados nulos todos os atos dela áe_

correntes .

10.3 - Os candidatos aprovados e não aproveitados serão regi£

trados no Cadas t ro de Pessoal Concursado (CPC) do Banco de Recursos Hu_

manos do I D R , em listagens separadas , de acordo com os subitens 1.1 e

1.2, para os f ins e e fe i tos previstos no Decre to n9 5 .347 /80 , com a n£

vá redação dada pelos Decretos n9s S .432 /80 e S .473/80, durante o pra.

zo de val idade do Concurso.

10.4 - O Concurso terá validade de l (um) ano, a contar da

data de publicação do resultado f i na l , podendo ser pror rogado ou não,

de acordo com as necess idades da Adminis t ração, por ato da Superinten_

dente do IDR.

10.5 - A inscrição implicará no pleno conhecimento das condi.

coes e instruções e no compromisso de acei tá- las , tais como aqui se

acham estabelecidas sem qua lque r ressalva, no presente ou no fu tu ro , a

qua lquer título.

10.6 - Todos é quaisquer avisos referentes a este Edital se_

rao publ icados no Diário Of ic ia l do Dis t r i to Federa l .

10.7 - Os casos omissos, neste Ed i t a l , s e rão resolvidos pe la

Superintendente do Ins t i tu to de Desenvolvimento de Recursos Humanos -

IDR.

Brasí l ia , l-' de março de 1981

HANDA DE MELLO LOBO ROCHA

Super in tendente

::
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PREÇO DESTE EXEMPLAR Cr$6,00


